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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 4.218

(1)

ORIGEM : ADI - 25580 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA

A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO -

IBRAM
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS INVESTI-

DORES EM AUTOREPRODUÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ABIAPE

A D V. ( A / S ) : LUIZ ANTÔNIO BETTIOL
AM. CURIAE. : INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL - ISA
AM. CURIAE. : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLO-

GIA - SBE
A D V. ( A / S ) : RAUL SILVA TELLES DO VALLE E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA - CNI
A D V. ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. O Ministro Mar-
co Aurélio consignou que não deveria ser apregoado nenhum pro-
cesso que não esteja previamente agendado no sítio do Tribunal na
internet. Ausentes, licenciado, o Ministro Celso de Mello e, neste
julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Mi-
nistro Joaquim Barbosa. Plenário, 13.12.2012.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITOS CONSTITUCIO-
NAL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. PODER REGULA-
MENTAR (ART. 84, IV, DA CONSTITUIÇÃO). DECRETO QUE
ESTABELECE PARÂMETROS E CRITÉRIOS PARA O LI-
CENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS
POTENCIALMENTE NOCIVOS AO PATRIMÔNIO ESPELEO-
LÓGICO BRASILEIRO. FARTA DISCIPLINA LEGAL. EVEN-
TUAL OFENSA CONSTITUCIONAL MERAMENTE REFLE-
XA OU INDIRETA. INAPLICABILIDADE AO CASO DO ART.
225, § 1º, III, DA CARTA MAGNA. EXIGÊNCIA DE LEI APE-
NAS PARA A ALTERAÇÃO E SUPRESSÃO DE ESPAÇOS
TERRITORIAIS ESPECIALMENTE PROTEGIDOS, SITUA-
ÇÃO DIVERSA DO CASO SUB JUDICE. AGRAVO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

1. O patrimônio espeleológico nacional goza de proteção
legal, assim como encontra farta regulamentação em Lei o licen-
ciamento ambiental de atividades potencialmente nocivas às cavi-
dades naturais subterrâneas. Artigos 3º, 16, 17 e 19 da Lei nº
7.805/89. Lei nº 8.876/94. Artigos 2º, II e IX, 3º, V, 4º, III, e 10 da
Lei nº 6.938/81. Art. 36 da Lei nº 9.985/2000. Artigos 2º, IV, 3º, V,
4º, VII, 9º, IV, 10, 11, 12 e 17-L da Lei nº 6.938/81.

2. É cediço na doutrina que "a finalidade da competência
regulamentar é a de produzir normas requeridas para a execução de
leis quando estas demandem uma atuação administrativa a ser de-
senvolvida dentro de um espaço de liberdade exigente de regulação
ulterior, a bem de uma aplicação uniforme da lei, isto é, respeitosa do
princípio da igualdade de todos os administrados" (MELLO, Celso
Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 21ª ed. São
Paulo: Malheiros, 2006. p. 336).

3. O art. 225, § 1º, III, da Constituição somente exige a
edição de lei para a alteração ou supressão de um espaço territorial
delimitado de especial proteção ambiental, previamente criado por ato
do poder público, este precedido de estudos técnicos e de consulta
pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os li-
mites mais adequados para a unidade.

4. O thema iudicandum sub judice revela: (i) a Ação Direta
de Inconstitucionalidade tem por fito a impugnação de Decreto Pre-
sidencial que determina a classificação das cavidades naturais sub-
terrâneas brasileiras de acordo com o seu grau de relevância, de-
finindo parâmetros para o licenciamento ambiental de empreendi-
mentos que possam afetar tais recursos naturais; (ii) o próprio De-
creto nº 99.556/90, nos seus consideranda, registra ser editado tendo
em vista o disposto na Lei nº 6.938/81, a qual define que são recursos
ambientais o subsolo e o solo, tratando do licenciamento ambiental
para a proteção desses recursos nos artigos 9º, IV, 10, 11, 12 e 17-L;
(iii) nenhum dispositivo do Decreto atacado realiza a alteração ou
supressão de um espaço territorial especialmente protegido, bem co-
mo não se determina que as Unidades de Conservação existentes
devem ser desprezadas no bojo do licenciamento ambiental de que
trata o mencionado regulamento; (iv) conforme dispõe o art. 28 da
Lei nº 9.985/2000, "São proibidas, nas unidades de conservação,
quaisquer alterações, atividades ou modalidades de utilização em de-
sacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus re-
gulamentos", sendo que eventual descumprimento dessa proibição no
caso concreto deverá ser combatido pelas vias ordinárias, e não em
sede abstrata.

5. A alegação de que o Executivo desbordou dos lindes da
sua competência regulamentar resolve-se no plano da legalidade, não
avançando à seara constitucional senão reflexa ou indiretamente. Pre-
cedentes (ADI 2243, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 16/08/2000, DJ 06-06-2003 PP-00029 EMENT
VOL-02113-02 PP-00255; ADI 1900 MC, Relator(a): Min. MOREI-
RA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 05/05/1999, DJ 25-02-2000
PP-00050 EMENT VOL-01980-01 PP-00157; ADI 2626, Relator(a):
Min. SYDNEY SANCHES, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ELLEN
GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2004, DJ 05-03-2004 PP-
00013 EMENT VOL-02142-03 PP-00354; ADI 1670, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2002, DJ
08-11-2002 PP-00021 EMENT VOL-02090-02 PP-00315).

6. Agravo conhecido e desprovido.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 23, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 608, de 28 de fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União no dia 1º de março, do mesmo
ano, que "Dispõe sobre crédito presumido apurado com base em
créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de provisões
para créditos de liquidação duvidosa nas condições que estabelece e
dispõe sobre os títulos de crédito e instrumentos emitidos por ins-
tituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, para composição de seu patrimônio de
referência, e altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 16 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 11, DE 2013

Altera o Regimento Interno do Senado Fe-
deral para aumentar o número de membros
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania para 27 (vinte e sete).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O inciso III do art. 77 do Regimento Interno do

Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 77. ...................................................................................

..........................................................................................................
III - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 27;

..............................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.
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DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2013

Convoca a III Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, alínea "a" da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a III Conferência Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial, a ser realizada no período de 5 a 7 de
novembro de 2013, na cidade de Brasília, Distrito Federal, com o
tema "Democracia e Desenvolvimento por um Brasil Afirmativo".

Parágrafo único. A III Conferência Nacional de Promoção da
Igualdade Racial será presidida pela Ministra de Estado Chefe da
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República e, em sua ausência ou impedimento, pelo
Secretário-Executivo daquela Pasta.

Art. 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal convocar
as respectivas etapas da III Conferência Nacional de Promoção da
Igualdade Racial.

§ 1º As etapas estaduais e distrital da III Conferência Na-
cional de Promoção da Igualdade Racial ocorrerão até a data de 30 de
agosto de 2013.

§ 2º As conferências de que trata o caput poderão ser pre-
cedidas de conferências municipais ou regionais.

Art. 3º O regimento interno da III Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial será aprovado pelo Conselho Nacional
de Promoção da Igualdade Racial e editado por portaria da Ministra
de Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República.

Art. 4º As despesas com a organização e a realização da III
Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial correrão à
conta de recursos orçamentários da Secretaria de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial da Presidência da República.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiza Helena de Bairros

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

No- 963 - Homologar a parte prática do Curso de Instrutor de Voo de
Helicópteros, pelo período de 4 anos e 6 meses, da Minas Heli-
cópteros Escola de Aviação Civil Ltda., situada na Rua Ocidente, nº
100, hangar 09, sala 05 - Padre Eustáquio, na cidade de Belo Ho-
rizonte - MG - CEP: 30.730-560, conforme despacho atinente ao
Processo nº 00065.060169/2012-14; e

No- 964 - Autorizar o funcionamento, pelo período de 90 (noventa)
dias, da SKY PRIME Escola de Aviação Civil Ltda., nome fantasia
SKY PRIME Escola de Aviação Civil Ltda., situada Av. Jesus Vi-
lanova Vidal, nº 755 - Bairro Santos Dumont, cidade de São José do
Rio Preto - SP, CEP 15020-060, conforme despacho atinente ao
Processo nº 60800.251794/2011-04. Homologar o curso de Piloto
Privado, parte prática, pelo período de 90 (noventa) dias da SKY
PRIME Escola de Aviação Civil Ltda., nome fantasia SKY PRIME
Escola de Aviação Civil Ltda, conforme RBHA 141.13 (7) - NOTA,
situada Av. Jesus Vilanova Vidal, nº 755 - Bairro Santos Dumont,
cidade de São José do Rio Preto - SP, CEP 15020-060, conforme
despacho atinente ao Processo nº 60800.251794/2011-04.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2013

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 965 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fazenda
Lagoa da Capa (SIPU), em Perdizes (MG); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.035218/2013-53;

No- 966 - Inscrever o aeródromo Fazenda Santa Cristina (SIWX), em Anas-
tácio (MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.041083/2013-65;

No- 967 - Inscrever o aeródromo Sementes Petrovina (SWAP), em Pedra Pre-
ta (MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.039283/2013-58;

No- 968 - Inscrever o aeródromo Fazenda São José (SWJO), em Poxoréo
(MT); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.039302/2013-46;

No- 969 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fazenda
Mato Alto (SIOQ), em Iguatemi (MS); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.039309/2013-68;

No- 970 - Inscrever o aeródromo Fazenda Boa Sorte (SDCE), em
Aliança do Tocantins (TO); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.036185/2013-69;

No- 971 - Inscrever o aeródromo Tenoar (SDRV), em Chapadão do Sul
(MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.035222/2013-11;

No- 972 - Inscrever o aeródromo Fazenda Vista Alegre (SDQT), em
Novo Horizonte do Sul (MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.034312/2013-95;

No- 973 - Inscrever o aeródromo Fazenda Cresciumal (SDPJ), em Leme
(SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.034290/2013-63;

No- 974 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Espírito Santo
(SNWX), em Campo Grande (MS); validade até 5 de abril de 2022;
processo nº 00065.034299/2013-74. Fica revogada a Portaria ANAC
Nº 618/SIA, 4 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
nº 67, Seção 1, pág. 11, de 5 de abril de 2012;

No- 975 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Junqueira (SSJP),
em Colorado (PR); validade até 21 de Setembro de 2022; processo nº
00065.033484/2013-41. Fica revogada a Portaria ANAC Nº
1880/SIA, de 19 de Setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 184, Seção 1, pág. 14, de 21 de setembro de 2012;

Atos do Poder Executivo
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 15 de abril de 2013

Entidade: AR FAEMS
CNPJ: 01.105.709/0001-14
Processo Nº: 00100.000097/2013-55

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 53/58 ) RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro FAEMS, operacionalmente
vinculada à AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Em 16 de abril de 2013

Entidade: AC RFB, vinculada à AC RAIZ
Processo nº: 00100.000049/2003-95

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 010/2013 e Nota nº
018/2013-DSB/PFE/ITI, que aprova a versão 5.0 da DPC da AC
RFB, vinculada à AC RAIZ. O arquivo contendo o documento apro-
vado possui o hash SHA1 informado no Parecer e deve ser publicado
pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da
data desta publicação.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 102/AGU, de 12 de abril de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 15 de abril de 2013, Seção 1, págs. 1,
2 e 3, onde se lê: "Art. 29. Fica revogada a Portaria nº 65, de 9 de
fevereiro de 2010.", leia-se: "Art. 29. Fica revogada a Portaria nº 65,
de 9 de fevereiro de 2011.".

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 960 publicada no Diário Oficial da União nº
72, de 16 de abril de 2013, Seção 1, página 1, onde se lê: " POR-
TARIA Nº 960, DE 2 DE ABRIL DE 2013 ", leia-se "PORTARIA Nº
960, DE 16 DE ABRIL DE 2013".

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
DE TRANSPORTE AÉREO

GERÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
CONTINUADA

GERÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
DE TRANSPORTE AÉREO

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2013

O GERENTE DE AERONAVEGABILIDADE DE TRANS-
PORTE AÉREO, no uso das atribuições outorgadas pela Portaria nº 1249, de
29 de junho de 2011, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro de Ho-
mologação Aeronáutica - RBHA 145, e, com fundamento na Lei nº 7565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 961 - Ratificar a suspensão do Certificado de Homologação de
Empresa de nº 9608-01/ANAC, emitido em favor da Oficina de
Manutenção Aeronáutica BHS - BRAZILIAN HELICOPTER SER-
VICES TÁXI AÉREO S.A.; e

No- 962 - Ratificar a suspensão do Certificado de Homologação de Em-
presa de nº 0405-02/ANAC, emitido em favor da Oficina de Manu-
tenção Aeronáutica GP MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA.

Informações atualizadas dos certificados das empresas de
manutenção aeronáutica, assim como seu escopo, podem ser con-
sultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

Presidência da República
.
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No- 976 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Santa Genoveva
(SITU), em Turvelândia (GO); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.041065/2013-83;

No- 977 - Renovar a inscrição do aeródromo Fazenda Paraíso (SJDL)
em Corumbá (MS); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.040632/2013;

No- 978 - Inscrever o aeródromo Fazenda Santa Bárbara (SJBF), em Man-
ga (MG); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.037765/2013-73;

No- 979 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Novo Rumo
(SSNI), em Naviraí (MS); validade até 2 de maio de 2013; processo
nº 00065.038222/2013-73;

No- 980 - Renovar a inscrição do heliponto Unibanco Eusébio Matoso
(SDEZ), em São Paulo (SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.039440/2013-25;

No- 981 - Alterar a inscrição do heliponto Furnas Centrais Elétricas
(SSFY), em Foz do Iguaçu (PR); validade até 6 de agosto de 2014;
processo nº 00065.044501/2013. Fica revogada a Portaria ANAC N°
1308/SIE, de 05 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da
União n° 149, seção 1, p. 12-13, de 6 de agosto de 2009;

No- 982 - Alterar e renovar o registro do heliponto privado Barra
Green (SDBG), no Rio de Janeiro (RJ); validade de 10 (dez) anos;
processo nº 00065.044719/2013;

No- 983 - Inscrever o heliponto SESI-FIESP (SDZR), em São Paulo
(SP); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.037313/2013-91.
Esta Portaria entra em vigor em 27 de junho de 2013.

No- 984 - Alterar a inscrição do heliponto Frei Caneca Shopping
(SSQX), em São Paulo (SP); validade até 8 de Agosto de 2021;
processo nº 00065.034308/2013-27. Fica revogada a Portaria ANAC
Nº 1497/SIA, de 5 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União Nº 151, Seção 1, p.21, de 8 de agosto de 2011;

No- 985 - Inscrever o heliponto Monte das Acácias (SILW) em Gravatá
(PE); validade de 10 (dez) anos; processo nº 00065.033426/2013-18; e

No- 986 - Inscrever o heliponto CON_CN-CIDADE NOVA (SWZK),
no Rio de Janeiro (RJ); validade de 10 (dez) anos; processo nº
00065.139608/2012.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 221,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, DA FAZENDA E DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhes o art. 3° da Medida Provisória no 603, de 18 de janeiro de 2013,
e o que consta no Processo nº 21000.000655/2013-81, resolvem:

Art. 1° Os incisos II e III do art. 1° da Portaria Inter-
ministerial n° 115, de 1° de março de 2013, passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 1°......................................................................................
II - quantidade: até 300 mil toneladas de milho, sendo o

quantitativo a ser adquirido, por mês, definido pelos representantes da
Câmara Técnica do Conselho Interministerial de Estoques Públicos de
Alimentos - CIEP, de que trata o Decreto n° 7.920, de 15 de fevereiro
de 2013;

III - o preço da aquisição do milho será com base no:
a) preço de mercado para o produto ensacado e entregue no

local de atendimento do programa definido pela Conab; ou
b) preço de mercado para o produto a granel e entregue no

local definido por meio do art. 5° da Medida Provisória n° 610, de 02
de abril de 2013, ou no local a ser definido pelos representantes da
Câmara Técnica do CIEP."(NR)

Art. 2° Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE
Ministro de Estado da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 22, DE 10 DE ABRIL DE 2013

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário aten-
dendo aos dispositivos legais do artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082, de 11 de julho de
1989.

1. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: SYN 1193/13
Grupo Químico: Hidrocarbonetos alifáticos
Ingrediente Ativo: Mistura de hidrocarbonetos parafínicos,

ciclo parafínicos e aromáticos saturados e insaturados provenientes da
destilação do petróleo.

Nome do Requerente: Total Lubrificantes do Brasil Ltda.
Número do Processo: 21000.001981/2013-13
Data do protocolo: 15/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos e ecotoxicológicos, em laboratório.
2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: EthylBloc Sache
Grupo Químico: Cicloalqueno
Ingrediente Ativo: 1-Metilciclopropeno
Nome do Requerente: Rohm and Hass Química Ltda.
Número do Processo: 21000.001183/2013-83
Data do protocolo: 19/02/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de abacate,
ameixa, banana, brócolis, caqui, goiaba, kiwi, limão, maçã, mamão,
manga, melão, pêra, pinha, tomate,

3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: D. Platinum
Grupo Químico: Ésteres
Ingrediente Ativo: Éter Metílico
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002356/2013-81
Data do protocolo: 26/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de abacate,
abacaxi, abóbora, acácia negra, alface, alho, algodão, aveia, amen-
doim, arroz, banana, batata, berinjela, brócolos, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, cebola, cenoura, cevada, citrus, couve, couve-
flor, couve de Bruxelas, dendê, erva-mate, ervilha, eucalipto, feijão,
fumo, girassol, maçã, mandioca, manga, mamão, mamona, maracujá,
melancia, melão, milho, ornamentais, palma, pastagem, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, pimenta, pinhão manso, pinus, repolho, serin-
gueira, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BUC 449 20F; BUC 533 58F.
Grupo Químico: Triazol + Estrobilurina + Carboxamida;

Triazol + Estrobilurina
Ingrediente Ativo: BUC 449 20F; BUC 533 58F.
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002352/2013-01
Data do protocolo: 26/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de

eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de algodão,
amendoim, arroz, banana, batata, café, cana-de-açúcar, cebola, ce-
noura, citros, feijão, maçã, milho, soja, tomate e trigo.

5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: A. Iridium
Grupo Químico: Óleo Mineral Parafínico
Ingrediente Ativo: Óleo Mineral Parafínico
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002355/2013-36
Data do protocolo: 26/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de abacate,
abacaxi, abóbora, acácia negra, alface, alho, algodão, aveia, amen-
doim, arroz, banana, batata, berinjela, brócolos, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, cebola, cenoura, cevada, citrus, couve, couve-
flor, couve de Bruxelas, dendê, erva-mate, ervilha, eucalipto, feijão,
fumo, girassol, maçã, mandioca, manga, mamão, mamona, maracujá,
melancia, melão, milho, ornamentais, palma, pastagem, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, pimenta, pinhão manso, pinus, repolho, serin-
gueira, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Agnique AMD10
Grupo Químico: Amida Graxa
Ingrediente Ativo: N,N-Dimethyl decane amide
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002284/2013-71
Data do protocolo: 25/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de Realizar
estudos físico-químicos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacate, abacaxi, abóbora, acácia negra, alface, alho, al-
godão, aveia, amendoim, arroz, banana, batata, berinjela, brócolos,
café, caju, cana-de-açúcar, canola, caqui, cebola, cenoura, cevada,
citrus, couve, couve-flor, couve de Bruxelas, dendê, erva-mate, er-
vilha, eucalipto, feijão, fumo, girassol, maçã, mandioca, manga, ma-
mão, mamona, maracujá, melancia, melão, milho, ornamentais, pal-
ma, pastagem, pepino, pêra, pêssego, pimentão, pimenta, pinhão man-
so, pinus, repolho, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Kelpak
Grupo Químico: auxinas e citocininas
Ingrediente Ativo: Extrato da alga Ecklonia máxima
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002283/2013-27
Data do protocolo: 25/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de abacaxi,
abacate, abóbora, abobrinha, acácia-negra, acelga, agrião, alcachofra,
alface, algodão, alho, almeirão, ameixa, amendoim, arroz, aveia, aveia
preta, azaléia, banana, batata, batata doce, batata salsa, berinjela,
beterraba, brócolis, cacau, café, caju, cana-de-açúcar, canola, caqui,
carambola, chuchu, citros, côco, cebola, cebolinha, cenoura, centeio,
cevada, chicória, coentro, couve, couve-de-bruxelas, couve-flor, cri-
sântemo, dália, damasco, dendê, erva mate, ervilha, escarola, es-
pinafre, eucalipto, feijão, feijão vagem, figo, fruta-do-conde, fumo,
gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, gramas, graviola, grão-de-bico,
hibisco, hortelã, Hortência, maçã, macadâmia, mamão, mamona,
mandioca, manga, maracujá, melão, melancia, milheto, milho, mo-
rango, nectarina, nêspera, noz-peçã, oliveira, orquídea, pastagens, pal-
ma, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-reino, pimentão, pi-
nhão-manso, pinus, quiabo, rabanete, repolho, roseira, seringueira,
soja, sorgo, tomate, tremoço, triticale e uva.

8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: A. Argentum
Grupo Químico: Óleo mineral + Éster Metílico do óleo de

soja.
Ingrediente Ativo: Óleo mineral parafínico + Éster Metílico

do óleo de soja.
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002354/2013-91
Data do protocolo: 26/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de Realizar
estudos físico-químicos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacate, abacaxi, abóbora, acácia negra, alface, alho, al-
godão, aveia, amendoim, arroz, banana, batata, berinjela, brócolos,
café, caju, cana-de-açúcar, canola, caqui, cebola, cenoura, cevada,
citrus, couve, couve-flor, couve de Bruxelas, dendê, erva-mate, er-
vilha, eucalipto, feijão, fumo, girassol, maçã, mandioca, manga, ma-
mão, mamona, maracujá, melancia, melão, milho, ornamentais, pal-
ma, pastagem, pepino, pêra, pêssego, pimentão, pimenta, pinhão man-
so, pinus, repolho, seringueira, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

9. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BUC 533 58F; BUC 517 90F
Grupo Químico: Triazol + Estrobilurina + Carboxamida;

Triazol + Estrobilurina
Ingrediente Ativo: BUC 533 58F; BUC 517 90F
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002353/2013-47
Data do protocolo: 26/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de algodão,
amendoim, arroz, banana, batata, café, cana-de-açúcar, cebola, ce-
noura, citros, feijão, maçã, milho, soja, tomate e trigo.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 220,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, DA FAZENDA E DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o art. 3º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, tendo
em vista o amparo previsto pela Política de Garantia de Preços Mí-
nimos - PGPM, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro
de 1966, pela Lei 11.326, de 24 de julho de 2006 e pelas Portarias
Interministeriais n°s 182, 38 e 1.072, de 25 de agosto de 1994, de 09
de março de 2004 e de 08 de novembro de 2010, respectivamente, e
o que consta no Processo nº 21000.005473/2012-15, resolvem:

Art. 1° O inciso III do art.1° da Portaria Interministerial/MA-
PA/MF/MP nº 601, de 29 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"art.1°.........................................................................................
III - limite de aquisição por beneficiário/mês/preço de venda:
a) até 3.000 (três mil) quilos o preço será de R$18,12 (de-

zoito reais e doze centavos) por saca de 60 kg; e
b) de 3.001 (três mil e um) quilos até 6.000 (seis mil) quilos o

preço será de R$ 21,00 (vinte e um reais) por saca de 60 (sessenta) Kg.
........................................................................................ "(NR)
Art. 2º A Portaria Interministerial/MAPA/MF/MP nº 601, de

29 de junho de 2012, alterada pelas Portarias Interministeriais Nºs
1.171, de 26 de dezembro de 2012 e 103, de 27 de fevereiro de 2013,
passa a ter vigência até 31 de julho de 2013, exclusivamente para as
áreas atendidas pela Superintendência de Desenvolvimento do Nor-
deste - SUDENE.

Art. 3º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE
Ministro de Estado da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BUC 449 20 F; BUC 533 58F; BUC 517

9 0 F.
Grupo Químico: Triazol; triazol + estrobilurina; triazol +

estrobilurina + carboxamida
Ingrediente Ativo: BUC 449 20 F; BUC 533 58F; BUC 517

9 0 F.
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002350/2013-11
Data do protocolo: 26/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de algodão,
amendoim, arroz, banana, batata, café, cana-de-açúcar, cebola, ce-
noura, citros, feijão, maçã, milho, soja, tomate e trigo.

11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHF 0113; IHF 0213; IHF 0313; IHF 0513.
Grupo Químico: Terpenos
Ingrediente Ativo: AN-1; AN -2; AN -3; AN -5
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústria Química
Número do Processo: 21000. 002446/2013-71
Data do protocolo: 28/03/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de abacaxi,
abóbora, abobrinha, alface, algodão, alho, amendoim, arroz, arroz
irrigado, aveia, banana, batata, beterraba, brócolis, café, cana-de-açú-
car, cebola, cenoura, cevada, citros, côco, couve-flor, dendê, ervilha,
eucalipto, feijão, fumo, girassol, goiaba, gramado, maçã, mamão,
mandioca, manga, maracujá, melancia, melão, milho, morango, pas-
tagem, pêra, pêssego, pepino, pimentão, pinhão-manso, pinus, re-
polho, rosa, seringueira, soja, sorgo, tomate, tomate industrial, trigo e
uva.

12. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:
Grupo Químico: Dicarboximida + Benzimidazol
Ingrediente Ativo: Captana + Carbendazim
Nome do Requerente: Milênia Agrosciências S.A
Número do Processo: 21000.002461/2013-10
Data do protocolo: 01/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de algodão,
amendoim, arroz irrigado, arroz sequeiro, aveia, cevada, feijão, gi-
rassol, milho, soja, sorgo e trigo.

13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Degesch Magphos Granulado
Grupo Químico: Fosfeto Inorgânico
Ingrediente Ativo: Fosfeto de Magnésio
Nome do Requerente: Degesch do Brasil Indústria e Co-

mércio Ltda.
Número do Processo: 21000.002492/2013-71
Data do protocolo: 01/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de café,
feijão, fumo, milho, soja e trigo.

14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Ecoshot
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus amyloliquefaciens D-747
Nome do Requerente: Iharabras Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.002661/2013-72
Data do protocolo: 04/04/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos; bem como realizar testes de
eficácia agronômica e de análise de resíduos nas culturas de abacaxi,
alface, alfafa, algodão, amendoim, arroz, arroz irrigado, aveia, batata,
banana, cacau, café, cana-de-açúcar, cebola, cevada, citos, côco, den-
dê, feijão, fumo, girassol, maçã, mamão, mandioca, manga, maracujá,
melão, milho, morango, pastagem, pepino, pêssego, pimentão, re-
polho, soja, sorgo, tomate, tomate industrial, tratamento de solo, trigo,
uva,

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 23, DE 12 DE ABRIL DE 2013

1. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA reclassificou o produto Diflubenzuron Técnico registro nº
01608300 da Classe Toxicológica IV - Pouco Tóxico, para a Classe
Toxicológica II- Altamente Tóxico.

2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA reclassificou o produto Glifosate Técnico Monsanto re-
gistro nº 01998 da Classe Toxicológica IV - Pouco Tóxico, para a
Classe Toxicológica I- Extremamente Tóxico.

3. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Sumyzin 500 registro nº 03600,
foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão das culturas de Cana-de-açúcar, Pinus e Eucalipto, e
inclusão dos formuladores FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba /
MG, Ultrafine Technologies Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda - Indaiatuba / SP, Nufarm Indústria Química e Farma-
cêutica S.A - Maracanaú / CE e Onomichi Kumuka Industry Co. Ltd
- 2-160 Choujyabara - Onomichi 722-0221 - Hiroshima - Japão,
Micro Service Indústria Química Ltda - Diadema / SP e Servatis
S/A.- Resende / RJ.

4. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração de marca comercial do
produto Nimox registro nº 14612, para a marca comercial Tasker.

5. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa proprietária do produto, cancelamos
o registro do produto Kelthane 480 registro nº 01018894.

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Bo-
ral 500 SC registro nº 07495, através do processo
21000.010222/2010-91.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
FMC Corporation - Highway 17E, Wyoming, 61491-Illinois - Estados
Unidos da América, Nortox S.A - Arapongas / PR , Nortox S.A-
Rondonópolis / MT, Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda - Rio
Claro / SP, Arysta Lifescience do Brasil Ind. Quím. e Agropecuária
Ltda - Salto de Pirapora / SP, Tagma Brasil Indústria e Comércio de
Produto Químicos Ltda - Paulínia / SP, Ouro Fino Química Ltda -
Uberaba / MG e inclusão do fabricante Jiangsu Baozong & Baoda
Pharmaceutical Co. Ltd- Nº 10 Yuejiang Road, Changjiang Town,
Rugao 226532 - Jiangsu - China, no produto Boral 500 SC registro nº
07495.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produto Químicos Ltda -
Paulínia / SP, Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda - Rio Claro
/ SP e Arysta Lifescience do Brasil Ind. Quím. e Agropecuária Ltda
- Salto de Pirapora / SP, no produto Solara 500 registro nº 05905.

9. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa requerente do pedido de registro,
cancelamos o pleito de registro para o produto Sinerge Star processo
nº 21000.004273/2009-40.

10. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, a IBAMA reclassificou o produto Rivax registro nº 14011, da
Classe III - Produto Perigoso ao Meio Ambiente, para a Classe II -
Produto Muito Perigoso ao Meio Ambiente.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Brasão registro nº 09508,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão da cultura da Batata para o controle da Mosca-minadora (
Lyriomyza huidobrensis).

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão da cultura de
Arroz, do produto Shelter registro nº 01313.

13. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária do registro do
produto, cancelamos o registro do produto Daconate Técnico registro
nº 01178491.

14. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizado a empresa UPL do Brasil Indústria e Comércio
de Insumos Agropecuários S/A- CNPJ nº 07.337857/0001-40-Ituve-
rava / SP, a importar o produto Cention SC registro nº 00688304.

15. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
WeyChem US Inc. - 2114- Larry Jeffers Road, Elgin - 29229 South
Carolina - EUA, no produto Primeplus BR registro nº 000293.

16. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto
Dropp Ultra SC registro nº 03698, através do processo
21000.007463/2010-52.

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba / MG e Arysta
Lifescience do Brasil Ind. Quím. e Agropecuária Ltda - Salto de
Pirapora / SP, no produto Dropp Ultra SC registro nº 03698.

18. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do ma-
nipulador Indústrias Químicas Lorena Ltda - Roseira / SP, no produto
Talento registro nº 000107.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002,no produto Priori Xtra registro nº
04903, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Arroz irrigado para o controle
de Queima-das-bainhas ( Rhizoctnia solani); Aveia para o controle de
Ferrugem-da-folha ( Puccinia coronata var. avenae ) e Eucalipto para
o controle de Ferrugem ( Puccinia Psidii).

20. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Larvin 800 WG registro
nº 04099, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão do alvo biológico Lagarta-da-maçã (Heliothis
v i re s c e n s ) na cultura do Algodão; Lagarta-falsa-medideira (Pseu-
doplusia includens) na cultura da Soja.

21. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Sau-
rus registro nº 07495, através do processo 21000.008977/2010-25.

22. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
produto Tebuconazole 200 EC Volcano registro nº 00413, para a
marca comercial Excolha.

23. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Sipcam UPL Brasil S.A - Uberaba / MG e UPL do Brasil
Ind. e Com. de Insumos Agropecuários S.A. - Ituverava / SP, no
produto Tebuzol 200 EC registro nº 09509.

24. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do for-
mulador Nortox S.A - Arapongas /PR, no produto Zappi QI 620
registro nº 4201.

25. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba/ MG, Milenia
Agrociências S.A- Londrina / PR, Milenia Agrociências S.A-Taquari
/ RS, Nortox S.A- Arapongas / PR, Nortox S.A- Rondonópolis / MT
e Chemotécnica S.A- Gonzalez Y Aragon, 207 - Carlos Spegazzini -
Buenos Aires, no produto Touchdown registro nº 04201.

26. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Taminco N.V., para Taminco BVBA, permanecendo o mes-
mo endereço: Pantserschipstraat 207 , 9000- Gent - Bélgica, esta
alteração entra nos registros dos produtos onde este conste como
fabricante e/ou formulador.

27. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes responsáveis pela purificação do produto Bayer CropScien-
ce LP- 1740 Whitehall Road - North Muskegon - Michigan ,79445
USA; Bayer Cropscience AG - Chempark Dormagen, Alte Heers-
trasse, Building A603, D-41538 Dormagen - Alemanha; Bayer Crops-
cience GmbH - Industriepark Hoechst, D- 65926 - Frankfurt am Main
- Alemanha e Schirm GmbH- Geschwister-Scholl-Strasse 127, D-
39218, Schönebeck- Alemanha.

28. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Aventis CropScience S.A- 14/20 Rue Pierre Baizet- PB 9163
- Lyon - França, para a razão social Rhodia Organics Division S.A,
este endereço trata-se de endereço de uma sede administrativa, por-
tanto o endereço da unidade fabril e nova razão social é: Rhodia
Organics Division S.A, - Rue Gaston Monmousseau- F38150 - Site
Chemique de Roussillon- Roussillon, França, esta alteração entra nos
registros dos produtos onde esta conste como fabricante e/ou for-
m u l a d o r.

29. De acordo com o Decreto 4074, de 04de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa FMC Química do Brasil Ltda - CNPJ -
04.136.367/0005-11-Uberaba / MG, a importar o produto Galileo XL
registro nº 015112.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 24, DE 16 DE ABRIL DE 2013

2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
de acordo com os ofícios nº 0205/13/GGTOX ( Gerência Geral de
Toxicologia) de 01 de abril de 2013, que reverte a suspensão do
Informe de Avaliação Toxicológica - IAT do produto Locker e ofício
nº107/13/GGTOX ( Gerência Geral de Toxicologia ) de 08 de março
de 2013 que encaminha novo Informe de Avaliação Toxicológica
contemplando o produto Locker registro nº 14211, desta forma fica
reabilitado o registro do produto em questão. A ANVISA alterou a
classificação toxicológica do produto para a Classe II- Altamente
Tóxico.

ÁLVARO ÁVILA DO NACIMENTO INÁCIO
Coordeandor-Geral

Substituto

ATO No- 25, DE 16 DE ABRIL DE 2013

1. De acordo com o Decreto 4.074 de 04 de janeiro de 2002,
ficam indeferidos os pleitos de registro abaixo identificados por pos-
suírem como fonte única de fornecimento do produto abamectina a
empresa Hebei Veyong Bio-Chemical Co. Ltd.-China, visto que não
atende os requisitos estabelecidos para o registro por equivalência:

a) 21000.011376/2009-66 - Abamectin Técnico CCAB
b) 21000.011378/2009-55 - Abamectin Técnico Genbra
c) 21000.011419/2009-11 - Abamectina Técnico Agrovant
d) 21000.005161/2010-40 - Abamectin Técnico Crystal
e) 21000.002731/2011-21 - Abamectin Técnico Nortox BR
f) 21000.009346/2008-17 - Abamectin Técnico Ouro Fino
g) 21000.002719/2009-00 - Abamectin Técnico SIB
2. De acordo com o Decreto 4.074 de 04 de janeiro de 2002,

ficam excluídos dos pleitos de registro abaixo identificados a fonte de
fornecimento do produto abamectina a empresa Hebei Veyong Bio-
Chemical Co. Ltd-China, visto que não atende os requisitos esta-
belecidos para o registro por equivalência:

a) 21000.003654/2009-10 - Abamectin Técnico Oxiquímica
b) 21000.006737/2009-52 - Abamectin Técnico Biorisk
3. De acordo com o Decreto 4.074 de 04 de janeiro de 2002,

ficam suspensos os registros dos produtos Abamectin Técnico DVA
(registro nº 606) e Abamectin Técnico Prentiss (registro nº 16808)
por possuírem como fonte única de fornecimento do produto aba-
mectina a empresa Hebei Veyong Bio-Chemical Co. Ltd.-China, visto
que não atende os requisitos estabelecidos para o registro por equi-
valência.

ÁLVARO ÁVILA DO NACIMENTO INÁCIO
Coodenador-Geral

Substituto

RETIFICAÇÃO

No D.O.U de 12 de março de 2013, seção1, pág. 5, em Ato
nº 12 de 7 de março de 2013, no item 11, onde se lê: ... foi aprovada
a alteração da marca comercial do produto Glifosato 480 BR... , leia-
se: ... foi aprovada a alteração da marca comercial

do produto Glifosato 480 BR registro nº 16712, para a marca
comercial Credit; no item 14, onde se lê: ... a ANVISA reclassificou
o produto Radar WG registro nº 07799... , leia-se ... a ANVISA
reclassificou o produto Radar WG registro nº17400... No D.O.U de
11de abril de 2013, seção 1, em Ato nº21 de 8 de abril de 2013, pág.
7 item 9, onde se lê:...no produto Potenzor registro nº 2005..., leia-se:
... no produto Potenzor registro nº 2105...
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 335, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.004090/2012-66, de 16 de outubro de 2012, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Di-
gitel S.A Indústria Eletrônica, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

89.547.269/0001-04, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Radio Modem.
Modelos: UNIDADE OUTDOOR DSR 2.2/AH; UNIDADE

OUTDOOR DSR 2.2/AL; UNIDADE OUTDOOR DSR 2.2/BH;
UNIDADE OUTDOOR DSR 2.2/BL; RáDIO FULL OUTDOOR
DFR-2200.E/100M AH; RáDIO FULL OUTDOOR DFR-
2200.E/100M AL; RáDIO FULL OUTDOOR DFR-2200.E/100M
BH; RáDIO FULL OUTDOOR DFR-2200.E/100M BL; RáDIO
FULL OUTDOOR 11000.E/350M AL; RáDIO FULL OUTDOOR
11000.E/350M AH; RáDIO FULL OUTDOOR 11000.E/350M BL;
RáDIO FULL OUTDOOR 11000.E/350M BH; RáDIO FULL OUT-
DOOR 11000.E/350M CL; RáDIO FULL OUTDOOR 11000.E/350M
CH; RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/350M AL; RáDIO FULL
OUTDOOR 6700.E/350M AH; RáDIO FULL OUTDOOR
6700.E/350M BL; RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/350M BH; Rá-
DIO FULL OUTDOOR 6700.E/350M CL; RáDIO FULL OUTDO-
OR 6700.E/350M CH; RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/350M DL;
RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/350M DH; RáDIO FULL OUT-
DOOR 6700.E/700MX AL; RáDIO FULL OUTDOOR
6700.E/700MX AH; RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/700MX BL;
RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/700MX BH; RáDIO FULL OUT-
DOOR 6700.E/700MX CL; RáDIO FULL OUTDOOR
6700.E/700MX CH; RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/700MX DL;
RáDIO FULL OUTDOOR 6700.E/700MX DH; RáDIO FULL OUT-
DOOR 11000.E/700MX AL; RáDIO FULL OUTDOOR
11000.E/700MX AH; RáDIO FULL OUTDOOR 11000.E/700MX
BL; RáDIO FULL OUTDOOR 11000.E/700MX BH; RáDIO FULL
OUTDOOR 11000.E/700MX CL; RáDIO FULL OUTDOOR
11000.E/700MX CH; OUTDOOR 18000.E/1GX AL; RáDIO FULL
OUTDOOR 18000.E/1GX AH; RáDIO FULL OUTDOOR
18000.E/1GX BL; RáDIO FULL OUTDOOR 18000.E/1GX BH; Rá-
DIO FULL OUTDOOR 18000.E/1GX CL; RáDIO FULL OUTDO-
OR 18000.E/1GX CH; RáDIO FULL OUTDOOR 18000.E/500M
AL; RáDIO FULL OUTDOOR 18000.E/500M AH; RáDIO FULL
OUTDOOR 18000.E/500M BL; RáDIO FULL OUTDOOR
18000.E/500M BH; RáDIO FULL OUTDOOR 18000.E/500M CL;
RáDIO FULL OUTDOOR 18000.E/500M CH; RáDIO FULL OUT-
DOOR DFR-2200.E/200MX AH; RáDIO FULL OUTDOOR DFR-
2200.E/200MX AL; RáDIO FULL OUTDOOR DFR-2200.E/200MX
BH; RáDIO FULL OUTDOOR DFR-2200.E/200MX BL.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA Nº 339, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com a
Portaria nº 553 de 08 de dezembro de 2011, do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - MP, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de dezembro de 2011, que autorizou a realização de
concurso público para provimento de cargos efetivos neste Ministério,
considerando o disposto no art. 13 da Portaria MP nº 450, de 6 de
novembro de 2002, e em cumprimento aos Editais nºs 1, 2 e 3,
publicados no Diário Oficial da União de 1º de junho de 2012, do
Laboratório Nacional de Computação Científica, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público realizado
pelo LNCC, para provimento de cargos efetivos de PESQUISADOR
da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e TECNOLOGISTA
da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, para lotação naquela
Unidade de Pesquisa:

Edital: nº 1/2012
Cargo: Pesquisador; Classe: Adjunto; Padrão: I
Área: 1. Modelagem Computacional, 2. Métodos Numéricos,

3. Sistemas, Controle e Sinais

CLASSIFICAÇÃO NOME N O TA
FINAL

1º Marco Garcia Todorov 9,42
2º Roberto Federico Ausas 9,33
3º Natalia Cristina Braga Arruda Al-

ves da Silva
8,81

4º Gregorz Kowal 8,22
5º Pablo Castañeda Rivera 7,07

Edital: nº 2/2012
Cargo: Pesquisador; Classe: Adjunto; Padrão: I
Área: Pesquisa e Desenvolvimento em Aprendizado de Má-

quinas, Mineração de Dados, e Inteligência Computacional

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FI-
NAL

1º André da Motta Salles Barreto 9,40
2º Luis Martí Orosa 8,91
3º Juliana Silva Bernardes 8,31
4º Marcelo Keese Albertini 8,30
5º Raul Daniel Millán 8,28

Edital: nº 3/2012
Cargo: Tecnologista; Classe: Pleno 3; Padrão: I
Área: Bioinformática, montagem, análise funcional e com-

parativa de genomas, metagenomas e transcriptomas

CLASSIFICAÇÃO NOME N O TA
FINAL

1º Marc Andre Michael Thorsten
Sammeth

9,52

2º Gustavo Coutinho Cerqueira 8,73
3º Kary Ann Del Carmen Soriano

Ocana
7,84

4º Letícia Miranda Lery Santos 7,82

Edital: nº 3/2012
Cargo: Tecnologista; Classe: Pleno 2; Padrão: I
Área: Paralelização e otimização de software científico

CLASSIFICAÇÃO NOME N O TA
FINAL

1º Daniel Cardoso Moraes de Olivei-
ra

9,10

2º Roberto Pinto Souto 7,75
3º Eduardo da Luz 7,72

Edital: nº 3/2012
Cargo: Tecnologista; Classe: Pleno 2; Padrão: I
Área: Biofísica Molecular Computacional: Desenvolvimento

de métodos e programas para previsão de estruturas de proteínas

CLASSIFICAÇÃO NOME N O TA
FINAL

1º Fábio Lima Custódio 9,35
2º Priscila Vanessa Zabala Capriles

Goliatt
9,25

3º Diego Enry Barreto Gomes 8,16
4º Bernardo Figuêredo Domingues 7,37

Edital: nº 3/2012
Cargo: Tecnologista; Classe: Júnior; Padrão: I
Área: Suporte a infraestrutura de sistemas de alto desem-

penho

CLASSIFICAÇÃO NOME N O TA
FINAL

1º Andre Ramos Carneiro 8,80
2º Bruno Alves Fagundes 8,78
3º Leandro Carlos Gazoni 8,66
4º Marcelo Monteiro Galheigo 8,23
5º Vivian Medeiros 8,16
6º Fábio José Coutinho da Silva 7,80
7º Douglas Adriano Augusto 7,56
8º Fábio Rocha Jimenez Vieira 7,42
9º Pedro Carlos da Silva Lara 7,40

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 340, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.004415/2012-19, de 09 de novembro de 2012, que os produtos
e respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o no 58.900.754/0001-88, atendem às condições de bens de in-
formática e automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os
fins estabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de
2006:

Produto 1: Contador bifásico digital de energia elétrica.
Modelo: E13.B.
Produto 2: Contador trifásico digital de energia elétrica.
Modelo: E13.T.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 343, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.001308/2012-21, de 26 de abril de 2012, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Globus Sistemas Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

02.316.213/0001-52, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Controlador digital de temperatura.
Modelos: GL-B054; GL-B090; GL-C802; GL-F010; GL-

F020; GL-F050; GL-F510; GL-G435; GL-G500; GL-G501; GL-
G510; GL-G5500; GL-G5501; GL-G5502; GL-G810; GL-G8100;
GL-G8101; GL-G8102; GL-G820; GL-G822; GL-G8200; GL-
G82020; GL-G8204; GL-G8206; GL-G8207; GL-G8208; GL-
P0HGL002; GL-G8201; GL-G8202; GL-G8203; GL-G8205; GL-
G8209; GL-G900; GL-GS313.Y; GL-GS314Y; GL-GS320Y; GL-
GS322.Y; GL-GS325Y; GL-GS398.Y; GL-GS403.Y; GL-GS405.Y;
GL-GS703S; GL-GS707.S; GL-H010; GL-H020; GL-M334; GL-
M3341; GL-M3342; GL-M3343; GL-M3344; GL-M3345; GL-
M3346; GL-R018; GL-R400; GL-R402; GL-S500; GL-S510; GL-
T132; GL-T133; GL-T201; GL-T600; GL-T610; GL-TS100; GL-
TS200; GL-TS300; GS 1.01.Y; GS 1.04.Y; GS1.05.Y; GS2.03.Y;
GS2.06.Y; GS2.07.Y; GS2.10.Y; GS204Y; GS206Y; GS3.01.Y;
GS3.02.Y; GS3.08.Y; GS309Y; GS326Y; GS4.01.Y; GS4.20.DM;
GS4.24.DM; GS7.00.S; GS7.02.S; GS7.03.S; GS7.05.S; GS7.12.D;
GS7.13.D; GS7.15.D; GS 7.12.J; GS 7.15.J; GS 7.16.J; GS7.50.K;
GS 7.51.K; GS 7.52.K; GS7.53.K.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 346, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991,
no 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e no Decreto
no 7.174, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.004296/2012-96, de 31 de outubro de 2012, que o produto e o
respectivo modelo, descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
M2M Telemetria Ltda. EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

05.960.613/0001-94, atendem à condição de bem de informática e
automação com tecnologia desenvolvida no País, conforme regula-
mentado pela Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006, para
fins do disposto no art. 3o, inciso I, da Lei no 8.248, de 23 de outubro
de 1991, e no Decreto no 7.174, de 12 de maio de 2010:

Produto: Unidade remota de comunicação e coleta de dados
de medidores de energia elétrica.

Modelo: RMT 5.0.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA No- 50, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Estabelece os procedimentos específicos
para concessão da Gratificação de Quali-
ficação no âmbito da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER-
GIA NUCLEAR (CNEN), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 14, incisos I e V, do Anexo I ao Decreto n° 5.667, publicado no
Diário Oficial da União, de 11 de janeiro de 2006, tendo em vista o
disposto na Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, alterada pela Lei
nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012, e no Decreto n° 7.922, de 18
de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos específicos para con-
cessão da Gratificação de Qualificação (GQ) instituída pelo art. 56 da
Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, alterada pela Lei nº 12.778,
de 28 de dezembro de 2012, e regulamentada pelo Decreto n° 7.922,
de 18 de fevereiro de 2013, aos servidores que a ela fazem jus,
titulares dos cargos de provimento efetivo de nível intermediário
integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Ges-
tão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, de que
trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para efeito de aplicação do disposto nesta portaria,

ficam definidos os seguintes termos:
I - formação básica: educação básica oferecida pelos sis-

temas formais de ensino, por meio de instituições públicas ou pri-
vadas, equivalente ao nível médio da educação brasileira;

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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II - capacitação: processo permanente e deliberado de apren-
dizagem, que utiliza ações de aperfeiçoamento e qualificação, com o
propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências ins-
titucionais por meio do desenvolvimento de competências indivi-
duais;

III - qualificação: processo de aprendizagem baseado em
ações de educação formal, por meio do qual o servidor adquire
conhecimentos, habilidades e atitudes, tendo em vista o planejamento
institucional e o desenvolvimento na carreira;

IV - aperfeiçoamento: processo de aprendizagem, baseado
em ações de ensino e aprendizagem, que atualiza, aprofunda co-
nhecimentos e complementa a formação profissional do servidor, com
o objetivo de torná-lo apto a desenvolver suas atividades, tendo em
vista as inovações conceituais, metodológicas e tecnológicas;

V - graduação: cursos que habilitam para o exercício pro-
fissional ou acadêmico em grau de bacharel, licenciado e tecnó-
logo;

VI - pós-graduação lato sensu: cursos oferecidos por ins-
tituições de ensino superior ou por entidades especialmente creden-
ciadas, incluindo-se nesta categoria, os cursos de especialização e os
cursos designados como MBA (Master Business Administration) com
duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas;

VII - pós-graduação stricto sensu: cursos que têm por fi-
nalidade desenvolver e aprofundar a formação de graduados em es-
tudos singulares, voltados para as áreas de pesquisa, formação cien-
tífica e acadêmica, compreendendo programas de mestrado e dou-
torado; e

VIII - plano anual de capacitação: documento que com-
preende as definições de temas e modalidades de eventos de ca-
pacitação, com o objetivo de desenvolver competências necessárias à
melhoria do desempenho individual e institucional.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA GRATI-

FICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
Art. 3º A GQ dos titulares dos cargos de Técnico e As-

sistente em Ciência e Tecnologia, de que trata o caput do art. 1º, será
paga aos servidores que a ela fizerem jus em retribuição ao cum-
primento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organiza-
cionais necessários ao desempenho das atividades de desenvolvimen-
to tecnológico ou gestão, planejamento e infraestrutura em ciência e
tecnologia, atestados mediante declaração das chefias imediata e me-
diata, quando em efetivo exercício do cargo, de acordo com os va-
lores estabelecidos no Anexo XX da Lei nº 11.907/2009, atribuídos
de acordo com a classe e o padrão em que estejam posicionados e o
nível de GQ aprovado.

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
capacitação que o servidor possua em relação:

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão;

II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos
de graduação ou pós-graduação; e

III - à participação, com aproveitamento, em cursos de ca-
pacitação ou qualificação profissional.

§ 2º Os cursos de graduação e pós-graduação, para os fins
previstos nesta portaria, serão considerados somente se reconhecidos
na forma da legislação vigente e, quando realizados no exterior,
revalidados por instituição nacional competente.

§ 3º Os cursos de capacitação ou qualificação profissional,
para os fins previstos nesta portaria, serão considerados somente se
concluídos após a formação básica exigida como pré-requisito para o
provimento dos cargos a que se refere este Capítulo.

Art. 4º Os titulares dos cargos de Técnico e Assistente em
Ciência e Tecnologia, de que trata o caput do art. 1º, somente farão
jus à GQ se comprovada a conclusão com aproveitamento em cursos
de que tratam os incisos II e III do caput do art. 3º, na forma disposta
neste Capítulo.

§ 1º A comprovação de que trata o caput será feita por meio
de cópia reconhecida em cartório ou autenticada por servidor da área
de recursos humanos na unidade de lotação do requerente, que deverá
assinar, datar e apor o respectivo carimbo junto à autenticação, me-
diante a apresentação do original e cópia dos seguintes documentos
comprobatórios, emitidos pela instituição responsável pelo curso, não
sendo aceitos certificados apenas de frequência ou de participação:

I - para os cursos de graduação, a comprovação de que trata
o caput será feita por meio de diploma, certificado ou declaração de
conclusão de curso ou documento similar, e do histórico escolar,
emitidos pela instituição responsável pelo curso em papel timbrado,
contendo assinatura e identificação da autoridade competente, com
indicação do período de realização e data de conclusão do curso;

II - para os cursos de pós-graduação lato sensu, a com-
provação de que trata o caput será feita por meio de diploma, cer-
tificado ou declaração de obtenção do título de especialista ou do-
cumento similar, e do histórico escolar, emitidos pela instituição res-
ponsável pelo curso em papel timbrado, sem condição de pendência
ou correções, contendo assinatura e identificação da autoridade com-
petente, com indicação do período de realização, respectiva carga
horária e data de conclusão do curso;

III - para os cursos de pós-graduação stricto sensu, a com-
provação de que trata o caput será feita por meio de diploma, cer-
tificado ou declaração de obtenção do grau de mestre ou do título de
doutor ou documento similar, sem condição de correções ou pen-
dências, do histórico escolar, e da cópia da ata de defesa da dis-
sertação de mestrado ou tese de doutorado, dispensada esta última de
autenticação, emitidos pela instituição responsável pelo curso em pa-
pel timbrado, contendo assinatura e indicação da coordenação do
curso, com indicação do período de realização e da data de obtenção
do grau de mestre ou do título de doutor;

IV - para os cursos de capacitação ou qualificação pro-
fissional de que trata o inciso III do caput do art. 3º, a comprovação
de que trata o caput será feita por meio de diploma, certificado ou
declaração de conclusão de curso ou documento similar, sem con-
dição de pendência e histórico escolar, quando aplicável, emitidos
pela instituição responsável pelo curso em papel timbrado, contendo
assinatura e identificação da autoridade competente, com indicação
do período de realização, do conteúdo programático, da data de con-
clusão e da respectiva carga horária do curso;

V - a comprovação da formação básica anterior aos cursos
de capacitação ou qualificação profissional, de que trata o inciso III
do caput do art. 3º, exigida como pré-requisito para o provimento dos
cargos de Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia de que trata
o caput do art. 1º será feita por meio de diploma, certificado ou
declaração de conclusão ou documento similar, e histórico escolar,
emitidos pela instituição responsável pelo curso, com indicação da
data de conclusão;

VI - para os cursos de capacitação ou qualificação pro-
fissional de que trata o inciso III do caput do art. 3º concluídos até 19
de fevereiro de 2013 por servidores que ingressaram nos cargos de
Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia, de que trata o caput do
art. 1º, até a referida data, a participação com aproveitamento, quando
não expressa nos documentos comprobatórios de que trata o inciso IV
do caput, poderá ser atestada por declaração da chefia imediata, que
comprove a expressão da competência adquirida nas atividades de-
sempenhadas pelo servidor; e

VII - os documentos comprobatórios, de que trata o inciso
IV do caput, dos cursos de capacitação ou qualificação profissional,
de que trata o inciso III do caput do art. 3º, concluídos após 19 de
fevereiro de 2013, deverão conter menção expressa à conclusão com
aproveitamento, independentemente da data de ingresso dos servi-
dores nos cargos de Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia, de
que trata o caput do art. 1º.

§ 2º Os cursos de que trata o caput deverão ser compatíveis
com as atividades da CNEN e estar em consonância com o Plano
Anual de Capacitação.

§ 3º A compatibilidade dos cursos de que trata o caput com
as atividades da CNEN deverá ser atestada mediante declaração das
chefias imediata e mediata, e anuência da autoridade máxima da área
de lotação, em nível de diretoria ou presidência no caso das áreas a
esta última vinculadas.

§ 4º Para fins de percepção da GQ pelos titulares dos cargos
de nível intermediário de que trata o caput, aplicam-se as seguintes
disposições:

I - para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;

II - para fazer jus ao nível II da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e cinquenta)
horas; e

III - para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta)
horas, ou de curso de graduação ou pós-graduação em nível de es-
pecialização ou titulação acadêmica de mestre ou de doutor.

§ 5º Poderá ser aceita a acumulação de cursos de capacitação
ou qualificação profissional com duração mínima de quarenta horas
aula para a comprovação das cargas horárias mínimas previstas nos
incisos I a III do § 4º, desde que atendidas as disposições contidas
nesta portaria.

§ 6º Módulos de cursos de idiomas poderão ser aceitos
somente quando comprovada a realização de módulo completo e
atendidos os requisitos exigidos para os cursos de capacitação ou
qualificação profissional de que trata o inciso III do caput do art. 3º,
excetuando-se, para os fins de concessão de GQ módulos de quais-
quer outros cursos.

§ 7º Não serão aceitas disciplinas isoladas de qualquer na-
tureza para fins de concessão de GQ.

Art. 5º Aos titulares dos cargos de Técnico e Assistente em
Ciência e Tecnologia, de que trata o art. 57 da Lei nº 11.907/2009,
que fazem jus à GQ em face da percepção pretérita dos extintos
Adicionais de Titulação, e que não atenderam aos requisitos para o
reenquadramento pela Orientação Normativa nº 2, de 18 de janeiro de
2013, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, aplica-se o seguinte:

I - o servidor de que trata o caput enquadrado na GQ de
nível I somente fará jus à GQ de nível II ou III se comprovada a
conclusão com aproveitamento em cursos de que tratam os incisos II
ou III do caput do art. 3º; e

II - o servidor de que trata o caput enquadrado na GQ de
nível II somente fará jus à GQ de nível III se comprovada a con-
clusão com aproveitamento em cursos de que tratam os incisos II ou
III do caput do art. 3º.

§ 1º Para fazer jus à GQ de nível II o servidor de que trata
o caput, enquadrado na GQ de nível I, deverá comprovar 70 (setenta)
horas em cursos de capacitação ou qualificação profissional de que
trata o inciso III do caput do art. 3º, na forma disposta neste Ca-
pítulo.

§ 2º Para fazer jus à GQ de nível III o servidor de que trata
o caput, enquadrado na GQ de nível I, deverá comprovar 180 (cento
e oitenta) horas em cursos de capacitação ou qualificação profissional
de que trata o inciso III do caput do art. 3º, na forma disposta neste
Capítulo.

§ 3º Para fazer jus à GQ de nível III o servidor de que trata
o caput, enquadrado na GQ de nível II, deverá comprovar 110 (cento
e dez) horas em cursos de capacitação ou qualificação profissional de
que trata o inciso III do caput do art. 3º, na forma disposta neste
Capítulo.

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO NAS APO-

SENTADORIAS E PENSÕES
Art. 6º A GQ somente integrará os cálculos de proventos de

aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para a
sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a aposentadoria
ou a instituição da pensão e sua percepção observará o regramento do
regime previdenciário aplicável ao servidor.

CAPÍTULO IV
DO COMITÊ ESPECIAL PARA A CONCESSÃO DE

GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
Art. 7º Fica instituído, no âmbito da CNEN, o Comitê Es-

pecial para Concessão das GQ com a finalidade de avaliar as provas
do atendimento dos requisitos de que trata esta portaria, apresentadas
pelo servidor, em especial no que tange às comprovações de con-
clusão com aproveitamento dos cursos de capacitação ou qualificação
profissional, das cargas horárias e da adequação dos cursos às ati-
vidades desempenhadas no âmbito da CNEN, e, emitir parecer de
recomendação ou não quanto à concessão das GQ.

Parágrafo único. A Diretoria de Gestão Institucional emitirá
ato dispondo sobre o funcionamento e a designação dos membros,
com indicação do presidente e vice-presidente, para a composição do
Comitê Especial instituído no caput.

CAPÍTULO V
DA DECISÃO FINAL PARA A CONCESSÃO DA GRA-

TIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
Art. 8º Caberá à Diretoria de Gestão Institucional o de-

ferimento ou não da concessão da GQ.
CAPÍTULO VI
DAS INSTÂNCIAS RECURSAIS
Art. 9º É assegurado ao servidor o direito de requerer à

instância de decisão, em defesa de direito ou interesse legítimo.
Art. 10. Fica estabelecida a Diretoria de Gestão Institucional

como instância recursal máxima, para fins do processo de concessão
das GQ de que trata esta portaria.

Art. 11. Em caso de indeferimento da concessão da GQ, o
prazo para a interposição de recursos será de dez dias úteis, contados
da informação do indeferimento ao requerente e de 30 (trinta) dias
para a decisão pela Diretoria de Gestão Institucional.

§ 1º A interposição de recursos de que trata o caput deste
artigo será feita por requerimento dirigido à Diretoria de Gestão
Institucional e encaminhado por intermédio da chefia imediata do
requerente.

§ 2º O resultado final do recurso deverá ser informado ao
requerente e, em caso de deferimento, publicado no Boletim de Ser-
viço.

CAPÍTULO VII
DOS EFEITOS FINANCEIROS E PAGAMENTO DA

GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
Art. 12. A concessão de GQ por cursos concluídos, ou, por

título de especialista, grau de mestre ou título de doutor obtido, até 31
de dezembro de 2012, produzirá efeitos financeiros a contar de 1º de
janeiro de 2013.

Art. 13. A concessão de GQ por cursos concluídos, ou, por
grau de mestre ou título de doutor obtido, após 31 de dezembro de
2012, até 60 (sessenta) dias após a data de publicação desta portaria
produzirá efeitos financeiros a contar do dia subsequente à data de
conclusão dos respectivos cursos ou obtenção do grau ou título.

Art. 14. Após transcorrido o prazo indicado no caput do art.
13, a concessão de GQ por cursos concluídos, ou, por grau de mestre
ou título de doutor obtido, produzirá efeitos financeiros a contar da
data do requerimento do servidor, desde que não haja pendência no
respectivo processo de concessão.

Parágrafo único. Na ocorrência de pendência ou dúvida que
exija a apresentação de quaisquer documentos, a concessão de que
trata o caput produzirá efeitos financeiros a contar da data da li-
quidação da pendência.

Art. 15. O pagamento dos efeitos financeiros da GQ deferida
iniciará somente após a publicação do ato de concessão pela Diretoria
de Gestão Institucional no Boletim de Serviço.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. A percepção de GQ em determinado nível não é

condicionante para a percepção das demais GQ em níveis subse-
quentes.

Art. 17. É vedada a acumulação de diferentes níveis de GQ
e a acumulação da GQ percebida com qualquer adicional ou gra-
tificação que tenha como fundamento a qualificação profissional ou a
titulação.

Art. 18. Nos casos em que haja dúvida pelas instâncias de
instrução, análise e decisão sobre o processo de concessão de GQ,
documentos complementares não previstos nesta portaria poderão ser
solicitados por aquelas.

Art. 19. Em nenhuma hipótese a área de recursos humanos
da unidade pagadora (UPAG) responsável pela instrução do processo
de concessão de GQ aceitará cópia de documento comprobatório
contendo cópia de autenticação ou autenticará cópia de documento
com base em cópia autenticada.

Art. 20. Não serão aceitos diplomas, certificados, declarações
ou documentos similares de cursos realizados no exterior sem a res-
pectiva tradução juramentada ou revalidação no País, quando apli-
cável esta última.

Art. 21. Nos casos de concessão de GQ mediante apre-
sentação de declaração ou documento similar, a finalização do pro-
cesso fica condicionada à apresentação do respectivo diploma ou
certificado no prazo de 12 (doze) meses.

Art. 22. Os documentos comprobatórios indicados nesta por-
taria deverão ser encaminhados diretamente pelo servidor à chefia
imediata, por intermédio do formulário específico de requerimento,
análise e apreciação da concessão de GQ, disponibilizado pelas áreas
de recursos humanos das unidades.
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Art. 23. A chefia imediata do servidor requerente encami-
nhará o formulário específico de requerimento, análise e apreciação
da concessão de GQ preenchido pelo servidor, pelas chefias imediata,
mediata e autoridade máxima da área, diretamente à área de recursos
humanos da UPAG responsável pela instrução do processo de con-
cessão de GQ, não sendo aceitos encaminhamentos por meio digital
ou fax.

Art. 24. Caberá à área de recursos humanos da UPAG res-
ponsável pela instrução do processo de concessão de GQ instruir e
encaminhar o processo administrativo para a avaliação e julgamento
do Comitê Especial para a Concessão das GQ.

Art. 25. Os casos omissos e as peculiaridades porventura
advindas do processo de análise e não previstas nesta portaria serão
submetidos à deliberação da Diretoria de Gestão Institucional.

Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANGELO FERNANDO PADILHA

CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO
Art. 2º O tema geral da 3ª Conferência Nacional de Cultura

será "UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA A CULTURA: DE-
SAFIOS DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA", na organi-
zação da gestão e no desenvolvimento da cultura brasileira.

§ 1º O tema tem como referência central a Emenda Cons-
titucional nº 71, promulgada pelo Congresso Nacional em 29 de
novembro de 2012, que acrescentou o Art. 216-A à Constituição
Federal:

"Art. 216-A O Sistema Nacional de Cultura, organizado em
regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, ins-
titui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas
de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da
federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvol-
vimento - humano, social e econômico - com pleno exercício dos
direitos culturais.

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na po-
lítica nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano
Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:

I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços cultu-

rais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhe-

cimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos

e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, pro-

gramas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da

sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com partici-

pação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos

recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos or-

çamentos públicos para a cultura.
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura,

nas respectivas esferas da federação:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores;
V - planos de cultura;
VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII - programas de formação na área da cultura; e
IX - sistemas setoriais de cultura.
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema

Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais
sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios or-
ganizarão seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias".

§ 2º O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e
integrar as políticas de cultura e suas diretrizes em todos os âmbitos
da federação de maneira transversal, de forma a orientar as discussões
em todas as etapas.

§ 3º O temário será subsidiado por textos-base, elaborados a
partir de eixos e sub-eixos temáticos, que serão consolidados após
avaliação, formulação e proposições previamente apresentadas nas
etapas que antecedem a etapa nacional, de acordo com o art. 5º deste
Regimento.

Art. 3º Observados os princípios e objetivos do Plano Na-
cional de Cultura, definidos na Lei Federal nº 12.343, de 2 de de-
zembro de 2010, os temas da 3ª Conferência Nacional de Cultura
estarão alinhados com as diretrizes e metas do PNC e constituirão os
seguintes eixos e sub-eixos temáticos:

I - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE
CULTURA - Foco: Impactos da Emenda Constitucional do SNC na
organização da gestão cultural e na participação social nos três níveis
de governo (União, Estados/Distrito Federal e Municípios).

1. Marcos Legais, Participação e Controle Social e Fun-
cionamento dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e
Setoriais de Cultura, de acordo com os Princípios Constitucionais do
SNC;

2. Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Im-
plementação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação
de Gestores, Governamentais e Não Governamentais, e Conselheiros
de Cultura;

3. Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Fi-
nanciamento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de
Cultura e Incentivos Fiscais;

4. Sistemas de Informação Cultural e Governança Colabo-
rativa.

II - PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CUL-
TURAL - Foco: O fortalecimento da produção artística e de bens
simbólicos e da proteção e promoção da diversidade das expressões
culturais, com atenção para a diversidade étnica e racial.

1. Criação, Produção, preservação, intercâmbio e circulação
de Bens Artísticos e Culturais;

2. Educação e Formação Artística e Cultural;
3. Democratização da Comunicação e Cultura Digital;
4. Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Co-

nhecimentos dos Povos e Comunidades Tradicionais.
III - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS - Foco: Ga-

rantia do pleno exercício dos direitos culturais e consolidação da
cidadania, com atenção para a diversidade étnica e racial.

1. Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Des-
centralização da Rede de Equipamentos, Serviços e Espaços Cul-
turais, em conformidade com as convenções e acordos internacio-
nais;

2. Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias So-
ciais;

3. Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e
Articulação em Rede;

4. Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do
Direito à Memória e Identidades.

IV - CULTURA E DESENVOLVIMENTO - Foco: Eco-
nomia criativa como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.

1. Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização
do Patrimônio Cultural em Destinos Turísticos Brasileiros para o
Desenvolvimento Local e Regional;

2. Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção
de Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior;

3. Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Co-
mercialização e Consumo/Fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo
como base as Dimensões (Econômica, Social, Ambiental e Cultural)
da Sustentabilidade;

4. Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Mar-
cos Legais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a Di-
namização da Economia Criativa Brasileira.

CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO
Art. 4° A 3ª Conferência Nacional de Cultura, que será

integrada por representantes democraticamente escolhidos, na forma
prevista neste Regimento Interno, terá abrangência nacional e sua
Plenária será realizada em Brasília, de 26 a 29 de novembro de
2013.

Art. 5° A realização da 3ª Conferência Nacional de Cultura
será antecedida por etapas, denominadas Conferências nos âmbitos
Municipal e/ou Intermunicipal, Regional ou Territorial, Estadual e do
Distrito Federal.

Art. 6º As etapas antecedentes da 3ª Conferência Nacional de
Cultura serão realizadas nos seguintes períodos:

I - Etapa Municipal ou Intermunicipal, até o dia 14 de julho
de 2013;

II - Etapa Regional ou Territorial, até o dia 1 de setembro de
2013; e

III - Etapa Estadual e Distrital até o dia 15 de setembro de
2013.

§ 1º A não realização das etapas nos âmbitos municipal ou
intermunicipal, em uma ou mais unidades federadas, não constituirá
impedimento à realização da 3ª Conferência Nacional de Cultura na
data prevista, e a não realização de convocatória para realização da
etapa estadual será suprida de acordo com o disposto no art. 19.

§ 2º Para os estados com 300 ou mais municípios, que
realizarem conferências regionais ou territoriais referidas no inciso II,
poderão realizá-las até o dia 15 de setembro de 2013 e as con-
ferências estaduais até o dia 29 de setembro de 2013.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 7º A 3ª Conferência Nacional de Cultura será presidida

pelo Ministro de Estado da Cultura e na sua ausência ou impedimento
eventual pelo Secretário Executivo ou, na ausência deste, pelo Se-
cretário de Articulação Institucional do Ministério da Cultura.

Parágrafo único. A Coordenação Geral da 3ª Conferência
Nacional de Cultura será exercida pelo titular da Secretaria de Ar-
ticulação Institucional do Ministério da Cultura.

Art. 8º A 3ª Conferência Nacional de Cultura será composta
por:

I - Conferências Municipais ou Intermunicipais;
II - Conferências Regionais ou Territoriais;
III - Conferências Estaduais e do Distrito Federal;
IV - Conferências Livres;
V - Conferência Virtual; e
VI - Plenária Nacional.
§ 1º As Conferências referidas no inciso I são de respon-

sabilidade dos Municípios e as referidas nos incisos II e III de res-
ponsabilidade dos Estados e do Distrito Federal e terão caráter mo-
bilizador, propositivo e eletivo.

§ 2º As Conferências Intermunicipais referidas no inciso I
serão realizadas por agrupamento regional de municípios e seguem os
mesmos critérios das Conferências Municipais;

§ 3º As Conferências Municipais e/ou Intermunicipais po-
derão ser antecedidas por pré-conferências de caráter mobilizador,
propositivo e eletivo, que seguirão os critérios e proporcionalidade
indicados no anexo III deste Regimento.

§ 4º As Conferências Regionais ou Territoriais referidas no
inciso II serão opcionais e realizadas pelos estados que entendam ser
necessário ter uma etapa anterior à Conferência Estadual reunindo os
delegados eleitos nas Conferências Municipais ou Intermunicipais de
cada região do estado, em especial, naqueles que têm um grande
número de municípios e, consequentemente, seguindo os critérios
gerais, teriam um número muito elevado de delegados na Conferência
Estadual;

§ 5º A Plenária Nacional terá caráter propositivo e deli-
berativo e será realizada sob os auspícios do Ministério da Cultura em
conformidade com o disposto nos arts. 4º e 7º.

§ 6º As Conferências Livres poderão ser promovidas e or-
ganizadas pelos mais variados âmbitos da sociedade civil e do poder
público e ficarão sob a responsabilidade dos segmentos e entidades
que as convocarem. Terão caráter mobilizador, não elegerão dele-
gados, mas poderão contribuir com proposições à 3ª Conferência
Nacional de Cultura.

§ 7º A Conferência Virtual será disponibilizada em Portal
próprio pelo Ministério da Cultura e terá caráter consultivo, com
vistas ao debate e às proposições relacionadas ao temário da 3ª
Conferência Nacional de Cultura.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 33, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Convoca a 3ª Conferência Nacional de Cul-
tura e homologa o seu Regimento Interno.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos incisos I e II do parágrafo
único do artigo 87; nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal; na
alínea "a" do inciso VI do artigo 27 da Lei n.º 10.683, de 28 de maio
de 2003; no inciso VIII do artigo 3º e inciso X do artigo 7º do
Decreto nº. 5.520, de 24 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Convocar a 3ª Conferência Nacional de Cultura - 3ª
CNC, sob a coordenação da Secretaria de Articulação Institucional
deste Ministério.

Parágrafo único. A etapa nacional da 3ª CNC será realizada
no período de 26 a 29 de novembro de 2013, na cidade de Brasília -
Distrito Federal.

Art. 2º Homologar o Regimento Interno da 3ª Conferência
Nacional de Cultura, aprovado pelo Conselho Nacional de Política
Cultural - CNPC, na forma dos Anexos I a III.

Art. 3º A 3ª CNC terá como tema geral: "Uma Política de
Estado para a Cultura: Desafios do Sistema Nacional de Cultura".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA 3ª CONFERÊNCIA NACIO-
NAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A 3ª Conferência Nacional de Cultura terá os se-

guintes objetivos:
I - Propor estratégias de aprimoramento da articulação e

cooperação institucional entre os entes federativos e destes com a
sociedade civil, povos indígenas e povos e comunidades tradicionais
que dinamizem os sistemas de participação e controle social na gestão
das políticas públicas de cultura para implementação e consolidação
dos Sistemas Nacional, Estaduais/Distrito Federal, Municipais e Se-
toriais de Cultura, envolvendo os respectivos componentes;

II - Avaliar a execução das Metas do Plano Nacional de
Cultura a partir do monitoramento do Sistema Nacional de Infor-
mações e Indicadores Culturais;

III - Debater experiências de elaboração, implementação e
monitoramento de Planos Municipais, Estaduais/Distrito Federal, Re-
gionais e Setoriais de Cultura e socializar metodologias e conhe-
cimentos;

IV - Discutir a cultura brasileira nos seus aspectos de iden-
tidade, da memória, da produção simbólica, da gestão, da sua pro-
teção e salvaguarda, da participação social e da plena cidadania;

V - Propor estratégias para o reconhecimento e o forta-
lecimento da cultura como um dos fatores determinantes do desen-
volvimento sustentável;

VI - Promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de
conhecimentos, linguagens e práticas, valorizando o fomento, a for-
mação, a criação, a divulgação e preservação da diversidade das
expressões e o pluralismo das opiniões;

VII - Propor estratégias para proporcionar aos fazedores de
cultura o acesso aos meios de produção, assim como propor es-
tratégias para universalizar o acesso dos brasileiros à produção e à
fruição dos bens, serviços e espaços culturais;

VIII - Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de
fóruns e redes em prol da Cultura;

IX - Contribuir para a integração das políticas públicas que
apresentam interface com a cultura; e

X - Avaliar os resultados obtidos a partir da 2ª Conferência
Nacional de Cultura.

Ministério da Cultura
.



Nº 73, quarta-feira, 17 de abril de 20138 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013041700008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 9º Para a organização e desenvolvimento de suas ati-
vidades, a 3ª Conferência Nacional de Cultura contará com a Co-
missão Organizadora Nacional e o Comitê Executivo Nacional.

Art. 10 A Comissão Organizadora Nacional será composta
por 86 (oitenta e seis) membros, dentre os representantes do Mi-
nistério da Cultura, indicados pelo Ministro de Estado da Cultura,
representantes da sociedade civil e membros de Instituições con-
vidadas, conforme anexo II.

§ 1º A Comissão Organizadora Nacional será presidida pelo
Ministro de Estado da Cultura e na sua ausência ou impedimento
eventual pelo Secretário Executivo ou, na ausência deste, pelo Se-
cretário de Articulação Institucional do Ministério da Cultura.

§ 2º A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Na-
cional será exercida pelo titular da Secretaria de Articulação Ins-
titucional do Ministério da Cultura.

§ 3º As reuniões da Comissão Organizadora Nacional serão
instaladas com a presença de um terço dos seus membros e as de-
liberações serão tomadas por maioria simples de votos.

Art. 11 O Comitê Executivo Nacional será composto por 19
(dezenove) membros dentre os representantes do Ministério da Cul-
tura e suas Vinculadas, do CNPC, da Secretaria Geral da Presidência
da República e dos Fóruns de Secretários Estaduais e Municipais de
Cultura, conforme anexo II.

§ 1º A Coordenação Geral do Comitê Executivo Nacional
será exercida pelo titular da Secretaria de Articulação Institucional do
Ministério da Cultura.

§ 2º As reuniões do Comitê Executivo Nacional serão ins-
taladas com a presença da maioria dos seus membros e as deli-
berações serão tomadas por maioria simples de votos.

Art. 12 Compete à Comissão Organizadora Nacional:
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da 3ª

Conferência Nacional de Cultura;
II - aprovar a proposta de programação da 3ª Conferência

Nacional de Cultura elaborada pelo Comitê Executivo Nacional;
III - assegurar a lisura e a veracidade de todos os atos e

procedimentos relacionados à realização da 3ª Conferência Nacional
de Cultura;

IV - atuar junto ao Comitê Executivo Nacional, formulando,
discutindo e propondo as iniciativas referentes à organização da 3ª
Conferência Nacional de Cultura;

V - mobilizar parceiros e entidades, no âmbito de sua atua-
ção nos Estados, para preparação e participação nas Conferências
Municipais, Intermunicipais, Regionais , Territoriais, Estaduais e do
Distrito Federal;

VI - acompanhar o processo de sistematização das diretrizes
e proposições da 3ª Conferência Nacional de Cultura;

VII - definir os critérios para a escolha dos convidados e
observadores para participação na etapa nacional da 3ª Conferência
Nacional; e

VIII - deliberar sobre os demais casos, omissos ou con-
flitantes, deste Regimento.

Art. 13 Ao Comitê Executivo Nacional compete:
I - definir metodologia e elaborar a proposta de programação

da 3ª Conferência Nacional de Cultura a ser aprovada pela Comissão
Organizadora Nacional;

II - elaborar o calendário e a pauta de reuniões da Comissão
Organizadora Nacional;

III - dar cumprimento às deliberações da Comissão Orga-
nizadora Nacional;

IV - apoiar e acompanhar a realização das Conferências
Municipais, Intermunicipais, Regionais e Estaduais de Cultura;

V - orientar o trabalho das Comissões Organizadoras nos
Estados, Distrito Federal e Municípios;

VI - instituir, excepcionalmente, Comissão Organizadora Es-
tadual visando à realização de encontro estadual dos delegados, nos
termos do art.19 deste Regimento;

VII - validar as Conferências Municipais ou Intermunicipais,
as Regionais ou Territoriais, as Estaduais e a do Distrito Federal,
conforme as diretrizes estabelecidas neste Regimento;

VIII - receber e sistematizar os Relatórios das Conferências
Estaduais e do Distrito Federal;

IX - receber e sistematizar os Relatórios das Conferências
Municipais e Intermunicipais, no(s) caso(s) previstos no art.19 deste
Regimento;

X -coordenar a divulgação da 3ª Conferência Nacional de
Cultura;

XI - coordenar a elaboração do documento sobre o temário
central, do relatório final e anais da 3ª Conferência Nacional de
Cultura;

XII - dar conhecimento ao Congresso Nacional, visando in-
formá-lo do andamento da organização da 3ª Conferência Nacional de
Cultura, bem como dos seus resultados; e

XIII - proceder à escolha e indicação dos convidados e
observadores que participarão na etapa nacional da 3ª Conferência
Nacional de Cultura, de acordo com critérios definidos pela Comissão
Organizadora Nacional.

Art. 14 Os relatórios das etapas ou conferências antece-
dentes, referidas neste Regimento, deverão ser entregues ao Comitê
Executivo Nacional, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o tér-
mino de cada Conferência, para que possam ser consolidados e sir-
vam de subsídio à 3ª Conferência Nacional de Cultura, com a devida
inserção desses documentos na plataforma virtual a ser disponibi-
lizada pelo Ministério da Cultura.

§ 1º Os relatórios encaminhados após o prazo estabelecido
não serão considerados para a consolidação das proposições a serem
apresentadas à Plenária da 3ª Conferência Nacional de Cultura.

§ 2º Os resultados e relatórios das Conferências Municipais
ou Intermunicipais e Regionais, bem como a relação de delegados
para a 3ª Conferência Nacional de Cultura, deverão ser remetidos ao
Comitê Executivo Nacional, em formulário próprio a ser disponi-

bilizado pelo Ministério da Cultura, obedecendo-se ao prazo esti-
pulado no caput deste artigo, com a devida inserção desses docu-
mentos e informações na plataforma virtual a ser disponibilizada pelo
Ministério da Cultura.

Art.15 O Comitê Executivo Nacional sistematizará o Re-
latório Final e promoverá a publicação e divulgação dos anais da 3ª
Conferência Nacional de Cultura.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art. 16 A 3ª Conferência Nacional de Cultura terá asse-

gurada, em todas as suas etapas, a ampla participação de repre-
sentantes do poder público e da sociedade civil.

Art. 17 Na etapa nacional da 3ª Conferência Nacional de
Cultura, os participantes serão constituídos em três categorias:

I - Delegados com direito a voz e voto;
II - Convidados com direito a voz; e
III - Observadores sem direito a voz e voto.
Art. 18 A categoria de Delegados da etapa nacional será

composta por:
I - Até 180 Delegados Natos, assim distribuídos:
a) Ministro de Estado da Cultura;
b) 58 membros titulares do Plenário do Conselho Nacional

de Política Cultural - CNPC;
c) 54 representantes dos Conselhos Estaduais e Distrital de

Cultura; e
d) 67 representantes do Governo Federal;
II - Até 1.350 Delegados Eleitos nas Conferências Estaduais,

sendo 2/3 de representantes da sociedade civil e 1/3 de representantes
governamentais;

III - Até 380 Delegados Setoriais distribuídos em até 380
membros titulares dos Colegiados Setoriais do Conselho Nacional de
Política Cultural - CNPC.

§ 1º Os 54 delegados natos, indicados pelos Conselhos Es-
taduais de Cultura, deverão ser representados por 2 delegados in-
dicados por cada Conselho Estadual e Distrital, sendo 1 representante
da sociedade civil e 1 representante governamental.

§ 2º Os 67 delegados natos (correspondente a 5% do total
previsto de delegados eleitos), representantes do Governo Federal,
serão indicados pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 3º Os 1.350 delegados serão eleitos nas Conferências Es-
taduais, respeitada a proporcionalidade indicada na alínea "a", inciso
II deste artigo. Na escolha dos delegados deve se considerar a di-
versidade e transversalidade da cultura, com adoção de critérios que
contemplem os diversos territórios e segmentos artísticos e culturais,
considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura,
bem como a diversidade étnica e racial.

§ 4º Os 380 delegados setoriais serão os membros titulares
dos Colegiados Setoriais do CNPC, num total de até 20 delegados por
colegiado, sendo até 15 representantes da sociedade civil e até 5
representantes do poder público.

§ 5º Em todas as categorias de delegados, para cada titular
deverá ser indicado um suplente correspondente, que será credenciado
na ausência do titular.

Art. 19 Nos Estados em que o Poder Executivo não realizar
a convocatória da Conferência nos prazos previstos fica o Comitê
Executivo Nacional responsável pela instituição de uma Comissão
Estadual, visando a organização de encontro estadual dos delegados
eleitos nas Conferências Municipais e/ou Intermunicipais, para a es-
colha, por meio de votação, da delegação que participará da Plenária
Nacional da 3ª Conferência Nacional de Cultura.

§ 1º A Comissão Estadual será integrada por representantes
de entidades não-governamentais, do Governo Federal e dos Mu-
nicípios que realizaram suas Conferências ou participaram de Con-
ferências Intermunicipais.

§ 2º A promoção do encontro entre os delegados será de
responsabilidade da Comissão Estadual.

§ 3º O deslocamento e a hospedagem dos delegados mu-
nicipais até o local do encontro estadual, assim como o deslocamento
da delegação estadual até o local da Plenária Nacional serão de
responsabilidade dos municípios envolvidos.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 20 As despesas com a organização e realização da etapa

nacional da 3ª Conferência Nacional de Cultura, no que tange às
responsabilidades expressas neste Regimento, correrão à conta de
recursos orçamentários do Ministério da Cultura.

CAPÍTULO VII
DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS E INTERMUNICI-

PAIS, REGIONAIS/ TERRITORIAIS, ESTADUAIS E DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS DELEGADOS SETORIAIS.

SEÇÃO I
Das Conferências Municipais e Intermunicipais
Art. 21 A realização das Conferências Municipais e/ou In-

termunicipais é condição indispensável para participação de dele-
gados na Conferência Estadual e/ou Regional.

§ 1º A configuração do agrupamento entre municípios para a
realização das Conferências Intermunicipais ficará a cargo dos mu-
nicípios envolvidos.

§ 2º Os Poderes Executivos Municipais devem convocar as
respectivas Conferências, respeitando um prazo mínimo de 15 dias
entre a data de convocação e de realização da conferência, por meio
de Decreto próprio e dar publicidade ao ato, obedecendo as diretrizes
estabelecidas neste Regimento.

§ 3º O Poder Executivo municipal da cidade sede da Con-
ferência Intermunicipal, com a concordância dos Municípios envol-
vidos, publicará Decreto de convocação e regulamentação da referida
Conferência, comprometendo-se os demais municípios envolvidos a
dar ampla divulgação em veículo de comunicação local.

§ 4º A convocação da Conferência Municipal ou Intermu-
nicipal e a publicidade oficial que se der à mesma deverá explicitar
sua condição de etapa integrante da 3ª Conferência Nacional de Cul-
tura.

Art. 22 Cada Conferência Municipal ou Intermunicipal terá
direito ao máximo de 25 (vinte e cinco) delegados para a Conferência
Regional/Territorial ou Estadual.

Art. 23 Para que a Conferência Municipal ou Intermunicipal
seja válida para a etapa regional, estadual e perante a 3ª Conferência
Nacional de Cultura será necessária a comprovação de quorum mí-
nimo de 25 (vinte e cinco) participantes, com representação da so-
ciedade civil e da área governamental.

§ 1º As Conferências Municipais poderão ser realizadas em
uma única etapa - com a realização da Plenária Municipal - ou em
duas etapas - com a realização de Pré-Conferências e a Plenária
Municipal constituída por delegados eleitos nessas Pré-Conferên-
cias.

§ 2º Nos Municípios em que se realizarem as Pré-Con-
ferências será considerado, para efeito de validação em cada uma
dessas, o quorum mínimo de 25 (vinte e cinco) participantes, com
representação da sociedade civil e da área governamental.

§ 3º A eleição dos delegados nas Pré-conferências Muni-
cipais deverá seguir os critérios de proporcionalidade indicados no
anexo III deste Regimento.

§ 4º Nos Municípios em que se realizarem as Pré-Con-
ferências será considerada a soma total dos participantes dessas Pré-
Conferências para a definição do número de delegados a serem eleitos
para a Conferência Regional/Territorial ou Estadual, sendo vedada a
participação em mais de uma Pré-Conferência.

§ 5º Com o objetivo de uniformizar os critérios para a elei-
ção de delegados nas conferências municipal ou intermunicipal para
as conferências regionais ou estaduais, é obrigatória a aplicação do
percentual indicado no anexo III.

Art. 24 As Conferências Municipais ou Intermunicipais serão
coordenadas por comissões organizadoras próprias, com a partici-
pação do poder público municipal e entidades não governamentais,
que deverão ter as seguintes atribuições:

I - definir o Regimento da Conferência Municipal ou In-
termunicipal, contendo critérios de participação da sociedade civil,
respeitadas as definições deste Regimento;

II - definir data, local, pauta e programação da Conferência,
respeitadas as datas e definições deste Regimento; e

III - organizar a Conferência Municipal ou Intermunicipal.
§ 1° A Comissão Organizadora Municipal ou Intermunicipal

enviará ao Comitê Executivo Nacional as informações relacionadas
aos incisos I e II deste artigo, até 10 dias após a data da publicação
da convocação, com a devida inserção dessas informações na pla-
taforma virtual a ser disponibilizada pelo Ministério da Cultura.

§ 2° Os Eixos Temáticos das Conferências Municipais e
Intermunicipais deverão contemplar o temário estadual e nacional,
sem prejuízo das questões locais.

§ 3º A Comissão Organizadora Municipal ou Intermunicipal
deverá enviar à Comissão Organizadora Estadual o Relatório Final,
bem como a relação dos delegados que serão inscritos para etapa
regional/territorial e/ou estadual, obedecendo ao prazo e critérios es-
tabelecidos neste Regimento, conforme art. 14 e parágrafos, devendo
remetê-los, também, ao Comitê Executivo Nacional, com a devida
inserção desses documentos e informações na plataforma virtual a ser
disponibilizada pelo Ministério da Cultura.

Art. 25 As despesas relacionadas à realização das Confe-
rências Municipais e/ou Intermunicipais, bem como o deslocamento e
a hospedagem dos delegados eleitos para a etapa regional/territorial
e/ou estadual são de responsabilidade dos municípios.

Art. 26 Os casos omissos e conflitantes deverão ser de-
cididos pela Comissão Organizadora Municipal ou Intermunicipal,
cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual.

SEÇÃO II
Das Conferências Regionais/Territoriais
Art. 27 As Conferências Estaduais poderão ser realizadas em

uma única etapa - com a realização da Plenária Estadual - ou em duas
etapas - com a realização de Conferências Regionais/Territoriais e a
Plenária Estadual constituída por delegados eleitos nessas Confe-
rências.

§ 1º A realização de Conferências Regionais/Territoriais pre-
cedendo a Conferência Estadual é opcional, de decisão Poder Exe-
cutivo Estadual de cada unidade da federação.

§ 2º A configuração do agrupamento de municípios para a
realização das Conferências Regionais/Territoriais ficará a cargo do
Poder Executivo Estadual.

§ 3º O Poder Executivo Estadual deve convocar as Con-
ferências Regionais/Territoriais no mesmo ato de convocação da Con-
ferência Estadual, por meio de Decreto próprio e dar publicidade ao
ato, obedecendo as diretrizes estabelecidas neste Regimento.

§ 4º O Poder Executivo Estadual definirá a cidade sede de
cada Conferência Regional/Territorial;

§ 5º A convocação da Conferência Regional/Territorial e a
publicidade oficial que se der à mesma deverá explicitar sua condição
de etapa integrante da Conferência Estadual e da 3ª Conferência
Nacional de Cultura.

§ 6º Nas Conferências Regionais/Territoriais será conside-
rado, para efeito de validação em cada uma delas, o quorum mínimo
de 25 (vinte e cinco) participantes, com representação da sociedade
civil e da área governamental.

§ 7º A eleição dos delegados nas Conferências Regio-
nais/Territoriais para a Conferência Estadual deverá seguir os critérios
de proporcionalidade estabelecidos pelo Poder Executivo Estadual e
indicados no Regimento da Conferência Estadual.

§ 8º Nas Conferências Regionais/Territoriais, o número total
de delegados natos não poderá ser superior à 15% do total de de-
legados eleitos.
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§ 9º Nos Estados em que se realizarem Conferências Re-
gionais/Territoriais será considerada a soma total dos delegados par-
ticipantes dessas Conferências para a definição do número de de-
legados a serem eleitos na Conferência Estadual para a Plenária da 3ª
Conferência Nacional de Cultura.

Art. 28 As Conferências Regionais/Territoriais serão coor-
denadas pela Comissão Organizadora Estadual, a qual deverá:

I - definir o Regimento da Conferência Regional/Territorial,
contendo critérios de participação da sociedade civil, respeitadas as
definições deste Regimento;

II - definir data, local, pauta e programação da Conferência,
respeitadas as datas e definições deste Regimento; e

III -organizar as Conferências Regionais/Territoriais.
§ 1° A Comissão Organizadora Estadual enviará ao Comitê

Executivo Nacional as informações relacionadas aos incisos I e II
deste artigo, até 10 dias após a data da publicação da convocação,
com a devida inserção dessas informações na plataforma virtual a ser
disponibilizada pelo Ministério da Cultura.

§ 2° Os Eixos Temáticos das Conferências Regionais/Ter-
ritoriais deverão contemplar o temário estadual e nacional, sem pre-
juízo das questões locais.

§ 3º A Comissão Organizadora Estadual deverá elaborar o
Relatório Final, bem como a relação dos delegados que serão ins-
critos para etapa estadual, obedecendo ao prazo e critérios estabe-
lecidos neste Regimento, conforme art. 14 e parágrafos, devendo
remetê-los ao Comitê Executivo Nacional, com a devida inserção
desses documentos e informações na plataforma virtual a ser dis-
ponibilizada pelo Ministério da Cultura.

Art. 29 As despesas relacionadas à infraestrutura para a rea-
lização das Conferências Regionais/Territoriais serão de responsa-
bilidade dos governos estaduais e as despesas relacionadas com o
deslocamento e a hospedagem dos delegados eleitos para a etapa
regional de responsabilidade dos municípios.

Art. 30 Os casos omissos e conflitantes deverão ser de-
cididos pela Comissão Organizadora Estadual, cabendo recurso à Co-
missão Organizadora Nacional.

SEÇÃO III
Das Conferências Estaduais e do Distrito Federal
Art. 31 A realização da Conferência Estadual de Cultura e do

Distrito Federal é condição indispensável para a participação de de-
legados estaduais e distritais na Plenária da 3ª Conferência Nacional
de Cultura.

Art. 32 Os Poderes Executivos Estaduais e o do Distrito
Federal devem convocar as respectivas Conferências por meio de ato
publicado em Diário Oficial dos Estados e do Distrito Federal, res-
peitando um prazo mínimo de 60 dias entre a data de convocação e
de realização da conferência, obedecendo as diretrizes estabelecidas
neste Regimento.

Parágrafo único. A convocação da Conferência Estadual e do
Distrito Federal e a publicidade oficial que se der à mesma deverá
explicitar sua condição de etapa integrante da 3ª Conferência Na-
cional de Cultura.

Art. 33 As Conferências Estaduais e a do Distrito Federal
serão coordenadas por comissões organizadoras próprias, com a par-
ticipação do poder público estadual ou do Distrito Federal e entidades
não governamentais, que deverão ter as seguintes atribuições:

I - definir o Regimento da Conferência Estadual ou do Dis-
trito Federal, contendo os critérios de participação e eleição de de-
legados nas etapas e modalidades respectivas, respeitadas as diretrizes
e as definições deste Regimento;

II - definir data, local, pauta e programação da Conferência
Estadual e do Distrito Federal respeitadas as datas e definições deste
Regimento;

III - validar as Conferências Municipais, Intermunicipais e
Regionais/Territoriais, conforme as diretrizes estabelecidas neste Re-
gimento;

IV - sistematizar os Relatórios das Conferências Municipais,
Intermunicipais e Regionais/Territoriais; e

V - enviar ao Comitê Executivo Nacional o Relatório Final
da Conferência Estadual e do Distrito Federal, bem como a relação
dos delegados eleitos, obedecendo aos prazos e critérios estabelecidos
neste Regimento, inserindo esses documentos e informações na pla-
taforma virtual a ser disponibilizada pelo Ministério da Cultura.

§ 1º Nos casos em que o(s) Estado(s) e/ou o Distrito Federal
não convocarem as Conferências da etapa estadual no prazo esta-
belecido, serão, excepcionalmente, instituídas comissões estaduais, na
forma do art. 19 deste Regimento.

§ 2º As comissões organizadoras estaduais e a do Distrito
Federal enviarão ao Comitê Executivo Nacional as informações re-
lacionadas aos incisos I e II deste artigo, até 10 dias após a data da
publicação da convocação, inserindo essas informações na plataforma
virtual a ser disponibilizada pelo Ministério da Cultura.

Art. 34 Os eixos temáticos das Conferências Estaduais e do
Distrito Federal deverão contemplar o temário nacional, sem prejuízo
das questões municipais e estaduais.

Art. 35 Cada Estado e o Distrito Federal terão direito ao
máximo de 50 (cinquenta) delegados para a 3ª Conferência Nacional,
devendo ser respeitada a proporcionalidade e a representatividade
dispostas no §3º do art. 18 deste Regimento.

Art. 36 Para que as Conferências Estaduais e a do Distrito
Federal sejam válidas para a 3ª Conferência Nacional de Cultura, será
necessária a comprovação de quorum mínimo de 50 (cinquenta) de-
legados, representantes da Sociedade Civil e da área governamental,
eleitos nas conferências municipais, intermunicipais e/ou regio-
nais/territoriais.

§ 1º Com o objetivo de uniformizar os critérios para a elei-
ção de delegados nas conferências estaduais para a Plenária da 3ª
Conferência Nacional, é obrigatória a aplicação do percentual in-
dicado no anexo III.

§ 2º Nas Conferências Estaduais, o número total de de-
legados natos não poderá ser superior à 15% do total de delegados
eleitos.

Art. 37 Os resultados e relatórios das Conferências Estaduais
e a do Distrito Federal, bem como a relação de delegados para a 3ª
Conferência Nacional de Cultura, deverão ser remetidos ao Comitê
Executivo Nacional, em formulário próprio a ser disponibilizado pelo
Ministério da Cultura, obedecendo-se o prazo máximo estabelecido
no art. 14 deste Regimento, com a devida inserção desses documentos
e informações na plataforma virtual a ser disponibilizada pelo Mi-
nistério da Cultura.

Art. 38 Serão da responsabilidade dos Governos Estaduais e
do Distrito Federal as despesas com a realização das etapas estadual
e distrital, bem como o deslocamento de delegados até o local de
realização da Plenária da 3ª Conferência Nacional de Cultura. Serão
da responsabilidade do Ministério da Cultura as despesas com a
hospedagem e o translado dos delegados na cidade de Brasília.

Art. 39 Os casos omissos e conflitantes deverão ser de-
cididos pela Comissão Organizadora Estadual, cabendo recurso à Co-
missão Organizadora Nacional.

SEÇÃO IV
Dos Delegados Setoriais
Art. 40 Serão delegados setoriais os membros titulares, re-

presentantes das linguagens e expressões culturais constituídas em
Colegiados Setoriais, integrantes da estrutura do Conselho Nacional
de Política Cultural - CNPC.

Art. 41 Cada Colegiado Setorial constituído, conforme o §4º
do art. 18, terá assegurado a participação de até 20 (vinte) delegados
no Plenário da 3ª Conferência Nacional de Cultura, respeitada a
representatividade das cinco regiões do País, sendo até 15 (quinze)
representantes da sociedade civil e até 5 (cinco) do poder público.

Parágrafo único. Para o setor de museus os delegados serão
provenientes do Comitê Gestor do Sistema Brasileiro de Museus,
respeitando a representatividade das cinco regiões do País, sendo até
15 (quinze) representantes da sociedade civil e até 5 (cinco) do poder
público.

Art. 42 Serão da responsabilidade do Ministério da Cultura
as despesas com o deslocamento dos delegados setoriais, dos Estados
de origem até o local de realização da Plenária da 3ª Conferência
Nacional de Cultura, bem como a hospedagem e o translado na
cidade de Brasília.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 43 Os casos omissos e conflitantes deste Regimento

Interno serão resolvidos pelo Comitê Executivo Nacional, cabendo
recurso à Comissão Organizadora Nacional.

ANEXO II

COMISSÃO ORGANIZADORA NACIONAL

REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA CULTURA PA RT I C I PA N T E S

GABINETE DO MINISTRO 1

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL - SAI 3

SECRETARIA EXECUTIVA - SE 1

SECRETARIA DE POLÍTICAS CULTURAIS - SPC 1

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SEFIC 1

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL -
SCDC

1

SECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA - SEC 1

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL - SAV 1

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE 1

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL - FBN 1

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA - FCRB 1

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP 1

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL -
IPHAN

1

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM 1

AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO NORTE 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO NORDESTE 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DA BAHIA 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO
S A N TO

1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DE SÃO PAULO 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO SUL 1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO CENTRO OESTE 1

PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL -
CNPC

1

COLEGIADOS SETORIAIS DO CNPC 17

INSTÂNCIA SETORIAL DO AUDIOVISUAL 1

COMITÊ GESTOR DO IBRAM 1

TOTAL DE REPRESENTANTES DO MINC 25

TOTAL DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 20

INSTITUIÇÃO CONVIDADA E REPRESENTADA OFICIALMENTE PA RT I C I PA N T E S

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

1

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS FEDERATIVOS DA SECRETARIA DE RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

1

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA

1

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA

1
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SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA SOLIDARIA DO MINISTÉ-
RIO DO TRABALHO E EMPREGO

1

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RA-
CIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

1

SECRETARIA DE POLITICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA

1

SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE 1

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 1

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 1

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 1

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1

MINISTÉRIO DA SAÚDE 1

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 1

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 1

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 1

MINISTÉRIO DO TURISMO 1

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 1

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 1

COMISSÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

1

FÓRUM DOS SECRETÁRIOS E DIRIGENTES ESTADUAIS DE CULTU-
RA

1

FÓRUM DOS SECRETÁRIOS E DIRIGENTES DE CULTURA DAS CA-
PITAIS E MUNICÍPIOS DE REGIÕES METROPOLITANAS

1

FÓRUM NACIONAL DOS CONSELHOS ESTADUAIS DE CULTURA 1

COMUNIDADE DOS PAISES DE LINGUA PORTUGUESA - CPLP 1

COMISSÃO DE CULTURA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 1

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO SENADO FE-
DERAL

1

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 1

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES DAS INSTITUIÇÕES FE-
DERAIS DE ENSINO SUPERIOR-ANDIFES

1

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC 1

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS PÚBLICAS DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA - ABEPEC

1

UNIÃO NACIONAL DE ESTUDANTES - UNE 1

SISTEMA CNC/SESC/SENAC 1

SISTEMA INDUSTRIA CNI/SESI/SENAI 1

SISTEMA BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICROS E PEQUENAS EMPRE-
SAS - SEBRAE

1

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A
CIÊNCIA E A CULTURA - UNESCO

1

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS IBERO-AMERICANOS - OEI 1

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
PNUD

1

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA 1

TOTAL DE REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES CONVIDADAS 41

TOTAL DE INTEGRANTES DA COMISSÃO ORGANIZADORA NACIO-
NAL

86

COMITÊ EXECUTIVO

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL - SAI 2

SECRETARIA EXECUTIVA - SE 1

SECRETARIA DE POLÍTICAS CULTURAIS - SPC 1

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SEFIC 1

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL -
SCDC

1

SECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA - SEC 1

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL - SAV 1

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE 1

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL - FBN 1

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA - FCRB 1

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP 1

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL -
IPHAN

1

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM 1

AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 1

PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL 1

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1

FÓRUM DOS SECRETÁRIOS E DIRIGENTES ESTADUAIS DE CULTU-
RA

1

FÓRUM DOS SECRETÁRIOS E DIRIGENTES DE CULTURA DAS CA-
PITAIS E MUNICÍPIOS DE REGIÕES METROPOLITANAS

1

TOTAL DE INTEGRANTES DO COMITÊ EXECUTIVO 19

ANEXO III

TABELA PARA CÁLCULO DO NÚMERO DE DELEGADOS
Pré-Conferência Municipal

Quantitativo de Participantes Número de Delegados para a Conferência Munici-
pal

De 25 a 500 5% do número de participantes

Acima de 500 25 Delegados

Conferência Municipal/Intermunicipal

Quantitativo de Participantes Número de Delegados para a Conferência Estadual

De 25 a 500 5% do número de participantes

Acima de 500 25 Delegados

OBS: Nos Municípios em que se realizarem as Pré-Conferências será considerada a soma total dos
participantes dessas Pré-Conferências para a definição do número de delegados a serem eleitos para a
Conferência Estadual ou Regional/Territorial, sendo vedada a participação em mais de uma Pré-Con-
ferência.
Conferência Regional/Territorial

Quantitativo de Delegados Número de Delegados para a Conferência Estadual

Mínimo de 25 % do número de Delegados presentes definido pelo
Poder Executivo Estadual

Conferência Estadual

Quantitativo de Delegados Número de Delegados para a Conferência Nacional

De 50 a 500 10% do número de Delegados presentes na Con-
ferência Estadual

Acima de 500 50 Delegados

OBS: Nos Estados em que se realizarem Conferências Regionais/Territoriais será considerada a soma
total dos delegados participantes dessas conferências para a definição do número de delegados a serem
eleitos na Conferência Estadual de Cultura para a Plenária da 3ª Conferência Nacional de Cultura.
OBS GERAL: Em todas as etapas da 3ª Conferência Nacional de Cultura, no cálculo do número de
delegados não será considerado as frações.
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 188, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 1388 - O MASSACRE DE ANGICO - A MORTE DE
LAMPIÃO
Fundação Cultural Cabras de Lampião
CNPJ/CPF: 01.309.793/0001-98
Processo: 01400.004177/20-13
PE - Serra Talhada
Valor do Apoio R$: 235.000,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O MASSACRE DE ANGICO - A MORTE DE LAMPIÃO consiste
na encenação de um espetáculo teatral ao ar livre, que acontecerá na
Estação do Forró (antiga Vila Ferroviária), em Serra Talhada/PE,
berço de Virgolino Ferreira da Silva, o Lampião, contando sua his-
tória, mesclando acontecimentos reais com o imaginário popular e o
folclore, com vistas ao fomento nas artes cênicas na região do sertão
nordestino.
13 1076 - Tomaraquidê II
L.E.C. Laboratório de Escuta e Convivência LTDA
CNPJ/CPF: 13.843.086/0001-66
Processo: 01400.003731/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 783.990,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto propõe a circulação de 35 apresentações gratuitas do es-
petáculo teatral Tomaraquidê Jadeu. Estas apresentações serão dis-
tribuídas em 25 comunidades nos estados de MG, SP e RJ; 10 delas
serão realizadas em aparelhos culturais já existentes, e as outras 25
num ônibus com aparência de locomotiva. O espetáculo prevê a
participação de artistas locais. O projeto se encerra com a edição e
distribuição em bibliotecas públicas de um livro/documento com o
registro de todas as apresentações
12 5072 - Zé Perry e o Pequeno Príncipe
DAIANE OLIVEIRA GUIMARAES KRUG
CNPJ/CPF: 001.046.180-94
Processo: 01400.014881/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 412.616,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem do espetáculo teatral infantil "Zé Perry e o Pequeno Prín-
cipe", que mistura elementos da vida de Antoine de Saint-Exupéry
entremeada com fábulas de sua obra "O Pequeno Príncipe". Além do
texto original, também será composta uma trilha sonora que será
executada ao vivo nas apresentações. O projeto prevê duas tem-
poradas, total 32 apresentações, com apresentações na cidade do Rio
de Janeiro e em Porto Alegre, nesta última serão feitas apresentações
gratuitas para escolas durante a semana.
13 1525 - Inventário de Segredos - Montagem e Circulação
Francisco William Mendonça Costa Júnior
CNPJ/CPF: 003.456.653-84
Processo: 01400.004407/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 510.610,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar adaptação e Montagem do espetaculo teatral infanto-juvenil
"Inventário de Segredos" inspirado no livro da autora cearense So-
corro em Fortaleza- CE , e circulação pelos estados do Rio de Janeiro
e Brasilia.
13 1249 - Juana La Loca
Movimento Experimental de Teatro Alternativo
CNPJ/CPF: 14.332.128/0001-67
Processo: 01400.003963/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 99.800,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem de um espetáculo teatral com base na biografia da Rainha
Joana I de Castela (mais conhecida como Joana, a Louca). O es-
petáculo unirá o texto dramatúrgico ao flamenco, com cinco atores e
duas dançarinas, além de um músico e uma cantora. A temporada
será de dois meses, de sexta a domingo, as 21hrs, no Teatro Lala
Schneider, em Curitiba, P.R.
12 8994 - Festival Amar Amado- Recebe Vinícius
Maná Produções, Comunicação e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.230.780/0001-10

Processo: 01400.030084/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.244.504,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Festival Amar Amado Recebe Vinícius" será um evento que por 04
dias explorará a obra de Vinícius de Moraes, no cinema, na poesia, na
prosa, no teatro e na música. A data prevista é de 08 a 11 de agosto
de 2013, em estruturas móveis que serão montadas em diversos pon-
tos do Quarteirão Jorge Amado, na cidade de Ilhéus &#x2013; BA.
13 1105 - FESTIVAL DA CRIANÇA
APA - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E ARTISTAS
DE PERNAMBUCO
CNPJ/CPF: 15.352.316/0001-10
Processo: 01400.003773/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 1.246.500,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
REALIZAREMOS UM MES DE FESTIVIDADES DEDICADA A
CRIANÇAS COM APRESENTAÇÕES DE TEATRO INFANTIL,
JOGOS DRAMATICOS , BRINCADEIRAS E UM SHOW DE MU-
SICAS INFANTIS.SERÃO APRESENTADOS 20 ESPETACULOS ,
E PRETENDEMOS ATINGIR UM NUMERO MÉDIO DE 2000
CRIANÇAS POR APRESENTAÇÃO, TODAS DE FORMA GRA-
TUITA. .
13 1231 - Top Girls - Garotas Incríveis
Lattuada & Vedovato Criações Artísticas LTDA-ME
CNPJ/CPF: 12.009.314/0001-34
Processo: 01400.003940/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 845.400,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produdução e Montagem do espetáculo Top Girls na cidade de 2
meses na cidade de São Paulo e circulação na cidade do Rio de
Janeiro durante 4 finais de semana e 2 finais de semana em Brasília.
Serão aproximadamente 56 apresentações.
13 1549 - Literatura em Cena - ano I
Julio Alceu Gonçalves
CNPJ/CPF: 182.972.850-49
Processo: 01400.004442/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 163.180,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Literatura em Cena - ano I é um projeto que tem a intenção de utilizar
a linguagem teatral para auxiliar o entendimento e a curiosidade de
alunos pela Literatura Brasileira. No primeiro ano o espetáculo, "O
Alienísta", adaptação da obra de Machado de Assis. As apresentações
serão realizadas dentro das escolas estaduais e municipais de Porto
Alegre, sendo 4 apresentações por mês, iniciando em maio e fi-
nalizando em novembro, totalizando 28 apresentações, totalmente
gratuitas.
13 1358 - ComediaTour
INFINITO CULTURAL LTDA.
CNPJ/CPF: 08.341.892/0001-04
Processo: 01400.004116/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.276.752,10
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O ComediaTour é uma iniciativa criada com o intuito de levar à 9
cidades do país, 2 apresentações (em cada cidade) dos principais
nomes da comédia stand-up que se apresentam regularmente em São
Paulo. O espetáculo segue a mesma lógica das noites de humor
realizadas na metrópole: cada comediante faz um show que varia de
15 a 20 minutos. O mestre de cerimônias anima e apresenta para a
plateia os nomes da noite. Em paralelo, serão oferecidas oficinas
ligadas ao humor para o público interessado.
13 1461 - ESPETÁCULO TEATRAL PAIXÃO DE
CRISTO DE GRAVATAÍ
Paulo Adriane dos Santos ME
CNPJ/CPF: 04.910.744/0001-02
Processo: 01400.004312/20-13
RS - Gravataí
Valor do Apoio R$: 501.817,31
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção e apresentação do espetáculo teatral "Paixão de Cristo",
pela Cia. de Atores Independentes, de Gravataí-RS, com direção
artística de Paulo Adriane e direção cênica de Daniel Assunção. A
montagem reunirá, aproximadamente, 120 profissionais entre artistas,
técnicos e produtores de destacada atuação no cenário gaúcho. Serão
duas récitas, com entrada franca, em uma grande estrutura montada
ao ar livre com ampla acessibilidade e envolvimento da comunidade
local.
13 1064 - Movimento D
Alecrim - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.221.843/0001-79
Processo: 01400.003717/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 657.033,61
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar atividade ampla com programação local, nacional e inter-
nacional; residência artística; batalhas de break; participação da co-
munidade no "Parangolés ao Vento", versão para a dança do "Mitos
do Teatro Brasileiro", realizado no CCBB, intitulado Mitos da Dança;
discussão da situação dos profissionais da dança no DF; e estímulo à

prática de danças populares para comunidade. Prevê atividades for-
mativas como oficinões e mesas debatedoras; criação de um si-
te/blog.
13 0433 - Cavaleiro do Verde
HISTORIARTE - ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL HACE
CNPJ/CPF: 13.204.098/0001-40
Processo: 01400.002900/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 205.480,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizaremos ações culturais recreativas em 8 escolas do Estado de
São Paulo, proporcionando aos alunos através de teatro, oficinas de
eco instrumentos musicais e brinquedos com material reciclável, con-
tação de histórias e gincanas, o resgate dos primórdios teatrais, e o
enobrecimento de valores da cavalaria como Honra, Justiça, Leal-
dade, Bravura e Respeito, atrelados à princípios socioambientais. Se-
rão realizadas 16 apresentações - duas por escola (período manhã e
tarde). 15 mil pessoas
13 1431 - Dança Arte &#x2013; Cultura e Cidadania
WELLINGTON RODRIGO DA SILVA 33973722838
CNPJ/CPF: 17.506.978/0001-22
Processo: 01400.004279/20-13
SP - Ipaussu
Valor do Apoio R$: 84.150,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Utilização do ensino da dança como educação transformadora. A
formação da cidadania desde criança utilizando técnicas acadêmicas
de dança e técnicas modernas de movimentos corporais. A pesquisa
literária gerando oportunidades que contribuam para as mudanças de
atitudes e pensamentos.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0845 - XXIV FESTIVAL INTERNACIONAL DE
MÚSICA COLONIAL BRASILEIRA E MÚSICA ANTIGA
FADEPE - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento,
Pesquisa e Extensão da UFJF
CNPJ/CPF: 00.703.697/0001-67
Processo: 01400.003432/20-13
MG - Juiz de Fora
Valor do Apoio R$: 552.076,82
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A 24ª edição consecutiva do Festival Internacional de Música Co-
lonial Brasileira e Música Antiga prevê, como nos anos anteriores, a
realização de concertos, cursos de performance (diversos instrumen-
tos), exposição de artes plásticas, cursos teóricos, audições, gravação
de CD, durante 15 dias, tendo a música colonial brasileira e música
antiga como tema.
13 1533 - Matheus Barbosa - CD Caminho Certo - Gravação
e Turnê
Matheus Santos Barbosa
CNPJ/CPF: 098.480.256-85
Processo: 01400.004415/20-13
MG - Coronel Fabriciano
Valor do Apoio R$: 227.590,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto tem o objetivo de produzir, gravar e prensar 3.000 cópias
do CD instrumental "Caminho Certo", segundo álbum do guitarrista,
violonista e compositor Matheus Barbosa, bem como realizar 5 (cin-
co) shows para o seu lançamento em 5 (cinco) capitais, a saber: Belo
Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador e Porto Alegre, todos
com entrada gratuita. Propõe também palestras gratuitas em 5 (cinco)
escolas públicas para jovens músicos.
13 0859 - "Circuito Musical ACEFH de Arte Instrumental"
HANDIA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.841.045/0001-29
Processo: 01400.003446/20-13
RS - Canoas
Valor do Apoio R$: 128.680,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Circuito de 10 (dez) apresentações gratuitas do Show MUSICAL
ACEFH, que reúne em um único espetáculo, música e artes cênicas.
O roteiro inclui as cidades de Porto Alegre, São Sebastião do Caí,
Montenegro, Bom Princípio, Vale Real e São Vendelino, todas do
Estado do Rio Grande do Sul, e mais 04 (quatro) outras cidades a
serem incluídas posteriormente.
13 1705 - AGUAS DA AMERICA
LUIZ HENRIQUE TOVAR SILVA - ME
CNPJ/CPF: 06.167.378/0001-60
Processo: 01400.004663/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 1.012.953,15
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Composição de 3000u de BOX com 6 CDs de música instrumental,
orbitando o tema ÀGUAS DA AMÈRICA, os artistas : HERMETO
PASCOAL & ALINE MORENA, JOÃO PEDRO TEIXEIRA, LU
PASINATO, GABRIEL CASTRO,SANTIAGO BEIS, E OLIVIER
PELLET exploram a sonoridade da música brasileira e rio platense, e
o resultado desse trabalho percorre 9 cidades do estado do Paraná em
13 apresentações: 2-FOZ DO IGUAÇÚ, 1-TOLEDO,1- PARANA-
VAÍ, 2-MARINGÁ, 2-LONDRINA, 1-PTA GROSSA, 2-CURITI-
BA,1- PARANAGUÁ e 1-LAPA.
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13 0742 - Projeto Villa-Lobos e As Crianças - 2013
Academia Brasileira de Música
CNPJ/CPF: 29.509.130/0001-36
Processo: 01400.003318/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 924.754,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização do Projeto Villa-Lobos e as Crianças no ano de 2013
visando a formação de novos talentos para a música erudita em
trabalho pautado sobre o universo de Heitor Villa-Lobos, seguindo
orientação musical, artística e pedagógica do músico Turíbio San-
tos.
13 0420 - FESTIVAL DE MÚSICA DA FUNDAÇÃO
ASSIS GURGACZ - FAG
FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
CNPJ/CPF: 02.203.539/0001-73
Processo: 01400.002886/20-13
PR - Cascavel
Valor do Apoio R$: 238.240,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Festival de Música da Fundação Assis Gurgacz - FAG em Cascavel
Pr, com oficinas, workshops e concertos, envolvendo músicos pro-
fissionais, estudantes de música e interessados, no âmbito local, re-
gional e nacional. O festival será realizado nas instalações do Centro
Universitário FAG, ocupando salas para as aulas e o teatro para os
concertos.
13 0448 - CORAL FAG 3ª IDADE - 100 VOZES
C A N TA N T E S
FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
CNPJ/CPF: 02.203.539/0001-73
Processo: 01400.002920/20-13
PR - Cascavel
Valor do Apoio R$: 167.532,90
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O "CORAL DA FAG 3ª IDADE" objetiva formar um coro composto
por pessoas da terceira idade, residentes no município de Cascavel
Estado do Paraná. Após o período de ensaios serão realizadas 06
(seis) apresentações, sendo 05 (cinco) apresentações de menor porte
com recursos próprios da Fundação e uma apresentação de grande
porte como encerramento do projeto com recursos de incentivo fis-
cal..
13 0316 - Orquestrando Tatuí
Associação de músicos, luthiers e atores de Tatuí - AMLAT
CNPJ/CPF: 17.087.457/0001-88
Processo: 01400.002723/20-13
SP - Tatuí
Valor do Apoio R$: 227.525,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto visa o intercâmbio e inclusão sociocultural por meio da
vivência musical. Serão oferecidas aulas de música (instrumentos de
cordas orquestrais e prática de conjunto) gratuitas para cerca de 60
alunos e realizadas 8 apresentações musicais (sendo 6 do grupo de
professores e 2 das orquestras de alunos. Na área de formação social
o projeto pretende Permitir novas perspectivas de vida e contribuir no
processo de formação e desenvolvimento do indivíduo e do meio
onde vive.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 0866 - Tour Virtual parcial do acervo do Museu de Arte
Contemporânea do Paraná.
INDEX CONSULTORIA EM INFORMAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 80.043.037/0001-36
Processo: 01400.003453/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 38.530,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto refere-se à criação de um tour virtual, chamado
também de visita virtual, elaborado a partir da pesquisa e fotografia
das obras de arte que fazem parte do acervo da instituição, que
comporão até 03 (três) exposições que acontecerão no MAC - Museu
de Arte Contemporânea e uma vez prontos serão inseridos em sítio da
internet da instituição museal, já existente.
12 10255 - SOMBRAS E ALEGRIA
Marcella Naparstek Guttmann
CNPJ/CPF: 251.734.348-99
Processo: 01400.032293/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 548.750,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
NOSSA PROPOSTA CONSISTE NA PRODUÇÃO, EXECUÇÃO,
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE ARTES
PLÁSTICAS INÉDITA DA ARTISTA PLÁSTICA SUZY GHELER:
SOMBRAS E ALEGRIA. A EXPOSIÇÃO SERÁ CONCEBIDA PE-
LA ARTISTA PLÁSTICA SUZY GHELER, A SER MONTADA E
DISPONIBILIZADA GRATUITAMENTE, EM SÃO PAULO, NO
ESPAÇO CULTURAL DO SHOPPING IGUATEMI JK, EM UMA
ÁREA DE 404 METROS QUADRADOS
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 1182 - Entre Vistas: histórias do Samba Rock
ASSOCIACAO RAIZ
CNPJ/CPF: 08.952.648/0001-70
Processo: 01400.003883/20-13

SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 391.774,75
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O objetivo deste projeto é contribuir para a memória da música
brasileira, especificamente Samba Rock, por meio da publicação de
um livro de entrevistas com relevantes representantes do gênero.
Além do livro, o projeto prevê a criação de um ambiente web onde
conteúdos gerados poderão ser livremente acessados; a produção de
cerca de 30 vídeos; 2 oficinas, de dança e de DJ; 1 apresentação
musical e 1 mesa redonda para compartilhar o conhecimento gerado
pelo projeto.
13 0931 - Entre Linhas
SIS Estudio e Produção
CNPJ/CPF: 16.548.936/0001-91
Processo: 01400.003522/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 305.150,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Entre Linhas pretende publicar um livro que reúne fo-
tografia e texto, criando uma terceira forma de arte. Texto de autores
brasileiros, legendando fotografia da fotógrafa brasileira Priscila Pra-
de. Imagens de pessoas e fotografias com autores clássicos da li-
teratura brasileira e contemporâneos. Edição de 2.000 exemplares do
livro.
13 1292 - O príncipe dos porquês
da Gaveta Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.165.296/0001-05
Processo: 01400.004019/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 96.668,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto tem como síntese a produção e lançamento do livro In-
fanto/Juvenil "O príncipe dos porquês", uma adaptação da peça teatral
escrita pela autora Letícia Tórgo. O lançamento do livro será rea-
lizado no Rio de Janeiro. Prevê-se a produção de 3.000 exemplares.
13 1334 - LITERÁRIAS - CICLO DE LITERATURA
MARTA PAVESE PORTO ME
CNPJ/CPF: 09.041.825/0001-29
Processo: 01400.004089/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 806.620,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Realizar anualmente a partir de 2013, o Literárias, Ciclo de Literatura
do CCBB Rio de Janeiro, integrando autores nacionais e interna-
cionais e relacionando temas importantes para a literatura e a criação
artística contemporânea ancorada na palavra. Nesta primeira edição, o
tema é O SENSORIAL NA LITERATURA, cujo homenageado é o
poeta, agitador cultural, Wally Salomão. A curadoria traz a con-
vergência da literatura com outras linguagens artísticas em especial a
música, as artes visuais e cênicas.
13 1019 - Festival Literário de Ouro Preto - Forum das
Letras 2013
Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto
CNPJ/CPF: 00.306.770/0001-67
Processo: 01400.003672/20-13
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 532.225,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Desde sua primeira edição, em 2005, o Fórum das Letras vem re-
cebendo os mais importantes autores da literatura contemporânea. A
seleção, que reflete o cuidadoso trabalho de curadoria exercido, ofe-
rece uma amostra significativa da produção literária do mundo atual.
O evento, cujas atividades são gratuitas, divide-se em Programação
Principal, Fórum das Letrinhas e Ciclo de Jornalismo e Literatura.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1400 - FESTIVAL NACIONAL DA MASSA -
FENAMASSA 2013
Associação Comercial, Industrial e Serviços de Antônio
Prado
CNPJ/CPF: 91.108.175/0001-72
Processo: 01400.004191/20-13
RS - Antônio Prado
Valor do Apoio R$: 336.848,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A realização do Festival Nacional da Massa/Fenamassa, no município
de Antônio Prado-RS, está fundamentada na cultura gastronômica da
imigração italiana desenvolvida pelos imigrantes italianos desde a
fundação em 1880. O objetivo é desenvolver a cultura gastronômica
do município, promovendo ações culturais que contribuam para o
desenvolvimento da cultura e do turismo gastronômico, envolvendo a
participação da comunidade local. Ao total serão 24 apresentações
entre shows artísticos e musicais.
13 1070 - Bananada 2013
PANDARUS AUDIO E PRODUCOES MUSICAIS LTDA
- ME
CNPJ/CPF: 06.787.757/0001-53
Processo: 01400.003724/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 561.612,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/08/2013
Resumo do Projeto:

Realização do 15º Festival Bananada na cidade de Goiânia. O evento
contará com a apresentação de 26 bandas locais, nacionais e es-
trangeiras, e 7 DJs em diversas casas de shows e espaços culturais
locais. Além disso, 2 palestras em parceria com o Un-Convention
(UK), a Fábrica de Som e uma feira de produtos integrarão a pro-
gramação do evento.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
13 1333 - Pesquisa e catalogação da obra de Juarez Machado
Instituto Internacional Juarez Machado
CNPJ/CPF: 12.218.686/0001-70
Processo: 01400.004088/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 418.500,00
Prazo de Captação: 17/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto de pesquisa para organizar e catalogar o trabalho de Juarez
Machado - entre desenhos, pinturas, projetos, apresentações artísticas,
correspondências, documentos e outros, incluindo toda a produção do
artista, com a inserção dos dados sobre as obras em banco de dados,
que será disponibilizado a partir do Instituto Internacional Juarez
Machado.

PORTARIA N° 189, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 7003 - O Chapeleiro Maluco
joao pedro bosnich pontes
CNPJ/CPF: 299.954.498-70
SP - São Paulo
Período de captação: 10/01/2013 a 30/06/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 12563 - Projeto Social Ilha de Musica-2012
Inês Margot Saraiva Latorraca
CNPJ/CPF: 145.309.611-68
RN - Natal
Período de captação: 01/01/2013 a 30/05/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
11 7949 - 3ª ETAPA DA RESTAURAÇÃO DOS
ELEMENTOS ARTÍSTICOS DA IGREJA MATRIZ DE
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE SA
SOCIEDADE CIVIL ESPÍRITO SANTO
CNPJ/CPF: 17.404.948/0001-05
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/02/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
07 9288 - EPUCS e a Cidade do Salvador nos Anos 40 do
Século XX (O): Ciência, Internacionalismo e Natureza
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX
CNPJ/CPF: 14.645.162/0001-91
BA - Salvador
Período de captação: 16/04/2013 a 31/12/2013

ANEXO II

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
11 2672 - : OLHAR APRENDIZ: ARTE, EDUCAÇÃO E
CIDADANIA CULTURAL
INSTITUTO OLHAR APRENDIZ
CNPJ/CPF: 10.667.390/0001-01
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/02/2013 a 11/12/2013

PORTARIA N° 190, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 12 0872 - "Grupo Maranatha - Manutenção das
Atividades Anuais - ANO 2012", publicado na portaria nº 153/12 de
15/03/2012, publicada no D.O.U. em 16/03/2012, para "Grupo Ma-
ranatha - Manutenção das Atividades Anuais 2013".

Art.2º - Aprovar a alteração do proponente do projeto abaixo
relacionado:

PRONAC: 12 7361 - "CONTE OUTRA VEZ Maratona de
Contação de Histórias", portaria de aprovação nº 0592/12 de 17 de
outubro de 2012 e publicado no D.O.U. em 18 de outubro de 2012.

Onde se lê: CAMILA PUNTEL DE SOUZA
CPF: 086.547.997-65
Leia-se: O Tapete Voador Produções Artísticas Ltda.
CNPJ: 15.110.055/0001-21
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.794a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS e GERALDO DE ALMEIDA PADILHA. Ausente o Exmo.
Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho, foi aberta a Sessão. Sem
impugnação, foi aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos
termos do art. 31 do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
26.007/2011 DA Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira

Padilha, 25.101/2010, 25.117/2010, 25.255/2010, 27.114/2012, do Ex-
mo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves, AGRAVO Nº 95/12 (Proc.
25.443/2010), 26.943/2012 do Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Ma-
tos, 24.052/2009 do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho,
23.610/2008, 25.111/2010, 25.368/2010, 25.372/2010, 25.670/2011
do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 26.808/2012 - Fato da navegação envolvendo o ferry boat

"CERPINHA", ocorrido no Furo das Mucuras, baía de Guajará, Pará,
em 15 de março de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Alfredo Tembra Filho (Pro-
prietário) e André Luiz Barbosa da Costa (Comandante).

Nº 27.189/2012 - Fato da navegação envolvendo a LM
"HAPPY HOUR IV" e uma passageira, ocorrido nas proximidades da
praia de Canasvieiras, Santa Catarina, em 15 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Airton Bohrer Oppitz (Condu-
tor).

Nº 27.095/2012 - Fato da navegação envolvendo o veleiro
"YEUX II", de bandeira argentina, ocorrido no Pernambuco Iate Clu-
be, Recife, Pernambuco, em 10 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. PEM: Representados: Carlos Nicolas Lombardo e
Yasmim Kercylla de França.

Nº 26.803/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "LUZ" com a balsa "SANAVE III",
ocorridos no porto de Vila do Conde, baía de Marajó, Pará, em 23 de
outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representada: Sabino de Oliveira Co-
mércio e Navegação S.A. - SANAVE (Proprietária/Armadora).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.626/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o

NM "DIMITROVSKY KOMSOMOL", de bandeira búlgara, ocor-
ridos no porto de Santos, São Paulo, em 08 de outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Navigation Maritime Bulgare
(Proprietária/Armadora) e Valko Stankov Georgiev (Comandante),
Advª Drª Amanda Fernandes Silva de Oliveira (DPU/RJ). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, alínea
"b" (avaria ou defeito no navio), da Lei n° 2.180/54, como decorrente
de negligência na manutenção, acolhendo os termos da Representação
da Douta Procuradoria, responsabilizando os Representados, NAVI-
GATION MARITIME BULGARE, proprietária, e VALKO STAN-
ROV GEOGIEV, Comandante do navio "DIMITROVSKY KOM-
SOMOL", de bandeira búlgara e considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, inciso
I, 127 e 139, inciso II, todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhes a pena
de Repreensão. Custas processuais para a primeira Representada.

Nº 26.080/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM
"BARCA DO PEDRÃO" e um de seus ocupantes, ocorrido nas pro-
ximidades da ilha do Massagano, município de Petrolina, Pernam-
buco, em 05 de fevereiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Pedro Francisco Alves (Proprie-
tário), Adv. Dr. Oséas Alves dos Santos Filho (OAB/PE 14.603),
Edmilson dos Santos Benevides, Adv. Dr. José Lino Silva Magalhães
(OAB/BA 30.528). Decisão unânime: julgar o fato da navegação,
tipificado no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência dos representados, PEDRO
FRANCISCO ALVES, proprietário da embarcação e EDMILSON
DOS SANTOS BENEVIDES, pai do adolescente condutor da em-
barcação "BARCA DO PEDRÃO", acolhendo os termos da Repre-
sentação da Douta Procuradoria, e considerando as circunstâncias e
consequências dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos
I e VII, 124, incisos II, VII e IX, 127, 135, inciso II, e 139, inciso IV,
alínea "d", todos os artigos da Lei n° 2.180/54, aplicar à pena de
repreensão para ambos, cumulativamente com a pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais) para o primeiro Representado, Pedro Fran-
cisco Alves. Custas processuais divididas por igual entre os repre-

sentados. Oficiar à Capitania Fluvial do São Francisco, agente da
Autoridade Marítima a infração ao art. 19, do RLESTA, c/c a Lei n°
8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM), e a infração ao art. 24
do RLESTA, c/c o art. 8°, inciso V, alínea "b" e com o art. 34, alínea
"a", ambos da LESTA (não comunicar o fato da navegação à Au-
toridade Marítima), que não guardam relação causal com o fato da
navegação em pauta, da responsabilidade de Pedro Francisco Alves,
proprietário da embarcação "BARCA DO PEDRÃO".

Às 14h25min o Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
ausentou-se da Sessão.

Nº 25.145/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a canoa "BATE VENTO", não inscrita, e dois de seus ocupantes,
ocorridos no rio Pindaré-Mirim, Maranhão, em 20 de junho de
2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Oliveiros Reis Gama
(Proprietário), Adv. Dr. Augusto Carlos Costa (OAB/MA 5.415/A) e
Marco Antônio Silva Mota (Condutor) - Revel. Decisão unânime:
julgar o acidente e fato da navegação previstos nos artigos 14, alínea
"a" e 15, alínea "e", da Lei n°2.189/54, como decorrentes de ne-
gligência de OLIVEIROS REIS GAMA, condenando-o à pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) e como decorrentes de im-
prudência e negligência de MARCO ANTÔNIO DA SILVA MOTA,
condenando-o à pena de multa, de R$ 500,00 (quinhentos reais) de
acordo com o art. 121, inciso VII e §5°, art. 124, inciso IV e art. 135,
inciso II, da Lei n° 2.180/54 com a redação dada pela Lei n° 8.969/94
e ao pagamento das custas processuais divididas.

Nº 26.991/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"ANDRADE", não inscrito, ocorrido no rio Amazonas, Parintins,
Amazonas, em 21 de outubro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representada: Raimunda de Seixas An-
drade (Proprietária), Adv. Dr. Adson José Messias Ribeiro (OAB/AM
6.534). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação previsto no
art. 14, alínea "a" da Lei n° 2.180/54, como decorrente de força
maior, exculpando a Sra. Raimunda de Seixas Andrade e mandando
arquivar o processo. Oficiar a Capitania Fluvial da Amazônia Oci-
dental, Agente da Autoridade Marítima, a infração ao art. 16, inciso
I, do RLESTA, por deixar de inscrever a embarcação e ao art. 15, da
Lei n° 8.374/91, por não possuir seguro obrigatório DPEM, cometidas
pela proprietária da embarcação, Sra. Raimunda de Seixas Andrade.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h10min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 11 de abril de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.437/09 - Veleiro "PETREL" e outra EMB
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Alister de Miranda Cará (Condutor)
Advogado : Dr. José Claudio Marcondes Paiva OAB/SP

175.140
Despacho : "Indefiro a preliminar arguida pelo representado

Sr. Alister de Miranda Cará, em alegações finais, acolhendo na ín-
tegra os argumentos da PEM."

Proc. nº 24.559/09 - Rb "BERTOLINI XXXIV" e as balsas
"FERNANDA MARIA" e "BERTOLINI LV"

Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representação de Parte:
Autor : Transportes Bertolini LTDA.
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Representado : Raimundo Reinaldo Magalhães Mesquita

(Comandante)- Revel
Despacho : "Torno sem efeito meu despacho de folhas 193.

Ao autor da representação de parte, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.781/10 - "EMPECON I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ionaldo Marcelino Gomes (Proprietário) -

Revel
: José Cleber Marcelino Gomes (vulgo Keké - Mestre) -

Revel
: Damião Geraldo Gomes (vulgo Veinho -Mergulhador ina-

bilitado) - Revel
: Antonio Batista da Silva(Mergulhador inabilitado) - Revel
: Francisco de Assis Nascimento Ferreira (vulgo Chico Ma-

gro - mergulhador inabilitado) - Revel
: Elenildo Mendes de Araújo (vulgo João - Mangueirista) -

Revel
: Raniele Gomes Marcelino (Mangueirista)- Revel
Despacho : "Encerro a instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. nº 25.579/11 - Rb "RIO ACARÁ MIRIM"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Maurício Vasconcelos da Silva (Condutor)-

Revel
Despacho : "Tendo em vista a Certidão à fl. 140, declaro a

revelia do Representado Mauricio Vasconcelos da Silva, citado por
Edital. À D. DPU para apresentar defesa."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.773/11 - NM "PROTON"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Georgios Vattis (Comandante)
: Sergiy Prishchenko (Imediato)
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner

(DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.811/11 - "MILOS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Fahd Fadel Ibrahim Talkhan (Comandante)
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "À DPU para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.903/11 - BP "TITANIC I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Cezimar Sales dos Santos (Proprietário/Mes-

tre)- Revel
Representado : Luiz Carlos Nascimento Costa (Mergulhador

inabilitado)
Advogada : Dra. Lívia Esterdas Neves Maia OAB/RN

7.980
Representados : Cesimario Sales dos Santos (Mangueirista)-

Revel
: João Maria Messias da Silva (Mangueirista)- Revel
Despacho : "Aberta a instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.621/12 - NM "SVILEN RUSSEV"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Georgiev Stoycho Ganchev (Comandante)
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner

(DPU/RJ)
Despacho : "À DPU para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.711/12 - moto aquática "THOR" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Eudes Nelson Manchak (Proprietário/Con-

dutor)
Advogada : Dra. Rossana do Nascimento OAB/PR 25.045
Representado : Rafael Mazutti (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Sandro Luiz Werlang OAB/PR 29.760
Despacho : "Encerro a instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.842/12 - NM "MARDINIK"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Amanzholov Bulat (Comandante)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.051/12 - NM "EKMEN"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Firat Yesilyaprak (Comandante)- Revel
Despacho : "Tendo em vista a certidão À fl. 112, declaro a

revelia do representado Firat Yesilyaprak, citado por edital. À D.
DPU para que apresente defesa."

Prazo : "15 (quinze) dias."
Proc. nº 24.116/09 - NM "JATAÍ"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Paulo José de Azevedo Reis (Prático)
Advogada : Dra. Leonilia Maria de Castro Lemos OAB/RJ

7.574
Representado : Carlos Celso Almeida Alvares (Aquaviário)
Advogada : Dra. Maria da Neves Santos da Rocha OAB/RJ

61.673
Representado : Jarbas Perceu Machado (Aquaviário)
Advogado : Dr. Luis Felipe Steimer OAB/RS 43.881
Despacho : "Intimem a PEM e em seguida os representados

para tomarem ciência dos documentos juntados às fls. 259/262 e 264,
referentes ao pedido de provas formulado às fls. 237/238 pelo re-
presentado Paulo José de Azevedo Reis, requerendo o que enten-
derem de direito."

Proc. nº 24.471/2009 - "COMTE VAGNER" e "ANA CRIS-
TINA"

Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Lucio Gouveia de Matos (Proprietário/Con-

dutor)
Advogado : Dr. Raphael Gomes dos Anjos OAB/AC 3.122
Representado : Francisco Pereira de Souza (Condutor) - Re-

vel
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Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.409/11 - "ERE" e outras
Relator : Juíz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel Eufrasio de Moura (Proprietário)
Advogado : Dr. Marcio Rômulo dos S. Saldanha OAB/MS

12.046
Despacho : "Intimem o representado através de seu advo-

gado, Dr. Marcio Romulo dos S. Saldanha, OAB/MS 12.046, para
que no prazo de 15 dias traga aos autos a peça original de con-
testação, procuração "ad juditia" e demais documentos que instruem a
defesa, sob pena de aquela apresentada em cópia ser desconsiderada
e, por consequência, ser decretada a revelia do representado."

Proc. nº 25.729/11 - Ferry Boat "RIO GURUPATUBA II" e
outra EMB

Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : M.N.M. de Jesus - ME (Proprietário/Ar-

mador); e
: Valfredo Barreto de Brito (Condutor)
Advogado : Dr. Marcelo Rômeu de Moraes Dantas OAB/PA

14.931
Despacho : "À PEM para vista dos documentos de fls.

350/385; prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida aos representados para
o mesmo fim e para dizerem se pretendem produzir mais provas;
prazo de 05 (cinco) dias."

Proc. nº 26.703/12 - BP "AVER O MAR"
Relator : Juíz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Altamiro Ferreira dos Santos (Proprietário)-

Revel
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.257/12 - "ILHA BORA BORA"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Charles Cristhian Alves Bicca (Proprietário)
Advogados : Dr. Cristiano Renato Rech OAB/DF 26.904
: Dr. Rolmer de Oliveira Batista OAB/DF 25.462
Despacho : "Intimem para que apresente o endereço das

testemunhas arroladas, faça o preparo e, caso pretenda ouvi-las fora
do ambiente deste Tribunal, que apresente as perguntas na forma de
quesitos, nos termos do art. 110, do Regimento Interno Processual do
Tribunal Marítimo. Oficie-se a Capitania Fluvial de Brasília conforme
requerido no item "d", da petição de fls. 82/83."

Proc. nº 25.651/11 - BP "CELEBRIDADE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Francisco Germano Neto (Pescador Profis-

sional)
Advogado : Dr. José Roberto Justino de Aguiar - OAB/CE

6.547
Representado : Associação de Moradores de Redonda - CE

(Proprietária)
Representada : Maria Francisca Valente Barbosa
Advogado : Dr. José Roberto Justino de Aguiar - OAB/CE

6.547
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.974/11 - Rb "FELIPE ARTHURE" e outras
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Otim Sadlac Farias Caldas (Contramestre

Fluvial)
Advogado : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes OAB/RJ

4.305
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 16 de abril de 2013.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 27.719/2013
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LADY FERNANDA / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

DE SOROROCA / MANGARATIBA-RJ
Data do Acidente: 05/08/2012
Hora: 11H50
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.757/2013
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DAMA DE FERRO / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA

Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DA VILA - IMBITUBA-SC
Data do Acidente: 21/08/2012
Hora: 05H30
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27.181/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TORM BORNHOLM / EMBARCAÇÃO DE

LONGO CURSO
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BARRA NORTE / RIO AMAZO-

NAS-AP
Data do Acidente: 24/03/2012
Hora: 17H54
Data Distribuição: 12/06/2012
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.676/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AXIOS / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS ARACAJU /

SE
Data do Acidente: 29/12/2011
Hora: 09H30
Data Distribuição: 11/12/2012
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.689/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BERGE NINGBO / EMBARCAÇÃO DE ALTO-

MAR
Tipo: NAVIO MERCANTE
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: PORTO DE SANTOS / SP
Data do Acidente: 25/08/2012
Hora: 03H13
Data Distribuição: 11/12/2012
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27.662/2012
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CAPITÃO PINHEIRO / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E PORTO

Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES / AM
Data do Acidente: 07/08/2011
Hora: 20H
Data Distribuição: 29/11/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.681/2012
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SERGIPE DEL REY / EMBARCAÇÃO DE AL-

TO - M A R
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO BARRAN-

CO DA TUTÓIA / PI
Data do Acidente: 22/01/2012
Hora: 08H
Data Distribuição: 11/12/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27737/2013
Acidente / Fato:
DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: JOÃO VITOR SEGUNDO / EMBARCAÇÃO DE

INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: JANGADA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA

DE CARNAUBINHAS / TOUROS-RN
Data do Acidente: 24/09/2012
Hora: 05H
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

N° do Processo: 27.842/2013
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: CANOA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PORTO

DE ITACOATIARA / MANAUS-AM
Data do Acidente: 29/02/2012
Hora: 10H
Data Distribuição: 26/02/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE ME-

DEIROS

Em 16 de abril de 2013.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 308, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 392/2012,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 200911589, e diante da
conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Universidade de Santa Cruz do Sul para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede
na Av. Independência, no 2.293, Bairro Universitário, Município de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Associação
Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul, com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas nos polos de apoio presencial relacionados no Anexo desta
Portaria.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC nº 01, de 25 de janeiro de 2013, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 10 (dez) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Polo Endereço
Polo - Sede Av. Independência, 2293 - Bairro Universitário, Santa Cruz do Sul - RS. CEP: 96.815-605
Polo - Capão da Canoa Rua da Garoupa, s/n Capão Novo. Capão da Canoa - RS. CEP: 95.555-000
Polo - Porto Alegre Beta Av. Icaraí, nº 1.879 - Bairro Cristal. Porto Alegre - RS. CEP.: 90.810-000
Polo - Montenegro Estrada Antônio Ignácio de Oliveira Filho, s/nº. Montenegro - RS. CEP.: 95.780-000
Polo - Porto Alegre Alfa Rua Cabral, nº 521, Bairro Rio Branco. Porto Alegre -RS. CEP.: 90.420-121
Polo - Sobradinho Rua Carlos Heitor de Azevedo, nº 133, Bairro Maieron. Sobradinho - RS. CEP.: 96.900-000
Polo - Venâncio Aires Avenida das Indústrias, nº 2.111, Bairro Universitário. Venâncio Aires - RS. CEP.: 95.800-000

Ministério da Educação
.
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PORTARIA No- 313, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 379/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201000513, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade São Gabriel da Palha, a
ser instalada na Rua Ely Cardoso, no 45, bairro Santa Cecília, no
Município de São Gabriel da Palha, no Estado do Espírito Santo,
mantida pelo IESG - Instituto de Educação São Gabriel da Palha
Ltda., com sede no mesmo Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 314, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 167/2012,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201008899, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário Dinâmica
das Cataratas, por transformação da Faculdade Dinâmica das Ca-
taratas, com sede na Rua Castelo Branco no 349, Centro, Município
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, mantida pela União Dinâmica
das Cataratas - UDC S/C Ltda., com sede no mesmo Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 315, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 244/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201008298, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Noroeste do Mato
Grosso, a ser instalada na Avenida Gabriel Muller, s/no, Bairro Mó-
dulo 1, no Município de Juína, no Estado do Mato Grosso, mantida
pela Academia Juinense de Ensino Superior Ltda., com sede no mes-
mo Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 316, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 237/2012, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201105543, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada, em caráter excepcional, a Uni-
versidade de Cuiabá, com sede no Município de Cuiabá, no Estado do
Mato Grosso, mantida pela IUNI Educacional Ltda., com sede no
mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o fica con-
dicionado ao atendimento da seguinte meta: (a) ampliar a oferta da
pós-graduação stricto sensu por meio de, pelo menos, mais 1 (um)
curso de mestrado e 1 (um) de doutorado, reconhecidos pelo MEC,
até 2013; (b) atendidos os requisitos apresentados na letra "a", am-
pliar, até 2016, a oferta de, no mínimo, mais 1 (um) curso de mes-
trado e 1 (um) doutorado, também reconhecidos pelo MEC, conforme
consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 5 5 4 3 .

Art. 3o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, conforme Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 317, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 368/2011, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20074037, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada, em caráter excepcional, a Uni-
versidade Paranaense - UNIPAR, com sede na Praça Mascarenhas de
Moraes, no 4.282, Centro, no Município de Umuarama, Estado do
Paraná, mantida pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura -
APEC, com sede no mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o fica con-
dicionado ao atendimento das seguintes metas: (a) ampliar a oferta da
pós-graduação stricto sensu por meio de, pelo menos, 1 (um) Dou-
torado, reconhecido pelo MEC, até 2013; e, (b) atendido o requisito
apresentado na letra "a", ampliar, até 2016, a oferta de, no mínimo,
mais 1 (um) curso de mestrado e 1 (um) doutorado, também re-
conhecidos pelo MEC, conforme consta do processo e-MEC no

20074037.
Art. 3o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido

pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 318, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

301/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 200807620, e
diante da conformidade do Regimento da Instituição e de seu res-
pectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Teológica Sul Ame-
ricana para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
com sede na Rua Martinho Lutero, no 277, Gleba Palhano, no Mu-
nicípio de Londrina, no Estado do Paraná, mantida pela Associação
Cristã Evangélica Sul Americana, localizada no mesmo endereço.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas no polo de apoio presencial localizado na sede.

Art. 3o Nos termos do Art. 2° da Portaria Normativa MEC no

01, de 25 de janeiro de 2013, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 3 (três) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 319, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 194/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20074448, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Federal do Mato
Grosso do Sul, com sede no Município de Campo Grande, no Estado
do Mato Grosso do Sul, mantida pelo Ministério da Educação, com
sede em Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 8 (oito) anos, conforme Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 320, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 374/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201011795, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Anhanguera do Rio
Grande, com sede na Avenida Rheingantz, no 91, bairro Parque Re-
sidencial Coelho, no Município de Rio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Anhanguera Educacional Ltda., com
sede no Município de Valinhos, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, conforme Anexo III da Por-
taria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto
no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art.
10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 321, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 236/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20076350, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada, em caráter excepcional, a Uni-
versidade Santa Cecília, com sede na Rua Oswaldo Cruz, no 266,
Boqueirão, no Município de Santos, Estado de São Paulo, mantida
pelo Instituto de Educação Superior de Santa Cecília, com sede no
mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o fica con-
dicionado ao atendimento da seguinte meta: obter o mínimo de cursos
de mestrado até 2013 e de doutorado até 2016, conforme consta do
processo e-MEC no 20076350.

Art. 3o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 7 (sete) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 322, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro
de 2007, e nos Pareceres no 393/2012 e 394/2012, da Câmara da Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, resolve:

Art. 1o Fica aditado o ato de recredenciamento da Universidade Estácio de Sá - UNESA,
contido na Portaria MEC nº 1.095, de 31 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
4 de setembro de 2012, com o credenciamento dos campi fora de sede constantes no anexo desta
Portaria.

Parágrafo único. Os campi ora credenciados integrarão o conjunto da Universidade e não
gozarão de prerrogativas de autonomia, nos termos do §1º do artigo 24 do Decreto nº 5.773, de 2006,
com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Processo e-MEC n° Campus fora de sede credenciado Endereço

201201601 Te r e s ó p o l i s Rua Prefeito Sebastião Teixeira, nº 750, Tijuca, Município de Teresópolis,
Estado do Rio de Janeiro.

201201600 Rio de Janeiro Avenida do Trabalhador no 179, bairro de Jacuacanga, Município de Angra dos
Reis, Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA No- 323, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 442/2012, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201013630, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento
Institucional com a legislação aplicável, resolve:
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Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Cenecista de Osório - FACOS, para oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Rua 24 de maio, no 141, Centro, no Município
Osório, no Estado Rio Grande do Sul, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade,
com sede na Avenida Dom Pedro I, no 426, Centro, no Município João Pessoa, no Estado Paraíba.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas nos polos de apoio presencial
relacionados no Anexo desta Portaria.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC nº 01, de 25 de janeiro de 2013,
Anexo III, este ato autorizativo é válido por 3 (três) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Polo Endereço
Polo - Sede CAMPUS - Osório - Centro - Rua 24 de Maio, no 141, Centro - Osório/RS; - Rua José Gonçalves, no 550,

Barreiro - Belo Horizonte/Minas Gerais
Polo Belo Horizonte Rua José Gonçalves, no 550, Barreiro - Belo Horizonte/Minas Gerais
Polo Bento Gonçalves Rua Arlindo Franklin Barbosa, no 460, São Roque - Bento Gonçalves/Rio Grande do Sul
Polo Brusque Rua Hercílio Luz 63, Centro - Brusque/SC
Polo Campo Grande Avenida Afonso Pena, no 3.315, Vila Paraizo - Campo Grande/MS
Polo Campo Largo Rua Rui Barbosa, no 541, Centro - Campo Largo/Paraná
Polo Capivari Rua Barão do Rio Branco, no 374, Centro - Capivari/São Paulo
Polo Caucaia Rua Raimundo Viana, no 234, Centro - Caucaia/Ceará
Polo Charqueadas Rodovia RS 401, no 3.300, Centro - Charqueadas/RS
Polo Concórdia Rua Adolfo Konder, no 268, Centro - Concórdia/Santa Catarina
Polo Estância Velha Rua Anita Garibaldi, no 196, Centro - Estância Velha/RS

Polo Farroupilha Rua 14 de Julho, no 339, Centro - Farroupilha/Rio Grande do Sul
Polo Gramado Rua São Pedro, no 275, Centro - Gramado/RS
Polo Gravataí Avenida Dr. José Loureiro da Silva, no 1.991, Centro - Gravataí/Rio Grande do Sul
Polo Iguatu Rua Luzia Moreira, no 804, Veneza - Iguatu/CE
Polo Ilha do Governa-
dor

Estrada do Galeão, s/n, Ilha do Governador - Rio de Janeiro/Rio de Janeiro

Polo Itaboraí Rua Presidente Costa e Silva, no 212, Centro - Itaboraí/Rio de Janeiro
Polo Itajaí Avenida Adolfo Konder, no 2.000, São Vicente - Itajaí/Santa Catarina
Polo Joinville Rua Coronel Francisco Gomes, no 1.290, Anita Garibaldi - Joinville/Santa Catarina
Polo Maricá Rua Barão de Inoã, no 137, Centro - Maricá/Rio de Janeiro
Polo Nilópolis Rua João Pessoa, no 1.678, Nilópolis - Nilópolis/RJ
Polo Nova Petrópolis Rua 28 de Fevereiro, no 100, Logradouro - Nova Petrópolis/RS
Polo Pirapora Rua Dr. Evaristo Barbosa, no 375, Bom Jesus - Pirapora/MG
Polo Pouso Alegre Praça Doutor Alcides Mosconi, no 55, Nova Pouso Alegre - Pouso Alegre/MG
Polo Rio Bonito Avenida Sete de Maio, no 383, Centro - Rio Bonito/Rio de Janeiro
Polo Rio das Ostras Rua Renascer da Terceira Idade - Quadra 09, Lotes 14 e 15 - Jardim Campomar - Rio das Ostras/Rio de

Janeiro
Polo Santo Ângelo Rua Dr. João Augusto Rodrigues, no 471, Centro - Santo Ângelo/Rio Grande do Sul
Polo São Gonçalo Praça Estefania de Carvalho, no 04, Ze Garoto - São Gonçalo/RJ
Polo Sete Lagoas Rua Pedro Gabriel de Lima, no 20, Jardim Arizona - Sete Lagoas/MG
Polo Teresina Rua Manoel da Paz, no 1.131, Teresina - Teresina/PI
Polo Teutônia Rua Dom Pedro II, no 1.450, Canabarro - Teutônia/Rio Grande do Sul
Polo Timbaúba Avenida Belarmino Rodrigues, no 276, Centro - Timbaúba/Pernambuco
Polo Unaí Rua Celina Lisboa Frederico, no 142, Centro - Unaí/Minas Gerais
Polo Varginha Rua Professor Felipe Tiago Gomes, no 173, Vila Bueno - Varginha/Minas Gerais
Polo Vila Velha Rua Nelson Monteiro, s/no, Setor 3 - IBES - Vila Velha/Espírito Santo

PORTARIA No- 324, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

155/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201009812, e
diante da conformidade do Regimento da Instituição e de seu res-
pectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Direito Professor
Damásio de Jesus para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu
na modalidade a distância, com sede na Rua da Glória, n° 195, Bairro
Liberdade, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida
pela Academia do Concurso Jurídico LTDA, com sede no mesmo
Município e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas no polo de apoio presencial localizado na sede.

Art. 3o Nos termos do Art. 2° da Portaria Normativa MEC nº
01, de 25 de janeiro de 2013, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 4 (quatro) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 325, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

110/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 200803386, e
diante da conformidade do Regimento da Instituição e de seu res-
pectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Ciências Sociais
Aplicadas de Cascavel para oferta de cursos superiores na modalidade
a distância, com sede na Avenida Tito Muffato, no 2317, bairro de
Santa Cruz, no Município de Cascavel, no Estado do Paraná, mantida
pela União Educacional de Cascavel, com sede no mesmo Município
e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas no polo de apoio presencial localizado na sede.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC no

01, de 25 de janeiro de 2013, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 4 (quatro) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 326, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

104/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 200801915, e
diante da conformidade do Regimento da Instituição e de seu res-
pectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário - FECAP
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede
na Avenida da Liberdade, no 532, bairro Liberdade, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, mantido pela Fundação Escola de
Comércio Álvares Penteado - FECAP, com sede no mesmo Município
e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas no polo de apoio presencial localizado na sede.

Art. 3o Nos termos do Art. 2° da Portaria Normativa MEC no

01, de 25 de janeiro de 2013, Anexo III, este ato autorizativo é válido
por 4 (quatro) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 15 de abril de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

379/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade São Gabriel
da Palha, a ser instalada na Rua Ely Cardoso, no 45, bairro Santa
Cecília, no Município de São Gabriel da Palha, no Estado do Espírito
Santo, mantida pelo IESG - Instituto de Educação São Gabriel da
Palha Ltda., com sede no Município de São Gabriel da Palha, no
Estado do Espírito Santo, observado o prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta dos cursos de Pedagogia, licenciatura, e de
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, tecnológico, com o número
de vagas fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior do Ministério da Educação, conforme consta do pro-
cesso e-MEC no 201000513.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação Interino, HOMOLOGA o
Parecer no 167/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, nos termos do Decreto no 5.786/2006 e da
Resolução CNE/CES no 1/2010, favorável ao credenciamento do Cen-
tro Universitário Dinâmica das Cataratas, por transformação da Fa-
culdade Dinâmica das Cataratas, com sede na Rua Castelo Branco no

349, Centro, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, mantida
pela União Dinâmica das Cataratas - UDC S/C Ltda., com sede no
Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, observado o prazo
máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Nor-
mativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, aprovando também, por
este ato, o Plano de Desenvolvimento Institucional e o Estatuto do
Centro Universitário em tela, conforme consta do processo e-MEC no

201008899.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

244/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Noroeste do
Mato Grosso, a ser instalada na Avenida Gabriel Muller, s/no, Bairro
Módulo 1, no Município de Juína, no Estado do Mato Grosso, man-
tida pela Academia Juinense de Ensino Superior Ltda. com sede no
mesmo Município, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta inicial do curso de licenciatura em Edu-
cação Física, com 100 (cem) vagas totais anuais, conforme consta do
processo e-MEC no 201008298.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

237/2012, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, nos termos do artigo 11 da Resolução CNE/CES n°
3/2010, favorável ao recredenciamento, em caráter excepcional, da
Universidade de Cuiabá, com sede no Município de Cuiabá, no Es-
tado do Mato Grosso, mantida pela IUNI Educacional Ltda., com
sede no mesmo Município, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, devendo a Instituição, ora recredenciada, cumprir a seguinte
meta: (a) ampliar a oferta da pós-graduação stricto sensu por meio de,
pelo menos, mais 1 (um) curso de mestrado e 1 (um) de doutorado,
reconhecidos pelo MEC, até 2013; (b) atendidos os requisitos apre-
sentados na letra "a", ampliar, até 2016, a oferta de, no mínimo, mais
1 (um) curso de mestrado e 1 (um) doutorado, também reconhecidos
pelo MEC, conforme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 5 5 4 3 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

368/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, nos termos do artigo 11 da Resolução CNE/CES no

3/2010, favorável ao recredenciamento, em caráter excepcional, da
Universidade Paranaense - UNIPAR, com sede na Praça Mascarenhas
de Moraes, no 4.282, Centro, no Município de Umuarama, Estado do
Paraná, mantida pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura -
APEC, com sede no Município Umuarama, Estado do Paraná, ob-
servado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
devendo a Instituição, ora recredenciada, cumprir as seguintes metas:
(a) ampliar a oferta da pós-graduação stricto sensu por meio de, pelo
menos, 1 (um) Doutorado, reconhecido pelo MEC , até 2013; e, (b)
atendido o requisito apresentado na letra "a", ampliar, até 2016, a
oferta de, no mínimo, mais 1 (um) curso de mestrado e 1 (um)
doutorado, também reconhecidos pelo MEC, conforme consta do pro-
cesso e-MEC no 20074037.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

301/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Teológica
Sul Americana para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede na Rua Martinho Lutero, no 277, Gleba Palhano,
no Município de Londrina, no Estado do Paraná, mantida pela As-
sociação Cristã Evangélica Sul Americana, localizada no mesmo en-
dereço, observado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art.
13, § 4o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, com
abrangência de atuação em sua sede, que também é o polo de apoio
presencial, a partir da oferta do curso superior de bacharelado em
Teologia, com 1.000 (mil) vagas totais anuais, conforme consta do
processo e-MEC no 200807620.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

194/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Federal
do Mato Grosso do Sul, com sede no Município de Campo Grande,
no Estado do Mato Grosso do Sul, mantida pelo Ministério da Edu-
cação, com sede em Brasília, no Distrito Federal, pelo prazo máximo
de 8 (oito) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de
25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 20074448.
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

374/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Anhan-
guera do Rio Grande, com sede na Avenida Rheingantz, no 91, bairro
Parque Residencial Coelho, no Município de Rio Grande, no Estado
do Rio Grande do Sul, mantida pela Anhanguera Educacional Ltda.,
com sede no Município de Valinhos, no Estado de São Paulo, pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 2 0 1 0 11 7 9 5 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

236/2012, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, nos termos do artigo 11 da Resolução CNE/CES no

3/2010, favorável ao recredenciamento, em caráter excepcional, da
Universidade Santa Cecília, com sede à Rua Oswaldo Cruz, no 266,
Boqueirão, no Município de Santos, Estado de São Paulo, mantida
pelo Instituto de Educação Superior de Santa Cecília, com sede no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, devendo a Instituição ora recredenciada cumprir a meta de
obter o mínimo de cursos de mestrado até 2013 e de doutorado até
2016, conforme consta do processo e-MEC no 20076350.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

393/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do campus fora de sede da
Universidade Estácio de Sá - UNESA, sediada no Município do Rio
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede no mesmo Município
e Estado, a ser instalado na Avenida do Trabalhador no 179, bairro de
Jacuacanga, Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro,
nos termos do art. 10, § 7º, do Decreto no 5.773 de 2006, com oferta
inicial dos cursos de Tecnologia em Logística; em Gestão de Re-
cursos Humanos, Gestão Ambiental, em Ciências Contábeis (Bacha-
relado) e Administração (Bacharelado). Nos termos do § 1º do art. 24
do Decreto no 5.773 de 2006, o campus ora credenciado integrará o
conjunto da Universidade e não gozará de prerrogativas de auto-
nomia, conforme consta do processo e-MEC no 201201600.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

394/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do campus fora de sede da
Universidade Estácio de Sá - UNESA, sediado no Município de
Teresópolis, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá Ltda, com sede Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a ser instalado na Rua Prefeito
Sebastião Teixeira, no 750, Tijuca, Município de Teresópolis, Estado
do Rio de Janeiro, nos termos do art. 10, § 7º, do Decreto no 5.773 de
2006, com oferta inicial dos cursos de Administração, Ciências Con-
tábeis, Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, Curso
Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, Curso
Superior em Tecnologia em Logística e Curso Superior de Tecnologia
em Processos Gerenciais, conforme consta do processo e-MEC no

201201601.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

392/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Universidade de Santa
Cruz do Sul, para oferta de cursos superiores na modalidade a dis-
tância, com sede na Av. Independência, no 2.293, Município de Santa

Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela As-
sociação Pró-Ensino, de Santa Cruz do Sul, com sede no Município
de Santa Cruz do Sul, Estado de Rio Grande do Sul, pelo prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 13, § 4o , do Decreto no

5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7o ,
do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto no 6.303/2007,
com abrangência de atuação em sua sede, e nos seguintes 7 (sete)
polos de apoio presencial: Polo Santa Cruz do Sul (Sede) - Av.
Independência, 2.293 - Bairro Universitário, no Município de Santa
Cruz, no Estado do Rio Grande do Sul, Polo de Apoio Presencial
Capão da Canoa, na Rua da Garoupa, Posto 2, s/no - Capão Novo, no
Município de Capão da Canoa, no Estado de Rio Grande do Sul, Polo
de Apoio Presencial Porto Alegre Beta, na Av. Icaraí, no 1.879, Bairro
Cristal, no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, Polo de Apoio Presencial Montenegro, na Estrada Antônio Ig-
nácio de Oliveira Filho, s/no , no Município de Montenegro, Estado
do Rio Grande do Sul, Polo de Apoio Presencial Porto Alegre Alfa,
na Rua Cabral , no 521, Bairro Rio Branco, no Município de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, Polo de Apoio Presencial
Sobradinho, na Rua Carlos Heitor de Azevedo, no 133, Bairro Maie-
ron, no Município de Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul,
Polo de Apoio Presencial Venâncio Aires, na Avenida das Indústrias,
no 2.111, Bairro Universitário, no Município de Venâncio Aires, no
Estado do Rio Grande do Sul, a partir da oferta do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Pública, conforme consta do processo e-MEC
no 2 0 0 9 11 5 8 9 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

442/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Universidade de Passo
Fundo para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
com sede na UPF Campus Passo Fundo - Campus I, s/no, BR 285 -
Km 171, bairro São José, no Município de Passo Fundo, no Estado

do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Universidade de Passo
Fundo, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, conforme o artigo13, § 4o , do Decreto no

5.773/2006, com abrangência de atuação em sua sede, e nos seguintes
polos de apoio presencial: Polo Sede - CAMPUS - Osório - Centro -
Rua 24 de Maio, no 141, Centro - Osório/RS; Polo Belo Horizonte -
Rua José Gonçalves, no 550, Barreiro - Belo Horizonte/Minas Gerais;

Polo Bento Gonçalves - Rua Arlindo Franklin Barbosa, no 460, São
Roque - Bento Gonçalves/Rio Grande do Sul; Polo Brusque, Rua
Hercílio Luz 63, Centro - Brusque/SC; Polo Campo Grande, Avenida
Afonso Pena, no 3.315, Vila Paraizo - Campo Grande/MS; Polo Cam-
po Largo - Rua Rui Barbosa, no 541, Centro - Campo Largo/Paraná;
Polo Capivari - Rua Barão do Rio Branco, no 374, Centro - Ca-
pivari/São Paulo; Polo Caucaia - Rua Raimundo Viana, no 234, Cen-
tro - Caucaia/Ceará; Polo Charqueadas, Rodovia RS 401, no 3.300,
Centro - Charqueadas/RS; Polo Concórdia - Rua Adolfo Konder, no

268, Centro - Concórdia/Santa Catarina; Polo Estância Velha, Rua
Anita Garibaldi, no 196, Centro - Estância Velha/RS; Polo Farroupilha
- Rua 14 de Julho, no 339, Centro - Farroupilha/Rio Grande do Sul;
Polo Gramado, Rua São Pedro, no 275, Centro - Gramado/RS; Polo
Gravataí - Avenida Dr. José Loureiro da Silva, no 1.991, Centro -
Gravataí/Rio Grande do Sul; Polo Iguatu, Rua Luzia Moreira, no 804,
Veneza - Iguatu/CE; Polo Ilha do Governador - Estrada do Galeão,
s/n, Ilha do Governador - Rio de Janeiro/Rio de Janeiro; Polo Itaboraí
- Rua Presidente Costa e Silva, no 212, Centro - Itaboraí/Rio de
Janeiro; Polo Itajaí - Avenida Adolfo Konder, no 2.000, São Vicente
- Itajaí/Santa Catarina; Polo Joinville - Rua Coronel Francisco Go-
mes, no 1.290, Anita Garibaldi - Joinville/Santa Catarina; Polo Maricá
- Rua Barão de Inoã, no 137, Centro - Maricá/Rio de Janeiro; Polo
Nilópolis, Rua João Pessoa, no 1.678, Nilópolis - Nilópolis/RJ; Polo
Nova Petrópolis, Rua 28 de Fevereiro, no 100, Logradouro - Nova
Petrópolis/RS; Polo Pirapora, Rua Dr. Evaristo Barbosa, no 375, Bom
Jesus - Pirapora/MG; Polo Pouso Alegre, Praça Doutor Alcides Mos-
coni, no 55, Nova Pouso Alegre - Pouso Alegre/MG; Polo Rio Bonito

- Avenida Sete de Maio, no 383, Centro - Rio Bonito/Rio de Janeiro;
Polo Rio das Ostras - Rua Renascer da Terceira Idade - Quadra 09,
Lotes 14 e 15 - Jardim Campomar - Rio das Ostras/Rio de Janeiro;
Polo Santo Ângelo - Rua Dr. João Augusto Rodrigues, no 471, Centro
- Santo Ângelo/Rio Grande do Sul; Polo São Gonçalo, Praça Es-
tefania de Carvalho, no 04, Ze Garoto - São Gonçalo/RJ; Polo Sete
Lagoas, Rua Pedro Gabriel de Lima, no 20, Jardim Arizona - Sete
Lagoas/MG; Polo Teresina, Rua Manoel da Paz, no 1.131, Teresina -
Teresina/PI ; Polo Teutônia - Rua Dom Pedro II, no 1.450, Canabarro
- Teutônia/Rio Grande do Sul; Polo Timbaúba - Avenida Belarmino
Rodrigues, no 276, Centro - Timbaúba/Pernambuco; Polo Unaí - Rua
Celina Lisboa Frederico, no 142, Centro - Unaí/Minas Gerais; Polo
Varginha - Rua Professor Felipe Tiago Gomes, no 173, Vila Bueno -
Varginha/Minas Gerais; Polo Vila Velha - Rua Nelson Monteiro, s/no,
Setor 3 - IBES - Vila Velha/Espírito Santo.], a partir da oferta dos
cursos de Pedagogia, licenciatura, Teologia, bacharelado, Processos
Gerenciais, superior de tecnologia, Gestão de Recursos Humanos,
superior de tecnologia, com o número de vagas fixado pela Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201013630.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

155/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Direito
Professor Damásio de Jesus (FDDJ), com sede na Rua da Glória, no

195, bairro Liberdade, no Município de São Paulo, no Estado de São
Paulo, mantida pela Academia do Concurso Jurídico Ltda. (ACJ),
localizada no mesmo endereço, para oferta de cursos de pós-gra-
duação lato sensu, na modalidade a distância, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4o , do Decreto no 5.773/2006,
como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7o , do mesmo
Decreto, com a redação dada pelo Decreto no 6.303/2007, com abran-
gência de atuação em sua sede, a partir da oferta do curso de es-
pecialização em Direito Processual Civil Individual e Coletivo na
modalidade a distância, conforme consta do processo e-MEC no

201009812.

Em 16 de abril de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

110/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Ciências
Sociais Aplicadas de Cascavel - FCSAC para oferta de cursos su-
periores na modalidade a distância, com sede na Avenida Tito Muf-
fato, no 2.137, bairro Santa Cruz, no Município de Cascavel, no
Estado do Paraná, mantida pela União Educacional de Cascavel, com
sede no mesmo Município e Estado, observado o prazo máximo de 3
(três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, §
7o, do mesmo Decreto, com abrangência de atuação em sua sede, e no
polo de apoio presencial localizado na sede, na Avenida Tito Muffato,
no 2317, Santa Cruz, na cidade de Cascavel, CEP 85806-080, lo-
calizada no Estado do Paraná, a partir da oferta do curso superior de
Tecnologia em Segurança do Trabalho, com 500 (quinhentas) vagas
totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no 200803386.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

104/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário
FECAP, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
mantido pela Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado - FE-
CAP, ambos sediados na Avenida da Liberdade, no 532, bairro Li-
berdade, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, observado
o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, com abrangência de
atuação em sua sede, a partir da oferta do curso de Ciências Con-
tábeis, bacharelado, com 140 (cento e quarenta) vagas totais anuais,
conforme consta do processo e-MEC no 200801915.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

No- 1.348 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 008/2012, conforme segue:

Unidade Departamento Disciplina C a rg a
Horária

Classe/
Padrão

Candidato Classificação

FM Clínica Cirúrgica Tr a u m a t o l o g i a / O r t o p e d i a 20 h Professor Auxiliar MS-A, Nível I Adria Simone Ferreira Bentes 1º
Cirurgia Cardiovascular 20 h Professor Auxiliar MS-A, Nível I Marcelo Nunes de Sousa 1º

Fausto de Pina 2º

No- 1.349 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 001/2013, conforme segue:

Unidade Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
FM Saúde Materno

Infantil
Clínica Obstétrica 20h Professor Auxiliar MS-A, Nível

I.
José Hugo Sabatino 1º

Clínica
Ginecológica

Mario Rubens Macedo Vianna 1º

Clínica Médica Hematologia Aleteia Cristina Fonseca de Anun-
ciação

1°

No- 1.350 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 002/2013, conforme segue:

Unidade Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICSEZ- PARINTINS Computação Gráfica; Teoria da Percepção Visual; Multimídia e

Intermídia; Programação Visual
40h Professor Auxiliar MS-A, Nível I. Não houve candidato aprovado

Criação de Forma Bidimensional; Desenho Artístico II; Oficinas
Pedagógicas aplicadas ao Ensino das Artes

Não houve candidato aprovado

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA
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PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

No- 1.364 - I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 043, de 06/12/2012,

publicado no DOU de 07/12/2012, retificados nos DOU de 11/12/2012, 04/01/2013, 09/01/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Carga Horária, Classe/Padrão e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme

abaixo:

Unidade Área Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICSEZ Artes Visuais Dedicação

Exclusiva
Professor Auxiliar, MS-A, Nível I. Não houve candidato aprovado

Zoologia Geral; Histologia; Embriologia; Parasitologia. Dedicação
Exclusiva

Professor Auxiliar, MS-A, Nível I. Não houve candidato aprovado

No- 1.365 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 008/2012, conforme segue:

Unidade Disciplina C a rg a
Horária

Classe/
Padrão

Candidato Classificação

IEAA Humaitá Química Geral; Instrumentação para o Ensino de Química e
Biologia I e II; Prática Curricular I e II.

40 h Professor Auxiliar MS-A, Nível I. Não houve candidato aprovado

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO No- 1.445, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera o Estatuto da UFOP e cria a Pró-
Reitoria de Assuntos Comunitários e Es-
tudantis (PRACE).

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro
Preto, em reunião extraordinária, realizada em 20 de dezembro de
2012, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no processo UFOP n.º 287/2013,
resolve:

Art. 1º Aprovar a criação da Pró-Reitoria de Assuntos Co-
munitários e Estudantis (PRACE).

Art. 2º Alterar o inciso IX do artigo 6º do Estatuto da UFOP,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6o O Conselho Universitário é o Órgão máximo delibe-
rativo e normativo, competindo-lhe definir as diretrizes da política uni-
versitária, em conformidade com o papel institucional, compondo-se:

I - ....................;
II - ....................;
III - ....................;
IV - ....................;
V - ....................;
VI - ....................;
VII - ....................;
VIII - ....................;
IX - pelos Pró-Reitores de Administração, de Extensão, de

Graduação, de Planejamento e Desenvolvimento, de Pesquisa e Pós-
Graduação e de Assuntos Comunitários e Estudantis;

X - ....................;
XI - ....................."
Art. 3º Alterar a redação do inciso III do artigo 9º do Es-

tatuto da UFOP para:
Art. 9o O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Órgão

superior de deliberação em matéria de ensino, de pesquisa e de
extensão, será integrado:

I - ....................;
II - ....................;
III - pelos Pró-Reitores de Extensão, de Planejamento e De-

senvolvimento, de Graduação, de Pesquisa e Pós-Graduação e de
Assuntos Comunitários e Estudantis;

IV - ....................;
V - ....................;
VI - ....................."
Art. 4º Alterar o artigo 17 do Estatuto da UFOP que passa a

ter o seguinte texto:
Art. 17 A Reitoria é constituída dos seguintes Órgãos:
I - ......................;
II - .....................;
III - ....................;
IV - ....................;
V - ....................;
VI - ....................;
VII - ....................;
VIII - ....................;
IX - ;
X - ....................;
XI - .....................;
XII - .....................;
XIII - .....................;
XIV - .....................;
XV - .....................;
XVI - .....................;
XVII - .....................;
XVIII - .....................;
XIX - Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis."

JOÃO LUIZ MARTINS
Presidente do Conselho

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS COLATINA

PORTARIA No- 4, DE 15 DE ABRIL DE 2013

A DIRETORIA-GERAL DO CAMPUS COLATINA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Portaria nº 55-II/2010 - DOU de 01/02/2010, da Reitoria-
Ifes, resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Sim-
plificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata
o Edital nº 01/2013, conforme relacionado em anexo.

LUIZ BRAZ GALON

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: 1 - Engenharia Civil/ Arquitetura - 40
horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
00004 Giusilene Costa de Souza Pinho 54,80 1º
00005 João Machado Bueno Fernandes 42,40 2º

Área de Estudo/Disciplina: 2 - Informática - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
00016 Waldir Coutinho Júnior 57,40 1º
00012 Henrique Gomes Basoni 52,80 2º
00003 Dayan de Castro Bissoli 47,60 3º

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 158, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso VI do artigo 16
da Estrutura Regimental, constante do anexo I do Decreto nº 6.317,
de 20 de dezembro de 2007, resolve:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.249, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.020450/12-63, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Engenharia
Ambiental/CCET, objeto do Edital nº. 033/2012, publicado no D.O.U. de 03/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Prevenção e controle da poluição
Disciplinas Controle da Poluição Atmosférica; Sistemas de Coleta e Tratamento de Águas Residuárias; Sistemas de

Distribuição e Tratamento de Água; Produção mais Limpa; Tratamento e Disposição de Resíduos Perigosos;
Recuperação de Áreas Degradadas

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º Lugar: BRUNO SANTOS SOUZA - 65,6
2º Lugar: JOEL ALONSO PALOMINO ROMERO - 63,1

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Art. 1º Alterar a composição do Comitê Executivo de Pla-
nejamento e Monitoramento de Projetos de Cooperação Técnica In-
ternacional - CEPCT/Inep de que trata a Portaria n. 190 de
19/06/2012, publicada no DOU nº 118, de 20/06/2012, Seção 1,
página 33.

Art. 2º Fica o CEPCT/Inep composto pelo titular da Chefia
de Gabinete da Presidencia do Inep, a quem caberá presidi-lo; por um
representante da Unidade de Gerenciamento de Projeto, a quem ca-
berá secretariá-lo e por dois representantes (titular e suplente) de cada
uma das seguintes unidades:

- Assessoria Internacional;
- Diretoria de Avaliação da Educação Básica;
- Diretoria de Avaliação da Educação Superior;
- Diretoria de Estatísticas Educacionais;
- Diretoria de Gestão e Planejamento;
- Diretoria de Estudos Educacionais;
- Diretoria de Tecnologia e Disseminação de Informações

Educacionais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 161, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso competência que lhe foi atribuída
pelo Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, em cumprimento à
decisão nos autos da Ação Popular nº 5002976-29.2013.404.7100/RS
do Tribunal Regional Federal da 4º Região de Porto Alegre/RS e
considerando a Nota nº 0569/2013 - CONJUR-MEC/CGU/AGU, nos
autos do Processo nº 23000.003678/2013-72, resolve:

Art. 1º Fica suspenso o Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social, concedido pelo CNAS em grau de recon-
sideração, ao Instituto Santanense de Ensino Superior, CNPJ nº
62.881.099/0001-35, pelos períodos de 29/12/2000 a 28/12/2003, re-
ferente ao processo nº 44006.004481/2000-11, até a decisão definitiva
da Ação Popular em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ARAÚJO RODRIGO MESSIAS
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PORTARIA No- 164, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos, em caráter excepcional, os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no artigo 10, §7º e parágrafo único do art. 39, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º As Instituições de Educação Superior citadas no Anexo desta Portaria ficam convocadas a celebrar, no prazo de 90 (noventa) dias, Protocolo de Compromisso com a Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior com a finalidade de sanear as fragilidades identificadas por ocasião da avaliação in loco.

Parágrafo único. O Protocolo de Compromisso citado no caput tramitará via sistema e-MEC.
Art. 3º O Reconhecimento de que trata esta Portaria fica condicionado ao cumprimento, por parte das Instituições de Educação Superior, das obrigações acordadas no Protocolo de Compromisso citado no artigo

a n t e r i o r.
Parágrafo único. A não celebração do Protocolo de Compromisso, bem como o cumprimento insatisfatório das obrigações nele assumidas, implicará a instauração de Processo Administrativo objetivando a

cassação do ato autorizativo de funcionamento do curso, nos termos do Art. 39, parágrafo único, combinado com o inciso II do art. 63. do Decreto nº 5.773, de 2006.
Art. 4° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 90 (noventa) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação

e grau do curso.
§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 5° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 20073333 DIREITO (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE APOIO - FA UNIFASS SISTEMA DE ENSINO LTDA - EPP RUA PRAIA DE ITAPARICA, S/N, QUADRA 23, VILAS DO ATLÂNTICO,
LAURO DE FREITAS - BA

2. 20077718 MEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL - FA-
CID

INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉ-
DIO, TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA

RUA VETERINÁRIA BUGYJA BRITO, 1354 HORTO FLORESTAL, TERE-
SINA - PI

3. 20079613 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DO VALE DO ITAPECURÚ SOCIEDADE EDUCACIONAL CAXIENSE S/C LTDA. RUA BOM PASTOR, 362 - ATÉ 626/27, CENTRO, CAXIAS - MA

4. 200712871 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA
AMAZÔNIA REUNIDA

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA S/A

AV BRASIL, 1435, ALTO PARANÁ, REDENÇÃO/PA,

5 20071382 MEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRAN-
CO

CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTÃOS DO EMBA-
RE

CAMPUS VII - FERNANDÓPOLIS - ESTRADA SANTA PROJETADA ,
S/N, FAZ STA RITA, FAZ STA RITA, FAZ STA RITA, FERNANDÓPOLIS
- SP

6 200800431 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológi-
co)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE IBIRAPUERA ASSOCIAÇÃO CETEP DE ENSINO SUPERIOR RUA FRANCISCO TORRES, 768, CENTRO, CURITIBA - PR

7 200800781 LOGÍSTICA (Tecnológico) 540 (quinhentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO
PA U L O

ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 1325, VILA CAMPESINA, OSASCO -
SP

8 200803375 REDES DE COMPUTADORES (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE DE BAURU UNIÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS
SÃO PAULO

RUA ANHANGUERA, 09-19, BAIRRO VILA SANTO ANTONIO DA BOA
VISTA, BAURU/SP

9 200814826 DIREITO (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE ESAMC UBERLÂNDIA IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL AVANCADO LTDA

AVENIDA VASCONCELOS COSTA, 270, MARTINS, UBERLÂNDIA - MG

10 200809409 MARKETING (Tecnológico) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO DE
ENSINO OCTÁVIO BASTOS - FEOB

FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS AV. DR. OCTÁVIO DA SILVA BASTOS, 2439, JARDIM NOVA SÃO
JOÃO, SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP

11 200815091 PRODUÇÃO SUCROALCOOLEIRA
( Te c n o l ó g i c o )

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE UBERABA SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE AV. NENE SABINO, 1801, SANTA MARTA., 1.801, CAMPUS UNIVERSI-
TÁRIO II, UNIVERSITÁRIO, UBERABA - MG

12 200906465 FISIOTERAPIA (bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DA CIDADE DE SANTA LUZIA
- FACSAL

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SANTA LUZIA -
CESSAL

AVENIDA BEIRA RIO, 2000, DISTRITO INDUSTRIAL III, SANTA LUZIA
- MG

13 200908510 PSICOLOGIA (bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO BLUMENAUENSE DE ENSINO
SUPERIOR - IBES

SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

RUA PANDIÁ CALÓGERAS, 272, JARDIM BLUMENAU, BLUMENAU -
SC

14 2 0 0 9 0 8 9 11 GASTRONOMIA (tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO AV. SHISHIMA HIFUMI, Nº 2911, BAIRRO URBANOVA, 2911, URBANO-
VA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP

15 200909125 PSICOLOGIA (bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE JANDAIA DO SUL - FAFI-
JAN

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JANDAIA DO SUL RUA DR. JOÃO MAXIMIANO, 426, TÉRREO, CENTRO, JANDAIÁ DO
SUL - PR

16 200910860 AGRONEGÓCIO (tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ALMEIDA RODRIGUES - FAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR ALMEIDA RODRIGUES
LTDA - EPP

RUA QUINCA HONÓRIO LEÃO, 1030, MORADA DO SOL, RIO VERDE -
GO

PORTARIA No- 162, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e con-
siderando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, cons-
tante do processo e- MEC n° 200909105 resolve:

Art. 1º Fica reconhecido o curso superior de graduação em
Biomedicina (bacharelado), com 80 (oitenta) vagas totais anuais, ofer-
tado na Avenida Iguaçu, nº 333, Rebouças, Curitiba- PR, ministrado
pelas Faculdades Pequeno Príncipe, mantida pela Associação Hos-
pitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro, nos termos do
disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as
informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, de-
nominação e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela
Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá
ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral so-
licitada.

§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade men-
cionada no caput para confirmar as informações referentes ao curso
reconhecido por esta Portaria.

§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado
no caput implica a validação automática dos dados cadastrais do
curso reconhecido por esta Portaria.

§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover
atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de
Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo
eventualmente interposto contra a decisão exarada pela presente Por-
taria.

Art. 3° O reconhecimento do curso citado no art. 1º é válido
para todos os fins de direito.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 163, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e con-
siderando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, cons-
tante do processo e- MEC n° 200806863 resolve:

Art. 1º Fica reconhecido o curso superior de graduação em
Teologia (bacharelado), com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, ofer-
tado na Avenida Santa Catarina, 400/414, Vila Alexandria, Vila Ale-
xandria, São Paulo - SP, ministrado pela Faculdade de Teologia Um-
bandista (F.T.U.), mantida pela Ordem Iniciáica do Cruzeiro Divino,
nos termos do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro
de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as
informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, de-
nominação e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela
Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá
ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral so-
licitada.

§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade men-
cionada no caput para confirmar as informações referentes ao curso
reconhecido por esta Portaria.

§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado
no caput implica a validação automática dos dados cadastrais do
curso reconhecido por esta Portaria.

§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover
atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de
Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo
eventualmente interposto contra a decisão exarada pela presente Por-
taria.

Art. 3° O reconhecimento do curso citado no art. 1º é válido
para todos os fins de direito.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 2.063, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Assistente, Nível 1, Área: Ensino de Filosofia
e Filosofia da Educação, realizado pelo Campus Cidade de Goiás,
objeto do Edital nº 089, publicado no D.O.U. de 03/01/2012, ho-
mologado através do Edital nº 068, publicado no D.O.U. de
17/04/2012, seção 3, pág. 60 e 61, que de acordo com a Lei nº
12.772/2012 passa a ser Professor Auxiliar, Nível 1. (Processo nº
2 3 0 7 0 . 0 2 4 4 8 9 / 2 0 11 - 4 8 )

EDWARD MADUREIRA BRASIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIAS DE 9 DE ABRIL DE 2013

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

No- 252 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado
realizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro Ciências Exatas e Tecnológicas - Campus
de Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital Nº 05/2013, publicado
no D.O.U. nº 45, Seção 3, página 66, de 07 de março de 2013.
Área de Conhecimento: Matemática e Estatística
Disciplinas: Métodos Estatísticos e Matemática
1º Lugar: ROMÉLIA SANTOS DE ARAÚJO

No- 253 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado
realizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro Ciências Exatas e Tecnológicas - Campus
de Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital Nº 05/2013, publicado
no D.O.U. nº 45, Seção 3, página 66, de 07 de março de 2013.
Área de Conhecimento: Sistemas Elétricos e da Computação
Disciplinas: Introdução à Ciência da Computação / Processamento de
Dados I / Processamento de Dados II
1º Lugar: ERNANDO PASSOS BATISTA JUNIOR
2º Lugar: ELIABE NASCIMENTO SILVA

No- 254 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado
realizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro Ciências Exatas e Tecnológicas - Campus
de Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital Nº 05/2013, publicado
no D.O.U. nº 45, Seção 3, página 66, de 07 de março de 2013.
Área de Conhecimento: Matemática e Estatística
Disciplinas: Cálculo Numérico / Cálculo Diferencial e Integral I /
Geometria Análitica
1º Lugar: RODRIGO LAGOS FIUZA

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

PORTARIA No- 262, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA, no exercício da Reitoria, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simplificado
realizado por esta Universidade, para contratação de docente por tem-
po determinado, para o Centro de Artes, Humanidades e Letras -
Campus de Cachoeira (BA), regulado pelo Edital Nº06/2013, publi-
cado no D.O.U. nº46, Seção 3, página 75, de 08 de março de 2013.

Área de Conhecimento: Humanidades / Serviço Social
Disciplinas: Formulação, Implementação e Avaliação de Po-

líticas Sociais/ Oficina Instrumental Técnico Operativa II / Estágio
Supervisionado

1º Lugar: FAVÔNIA REIS CASTELO BRANCO
2º Lugar: ANNE LARISSA SANTIAGO DA MAIA
3º Lugar: FERNANDA FERREIRA DE JESUS

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO

DEPARTAMENTO DE NORMAS DO SISTEMA
FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.592, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Cria títulos contábeis no Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacio-
nal (Cosif) para registro de ajustes de ava-
liação patrimonial.

O Chefe do Departamento de Normas do Sistema Financeiro
(Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 22, inciso I,
alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo
à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com base no item 4 da
Circular nº 1.540, de 6 de outubro de 1989, resolve:

Art. 1º - Ficam criados, no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (Cosif), a partir da data-base de 31 de
março de 2013, os seguintes títulos contábeis:

I - com atributos UBDIFACTSWELMNHZ, código EST-
BAN 610 e código de publicação 616: 6.1.6.90.00-2 OUTROS AJUS-
TES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL; e

II - com atributos SZ, código ESTBAN 610 e código de
publicação 616: 6.2.6.90.00-1 APE - OUTROS AJUSTES DE AVA-
LIAÇÃO PATRIMONIAL.

Art. 2º - Os títulos OUTROS AJUSTES DE AVALIAÇÃO
PATRIMONIAL, código 6.1.6.90.00-2, e APE - OUTROS AJUSTES
DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL, código 6.2.6.90.00-1, têm a fun-
ção de registrar ganhos ou perdas decorrentes de reavaliação de ativos
e passivos, líquidos dos efeitos tributários, que, por força de lei ou de
ato normativo, devam ser registrados no patrimônio líquido, sem
efeitos sobre o resultado do exercício, e para os quais não exista conta
específica.

Art. 3º - Os saldos porventura registrados em outras rubricas
devem ser reclassificados para as rubricas criadas por meio desta
Carta Circular, observada a natureza da operação.

Art. 4º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

SERGIO ODILON DOS ANJOS

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
RECURSO CONTRA DECISÃO DA SEP EM PROCESSO DE RI-
TO SUMÁRIO - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA -
CEB - PAS RJ2011/9493
Reg. nº 8121/12
Relator: DRT (Pedido de vista DLD)

Trata-se de apreciação de recurso interposto pelo Sr. Joel
Antônio de Araújo ("Acusado") que, na qualidade de Diretor de
Relações com Investidores ("DRI") da Companhia Energética de Bra-
sília ("CEB"), foi multado pela Superintendência de Relações com
Empresas - SEP no âmbito do Processo Administrativo Sancionador
de Rito Sumário RJ2011/9493. A multa aplicada pela SEP se deveu
ao atraso da CEB na entrega do seu Formulário de Informações
Trimestrais referente ao trimestre encerrado em 31.03.11 ("1º ITR") e
do seu Formulário de Referência relativo a 2011 ("Formulário").

A Diretora Luciana Dias, que havia pedido vista do processo
em reunião de 18.09.12, apresentou voto discordando da posição do
R e l a t o r.

No entendimento da Diretora, a data do relatório dos au-
ditores independentes sobre a revisão do 1º ITR, a partir da qual a
SEP considera o ITR pronto para entrega, é 15.02.12, portanto oito
dias antes da efetiva entrega do documento. Ademais, deve-se con-
siderar o fato de que no período base do 1º ITR o Acusado não era
DRI da CEB e, portanto, não tinha como cuidar para que tais in-
formações fossem produzidas.

A Diretora considerou, ainda, que não seria razoável punir
mediante um processo sancionador, ainda que com mera advertência,
o executivo que assume a posição de DRI em um momento em que
a companhia está claramente com dificuldades de cumprir com suas
obrigações de prestação de informações e, em especial, quando os
atos desse executivo demonstram inequivocamente que ele está en-
vidando seus melhores esforços para regularizar a situação.

Por esses motivos, a Diretora Luciana Dias apresentou voto
pela absolvição do Sr. Joel Antônio de Araújo.

O Presidente Leonardo Pereira apresentou voto acompanhan-
do a Diretora Luciana Dias, por entender que o DRI não pode ser
responsabilizado pela divulgação fora de prazo de uma informação
periódica quando existem elementos que demonstram que a referida
informação não estava pronta no momento em que deveria ter sido
divulgada. Não obstante, o Presidente entende que mesmo nesses
casos o DRI deve se comunicar ao mercado, sugerindo a divulgação
de comunicado ao mercado informando (a) que a companhia não
divulgará aquela informação periódica nos prazos estabelecidos na
Lei Societária ou em normas específicas a respeito do assunto; (b) as
razões pelas quais a companhia não conseguirá cumprir com o prazo;
(c) as medidas efetivas que estão sendo tomadas para corrigir o
problema; e (d) o prazo estimado, dentro da razoabilidade, para di-
vulgação da informação periódica que não será tempestivamente for-
necida.

Ainda segundo o Presidente, quando as informações perió-
dicas não forem divulgadas tempestivamente a área técnica deve
adotar as providências cabíveis, inclusive apuração de eventual res-
ponsabilidade dos administradores, se for o caso.

O Relator Roberto Tadeu deixou consignado, com o intuito
de melhor esclarecer o que pautou sua decisão, a reafirmação do que
já disse em seu voto apresentado na reunião de 18.09.12: "Eu não
propus a responsabilização do DRI da CEB e, consequentemente, a
pena de advertência, pelo fato dele não ter entregue o 1º ITR até 15
de maio (prazo regulamentar) 45 dias após a sua posse, mas porque
ele somente entregou o documento em 23 de fevereiro do ano se-
guinte, ou seja, 10 meses e vinte e três dias, ou 323 dias após a sua
posse, ou, alternativamente, 10 meses ou 210 dias após 14 de julho,
data que estabeleci como sendo a que iniciava a nova contagem de
prazo. Esses prazos, 323 ou 210 dias, me pareceram excessivos para
o cumprimento da obrigação, mesmo considerando a situação peculiar
em que se encontrava a companhia, fato, aliás, que levei em conta

para afastar a outra imputação imposta ao DRI. Na minha opinião, se
pode soar excessivo punir alguém por um ato que ele deveria praticar
45 dias após a sua posse, certamente é excessivo anuir que alguém
cumpra com a sua obrigação somente após transcorridos 323 dias de
sua posse, daí eu ter decidido daquela forma. "

O Colegiado, por maioria, acompanhando o entendimento
exposto nos votos da Diretora Luciana Dias e do Presidente Leonardo
Pereira, deliberou reformar a decisão da SEP e absolver o Sr. Joel
Antônio de Araújo, vencido o Relator Roberto Tadeu. A CVM ofe-
recerá recurso de ofício ao Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional de sua decisão de absolver o Acusado.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

DECISÕES DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2012/7133 - PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITO-
RES INDEPENDENTES
Reg. nº 8589/13/12
Relator: SGE

Proponente Advogado
P R I C E WAT E R H O U S E C O O P E R S
AUDITORES INDEPENDENTES

Fernando Loeser

Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-
misso apresentada por PricewaterhouseCoopers Auditores Indepen-
dentes, no âmbito do Processo Administrativo Sancionador
RJ2012/7133, instaurado pela Superintendência de Normas Contábeis
e de Auditoria - SNC.

O proponente foi acusado: (i) por três de seus sócios não
terem participado do Programa de Educação Profissional Continuada
- IFRS ("Programa") para o ano de 2010 (infração ao disposto no art.
1º da Deliberação CVM 570/09, c/c o art. 34 da Instrução CVM
306/99); e (ii) de não ter encaminhado à CVM as certidões de dois de
seus sócios, referentes ao ano de 2010, no prazo estabelecido pelo art.
2º da Deliberação CVM 570/09.

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM o valor de R$
15.000,00 por cada um dos três sócios acusados de não participação
no Programa e de R$ 5.000,00 por cada um dos dois sócios acusados
de não apresentação de Certidão de Regularidade, totalizando R$
55.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos ad-
ministradores de companhias abertas.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada por Pricewaterhou-
seCoopers Auditores Independentes, acompanhando o entendimento
consubstanciado no parecer do Comitê. O Termo de Compromisso
deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como condição para a
celebração do termo de compromisso. O Colegiado fixou, ainda, o
prazo de dez dias, a contar da publicação do Termo no Diário Oficial
da União, para o cumprimento da obrigação pecuniária assumida, e o
prazo de trinta dias para a assinatura do Termo, contado da co-
municação da presente decisão ao proponente. A Superintendência
Administrativo-Financeira - SAD foi designada como responsável por
atestar o cumprimento da obrigação assumida pelo proponente.
PA RT I C I PA N T E S
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PROC. RJ2012/7765 - XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A.
Reg. nº 8590/13
Relator: SGE Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Com-
promisso apresentada por XP Investimentos Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição líder das ofertas de
cotas do Fundo de Investimento Imobiliário Rio Negro ("FII Rio
Negro") e do Fundo de Investimento Imobiliário VBI FL 4440 ("FII
VBI"), previamente à eventual instauração de Processo Administra-
tivo Sancionador pela Superintendência de Registro de Valores Mo-
biliários - SRE, nos termos do § 3º do art. 7º da Deliberação CVM
390/01.

As supostas irregularidades detectadas dizem respeito (i) à
aquisição de cotas de emissão de fundo de investimento imobiliário
por clubes de investimento nas ofertas públicas de distribuição (pos-
sível infração aos arts. 26 e 27 da Instrução CVM 494/11), (ii) ao não
controle dos boletins de subscrição de tais operações (possível in-
fração ao disposto no inciso X do art. 37 da Instrução CVM 400/03)
e (iii) ao descumprimento do dever de diligência, na medida em que
as informações apresentadas na documentação da oferta não foram
suficientes, pois não advertiram que clubes de investimento não po-
deriam subscrever as cotas ofertadas (possível infração ao disposto
nos incisos I e II do § 1º do art. 56 da Instrução CVM 400/03).

Após negociações com o Comitê, o proponente apresentou
proposta em que se comprometeu a pagar à CVM o valor de R$
80.800,00, equivalente a 50% do montante das cotas dos fundos FII
Rio Negro e FII VBI subscritas indevidamente por clubes de in-
vestimento.

Ministério da Fazenda
.
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Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos ad-
ministradores de corretoras. Ademais, a irregularidade apontada foi
corrigida.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada por XP Investimentos
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., acompa-
nhando o entendimento consubstanciado no parecer do Comitê. O
Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado
como condição para a celebração do termo de compromisso. O Co-
legiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da publicação do
Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura do
Termo, contado da comunicação da presente decisão ao proponente.
A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi designada
como responsável por atestar o cumprimento da obrigação assumida
pelo proponente.

PA RT I C I PA N T E S
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2012/12067 - 01/2009 ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES S/A
Reg. nº 8327/12
Relator: GGE

Proponente Advogado
SERGIO ROBERTO WEYNE
DA COSTA

Leandro Luiz Zancan

Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-
misso apresentada pelo Sr. Sérgio Roberto Weyne Ferreira da Costa,
diretor da Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A. - DPPI
e da Refinaria de Petróleo Ipiranga S.A. - RPI ("Companhias"), no
âmbito do Processo Administrativo Sancionador 01/2009.O propo-
nente foi acusado de ter alienado à Ultrapar Participações S.A. as
ações de emissão da Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga -
CBPI detidas pelas Companhias sem obtenção de autorização prévia
específica dos respectivos Conselhos de Administração (infração ao
disposto no art. 142, inciso VI, da Lei 6.404/76, c/c o art. 15, § 1º,
dos Estatutos da DPPI e da RPI).

O proponente apresentou proposta em que se comprometeu a
pagar à CVM o valor de R$ 50.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos ad-
ministradores de companhias abertas.

O Colegiado, no entanto, por unanimidade, considerou ino-
portuna e inconveniente a aceitação da proposta, por entender que o
processo deve ser levado a julgamento em relação a todos os acu-
sados, inclusive para fins de orientar as práticas do mercado em casos
semelhantes e, ainda, por considerar que a eventual celebração de
termo de compromisso com o acusado não traria economia processual
significativa para a CVM, vez que o processo seguiria seu curso
normal em relação aos demais acusados que não apresentaram pro-
posta de termo de compromisso.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

DECISÕES DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIÚNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PROC. RJ2012/13212 - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A.
Reg. nº 8374/12
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-
misso apresentada pelo Sr. Arlindo Magno de Oliveira, membro do
Conselho de Administração da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, no âmbito do Processo Administrativo Sancionador
RJ2012/3630, instaurado pela instaurado pela Superintendência de
Relações com Empresas - SEP.

O proponente foi acusado da realização intempestiva da as-
sembleia geral ordinária relativa ao exercício social encerrado em
31.12.10 (infração aos arts. 132 e 142, inciso IV, da Lei 6.404/76).

O proponente apresentou proposta em que se comprometeu a
pagar à CVM o valor de R$ 20.000,00.

Segundo o Comitê, a aceitação da proposta é conveniente e
oportuna, representando compromisso suficiente para desestimular a
prática de condutas assemelhadas.

O Colegiado, no entanto, por unanimidade, considerou ino-
portuna e inconveniente a aceitação da proposta, por entender que o
processo deve ser levado a julgamento em relação a todos os acu-
sados, inclusive para fins de orientar as práticas do mercado em casos
semelhantes e, ainda, por considerar que a eventual celebração de
termo de compromisso com o acusado não traria economia processual
significativa para a CVM, vez que o processo seguiria seu curso
normal em relação aos demais acusados que não apresentaram pro-
posta de termo de compromisso.

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIÚNCULA GOMES PEREIRA - PRESIDEN-
TE
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRETOR
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE NOVAES - DIRETO-
RA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2011/10170 - INDÚSTRIAS JB DUARTE S.A.
Reg. nº 8289/12
Relator: SAD

Proponente Advogado
LAODSE DENIS DE ABREU Fabiano de Melo Ferreira
EDISON CORDARO Fabiano de Melo Ferreira

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado pelos Srs. Laodse Denis
de Abreu Duarte e Edison Cordaro, aprovado na reunião de Co-
legiado de 21.08.12, no âmbito do PAS RJ2011/10170.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que os pagamentos previstos nos Termos
de Compromisso ocorreram na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2011/10170, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso firmado pelos únicos acusados.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2013.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 16 de abril de 2013

Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

No- 79 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento
ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento da empresa fabricante - convertedora a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
Pama Print Ltda Av. Nildo Ribeiro da Rocha, nº1631 - CEP: 87.005-160 - Maringá - PR 11 . 2 4 1 . 0 4 0 / 0 0 0 1 - 4 1 90498506-60

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.346, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.157, de 16 de maio de 2011, que dispõe
sobre a suspensão da exigibilidade da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) incidentes sobre a receita
decorrente da venda de produtos suínos e
aviculários e de determinados insumos re-
lacionados, e sobre o crédito presumido de-
corrente da aquisição desses produtos, e al-
tera a Instrução Normativa SRF nº 660, de
17 de julho de 2006, que dispõe sobre a
suspensão da exigibilidade das referidas
contribuições incidentes sobre a receita de-
corrente da venda de produtos agropecuá-
rios e sobre o crédito presumido decorrente
da aquisição desses produtos.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Lei nº 12.431, de 24
junho de 2011, que alteram dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.157,
de 16 de maio de 2011, passam a vigorar com as seguintes re-
dações:

"Art 2º ...................................................................................
.................................................................................................
IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00,

0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no código
0210.99.00, da NCM.

......................................................................................" (NR)
"Art. 3º ...................................................................................
.................................................................................................
III - dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º, somente

quando efetuadas por pessoa jurídica que revenda tais produtos, ou
que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.03 e
01.05 da NCM.

§ 1º A pessoa jurídica vendedora dos produtos de que tratam
os incisos I a III do art. 2º, deverá estornar os créditos referentes à
incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins decorrentes da aquisição de bens utilizados na elaboração de
produtos vendidos com suspensão da exigência das contribuições na
forma dos referidos incisos do art. 2º, exceto no caso de venda dos
produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM.

§ 2º A suspensão de que trata este artigo não alcança a
receita bruta auferida nas vendas a varejo.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Fica revogado o § 4º do art. 5º da Instrução Nor-

mativa SRF nº 660, de 17 de julho de 2006.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.347, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.333, de 18 de fevereiro de 2013, que dis-
põe sobre a apresentação da Declaração de
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda
referente ao exercício de 2013, ano-calen-
dário de 2012, pela pessoa física residente
no Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 88 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
no caput e § 1º do art. 7º e nos arts. 10, 14 e 25 da Lei nº 9.250, de
26 de dezembro de 1995, no art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º O art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.333, de 18
de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ....................................................................................
..................................................................................................
§ 4º A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, in-

dependentemente de ser inicial, intermediária ou final, que se en-
quadre nas hipóteses do § 3º deve ser apresentada, em mídia re-
movível, em uma unidade da RFB, durante o seu horário de ex-
pediente, sem a necessidade de utilização de certificado digital."
(NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
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PORTARIA Nº 453, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Institui o programa de Gestão Virtual do
Acervo de Processos Administrativos Fis-
cais em contencioso administrativo de pri-
meira instância.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o princípio da eficiência, resolve:

Art. 1º Fica instituído o programa de Gestão Virtual do
Acervo de Processos Administrativos Fiscais em contencioso admi-
nistrativo de primeira instância, com o objetivo de centralizar em um
único ambiente virtual os referidos processos, possibilitando uma
melhor triagem e posterior distribuição otimizada para julgamento.

Art. 2º Ficam movimentados para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto (SP), todos
os processos administrativos fiscais pendentes de julgamento nas de-
mais DRJ.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput os processos ad-
ministrativos fiscais passíveis de julgamento até o dia 31 de julho
2013, considerando-se o acervo em horas estimadas e as horas lí-
quidas para julgamento, e que atendam as prioridades e preferências
estabelecidas na legislação e a semelhança e conexão de matérias.

§ 2º Os processos de que trata o caput deverão ser mo-
vimentados eletronicamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Os processos que ingressarem nas DRJ depois do
término do prazo estabelecido no § 2º do art. 2º deverão ser mo-
vimentados eletronicamente para a DRJ em Ribeirão Preto, exceto se
tratarem de exigência de crédito tributário de valor superior a R$ 10
milhões (dez milhões de reais) ou tiverem como parte pessoa com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência ou de moléstia grave, desde que deferido o requerimento
de prioridade na tramitação do processo pela autoridade adminis-
trativa.

Art. 4º A movimentação dos processos referidos nos arts. 2º
e 3º não implica a transferência da competência para seu julga-
mento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

RETIFICAÇÃO

Nos incisos I a VIII do caput do art. 5º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.343, de 5 de abril de 2013, publicada nas páginas 31
e 32 da Seção 1 da Edição do Diário Oficial da União (DOU) nº 66,
de 8 de abril de 2013:

Onde se lê:
"Art. 5º (...)
I - Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no valor de
42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois centésimos por
cento), para contribuições efetuadas em janeiro de 1989;

II - IPC, no valor de 10,14% (dez inteiros e catorze cen-
tésimos por cento), para contribuições efetuadas em fevereiro de
1989;

III - Bônus do Tesouro Nacional (BTN), para contribuições
efetuadas de março de 1989 a fevereiro de 1990;

IV - IPC, para contribuições efetuadas de março de 1990 a
fevereiro de 1991;

V - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) apu-
rado pelo IBGE, para contribuições efetuadas de março a novembro
de 1991;

VI - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA),
série especial, apurado pelo IBGE, conforme previsto no § 2º do art.
2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, para contribuições
efetuadas em dezembro de 1991;

VII - Unidade Fiscal de Referência (UFIR), para contri-
buições efetuadas de janeiro de 1992 a dezembro de 2000; e

VIII - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) apurado pelo IBGE, para contribuições efetuadas
depois de janeiro de 2001."

Leia-se:
"Art. 5º (...)
I - Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no valor de
42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois centésimos por
cento), em janeiro de 1989;

II - IPC, no valor de 10,14% (dez inteiros e catorze cen-
tésimos por cento), em fevereiro de 1989;

III - Bônus do Tesouro Nacional (BTN), de março de 1989 a
fevereiro de 1990;

IV - IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991;
V - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) apu-

rado pelo IBGE, de março a novembro de 1991;
VI - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA),

série especial, apurado pelo IBGE, conforme previsto no § 2º do art.
2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, em dezembro de
1991;

VII - Unidade Fiscal de Referência Mensal (Ufir Mensal), de
janeiro de 1992 a dezembro de 2000; e

VIII - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) apurado pelo IBGE, a partir de janeiro de
2001."

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3, DE 10 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: É ineficaz a consulta formulada com base em ato nor-
mativo, publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996; Instrução Normativa SRF nº 740, de 2 de maio de
2007, art. 10, inciso I, e art. 15, inciso VII; Instrução Normativa RFB
nº 1.215, de dezembro de 2011.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, o con-
tribuinte que menciona.

O Delegado-Adjunto da Receita Federal do Brasil em Aná-
polis/GO, no uso das atribuições definidas pelo art. 303, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art.
75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o
constante do processo administrativo nº 13116.722963/2012-54, de-
clara:

Art. 1º - Excluído do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o con-
tribuinte ADEMIR TAVARES DA SILVA - ME, CNPJ nº
02.455.240/0001-06, tendo em vista manter, informalmente, vínculo
de emprego com trabalhador, no período de 18/11/2011 a 23/02/2012,
conforme Representação do Ministério Público do Trabalho, de acor-
do com o art. 29, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 2º - A exclusão do Simples surtirá efeitos a partir de 01-
11-2011, ficando o contribuinte impedido de optar pelo Simples Na-
cional nos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes, de acordo
com o art. 29, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de ciência deste Ato, manifestar sua in-
conformidade quanto a exclusão de ofício, dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de sua jurisdição, nos termos
do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1.972. Não havendo apre-
sentação de manifestação de inconformidade, a exclusão tornar-se-á
definitiva.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Concede Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e
alterações posteriores, e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, bem como no art.
40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, combinados com o
art. 18, inciso I e §§ 1º e 4º, e o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15
de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder à GRÁFICA EDITORA FORMULÁRIOS
CONTÍNUOS E ETIQUETAS F&F LTDA ME - CNPJ nº
11.114.463/0001-09, situada à COL COLÔNIA AGRÍCOLA VICEN-
TE PIRES, SETOR HABITACIONAL CH 29, LOTE 18, LOJA 01,
TAGUATINGA, BRASÍLIA-DF, CEP: 72110-800, o Registro Espe-
cial de nº GP-01101/00237, para operação com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata a IN RFB nº
976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, conforme
requerido por meio do processo administrativo de nº
10166.720609/2013-92.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN RFB nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento do Registro Especial, bem como
observar os demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

JOEL MIYAZAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 89,
DE 9 DE ABRIL DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regulamentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta do
processo nº 14108.720085/2012-02.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000022/2012, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 90,
DE 9 DE ABRIL DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Art. 105,
inciso X, do Decreto-Lei n°37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo
primeiro, e 24 do Decreto-Lei n° 1.455/76 (alterado pela Lei nº
10.637/2002), regulamentado pelo art. 689, inciso X, do Decreto nº
6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66,
e arts. 23, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos
arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e 774 do Decreto nº
6.759/09., e tendo em vista o que consta do processo nº
14108.720323/2012-71.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000061/2012, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 92,
DE 9 DE ABRIL DE 2013

Declara o´perdimento de mercadorias apre-
endidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta do
processo nº 14108.720374/2012-01.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000063/2012, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 95,
DE 10 DE ABRIL DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da
Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012, no item 07,
letra B da IN SRF nº 80/81, de 04 de novembro de 1981, Arts. 2° e
3° e §1° do Decreto-Lei n° 399/68 regula mentado pelo art. 693 c/c
689, inciso X do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº
37/66, e arts. 23, inciso IV, § 1º, 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76,
regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686, 687, 701 e
774 do Decreto nº 6.759/09, e tendo em vista o que consta do
processo nº 14108.720376/2012-92.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000065/2012, do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MAURO CELSO GOMES FERREIRA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 9, DE 9 DE ABRIL DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Disco óptico (CD ROM) gravado com o programa
(software) Windows, fabricado por Microsoft. Classifica-se no código
8523.49.20 da NCM.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Regras Gerais para Interpretação do Sis-
tema Harmonizado RGI-1 e RGI-6 (textos da posição 8523, da sub-
posição de 1° nível 8523.4 e de 2° nível 8523.49), RGC-1 (texto do
item 8523.49.20) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
estrutura basilar da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela
Resolução Camex nº 43, de 22 de dezembro de 2006, e, subsi-
diariamente, nos esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias
(NESH), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 28 de janeiro de 1992,
com seu texto consolidado pela Instrução Normativa RFB nº 807, de
11 de janeiro de 2008 e alterações posteriores.

BARNER SILVA MARQUES
Chefe

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 10 DE ABRIL DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no Lucro da Exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Lei nº 4.239, de
27/06/1963, na Medida Provisória nº 2.199-14, de 24/08/2001, na Lei
9.532, de 10/12/1997, no Decreto nº 6.539, de 18/08/2008 e al-
terações, no artigo 2º do Decreto nº 4.213/2002, e no artigo 77 da IN-
SRF nº 267/2002, declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a empresa MAURICÉA ALI-
MENTOS DO NORDESTE LTDA. - CNPJ - 12.819.074/0001-33,
localizada no município de Carpina (PE), em razão da MODER-
NIZAÇÃO TOTAL de empreendimento industrial considerado prio-
ritário para o desenvolvimento regional, na área de atuação da Su-
dene, na forma do artigo 77 da IN SRF nº 267, de 23/12/2002,
conforme Laudo Constitutivo nº 0211/2012, emitido pelo Ministério
da Integração Nacional, através da SUDENE, e de acordo com o que
consta do processo administrativo nº 13403.720004/2013-40.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento FILIAL, CNPJ nº
10.144.076/0002-14, localizado na Rodovia BR 408, km 55 - En-
genho Diamante - Zona Rural de Nazaré da Mata (PE), limitando-se
apenas aos produtos/quantidades a seguir descritos, conforme Laudo
Constitutivo nº 0211/2012, ficando excluídas do benefício as demais
atividades objetos da empresa em questão.

Produção de Aves abatidas
Capacidade Incentivada Anual 45.000 (toneladas/ano)

Prazo de Vigência do Benefício 10 anos
Período de Fruição 01/01/2012 a 31/12/2021

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo nº 0211/2012 e na Instrução
Normativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO JOSÉ ANTUNES DE LIRA

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

PORTARIA Nº 41, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Reinclui pessoa jurídica no REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE/MG, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art.1º Tornar insubsistente a exclusão da pessoa jurídica
MTG COMERCIAL LTDA. CNPJ: 71.250.260/0001-63, efetuada pe-
la Portaria CG/REFIS nº 2.259, de 31 de agosto de 2009, publicada
no DOU de 08 de setembro de 2009, conforme despacho decisório
exarado no processo administrativo n° 15504.020051/2009-09.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO
Delegada

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Concede Registro Especial para estabele-
cimento que realiza operações com papel
imune, destinado a impressão de livros, jor-
nais e periódicos - Modalidade - USUÁ-
RIO.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, considerando o
disposto nos incisos I e II, do artigo 1º da Lei 11.945, de 4 de junho
de 2009, bem como a Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o nº UP-06104/85,
o estabelecimento da empresa SOLAR COMUNICAÇÕES S.A,
CNPJ 21.561.725/0001-29, localizado na Rua Espirito Santo, nº 95,
Poço Rico, Juiz de Fora/MG, destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, em conformidade com o artigo 150, inciso IV, alínea
"d", da Constituição Federal, na atividade de USUÁRIO nos termos
do inciso II do § 1º do artigo 1º da IN RFB nº 976/2009 e alterações
posteriores, em face do que consta no processo administrativo
10640.720690/2013-68.

Art. 2º - A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo somente terá va-
lidade após a sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA-ES NA 7ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no § 3° do art. 810 do
Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, nos termos
do art. 12 e parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, e de acordo com o art. 9º § 2º da Instrução
Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012, resolve:

Art. 1° Cancelar no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão de incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros
as seguintes inscrições:

Nº REGISTRO NOME CPF PROCESSO
7A/04.080 ANNA PAULA MOSCON FLORENCIO 120.388.187-89 12466.003107/2007-04
7A/03.486 THIAGO PETERLE DE AGUIAR 093.567.697-02 12466.000705/2006-32

Art. 2° Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO
ANNA PAULA MOSCON FLORENCIO 120.388.187-89 12466.721433/2012-56
THIAGO PETERLE DE AGUIAR 093.567.697-02 12466.723337/2012-42

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLAVIO JOSE PASSOS COELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 9 DE ABRIL DE 2013

Declara cancelada inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III e Caput do art. 224 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com fundamento no art.
31, da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista
o que consta no processo administrativo nº 10725.720.283/2013-11,
declara:

Art. 1º - CANCELADO, por cancelamento no Órgão de
Registro, o CNPJ nº 39.226.345/0001-01.

Art. 2º Este ato produzirá efeitos a partir de 04/01/2013, data
da publicação do cancelamento de registro na JUCERJA.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 9 DE ABRIL DE 2013

Declara cancelada inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III e Caput do art. 224 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com fundamento no art.

31, da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista
o que consta no processo administrativo nº 10725.720.284/2013-65,
declara:

Art. 1º - CANCELADO, por cancelamento no Órgão de
Registro, o CNPJ nº 05.129.729/0001-86.

Art. 2º Este ato produzirá efeitos a partir de 09/11/2012, data
da publicação do cancelamento de registro na JUCERJA.

QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Declara canceladas inscrições no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 30 da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição no CPF nº 029.473.557-76,
em nome de DILENE SILVA SADAYUKI, por ter sido atribuído
mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa física.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Declara canceladas inscrições no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 30 da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição no CPF nº 072.472.065-00
em nome de SOLANGE GUIMARÃES QUINTILIANO DA FON-
SECA, por ter sido atribuído mais de um número de inscrição para
uma mesma pessoa física.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO - II, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada em 17 de maio de 2012 e tendo em vista
o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa RFB n° 504, de 03 de
fevereiro de 2005, com as alterações introduzidas pelas Instruções
Normativas IN/RFB n° 782, de 09 de novembro de 2007, IN/RFB n°
824, de 20 de fevereiro de 2008, IN/RFB n° 1.026, de 16 de abril de
2010 e IN/RFB n° 1.065, de 16 de agosto de 2010, IN/RFB n° 1.128,
de 07 de fevereiro de 2011 e IN/RFB n° 1.135, de 18 de março de
2011, N/RFB n° 1.263, de 27 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Autorizar o fornecimento de 1.782 (Um mil sete-
centos e oitenta e dois) selos de controle, Código 982213, tipo Vinho
Importação, Cor Amarela, para selagem no exterior, requerido no
processo administrativo n° 18470.720675/2013-21, pela empresa
GRENACHE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 09.025.005/0001-43, si-
tuada na Rua Gildásio Amado, n° 55 , SL 1609, Barra da Tijuca - Rio
de janeiro RJ, CEP 22631-020, inscrita no Registro Especial de Es-
tabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob n° 07109-001,
na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
discriminados, marca comercial, características e quantidades:

MARCA COMER-
CIAL

QUANTIDADE/
CAIXA

Q U A N T. / G A R R A FA S / V O L U M E

Piorro Tinto Colheita 6 840/750ml
Piorro Tinto Reserva 6 468/750ml
Piorro Branco Co-

lheita
6 474/750ml

TOTAL 1.782

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 15 DE ABRIL DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI, instituído pela Lei nº 11.488, de 15

de junho de 2007.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 combinado com inciso VI do artigo
314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, no art. 4º e § 2 do art. 7º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho
de 2007, bem como nos art. 11 e 12 da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores e, tendo em vista
o que consta no processo administrativo fiscal no.
16682.720090/2013-90, declara:

Art.1º Fica habilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) de que trata o art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, a pessoa
jurídica FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A, CNPJ nº
23.274.194/0001-19.

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente aos Projetos
de Reforços e Melhorias em Instalações de Transmissão de Energia
Elétrica, compostas por melhorias na subestação Tijuco Preto e Linha
de Transmissão em 138Kv Santa Cruz-Jacarépaguá I, conforme des-
crição contida no anexo da Portaria do Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia nº. 12,
de 16 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 17
de janeiro de 2013, Seção 1, página 59, identificado pelos processos
ANEEL nº 48500.001024/2012-13, 48500.001572/2012-43,
48500.002552/2012-90 e MME nº 48000.002175/2012-21.

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art.4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

GUILHERME OTÁVIO MONTEIRO GUIMARÃES
Delegado

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Declara a empresa que menciona excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, instituído pela Lei Com-
plementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB, lotado e em exercício no Serviço de Fiscalização - SEFIS - da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Campinas/SP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do artigo 3º da Portaria Nº 23, de 21/02/2011, e da delegação de competência contida
no inciso IV do artigo 6º da Portaria Nº 22, de 21/02/2011, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, publicadas no Diário Oficial da União de 23 de
fevereiro de 2011, tendo em vista a Representação para Exclusão do SIMPLES que consta do processo administrativo fiscal n° 10830.722.055/2013-88, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL - (Lei Complementar 123/2006), a partir de 01/01/2009, a empresa abaixo identificada,
pela ocorrência da situação excludente conforme a seguir:

Razão Social: DYNAMIC SOLUTIONS COMERCIAL LTDA - EPP
CNPJ: 03.708.412/0001-79
Endereço: Rua Antônio Lapa, 280, Andar 6 - Cambuí - Campinas - SP - 13.025-240
Descrição da situação excluden-
te:

Não atendimento da condição de enquadramento no Simples Nacional por falta de escrituração do livro-caixa
no ano calendário 2009, conforme o disposto na LC 123/2006.

Período Excluído: A partir de 01/01/2009
Fundamentação legal da exclu-
são:

Inciso VIII e o § 1º do art 29 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006.

Art. 2º - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias deste Ato Declaratório Executivo, manifestar sua inconformidade, por
escrito, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Artigo 196, parágrafo único do RIR/99, relativamente ao procedimento
acima, à Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas.

Art. 3º. - Não havendo manifestação no prazo previsto no artigo anterior, a exclusão do SIMPLES NACIONAL tornar-se-á de-
finitiva.

PAULO AUGUSTO CICARELLI
p/ Delegação de Competência

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 2,
DE 9 DE ABRIL DE 2013

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de
14 de maio de 2013 e, tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso I e seus parágrafos, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, e, ainda, considerando o que consta do processo 10865.720256/2012-62, declara:

1º - Anulada a inscrição nº 14.104.295/0001-50, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada KLM
SERVICE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA-ME, em virtude de haver mais de uma inscrição para mesma pessoa jurídica, por cadastro
indevido.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 18 de julho de 2011.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

PORTARIA Nº 27, DE 10 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Resolução do
Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do
Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer,
relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, as
pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme despachos decisórios exarados nos processos
administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
02.061.757/0001-10 SERV. DE TERAP. INT. NEONATAL NATAL DRAGO LTDA - ME 10865.721219/2012-71 02/05/2013
45.736.675/0001-31 VIAÇÃO MIRAGE LTDA - EPP 10865.721249/2012-88 02/05/2013
4 9 . 9 11 . 6 5 4 / 0 0 0 1 - 6 6 NOGUEIRA S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS 1 3 8 4 0 . 7 2 0 11 4 / 2 0 1 3 - 5 2 02/05/2013
59.675.314/0001-37 ARATRAL TRATORES E CAMINHÔES LTDA - EPP 10865.721220/2012-04 02/05/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA
Delegado
Substituto

PORTARIA Nº 28, DE 10 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º,
incisos I e II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - falta de

pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem como
inadimplemento, por três meses consecutivos ou seis alternados, re-
lativamente a qualquer dos tributos e contribuições abrangidos pelo
Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, a
pessoa jurídica TECSANE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LT-
DA - EPP, CNPJ: 69.070.969/0001-35, com efeitos a partir de 2 de
maio de 2013, conforme despacho decisório exarado no processo
administrativo nº 10865.721245/2012-08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA
Delegado
Substituto
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TABOÃO DA SERRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 15 DE ABRIL DE 2013

O Agente da Receita Federal do Brasil em Taboão da Ser-
ra/SP, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art.
1º da Portaria DRF/OSA nº 140, de 26/10/2011, publicada no DOU
de 28/10/2011, com fundamento no inc. II e § § 1° e 2° do art. 33 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e tendo
em vista o disposto no processo administrativo nº
13899.720094/2013-44, declara:

Art.1º- Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 14.719.661/0001-86, da empresa MARIA DE
LOURDES MARIANO 05806736857, desde a data de sua cons-
tituição, que se deu em 05/12/2011, em razão de vício no ato ca-
dastral de constituição da microempresa como microempreendedor
individual.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

SANDRO DE OLIVEIRA MENDES

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Declara a baixa de inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo inc. V do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de
26/10/2011, publicada no DOU de 28/10/2011, considerando o que
consta no processo administrativo 10882.720107/2013-76 e com fun-
damento nos § § 1° e 2°, do art. 29, da Instrução Normativa RFB n°
1.183, de 19 de agosto de 2.011, declara:

Art. 1º BAIXADA DE OFÍCIO a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ de nº 01.085.584/0001-08, da em-
presa DP PORTSEG ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA., em função desta não ter sido localizada no endereço cons-
tante do CNPJ, bem como não terem sido localizados os integrantes
do seu QSA e seu representante no CNPJ, não tendo sido atendido o
Edital de Intimação nº 11, datado de 20/02/2013, publicado no DOU
de 22/02/2013, à fl. 76 da Seção 3, que buscava a regularização da
empresa ou contraposição que pudesse ser apresentada.

Art. 2º O contribuinte poderá, através de prova em processo
administrativo, restabelecê-la, mediante comprovação de sua loca-
lização ou da localização dos integrantes do seu QSA, do seu re-
presentante no CNPJ ou de seu preposto, conforme previsto no inc. II,
do § 3°, do art. 29, da já mencionada IN-RFB nº 1.183/2011.

Art. 3º O presente Ato Declaratório, baixando de ofício a
inscrição no CNPJ, produzirá efeito na data de sua publicação, al-
terando a situação cadastral da empresa, que, no momento, apresenta-
se como SUSPENSA, para BAIXADA.

CRIATINA ARAKAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 15 DE ABRIL DE 2013

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tribu-
tário da DRF em São José do Rio Preto, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 48, de
26/04/2011, DOU de 27/04/2011, e tendo em vista o disposto no
Artigo 27 , II, b e Artigo 29, § 2º da Instrução Normativa número
1.183, de 19/08/2011 e considerando o que consta do processo
16004.720086/2013-13 declara baixado o CNPJ 07.323.367/0001-95,
de AGROPECUARIA CAPIM SANTO LTDA, por inexistência de
fato.

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 112,
DE 15 DE ABRIL DE 2013

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimentos que realizem opera-
ções com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011,

publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL, des-
tinado à impressão de livros, jornais e periódicos, sob o número UP-
08190/01580, o estabelecimento da empresa EDITORA CANGURÚ
LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 17.481.416/0001-71, loca-
lizado na Rua Epaminondas Melo do Amaral, 1527 - casa 2, Casa
Verde - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
13804.720744/2013-63.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE, Auditor Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 1294467, no
exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011,
atendendo à SAT n° 64, de 13/03/2013, e ao que consta do Processo
10314.723396/2013-19, em tramitação nesta Inspetoria, declara:

Com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo
126, §1° do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto 6.759, de
05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial
da União, o veículo marca Volvo, modelo S80, ano-fabricação 2004,
ano-modelo 2004/2005, chassi YV1TS924551401417, cor preta, e
seus respectivos equipamentos de série, pertencente ao Consulado
Geral da República da Polônia em São Paulo, desembaraçado com
privilégio diplomático em 24/02/2005, através da declaração de im-
portação nº 05/0192214-2, registrada na Alfândega do Porto de Vi-
tória, estará liberado para fins de transferência de propriedade para o
Sr. Badawi Ibrahim Muhd Abdel Hamid, CPF 660.816.618-49, dis-
pensado o pagamento de tributos por efeito da depreciação total do
bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Habilitação em admissão temporária.

MARIA ASCENÇÃO VILELA DIMA, Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula
SIAPECAD nº 14366, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 86, de 21 de fevereiro de
2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011 e no uso das atribuições pelo art. 295 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010,
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 5º da
Instrução Normativa RFB nº 747, de 14 de Junho de 2007, e ainda o que consta no Processo Ad-
ministrativo nº 10314.723162/2013-62, declara:

Art. 1º Fica habilitada, em caráter precário, a utilizar os procedimentos simplificados para
aplicação do regime aduaneiro especial de admissão temporária a empresa HOLCIM BRASIL S.A.,
estabelecida na Rua Verbo Divino, 1488, 5º andar, Bloco D, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-904,
município de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 60.869.336/0001-17, para a mercadoria abaixo
relacionada:

QTD DESCRICÃO DOS BENS REUTILIZÁVEIS NCM
1CJ. PEÇAS PARA MANUSEIO, IÇAMENTO E TRANSPORTE DE CASCO DE MOINHO HO-

ROMIL
7326.90.90

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA ASCENÇÃO VILELA DIMA
Chefe

p/Delegação de Competência

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 129, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Concede, à pessoa jurídica diretamente contratada por titular de projeto apro-
vado para implantação de obras de infraestrutura no setor de energia, coa-
bilitação para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº 11.488 de 15 de junho de
2007, alterada pelas Leis nº 11.727/2008, 11.933/2009 e 12.249/2010.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE TRIBUTÁRIA (SEORT) DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA - PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 104 de 15 de junho de 2012, publicada no DOU de 19 de junho de
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e no

artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007,e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº10980.721018/2013-39, resolve:

Art.1°- Coabilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e
regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11 da Instrução Normativa nº
758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores. nos exatos termos da Portaria nº 430, de 17 de julho de 2012, do Ministério das Minas e
Energia, publicada no D.O.U de 19 de julho de 2012.

EMPRESA: GEONERGY SOLUÇOES DE SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
CNPJ : 09.014.782/0001-92
CEI: 70.009.30768/72
NOME DO PROJETO: Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, aprovado pela Portaria MME Nº 430, de 17 de
julho de 2012, de titularidade da empresa CAIUÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., CNPJ 14.832.534/0001-99,
no qual está incluído a instalação da subestação Santa Quitéria, 230/138-13,8 kv, habilitada ao REIDI pelo Ato
Declaratório Executivo do Serviço de Orientação e Análise Tributária (SEORT) da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Curitiba nº 301, de 12 de novembro de 2012, publicado no DOU de 14 de novembro de 2012.
ATO AUTORIZATIVO: Decreto de 16 de abril de 2012 e Contrato de Concessão ANELL nº 007/2012, de 10 de maio
de 2012.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: até 01/2014
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica.

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da COFINS, a pessoa jurídica
vendedora ou prestadora de serviços deve fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do
Decreto nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a coabilitação ao REIDI à empresa adquirente;

e,conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art.3° - O cancelamento da habilitação da pessoa jurídica titular do projeto implica no can-

celamento automático da presente coabilitação.
Art. 4º - Concluída a participação da coabilitada no projeto, deverá ser solicitado o can-

celamento da presente coabilitação no prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto
do contrato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 5° - A presente coabilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade Fiscal em
caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando
o disposto no art. 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no
DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do contribuinte FIRST S/A , CNPJ nº
00.802.235/0007-92, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº.
09201/075, situado à Av. Pedra Branca, nº 184, CD 03, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, CEP
88.137-270, Palhoça/SC, formulado nos autos do processo 11516.001300/2011-83, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 10.812 (dez mil oitocentos e doze) selos de controle com
selagem no exterior, Código 9829-14, Tipo uísque, cor amarelo, para os produtos e quantidades abaixo
identificados, a saber:

MARCA
COMERCIAL

QUANTIDADE
CAIXAS

QUANTIDADE
UNIDADES

CARACTERÍSTICA
DO PRODUTO

Gentleman Jac G6 1.802 10.812 Uísque , origem USA, em caixas de 6 garrafas de
1000 ml , graduação alcoólica de 40 GL.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

10ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO

GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 16 DE ABRIL DE 2013

Habilita a empresa que menciona a utilizar o procedimento simplificado de
concessão do regime aduaneiro especial de admissão temporária previsto na
IN RFB nº 747, de 14 de junho de 2007.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO
DO RIO GRANDE-RS, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência estabelecida no artigo
5º da Instrução Normativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007 e alterações, e considerando ainda o que
consta do processo administrativo nº 11050.720723/2011-11, declara:

Art. 1º. Fica habilitada, em caráter precário, a utilizar os procedimentos simplificados de
concessão do regime aduaneiro especial de admissão temporária de caixas plásticas, enquadradas no
código NCM 3923.10.90, destinadas à contenção e acomodação de peixes frescos, inteiros ou evis-
cerados, oriundos do Uruguai, nas dimensões aproximadas de 675 mm de comprimento, 140 mm de
altura e 450 mm de largura, a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS DO SUL LTDA,
inscrita no CNPJ 94.078.797/0001-93 e estabelecida na Rua José Bonifácio, nº 214, Bairro Junção, Rio
Grande/RS.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO ALMEIDA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

PORTARIA Nº 11, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BORJA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 15 DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº 6759,
de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho
de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes pessoas:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 . 7 2 0 1 0 9 / 2 0 1 3 - 1 2 João Jeanderson Correa Flores 000.891.070-71
11 0 7 7 . 7 2 0 1 0 3 / 2 0 1 3 - 4 5 Sabrina Lago Dotto 010.336.760-80
11 0 7 7 . 7 2 0 1 0 2 / 2 0 1 3 - 0 9 João Batista Moretti Lima Filho 004.604.290-35

Art 2º. CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros, em
razão da inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros, das seguintes pessoas.

Nº REGISTRO NOME CPF
10A.03.820 João Jeanderson Correa Flores 000.891.070-71
10A.03.080 Sabrina Lago Dotto 010.336.760-80
10A.03.059 João Batista Moretti Lima Filho 004.604.290-35

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ ALADREN TARONCHER

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM PORTO ALEGRE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

CPF NOME PROCESSO
250.142.180-91 CARLOS HENRIQUE VALENSUELA NAIMAIER 10521.720272/2013-27

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

GASTÃO FIGUEIRA TONDING

Art. 1 Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por incidir na hipótese de exclusão
prevista no art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica relacionada no quadro abaixo, com efeitos
a partir da data indicada, conforme registrado no processo administrativo a seguir indicado.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DATA DE EFEITO
93.429.108/0001-85 EVANIR SOMAVILLA - ME 11 0 6 0 . 4 0 0 9 0 2 / 0 0 - 7 3 01/05/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO
Delegado

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 133, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos adicionais para ações de Defesa Civil
ao Estado da Paraíba.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Estado
da Paraíba, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para
a execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e Resta-
belecimento de serviços essenciais conforme processo nº
59050.000941/2012-42.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0107; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° O repasse do recurso adicional será executado em
parcela única.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de
2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 1.638, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.022842/2009-81, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUIS MIGUEL DEL RIO
GRACIA de nacionalidade espanhola, filho de Victor Del Rio Ji-
menez e de Iluminada Gracia Palle, nascido em Zaragoza, Espanha,
em 21 de novembro de 1962, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.639, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DO ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de maio do
mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos processos
administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR que readquiriram a nacionalidade brasileira,
nos termos do art. 36 da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

CRISTIANO PREIGCHADT CORDEIRO, natural do Es-
tado do Rio Grande do Sul, nascido em 14 de agosto de 1973, filho
de Jair Braga Cordeiro e de Sandra Maria Preigchadt Cordeiro, Por-
taria nº 1.725, de 27 de setembro de 2006 27 de setembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União do dia 28 subsequente (Pro-
cesso nº 08444.006837/2012-05);

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.637, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.017936/2010-72, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PEDRO DO CRISTO, de
nacionalidade angolana, filho de Jerome Momoy e de Maria Josefina,
nascido em Cabinda, Angola, em 14 de abril de 1983, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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DANIELA RUAS JOSEPH DE ARAUJO, que passou a
assinar DANIELA RUAS JOSEPH DE ARAUJO ANGEJA, natural
do Estado de Minas Gerais, nascida em 5 de julho de 1967, filha de
Lacy Joseph de Araujo e de Maristela Ruas de Araujo, Decreto de 20
de abril de 1993, publicado no Diário Oficial da União do dia 22
subsequente (Processo nº 08018.014569/2012-17) e

EPAMINONDAS BARBOSA NETO, que passou a assinar
ALAN BARBOSA natural do Estado do Rio Grande do Norte, nas-
cido em 8 de janeiro de 1956, filho de Epaminondas Barbosa fFilho
e de Maura de Mesquita Barbosa, Decreto de 26 de junho de 1986,
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 subsequente (Pro-
cesso nº 08420.018858/2011-52).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.640, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, e tendo em vista o constante dos respectivos processos ad-
ministrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, e por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art.
22, inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

JOSILENA BRAGA DE ANDRADE, natural do Estado do
Pará, nascida em 27 de dezembro de 1979, filha de José Caetano de
Andrade e de Maria Helena Braga, adquirindo a nacionalidade ho-
landesa (Processo nº 08000.002123/2013-10);

LUCIANA PEREIRA LIMA, natural do Estado do Ceará,
nascida em 9 de julho de 1979, filha de Joaquim Pereira Lima e de
Terezinha Pereira Batista, adquirindo a nacionalidade neerlandesa
(Processo nº 08000.002113/2013-84);

MARTA SOARES DE ANDRADE, natural do Estado do
Ceará, nascida em 6 de setembro de 1976, filha de Raimundo Castro
de Andrade e de Joana Soares de Andrade, adquirindo a nacio-
nalidade neerlandesa (Processo nº 08000.002116/2013-18);

PRISCILA DAS MERCÊS DIAS, natural do Estado do Pará,
nascida em 21 de outubro de 1986, filha de Marcos das Mercês Dias
e de Socorro das Mercês Dias, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.002312/2013-92);

RENATO RABELO BRUTO DA COSTA, natural do Estado
de Pernambuco, nascido em 4 de outubro de 1983, filho de Luiz
Roberto Ferreira Bruto da Costa e de Elze Rabelo Bruto da Costa,
adquirindo a nacionalidade norte-americana (Processo nº
08000.004465/2013-74); e

SILVANA MARIA DE SOUZA, que passou a assinar SIL-
VANA MARIA DE SOUZA KILGA, natural do Estado de Per-
nambuco, nascida em 12 de maio de 1964, filha de Jovelino Soares
de Souza e de Maria Creusa Xavier de Souza, adquirindo a na-
cionalidade austríaca (Processo nº 08000.002121/2013-21).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.641, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

EDSON STRACCI, filho de Vitorino Stracci e de Ana Pri-
mon Stracci, nascido em 9 de setembro de 1962, na cidade de Santo
André, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade (Processo
nº 08018.013547/2012-30);

GENIVAL OLIVEIRA DA SILVA, filho de João Luiz da
Silva e de Marinete Oliveira da Silva, nascido em 5 de março de
1962, na cidade de Rio Largo, Estado do Alagoas, e residente na
cidade de Bauru, Estado de São Paulo (Processo nº
08018.014520/2012-64);

MARCOS ROGERIO MICHIELIN, filho de Oswaldo Mi-
chielin e de Anésia da Silva Michielin, nascido em 9 de setembro de
1960, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na
cidade de Timóteo, Estado de Minas Gerais (Processo nº
08018.013719/2012-75);

ROBERTO MARCOS BUENO, filho de Benedito Batista
Bueno e de Anunciação Pereira Bueno, nascido em 23 de fevereiro de
1962, na cidade de Jales, Estado de São Paulo e residente na mesma
cidade (Processo nº 08018.008559/2012-42);

RONALDO RODRIGUES DA ROCHA, filho de Jacy Ro-
drigues da Rocha e de Celsa Maria de Carvalho Rocha, nascido em
15 de abril de 1965, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas
Gerais, e residente na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais
(Processo nº 08018.013275/2012-78), e

VANDER FIGUEIROA, filho de Fernando Figueiroa e de
Dolores Rodrigues Figueiroa, nascido em 25 de dezembro de 1964,
na cidade de Santo André, Estado de São Paulo, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.013580/2012-60).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.642, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

CARLOS ALBERTO FRINHANI, filho de Nilton Frinhani e
de Alice Perdoni Frinhani, nascido em 23 de setembro de 1966, na
cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e residente na
cidade de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08018.013880/2012-49);

ITAMAR BRIGIDO, filho de Emanuel Benedicto Brigido e
de Regina de Souza Brigido, nascido em 16 de junho de 1957, na
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.009189/2012-61);

MARCIO HIGINO DE SOUZA, filho de João Ferreira de
Souza e de Ana Higino de Souza, nascido em 19 de junho de 1966,
na cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, e residente na mesma
cidade (Processo nº 08018.011476/2012-31);

PAULO ROGÉRIO DE GOES, filho de João Bernardo de
Goes Junior e de Felicidade Camargo Goes, nascido em 24 de fe-
vereiro de 1965, na cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, e
residente na mesma cidade (Processo nº 08018.007020/2012-76);

RICARDO DE OLIVEIRA, filho de Francisco de Oliveira e
de Catarina dos Santos Oliveira, nascido em 15 de outubro de 1963,
na cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.013837/2012-83), e

VALTENCIR LUCIO DA SILVA, filho de Osvaldo Vieira da
Silva e de Maria Jose da Silva, nascido em 14 de fevereiro de 1967,
na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, e re-
sidente na mesma cidade (Processo nº 08018.013838/2012-28).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.643, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

CAIO BACELLAR, natural do Estado do Rio de Janeiro,
nascido em 30 de junho de 1986, filho de Paulo Roberto de Abreu
Bacellar e de Maria das Graças dos Santos, adquirindo a nacio-
nalidade norte-americana (Processo nº 08018.001726/2009-29);

ERNESTO BARTELS, natural do Estado do Mato Grosso do
Sul, nascido em 3 de junho de 1983, filho de Richard Ernest Bartels
e de Rafaela Encarnacion Martinez de Bartels, adquirindo a nacio-
nalidade norte-americana (Processo nº 08018.010827/2010-24);

FRANCILEIDE ALVES CARNEIRO, natural do Estado do
Ceará, nascida em 9 de janeiro de 1975, filha de Francico Carneiro
Filho e de Josefinha Alves Carneiro, adquirindo a nacionalidade ho-
landesa (Processo nº 08000.017635/2012-08);

NEUDE MARIA OLIVEIRA, natural do Estado de Minas
Gerais, nascida em 18 de julho de 1957, filha de João José Braz e de
Iracema Bento de Oliveira, adquirindo a nacionalidade holandesa
(Processo nº 08000.017634/2012-55);

ROSIVALDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, natural do Es-
tado da Bahia, nascido em 15 de abril de 1976, filho de Adonias
Alves dos Santos e de Mariana Conceição dos Santos, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.018795/2012-66) e

WILSON WANG, natural do Estado de São Paulo, nascido
em 12 de novembro de 1978, filho de Wang Ching Fon e de Yang
Shiu Chung, adquirindo a nacionalidade norte-americana (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 1 7 6 3 1 / 2 0 1 2 - 11 ) .

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.644, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

EDNA DA SILVA FERREIRA, que passou a assinar EDNA
SPIEGEL, natural do Estado de Pernambuco, nascida em 24 de no-
vembro de 1972, filha de Agenor Ferreira Costa e de Maria do Carmo
da Silva, adquirindo a nacionalidade austríaca (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 0 2 11 8 / 2 0 1 3 - 1 5 ) ;

ELISANIA ANTÔNIA COSTA BATISTA, natural do Estado
do Ceará, nascida em 9 de agosto de 1974, filha de José Batista de
Sousa e de Raimunda Costa de Sousa, adquirindo a nacionalidade
holandesa (Processo nº 08000.002115/2013-73);

MARIA DE LOURDES SILVA DO NASCIMENTO, que
passou a assinar MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO ZO-
MER, natural do Estado do Maranhão, nascida em 12 de novembro
de 1959, filha de Francisco do Nascimento e de Francisca Tavares da
Silva Nascimento, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.002314/2013-81);

MARLINI ANDREZA ALVES PEREIRA, natural do Estado
do Pará, nascida em 11 de maio de 1979, filha de Raimundo Nunes
Pereira e de Nazaré Alves Pereira, adquirindo a nacionalidade ho-
landesa (Processo nº 08000.002313/2013-37);

ROSEMEYRE GOMES DE ALVARENGA, natural do Es-
tado de Goiás, nascida em 24 de março de 1973, filha de Jair Ferreira
Gomes e de Maria de Fátima Gomes de Alvarenga, adquirindo a
nacionalidade neerlandesa (Processo nº 08000.002311/2013-48)e

SORAIA QUARESMA VASCONCELOS, natural do Estado
do Pará, nascida em 9 de julho de 1980, filha de Pedro Ribeiro
Vasconcelos e de Neuza Maria Quaresma Vasconcelos, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.002114/2013-29).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.645, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

BRUNA CAROLINA COSTA SILVA, natural do Estado do
Pará, nascida em 8 de fevereiro de 1993, filha de Valéria Cristina
Costa Silva, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.002122/2013-75);

CAROLINA JEONG SHON, natural do Estado de São Pau-
lo, nascida em 12 de abril de 1984, filha de Myung Ho Shon e de Jae
Young Shon Yi, adquirindo a nacionalidade norte-americana (Pro-
cesso nº 08000.002119/2013-51);

DANIELLE VERAS DE OLIVEIRA, natural do Estado da
Paraíba, nascida em 19 de outubro de 1983, filha de Daniel Alves de
Oliveira e de Maria de Fatima Veras da Silva, adquirindo a na-
cionalidade holandesa (Processo nº 08000.002110/2013-41);

DINALVA ALVES MOURÃO, que passou a assinar DI-
NALVA ALVES MOURÃO RANNER, natural dp Estado do Ma-
ranhão, nascida em 12 de abril de 1965, filha de Gilberto Mourão e
Silva e de Raimunda Alves Mourão, adquirindo a nacionalidade aus-
tríaca (Processo nº 08000.002120/2013-86);

MARCELE SOUZA DANTAS, natural do Estado do Pará,
nascida em 2 de junho de 1988 , filha de Marcilene do Socorro Souza
Dantas, adquirindo a nacionalidade holandesa (Processo nº
08000.002112/2013-30) e

MARIA FRANCISCA GOMES VIEIRA, natural do Estado
do Maranhão, nascida em 3 de outubro de 1969, filha de Osmar
Martins Vieira e de Maria de Jesus Gomes Oliveira, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.002125/2013-17).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.646, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira das pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, por terem adquirido outra nacionalidade na forma do art. 22,
inciso I, da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

FRANCILAINE DA SIVA, natural do Estado de Minas Ge-
rais, nascida em 14 de maio de 1969, filha de João da Silva e de
Vanda Maria Borges Silva, adquirindo a nacionalidade lituana (Pro-
cesso nº 08018.010919/2011-95);

MARCIO FERNANDO LOUREIRO, natural do Estado de
São Paulo, nascido em 22 de novembro de 1972, filho de Manuel
Miranda Loureiro e de Maria Terezinha Boaventura Loureiro, ad-
quirindo a nacionalidade portuguesa (Processo nº
08018.015049/2012-21);

MARIA CÉLIA RODRIGUES CHAVES, natural do Estado
de Tocantins, nascida em 12 de março de 1965, filha de Feliciano
Ferreira Chaves e de Maria Félix Rodrigues Chaves, adquirindo a
nacionalidade neerlandesa (Processo nº 08000.025573/2012-08);

MARIA JOSÉ ROZENDO GONÇALVES, natural do Estado
de Pernambuco, nascida em 8 de março de 1960, filha de Pedro
Rozendo Gonçalves e de Geni Florentino do Nascimento, adquirindo
a nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.024373/2012-20) e

RAFAEL CASTRO DE MESQUITA, natural do Estado do
Ceará, nascido em 10 de dezembro de 1983, filho de João Ferreira de
Mesquita e de Maria Nauri Castro de Mesquita, adquirindo a na-
cionalidade neerlandesa (Processo nº 08000.025575/2012-99).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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PORTARIA No- 1.647, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 774, de 20 de
fevereiro de 2004, que declarou Arlindo Antonio Carboni anistiado
político, com fundamento no Voto nº 64/2013/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.648, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1983, de 28 de
novembro de 2003, que declarou Luiz Pereira Lopes anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 49/2013/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 16 de abril de 2013

No- 382 - Ato de Concentração nº 08700.002270/2013-01. Reque-
rentes: IRB - Brasil Resseguros S.A; Bradesco Auto/RE Companhia
de Seguros; BB Seguros Participações S.A.; Itaú Seguros S.A. e Itaú
Vida e Previdência S.A.; Fundo de Investimentos e Participação Cai-
xa Barcelona. Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta
Berardo e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 384 - Ato de Concentração nº 08700.001311/2013-33. Reque-
rentes: Baxter International Inc. e Indap Sweden AB. Advogados:
Tito Amaral de Andrade e outros. Decido pela aprovação, sem res-
trições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

RETIFICAÇÃO

No Despacho da Superintendência-Geral do CADE nº
373/2013, de 11 de abril de 2013, publicado no DOU nº 70, Seção 01,
página 45, no dia 12 de abril de 2013, referente ao Processo Ad-
ministrativo nº 08012.014463/2007-14: onde se lê "Advogados: An-
tonio Luiz Bueno Barbosa, Luciana Maria Costa Capuzzo, José Car-
los Fonseca, Walter Costa Porto" leia-se "Advogados: Neide Tere-
sinha Malard, Dinamara G. C. Canedo Ramos e Outros"; e onde se lê
"... nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do
Regimento Interno do CADE, a fim de que, em seguida, a Su-
perintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos
fatos" leia-se "nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
156 do Regimento Interno do CADE, a ser contado em dobro, con-
forme o art. 191 a fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral
profira suas conclusões definitivas acerca dos fatos".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.062, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/734 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VILA ESPERANÇA
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº
09.533.651/0001-11, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.130, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/730 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CACHOOL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA, CNPJ nº 08.470.543/0001-84 para atuar em
Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 553/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.420, DE 9 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/604 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SHELTER EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 02.924.285/0001-82, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 536/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.430, DE 9 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1063 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGPOLIS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA., CNPJ nº 14.777.907/0001-76, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 578/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.451, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/916 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ODILIO MIRANDA
XAVIER EPP, CNPJ nº 84.543.057/0001-27, sediada no Amazonas,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
30 (trinta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.452, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/930 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TBM-TEXTIL BEZER-
RA DE MENEZES S.A, CNPJ nº 07.671.092/0001-80, sediada no
Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
30 (trinta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.459, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1197 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY CENTER
DO BRASIL CENTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.563.674/0001-92, sediada em Per-
nambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
162770 (cento e sessenta e duas mil e setecentas e setenta)

Espoletas calibre 38
162770 (cento e sessenta e dois mil e setecentos e setenta)

Projéteis calibre 38
6440 (seis mil e quatrocentas e quarenta) Espoletas calibre

.380
6440 (seis mil e quatrocentos e quarenta) Projéteis calibre

.380
3000 (três mil) Buchas calibre 12
3000 (três mil) Espoletas calibre 12
23000 (vinte e três mil) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.464, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1259 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RUDDER SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 87.060.331/0001-03, sediada no Rio Grande do
Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.481, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/99 - DPF/LGE/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
AVESP - VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 16.717.401/0001-05, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 222/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.486, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/578 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EXTRA SEGURANÇA E VIGILANÇIA LTDA.,
CNPJ nº 12.131.138/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernam-
buco, com Certificado de Segurança nº 581/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.494, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/943 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa IMPERIAL VIGILANCIA & SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 10.760.842/0001-03, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Rondônia, com Certificado de Segurança nº 697/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional argentina ZITA MATILDE MAZZA DE BAL-
BASTRO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome constante do seu registro, passando de ZITA
MATILDE MAZZA DE BALBASTRO para ZITA MATILDE MA-
ZZA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional alemão JULIAN MEINOLF BERNHARD
HUSTERMEIER, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a
fim de que seja alterado o nome da genitora constante no seu registro,
passando de EDELTRAD MARLENE HUSTERMEIER para EDEL-
TRUD MARLENE HUSTERMEIER.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano WILNER CAMPOS CALLIZAYA,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante no seu registro, passando de
REMEDIOS CAMPOS CALLIZAYA para REMEDIOS CALLI-
ZAYA DE CAMPOS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional alemã BARBARA SCHLUCKEBIER, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o
nome da genitora constante no seu registro, passando de HILDE-
GARD HENN para FRIEDA HILDEGARD HENN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa ELIZETE MARIA CARDOSO DOS
SANTOS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante no seu registro, pas-
sando de MARIA INACIA CARNEIRO CARDOSO para MARIA
INÁCIA CARREIRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano DIEGO YASMANY HERRERA JI-
MENEZ, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de JAIME HERRERA JIMENEZ para JAIME HERRERA
ALVAREZ e MARIA ESTHER HERRERA JIMENEZ para MARIA
ESTHER JIMENEZ RIBERA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano JOHNNY DANIEL HERESI GU-
ZMAN, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de JOHNNY ANTONY HERESI SABJA para JOHNNY AN-
THONY HERESI SABJA e WALLY GUZMAN HERRERA para
WALLY MARGOT GUZMAN HERRERA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamento formulado
em favor da nacional espanhola MONICA FLORES GIMENO, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
a nacionalidade constante do seu registro, passando de espanhola para
mexicana, sem a perda da nacionalidade primitiva.

DENISE BARROS PEREIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.018172/2012-93 - MALCOLM CAMP-
BELL THAIN, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.020222/2012-01 - LEONARDO GAL-
LARON AMBROSIO, até 01/12/2014

Processo Nº 08000.020248/2011-60 - MUPING TANG, até
01/02/2014

Processo Nº 08000.023289/2012-99 - WILBERTO ACO-
TANZA PANASE, até 30/11/2014

Processo Nº 08000.023502/2012-62 - LEIF MARTIN NOR-
LING, até 04/02/2015

Processo Nº 08000.026300/2012-72 - JOSEPH DENSINGH
YESUMARIYAN, até 17/02/2015

Processo Nº 08000.026304/2012-51 - SUNIL DE SOUZA,
até 13/05/2015.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.001512/2012-47 - JOHN COLIN DEAKIN.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO os pedidos de transformação do visto temporário
VII em permanente, abaixo relacionados, nos termos da legislação
vigente:

Processo Nº 08072.004708/2012-40 - ANTOINE MARIE
FRANCOIS ROLAND DE BRYE

Processo Nº 08354.002257/2013-21 - LINDALVA SALSI-
NHA DA CRUZ

Processo Nº 08354.002258/2013-75 - JOANINHA PINHEI-
RO DA COSTA

Processo Nº 08390.000767/2013-27 - AURÉLIO FRATUS
Processo Nº 08501.001545/2013-27 - NAOE KIMURA e

CHISATO KIMURA
Processo Nº 08505.006558/2013-52 - MARIA AUXILIA-

DORA DELGADO LIMA
Processo Nº 08505.011038/2013-61 - EMANUELA NAR-

DIN
Processo Nº 08505.015527/2013-92 - SHIN AHN, GEUN

HYOUNG KIM, HEEWON AHN e JI WON AHN
Processo Nº 08505.016256/2013-92 - TAKANORI FUJIMA-

RU e FUMIYO FUJIMARU
Processo Nº 08505.016291/2013-10 - YASUYOSHI SAKO.
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário Oficial da União de 28/09/2012, Seção 1, pág. 86,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08390.003289/2012-26 - DEREK LANE COR-
DON, BONNIE HILLAM CORDON e DALLIN LANE CORDON.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.000779/2013-06 - JAMES ALAN
PA R K

Processo Nº 08000.000781/2013-77 - AUSTIN THOMAS
FEE

Processo Nº 08000.000847/2013-29 - LANDAN ANAK KE-
DIT

Processo Nº 08000.000892/2013-83 - FRANCIS ANAK
EMPELAH

Processo Nº 08000.000895/2013-17 - HUMBERT FRANK
BAKER

Processo Nº 08000.000998/2013-87 - JAMES PATRICK
WHITE

Processo Nº 08000.005573/2012-83 - JOEL CUNANAN
LACSINA

Processo Nº 08000.005574/2012-28 - JOHNNY CLIFTON
GABICE

Processo Nº 08000.005583/2012-19 - CARLOS JULIO GU-
ZMAN ROCHA

Processo Nº 08000.019722/2011-19 - REYNALD ORGEL
EJUSA

Processo Nº 08102.013167/2011-65 - JOSE JAIME AGUI-
LAR GOMEZ

Processo Nº 08102.013172/2011-78 - LEONEL SUEIRAS
SOSA

Processo Nº 08102.013185/2011-47 - SUSANA MABEL
VERGARA DE ROSSI

Processo Nº 08102.013199/2011-61 - ABRAHAM GUZ-
MAN PADILLA

Processo Nº 08102.013309/2011-94 - JOSE LEONARDO
JARAMILLO BALLADARES

Processo Nº 08286.000071/2012-15 - SANDRA PAULE
BEGHI

Processo Nº 08000.005565/2012-37 - AJUN ANAK IGOH.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o pedido de transformação da Residência Provi-
sória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo reque-
rente.

Processo Nº 08257.001516/2012-13 - CLAUDIO MARCE-
LO SUAREZ GONZALEZ.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 10/07/2012, Seção 1, pág. 118, para conceder a
permanência com base no 75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.001942/2011-05 - JOSÉ ANTONIO MALPARTIDA CORDO-
VA .

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 29/11/2011, Seção 1, pág. 79, para conceder a
residência provisória na forma da Lei 11.961/09. Processo Nº
08505.049247/2009-00 - SUIJUN CHEN.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 20/09/2012, Seção 1 pág. 39, para conceder a
permanência com base no art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo
Nº 08505.022064/2012-34 - GARABET WANES.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo de permanên-
cia, diante da solicitação da parte interessada. Processo Nº
08505.088720/2012-61 - ION FERNANDEZ DE LAS HERAS LO-
PEZ DE GUERENU.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo de permanên-
cia, diante da solicitação da parte interessada. Processo Nº
08444.002928/2012-63 - ALEXANDRA LAURA WILLARD
B O F F.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nados, tendo em vista que os estrangeiros não foram localizados no
endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a instrução do
processo:

Processo Nº 08212.007997/2012-97 - JUAN KWAK e CIN-
THIA ADELAIDA BENITEZ

Processo Nº 08701.010276/2012-52 - ANIBAL RIBEIRO
S A N TA N A

Processo Nº 08532.000087/2012-61 - FILADELFO MEDI-
NA VILLENA

Processo Nº 08461.000064/2012-37 - JOAO MANUEL DA
SILVA FERREIRA

Processo Nº 08505.085169/2012-02 - IVAN ARANEGA
TO RTO S A

Processo Nº 08505.085575/2012-67 - ESMILCE NOEMI
ROMAN NUNES

Processo Nº 08505.088356/2012-30 - KENNETH CHIDI
OZOUGWU

Processo Nº 08505.092832/2012-17 - JUDE NNABUIKE
AMADI

Processo Nº 08514.006847/2012-61 - JUAN SEBASTIAN
JURADO PAVON

Processo Nº 08514.007643/2012-48 - GIULIANO EDMON-
DO PILIA

Processo Nº 08706.001819/2012-09 - CIRO SAPIO
Processo Nº 08354.002685/2012-72 - MANUEL JOSE

CONSTANTINO PENEDO FOLGADO
Processo Nº 08354.003892/2012-44 - LUCIA GALAN NIE-

TO
Processo Nº 08389.021382/2009-56 - YINMI SIMEON

ROSSI GOMEZ
Processo Nº 08389.023704/2012-05 - HADI MANSSOUR e

LAMA NASSAR
Processo Nº 08389.024493/2012-10 - MAYSSAA MOHA-

MAD
Processo Nº 08444.000241/2012-93 - WILLY JOHANN

EGLI
Processo Nº 08505.088564/2012-39 - OBINWANNE PRIN-

CE ILODINKE
Processo Nº 08505.088638/2012-37 - JASHIM UDDIN
Processo Nº 08505.092830/2012-28 - MARGARIDA ISA-

BEL CORREIA MAIO COSTA
Processo Nº 08505.092987/2012-53 - AHMED ABOUGHA-

ZALA AHMED HASSAN ABOUGHAZALA
Processo Nº 08506.002908/2012-11 - MARIA CARIDAD

RODRIGUEZ ROJAS
Processo Nº 08712.004366/2012-85 - HISHAM

D A RW I S H .
INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-

nados, tendo em vista o(s) estrangeiro(s) encontrar-se fora do País,
inviabilizando a instrução processual:

Processo Nº 08096.001761/2012-11 - FERMIN ALBERTO
GONZALEZ CHAMORRO

Processo Nº 08444.004064/2011-33 - KATHLEEN JANAE
GARCIA FERREIRA

Processo Nº 08460.010796/2011-64 - GERALD PATRICK
ENRIGHT

Processo Nº 08506.017500/2011-62 - JUAN ANTONIO
SANTIAGO.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, tendo em vista
que o(s) estrangeiro(s) encontra(m)-se fora do País:

Processo Nº 08386.014780/2012-41 - MARIA PATRICIA
MARINO LEONGOMEZ

Processo Nº 08420.009682/2011-48 - PIERLUIGI AMBU.
INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o

estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, a, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08444.004645/2012-56 - PAOLO LIPRAN-
DI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, b, da Lei
6.815/80. Processo Nº 08458.002358/2012-52 - GEIR ARNE BJOR-
KELUND.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista a inobservância do requisito
temporal disposto no art. 7º, "caput", da Lei nº 11.961/09. Processo
Nº 08505.068190/2011-54 - ROXANA VANESSA MATOS PAUL-
LET

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista a inobservância do requisito
temporal disposto no art. 7º da Lei nº 11.961/09. Processo Nº
08505.064746/2011-33 - XINXIA WEI.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista a inobservância do requisito
temporal disposto no art. 7º, "caput", da Lei nº 11.961/09. Processo
Nº 08505.065921/2011-18 - ONYEKA MICHAEL ATUOZO.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente, tendo em vista a inobservância do requisito
temporal disposto no art. 7º, "caput", da Lei nº 11.961/09. Processo
Nº 08505.093013/2011-14 - ZULMIRA DE SOUSA BORGES CAR-
DOSO.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08320.001754/2013-07 - AI-
TANA SALGADO CARMONA, até 06/03/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.007168/2013-81 - YURIDIA JACOBO
LUGARDO, até 31/12/2013

Processo Nº 08280.005684/2013-71 - SANDRA MILENA
VELEZ ECHEVERRY, até 09/03/2014

Processo Nº 08280.005738/2013-07 - MONICA ROCAN-
CIO MORENO, até 19/03/2014

Processo Nº 08391.000069/2013-11 - ANTONIO DIOGO
SIMAO, até 19/02/2014

Processo Nº 08391.000969/2013-69 - ALMA ISBEL ARIZA
RAMIREZ, até 08/03/2014

Processo Nº 08505.011585/2013-47 - PAOLA MARIA SAN-
CHEZ MARTÍNEZ, até 12/03/2014

Processo Nº 08505.014479/2013-15 - LUCIA LOPEZ VIL-
LALBA, até 01/03/2014

Processo Nº 08505.015512/2013-24 - KEVIN MARION TO-
MERA JR, até 17/07/2013
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Processo Nº 08505.015525/2013-01 - JACOBO GARCIA
FERNANDEZ, até 14/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.007170/2013-50 - DON ORTON GULL,
até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007172/2013-49 - ALEX BRENT CH-
RISTENSON, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007173/2013-93 - DANIEL ANTHONY
PAVLAKOS, até 24/04/2014

Processo Nº 08000.007174/2013-38 - AUSTIN RIGBY
CLARK, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007177/2013-71 - RYAN SCOTT FUR-
SE, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007178/2013-16 - BRENNAN RYAN
REES, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007179/2013-61 - JOSHUA EDWARD
LAY, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007180/2013-95 - REBECCA KAY SO-
RENSEN, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007185/2013-18 - SIONE KAUFUSI FI-
LIMOEHAXAU HOLANI, até 24/04/2014

Processo Nº 08000.007188/2013-51 - TREVOR JAMES
STAPLES, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007189/2013-04 - KENDALL ROBERT
RITZ, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007191/2013-75 - THOMAS ARMAN-
DO LAZARTE, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007193/2013-64 - MICHAEL JORDAN
HENRY, até 20/04/2014

Processo Nº 08000.007194/2013-17 - REBEKAH ADRIA-
NA CASTRO, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007195/2013-53 - ADAM ERICK SIM-
MONS, até 24/04/2014

Processo Nº 08000.007196/2013-06 - STEVEN BENJAMIN
MORTENSEN, até 25/04/2014

Processo Nº 08000.007197/2013-42 - HEATH AARON GIL-
LIAM, até 25/04/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.001952/2013-02 - TERESA TYAMALE,
até 01/03/2014

Processo Nº 08389.003435/2013-33 - CINTHIA ELENA
MURIEL CHACNA, até 28/02/2014

Processo Nº 08389.004695/2013-26 - KATHERINE SOLE-
DAD ALEXANDRA ALARCON FERRUA, até 07/03/2014

Processo Nº 08389.004734/2013-95 - MIGUEL ANGEL
MONTOYA BARRIENTOS, até 02/03/2014

Processo Nº 08389.005189/2013-54 - DIEGO JORDY MEN-
DOZA RAMIREZ, até 07/03/2014

Processo Nº 08505.015261/2013-88 - FERRAN BOSCA
FRANCH, até 30/08/2013

Processo Nº 08505.015500/2013-08 - MAHMUT KOLUK-
FAKI, até 05/02/2014

Processo Nº 08505.015825/2013-82 - MAURO OSVALDO
E SILVA MENDES, até 06/02/2014

Processo Nº 08505.015829/2013-61 - EDNA PATRICIA
ANTONIO, até 04/03/2014

Processo Nº 08505.015858/2013-22 - PAMELA ALEJAN-
DRA DOMINUTTI, até 27/03/2014

Processo Nº 08505.015860/2013-00 - BRUNO DIDIER OLI-
VIER CAPRON, até 08/03/2014

Processo Nº 08505.015879/2013-48 - NANCY MARCELA
PEREZ SOSA, até 06/03/2014

Processo Nº 08505.015884/2013-51 - TOMAS FERNANDO
CAMBA, até 13/02/2014

Processo Nº 08505.121341/2012-91 - YAIRA CAROLINA
MARTINEZ PARRA, até 20/08/2013

Processo Nº 08505.121343/2012-80 - KARELIS ALEJAN-
DRA LOPEZ SEGOVIA, até 20/08/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.004808/2013-09 - ELIZABETH LOR-
RAINE SCOTT, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004809/2013-45 - BRADLEY ALLEN
CLAWSON, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004822/2013-02 - LINDSEY MARIE
HASELDEN, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004824/2013-93 - ELIZABETH ANN
STEPHENSON, até 14/04/2014

Processo Nº 08000.004825/2013-38 - DAVID SCOTT JEN-
SEN, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004826/2013-82 - JUSTIN ALAN IL-
LUM, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004829/2013-16 - CONNOR CHRIS-
TIAN REYNOLDS, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004830/2013-41 - CHRISTOPHER LEE
DUNN, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004836/2013-18 - KIERYN JACOB AN-
DERSON, até 05/04/2014

Processo Nº 08000.004839/2013-51 - LUKE WILLIAM
BIRD, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004841/2013-21 - GAY ORR NOTEWA-
RE, até 10/04/2014

Processo Nº 08000.004843/2013-10 - ETHAN CADE KAM-
MERMAN, até 11/04/2014

Processo Nº 08000.004845/2013-17 - CALEB TAGGART
KIDD, até 04/04/2014

Processo Nº 08000.004850/2013-11 - CHRISTOPHER
ADAM THOMAS SANFILIPPO, até 10/04/2014.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 24/01/2013, Seção 1, Pág.
122, onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08707.000354/2012-51 - JIYONG FU, até
24/02/2013.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08707.000354/2012-51 - JIYONG FU e WEI
WANG, até 24/02/2013.

No Diário Oficial da União de 13/02/2013, Seção 1, Pág. 30,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81: Processo Nº 08000.020212/2012-67 - TIM SPIE-
CKER, até 12/03/2013.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81: Processo Nº 08000.020212/2012-67 - TIM SPIE-
CKER, até 12/10/2013.

No Diário Oficial da União de 28/02/2013, Seção 1, Pág.
144, onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.015117/2012-51 - OLMER GARCIA
BEDOYA, até 02/02/2014

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.015117/2012-51 - OLMER GARCIA
BEDOYA, CLAUDIA MARCELA CORREDOR VIVAS e SERGIO
GARCIA CORREDOR até 02/02/2014.

No Diário Oficial da União de 12/03/2013, Seção 1, Pág. 30,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.016095/2012-46 - MARIA FERNANDA
RODRIGUEZ RUIZ, até 24/02/2013

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.016095/2012-46 - MARIA FERNANDA
RODRIGUEZ RUIZ, até 24/02/2014.

Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000911/2013-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MIKE IN THE HOUSE (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 03
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000912/2013-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: 57 CHEVY BEL AIR (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 04
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000913/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VICTORIA RUNS AWAY (Estados Unidos da América
- 2011-2012)
Episódio(s): 05
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000914/2013-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HAPPY HALLOWEEN (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 06
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000915/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CARL MEETS A LADY (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 07
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000916/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PEGGY GETS A JOB (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 08
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 67, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: GOIN` FISHIN` (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 01
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000910/2013-48
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DENNIS`S BIRTHDAY (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 02
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
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Processo: 08017.000917/2013-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MIKE CHEATS (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas
Processo: 08017.000918/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MOLLY NEEDS A NUMBER (Estados Unidos da
América - 2011-2012)
Episódio(s): 10
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas
Processo: 08017.000919/2013-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CHRISTMAS BREAK (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 11
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000920/2013-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CARL HAS ISSUES (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 12
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000921/2013-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VICTORIA CAN`T DRIVE (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011-2012)
Episódio(s): 13
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000922/2013-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: JOYCE`S CHOICES (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 14
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000923/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VALENTINE PIGGYBACK (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011-2012)
Episódio(s): 15
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000924/2013-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SURPRISE (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 16
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000925/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MIKE LIKES LASAGNA (Estados Unidos da América
- 2011-2012)
Episódio(s): 17
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000926/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PEGGY GOES TO BRANSON (Estados Unidos da
América - 2011-2012)
Episódio(s): 18
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000927/2013-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MOLLY CAN`T LIE (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 19
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas
Processo: 08017.000928/2013-40
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE DRESS (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 20
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000929/2013-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BACHELOR / BACHELORETTE (Estados Unidos da
América - 2011-2012)

Episódio(s): 21
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000930/2013-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE REHEARSAL (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 22
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000931/2013-63
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE WEDDING (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 23
Título da Série: MIKE & MOLLY - A SEGUNDA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Chuck Lorre/Mark Roberts/Don Foster/James Bur-
rows
Diretor(es): James Burrows
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000932/2013-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 68, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: O SONHO DE WADJDA (WADJDA, Arábia Saudita -
2012)
Produtor(es): GerhardMeixner/Roman Paul
Diretor(es): Haifaa Al Mansour
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes
Ltda)
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Livre
Processo: 08017.000739/2013-77
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Conjunto de Episódios: OS VINGADORES - OS SUPER-HERÓIS
MAIS PODEROSOS DA TERRA VOLUME 5 (THE AVENGERS
- EARTH`S MIGHTIEST HEROES VOLUME 5, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 01 a 07
Produtor(es): Marvel Animation
Diretor(es): Gary Hartle
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001150/2013-96
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: OS VINGADORES - OS SUPER-HERÓIS
MAIS PODEROSOS DA TERRA VOLUME 6 (THE AVENGERS
- EARTH`S MIGHTIEST HEROES VOLUME 6, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 01 a 07
Produtor(es): Marvel Animation
Diretor(es): Steven E. Gordon
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
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Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001151/2013-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: OS VINGADORES - OS SUPER-HERÓIS
MAIS PODEROSOS DA TERRA VOLUME 7 (THE AVENGERS
- EARTH`S MIGHTEST HEROES VOLUME 7, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 01 a 06
Produtor(es): Marvel Animation
Diretor(es): Steven E. Gordon
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001152/2013-85
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: OS VINGADORES - OS SUPER-HERÓIS
MAIS PODEROSOS DA TERRA VOLUME 8 (THE AVENGERS
- EARTH`S MIGHTIEST HEROES VOLUME 8, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 01 a 06
Produtor(es): Marvel Animation
Diretor(es): Boyd Kirkland/Frank Paur
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001153/2013-20
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: 4:44 - O FIM DO MUNDO (4:44 - LAST DAY ON EAR-
TH, Estados Unidos da América / França / Suíça - 2011)
Produtor(es):
Diretor(es): Abel Ferrara
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Drama/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Violência e Sexo
Processo: 08017.001165/2013-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: 2 GUNS (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Norton Herrick/Randall Emmett
Diretor(es): Baltasar Kormákur
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001310/2013-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE BOX (Estados Unidos da América - 2008)
Episódio(s): 09
Título da Série: CSI NOVA YORK - 5ª TEMPORADA /-/ CSI
NEW YORK - 5 SEASON
Produtor(es): CBS Paramount Network Television
Diretor(es): Rob Bailey
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002365/2010-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE TRIANGLE (Estados Unidos da América - 2008)
Episódio(s): 10
Título da Série: CSI NOVA YORK - 5ª TEMPORADA /-/ CSI
NEW YORK - 5 SEASON
Produtor(es): CBS Paramount Network Television
Diretor(es): Rob Bailey
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002366/2010-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FORBIDDEN FRUIT (Estados Unidos da América -
2008)
Episódio(s): 11
Título da Série: CSI NOVA YORK - 5ª TEMPORADA /-/ CSI
NEW YORK - 5 SEASON
Produtor(es): CBS Paramount Network Television
Diretor(es): Rob Bailey
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Ação/Policial
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002367/2010-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DO JFK AO LAX (JFK - > LAX, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 01
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003864/2012-58
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O CAMINHO DO PUNHO (THE WAY OF THE FIST,
Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 02
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003865/2012-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MENINOS E MENINAS (BOYS & GIRLS, Estados
Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 03
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003866/2012-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ESPERANDO O MILAGRE (WAITING FOR THE MI-
RACLE, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 04
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Sexo , Drogas Lícitas e Linguagem Inadequada
Processo: 08017.003867/2012-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PASSEIO (THE RIDE-ALONG, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 05
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Sexo e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003868/2012-36
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CANÇÃO DE AMOR (LOVE SONG, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 06
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003869/2012-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LÁ VOU EU DE NOVO (HERE I GO AGAIN, Estados
Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 07
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Sexo , Drogas Lícitas e Linguagem Inadequada
Processo: 08017.003870/2012-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FEROZ (RAW, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 08
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Sexo e Linguagem Inadequada
Processo: 08017.003871/2012-50
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NO CINEMA (AT THE MOVIES, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Sexo e Linguagem Inadequada
Processo: 08017.003872/2012-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PERVERTIDOS E PROSTITUTAS (PERVERTS &
WHORES, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 10
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003873/2012-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A FESTA (THE PARTY, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 11
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003874/2012-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O INFERNO NÃO É UM LUGAR RUIM PARA SE
ESTAR (HELL AIN`T A BAD PLACE TO BE, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 12
Título da Série: CALIFORNICATION - 5ª TEMPORADA (CA-
LIFORNICATION SEASON 5)
Produtor(es): Lou Fusaro
Diretor(es): Scott Winant
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
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Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Inade-
quada
Processo: 08017.003875/2012-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 69, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: SCARLET RIBBONS (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 01
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000886/2013-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LITTLE RED BOOK (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 02
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000887/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PRETTY RED BALLOON (Estados Unidos da América
- 2011-2012)
Episódio(s): 03
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000888/2013-36
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RING AROUND THE ROSIE (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011-2012)
Episódio(s): 04
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000889/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BLOOD AND SAND (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 05
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000890/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WHERE IN THE WORLD IS CARMINE O`BRIEN?
(Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 06
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000891/2013-50
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BLINKING RED LIGHT (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 07
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000892/2013-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PINK TOPS (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 08
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000893/2013-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE REDSHIRT (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000894/2013-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FUGUE IN RED (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 10
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000895/2013-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ALWAYS BET ON RED (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 11
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg

Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000896/2013-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MY BLOOD VALENTINE (Estados Unidos da América
- 2011-2012)
Episódio(s): 12
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000897/2013-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RED IS THE NEW BLACK (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011-2012)
Episódio(s): 13
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000898/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: AT FIRST BLUSH (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 14
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000899/2013-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WAR OF THE ROSES (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 15
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000900/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HIS THOUGHTS WERE RED THOUGHTS (Estados
Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 16
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000901/2013-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CHEAP BURGUNDY (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 17
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
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Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000902/2013-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RUDDY CHEEKS (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 18
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000903/2013-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PINK CHAMPAGNE ON ICE (Estados Unidos da
América - 2011-2012)
Episódio(s): 19
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000904/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SOMETHING`S ROTTEN IN REDMUND (Estados
Unidos da América - 2011-2012)

Episódio(s): 20
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000905/2013-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RUBY SLIPPERS (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 21
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000906/2013-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SO LONG, AND THANKS FOR ALL THE RED
SNAPPER (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 22
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos

Contém: Violência
Processo: 08017.000907/2013-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RED ROVER, RED ROVER (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011-2012)
Episódio(s): 23
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000908/2013-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE CRIMSON HAT (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 24
Título da Série: THE MENTALIST - A QUARTA TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es): Daniel Cerone/Ashley Gable/Tom Szentgyorgyi/Ou-
tros
Diretor(es): Thomas Vinterberg
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000909/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 616, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Informa os Municípios elegíveis para o processo de seleção, em 2013, de
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC2).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Portaria nº
342/GM/MS, de 4 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Ficam informados os Municípios elegíveis para o processo de seleção em 2013, de
construção ou ampliação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 18 de abril a 8 de maio de 2013 para que os Municípios
relacionados no Anexo cadastrem e finalizem suas propostas de UPA nova e/ou ampliada em sistema
específico disponível no sítio www.fns.saude.gov.br, e realizem a postagem de toda a documentação
conforme estabelecido na Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013.

Art. 3º Fica determinada à Secretaria de Atenção à Saúde a análise das propostas seguindo os
critérios estabelecidos pela Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, e encaminhamento para
habilitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS COM UPA ELEGÍVEIS PARA RECEBIMENTOS DO INCENTIVO DE UPA
24 H REFERENTE AO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC 2 - ANO
2013

UF MUNICÍPIO PORTE DA
U PA

Construção Ampliação

AC Epitaciolândia I 1
AC Rio Branco I 1
AL Atalaia I 1
AL Coruripe I 1
AL Pilar I 1
AL São Luís do Quitunde I 1
AL União dos Palmares I 1
AM Te f é I 1
AP Macapá I 1
BA Barra I 1
BA Conceição do Coité I 1
BA Curaçá I 1
BA Euclides da Cunha I 1
BA Ibotirama I 1
BA Ipiaú I 1

BA Itabuna II 1
BA Jacobina I 1
BA Jaguaquara I 1
BA Livramento de Nossa Se-

nhora
I 1

BA Maragogipe I 1
BA Monte Santo I 1
BA Mucuri I 1
BA Serrinha I 1
BA Teixeira de Freitas II 1
BA Tu c a n o I 1
CE Fortaleza III 2
CE Fortaleza II 1
CE Jaguaribe I 1
CE Jijoca de Jericoacoara I 1
CE Quixeramobim I 1
ES Cachoeiro de Itapemirim II 1
ES Cariacica III 1
ES Nova Venécia I 1
ES Vi a n a II 1
GO Caldas Novas I 1
GO Campos Belos I 1
GO Goianésia I 1
GO Inhumas I 1
GO Luziânia I 1
GO Mineiros I 1
GO Niquelândia I 1
GO Pontalina I 1
GO Posse I 1
GO Quirinópolis I 1
GO Rio Verde I 1
GO Santa Helena de Goiás I 1
GO Uruaçu I 1
MA Araioses I 1
MA Bacabal III 1
MA Balsas I 1
MA Caxias III 1
MA Chapadinha II 1
MA Coelho Neto I 1
MA Estreito I 1
MA Imperatriz III 1
MA Porto Franco I 1
MA São Luís II 1 2
MA Zé Doca II 1
MG Conselheiro Lafaiete II 1
MG Itabira II 1
MG Jaíba I 1
MG Lagoa da Prata I 1
MG Lagoa Santa I 1
MG Mariana I 1
MG Montes Claros II 1
MG Pará de Minas II 1
MG Pirapora I 1
MG Ponte Nova I 1

Ministério da Saúde
.



Nº 73, quarta-feira, 17 de abril de 2013 35ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013041700035

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MG Salinas I 1
MG Sarzedo I 1
MG Vi ç o s a I 1
MS Ponta Porã I 1
MS Sidrolândia I 1
MT Água Boa I 1
MT Campo Verde I 1
MT Colniza I 1
MT Cuiabá III 2
MT Guarantã do Norte I 1
MT Poconé I 1
MT Várzea Grande I 1
PA Ananindeua II 2
PA Belém III 3
PA Conceição do Araguaia I 1
PA Dom Eliseu I 1
PA Ipixuna do Pará I 1
PA Itupiranga I 1
PA Tomé Açu I 1
PA Vi g i a I 1
PB Bananeiras I 1
PB Conde I 1
PB Esperança I 1
PB Ingá I 1
PB Itabaiana I 1
PB João Pessoa II 2
PB Rio Tinto I 1
PB Sapé I 1
PE Araripina I 1
PE Belo Jardim I 1
PE Bonito I 1
PE Cabrobó I 1
PE Camaragibe I 1
PE Garanhuns II 1
PE Ipojuca II 1
PE Paudalho I 1
PE Recife III 1
PE Salgueiro I 1
PE São Bento do Una I 1
PE Surubim I 1
PE To r i t a m a I 1
PI Campo Maior I 1
PI José de Freitas I 1
PR Colorado I 1
PR Cornélio Procópio I 1
PR Goioerê I 1
PR Guaíra I 1
PR Ibaiti I 1
PR Irati I 1
PR Marechal Candido Rondon I 1
PR Matinhos I 1
PR Medianeira I 1
PR Pitanga I 1
PR Santo Antonio da Platina I 1
PR To l e d o II 1
PR União da Vitória I 1
RJ Cachoeiras de Macacu I 1
RJ Duque de Caxias III 1
RJ Niterói II 1
RJ Niterói III 1
RJ Va l e n ç a I 1
RJ Va s s o u r a I 1
RN Macau I 1
RN Santo Antonio I 1
RN São José do Mapibu I 1
RO Seringueiras I 1
RO Vi l h e n a I 1
RR Boa Vista III 1
RS Cachoeirinha II 1
RS Canoas II 1
RS Canoas I 1
RS Capão da Canoa I 1
RS Caxias do Sul II 1
RS Estancia Velha I 1
RS Gravataí II 1
RS Osório I 1
RS Panambi I 1
RS Pelotas I 1 1
RS Porto Alegre II 2
RS São Jerônimo II 1
RS To r r e s I 1
SC Garopaba I 1
SC Jaraguá do Sul I 1
SC Joinville III 1
SC Rio do Sul I 1
SE Aquidabã I 1
SE Aracaju III 1
SE Carira I 1
SE Carmópolis I 1
SE Itaporanga I 1
SE Nossa Senhora das Dores I 1
SE Nossa Senhora do Socorro I 1
SE Pacatuba I 1
SE Ribeirópolis II 1
SE São Cristóvão I 1
SE Tobias Barreto I 1
SE Umbaúba I 1
SP Araraquara I 1
SP Arujá I 1
SP Barueri III 1
SP Botucatu III 1
SP Campinas III 1
SP Carapicuíba I 1 1
SP Cubatão I 1
SP Diadema I 1
SP Franco da Rocha II 1
SP Guaíra I 1
SP Guarujá II 1

SP Hortolândia I 1
SP Ibitinga I 1
SP Itapecerica da Serra II 1
SP Itaquaquecetuba II 1
SP Itapetinga II 1
SP Itu II 1
SP Itu I 1
SP Jundiaí II 1
SP Jundiaí I 2
SP Leme I 1
SP Limeira II 1
SP Lorena I 1
SP Manduri I 1
SP Mogi das Cruzes I 4
SP Monte Mor. I 1
SP Nova Odessa I 1
SP Paulínia I 2
SP Pindamonhangaba II 3
SP Pirajuí I 1
SP Pirassununga I 1
SP Presidente Prudente II 1
SP Ribeirão Preto I 1
SP Rio Grande da Serra I 1
SP Santana de Parnaíba II 1
SP Santo André II 3
SP Santos II 1
SP São Carlos I 2
SP São José do Rio Pardo I 1
SP São José do Rio Preto I 1
SP São José dos Campos III 1
SP São Manuel I 1
SP São Paulo III 21 14
SP São Vicente III 1
SP São Vicente II 2
SP Sorocaba II 3 2
SP Ta u b a t é I 1
SP Vargem Grande do Sul I 1
TO Augustinópolis I 1
TO Dianópolis I 1
TO Guaraí II 1
TO Paraíso do Tocantins I 1
TO To c a n t i n ó p o l i s I 1

PORTARIA No- 628, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Habilita Municípios no Programa De Volta Para Casa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e com base no que
determinam as Leis nº 10.216, de 6 de abril de 2001, e nº 10.708, de 31 de julho de 2003, e
considerando ainda o que dispõem os arts. 3º e 4º da Portaria nº 2.077/GM/MS, de 31 de outubro de
2003, que trata da regulamentação do Programa "De Volta para Casa", resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os seguintes Municípios no Programa "De Volta Para Casa", conforme
previsto na Portaria nº 2.077/GM/MS, de 31 de outubro de 2003:

UF MUNICÍPIO
BA C A R AV E L A S
SC CRICIÚMA
SP ADAMANTINA
SP G U A R AT I N G U E T Á

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta
Portaria, para formalizar a adesão do Município ao Programa "De Volta Pra Casa" junto à Secretaria de
Atenção à Saúde/Ministério da Saúde, conforme art. 3º da Portaria nº 2.077/GM/MS, de 31 de outubro
de 2003.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.303.2015.20AI - Auxílio-Reabilitação
Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no Sistema Único de Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 629, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade, nos Estados de Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do
Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo, Bloco de Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 355/SAS/MS, de 8 de abril de 2013, que habilita novos leitos de
Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), nos Estados de Minas Gerais (MG), Paraná (PR), Piauí (PI),
Rio Grande do Sul (RS), Rio de Janeiro (RJ), Santa Catarina (SC) e São Paulo (SP), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o limite financeiro no montante anual de R$ 8.687.491,20 (oito
milhões seiscentos e oitenta e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos), a ser
incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios,
conforme descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em
parcelas mensais conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU-HOSP).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL

MG 310620 Belo Horizonte Municipal 2.068.070,40
310000 Santos Dumont Estadual 827.228,16

PI 2 2 11 0 0 Te r e s i n a Municipal 275.742,72
PR 412810 Umuarama Municipal 551.485,44
RJ 330000 Cabo Frio Estadual 489.196,80
RS 431440 Pelotas Municipal 1.378.713,60
SC 420420 Chapecó Municipal 1.218.585,60
SP 350000 São José do Rio Preto Estadual 1.464.854,40

Jales Estadual 413.614,08
TO TA L 8.687.491,20
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PORTARIA No- 630, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade, no Estado de Pernambuco, Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 354/SAS/MS, de 8 de
abril de 2013, que altera leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) do Instituto de Medicina
Integral Professor Fernando Figueira, no Estado de Pernambuco, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 2.628.000,00 (dois
milhões e seiscentos e vinte e oito mil reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado de Pernambuco.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, em
parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0026 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (REC-HOSP).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

PHILIP MORRIS BRASIL IND. E COM. LTDA

CNPJ: 04.041.933/0001-88

Marca Processo Expediente Assunto
CHANCELLER FINÍSSIMOS
100 (Cigarro) - embalagem maço

25351.138834/2007-12 0249801/13-4 6031 - Aditamento

PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS LTDA.

CNPJ: 68.881.150/0001-95

Marca Processo Expediente Assunto
2000 SPECIAL BLEND FILTRO
BRANCO (Cigarro) - embalagem
maço

2 5 3 5 1 . 1 3 0 3 7 7 / 2 0 1 0 - 11 0220789/13-3 6003 - Renovação de Re-
gistro de Produto Fumíge-
no - Dados Cadastrais

QUALITY IN TABACOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS E IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ: 11.816.308/0001-26

Marca Processo Expediente Assunto
DOWNTOWN SLIMS (Cigarro)
- embalagem maço

25351.087793/2013-32 0124690/13-9 6001 -Registro de Produto
Fumígeno - Dados Cadas-
trais

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.313, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República, publicado
no D.O.U. de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o disposto no Art. 13-D e no inciso VIII do Art.
15 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, e
alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 6º, Art. 8º e
Art. 19 da Resolução RDC n. 90, de 27 de dezembro de 2007 , republicada no D.O.U. de 28 de março
de 2008, e suas alterações e o disposto na Resolução RDC n. 14, de 15 de março de 2012, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Aditamento, Registro e Renovação de Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais, conforme relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.314, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de soja, com Limite Máximo de
Resíduo de 0,3 mg/kg e Intervalo de Segurança de 60 dias, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) em pós-emergência, na monografia
do ingrediente ativo I20 - IMAZAPIQUE, na relação de monografias
dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes
de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.315, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de soja, com Limite Máximo de
Resíduo de 3,0 mg/kg e Intervalo de Segurança de 60 dias, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) em pós-emergência, na monografia
do ingrediente ativo I12 - IMAZAPIR, na relação de monografias dos
ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de
madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE No- 1.316, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de cana-de-açúcar, com Limite
Máximo de Resíduo (LMR) de 0,01 mg/kg e Intervalo de Segurança
(IS) de 40 dias, e couve-flor, com LMR de 0,15 mg/kg e IS de 4 dias,
ambas na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia
do ingrediente ativo T33 - TEFLUBENZUROM, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.317, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do
art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, ainda, a Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 12, de 16 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) o laboratório abaixo relacionado:

Código da REBLAS Nome do Laboratório Endereço Cidade/UF CNPJ Processo de habilitação na REBLAS nº
REBLAS 050 CONFAR - Faculdade de Ciên-

cias Farmacêuticas da USP
Av. Prof. Lineu Prestes, 580 -
Bloco 13 A

São Paulo/SP 63.025.530/0015-00 25351.500068/2012-75

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados estarão especificados conforme o sítio eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 1.318, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando, ainda, o comunicado de recolhimento volun-

tário do lote que se encontra dentro do prazo de validade do me-
dicamento Contracept suspensão injetável, fabricado pela empresa
Germed Farmacêutica Ltda., resolve:

Art. 1º. Dar publicidade ao recolhimento voluntário, rea-
lizado na forma da RDC nº 55/2005, do lote 482957.1 do medi-
camento CONTRACEP SUSP INJETÁVEL AMPOLA, registro nº.
105830220, fabricado em 09/2012 com data de validade de 09/2014 ,
produzido pela empresa Germed Farmacêutica Ltda. (CNPJ
45.992.062/0001-65), localizada na Rodovia Jornalista Francisco
Aguirre Proença, KM 08, bairro Chácara Assay, Hortolândia/SP, em
virtude de resultado fora de especificação para o parâmetro "As-
pecto".
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Art. 2º. Fica suspensa a distribuição, comércio e uso das
unidades do produto citado no artigo 1º eventualmente encontradas no
mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 11 de abril de 2013

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados,
as quais reconhecem a prescrição da ação punitiva ou intercorrente,
consoante a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999:

EMPRESA: FOR MED COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

25351.171948/2005-11 - AIS:203214/05-7 - GFIMP/ANVI-
SA

EMPRESA: LABORATÓRIO DE MANIPULAÇÃO
ALIANÇA LTDA - EPP

25351.166995/2005-34 - AIS:197362/05-2 - GFIMP/ANVI-
SA

EMPRESA: MANTEFARMA INDUSTRIA QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

25351.317854/2011-81 - AIS:441863/11-8 - GFIMP/ANVI-
SA

EMPRESA: NATU CHARM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE COSMÉTICOS LTDA.

25351.244892/2004-31 - AIS:355227/04-6 - GFIMP/ANVI-
SA

EMPRESA: OROSINO ALVES CORTES ME - FANTASIA
MED VIDA

25351.029586/2006-39 - AIS:038803/06-3 - GFIMP/ANVI-
SA

EMPRESA: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

25351.138718/2005-31 - AIS:164257/05-0 - GPROP/ANVI-
SA

EMPRESA: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

25351.052446/2005-83 - AIS:062793/05-3 - GGIMP/ANVI-
SA

EMPRESA: CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA
LT D A

25351.292115/2004-01 - AIS:411614/04-3 - GPROP/ANVI-
SA

EMPRESA: DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP
25351.043592/2006-07 - AIS:056210/06-6 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A.
25351.127111/2005-26 - AIS:150897/05-1 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO

LT D A
25351.215369/2002-36 - AIS:204451/02-0 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: INFAN INDUSTRIA QUIMICA FARMACEU-

TICA NACIONAL S/A
25351.085526/2004-34 - AIS:168886/04-3 - GGIMP/ANVI-

SA
EMPRESA: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA S.A
25351.182426/2005-36 - AIS:215915/05-5 - GGIMP/ANVI-

SA
EMPRESA: MENEGHETTI INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

ME
25351.384498/2007-88 - AIS:495986/07-8 - GGIMP/ANVI-

SA

Em 12 de abril de 2013

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,

XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas nos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados, as quais os arquivam por insubsistência
ou nulidade:

EMPRESA: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA

25351.201179/2004-01 - AIS:304016/04-0 - GPROP/ANVI-
SA

EMPRESA: ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A

25351.257178/2004-11 - AIS:370036/04-4 - GPROP/ANVI-
SA

EMPRESA: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
25351.294489/2004-53 - AIS:414320/04-5 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL

QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
25351.201789/2004-05 - AIS:304750/04-4 - GGALI/ANVI-

SA

EMPRESA: BOM PREÇO S/A SUPERMERCADOS DO
NORDESTE

25351.084185/2005-61 - AIS:099755/05-2 - GPROP/ANVI-
SA

EMPRESA: CILAG FARMACEUTICA LTDA
25351.290008/2004-31 - AIS:409107/04-8 - CVPAF-

CE/ANVISA
EMPRESA: CONFECCOES CLABEMARCA LTDA
25351.504137/2006-83 - AIS:675665/06-4 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA
25351.022203/2003-59 - AIS:084062/03-9 - GGPRO/ANVI-

SA
EMPRESA: EMS S/A
25351.042757/2007-04 - AIS:055006/07-0 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: EMS S/A
25351.013512/2004-19 - AIS:036479/04-7 - GGIMP/ANVI-

SA
EMPRESA: EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.239319/2004-14 - AIS:348746/04-6 - GGALI/ANVI-

SA
EMPRESA: EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.436002/2005-05 - AIS:523196/05-5 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODER-

MIA E FARMÁCIA LTDA
25351.533105/2008-57 - AIS:695325/08-5 - GFIMP/ANVI-

SA
EMPRESA: LABOCORTEX FAB. COSM. E PROD. DE

HIG. LTDA
25351.301082/2004-90 - AIS:421747/04-1 - GGIMP/ANVI-

SA
EMPRESA: MANTECORP INDÚSTRIA QUÍMICA E

FARMACÊUTICA S.A.
25351.002939/2005-72 - AIS:003658/05-7 - GPROP/ANVI-

SA
EMPRESA: MERCK SA
25351.052270/2005-60 e 25351.232374/2008-07 - AIS:

062586/05-8 e 294445/08-6-GPROP/ANVISA
EMPRESA: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO

LT D A
25351.133371/2007-01 - AIS:169546/07-1 - GGIMP/ANVI-

SA
EMPRESA: SERV SAN SANEAMENTO TECNICO E CO-

MERCIO LTDA
25351.110277/2004-22 - AIS:197069/04-1 - GFIMP/ANVI-

SA

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 404, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Tocantins (TO).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, por meio do Ofício nº 2279/SESAU/GABSEC, de 2 de abril de 2013, e Resolução nº 19/CIB, de 26 de março de

2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado no Anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Tocantins (TO), referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$

281.137.233,64 (duzentos e oitenta e um milhões, cento e trinta e sete mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), a seguir distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 205.454.995,90 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 75.682.237,74 Anexo II

§ 2º Ficam inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um mil reais), e
do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU), no valor de R$ 6.984.120,00 (seis milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte reais).

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0017 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - ABRIL/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 9.471.379,50

Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 195.983.616,40
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00

Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00
VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 205.454.995,90
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - ABRIL/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias
realizadas ao

FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores reti-
dos

no Fundo
Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 61.993,40 22.756,90 88.380,00 18.425,03 0,00 191.555,33 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 380.242,58 43.019,69 122.026,66 21.703,12 0,00 0,00 0,00 0,00 566.992,05
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 1.832,85 0,00 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 1 0 4 , 2 8
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 100.496,63 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 199.105,35 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.886,53 64.457,69 0,00 2,59 0,00 348.346,81 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 26.477.179,91 59.391.912,40 4.769.685,36 5.106.320,89 0,00 76.145.909,70 0,00 0,00 19.599.188,86
170215 ARAGUANA 2.559,35 3.614,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 77.240,54
170220 A R A G U AT I N S 877.962,68 19.401,15 245.214,64 423.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.566.260,06
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 328.703,90 274.754,86 0,00 314,40 0,00 603.773,16 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 930.041,54 6.163.928,09 0,00 1,06 0,00 7.093.970,69 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 100.182,31 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 9 5 0 , 5 1
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.868.253,63 334.082,68 99.000,00 545.519,44 0,00 0,00 0,00 0,00 2.846.855,75
170555 COMBINADO 94.551,28 28.538,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 244.286,07 0,00 0,00 0,00
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 156.790,26 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 447.539,88
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 11 . 6 0 1 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 14.538,85
170700 DIANOPOLIS 633.765,82 565.020,90 99.000,00 477.371,35 0,00 1.676.158,07 0,00 0,00 99.000,00
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 66.918,51 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 162.684,76
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 82.414,20 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 98.168,22
170730 DUERE 61.301,30 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 191.455,16
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 80.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 8 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 18.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 347.029,92 335,82 0,00 440.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 787.566,14
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 41.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 41.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 197.279,71 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 4 11 . 8 4 9 , 6 7 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 480.897,70 837.927,21 0,00 51.052,30 0,00 974.087,15 0,00 0,00 395.790,06
170950 GURUPI 1 0 . 6 7 9 . 1 6 7 , 11 10.774.401,71 1.214.400,00 590.852,95 0,00 1 8 . 9 7 0 . 6 11 , 5 1 0,00 0,00 4.288.210,26
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 71.862,22 1.910,00 0,00 15.630,92 0,00 0,00 0,00 0,00 89.403,14
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.813,58 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.537,98
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 25.449,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 33.204,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 325.650,00 66.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 396.213,84
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 645.931,80 429.995,71 0,00 45.505,07 0,00 1.121.432,58 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 86.040,34 13.120,75 195.000,00 27.771,44 0,00 126.932,53 0,00 0,00 195.000,00
171360 MONTE DO CARMO 102.788,75 1.931,18 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 183.847,38
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 53.928,68 0,00 53.928,68 0,00 0,00 0,00
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 91,58 221.630,93 19.800,10 0,00 436.371,78 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 59.949,92 0,00 0,00 9.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 69.608,29
171488 NOVA OLINDA 122.855,05 0,00 0,00 2 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 146.366,69
171500 NOVA ROSALANDIA 47.965,79 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.260,36
171510 NOVO ACORDO 30.295,56 75,78 195.000,00 8.279,41 0,00 38.650,75 0,00 0,00 195.000,00
171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 185.402,44 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 289.287,27
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.517.273,82 1.514.535,13 424.650,00 584.184,82 0,00 2.722.233,64 0,00 0,00 2.318.410,13
171620 PA R A N A 54.351,26 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 78.636,84
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.371,98 324.297,96 0,00 25.387,70 0,00 756.057,64 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 247.572,34 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 291.877,26
171665 PEQUIZEIRO 76.754,99 0,00 0,00 11 . 1 7 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 87.927,36
171670 COLMEIA 203.603,05 16.806,50 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 423.714,85
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171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 6.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.395,77
171750 PIUM 11 2 . 0 4 0 , 8 5 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 203.784,35
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 23.228,59 0,00 0,00 9.997,38 0,00 33.225,97 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.191.519,93 2.767.501,70 327.000,00 690.271,04 0,00 3.328.833,85 0,00 0,00 3.647.458,82
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 9.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,19 0,00 2,19 0,00 0,00 0,00
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 126,90 0,00 0,00 1,22 0,00 128,12 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 109.108,46 0,00 58.342,69 11 . 1 5 0 , 3 1 0,00 0,00 0,00 0,00 178.601,46
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 7.038,61 0,00 20.126,35 0,00 47.361,43 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 610.994,09 134.827,66 0,00 372.772,00 0,00 1 . 11 8 . 5 9 3 , 7 5 0,00 0,00 0,00
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 2 6 . 0 6 3 , 11 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 31.699,48
172100 PA L M A S 37.908.603,69 61.859.469,27 3.649.020,00 6.526.441,92 0,00 77.242.846,34 0,00 0,00 32.700.688,54
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 663.177,35 194.352,32 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.440.814,55
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 484,00 0,00 0,00 1,87 0,00 485,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 264.578,52 0,00 0,00 24.158,30 0,00 0,00 0,00 0,00 288.736,82
172210 XAMBIOA 297.078,22 150.528,80 0,00 25.264,34 0,00 472.871,36 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 75.682.237,74

PORTARIA No- 405, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Exclui e habilita leitos da Unidade de Tera-
pia Intensiva Neonatal - UTIN de hospital.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNPJ Hospital Nº leitos
06.553.564/0106-05

CNES: 2323397
Maternidade Dona Evangelina

Rosa - Piauí Secretaria de
Saúde - Teresina/PI

26.02 20

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNPJ Hospital Nº leitos
06.553.564/0106-05

CNES: 2323397
Maternidade Dona Evangelina

Rosa - Piauí Secretaria de
Saúde - Teresina/PI

26.10 20

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 930/2012,
terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 406, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Exclui leitos das Unidades de Tratamento
Intensivo - UTI Tipo II de hospital.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo; e

Considerando a Deliberação CIB 03/2013, de 21 de fevereiro
de 2013, e Ofício CRS/Credenciamento nº 036/2013, de 28 de fe-
vereiro de 2013, do Governo do Estado de São Paulo que aprova a
exclusão de leitos de UTI, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNPJ Hospital Nº leitos
43.964.931/0001-12

CNES: 2082527
Santa Casa de Araraquara/Ir-
mandade da Santa Casa de

Misericórdia de Araraquara -
Araraquara/SP

26.02 NEONATAL
26.03 PEDIÁTRICA

06
04

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o art. 2º desta
Portaria deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos da Resolução nº 232, de 30 de março de
2007, do CONTRAN, licença de funcionamento à pessoa jurídica
INSTITUTO DE PESQUISA VEICULAR - BOA VISTA INSPE-
ÇÕES, CNPJ - 15.665.234/0001-25, situada no Município de Boa
Vista - RR, na Rua Dr. Paulo Coelho Pereira, nº 725, sala B, São
Vicente, CEP 69.303-380, para atuar como Entidade Técnica Pública
ou Paraestatal - ETP.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Entidade Técnica
Pública ou Paraestatal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 165, de 12 de abril de 2013, do Ministério das
Cidades, publicada no Diário Oficial da União em 15 de abril de
2013, Seção 1, pág. 71, no Parágrafo único do Art. 2º, onde se lê:
"Aplica-se subsidiariamente às transferências de recursos de que trata
esta Portaria, naquilo que beneficiar a consecução do objeto do Termo
de Compromisso, as regras e procedimentos contidos nos normativos
que regulamentam os respectivos Programas, na Portaria MCIDADES
nº 40, de 31 de janeiro de 2011, suas alterações e aditamentos, e no
Decreto nº 43.415, de 10 de janeiro de 2012, do Estado do Rio de
Janeiro.", leia-se: "Aplica-se subsidiariamente às transferências de
recursos de que trata esta Portaria, naquilo que beneficiar a con-
secução do objeto do Termo de Compromisso, as regras e proce-
dimentos contidos nos normativos que regulamentam os respectivos
Programas, na Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, do Ministério
das Cidades, e no Decreto nº 43.415, de 10 de janeiro de 2012, do
Estado do Rio de Janeiro."

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 100, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1.997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e
considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de
2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que estabelece
normas e procedimentos para o licenciamento de Instituições Téc-
nicas Licenciadas - ITL e Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal
- ETP para emissão do Certificado de Segurança Veicular - CSV,
resolve:

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 65, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29118.000665/1991, resolve:

Art.1o Extinguir, a pedido, a partir de 21 de julho de 2008,
de acordo com o parágrafo único, do art. 9º do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, as
autorizações deferidas à Centrais Elétricas Matogrossenses S.A., por
meio dos seguintes atos de outorga:

a) Portaria n° 2.441, de 17 de dezembro de 1996, publicada
no Diário Oficial da União de 5 de junho de 1997; e

b) Portaria nº 2.442, de 17 de dezembro de 1996, publicada
no Diário Oficial da União de 5 de junho de 1997.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 67, DE 15 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.043624/2004, resolve:

Art.1o Extinguir, a pedido, a partir de 21 de fevereiro de
2006, de acordo com o parágrafo único, do art. 9º do Regulamento do
Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a
autorização deferida à Rádio e Televisão Diário de Mogi Ltda., por
meio da Portaria nº 379, de 10 de agosto de 2005, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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PORTARIA Nº 93, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, inciso IV do parágrafo único,
da Constituição Federal, com fundamento no art. 5o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, no art. 33, § 3o, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, no art. 6o, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, no art. 94, §3o, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nos
53000.041005/2012 e 53000.003044/2013, resolve:

Art. 1o Fica autorizada a transferência direta da permissão outorgada à CV - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., por meio da Portaria nº
450, de 7 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo nº 383, de
5 de dezembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União em 6 de dezembro de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinville, Estado de Santa Catarina, à RÁDIO ITAPEMA FM DE
FLORIANÓPOLIS LTDA., cujos quadros societário e diretivo passarão a ser os seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

SÓCIOS Q U O TA S VALOR (em R$)
RBS Rádios - Participações S.A. 9.999 9.999,00
Nelson Pacheco Sirotsky 1 1,00
TO TA L 10.000 10.000,00

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO
Nelson Pacheco Sirotsky Diretor
Geraldo Barbosa Corrêa Diretor
Antônio Augusto Pinent Tigre Diretor
Eduardo Sirotsky Melzer Diretor

Parágrafo único. Caso o Congresso Nacional delibere pela não renovação da outorga a que se refere o art. 3º, a autorização contida no
caput não garante qualquer direito à RÁDIO ITAPEMA FM DE FLORIANÓPOLIS LTDA. sobre a permissão outorgada à CV - RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA.

Art. 2o Estabelecer, nos termos do art. 97 do Decreto no 52.795, de 1963, que as entidades interessadas comprovem ao Ministério das
Comunicações, no prazo de sessenta dias, contados da publicação desta portaria, a efetivação da operação de transferência ora autorizada, sob
pena de aplicação das sanções aplicáveis.

Art. 3o Renovar por dez anos, até 8 de janeiro de 2023, a permissão outorgada à RÁDIO ITAPEMA FM DE FLORIANÓPOLIS
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinville, estado
de Santa Catarina, originalmente outorgada à CV - RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., por meio da Portaria nº 450, de 7 de agosto de 2001,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2001.

§ 1o O disposto no caput fica condicionado à comprovação da efetivação da transferência autorizada no art. 1o, nos termos e prazo
do art. 2o.

§ 2o A renovação a que se refere o caput somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o
do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 2.244, DE 5 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.010450/2012. Declara extinta, por motivo
de renúncia, desde 15 de outubro de 2012, a autorização para explorar
o Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por
Assinatura Via Satélite (DTH) em âmbito nacional, outorgada à CA-
SABLANCA TELECINAGEM LTDA., CNPJ/MF nº
05.124.818/0001-30, por intermédio do Ato nº 2.349, de 22 de abril
de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente.
A renúncia não desonera a CASABLANCA TELECINAGEM LTDA.
de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Ana-
tel.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 2.266, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.034183/2004. Aplica à CATRÊS TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 24.648.917/0001-65,
a sanção de cassação da concessão do Serviço de TV a Cabo na Área
de Três Lagoas, no estado do Mato Grosso do Sul, por não ter
solicitado a licença de funcionamento da estação, condição essencial
para o início da operação regular do serviço, dentro do prazo que
venceu em 21 de julho de 2004, conforme estabelecido pelo Des-
pacho nº 17/2003, de 16 de outubro de 2003, do Superintendente de
Serviços de Comunicação de Massa.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 2.267, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.027529/2005. Extingue, por cassação, a
concessão outorgada à A.H. TV A CABO LTDA., CNPJ/MF nº
02.199.748/0001-90, por intermédio do Ato nº 15.889, de 23 de
março de 2001, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 29 subsequente, para execução e exploração do Serviço de TV
a Cabo na Área de Andradina, no estado de São Paulo, por não ter
haver efetuado o pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcio-
namento (TFF), referente aos anos de 2004 e 2005, em desacordo
com o previsto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
com redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e no art. 11 do Regulamento para Arrecadação de Receitas do
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), republicado
pela Resolução nº 255, de 29 de março de 2001.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 2.276, DE 9 DE ABRIL DE 2013

Processo nº 53500.023268/2011. Expede autorização à RA-
DIO MOTO TÁXI CANARINHO LTDA.-ME, CNPJ/MF nº
14.342.563/0001-72, para explorar o Serviço Limitado Especializado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co-
letivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação do serviço o município de Porto Velho/RO.
Outorga autorização de uso da radiofrequência à autorizada, associada
à autorização para a exploração do Serviço Limitado Especializado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, sem exclusivi-
dade, por vinte anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez
e de forma onerosa, por igual período.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 28 de fevereiro de 2013

Nº 1.372 - Processo nº 53500.015219/2005
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A,
CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC), na Região III (três) do Plano Geral de
Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nº 6.654, de 20 de novembro
de 2008, contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor da Anatel,
por meio do Despacho nº 1.501/2012-CD, de 17 de fevereiro de 2012,
nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação
de descumprimentos ao direito de inviolabilidade e segredo da co-
municação do usuário, previsto no artigo 3º, inciso V, da Lei Geral de
Telecomunicações - LGT, Lei no 9.472, de 19 de julho de 1997,
artigos. 12, inciso V e 17, caput e parágrafo único do Regulamento do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - RSTFC, aprovado pela Re-
solução no 85, de 30 de dezembro de 1998, e Cláusula 14.1, inciso V
dos Contratos de Concessão no 085/98 e 051/98, decidiu, em sua
Reunião nº 684, realizada em 7 de fevereiro de 2013, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 76/2013-GCRM, de 1º de fe-
vereiro de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração, cumulado
com Pedido de Efeito Suspensivo, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

Em 1º de março de 2013

Nº 1.414 - Processo nº 53524.001075/2008
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Minas
Gerais, CNPJ/MF nº 33.000.118/0012-21, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado no Setor 2 do Plano Geral de Outorgas,
em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do
Despacho nº 6.679/2012-CD, de 30 de outubro de 2012, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objeto a apuração de descon-
formidade dos procedimentos de manutenção e conservação das ins-
talações da rede externa com as disposições previstas nas Cláusulas
4.5 e 16.1, incisos III e X, do Contrato de Concessão, decidiu, em sua
Reunião nº 685, realizada em 21 de fevereiro de 2013, conhecer do
Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integral-
mente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 95/2013-GCRZ, de 14 de fevereiro de 2013.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 5 de março de 2013

Nº 1.528 - Processo nº 53500.011252/2005
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto por BRASIL TELECOM S/A - Filial Paraná, CNPJ/MF nº
76.535.764/0321-85, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC), no Setor 19 do Plano Geral de Outorgas - PGO,
aprovado pelo Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008, contra
a decisão proferida pelo Conselho Diretor da Anatel, por meio do
Despacho nº 7.357/2011-CD, de 6 de setembro de 2011, nos autos do
Processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de des-
cumprimentos aos direitos dos usuários, decidiu, em sua Reunião nº
685, realizada em 21 de fevereiro de 2013, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 106/2013-GCRM, de 15 de fe-
vereiro de 2013: a) conhecer do Pedido de Reconsideração, cumulado
com Pedido de Efeito Suspensivo, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; e, b) determinar à Superintendência de Serviços Públicos
para verificar se a Brasil Telecom S/A - Filial Paraná já realizou a
devolução aos usuários dos valores cobrados indevidamente, nos ter-
mos do Despacho nº 9059/2009/PBOAC/PBOA/SPB.

Em 6 de março de 2013

Nº 1.574 - Processo nº 53500.008055/2008
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto por TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A,
CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC), na Região III (três) do Plano Geral de
Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nº 6.654, de 20 de novembro
de 2008, contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor da Anatel,
por meio do Despacho nº 2.724/2011-CD, de 5 de abril de 2011, nos
autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação de
descumprimentos ao Procedimento para Cadastramento, Licenciamen-
to e Recolhimento das Taxas de Fiscalização de Estação de Co-
mutação associada à Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral - STFC, aprovado pela Re-
solução nº 456, de 16 de janeiro de 2007, decidiu, em sua Reunião nº
686, realizada em 28 de fevereiro de 2013, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 174/2013-GCRM, de 22 de fe-
vereiro de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração, cumulado
com Pedido de Efeito Suspensivo para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

Em 1º de abril de 2013

Nº 2.063 - Processos n. 53500.009681/2009 (apensador),
53500.009429/2010, 53500.009430/2010, 53500.009431/2010,
53500.009432/2010, 53500.009433/2010, 53500.009434/2010 e
53500.009435/2010

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela VIVO S/A, CNPJ nº 02.449.992/0001-64, autorizada
do Serviço Móvel Pessoal, contra decisão exarada pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho nº 6.711/2012-CD, de 31 de outubro
de 2012, nos autos do processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião
nº 688, realizada em 15 de março de 2013, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os
termos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 159/2013-GCMB, de 8 de março de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53566.000742/2005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO DE COCAL - RÁDIO ESTAÇÃO FM
Cocal/PI 02.818.324/0001-67 1.858,69 Art. 79 e 80 da Res. nº 259/2001 c/c 169 da Lei nº

9472/97
20/01/2006

53566.000105/2003 ASSOCIAÇÃO DOS VAQUEIROS DE UNIÃO -
RÁDIO HERÓI DO SERTÃO

União/PI 12.329.033/0001-69 1.858,69 Art. 79 e 80 da Res. nº 259/2001 c/c 169 da Lei nº
9472/97

29/07/2005

ANTÔNIO ROBERTO ZANONI
Substituto

Em Brasília

Aplica às entidades abaixo relacionadas à sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 6 0 . 0 0 11 3 8 / 1 9 9 9 BSE S/A Parnaíba/PI 68.704.923/0002-49 3.419,04 Item 5.5.1 c/c 8.7, alínea "k" e "l" da Norma nº 20/96,

instituída pela Portaria nº 1.533/1996
30/12/2002

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em Brasília

ESCRITÓRIO REGIONAL NO CEARÁ

DESPACHO DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas à sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53563.000892/2007 AUGUSTO SEVERO DE ARAÚJO NETO Caicó/RN 035.364.784-50 2 . 111 , 7 6 Art. 131 da Lei nº 9.472/97 c/c art. 10 da Res. nº

272/2001
08/02/2008

5 3 5 6 0 . 0 0 11 7 2 / 2 0 0 6 CLERTON ASSIS FURTADO Reriutaba/CE 5 11 . 9 1 5 . 7 1 3 - 0 0 1.800,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 01/12/2009
5 3 5 6 3 . 0 0 11 2 2 / 2 0 0 9 STANN ONEY GANDHI DE SOUZA Caraúbas/RN 050.255.264-69 3.000,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 1146 de 07/10/2009
53560.000315/2006 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA

DA CONCEIÇÃO
Fortaleza/CE 04.516.232/0001-58 1.752,93 Art. 163 da Lei nº 9472/97 22/02/2008

53563.000702/2009 LUIZ SEVERIANO DE MELO FILHO Natal/RN 915.868.954-00 1.900,58 Art. 131 da Lei nº 9474/97 5122 de
03/07/2009

53566.000295/2010 MÁRCIA OLIVEIRA SILVA Novo Oriente/PI 007.071.573-40 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 6986 de
10/08/2010

53566.001428/2006 ASSOCIAÇÃO DE VAQUEIROS DE CRISTALÂN-
DIA DO PIAUÍ

Cristalândia do Piauí/PI 06.073.913/0001-14 1.752,93 Art. 163 da Lei nº 9472/97 23/03/2010

53566.000372/2009 FUNDAÇÃO CULTURAL PROFESSORA LUDE-
TANA ARAUJO

Campo Maior/PI 03.043.733/0001-00 1.752,93 Art. 163 da Lei nº 9472/97 3622/2009

53566.000648/2009 JOSÉ NUNES DE SOUSA Regeneração/PI 003.699.983-08 1.800,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 1143 de 06/10/2009
53563.000905/2010 MARIA IRENE RODRIGUES Pilões/RN 185.536.301-10 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 9155 de

20/09/2010
53566.001368/2007 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE

SÃO FRANCISCO DE ASSIS
São Francisco de Assis//PI 02.477.244/0001-95 2,850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 7674 de

25/08/2010
53563.001318/2010 COMUNIDADE NORTERIOGRANDENSE DE DE-

FESA DA CIDADANIA
Guamaré/RN 04.943.245/0001-03 2,850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/97 12208 de

17/12/2010

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 2.507, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Processo n.º 53500.025788/2011 - Homologa, com respeito
aos itens exigidos no Regulamento Geral de Interconexão, o 1º Adi-
tivo ao Contrato de Interconexão Classe V celebrado entre a EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EM-
BRATEL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 33.530.486/0001-29, e a
LEVEL 3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., ATUAL RA-
ZÃO SOCIAL DE GLOBAL CROSSING COMUNICAÇÕES DO
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 72.843.212/0001-
41.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 122, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.013052/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
CORDEIROS, estado da Bahia, o canal 27 (vinte e sete), corres-
pondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA Nº 382, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.012249/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
IGUAÍ, estado da Bahia, o canal 30 (trinta), correspondente à faixa de
frequência de 566 a 572 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 383, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057472/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITA-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de BOCAIÚVA, estado de Minas Gerais, o canal 44 (qua-
renta e quatro), correspondente à faixa de frequência de 650 a 656
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 385, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.022980/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatário do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de BRAGANÇA PAU-
LISTA, estado de São Paulo, o canal 34 (trinta e quatro), corres-
pondente à faixa de frequência de 590 a 596 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 388, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057242/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE FRANCA S/A., au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de ITIRAPINA, estado de São Paulo, o canal 28 (vinte e oito),
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correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 389, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057246/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TUPI PAULISTA, estado de São Paulo, o canal 43 (quarenta e
três), correspondente à faixa de frequência de 644 a 650 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 390, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.049364/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de CAMPINA GRANDE, estado da Paraíba, o canal 28 (vinte oito),
correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

gia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção
por Unidade Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de In-
terrupção por Unidade Consumidora - FEC, para os conjuntos da área
de concessão da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista,
para o período de 2014 a 2018, a qual entrará em vigor em 1º de
janeiro de 2014. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.011, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001093/2001-11. Interessado: Açucareira
Quatá S.A. Objeto: (i) Alterar a potência instalada da Usina Ter-
melétrica Quatá, objeto da Resolução Autorizativa nº 360, de 27 de
agosto de 2001, de 65.000 para 60.000 kW, constituída por 02 uni-
dades geradoras de 30.000 kW cada, utilizando como combustível
bagaço de cana-de-açucar, localizada no município de Quatá, estado
de São Paulo. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.019, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA ANEEL, com base no
art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.007334/1999-11. Interessado: Abengoa
Bioenergia Agroindústria Ltda. Objeto: (i) Alterar a potência instalada
da Usina Termelétrica São João da Boa Vista, objeto da Resolução
Autorizativa nº 279/2004, de 77.000 kW para 70.000 kW, constituída
por 02 unidades geradoras de 25.000 kW e uma unidade geradora de
20.000 kW, utilizando como combustível bagaço de cana-de-açúcar,
localizada no município de São João da Boa Vista, estado de São
Paulo. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.021, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número, de 12 de março de 2013, com base no artigo 16, inciso IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005011/2011-32. Interessada: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletrobrás Eletronorte. Objeto: (i)
substituir o Anexo I.2 da Resolução Autorizativa nº 3.361, de 28 de
fevereiro de 2012; e (ii) revogar o Anexo I.2 da Resolução Au-
torizativa nº 3.485, de 8 de maio de 2012. A íntegra desta Resolução
e seus anexos constam dos autos e estarão disponíveis no sítio
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.023, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Estabelece o percentual de redução a ser
aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição
- TUST e TUSD referentes à Usina Hi-
drelétrica Salto Belo.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nos §§ 3º, 4º e 5º, do art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, com a redação dada pelas Leis nº 11.488, de 15 de
junho de 2007 e nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, com base na
Resolução nº 652, de 9 de dezembro de 2003 e na Resolução Nor-
mativa nº 467, de 6 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo
nº 29000.006307/1991-25, resolve:

Art. 1º Estabelecer em 50% (cinquenta por cento) o per-
centual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição - TUST e TUSD, in-
cidindo na produção e no consumo da energia da energia comer-
cializada pela Pequena Central Hidrelétrica - PCH Salto Belo, ou-
torgada à Enercoop Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.026, DE 5 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003436/2012-98. Interessado: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul. Objeto: Autorizar a
revisão da configuração dos conjuntos de unidades consumidoras e
estabelecer os limites de continuidade dos serviços de distribuição de
energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de In-
terrupção por Unidade Consumidora - DEC e Frequência Equivalente
de Interrupção por Unidade Consumidora - FEC, para os conjuntos da
área de concessão da Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A

- Enersul, para o período de 2014 a 2018, a qual entrará em vigor em
1º de janeiro de 2014. A íntegra desta Resolução (e seus anexos)
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.027, DE 5 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA ANEEL, com base no
art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003313/2012-57. Interessado: Centrais
Elétricas Matogrossenses S/A - CEMAT. Objeto: Autorizar a revisão
da configuração dos conjuntos de unidades consumidoras e esta-
belecer os limites de continuidade dos serviços de distribuição de
energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de In-
terrupção por Unidade Consumidora - DEC e Frequência Equivalente
de Interrupção por Unidade Consumidora - FEC, para os conjuntos da
área de concessão da Centrais Elétricas Matogrossenses S/A - CE-
MAT, para o período de 2014 a 2018, a qual entrará em vigor em 1º
de janeiro de 2014. A íntegra desta Resolução e seus anexos estão
juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.028, DE 5 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003416/2012-17. Interessado: Cemig
Distribuição S.A. - Cemig-D. Objeto: Autorizar a revisão da con-
figuração dos conjuntos de unidades consumidoras e estabelecer os
limites de continuidade dos serviços de distribuição de energia elé-
trica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por
Unidade Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de Inter-
rupção por Unidade Consumidora - FEC, para os conjuntos da área de
concessão da Cemig Distribuição S.A. - Cemig-D, para o período de
2014 a 2018, a qual entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014. A
íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.031, DE 9 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004518/2007-92. Interessado: Usina Cer-
radão S. A. Objeto: (i) autorizar a empresa Usina Cerradão Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.056.257/0001-77, a alterar de
25.000 kW para 54.000 kW, a capacidade instalada da UTE Cerradão,
outorgada por meio da Resolução Autorizativa nº 1.401, de 10 de
junho de 2008, localizada no município de Frutal, no estado de Minas
Gerais, e (ii) registrar, nos termos da REN 420/2010, a potência
líquida da usina em 36.000 kW. A íntegra desta Resolução consta nos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.035, DE 9 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA ANEEL, com base no
art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006085/2012-77. Interessada: Extremoz
Transmissora do Nordeste - ETN S.A. Objeto: (i) declarar de uti-
lidade pública, para fins de desapropriação, em favor da Extremoz
Transmissora do Nordeste - ETN S.A., a área de terra que perfaz uma
superfície de 150.000 m2 (cento e cinquenta mil metros quadrados),
necessária à implantação da Subestação Campina Grande III 500/230
kV - 600 MVA, localizada no município de Campina Grande, estado
da Paraíba; (ii) fica a Interessada autorizada a promover, com re-
cursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à
instituição da desapropriação prevista nesta Resolução, podendo, in-
clusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de março de 2013

No- 887 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.000767/2008-90, resolve (i) determinar ao Ope-
rador Nacional do Sistema - ONS que sejam reapurados os índices
mensais de indisponibilidade da central geradora, desconsiderando os
períodos de 13/2/2008 a 07/7/2008 e de 15/8/2008 a 21/8/2008 e (ii)
determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
a recontabilização desde o mês de fevereiro de 2008, considerando os
índices mensais reapurados para a Usina Hidrelétrica Espora.

PORTARIA Nº 397, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.008654/2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a Canal e Transmissões Intertv S/A, exe-
cutante dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e retrans-
missão de televisão, nos municípios de Nova Friburgo, Cambuci,
Itaperuna, Petrópolis, São José do Vale do Rio Preto, São Sebastião
do Alto, Teresópolis, estado do Rio de Janeiro, a efetuar a mo-
dificação de seu quadro diretivo, de acordo com a minuta da Ata de
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 9 de fevereiro
de 2011, passando a ter seguinte composição:

NOME CARGO
Fernando Aboudib Camargo Diretor Presidente
Jorge Henrique Maciel Diretor

Art. 2º Determinar, nos termos do art. 102 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, que a Entidade comprove ao Ministério das
Comunicações, no prazo de sessenta dias, contado da data de pu-
blicação desta Portaria, o registro da referida alteração que originou a
presente autorização, sob pena de nenhum outro pedido ser autorizado
por esta Pasta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.010, DE 5 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003430/2012-11. Interessado: Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista. Objeto: Autorizar a revisão
da configuração dos conjuntos de unidades consumidoras e estabe-
lecer os limites de continuidade dos serviços de distribuição de ener-

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 894 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.008189/2008-30, resolve conhecer e negar pro-
vimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Empresa Bra-
sileira de Transmissão de Energia S.A. - EBTE, mantendo na integra
o Despacho ANEEL nº 1.770, de 22/05/2012.

Em 2 de abril de 2013

No- 978 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 29000.006307/1991-25, resolve: (i) alterar o regime de
exploração da UHE Salto Belo, de serviço público para produção
independente de energia elétrica e (ii) aprovar o Segundo Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão nº 5/1993.

Em 9 de abril de 2013

No- 1.032 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso das atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o constante do
Processo no 48500.005091/2011-26, resolve conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Light Serviços de Eletricidade S.A. em
face do Auto de Infração no 102/2012, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE, que trata da
verificação da prestação de serviço adequado na rede subterrânea,
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento e alterar a multa para R$
6.678.312,13 (seis milhões, seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e
doze reais e treze centavos), a ser recolhida conforme a legislação
vigente.

No- 1.038 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.005094/2011-60, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso de Furnas Centrais Elétricas
S.A., mantendo na integra o Auto de Infração nº 148/2012-SFE, que
aplicou a penalidade de Advertência.

No- 1.039 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista
o que consta do Processo nº 48500.002732/2012-71, resolve conhecer
do recurso administrativo interposto pela Companhia Nacional de
Energia Elétrica - CNEE em face do Auto de Infração nº 0367/TN
2225/2011, lavrado pela Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - ARSESP, em decorrência da ausência de
restituição aos consumidores dos recursos aportados para a ante-
cipação de ligações e, no mérito, dar-lhe provimento.

No- 1.041 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
no Processo nº 48500.008065/2008-54, resolve conhecer e, no mérito,
dar provimento parcial ao recurso administrativo interposto pela Alu-
par Investimentos S.A. contra o Despacho SGH nº 3.375/2012, no
sentido de determinar à empresa que em até 6 (seis) meses rea-
presente o projeto básico da Pequena Central Hidrelétrica PCH For-
quilha IV, de forma que o vertedouro tenha dimensionamento para
extravasar a vazão de 1.760 m3/s (Hum mil setecentos e sessenta
metros cúbicos por segundo).

No- 1.052 - PROCESSO: 48500.006049/2011-22. INTERESSADOS:
Márcio Cordeiro dos Santos e Bandeirante Energia S.A. DECISÃO:
Conhecer do Recurso Administrativo interposto por Márcio Cordeiro
dos Santos e, no mérito, negar-lhe provimento. A íntegra deste Des-
pacho encontra-se juntada aos autos e disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 16 de abril de 2013

No- 1.116 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.002132/2013-94, resolve recomendar ao Mi-
nistério de Minas e Energia que a solicitação formulada pela empresa
Cemig Geração e Transmissão S.A. - Cemig-GT para prorrogar por
vinte anos o prazo de vigência do Contrato de Concessão da UHE
Jaguara não seja conhecida, por intempestiva.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

No Despacho ANEEL nº 903, de 26/03/2013, constante dos
Processos nº 48500.005761/2012-95, publicado no D.O. de
10.04.2013, seção 1, p. 83, onde se lê: "

.......Interessados: AES Eletropaulo e Santa Rosa Embalagens
Flexíveis Ltda. Decisão: (i) conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pela Santa Rosa Embalagens Flexíveis Ltda.; e (ii)
reformar a decisão da ARSESP.

", leia-se:"
....... Interessados: CPFL Piratininga e Mauricio Fernandes

de Almeida. Decisão: (i) conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pelo Mauricio Fernandes de Almeida e (ii) manter a de-
cisão da ARSESP, no sentido de permitir a cobrança da diferença de
consumo de 21.647 kWh.

Na Resolução Homologatória nº 1.497, de 2 de abril de
2013, publicada no D.O.U. nº 63, de 3 de abril de 2013, Seção 1,
página 53, retificar os valores fixados de TUSD - GERAÇÃO (Qua-
dro V) dos anexos II-A e II-B para R$ 2,79/kW e R$ 2,84/kW,
respectivamente.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de abril de 2013

No- 1.117 - Processo nº: 48500.007435/2009-17. Interessada: EBRA-
SIL Energia Ltda. Decisão: revogar o Despacho do Superintendente
de Concessões e Autorizações de Transmissão e Distribuição nº
4.713, de 17 de dezembro de 2009, publicado no Diário Oficial de 18
de dezembro de 2009, que autorizou a EBRASIL Energia Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.355.402/0001-25, o exercício da ati-
vidade de comercialização de energia elétrica no âmbito da Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

No- 1.118 - Processo nº: 48500.005036/2011-36. Interessadas: Penta
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: revogar o Despacho nº
3.965, de 6 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial de 7 de
outubro de 2011, que autorizou a Penta Comercializadora de Energia
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.295.963/0001-74, o exercício
da atividade de comercialização de energia elétrica no âmbito da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 1.067, de 11 de abril de 2013, publicado no
DOU nº 70, de 12 de abril de 2013, página 104, Seção 1, onde se lê
"1º Leilão", leia-se "3º Leilão".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de abril de 2013

No- 1.064 - Processo: 48500.004592/2012-76. Interessados: distribui-
doras de energia elétrica com aniversário contratual no mês de maio
de 2013. Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de Ener-
gia Elétrica - TFSEE para os interessados.

A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

Art. 1º Delegar competência, observado o Plano de Desen-
volvimento aprovado pela Diretoria Colegiada, ao titular da Supe-
rintendência de Desenvolvimento e Produção e, nos seus impedi-
mentos, a seu substituto legal, para praticar os seguintes atos ad-
ministrativos, consultando previamente a Procuradoria-Geral, sempre
que houver matéria controversa:

I - Aprovar o Programa Anual da Produção para os campos
de petróleo e gás natural, conforme Portaria ANP n° 100/2000;

II - Aprovar o Programa Anual de Trabalho e Orçamento
para os campos de petróleo e gás natural, conforme Portaria ANP
n°123/2000;

III - Aprovar o Boletim Anual de Reservas para os campos
de petróleo e gás natural, conforme Portaria ANP n° 9/2000;

IV - Aprovar o Boletim Mensal de Produção para os campos
de petróleo e gás natural, conforme art. 6° do Decreto n° 2.705/98;

V - Aprovar os Relatórios de Poços Explotatórios para os
campos de petróleo e gás natural;

VI - Autorizar a desativação de instalações na fase de pro-
dução, conforme Resolução ANP n° 27/2006;

VII - Autorizar o envio de amostras de rochas para o ex-
terior, conforme disposto no Contrato de Concessão;

VIII - Autorizar o abandono de poços explotatórios, me-
diante consulta às demais áreas tecnicamente envolvidas, conforme
Portaria ANP n° 25/2002;

IX - Autorizar a queima extraordinária de gás natural até o
limite de 20 Mm³/dia, por campo, conforme Portaria ANP n°
249/2000;

X - Autorizar a construção e operação de dutos integrantes
das atividades de desenvolvimento e produção;

XI - Autorizar a produção e atividades antecipadas dos cam-
pos com previsão de produção inferior a 15m³/d de óleo e 2Mm³/d de
gás, conforme disposto no Contrato de Concessão; e

XII - Autorizar a amostragem fora do padrão, conforme
Portaria ANP nº 283/2001.

§ 1° O Programa Anual de Produção e o Programa Anual de
Trabalho e Orçamento dos Campos que se enquadram no disposto no
art. 50 da Lei n° 9.478/97 deverão ser submetidos à apreciação da
Diretoria Colegiada, no caso de inexistência de Plano de Desen-
volvimento aprovado nos últimos três anos.

§ 2° A Superintendência de Desenvolvimento e Produção
elaborará relatório atualizado dos atos administrativos mencionados
no art. 1º, deles dando ciência mensalmente à Diretoria Colegiada,
com divulgação em até (10) dias no sítio da ANP na rede mundial de
computadores.

Art. 2º Delegar competência, ao titular do Núcleo de Fis-
calização da Medição da Produção de Petróleo e Gás Natural e, nos
seus impedimentos, ao servidor designado como seu substituto, para
praticar os seguintes atos administrativos, conforme Portaria Conjunta
ANP/Inmetro n° 1/2000 e Capítulo III do Decreto n° 2.705/98, con-
sultando previamente a Procuradoria-Geral, sempre que houver ma-
téria controversa:

I - Autorizar a utilização de sistemas de medição da pro-
dução de petróleo e gás natural para fins fiscais e de apropriação,
inclusive para Teste de Longa Duração (TLD);

II - Autorizar a alteração da frequência das aferições, testes
de poços e calibração dos equipamentos utilizados para fins fiscais e
de apropriação;

III - Aprovar as providências a serem adotadas em decor-
rência de correções nas medições e respectivos registros, para de-
terminação da exata quantidade de petróleo e gás natural efetivamente
recebida pelo concessionário, não obstante quaisquer documentos já
emitidos sobre o assunto, inclusive os boletins de medição e os
boletins mensais de produção;

IV - Autorizar a medição fiscal de petróleo contendo mais de
1% de água e sedimentos;

V - Autorizar a medição fiscal de petróleo fora da área do
campo. Parágrafo único. O Núcleo de Fiscalização da Medição da
Produção de Petróleo e Gás Natural elaborará relatório atualizado dos
atos administrativos mencionados no art. 2º, deles dando ciência men-
salmente à Diretoria Colegiada, com divulgação em até (10) dias no
sítio da ANP na rede mundial de computadores.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias ANP n° 134, de 22 de
junho de 2010, n° 131, de 27 de abril de 2012, e n° 291, de 5 de
outubro de 2012 .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

PORTARIA No- 81, DE 16 DE ABRIL DE 2013

A DIRETORA-GERAL da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a deliberação da Diretoria Colegiada na Resolução de
Diretoria nº 329, de 05 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Instituir a Agenda Regulatória ANP 2013 - 2014 e
determinar sua publicação na rede mundial de computadores (in-
ternet), no endereço www.anp.gov.br.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA No- 78, DE 15 DE ABRIL DE 2013

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria ANP nº 69,
de 6 de abril de 2011, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de
6 de agosto de 1997; nos arts. 11 e 12 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; nos incisos VII e IX do art. 4º do Decreto nº 2.455,
de 14 de janeiro de 1998; nos incisos VII e VIII do art. 14, Anexo da
Portaria MME nº 215, de 1º de julho de 1998; no art. 4º do Decreto
nº 2.705, de 3 de agosto de 1998; e na Resolução de Diretoria nº 350,
de 11 de abril de 2013;

Considerando que a Superintendência de Desenvolvimento e
Produção e o Núcleo de Fiscalização da Medição da Produção de
Petróleo e Gás Natural reúnem as condições técnicas necessárias para
autorizar as atividades objeto desta Portaria, dentro do requerido pela
complexidade técnica da indústria do petróleo, de gás natural e de
biocombustíveis;

Considerando que, de acordo com a legislação em vigor, em
especial o Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, a Diretoria da
ANP é competente para apreciar, em última instância, matéria in-
terposta pelo agente econômico interessado; e

Considerando o princípio da publicidade, que impõe à ANP
a publicação de seus atos, assegurando a transparência de suas ações,
resolve:
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DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 16 de abril de 2013

No- 372 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução ANP nº
38/2007, que aprovou o Regulamento ANP nº 08/2007, e na Resolução de Diretoria nº 304, de 27 de
março de 2013, torna público o seguinte ato:

1. SUSPENDER a empresa DET NORSKE VERITAS LTDA - DNV, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 42.360.404/0001-36, quanto
à execução de atividades de Certificação de Conteúdo Local, conforme a relação de área de atividade
descrita a seguir:

Nº de Credenciamento ANP Empresa Credenciada
003 DET NORSKE VERITAS LTDA - DNV

Código Áreas de Atividades Suspensa
Es002 Bombas de Transferência

2. O objeto da presente suspensão deverá ser executado em conformidade com o Regulamento
ANP nº 8/2007, aprovado pela Resolução ANP nº 38/2007.

3. A Empresa suspensa ficará impedida de exercer as atividades de certificação para as quais
está credenciada, ressalvados os contratos vigentes que deverão ser cumpridos.

4. A SUSPENSÃO objeto deste despacho terá validade de 120 (CENTO E VINTE) DIAS, a
partir da data de publicação, conforme estabelecido no item 7.16 do Regulamento ANP nº 8/2007,
aprovado pela Resolução ANP nº 38/2007.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 398, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 20, de 18 de
junho de 2009 e da e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta
do processo ANP n.º 48610.014066/2011-96, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a DIEGOLI E DIEGOLI USINAGEM LTDA. ME, CNPJ n.º 07.769.414/0001-29,
habilitada na ANP como coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado, autorizada a construir as
instalações de tancagem na Rua Papa João Paulo I, n.º 652, Jardim São Judas Tadeu I, Sumaré - SP.
CEP: 13.180-560.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos seguintes tanques aéreos listados a seguir,
perfazendo o total de 116,64 m3, após construção do parque de tancagem.

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 400, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º Portaria ANP nº 64, de 01
de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de
novembro de 1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.012437/2007-19, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANS-
PETRO, CNPJ: 02.709.449/0003-10, autorizada a construir 1 (um)
tanque para a movimentação e armazenamento de petróleo, cujas
características estão descritas na tabela a seguir, no Terminal Aqua-
viário de Angra dos Reis, Município de Angra dos Reis, Estado do
Rio de Janeiro.

TA G TQ-441033
Produto Petróleo
Temperatura de operação Ambiente (25ºC)
Temperatura de projeto 60 ºC
Diâmetro do tanque 86,9 m
Altura do tanque 14,70 m
Vazão máxima de entrada de produto 12.000 m³/h
Vazão máxima de saída de produto 4.200 m³/h
Capacidade Nominal 86.700 m³

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação das instalações elen-
cadas na presente Autorização deverão ser executadas de acordo com
o último cronograma enviado a esta Agência e constante do processo
ANP nº 48610.012437/2007-19, devendo ser imediatamente comu-
nicadas quaisquer alterações.

Art. 4º A Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá
apresentar à ANP a renovação do licenciamento ambiental das ins-
talações relacionadas na presente Autorização em até 15 (quinze) dias
contados a partir do vencimento deste licenciamento.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 401, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de

2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.014910/2012-60, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Pandenor Importação e Exportação
Ltda. CNPJ: 00.499.730/0001-89, autorizada a ampliar seu Terminal
aquaviário localizado no Complexo Industrial Portuário de SUAPE,
Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco, ampliação esta com-
posta por cinco novos tanques e instalações complementares, tendo os
tanques as características básicas descritas na Tabela a seguir:

TA G Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Vo l u m e
(m3)

TQ-2017 19,09 18,30 5.000
TQ-2018 19,09 18,30 5.000
TQ-2019 13,36 18,30 2.500
TQ-2020 19,09 18,30 5.000
TQ-2021 19,09 18,30 5.000

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação dos tanques deverão
ser executadas de acordo com o cronograma mais recente constante
no processo n° 48610.014910/2012-60, devendo a Pandenor Impor-
tação e Exportação Ltda. comunicar de imediato quaisquer alterações
neste cronograma.

Art. 4º A empresa Pandenor Importação e Exportação Ltda.
deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento
ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste junto ao
órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da re-
novação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

RELAÇÃO No- 17/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Bbm Desenvolvimento Mineral Ltda - 980021/13 - R$
18.849,18 Incrição N.79426/2013

Roberto Fernandes da Silva - 984095/09 - R$ 6.806,21 In-
crição N.32162/2013

RELAÇÃO No- 18/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Roberto Fernandes da Silva - 984078/09 - R$ 41.928,17
Incrição N.42847/2013

JOAQUIM ALENCAR FILHO

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 34/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Alencar & Parente Mineração Ltda - 840304/11
Carlos Cezar Vicente de Souza Mendes - 840998/11,

8 4 0 9 1 6 / 11
cm Machado Engenharia Ltda - 840994/11, 840995/11,

8 4 0 9 9 6 / 11
Fibra Empreendimentos Ltda - 841130/11
Florêncio Galdino de Oliveira Filho - 840390/10
José Antonio Romeira Coelho - 841026/11
Luciano Jorge Maranhão Maris - 840173/11
Marcos Faustino Borges - 840231/11
Mineração Lagoa Dos Gregorios Ltda - 840286/09
Mineradora Campevi Ltda Epp - 840214/11
Murilo Guilherme Agra Araquam - 840884/11

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
Em 10 de abril de 2013

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
Os Processos permanecerão nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias
820.420/1985-GRAMINÉRIOS MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA. - Almirante Tamandaré e Rio Branco do Sul/PR

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) ALTURA (m) CAPACIDADE NOMI-
NAL (m³)

P R O D U TO SITUAÇÃO

TQ-01 3,00 5,50 38,88 OLUC A construir

TQ-02 3,00 5,50 38,88 OLUC A construir

TQ-03 3,00 5,50 38,88 OLUC A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 399, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 27300.014368/1988-98, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa RAIZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0010-14, dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel e óleo diesel B,
autorizada a construir os tanques nº 12 e nº 13, nas instalações localizadas na Avenida Presidente
Antonio Carlos, nº 600 - Campos Elíseos - Município de Duque de Caxias - RJ - CEP: 25215-180.

As instalações de armazenamento compreendem os tanques verticais apresentados na tabela a
seguir, perfazendo, com a inclusão dos tanques nº 12 e nº 13, a capacidade total de armazenamento de
34.531,70 m3.

Ta n q u e
n.º

Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Vo l u m e
(m³)

Produto Situação

2 19,26 14,17 4.170,8 EHC Operando
3 15,27 16,75 3.075,2 GASOLINA Operando
4 15,27 16,75 3.081,4 BIODIESEL Operando
5 15,27 16,75 3.075,2 GASOLINA Operando
6 13,37 11 , 9 3 1.686,3 Q AV Operando
7 17,18 16,72 3.901,9 ÓLEO DIESEL Operando
8 13,36 14,45 2.031,6 EAC Operando
9 20,99 19,17 6.668,5 ÓLEO DIESEL Operando
11 9,52 9,49 686,8 BIODIESEL Operando
12 15,27 16,80 3.077,00 ÓLEO DIESEL A construir
13 15,27 16,80 3.077,00 ÓLEO DIESEL A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 16/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

José Cicero de Araujo - 980029/13 - R$ 6.622,20 Incrição
N.81593/2013

Paulo Afonso Saraiva da Silva - 980062/13 - R$ 2.805,36
Incrição N.79850/2013
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830.227/2001-UBATÃ TERMAS PARQUE HOTEL LTDA.
- Conceição das Alagoas/MG

851.372/1981-MRU MINERAÇÕES REUNIDAS URUCU-
MACUÃ S.A. - Pacajá/PA

871.082/2000-PEDREIRAS DO BRASIL S.A. - Rio de Con-
tas/BA.

820.299/1986-ÁGUAS CLARAS MINERAÇÃO E CO-
MÉRCIO Ltda. - Sorocaba/SP.

870.699/2000-PEDREIRA DOIS IRMÃOS Ltda. -
Ilhéus/BA

815.382/1994-SETEP CONSTRUÇÕES Ltda. Jacinto Ma-
chado/SC.

826.064/2009-AREAL ITABAUNA Ltda. - Lapa e Quitan-
dinha/PR.

805.243/1976-FERROGEO MINERAÇÃO Ltda. - Guarda-
Mor (MG) e Catalão (GO).

890.084/1995-MIPIBÚ COMÉRCIO DE MINERAIS NÃO
METÁLICOS Ltda. - Seropédica/RJ

826.129/2003-ORVALHO CONCESSIONÁRIA DE ÁGUAS
MINERAIS Ltda. - Califórnia/PR

840.638/1987-MINERAÇÃO PUNAÚ Ltda. - Parnami-
rim/RN

860.208/2001-PUREZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ÁGUA MINERAL Ltda. - Brasília/DF

861.785/2005-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS
Ltda. - Nova Roma/GO.

820.569/2002-GO FAST COMERCIAL Ltda. - Águas de
Santa Bárbara e Santa Cruz do Rio Pardo/SP

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

(*) Republicado por ter saído indevidamente no DOU no 72, de 16-4-
2013, Seção 3, página 160.

esforço cooperativo entre a organização compradora e os fornece-
dores do segmento de autopeças para atingir as melhorias deseja-
das.

§ 1º A capacitação de fornecedores abrange esforços da
organização compradora de insumos estratégicos para desenvolver
capacidades e habilidades dos fornecedores e estabelecer em conjunto
programas com o objetivo de elevar a produção nacional de insumos
estratégicos e melhorar o nível de competitividade.

§ 2º As atividades de capacitação de fornecedores podem
compreender fornecedores do segmento de autopeças que já par-
ticipam da cadeia de suprimentos, que já tenham participado ou novos
fornecedores.

Art. 2º Os dispêndios de que trata o inciso VIII, do §6º, do
art. 7º do Decreto nº 7.819, de 2012, devem ser aplicados, no País,
nas seguintes atividades dos fabricantes de autopeças:

I - Certificação, metrologia e normalização, incluindo con-
sultoria preparatória;

II - Criação e fomento de redes de desenvolvimento que
envolva o desenvolvimento conjunto de produtos e qualidade;

III - Projetos de extensionismo industrial e empresarial;
IV - Capacitação de mão-de-obra por meio de treinamentos,

cursos profissionalizantes, de graduação e de pós-graduação, vin-
culados à atividade produtiva do fabricante de autopeças;

V - Melhorias no processo produtivo que visem ao aper-
feiçoamento de técnicas e procedimentos com foco no ganho de
produtividade, incluindo consultoria especializada;

VI - Projetos relativos a sistemas de gestão, governança
corporativa, profissionalização de empresas e monitoramento de in-
dicadores;

VII - Desenvolvimento e implantação de projetos de au-
tomação industrial, incluindo consultoria especializada;

VIII - Engenharia, pesquisa e desenvolvimento para incor-
poração de tecnologias a serem utilizadas na produção de partes,
peças e componentes.

§1º Os dispêndios de que trata o caput deverão ser com-
provados, pela empresa habilitada, por meio contrato, ou documento
equivalente, com o fornecedor do produto ou serviço.

§ 2º Os valores a que se refere o inciso VIII poderão en-
volver dispêndios relacionados, entre outras, às tecnologias aplicadas
à eficiência de motor, eficiência energética, segurança veicular.

Capítulo II
Características e metodologia para cômputo dos valores de

insumos e ferramentaria
Art. 3º Tendo por fundamento o §1º do art. 4º do Decreto nº

7.819, de 2012, constarão do termo de compromisso a ser firmado
pela empresa habilitada:

I - Compromissos assumidos e direitos da empresa habi-
litada;

II - Critérios de aferição, comprovação e controle dos com-
promissos assumidos;

III - Termos e condições do acompanhamento dos com-
promissos assumidos e da apuração dos créditos presumidos do IPI;

IV - Metodologia de cômputo dos valores e características
dos produtos relativos aos incisos I e II do caput do art. 12 do
Decreto nº 7.819, de 2012, para os efeitos do §3º do art. 12 do mesmo
Decreto, compreendendo:

a) Procedimentos para cômputo de valores, comprovação e
acompanhamento no que se refere aos termos do inciso I deste ar-
tigo;

b) Definição dos bens a que se refere o inciso I do caput do
art. 12 do Decreto nº 7.819, de 2012.

Art. 4º Para os efeitos de apuração do crédito presumido a
que se refere o §3º do art. 12 do Decreto nº 7.819, de 2012, serão
considerados os dispêndios diretamente incorridos no processo de
produção de autopeças na empresa habilitada, com base em rateio do
custo das atividades industriais proporcionais à mencionada produ-
ção.

§ 1º Para efeito do caput deverão ser considerados os cri-
térios de valoração constantes do pronunciamento técnico CPC nº 16,
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, aprovado pela Comissão
de Valores Mobiliários por meio da Deliberação nº 575, de 08 de
junho de 2009.

§ 2º Alternativamente ao disposto no § 1º, o dispêndio po-
derá ser equivalente ao valor constante de Nota Fiscal de Trans-
ferência entre estabelecimentos da empresa habilitada, de confor-
midade com o disposto no inciso II do parágrafo 4º do Art. 13 da Lei
Complementar 87/96, desde que o referido valor seja inferior ao
calculado nos termos do § 1º.

Capítulo III
Solicitação de habilitação
Art. 5º Para efeito do disposto no parágrafo único do art. 6º

do Decreto nº 7.819, de 2012, o pedido de habilitação deverá ser
acompanhado da Programação descritiva dos dispêndios a ser rea-
lizados, relativos aos incisos II e III do caput do art. 7º do Decreto nº
7.819, de 2012, em conformidade com o Anexo I.

Art. 6º Sem prejuízo da solicitação de outros documentos, o
pedido de habilitação na modalidade prevista no inciso I do art. 2º, do
Decreto nº 7.819, de 2012, deverá ser acompanhado de estimativas de
dispêndios em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, engenharia,
tecnologia industrial básica e capacitação de fornecedores, no País,
em relação à Receita Bruta Total, em conformidade com os Anexos II
e III.

Capítulo IV
Apresentação de relatórios de acompanhamento
Art. 7º A empresa habilitada ao Inovar-Auto deverá apre-

sentar, trimestralmente, relatórios nos termos dos Anexos IV, V e VI
desta Portaria, a depender de sua modalidade de habilitação, à Se-
cretaria do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, até o último dia do se-
gundo mês subsequente ao término do trimestre.

I - O Anexo IV deve ser apresentado pelas empresas ha-
bilitadas na modalidade prevista pelo inciso I do art. 2º do Decreto nº
7.819, de 2012; e

II - Os Anexos V e VI devem ser apresentados pelas em-
presas habilitadas nas modalidades previstas pelos incisos I e II do
art. 2º do Decreto nº 7.819, de 2012.

Parágrafo único. O prazo constante do caput deste artigo se
iniciará, no caso das habilitações já em vigor, a partir da publicação
desta Portaria ou, no caso de nova habilitação, a partir da publicação
desta no Diário Oficial da união.

Capítulo V
Disposições gerais
Art. 8º Para efeito do disposto no art.7º inciso I do Decreto

nº 7.819, de 2012, o compromisso de realizar, no País, diretamente ou
por intermédio de terceiros, a quantidade mínima de atividades fabris
e de atividades de infraestrutura de engenharia relacionadas no Anexo
III, do mesmo Decreto, em pelo menos oitenta por cento dos veículos
fabricados, segue o disposto no Anexo VI.

Art. 9º Para efeito do disposto no inciso IV do art.7º do
Decreto nº 7.819, de 2012, o compromisso refere-se à adesão ao
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular estabelecido pelo Ins-
tituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INME-
TRO.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 113, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Estabelece regulamentação complementar
do Programa de Incentivo à Inovação Tec-
nológica e Adensamento da Cadeia Produ-
tiva de Veículos Automotores - INOVAR-
AUTO, estabelecido no Decreto nº 7.819,
de 3 de outubro de 2012, quanto à capa-
citação de fornecedores, insumos estraté-
gicos e ferramentaria, solicitação de habi-
litação, relatórios de acompanhamento e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.819, de 3 de
outubro de 2012, resolve:

Capítulo I
Capacitação de fornecedores
Art. 1º. Para efeito do que trata o inciso VIII, do §6º, do art.

7º do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, capacitação de
fornecedores de autopeças automotivas compreende conceitos e prá-
ticas sobre planejamento, estratégias, processos de produção, tec-
nologias, inovação, desenvolvimento de novos produtos, gestão e

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

ANEXO I

Programação descritiva dos dispêndios e dos investimentos a ser realizados, relativos aos incisos II e III do caput do art. 7º do Decreto nº 7.819, de 2012, e depósitos no Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - FNDCT.

Valores em R$
Meses Faturamento Bruto Impostos e contribuições Faturamento líquido Dispêndios em pesquisa e desen-

volvimento
Dispêndios em engenharia, tecnologia
industrial básica e capacitação de for-

necedores

Depósitos no FNDCT

To t a l

Legenda: FNDCT: Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.
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ANEXO II

Estimativa de dispêndios em pesquisa, desenvolvimento tecnológico, engenharia, tecnologia industrial básica e capacitação de fornecedores, no País, e depósitos no Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - FNDCT, em relação à Receita Bruta Total, para o ano calendário.

Valores em R$
Meses Faturamento Bruto Impostos e contribui-

ções
Faturamento líquido Dispêndios em

Pesquisa Desenvolvimento Engenharia TIB Capacitação fornecedo-
res

Depósitos no FNDCT

To t a l

Legenda: FNDCT: Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

ANEXO III

Produção de veículos
NCM Modelo Ve r s ã o Unidade Industrial Etapas fabris realizadas Produção

(unidades)

Somatório

Nota: Preencher um quadro para os veículos que cumprem as etapas fabris mínimas e outro para os veículos que não as cumprem.

ANEXO IV

Importações amparadas pelo art. 14 do Decreto nº 7.819, de 2012.

NCM Modelo Ve r s ã o Tr i m e s t r e Acumulado do Ano
Unidades Valor em R$ Unidades Valor em R$

To t a l

Importações amparadas pelo art. 22 do Decreto nº 7.819, de 2012.

NCM Modelo Ve r s ã o Tr i m e s t r e Acumulado do Ano
Unidades Valor em R$ Unidades Valor em R$

To t a l

ANEXO V

Adesão ao Programa de Etiquetagem Veicular definido pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e estabelecido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO.

Ano-Calendário Veículos comercializados pela empresa (1)

(A)

Veículos etiquetados

(B)

% de
Veículos etiquetados

(B)/ (A)
Ano _______

(1) Veículos com motores do ciclo Otto - a gasolina, álcool ou flex, relacionados no Anexo I do Decreto nº 7.819, de 2012.

ANEXO VI

Termos e condições da realização, no País, diretamente ou por intermédio de terceiros, de atividades fabris e de atividades de infraestrutura de engenharia relacionadas no Anexo III, do Decreto nº 7.819, de
2012.

- Estampagem: compreende o processo de prensagem de peças dos painéis de carroceria, cabine ou monobloco.
- Soldagem: compreende o processo de união térmica de partes metálicas ou não metálicas que compõem carrocerias, cabine, monobloco e chassi, assegurando na junta soldada as propriedades físico-químicas

e metalúrgicas.
- Tratamento anticorrosivo e pintura: compreende o tratamento das partes metálicas de carrocerias, cabines, chassi ou monoblocos através de eletrodeposição (eletroforese), aplicação de fundos (base) e verniz

ou processo similar.
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA No- 14, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pelas
Resoluções CAMEX nº 26 (trigo) e 27 (algodão), ambas de 9 de abril de
2013.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em
consideração as Resoluções CAMEX nº 26 e 27, ambas de 9 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica alterado o inciso XXVIII do art. 1º do Anexo III à Portaria SECEX nº 23, de 14
de julho de 2011. A quantidade prevista de 1.000.000 toneladas passa a ser de 2.000.000 toneladas,
como segue:

"XXVIII - Resolução CAMEX nº 11, de 6 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 7 de
fevereiro de 2013, alterada pela Resolução CAMEX nº 26, de 9 de abril de 2013, publicada no D.O.U
de 10 de abril de 2013:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

1001.99.00 Outros trigos e misturas
de trigo com centeio (mé-
teil)

0% 2.000.000 t 1º de abril de 2013 a
31 de julho de 2013

(120 dias)"

Art. 2º Fica incluído o inciso XXXIII ao art. 1º do Anexo III à Portaria SECEX nº 23, de 14
de julho de 2011, com a seguinte redação:

"XXXIII - Resolução CAMEX nº 27, de 9 de abril de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de abril
de 2013:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

5201.00.20 Algodão não cardado nem
penteado, simplesmente
debulhado

0% 80.000 t 1º de maio de 2013 a
31 de julho de 2013

5201.00.90 Algodão não cardado nem
penteado, outros

a) o exame das LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 4.000 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de um licenciamento, desde que o somatório das LI seja inferior ou
igual ao limite inicial estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões para a mesma
empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto
da concessão anterior, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a quantidade
liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota, o DECEX não emitirá novas LI para essa cota,
ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX."

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TATIANA LACERDA PRAZERES

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de importação de insumos no valor de US$
10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos) do produto RECEPTOR DE SINAL DE
TELEVISÃO VIA SATÉLITE - Cód. Suframa nº 0108, aprovado por meio da Resolução nº 267 de
04/11/2010, para o produto MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM
TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN" ) - "TABLET PC" - Cód. Suframa nº 1987,
aprovado por meio da Resolução nº 189 de 30/08/2012, em nome da empresa TECTOY S.A., com
inscrição Suframa nº 20.0334.01-8.

Art. 2º ESTABELECER que a TECTOY S.A., apresente no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da concessão do remanejamento, projeto técnico-econômico de ampliação e/ou atualização, em
cumprimento ao que preceitua o Art. 32, da Resolução nº 203/2012 para o produto MICROCOM-
PUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH
SCREEN") - "TABLET PC" - Cód. Suframa nº 1987.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 138, DE 12 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 55/2013 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

PORTARIA No- 139, DE 12 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições
legais, considerando o disposto no § 5º, do artigo 1º, da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 222, de
23 de dezembro de 2009, que estabeleceu o processo produtivo básico para turbinas hidráulicas e
hidrogeradores com potência superior a 30MW, industrializados na Zona Franca de Manaus, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 24 (vinte e quatro) meses, o prazo concedido pela Portaria nº 23, de 25
de janeiro de 2011, contado a partir de 28 de janeiro de 2013, para que possam ser realizadas em outras
regiões do País, as etapas de industrialização dispostas nos incisos II a XII do art. 1º da Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 222, de 23 de dezembro de 2009, para os componentes, partes e peças
abaixo listados, nas quantidades determinadas, destinados exclusivamente à Usina Hidrelétrica de Ener-
gia (UHE) Ferreira Gomes, localizada no Estado do Amapá, devendo as demais quantidades ser
industrializadas obrigatoriamente na Zona Franca de Manaus:

Tabela 1: Componentes, partes e peças da turbina:

Componente Quantidade Necessária Quantidade Dispensada
Pré-distribuidor 3 1
Blindagem do poço da turbina 3 0
Tampa interna 3 2
Revestimento do pilar 3 0
Tubo de sucção 3 0

Tabela 2: Componentes, partes e peças do gerador:

Componente Quantidade Necessária Quantidade Dispensada
Cobertura superior 3 0
Placa de fundação da carcaça 3 0
Carcaça do estator 3 3
Cone do mancal 3 3
Cubo aranha 3 3
Nariz do bulbo 3 3

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA No- 13, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.001922/2013-73, resolve:
Art. 1º Fica a empresa SOCIEDAD ANONIMA DE OBRAS

Y SERVICIOS, COPASA, com sede social em CL Paseo, nº 25
entresuelo, na cidade de Ourense-Galicia, Espanha, autorizada a fun-
cionar no Brasil, por intermédio de filial com a denominação social
de SOCIEDAD ANONIMA DE OBRAS Y SERVICIOS, COPASA
DO BRASIL, tendo sido destacado o capital de R$ 600.000,00 (seis-
centos mil reais) para o desempenho de suas operações no Brasil, e
desenvolverá as atividades de: a) compra e venda de bens imóveis,
promoção e construção de edifícios, exploração de terrenos, casas
solares e demais imóveis; b) execução, preparação, reabilitação e
reforma de todo tipo de obras privadas e públicas, assim como de
qualquer estrutura ou infraestrutura, seja qual for a Administração,
entidade ou pessoa jurídica que as promova, e seu objeto ou destino;
c) gestão e exploração de bens de domínio público, assim como de
todo tipo de serviços públicos qualquer que seja o titular dos mesmos
e seu regime de exploração; d) direção técnica de obras públicas e
privadas, realização de análises e controle técnico; e) elaboração de
estudos e relatórios relativos a obras públicas e privadas, edificação,
urbanismo, cartografia, geotécnica, hidrologia e meio ambiente; f)
prestação de serviços de assessoria e redação de estudos e relatórios
em matéria econômica, financeira, trabalhista, comercial, publicitária
e de comunicações; g) prestação de serviços de limpeza e higie-
nização; h) elaboração e redação de todo tipo de projetos relacionados
com a agricultura, pecuária, pesca, obras públicas e privadas, edi-
ficação, urbanismo, energia, mineração, instalações elétricas e in-
formáticas; i) realização de trabalhos de conservação e manutenção de
bens imóveis, assim como de rodovias, vias férreas, portos, aero-
portos e demais obras de infraestrutura públicas ou privadas; j) rea-
lização de trabalhos de conservação, reparação e manutenção de ma-
quinaria industrial e equipamentos eletrônicos e informáticos de todo
tipo e titularidade; k) realização de operações de manutenção e re-
paração de equipamentos e instalações de condução de água, gás,
eletricidade e análogos; l) realização de tarefas de manutenção e
reparação de equipamentos e instalações de segurança e contra in-
cêndios e maquinaria de escritório, de aparelhos elevadores e de
translação horizontal; m) realização de serviços de transporte em
geral por qualquer meio; n) realização de operações de transporte,

tratamento e incineração de resíduos e dejetos urbanos, tratamento de
lodos e resíduos de centros sanitários e clínicas veterinárias, assim
como tratamentos de resíduos oleosos; ñ) prestação de serviços de
captura de informação e dados por meios eletrônicos, informáticos e
telemáticos, de desenvolvimento e manutenção de programas de com-
putador, de manutenção e reparação de equipamentos e instalações de
telecomunicações; e o) prestação de serviços de telecomunicações, e
exploração e controle de sistemas informáticos e infraestruturas te-
lemáticas, conforme as deliberações do Conselho de Administração,
de 22 de fevereiro de 2013.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa SOCIEDAD ANONIMA DE OBRAS Y SER-

VICIOS, COPASA é obrigada a ter permanentemente um represen-
tante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar
quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser de-
mandado e receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de abril de 2013

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001740/2013-01
Processo JUCESP No 995025/12-5
Recorrente: Solar Revestimentos - Indústria, Comércio, Im-

portação e Exportação de Produtos para Revestimentos Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo
(Solar Construções e Reformas Ltda.)

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 472, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em,
03/04/2013 e nas reuniões extraordinárias
realizada em 21/11/2012, 20/12/2012 e
20/02/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados na reunião
ordinária realizada em, 03/04/2013 e nas reuniões extraordinárias
realizada em 21/11/2012, 20/12/2012 e 20/02/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Ministério do Esporte
.
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Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001001/2012-04
Proponente: Federação Catarinense de Tênis de Mesa
Título: Saque Perfeito em Santa Catarina
Registro: 02SC009162007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 83.747.352/0001-32
Cidade: Porto União - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 215.605,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2490 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23662-4
Período de Captação: até 03/04/2014.
2 - Processo: 58701.000159/2012-59
Proponente: Associação Ícaro Marcolin
Título: Instituto Ícaro Educacional
Registro: 02PR043202009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.022.133/0001-08
Cidade: Curitiba - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 653.404,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3390 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30357-7
Período de Captação: até 03/04/2014.
3 - Processo: 58701.000727/2012-11
Proponente: Associação Atlética Atenas
Título: Jogar e Educar 2
Registro: 02TO036882009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.113.523/0001-56
Cidade: Palmas - UF: TO
Valor aprovado para captação: R$ 596.382,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1505 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53634-2
Período de Captação: até 03/04/2013.
4 - Processo: 58701.000619/2012-49
Proponente: Federação de Remo de Brasília
Título: Aquisição de Barcos de Remo
Registro: 02DF000072007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 00.533.851/0001-08
Cidade: Brasília - UF: DF
Valor aprovado para captação: R$ 1.590.799,34
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0452 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44756-0
Período de Captação: até 03/04/2014.
5 - Processo: 58701.000724/2012-88
Proponente: Clube dos Amigos dos Deficientes de São Paulo
Título: CAD SP - Basquetebol em Cadeira de Rodas
Registro: 02SP098382012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.303.778/0001-11
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 449.740,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6859 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 06310-X
Período de Captação: até 21/11/2013.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.002437/2011-21
Proponente: Clube Atlético Aramaçan
Título: PINAR - Programa de Incentivo a Natação em Aramaçan
Valor aprovado para captação: R$ 1.241.204,12
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3435 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22983-0
Período de Captação: até 24/03/2014.
2 - Processo: 58701.002455/2011-11
Proponente: Paraná Esporte
Título: Jogos escolares do Paraná 2012
Valor aprovado para captação: R$ 2.806.787,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3793 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 09668-7
Período de Captação: até 30/03/2014.
3 - Processo: 58701.002472/2011-41
Proponente: Sociedade Concórdia Caça e Pesca - SOCEPE
Título: Tiro Olímpico SOCEPE Santa Maria
Valor aprovado para captação: R$ 9.952.959,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3058 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 37402-4
Período de Captação: até 31/12/2013.
4 - Processo: 58701.002804/2011-97
Proponente: Federação de Taekwondo do Estado de Minas Gerais
Título: Reestruturação do Taekwondo Mineiro
Valor aprovado para captação: R$ 471.768,00

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2655 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32095-1
Período de Captação: até 31/12/2013.
5 - Processo: 58701.001973/2012-91
Proponente: Liga Esportiva de Motociclismo/RJ
Título: MotoCross Lemerj
Valor aprovado para captação: R$ 608.640,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3097 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18994-4
Período de Captação: até 22/03/2014.
6 - Processo: 58701.002784/2011-54
Proponente: Federação Paranaense de Canoagem
Título: Canoagem Paranaense Núcleos de Base
Valor aprovado para captação: R$ 3.496.365,34
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3270 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23312-9
Período de Captação: até 03/04/2014.
7 - Processo: 58701.001994/2011-25
Proponente: Prefeitura Municipal de São Sebastião
Título: Centro de Formação de Atletas Não Profissional, Cestas Para
o Futuro
Valor aprovado para captação: R$ 1.343.995,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0715 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 38513-1
Período de Captação: até 01/03/2014.

V - entre os meses de agosto de 2013 a março de 2014:
região Sul da Bahia;

VI - entre os meses de setembro de 2013 a abril de 2014:
Roraima; e

VII - entre os meses de outubro de 2013 a maio de 2014:
região Metropolitana de Salvador.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 12 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o
art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
no 567, de 17/08/2009, torna público que o Diretor JOÃO GIL-
BERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei no 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução no 6, de 1/02/2010, publicada no
DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

No- 444 - Antônio de Oliveira Costa Me, rio Sapucaí, Município de
Cachoeira de Minas/Minas Gerais, mineração.

No- 445 - Elenita Silva Bérgamo Me, rio Grande, Município de Con-
ceição das Alagoas/Minas Gerais, mineração.

No- 446 - Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos
da Bahia - CERB, Barragem do Zabumbão (rio Paramirim), Mu-
nicípio de Paramirim/Bahia, abastecimento público.

No- 447 - Acasio Pultz, rio Moji-Guaçu, Município de Leme/São
Paulo, aquicultura.

No- 448 - José Vanderli Furlan, rio São Francisco, Município de
Matias Cardoso/Minas Gerais, irrigação.

No- 449 - MMC Consultoria e Participação Ltda., rio Doce, Município
de São José do Goiabal/Minas Gerais, mineração.

No- 450 - Minerpal Mineração e Comércio Ltda., rio da Ribeira do
Iguape, Município de Sete Barras/São Paulo, mineração.

No- 451 - Adargamita Mineração, Comércio e Transportes Ltda., rio
Pardo, Município de Cajuru/São Paulo, mineração.

No- 452 - Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, rio Piranhas-Açu, Município de Açu/Rio Grande do Norte,

abastecimento público.

No- 453 - Zélio Canassa, Reservatório da UHE Furnas (rio Grande),
Município de Guapé/Minas Gerais, irrigação.

No- 454 - Emersom Souza Ávila, rio Sapucaí, Município de Guaí-
ra/São Paulo, irrigação.

No- 455 - Ivaldir Maia Rodrigues, Reservatório da UHE Mascarenhas
de Morais (rio Grande), Município de Delfinópolis/Minas Gerais,
irrigação.

No- 456 - Jesus Roque Lubiana, rio Cricaré ou braço sul do rio São
Mateus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

No- 457 - Luiz Felipe Boaretto, rio Pardo, Município de Altinó-
polis/São Paulo, irrigação.

No- 458 - A. Granuso Ltda., rio Sapucaí, Município de Pirangui-
nho/Minas Gerais, mineração.

No- 459 - Goianinhos Ltda - ME, rio Sapucaí, Município de Santa Rita
do Sapucaí/Minas Gerais, mineração.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

DALVINO FRANCA

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 113, DE 16 DE ABRIL DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2o, inciso IX,
da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e o que consta do
Processo no 02001.002447/2008-08, e

Considerando as obrigações determinadas pela legislação
ambiental brasileira de proteção ao meio ambiente, como um bem de
uso comum do povo;

Considerando os compromissos internacionais do Brasil, no
sentido de evitar emissões de gás carbônico para a atmosfera, oriun-
das de queimadas e incêndios florestais;

Considerando o disposto no art. 18, parágrafo único, do
Decreto no 2.661, de 8 de julho de 1998;

Considerando as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de
Mudanças do Clima no que concerne às reduções de emissões de gás
carbônico oriundas de queimadas e incêndios florestais;

Considerando as recomendações do Plano Nacional Anual de
Proteção Ambiental-PNAPA;

Considerando a ameaça eminente de focos de queimadas e
incêndios florestais que historicamente se manifestam na estação seca
caracterizando alto risco ambiental;

Considerando a Moção no 115, de 2010, do Conselho Na-
cional do Meio Ambiente - CONAMA, publicada no Diário Oficial
da União de 20 de dezembro de 2010, Seção 1, página 806, que
recomenda o fortalecimento de uma política integrada de combate aos
incêndios florestais;

Considerando a necessidade de contratação temporária de
brigadistas por até 6 (seis) meses, para o atendimento de emergências
ambientais relacionadas a incêndios florestais e queimadas, conforme
arts. 2o, inciso IX, e 4o, inciso I, da Lei no 8.745, de 9 de dezembro
de 1993;

Considerando a Portaria no 155, de 16 de junho de 2008, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que autoriza o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis-IBAMA a contratar até 2.520 (dois mil, quinhentos e vinte)
brigadistas para atendimento de emergências ambientais, desde que
haja dotação orçamentária;

Considerando a dotação orçamentária prevista para tal ação,
em 2013, pelos programas 004029.18.542.2036.6074.0001 - Preven-
ção e Combate a Incêndios Florestais e Controle de Queimadas e
04030.18.542.2036.6329.0001 - Monitoramento e Controle do Des-
matamento e dos Incêndios Florestais; e

Considerando a necessidade de selecionar, treinar e contratar
brigadistas, resolve:

Art. 1o Declarar estado de emergência ambiental nos se-
guintes Estados da Federação:

I - entre os meses de abril a novembro de 2013: Acre; região
Sul do Amazonas; Distrito Federal; Goiás; regiões Centro e Sul do
Maranhão; regiões da Zona da Mata, Central, Triângulo Mineiro,
Noroeste, Oeste, Sul e Sudeste de Minas Gerais; Mato Grosso; Rio de
Janeiro; Rondônia; Tocantins; região Sudeste do Piauí; regiões Ex-
tremo Oeste e Vale do São Francisco da Bahia;

II - entre os meses de maio a dezembro de 2013: regiões
Centro e Sudoeste do Amazonas; região Leste do Maranhão; regiões
Sudeste e Sudoeste do Pará; regiões do Vale do Rio Doce, do Mucuri,
Jequitinhonha, Campo das Vertentes, Norte e Metropolitana de Belo
Horizonte em Minas Gerais; regiões Centro-Norte e Sudoeste do
Piauí; regiões das Baixadas, Centro Sul e Noroeste Fluminense e
Metropolitana do Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul;

III - entre os meses de junho de 2013 a janeiro 2014: Ama-
pá; regiões Centro Norte e Centro Sul da Bahia; Ceará; regiões Norte
e Oeste do Maranhão; regiões do Baixo Amazonas, Marajó, Nordeste
e Metropolitana de Belém do Pará e região Norte do Piauí;

IV - entre os meses de julho de 2013 a fevereiro de 2014:
região Norte do Amazonas; região Nordeste da Bahia; Pernambuco;
Paraíba e Sergipe;

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 5, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST, consi-
derando o disposto no art.1o, inciso I e § 4o, do Decreto no 3.735, de
25 de janeiro de 2001, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria/MP no 250, de 23 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1o Alterar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, fixado pela
Portaria/MP no 27, de 21 de outubro de 2011, para 6.396 (seis mil
trezentos e noventa e seis) empregados.

Art. 2o Fica o HCPA autorizado a gerenciar seu quadro de
pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Ministério do Trabalho e Emprego
.

que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações or-
çamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais
normas legais pertinentes.

Art. 3o Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA,
ficam contabilizados, além dos empregados efetivos ingressantes por
intermédio de concursos públicos, os empregados que possuem car-
gos, empregos ou funções comissionadas, os empregados que estão
cedidos a outros órgãos, os empregados requisitados de outros órgãos
e os empregados que estão afastados por doença, por acidente de
trabalho, ou por qualquer outra razão.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO FRANCISCO BARELLA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

PORTARIA No- 15, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo Artigo 2º, inciso III, da Portaria n.º 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial em 30 de junho de 2010, tendo em vista
o disposto no art. 1º, inciso I, do Decreto n.º 3.125, de 29 de julho de

1999, bem como no art. 18, inciso I da Lei n.º 9.636, de 15 de maio
de 1998 e os elementos que integram o Processo Administrativo nº
05014.001017/2001-38, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão sob o Regime de Utilização Gra-
tuita do imóvel Próprio Nacional ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Pernambuco - IFPE, constituído por uma
área de 79,20 m², compreendendo 10 módulos (19 a 28) do 1º andar,
Ala Norte, do edifício SUDENE, situado à Av. Professor Moraes
Rego, 634, na Cidade Universitária, Município do Recife, Estado de
Pernambuco, devidamente registrado no 4º Cartório de Registro Geral
de Imóveis de Recife-PE, às fls. 74 do Livro 02, sob a matrícula nº
33.893, em 30/09/2002.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º destina-se ao funcio-
namento da Assessoria de Relações Internacionais e ampliação das
estruturas das Coordenações de Transporte, de Patrimônio e de Al-
moxarifado desse Instituto.

Art. 3º A Cessão Gratuita será pelo prazo de 05 (cinco) anos,
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO FERRARI LUCAS ALVES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 8 de janeiro de 2013

Registro Sindical
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de 2009 e nº 186, publicada em 14 de

abril de 2008, e na Nota Técnica RES Nº 743/2012/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no Estado do Ceará -SINDPRF-CE, processo
n°.46205.015111/2009-61, CNPJ nº 41.410.325/0001-20, para representar a categoria profissional dos
Policiais Rodoviários Federais, com abrangência Estadual e base territorial no estado do Ceará-CE. Para
fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, DERTERMINO, ainda, a
exclusão da categoria Profissional dos Policiais Rodoviários Federais, no estado do Ceará- CE, da
representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis
do Brasil, Processo nº 24000.004348/89-11, CNP nº 33.721.911/0001-67; e a exclusão do Estado do
Ceará - CE, da representação do Sindicato Nacional dos Inspetores da Policia Rodoviária Federal do
Brasil, processo n°.46206.016117/2009-46, CNPJ n°.10.334.412/0001-11, conforme determina o art. 25
da portaria 186/2008.

FERNANDO JOSE NOGUEIRA BRITO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 21, DE 15 DE ABRIL DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1 º, inciso V da Portaria MP/SPU n.º 200, de
29 de Junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art.º 6º, § 1º e
2º, da Lei n.º 11.483 de 31 de maio de 2007, resolve:

Art.1º Autorizar a Cessão Provisória de Uso Gratuito ao
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN do
imóvel da extinta RFFSA situado no Município de Macaé/RJ, assim
descrito: Estação de Glicério, com área de 121,66m² - NBP
3203258.

Art. 2º A cessão de que se refere o art. 1º destina-se à
perpetuação da memória ferroviária e contribuição para o desen-
volvimento da cultura e do turismo local, tendo em vista que o imóvel
reveste-se de valor artístico, histórico e cultural.

Art. 3º O ato da cessão poderá ser revogado a qualquer
momento se a necessidade ou interesse público superveniente o exi-
gir;

Art. 4º O prazo desta Cessão Provisória será até a incor-
poração dos bem ao patrimônio da União;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARINA ESTEVES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 15 de abril de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008:

Processo 4 6 2 5 3 . 0 0 0 0 7 7 / 2 0 11 - 7 0
Razão Social Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e Região/SP.
CNPJ 56.887.649/0001-20
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 343/2013/CGRS/SRT/MTE

Notificação de Regularização no- 2 de 2013
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

art. 1º, inciso VI, do Anexo VII, da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria
nº 197, de 18 de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, resolve dar ciência
às entidades abaixo relacionadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias, procedam à atualização de suas
informações, em observância à Portaria SRT n° 2, de 22 de fevereiro de 2013, no fim do qual, não
procedendo, terão seus códigos sindicais SUSPENSOS:

CNPJ ANUÁRIO CODIGO COMPLETO NOME ENTIDADE NO ANUÁRIO RAZÃO SOCIAL RFB PESQUISA CGI
89.168.603/0001-00 000.003.172.01759-3 SIN GUARDADORES AUT ASSOC PROF DOS GUARDADORES LAVA-

DORES DE AUTOMOVEIS P A
68.676.162/0001-88 000.008.395.00000-4 FED TRAB MOTORISTAS FED TRAB MOT GER AJ CAM CON FR

ESC AD EMP TRANS CR PR
26.124.065/0001-32 000.000.275.00000-1 FED TRAB EMPRESAS C FED TRABS EMP CREDITO ESTADO DE

MINAS GERAIS
00.520.742/0001-48 000.013.420.00000-5 FED SERVIDORES PUBL FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLI-

COS DE BRASILIA
92.461.102/0001-22 000.000.372.00000-2 FED SINDICAL MUNICI FEDERACAO DOS SINDICATOS DE MUNI-

CIPARIOS DO R G DO SUL
42.782.128/0001-02 000.005.312.00000-7 FED NAC EMPREG ADMI FEDERACAO NAC EMP AD CONS V C E

V CONC V D V CONGENERES
35.810.027/0001-24 000.010.285.00000-1 FED NAC DESENHISTAS FEDERACAO NACIONAL DOS DESENHIS-

TA S
68.687.565/0001-22 000.008.321.00000-0 FED TRAB EMPRESAS T FEDERACAO TRAB EMPR TRANSPAS

URB METR INTERM TUR CARGAS
90.399.130/0001-31 000.004.180.89254-4 SIN TRAB IND CURTIM S T I DO CURTIMENTO DE COUROS E

PELES DE GUAPORE
13.938.196/0001-01 000.004.081.88006-8 SIN TRAB IND CELULO S T I PAPEL CELULOSE P MADEIRA PAP

PAPELAO CORTICA SALV
30.138.028/0001-50 000.001.205.87108-7 SIN IND PERFUMARIAS SIN DAS INDS DE P F E A DE T DE S E V

DE T E V NO RJ
8 4 . 7 8 4 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 4 000.005.000.88436-8 SIN EMPREG EMPRESAS SIN DOS E EM E D R DE C L P DE S A E

B DO N N DO PARANA
07.923.329/0001-73 0 0 0 . 0 0 4 . 0 5 2 . 11 5 7 6 - 6 SIN TRAB IND FIACAO SIN DOS TRAB NA INDUSTRIA DE FIA-

CAO E TEC DE ARACATI

51.526.515/0001-60 000.004.129.86399-0 SIN MESTRES CONTRAM SIN M C C P ESCR IND F TEC TINT EST
TEC FIBR SINT JAU

04.403.838/0001-87 000.004.033.10019-8 SIN TRAB IND COURO SIN TRAB IND DE CURT DE COUROS E
PELES

77.813.996/0001-89 000.022.258.03850-1 SIN TRAB EMPRESAS A SIN TRABAL EMPR ASSESSOR PER INF
PESQ DE FOZ DO IGUACU

06.688.642/0001-01 000.003.002.88980-8 SIN CARREGADORES TR SIND CARREGADORES TRANSP VOL
BAG GERAL ESTADO DO PIAUI

78.300.985/0001-68 000.005.015.03281-8 SIN CATADEIRAS EMPA SIND CATADEIRAS COST EMPAC MOV
MERC GERAL DO EST PARANA

87.513.081/0001-01 000.003.200.87525-0 SIN CONDUTORES AUTO SIND COND AUT VEIC ROD E TRANS
AUT BENS S LIVRAMENTO

17.703.034/0001-45 000.003.002.07259-3 SIN CONDUTORES AUTO SIND COND AUT VEIC ROD TRANSP AUT
BENS DE CATAGUASES

16.610.594/0001-92 000.003.002.07250-0 SIN CONDUTORES AUTO SIND COND AUTONOMOS DE VEICULOS
ROD DE ALEM PARAIBA

63.898.902/0001-07 000.008.140.89964-8 SIN CONDUTORES VEIC SIND COND VEIC ROD TRAB EMPR T
ROD AN POA F V E ITAQUAQ

44.789.766/0001-72 000.003.201.02601-0 SIN CONDUTORES AUTO SIND CONDUTORES AUTONOMOS DE
VEICULOS RODOV DE BARRETOS

30.140.651/0001-48 000.001.205.87090-0 SIN IND EXTRACAO MA SIND DA IND DE EXT DE MARCAL E
PED DO EST DO RIO

62.650.056/0001-49 000.001.126.86333-2 SIN IND GUARDA CHUV SIND DA IND DE GUARDA CHUVAS E
BENGALAS DE SAO PAULO

05.018.775/0001-08 000.001.000.06523-2 SIN IND TORREFACAO SIND DA IND DE TORREFACAOE MOA-
GEM DE CAFE EST PA TER AP

17.435.827/0001-20 000.001.086.07069-8 SIN IND PRODUTOS CA SIND DA INDUSTRIA DE PRODUTOS DO
CACAU E BALAS DE B H

10.667.954/0001-06 000.000.245.88141-7 SIND DAS EMP DE ART SIND DAS EMP DE ARTES FOTOGRAFI-
CAS E SIMILARES EST PE

3 5 . 3 2 9 . 4 7 3 / 0 0 0 1 - 11 000.000.000.04047-9 SIN MICRO PEQUENAS SIND DAS MICRO E PEQUENAS IND DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

13.850.722/0001-87 0 0 0 . 0 0 5 . 0 11 . 1 5 1 0 1 - 4 SIN ARRUMADORES VAL SIND DOS ARRUM NO C A DE VAL C T
NP I C E IGRAPIUNA BA

02.498.348/0001-86 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 9 0 11 2 - 1 SIN CONDUTORES AUTO SIND DOS COND AUT DE TRANSP PUBL
ALTERN DE PASSAG DO MUNICDE LU-
ZIANIA, C.OCIDENTAL, VALPARAISO DE

GOIAS E NOVO GAMA
75.453.076/0001-71 000.003.432.88227-2 SIN CONDUTORES AUTO SIND DOS COND AUT DE VEICULOS RO-

DOV DE S A DA PLATINA
53.423.893/0001-44 000.003.201.02607-9 SIN CONDUTORES AUTO SIND DOS COND AUTON DE VEICULOS

RODOVIARIOS DE OURINHOS
07.074.297/0001-89 000.003.002.89074-1 SIN CONDUTORES AUTO SIND DOS COND AUTONOMOS DE VEIC

RODOV DE BACABAL
5 0 . 11 3 . 3 5 6 / 0 0 0 1 - 0 0 000.003.201.02615-0 SIN CONDUTORES AUTO SIND DOS CONDUTORES AUTONDE VEI-

CULOS ROD DE AMERICANA
01.457.913/0001-02 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 8 9 9 11 - 9 SIN EMPREG SERVICOS SIND DOS EMP NOS SERV DE ENT EM

MOT BI TRI DE MANAUS
0 6 . 0 3 9 . 8 4 6 / 0 0 0 1 - 11 0 0 0 . 0 0 7 . 0 0 9 . 11 0 6 2 - 0 SIN ESTIVADORES SAO SIND DOS ESTIV E DOS TRAB EM ESTIV

DE MINERIO DE S LUIS
07.243.389/0001-45 000.002.044.13521-8 SIN SALOES BARBEIRO SIND DOS S DE B C E INSTIDE BEL E SI-

MILARES DE PARNAIBA
41.884.883/0001-27 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 4 11 3 - 0 SIN SECURITARIOS CO SIND DOS SECURITARIOS E CORRETO-

RES DE SEGUROS DO SUL
36.035.459/0001-78 000.000.000.91340-5 SIN SERVIDORES FUNC SIND DOS SERV E FUNC DA CAMARA E

PREF MUNIC DE ANCHIETA
63.694.699/0001-57 0 0 0 . 0 11 . 0 0 0 . 0 4 1 4 3 - 8 SIN TRAB IND MONTAG SIND DOS TR NAS IN E MONT DE AP EL

EL E SI EST AMAZONAS
31.169.469/0001-82 000.004.000.05074-4 SIN TRAB IND EXTRAC SIND DOS TRAB IND DE EXTRA MARM

CALC E PEDR DE PETROPOL
45.032.265/0001-00 000.016.130.86678-0 SIN TRAB IND CERVEJ SIND DOS TRAB NA IND DA CERVEJA E

BEB EM GERAL DE BAURU
05.585.096/0001-10 000.004.047.13516-9 SIN TRAB IND PREPAR SIND DOS TRAB NA IND DA P DE OLEOS

VEGT E A DE PARNAIBA
16.610.586/0001-46 000.004.089.07138-0 SIN TRAB IND FIACAO SIND DOS TRAB NA IND DE FIACAO E

TECEL DE ALEM PARAIBA
12.534.046/0001-70 000.016.066.03444-9 SIN TRAB IND CARNE SIND DOS TRAB NA INDUSTRIA DE CAR-

NE LAT E DERIV DO ESMA
78.361.516/0001-59 000.005.015.88196-3 SIN CARREGADORES EN SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC EM

GERAL DE JANDAIA DO SUL
75.408.674/0001-29 000.005.015.88191-2 SIN CARREGADORES EN SIND DOS TRAB NA MOV MERC EM GE-

RAL E ARRUM DE ARAPONGAS
85.447.597/0001-70 000.004.000.04324-1 SIN TRAB IND FIACAO SIND DOS TRAB NAS IND DE FIACAO E

TECELAGEM DE MARINGA
22.731.855/0001-25 000.016.088.04270-3 SIN TRAB IND EMPRES SIND DOS TRAB NAS IND E EMP DE

PROD DA ALIM DE BETIM
09.316.860/0001-03 000.004.075.87657-7 SIN TRAB IND QUIMIC SIND DOS TRAB NAS IND QUIM P PLAST

E SIMIL NO EST DE AL
77.730.406/0001-54 000.004.159.88394-9 SIN TRAB IND FIACAO SIND DOS TRAB NAS INDS DE FIAC E

TECEL DE JAGUARIAIVA
72.540.552/0001-01 000.004.155.04362-8 SIN TRAB IND CONSTR SIND DOS TRAB NAS INDU DA CONST

CIVIL DE UMUARAMA
58.377.433/0001-40 000.005.148.04392-6 SIN TRAB COMER MINE SIND DOS TRAB NO COM DE MIN DERIV

DE PETR DE JUNDIAI RG
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1

19.039.254/0001-41 0 0 0 . 0 1 6 . 0 8 8 . 0 7 11 0 - 0 SIN TRAB IND LATICI SIND DOS TRABS INDS LATICE PROD
DER DE TRES CORACOES

07.095.912/0001-33 0 0 0 . 0 0 4 . 0 5 2 . 11 5 7 5 - 8 SIN TRAB IND EXTRAC SIND DOS TRABS INDUSTRIA EXTRA-
CAO SAL DE BITUPITA

04.857.108/0001-56 000.009.010.16602-9 SIN VENDEDORES JORN SIND DOS V DE JOR E REV EEMP EM
EMP DIST DE JOR E R BEL

07.697.600/0001-08 000.009.010.88998-5 SIN VENDEDORES JORN SIND DOS VEND DE JORN E REV E EMP
EM E DIST DE J E R PI

63.763.338/0001-15 0 0 0 . 0 2 0 . 3 0 3 . 0 4 11 0 - 7 SIN EMPREG DOMESTIC SIND EMP DOM DIAR ZEL ASCEM ED
RES COM GAL SHOP DE RO

72.335.557/0001-94 000.005.015.03955-3 SIN EMPREG MOVIMENT SIND EMPREG MOV MERC GER DE CU-
RITIBA CATEG DIFERENCIADA

11 . 0 0 2 . 2 7 6 / 0 0 0 1 - 2 5 000.001.043.02722-7 SIN IND TORREFACAO SIND IND TORREF E MOAGEM DE CAFE
DO ESTADO DO PIAUI

91.203.034/0001-39 000.004.182.87544-2 SIN MESTRES CONTRAM SIND MESTRES CONTRA MESTRES IND
FIACAO TECELAGEM PALEGR

40.396.384/0001-28 000.008.241.03923-7 SIN MOTORISTAS COBR SIND MOTOR COBR EMIS PAS EMP TRAN
PAS INTER INTERE CTBA

01.483.559/0001-82 000.010.185.89932-0 SIN MUSICOS PROFISS SIND MUSICOS PROF OESTE EST SC E
SIMILARES - SIMPOESC

25.574.997/0001-14 000.021.230.87409-9 SIN PROFISSIONAIS F SIND PROF EM FISIOT TERAPIA OCUP E
AREA DE REABILITACAO

81.247.249/0001-06 000.013.000.03199-4 SIN SERVIDORES PUBL SIND SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DA
ADMIN FEDERAL ESTA PR

00.947.513/0001-04 000.000.000.89002-2 SIN TRAB FUNC EMPRE SIND T F E S MUN AD D I FA E P AS C P
M S R JACUTINGA

74.870.544/0002-21 0 0 0 . 0 0 5 . 0 11 . 9 0 5 7 3 - 6 SIN TRAB COMER ARMA SIND TRAB COM ARMAZ MOV MERC
GER DE TRINFO E CANOAS

29.257.532/0001-90 0 0 0 . 0 0 4 . 11 8 . 8 7 2 5 9 - 4 SIN TRAB IND CIMENT SIND TRAB IND CIM CAL GESSO E MIN
NAO MET MUN ITALVA

21.362.207/0001-86 000.004.090.89127-1 SIN TRAB IND CONSTR SIND TRAB IND CONST E DO MOB DE
PIRAPORA E BURITIZEIRO

37.213.105/0001-39 000.004.346.87956-9 SIN TRAB IND CONSTR SIND TRAB IND CONST MOB DE COXIM
MS

29.771.391/0001-20 000.004.106.87283-7 SIN TRAB IND FIACAO SIND TRAB IND DE FIACAO E TECELA-
GEM DE SANTO ALEIXO

28.578.805/0001-36 000.004.106.87275-6 SIN TRAB IND FIACAO SIND TRAB IND FIACAO E TECELAGEM
DE BARRA DO PIRAI

28.467.850/0001-13 0 0 0 . 0 0 4 . 4 2 8 . 0 5 111 - 4 SIN TRAB IND PAPEL SIND TRAB IND PAPEL E PAPELAO DE
MENDES

30.132.880/0001-10 000.004.123.87305-6 SIN TRAB IND PRODUT SIND TRAB IND PROD QUIMICOS P FINS
IND ETC DE NITEROI

15.905.045/0001-82 000.005.366.90582-2 SIN TRAB MOVIMENTAC SIND TRAB MOV DE MERCADORIAS EM
GERAL DE COSTA RICA

1 8 . 3 11 . 1 7 5 / 0 0 0 1 - 8 5 000.004.092.01065-5 SIN TRAB IND EXTRAC SIND TRAB NAS IND DA EXT FERRO M
BAS MAD LENHA NOVA ERA

61.872.818/0001-99 000.000.000.04670-1 SIN TRAB SERVICOS S SIND TRAB SERV SIST ABAST AGUA E
ESGOTO SANIT JACAREI

12.933.081/0001-61 000.000.000.90554-2 SIN TRAB ATIVIDADES SIND TRABALHADORES ATIV. LEGISLA-
TIVAS E PLENARIO EST PB

76.685.304/0001-00 000.004.159.88399-0 SIN TRAB IND INSTRU SIND TRB IND INSTR MUSICAIS E DE
BRINQUEDOS DE CURITIBA

40.818.601/0001-20 000.001.063.89186-5 SIN IND PRODUTOS CI SIND. DA IND. DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO DO EST. DE PE

00.924.948/0001-33 000.007.018.89564-3 SIN MARINHEIROS CON SIND. DOS MARINHEIROS DE CONVES E
REGIONAIS DO E. SANTO

00.356.723/0001-28 000.000.000.05235-3 SIN EMPREG ENTIDADE SIND. EMP. ENTID. SIND. PATR. E ASSOC.
CIV. IND. NO RJ

05.031.530/0001-10 000.004.331.90776-6 SIN TRAB IND CONSTR SIND. TRAB. NA IND. DA CONST. PESA-
DA DA REGIAO METROPOLITANA DE

S A LVA D O R
30.276.232/0001-38 0 0 0 . 0 0 2 . 11 3 . 0 8 0 4 3 - 0 SIN COMER VENDEDORE SINDICATO COMERCIO VENDEDORES

AMBULANTES DO RIO JANEIRO
47.985.635/0001-59 000.003.201.02598-6 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO COND AUT VEIC ROD E

TRANS ROD AUT BENS FRANCA
90.896.036/0001-98 000.003.200.01672-0 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO COND AUT VEIC ROD

TRANSP AUT BENS MONTENEGRO
64.928.625/0001-09 000.000.000.03858-0 SIN CONDOMINIOS EDI SINDICATO COND EDIF SIND SUBSIND

DE RIB PRETO E REGIAO
00.831.347/0001-86 000.003.002.87884-9 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO CONDUTORES AUT VEICU-

LOS ROD ALTA FLORESTA
85.414.977/0001-08 000.021.370.04028-0 SIN TECNICOS RADIOL SINDICATO D TEC RADIOLOGIA MED E

ODONTOLOGICA NORTE PAR
00.351.485/0001-68 000.000.000.90488-0 SIN IND PANIFICACAO SINDICATO DA IND DE PANIF E CONFEI-

TARIA DO OESTE PARA
23.373.467/0001-82 000.001.086.87394-4 SIN IND MILHO MANDI SINDICATO DA IND DO MILHO E DA

MANDIOCA DO EST M GERAIS
92.942.143/0001-30 000.001.171.88597-8 SIN IND EXTRACAO MA SINDICATO DA INDUSTRIA DE EXTRA-

CAO DE MADEIRAS DE PA
28.964.740/0001-67 000.001.205.87109-5 SIN IND REFINACAO A SINDICATO DA INDUSTRIA E DA REFI-

NACAO DO ACUCAR RJ E ES
01.306.849/0001-50 000.000.197.89610-3 SIN AGENCIAS PROPAG SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPA-

GANDA DO EST DE ALAGOAS
75.043.844/0001-19 000.000.245.03501-0 SIN EMPRESAS ARTES SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTES

FOTOGRAFICAS DO PARANA
05.421.654/0001-02 000.001.086.90839-0 SIN EMPRESAS BASE B SINDICATO DAS EMPRESAS DE BASE

BIOTECNOLGICA NO ESTADO DE MINAS
GERAIS

04.849.806/0001-00 000.003.368.90628-5 SIN EMPRESAS SERVIC SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVI-
COS DE TRANSPORTES ESCOLARES DO

OESTE DE SANTA CATARINA.
20.948.337/0001-32 000.003.343.05350-5 SIN EMPRESAS TRANSP SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP

DE CARGAS DE FORMIGA
87.605.366/0001-72 000.003.172.87493-3 SIN EMPRESAS TRANSP SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP

DE PASSAG PASSO FUNDO
34.905.265/0001-50 000.000.000.90072-9 SIN EMPRESAS DISTRI SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUI-

DORAS DE BEBIDAS EM GER
17.427.915/0001-80 000.000.012.01006-5 SIN EMPRESAS EXIBID SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS

CINEMATOG NO EST MG
07.173.730/0001-33 000.001.194.91267-0 SIN IND PANIFICACAO SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PANIFI-

CACAO, CONFEITARIA, MASSAS E BIS-
COITOS DO DISTRITO FEDERAL

07.243.223/0001-29 000.002.045.13525-4 SIN COMER ATAC GENE SINDICATO DO COM ATACA DE GEN
ALIMENTICIOS DE PARNAIBA

62.651.385/0001-04 000.002.127.86073-4 SIN COMER ATAC ALGO SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA
DE ALGODAO NO EST SP

0 8 . 8 5 5 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 4 000.002.061.88076-7 SIN COMER VAREJ CAR SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCA DE CAMPINA

GRANDE
24.858.243/0001-23 000.013.382.05394-1 SIN FUNCIONARIOS AD SINDICATO DO FUNC DA ADM PUBLICA

DO MUN DE CAIAPONIA GO
03.657.707/0001-63 000.012.000.03062-0 SIN ADVOGADOS DF SINDICATO DOS ADVOGADOS DO DIS-

TRITO FEDERAL
15.272.867/0001-73 000.012.000.87782-8 SIN ADVOGADOS EST P SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTA-

DO DO PARA
33.615.931/0001-53 000.005.000.02647-7 SIN AJUDANTES DESPA SINDICATO DOS AJUD DE DESP ADUAN

NO MUNIC DO R JANEIRO

4 1 . 4 11 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 6 3 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 9 11 5 9 - 3 SIN ARBITROS FUTEBO SINDICATO DOS ARBITROS DE FUTEBOL
DO ESTADO DO CEARA

90.263.948/0001-22 000.010.000.01889-6 SIN ARBITROS PROFIS SINDICATO DOS ARBITROS DE FUTEBOL
DO ESTADO DO R.G.S.

30.455.364/0001-27 000.010.000.86701-0 SIN ARBITROS PROFIS SINDICATO DOS ARBITROS PROFISSIO-
NAIS DO ESTADO DO RJ

04.420.344/0001-00 000.000.000.90915-7 SIN CABELEIREIROS B SINDICATO DOS CABELEIREIROS, BAR-
BEIROS E SIMILARES DE ARACATUBA E

REGIAO
3 2 . 9 0 2 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 11 000.005.223.09010-8 SIN CABINEIROS DF SINDICATO DOS CABINEIROS DO DISTRI-

TO FEDERAL
35.963.404/0001-65 000.000.000.90186-5 SIN CLUBES ASS.ESP. SINDICATO DOS CLUBES, ASSOCIACOES

ESPORTIVAS, CULTURAIS DE ENTRETE-
NIMENTO E LAZER DO ESTADO DO ES-

PIRITO SANTO
33.980.319/0001-80 0 0 0 . 0 0 2 . 111 . 0 8 0 4 5 - 9 SIN COMISSARIOS CON SINDICATO DOS COM CONS DE GEN AL

MUN DO RIO DE JANEIRO
06.779.425/0001-27 000.003.002.01667-7 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS COND AUT DE VEICU-

LOS ROD DE CAXIAS
89.275.861/0001-96 000.003.200.87517-0 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS COND AUTONOMOS DE

VEIC ROD DE FARROUPILHA
58.978.750/0001-12 000.008.140.04736-6 SIN CONDUTORES VEIC SINDICATO DOS COND DE VEICULOS

ROD E ANEXOS DE ITAPEVA
32.088.668/0001-29 000.000.000.02993-9 SIN CONDOMINIOS EDI SINDICATO DOS COND EDIF C R M DO

MUN DO RIO DE JANEIRO
13.164.215/0001-90 000.003.002.01020-2 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS CONDUT AUTOMOS DE

VEIC ROD NO EST SERGIPE
80.888.910/0001-91 000.003.432.03069-1 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS CONDUT AUTONOMOS

DE VEIC ROD DE C MOURAO
20.921.656/0001-54 000.003.002.01807-6 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS CONDUTORES AUT DE

VEICULOS ROD DE LUZ
83.013.565/0001-30 000.003.002.13043-7 SINDICATO DOS CONDU SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONO-

MOS DE VEIC RODOV LAGES
05.239.207/0001-37 000.003.002.13552-8 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEIC

ROD DE CAMPO MAIOR
05.524.822/0001-95 000.008.124.13551-5 SIN CONDUTORES VEIC SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEI-

CULOS RODOVIARIO DE PARN
14.173.264/0001-51 000.007.251.15127-9 SIN CONFERENTES CON SINDICATO DOS CONF E CONS CARGA E

DESC DO P DE ILHEUS
06.741.433/0001-84 000.012.056.01856-1 SIN CONTABILISTAS J SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA RE-

GIAO DO CARIRI
66.998.584/0001-44 000.012.231.86017-3 SIN CORRETORES IMOV SINDICATO DOS CORRETORES DE IMO-

VEIS DA REGIAO RIB PRETO
05.641.805/0001-38 000.012.231.91243-2 SIN CORRETORES IMOV SINDICATO DOS CORRETORES DE IMO-

VEIS DE UBERLANDIA MG
24.672.784/0001-62 000.012.231.87887-0 SIN CORRETORES IMOV SINDICATO DOS CORRETORES DE IMO-

VEIS DO EST DE MAT GROSS
39.795.125/0001-90 000.000.000.89068-5 SIN DELEGADOS POLIC SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLI-

CIA DO ESPIRITO SANTO
22.819.932/0001-01 000.012.027.88960-6 SIN ECONOMISTAS EST SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ES-

TADO DE RONDONIA
04.518.304/0001-04 000.020.013.01631-2 SIN EMPREG COMER HO SINDICATO DOS EMP.NO COM.HOTELEI-

ROS E SIM.RIO BRANCO AC
59.997.817/0001-29 000.000.000.04991-3 SIN EMPREG DOMESTIC SINDICATO DOS EMPREGADOS DOMES-

TICOS DE BAURU E REGIAO
04.868.912/0001-30 000.000.000.91076-7 SIN EMPREG EMPRESAS SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-

PRESAS DE TURISMO NO ESTADO DE
RONDONIA

80.891.088/0001-18 000.004.159.88461-9 SIN EMPREG ESTABELE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST
GRAFICOS DE UMUARAMA

05.735.003/0001-97 000.005.082.90979-3 SIN EMPREG COMER AT SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE CANAVIEIRAS E REGIAO

92.465.921/0001-48 000.005.179.04350-2 SIN EMPREG COMER TR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE TRES DE MAIO

00.087.063/0001-27 000.000.000.89586-5 SIN MICROS PEQUENOS SINDICATO DOS EMPRESARIOS E DAS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE IM-

PRENSA DO ESTADO DE SAO PAULO
37.186.285/0001-07 000.000.029.04650-5 SIN ENGENHEIROS ELE SINDICATO DOS ENGENHEIROS ELETRI-

CISTA E ELETRONICOS MS
69.434.868/0001-04 000.015.000.89085-3 SIN ESTABELECIMENTO SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE

ENSINO ACAILANDIA MA
00.248.696/0001-70 000.015.381.86058-0 SIN ESTABELECIMENTO SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE

ENSINO SUPLETIVO
24.659.344/0001-75 000.008.014.04328-4 SIN FERROVIARIOS MS SINDICATO DOS FERROVIARIOS DE MA-

TO GROSSO DO SUL
02.600.763/0001-07 000.013.382.90720-7 SIN FUNCIONARIOS LE SINDICATO DOS FUNC. DO LEG. GOIA-

NIENSE - SINDFLEGO
92.902.238/0001-20 000.021.186.90370-0 SIN TRAB SAUDE GUAP SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DA

SAUDE DE GUAPORE RS
66.992.439/0001-56 000.013.272.90050-0 SIN FUNCIOANARIOS P SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS DE GUARIBA
02.384.421/0001-99 000.000.000.91306-5 SIN FUNCIONARIOS PU SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS MUN DE SANTALUZ
84.789.155/0001-49 000.013.000.05351-3 SIN FUNCIONARIOS PU SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS MUNIC DE PINHAO
03.014.783/0001-50 000.000.000.90214-4 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS MUNICIPAIS
05.669.304/0001-60 000.001.229.88966-0 SIN GARIMPEIROS EST SINDICATO DOS GARIMPEIROS DO ESTA-

DO DE RONDONIA
03.023.398/0001-70 000.000.000.89902-0 SIN GUARDADORES DE SINDICATO DOS GUARDADORES DE

VEIC. EMP. E AUT. DO ESTADO DO ES
57.736.290/0001-53 000.005.223.86275-5 SIN GUARDAS NOTURNO SINDICATO DOS GUARDAS NOTURNOS

DO ESTADO DE SAO PAULO
81.650.269/0001-15 000.024.392.89546-0 SIN HOSPITAIS ESTAB SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTAB

SERV SAUDE DE U VITORIA
62.253.638/0001-91 000.002.127.86395-4 SIN LEILOEIROS EST SINDICATO DOS LEILOEIROS NO ESTADO

DE SAO PAULO
01.945.076/0001-52 000.000.000.90158-0 SIN LOTERICOS ASSEM SINDICATO DOS LOTERICOS E ASSEME-

LHADOS DO ESTADO DE SAO PAULO
92.903.046/0001-39 000.013.415.87546-5 SIN MUNICIPARIOS ER SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ERE-

CHIM
92.458.900/0001-03 000.000.372.05184-7 SIN MUNICIPARIOS SA SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE SAO

SEPE
0 1 . 3 3 1 . 7 6 6 / 0 0 0 1 - 11 000.013.415.87549-0 SIN MUNICIPARIOS SE SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE SE-

RAFINA CORREA
20.436.325/0001-29 000.010.097.01664-8 SIN MUSICOS PROFISS SINDICATO DOS MUSICOS PROFISSIO-

NAIS DE JUIZ DE FORA
39.212.147/0001-80 000.000.000.05359-7 SIN ODONTOLOGISTAS SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO

NORTE EST RIO JANEIRO
30.967.095/0001-88 000.013.000.04848-0 SIN OPERARIOS MUNIC SINDICATO DOS OPERARIOS MUNICIPAIS

DO EST ESP SANTO
32.360.935/0001-75 000.000.000.03740-0 SIN POLICIAIS CIVIS SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO
32.721.094/0001-84 000.007.005.04429-1 SIN PORTUARIOS EST SINDICATO DOS PORTUARIOS NO ESTA-

DO DE SERGIPE
40.197.774/0001-79 000.007.018.08216-2 SINDICATO DOS PRATI SINDICATO DOS PRATICOS ARRAES

MENTRES CABOTAGEM RJ E SP
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63.891.998/0001-81 000.000.135.90700-4 SIN PROFESSORES JAL SINDICATO DOS PROFESSORES DE JALES
SP

87.450.102/0001-97 000.000.000.97415-3 SINDICATO DOS PROFE SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICI-
PAIS DE CARAZINHO

92.459.536/0001-98 000.000.000.04743-0 SIN PROFESSORES MUN SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICI-
PAIS DE J DE CASTILHOS

03.008.533/0001-08 000.000.000.89944-5 SIN PROFISSIONAIS M SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DO MA-
GISTERIO DA REDE MUNICIPAL DE EN-

SINO DE POUSO ALEGRE
64.618.226/0001-33 000.000.000.89508-3 SIN PROPRIETARIOS P SINDICATO DOS PROFISSIONAIS E MO-

TORISTAS AUTONOMOS QUE TRABA-
LHAM NO TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS DO MUNICIPIO DE SAO

PA U L O
03.494.945/0001-03 000.012.000.02937-1 SIN PROTETICOS DENT SINDICATO DOS PROTETICOS DENTA-

RIOS DO DISTRITO FEDERAL
10.579.761/0001-01 000.012.000.01852-3 SIN PROTETICOS DENT SINDICATO DOS PROTETICOS DENTA-

RIOS DO ESTADO DE PE
8 1 . 11 8 . 7 8 8 / 0 0 0 1 - 3 7 000.012.000.88338-0 SIN PROTETICOS DENT SINDICATO DOS PROTETICOS DENTA-

RIOS NO EST DO PARANA
05.738.649/0001-28 000.000.000.91042-2 SIN SALOES ESC CABE SINDICATO DOS SALOES E ESCOLAS DE

CABELEIREIROS, ESTETICISTAS, MANI-
CURAS, PEDICUROS, INSTITUTOS DE BE-

LEZA DE MARINGA E REGIAO
13.168.729/0001-13 000.000.000.03705-2 SIN SERVIDORES SUCA SINDICATO DOS SERV DA FUNAC DE

SAUDE NO ES DE SERGIPE
63.326.037/0001-24 000.000.000.05365-1 SIN EMPREG SENAI - SINDICATO DOS SERVIDORES DO SENAI

PI
04.417.775/0001-18 000.000.000.90901-7 SIN SERVIDORES SERV SINDICATO DOS SERVIDORES DO SERVI-

CO PUBLICO MUNICIPAL DE IGREJA NO-
VA - AL

63.367.189/0001-75 000.000.364.05237-6 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPRE-
GADOS PUBL MUNICIPAIS

31.796.352/0001-29 000.000.000.89855-4 SIN SERVIDORES MUNI SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DA SAUDE DE VITORIA

03.685.605/0001-51 000.013.272.90550-1 SIN SERVIDORES MUNI SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE APARECIDA

71.746.846/0001-13 000.013.272.86578-0 SIN SERVIDORES MUNI SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE IBIRA

13.346.176/0001-41 000.000.000.91085-6 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNI-
CIPAIS DE F DE SANTANA

61.384.517/0001-16 000.013.000.03482-9 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUB;CIVIS
FED.DO D.P.F.EM S.P.

03.058.670/0001-57 000.013.000.03341-5 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PARANA
34.690.602/0001-30 000.000.000.87854-5 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO MUNICIPIO DE BELEM
32.527.616/0001-01 0 0 0 . 0 1 3 . 5 11 . 9 7 2 7 2 - 7 SINDICATO DOS SERVI SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO MUNICIPIO DE MAGE
69.378.982/0001-56 000.000.000.90797-9 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUN DE ALCANTARA MA
92.412.980/0001-58 000.000.000.88863-0 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNIC DE ESPUMOSO
95.992.038/0001-02 000.000.000.90914-9 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNIC DE TIMBO GRANDE
16.299.307/0001-75 000.000.000.91248-4 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

M U N I C I PA I S
39.513.247/0001-47 0 0 0 . 0 1 3 . 5 11 . 9 1 2 1 3 - 9 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS DE A CABO
04.259.860/0001-03 0 0 0 . 0 1 3 . 5 11 . 9 7 4 2 4 - 0 SINDICATO DOS SERVI SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS DE BOM JESUS DO ITABA-
POANA RJ

63.170.583/0001-19 000.000.000.90512-7 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE BRUMADO

59.857.417/0001-18 000.013.272.97190-3 SINDICATO DOS SERVI SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE CARDOSO

02.673.785/0001-99 000.000.000.89939-9 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE ENTRE RIOS DO SUL

26.042.218/0001-00 000.000.000.90975-0 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE ITURAMA

04.243.700/0001-68 000.000.000.90704-9 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE LAMBARI

25.654.526/0001-16 000.013.362.04889-6 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE PERDOES

02.509.224/0001-59 000.000.000.89821-0 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DO ESTADO DO TOCANTINS

05.547.224/0001-31 000.000.000.97459-5 SINDICATO DOS SERVI SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DOS MUNICIPIOS DE MATA

DE SAO JOAO,POJUCA E CATU-BAHIA
01.375.061/0001-04 000.005.158.89527-5 SIN TRAB EMPRESAS I SINDICATO DOS T NAS EMP DE I.DE

A.E.S.A CABO DO PR
44.832.012/0001-58 000.003.201.02625-7 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS

DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SINDITA-
XI

23.468.622/0001-44 000.003.002.04947-8 SIN CONDUTORES AUTO SINDICATO DOS TAXISTAS E CONDUTO-
RES AUTONOMOS DE VEICULOS RODO-

VIARIOS DA SERRA DA IBIAPABA
32.834.749/0001-20 000.012.000.04459-1 SIN TECNICOS AGRICO SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS

DO ESTADO DE SERGIPE
06.710.719/0001-00 000.000.000.02894-0 SIN TECNICOS AGRICO SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS

DO PIAUI
08.508.655/0001-87 000.012.000.97367-3 SINDICATO DOS TECNO SINDICATO DOS TECNOLOGOS DO ESTA-

DO DA BAHIA
33.741.562/0001-45 000.000.000.87949-5 SIN TRAB HABITACAO SINDICATO DOS TRAB EM HAB POPU-

LAR E URBANISMO DO MS
04.977.294/0001-67 000.004.037.06529-0 SIN TRAB IND ARTEFA SINDICATO DOS TRAB IND ARTEFATOS

DE BORRACHA DE BELEM
24.539.561/0001-21 000.004.059.90397-2 SIN TRAB IND CONTRU SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE A BRANCA
03.814.993/0001-23 000.004.346.89375-8 SIN TRAB IND CONSTR SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL E DO MOB M NOV
15.245.202/0001-70 000.016.066.88022-6 SIN TRAB IND FUMO S SINDICATO DOS TRAB NA IND DO FUMO

DA CIDADE DO SALVADOR
27.533.413/0001-98 000.004.123.01668-4 SIN TRAB IND PETROQ SINDICATO DOS TRAB NA IND PETROQ

DO RIO DE JANEIRO
08.378.028/0001-79 000.004.059.87647-9 SIN TRAB IND FIACAO SINDICATO DOS TRAB NA INDUSTRIA

DE FIACAO E TECELAGEM
16.884.405/0001-70 000.016.088.07101-0 SIN TRAB IND ACUCAR SINDICATO DOS TRAB NA INDUSTRIA

DO ACUCAR DE BOCAIUVA
54.710.702/0001-98 000.005.015.03249-4 SIN TRAB MOVIMENTAC SINDICATO DOS TRAB NA MOV DE

MERC EM GERAL DE OURINHOS

19.095.462/0001-68 000.028.016.04672-2 SIN TRAB IND GRAFIC SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
GRAFICAS DE VARGINHA

03.217.035/0001-75 000.004.131.90025-3 SIN TRAB IND ARTEFA SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE
ART.DE BORRACHA, RECAUCHUTADO-

RAS, PNEUMATICOS, LATEX E AFINS DE
SJCAMPOS E REGIAO

22.690.895/0001-76 000.004.092.89131-7 SIN TRAB IND EXTRAC SINDICATO DOS TRABA. NAS IND. EX-
TRATIVAS DE GHAES E REGIAO

04.368.563/0001-98 000.009.019.90418-9 SIN TRAB EMPRESAS R SINDICATO DOS TRABALAHDORES EM
EMP.DE RADIODIFUSAO TV.PUBLIC DO

EST. DO ACRE
58.979.709/0001-60 000.013.272.03813-1 SIN SERVIDORES PUBL SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE ITA-
PEVA E REGIAO - SP

01.610.386/0001-16 000.000.000.90964-5 SIN TRAB DOMESTICOS SINDICATO DOS TRABALHADORES DO-
MESTICOS DE MORRO AGUDO

91.338.814/0001-96 000.000.000.89798-1 SIN PROFESSORES MUN SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCACAO PUBLICA MUNICIPAL DE

G R AVATA I
89.004.758/0001-01 000.004.181.89220-3 SIN TRAB IND CONSTR SINDICATO DOS TRABALHADORES IND

CONST CIVIL DE QUARAI
04.223.975/0001-30 000.000.000.90429-5 SIN TRAB MOTOCICLIS SINDICATO DOS TRABALHADORES MO-

TOCICLISTAS NO ESTADO DE ALAGOAS
53.299.210/0001-99 000.016.130.86622-5 SIN TRAB IND ACUCAR SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

IND DE ACUCAR DE ORIENTE
01.401.898/0001-72 000.000.000.89769-8 SIN TRAB IND MOVEIS SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

IND. DE MOVEIS DE MADEIRA DE ITA-
BERABA, ANDARAI, RUY BARBOSA E

BOA VISTA DO TUPIM-BA
0 5 . 7 5 9 . 11 9 / 0 0 0 1 - 6 6 0 0 0 . 0 0 4 . 0 7 8 . 9 11 0 7 - 1 SIN TRAB IND CALCAD SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE CALCADOS E COMPO-
NENTES DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA

D AJUDA - SE
23.368.095/0001-04 000.000.000.89158-4 SIN TRAB SERVICO PU SINDICATO DOS TRABALHADORES SERV

PUB MUNIC DE FRUTAL
06.785.521/0001-88 000.004.047.13518-5 SIN TRAB OFICINAS M SINDICATO DOS TRABS EM OFICINAS

MECANICAS DE PARNAIBA
07.923.360/0001-04 0 0 0 . 0 0 4 . 0 5 2 . 11 5 7 4 - 0 SIN TRAB IND EXTRAC SINDICATO DOS TRABS INDS EXT SAL

DE ARACATI E BEBERIBE
55.034.367/0001-18 000.003.201.88944-1 SIN TRANSPORTADORES SINDICATO DOS TRANSP ROD AUTON

DE BENS DE S B DO CAMPO
05.341.703/0001-05 000.000.000.90893-2 SIN TRANSPORTADORES SINDICATO DOS TRANSPORTADORES ES-

COLARES E TURISMO DO DISTRITO FE-
DERAL E ENTORNO

37.500.915/0001-76 000.020.000.05361-3 SIN EMPREG EDIFICIO SINDICATO EMP EM EDIFICIO COND RES
E COMERCIAL DE CBA

40.818.486/0001-94 000.001.063.03891-7 SIN IND EXTRACAO MA SINDICATO IND EXT MADEIRA LENHA
DAS EMP REFLOREST DE PE

21.613.344/0001-46 000.001.086.07076-0 SIN IND EXTRACAO FI SINDICATO IND EXTR FIBRAS VEG E
DESC ALGOD EST M GERAIS

23.773.047/0001-93 000.001.086.87389-8 SIN IND MARCENARIA SINDICATO INDUSTRIAS DE MARCENA-
RIA DE BOM DESPACHO

42.472.076/0001-60 000.001.205.86961-9 SIN NAC GARIMPEIROS SINDICATO NACIONAL DOS GARIMPEI-
ROS

60.241.965/0001-06 000.013.272.05360-2 SIN PROFISSIONAL SE SINDICATO PROF DOS SERV PUBL MUN
DE NOVA EUROPA

8 9 . 11 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 6 000.003.200.16512-1 SIN TAXISTAS AUTONO SINDICATO TAX AUT TRANSP AUT PAS-
SAG E CARGAS DE ERECHIM

19.188.317/0001-21 000.004.092.07196-4 SIN TRAB IND EXTRAC SINDICATO TRAB INDS EXTRACAO OU-
RO MET PREC PASS MARIANA

14.576.821/0001-85 000.016.066.15079-1 SIN TRAB IND FUMO S SINDICATO TRAB NA IND DO FUMO DE
SAO GONCALO DOS CAMPOS

20.928.701/0001-00 000.004.089.07140-1 SIN TRAB IND FIACAO SINDICATO TRABALHADORES IND FIA-
CAO TEC BOM DESPACHO

20.327.417/0001-70 000.016.088.07107-0 SIN TRAB IND LATICI SINDICATO TRABALHADORES IND LATC
PRODUT DER LIMA DUARTE

93.246.700/0001-41 000.000.000.91265-4 SINDSPEJUS SINDICAT SINDSPEJUS SINDICATO DOS SERVIDO-
RES PENITENCIARIOS E DA SECRETARIA

DA JUSTICA
61.600.490/0001-51 000.007.000.03045-4 SIN NAC PILOTOS AVI SINPAC SINDICATO NACIONAL DOS PI-

LOTOS DA AVIACAO CIVIL
04.733.279/0001-73 000.003.201.90992-2 SIN TRANSPORTADORES SINTESC- SINDICATO DOS TRANSPORTA-

DORES DE ESCOLARES DO MUNICIPIO
DE SAO BERNADO DO CAMPO

00.957.155/0001-10 000.013.000.91304-0 SIN SERVIDORES PUBL SISPMJM SIND DOS SERVIDORES PUB
MUNIC DE J MONTEIRO

63.762.355/0001-38 000.004.000.88974-4 SIN TRAB IND EXTRAC STI DA EXTRACAO DO ESTANHO DO
MUNICIPIO DO JAMARI RO

08.137.580/0001-75 000.004.059.87641-0 SIN TRAB IND EXTRAC STI EXTRACAO MINERAIS MET NAO
MET PREC SEMI PREC EST RN

00.161.941/0001-07 000.000.000.97361-0 SIND TRAB COM ARM MOV
MERC GERAL

SIND.DOS TRAB NO COM ARM A MOV
MERC.GER.DE ALTINOPOLIS

35.025.600/0001-99 000.000.000.04258-7 SINDICATO DOS PATROES DE PESCA NO
ESTADO DO CEARA

71.547.525/0001-90 000.012.000.04624-1 SINDICATO DOS PSICOLOGOS DE SAN-
TOS E REGIAO

31.799.653/0001-06 000.013.338.90412-5 SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MU-
NIC DE PANCAS SISPMP

26.120.980/0001-50 000.013.000.03138-2 SINDICATO SERVIDORES DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE VICOSA

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 6 2 11 . 0 0 2 4 9 2 / 2 0 0 9 - 3 0
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e das Trabalhadoras na Agricultura Familiar de

Almenara e Municípios da Micro Região Baixo Jequitinhonha - SINTRAF
REGIONAL / CUT

CNPJ 09.308.762/0001-24
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 340/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 9 . 0 0 5 4 2 4 / 2 0 11 - 7 7 .
Entidade Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens ou Transpor-

tadores Rodoviários Autônomos de Cargas em Geral de São Carlos e Região.
CNPJ 57.724.502/0001-82
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 341/2013/CGRS/SRT/MTE



Nº 73, quarta-feira, 17 de abril de 201352 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013041700052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo 4 6 2 0 2 . 0 11 4 3 5 / 2 0 1 0 - 9 4
Entidade SINTERMOTEAM - Sindicato Intermunicipal de Moto Taxista do Estado do

Amazonas
CNPJ 13.035.503/0001-44
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 342/2013/CGRS/SRT/MTE

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 46215.001254/2010-19
Entidade Sindicato das Empresas Despoluidoras do Ambiente e Gestoras de Re-

síduos do Estado do Rio de Janeiro.
CNPJ 11 . 4 2 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 0 3
Abrangência Estadual
Base Territorial Rio de Janeiro

Categoria Econômica de aglutinação, armazenamento, assessoria, beneficiamento, captação,
classificação, coleta, comercialização, compactação, compostagem, consultoria, co-processamento, corte,
depósito, descontaminação, disposição, enfardamento, estocagem, extrusão, fabricação, fundição, ge-
renciamento, granulação, incineração, lavagem, limpeza, moagem, mistura, operação, preparação, pro-
cessamento, produção, queima, reaproveitamento, recolhimento, recondicionamento, recuperação, re-
dução mecânica, reforma, remoção, reposição, rerrefino, restauração, reuso, reutilização, revalorização,
segregação, seleção, separação, transferência, transformação, transporte, tratamento, triagem, trituração,
usinagem, valorização, varrição para ou por meio da reciclagem e destinação final de resíduos sólidos,
líquidos, gasosos, perigosos, não perigosos, de saúde, hospitalares, inertes, não inertes, acumuladores,
agregados, aparas, artefatos, artigos, baterias, bens inservíveis, borrachas, cartuchos, chapa, combus-
tíveis, compostos, co-produtos, couros, derivados, descartes, desperdícios, elétricos, eletrônicos, em-
balagens, entulhos, fragmentos, gotões, graxas, insumos, limalhas, lingotes, lodos, madeiras materiais,
metais ferrosos, metais não ferrosos, metais nobres, óleos, orgânicos, paletes, papéis, papelão, peças,
pilhas, plásticos, pneus, pós, rebarbas, refugos, resinas, retalhos, sobras, subprodutos, sucatas, tarugos,
têxteis, vasilhames, vidros, e passivos ambientais de origem urbana, rural, doméstica, comercial e
industrial para a sustentabilidade, prevenção, conservação e recuperação ambiental.

Anulamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais e com fundamento na Portaria nº. 186, publicada em
14 de abril de 2008, no artigo 53 da Lei 9.784, de 29 de janeiro 1999
e Nota Técnica Nº 339/2013/CGRS/SRT/MTE resolve ANULAR a
exclusão de base territorial sofrida pelo SETCESC - Sindicato das
Empresas de Transportes de Carga no Estado de Santa Catarina
CNPJ: 82.662.776/0001-31, Carta Sindical: L030 P028 A1960, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 13/03/2013 Seção: I página:
53 nº 49, com fundamento no art. 53 da Lei 9.784/99, conseqüen-
temente INCLUIR o Município de Otacílio Costa/SC na base ter-
ritorial do SETCESC - Sindicato das Empresas de Transportes de
Carga no Estado de Santa Catarina CNPJ: 82.662.776/0001-31, Carta
Sindical: L030 P028 A1960.

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento no inciso II, art. 5º da Portaria nº
186, de 10 de abril de 2008, resolve aprovar a NOTA TÉCNICA Nº.
344/2013/CGRS/SRT/MTE, com adoção da seguinte medida: AR-
QUIVAR o processo de pedido de alteração estatutária nº
46000.001975/96-81, referente ao Sindicato dos Empregados de Em-
presas de Segurança e Vigilância de Uberlândia - MG, CNPJ
21.241.344/0001-62, por não atender às exigências contidas na Ins-
trução Normativa vigente à época.

Em 16 de abril de 2013

Cancelamento de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria Ministerial nº 326/2013,
publicada em 11 de março de 2013, Nota Técnica nº
39/2013/AIP/SRT/MTE, e, tendo em vista os termos da decisão ju-
dicial exarada nos autos dos processos judiciais nº
2002.33.00.018675-4 e 2003.33.00.005869-1, ambos em trâmite na
12ª Vara da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado da Bahia,
aprova o CANCELAMENTO do registro sindical do Sindicato Pa-
tronal dos Condomínios Legalmente Constituídos na Bahia-BA -
SINDCOND, CNPJ nº 34.433.375/0001-67.

Arquivamento de Impugnação e Concessão de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria Ministerial nº 326/2013,
publicada em 11 de março de 2013, Nota Técnica nº
127/2013/CGRS/SRT/MTE, e, tendo em vista os termos da decisão
judicial exarada nos autos da Ação Ordinária nº. 0001857-
33.2012.5.10.0010 em trâmite na 10ª Vara do Trabalho de Brasí-
lia/DF, ARQUIVA a impugnação n° 46000.006125/2011-13, com ful-
cro no art. 10, inciso I e V da Portaria 186/2008; e CONCEDE o
Registro de Alteração Estatutária a Federação Interestadual dos Ser-
vidores Públicos Municipais e Estaduais dos Estados do Acre, Ala-
goas, Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Minas Gerais, Paraná,
Piauí, Roraima, Sergipe e Tocantins - FESEMPRE, processo de pe-
dido de Registro de Alteração Estatuária n° 46211.005079/2008-46 e
CNPJ: 23.771.314/0001-93, para representar a Categoria dos Ser-
vidores e dos Empregados Públicos Civis dos poderes Estaduais e
Municipais, administração direta e indireta, inclusive dos servidores
sob contrato administrativo, dos exercentes de cargos comissionados e
de funções públicas, enfim, de todos os profissionais vinculados ju-
ridicamente à administração pública, independentemente do regime
jurídico com abrangência Interestadual e base territorial nos Estados
do: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Minas Ge-
rais, Paraná, Piauí, Roraima, Sergipe e Tocantins.

Concessão de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria Ministerial nº 326/2013,
publicada em 11 de março de 2013, Nota Técnica RES nº
307/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDE o registro sindical ao "Sin-
dicato dos Trabalhadores Municipais de Boa Vista - SITRAM", RR,
processo n°. 46225.002486/2010-67, CNPJ nº 22.903.272/0001-34,
para representar a categoria profissional dos Servidores Públicos Mu-
nicipais, com abrangência Municipal e base territorial no Município
de Boa Vista - RR. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, DETERMINA, ainda, a exclusão da
categoria profissional dos Servidores Públicos Municipais, no Mu-
nicípio de Boa Vista - RR, da representação do "UNSP-SINDICATO
NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do
Brasil", processo nº 24000.004348/89-11, CNPJ nº 33.721.911/0001-
67, conforme determina o art. 30 da portaria 326/2013."

Retificação de Cadastro
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria Ministerial nº 326/2013,
publicada em 11 de março de 2013, Nota Técnica nº
67/2013/AIP/SRT/MTE, bem como o acórdão proferido pela 2ª Tur-
ma do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, nos autos n.º
RO - 0070100-19.2009.5.22.0101 e em complemento às Notas Téc-
nicas nº 260/2012/AIP/SRT/MTE e 295/2012/AIP/SRT/MTE, resolve
promover a RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS do SI-
TRICOM - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção e
do Mobiliário do Médio Parnaíba - CNPJ nº 11.630.613/0001-29,
fazendo constar da categoria representada a seguinte expressão: "I)
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, Montagens Indus-
triais e de Engenharia Consultiva; II) Trabalhadores nas Indústrias de
Cimento, Cal e Gesso; III) Trabalhadores nas Indústrias de Ladrilhos
Hidráulicos e Produtos de Cimento; IV) Trabalhadores na Indústria de
Cerâmica para Construção; V) Trabalhadores nas Indústrias de Már-
mores e Granitos; VI) Trabalhadores nas Indústrias de Pinturas, De-
corações, Estuques e Ornatos; VII) Trabalhadores nas Indústrias de
Serraria, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas, Laminadas,
Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; VIII) Trabalhadores na
Indústria de Serrarias e Móveis de Madeira; IX) Trabalhadores nas
Indústrias de Móveis de Junco e de Vime; X) Trabalhadores nas
Indústrias de Vassouras; XI) Trabalhadores nas Indústrias de Cor-
tinados e de Estofados; XII) Trabalhadores nas Indústrias de Escovas
e Pincéis; XIII) Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Cimento
Armado; XIV) Trabalhadores nas Indústrias de Instalações Elétricas,
Telefônicas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias; XV) Trabalhadores nas
Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação Asfáltica, Obras
de Terraplenagens em Geral (Pontes, Barragens, Açudes, Viadutos),
Obras d'Artes Correntes; XVI) Trabalhadores nas Indústrias de Per-
furações de Poços Artesianos e Semi-artesianos; XVII) Trabalhadores
nas Indústrias de Saneamento Básico e Pavimentação Poliédrica;
XVIII) Trabalhadores nas Indústrias de Refratários, Operadores de
Máquinas Pesadas, Tratoristas (Excetuado os Rurais); XIX) Traba-
lhadores na Indústria de Exploração de Materiais de Construção.

Cancelamento de Registro de Alteração Estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-

balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Portaria n.º 326 de 1 de março de 2013, na Nota Técnica n.º
86/2013/AIP/SRT/MTE e em face do trânsito em julgado do Acórdão
prolatado, em sede do Recurso Ordinário n.º 00023-2010-021-10-00-
0 RO, julgado pela 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, que reformara a Sentença de 1º grau exarada nos autos do
Mandado de Segurança c/c Pedido de Antecipação de Tutela, sob o
Processo n.º 0000023-30.2010.5.10.0021, tramitado perante a 21ª Va-
ra do Trabalho de Brasília/DF, resolve CANCELAR O REGISTRO
DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, constante no processo proto-
colado sob o n.º 46000.006588/2007-91, concedido ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Ipanguaçu, entidade sindical inscrita sob o
CNPJ n.º 08.084.097/0001-70, para representar a categoria profis-
sional dos trabalhadores e trabalhadoras rurais, que exerçam ativi-
dades como: assalariados e assalariadas rurais, empregados perma-
nentes, safristas, e eventuais na agricultura, criação de animais, sil-
vicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agri-
cultoras que exerçam atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprie-
tários, posseiros, assentados, meeiros, arrendatários, comodatários e
extrativistas, na base territorial do município de Ipanguaçu, situado no
Estado do Rio Grande do Norte, publicado no DOU n.º 5, 8 de
janeiro de 2010, Seção I, página 50, cujos efeitos restara suspenso,
por determinação judicial, em sede liminar, a qual fora cumprida com
fundamento na Nota Técnica n.º 29/2010/AIJ/SRT/MTE, como se vê
no DOU n.º 40, Seção 1, Página 132, publicado em 2 de março de
2010.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

RETIFICAÇÃO

No despacho do Secretário de Relações do Trabalho pu-
blicado no DOU de 05 de abril de 2013, seção I, pág. 92, nº. 65 de
interesse do SINDVERJ - Sindicato dos Vigilantes do Estado do Rio
de Janeiro, Processo: 24000.006700/91-50 para que onde se lê: CNPJ:
24.414.208/0001-39 leia-se: CNPJ: 29.414.208/0001-39

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 34, DE 8 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
subdelega o art. 1º, da Portaria SRT/MTE n° 02, de 25 de maio de
2006, e

Considerando o disposto na NOTA TÉCNICA nº. 007/2013,
de 08/04/2013, anexa ao processo n.º 46.206.002464/2013-78, re-
ferente ao Plano de Cargos e Salários das Telecomunicações Bra-
sileiras S.A - TELEBRÁS, resolve:

Art. 1° - Homologar o Plano de Cargos e Salários Orga-
nizados em Carreira das Telecomunicações Brasileiras S.A - TE-
LEBRÁS, nos termos da NOTA TÉCNICA nº. 007/2013, anexa ao
processo n.º 46206.002464/2013-78.

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições contrárias.

MAURÍCIO ALVES DIAS

PORTARIA No- 35, DE 8 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
subdelega o art. 1º, da Portaria SRT/MTE n° 02, de 25 de maio de
2006, e

Considerando o disposto na NOTA TÉCNICA nº. 006/2013,
de 08/04/2013, anexa ao processo n.º 46.206.002396/2013-47, re-
ferente ao Plano de Cargos e Salários do Instituto Superior de Edu-
cação Franciscano Nossa Senhora de Fátima, resolve:

Art. 1° - Homologar o Plano de Cargos e Salários Orga-
nizados em Carreira do Instituto Superior de Educação Franciscano
Nossa Senhora de Fátima, nos termos da NOTA TÉCNICA nº.
006/2013, anexa ao processo n.º 46206.002396/2013-47.

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições contrárias.

MAURÍCIO ALVES DIAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 16 de abril de 2013

Processo no- 46221.000788/2013-83
Nos termos do pronunciamento constante do presente pro-

cesso e usando da competência que me foi delegada pela Portaria
GM/MTE n.º 1.624 de 16.09.2009, HOMOLOGO o Plano de Em-
pregos e Remunerações da Fundação de Saúde Parreiras Horta -
FSPH, ficando expresso que qualquer alteração ou complementação a
ser feita, para ter validade, dependerá da prévia aprovação desta
Superintendência.

CELUTA CRUZ MORAES KRAUSS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 4.078, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Conhece do Recurso Administrativo inter-
posto pela Expresso São Luiz Ltda., e, no
mérito, nega-lhe provimento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DJB - 123,

de 12 de novembro de 2012, e no que consta do Processo nº
50000.001478/1999-75, resolve:

Art. 1º Conhecer do Recurso Administrativo interposto pela
Expresso São Luiz Ltda., e no mérito, negar-lhe provimento, para
manter a decisão proferida na Portaria n° 096, de 2 de agosto de
2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor da data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério dos Transportes
.
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RESOLUÇÃO Nº 4.079, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Habilita empresas à prestação de serviço de
transporte rodoviário interestadual e/ou in-
ternacional de passageiros, sob o regime de
fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada no Voto DCN -

039, de 9 de abril de 2013, resolve:
Art. 1º Habilitar as empresas relacionadas no anexo a esta

Resolução, à prestação de serviço de transporte rodoviário interes-
tadual e/ou internacional de passageiros, sob o regime de fretamen-
to.

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a emitir os respectivos Certificados de
Registro para Fretamento - CRF, com validade de 2 (dois) anos, a
partir da data da publicação da presente Resolução no Diário Oficial
da União.

Art. 3º Estabelecer que a prestação do serviço, no regime de
fretamento contínuo fica condicionada, ainda, a posterior emissão do
Termo de Autorização, conforme determina o Art. 20 da Resolução
ANTT nº 1.166, de 5 de outubro de 2005.

Art. 4º Estabelecer que as autorizações serão concedidas a
cada viagem, em cumprimento ao Art. 23 da Resolução ANTT nº
1.166/2005.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

Razão Social: LOCAÇÃO ROMANETI VINHEDO LTDA
CNPJ: 02.765.637/0001-02
N° do Processo: 50500.098375/2012-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: 2000 TURISMO LTDA
CNPJ: 03.868.110/0001-68
N° do Processo: 50500.116589/2012-46
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AELLOS DE OURO TRANSPORTES LTDA-ME
CNPJ: 07.388.066/0001-40
N° do Processo: 50500.126115/2012-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGC RIO FRETAMENTO E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.661.783/0001-01
N° do Processo: 50500.105479/2012-59
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AGENCIA DE TURISMO BD LTDA
CNPJ: 09.814.509/0001-42
N° do Processo: 50500.118552/2012-52
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGENCIA DE TURISMO BD LTDA
CNPJ: 09.814.509/0001-42
N° do Processo: 50500.118552/2013-52
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE TURISMO RIZZATTI LTDA.
CNPJ: 94.163.326/0001-83
N° do Processo: 50500.125837/2012-40
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGENCIA DE VIAGEM REBAOTUR LTDA- EPP
CNPJ: 67.597.856/0001-67
N° do Processo: 50500.104129/2012-75
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE VIAGENS GUAICUI TURISMO LT-
DA - ME
CNPJ: 18.051.425/0001-95
N° do Processo: 50500.110300/2012-85
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGUIAR LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA -ME
CNPJ: 72.339.476/0001-62
N° do Processo: 50500.123663/2012-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALAOR BRAGA MOREIRA - ME
CNPJ: 06.987.236/0001-40
N° do Processo: 50500.000304/2013-37
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALBANO TURISMO LTDA
CNPJ: 02.141.568/0001-58
N° do Processo: 50500.119307/2012-62
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALENCAR TURISMO LTDA.
CNPJ: 01.099.933/0001-40
N° do Processo: 50500.073998/2012-41
Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALFA LUZ VIAÇAO TRANSPORTES LTDA - EPP
CNPJ: 04.192.453/0001-18
N° do Processo: 50500.001587/2013-34
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALIANÇA DE BANGU TRANSPORTE E TURISMO
LT D A
CNPJ: 13.649.152/0001-61
N° do Processo: 50500.002126/2013-89
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALIANÇA DE OURO TRANSPORTES E TURISMO
LT D A
CNPJ: 10.503.884/0001-50
N° do Processo: 50500.002244/2013-97
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALLIANCE TRANSPORTES E LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 08.752.353/0001-50
N° do Processo: 50500.099371/2012-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALMECI MACEDO DOS SANTOS - ME
CNPJ: 16.434.378/0001-33
N° do Processo: 50500.005398/2013-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALTITUDE TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 17.058.563/0001-33
N° do Processo: 50500.002956/2013-14
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALVAN TURISMO LTDA
CNPJ: 72.275.357/0001-93
N° do Processo: 50500.000144/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.859.793/0001-52
N° do Processo: 50500.124938/2012-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AMILTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ME
CNPJ: 93.662.302/0001-06
N° do Processo: 50500.002397/2013-34
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANGELTUR LTDA
CNPJ: 02.254.279/0001-65
N° do Processo: 50500.117105/2012-86
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AURORA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.324.001/0001-45
N° do Processo: 50500.116395/2012-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AUTO VIAÇAO RUIVOS LTDA
CNPJ: 03.658.220/0001-03
N° do Processo: 50500.001586/2013-90
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA ME
CNPJ: 03.226.106/0001-04
N° do Processo: 50500.120696/2012-79
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AUTO VIAÇÃO VALE DO SOL LTDA
CNPJ: 00.376.917/0001-95
N° do Processo: 50500.124642/2012-82
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BARCELONA TUR LTDA
CNPJ: 01.977.907/0001-78
N° do Processo: 50500.090470/2012-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRAITUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.016.211/0001-73
N° do Processo: 50500.121490/2012-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRANDÃO TURISMO LTDA
CNPJ: 09.525.405/0001-18
N° do Processo: 50500.113778/2012-67
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BUENO TURISMO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 03.479.811/0001-05
N° do Processo: 50500.118199/2012-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARLOSTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA - ME
CNPJ: 07.660.249/0001-72
N° do Processo: 50500.126111/2012-24
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARMENSE TURISMO LTDA
CNPJ: 10.940.266/0001-78
N° do Processo: 50500.005716/2013-63
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CAROLINE TOUR LTDA
CNPJ: 09.443.262/0001-03
N° do Processo: 50500.001400/2013-01
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CATARINÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 78.529.864/0001-92
N° do Processo: 50500.005455/2013-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CATEGORIA TURISMO E VIAGENS LTDA
CNPJ: 18.388.579/0001-77
N° do Processo: 50500.114396/2012-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CEMA TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 14.728.231/0001-20
N° do Processo: 50500.087951/2012-64
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CESÁRIO TRANSPORTE TURISTICO LTDA - ME
CNPJ: 02.641.800/0001-17
N° do Processo: 50500.002408/2013-86
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CIATOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 04.987.494/0001-09
N° do Processo: 50500.104640/2012-77
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CLARA EVENTOS E TURISMO LTDA
CNPJ: 11.913.991/0001-10
N° do Processo: 50500.002962/2013-63
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CLASS TOUR TURISMO E FRETAMENTO DE
SANTA CRUZ LTDA
CNPJ: 13.754.519/0001-07
N° do Processo: 50500.126120/2012-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CLAYTUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
- EPP
CNPJ: 95.832.960/0001-24
N° do Processo: 50500.124990/2012-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CLOVIS TRANSPORTE TURISTICO LTDA - ME
CNPJ: 03.627.183/0001-68
N° do Processo: 50500.121116/2012-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: COESA VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 93.683.001/0001-69
N° do Processo: 50500.004766/2013-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COGROSSITUR TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 11.364.259/0001-38
N° do Processo: 50500.125526/2012-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: COOPERATIVA DE TRANS. INTERM. E INTE-
REST. DE MINAS GERAIS LTDA - COOPERINTER
CNPJ: 04.812.711/0001-11
N° do Processo: 50500.122326/2012-76
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CORDIAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 03.033.573/0001-00
N° do Processo: 50500.121162/2012-60
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COSTA BEBER TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 09.188.235/0001-23
N° do Processo: 50500.116023/2012-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: COSTA SUL TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 17.219.474/0001-21
N° do Processo: 50500.002007/2013-26
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CRISOLIA TURISMO LTDA
CNPJ: 86.627.098/0001-27
N° do Processo: 50500.120132/2012-36
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CRISPIM & CRISPIN LTDA
CNPJ: 14.952.189/0001-27
N° do Processo: 50500.112171/2012-60
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
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Razão Social: DAIANA MOURA RANGEL PROJETOS LTDA
ME
CNPJ: 07.324.689/0001-59
N° do Processo: 50500.085346/2012-59
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DEMO VIA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.537.867/0001-02
N° do Processo: 50500.093099/2012-64
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DEMP PROPAGANDA PUBLICIDADE E TURISMO
LT D A
CNPJ: 10.366.153/0001-00
N° do Processo: 50500.124109/2012-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DFLUZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 05.612.242/0001-50
N° do Processo: 50500.094804/2012-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DOURADO BUS TURISMO DA PESCA LTDA
CNPJ: 10.305.270/0001-64
N° do Processo: 50500.002963/2013-16
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E.P. MARQUES TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 10.709.752/0001-80
N° do Processo: 50500.116237/2012-91
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EME TUR TURISMO LTDA
CNPJ: 08.407.956/0001-14
N° do Processo: 50500.119831/2012-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EMILY TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 22.301.725/0001-52
N° do Processo: 50500.089805/2012-73
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA CIRCULAR CIDADE DE IBITINGA LT-
DA
CNPJ: 66.994.450/0001-55
N° do Processo: 50500.106566/2012-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTE ÁGUIA DO SERTÃO
TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.157.739/0001-50
N° do Processo: 50500.043238/2012-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO AGUIA
DE FERRO LTDA
CNPJ: 02.718.227/0001-00
N° do Processo: 50500.123624/2012-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES SANTA TEREZI-
NHA LTDA
CNPJ: 25.858.721/0001-68
N° do Processo: 50500.101155/2012-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TRANSPORTES SLONGO TUR LT-
DA - ME
CNPJ: 11.463.579/0001-45
N° do Processo: 50500.006152/2013-86
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA
CNPJ: 61.893.095/0001-04
N° do Processo: 50500.113376/2012-62
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EMPRESA VIAÇÃO TARGINO LTDA
CNPJ: 01.870.000/0001-05
N° do Processo: 50500.085280/2012-05
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ENIO LUIZ VEIT & CIA LTDA
CNPJ: 04.469.314/0001-99
N° do Processo: 50500.001584/2013-09
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE
COLETIVO LTDA - ME
CNPJ: 02.256.866/0001-93
N° do Processo: 50500.070341/2012-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO GUARIOS E TURISMO LTDA
CNPJ: 75.164.350/0001-92
N° do Processo: 50500.120866/2012-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO LEOTUR LTDA - ME
CNPJ: 72.484.561/0001-14

N° do Processo: 50500.005479/2013-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO RIBEIRO LTDA - ME
CNPJ: 01.653.563/0001-41
N° do Processo: 50500.115838/2012-86
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EXPRESSO SANTA RITA LTDA
CNPJ: 23.351.695/0001-51
N° do Processo: 50500.120659/2012-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: F.A.R.N. DA SILVA TRANSPORTES-EPP
CNPJ: 08.190.071/0001-06
N° do Processo: 50500.101719/2012-46
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FALEIROS TRANSPORTES & TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 10.177.175/0001-22
N° do Processo: 50500.119314/2012-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FELTRIN TRANSPORTES & TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 04.910.248/0001-40
N° do Processo: 50500.125607/2012-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FERNANDO VIEIRA - ME
CNPJ: 07.293.595/0001-60
N° do Processo: 50500.105914/2012-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FERREIRA BUS LTDA - EPP
CNPJ: 02.514.838/0001-29
N° do Processo: 50500.116242/2012-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FLORES TURISMO LTDA
CNPJ: 03.432.884/0001-41
N° do Processo: 50500.002396/2013-90
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FORT CAR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 05.066.377/0001-67
N° do Processo: 50500.066214/2011-47
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: FOX VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 12.210.584/0001-09
N° do Processo: 50500.109060/2012-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FRAMA TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 11.705.988/0001-00
N° do Processo: 50500.001811/2013-98
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: FRONCHETTI & CHAVES LTDA ME
CNPJ: 16.745.279/0001-72
N° do Processo: 50500.118072/2012-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GASPARZINHO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
- ME
CNPJ: 03.306.130/0001-45
N° do Processo: 50500.110659/2012-52
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GEDRON TUR LTDA
CNPJ: 06.236.094/0001-89
N° do Processo: 50500.001390/2013-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GENILDA DE OLIVEIRA NOVAES TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS-EIRELI
CNPJ: 16.433.738/0001-82
N° do Processo: 50500.110164/2012-23
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GICELY TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 08.174.254/0001-38
N° do Processo: 50500.120135/2012-70
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GILTUR TRANSPORTE & TURISMO LTDA
CNPJ: 12.386.166/0001-77
N° do Processo: 50500.119621/2012-45
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GIOVANUCI TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
EPP

CNPJ: 09.182.743/0001-02
N° do Processo: 50500.088762/2012-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GL TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 11.370.173/0001-18

N° do Processo: 50500.107810/2012-75
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GOLDENTUR BRASIL VIAGENS E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 10.556.763/0001-77
N° do Processo: 50500.117550/2012-46
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GRACIELE FRANCO & CIA LTDA ME
CNPJ: 04.863.657/0001-33
N° do Processo: 50500.002130/2013-47
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GRUTAS MIRADAIRE - TOUR TRANSPORTES LT-
DA
CNPJ: 04.211.092/0001-00
N° do Processo: 50500.117182/2012-36
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GUIBOR TURISMO LTDA
CNPJ: 05.402.970/0001-37
N° do Processo: 50500.119015/2012-20
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HAG TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
CNPJ: 81.434.904/0001-27
N° do Processo: 50500.124360/2012-85
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HANS HERBERT DUCK
CNPJ: 03.422.368/0001-36
N° do Processo: 50500.001465/2013-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HONOFRE TURISMO LOCAÇÕES, FRETAMEN-
TOS E VIAGENS LTDA
CNPJ: 08.086.867/0001-13
N° do Processo: 50500.121986/2012-30
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: INAGAKI TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 04.278.815/0001-98
N° do Processo: 50500.123364/2012-46
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: IRAIDES PIMENTA DE FREITAS
CNPJ: 10.217.473/0001-07
N° do Processo: 50500.124759/2012-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ISABEL HOINOCZ TURISMO - ME
CNPJ: 00.144.751/0001-81
N° do Processo: 50500.116890/2012-50
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ITAIPU TRAVEL LTDA
CNPJ: 05.660.868/0001-31
N° do Processo: 50500.119304/2012-29
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: IVANIR A. DOS SANTOS & CIA LTDA ME
CNPJ: 08.571.215/0001-74
N° do Processo: 50500.122315/2012-96
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J.E. BARROSO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LT D A - M E
CNPJ: 16.622.762/0001-60
N° do Processo: 50500.101245/2012-32
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JAILSON DE SANTANA SILVA
CNPJ: 06.115.865/0001-80
N° do Processo: 50500.118825/2012-69
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JANDIR ZABOT & FILHO LTDA
CNPJ: 86.862.091/0001-90
N° do Processo: 50500.124923/2012-35
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSE ASTERAK MOREIRA - ME
CNPJ: 07.909.453/0001-84
N° do Processo: 50500.003735/2013-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSÉ EDILSON DE MORAIS - ME
CNPJ: 07.903.268/0001-82
N° do Processo: 50500.097331/2012-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOSE PEREIRA BARRETO ME
CNPJ: 08.587.661/0001-77
N° do Processo: 50500.113336/2012-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: JP TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 13.087.765/0001-52
N° do Processo: 50500.122256/2012-56
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Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JUREMA TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 02.833.561/0001-05
N° do Processo: 50500.114199/2012-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KALLA HARY LOCADORA E TURISMO LTDA-
ME
CNPJ: 04.197.031/0001-35
N° do Processo: 50500.109251/2012-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: KATIA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA -
ME
CNPJ: 78.724.911/0001-59
N° do Processo: 50500.112259/2012-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KRIS AGENCIA DE VIAGENS FRETAMENTO E
TURISMO LTDA
CNPJ: 07.019.666/0001-30
N° do Processo: 50500.116053/2012-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LANCATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
EPP
CNPJ: 83.645.259/0001-17
N° do Processo: 50500.117866/2012-38
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LAURO COINASKI & CIA LTDA - ME
CNPJ: 00.397.329/0001-38
N° do Processo: 50500.003675/2013-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LIDER SUL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LT-
DA
CNPJ: 07.371.092/0001-65
N° do Processo: 50500.084423/2012-53
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LIS TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 01.851.607/0001-48
N° do Processo: 50500.121172/2012-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LOCATRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
- ME
CNPJ: 06.245.436/0001-27
N° do Processo: 50500.005296/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUAMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
EPP
CNPJ: 45.810.132/0001-17
N° do Processo: 50500.094644/2012-30
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUCCEL TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 01.039.921/0001-20
N° do Processo: 50500.113445/2012-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LV AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.281.642/0001-80
N° do Processo: 50500.102556/2012-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: M M LOCAÇÕES E TURISMO LTDA ME
CNPJ: 14.147.220/0001-57
N° do Processo: 50500.115808/2012-70
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: M. H. GONCALVES SANTOS E CIA LTDA
CNPJ: 03.541.001/0001-31
N° do Processo: 50500.124648/2012-50
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: M. J. ANDRADE & CIA LTDA - ME
CNPJ: 01.335.594/0001-54
N° do Processo: 50500.117589/2012-63
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MABELLTUR TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 00.631.129/0001-06
N° do Processo: 50500.118078/2012-69
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MALITUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 38.944.740/0001-59
N° do Processo: 50500.108950/2012-61
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARCELO LOPES CARDOSO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.285.906/0001-49
N° do Processo: 50500.000890/2013-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARCELUS TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.403.034/0001-88

N° do Processo: 50500.122293/2012-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARIO ZALESKI
CNPJ: 06.059.979/0001-50
N° do Processo: 50500.115311/2012-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARIZETH ALVES LOPES - ME
CNPJ: 06.152.299/0001-86
N° do Processo: 50500.113777/2012-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARLIN TURISMO LTDA
CNPJ: 01.574.265/0001-66
N° do Processo: 50500.102502/2012-53
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MATEUS & MATEUS LTDA- EPP
CNPJ: 12.411.568/0001-84
N° do Processo: 50500.004516/2013-93
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MATHEUS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 00.077.971/0001-30
N° do Processo: 50500.113834/2012-63
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MAURICIO LUIZ BOECK & CIA LTDA
CNPJ: 10.308.904/0001-32
N° do Processo: 50500.002445/2013-94
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAURINEI GALVAN
CNPJ: 10.295.157/0001-45
N° do Processo: 50500.003738/2013-99
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAX TRANSPORTE AGENCIA DE VIAGEM E
TURISMO LTDA
CNPJ: 02.200.060/0001-83
N° do Processo: 50500.121459/2012-25
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MDC TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 09.188.494/0001-54
N° do Processo: 50500.115321/2012-97
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MERCOLUB TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.661.984/0001-63
N° do Processo: 50500.120547/2012-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MINASTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 27.686.435/0001-98
N° do Processo: 50500.111929/2012-42
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MIRAVAL TRANSPORTES E FRETAMENTOS LT-
DA
CNPJ: 04.337.299/0001-25
N° do Processo: 50515.000264/2013-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MONTANA TURISMO LTDA
CNPJ: 78.172.756/0001-05
N° do Processo: 50500.000112/2013-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MORENA TUR AGÊNCIA DE VIAGENS TURISMO
E PASSAGENS LTDA
CNPJ: 37.191.962/0001-85
N° do Processo: 50500.113378/2012-51
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 15.608.980/0001-87
N° do Processo: 50500.005453/2013-92
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MUNIZ & LIMA TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 08.906.779/0001-10
N° do Processo: 50500.002008/2013-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MV TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.271.462/0001-05
N° do Processo: 50500.115342/2012-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NADSTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
CNPJ: 15.513.222/0001-85
N° do Processo: 50500.122426/2012-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NERIS TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 05.361.132/0001-62
N° do Processo: 50500.099891/2011-41
Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual
Razão Social: NIVEA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
CNPJ: 07.258.949/0001-35
N° do Processo: 50500.106808/2012-89
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NOZESTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 32.872.624/0001-95
N° do Processo: 50500.114301/2012-07
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ONIBUS COLETIVOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 12.823.282/0001-06
N° do Processo: 50500.001031/2013-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: OPCAO NORTE LOGÍSTICA LTDA M.E
CNPJ: 09.504.188/0001-80
N° do Processo: 50500.006880/2013-98
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OTTOMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 08.740.497/0001-96
N° do Processo: 50500.002399/2013-23
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: P. R. M. TURISMO LTDA.
CNPJ: 53.579.983/0001-29
N° do Processo: 50500.102861/2012-19
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PANIZIO TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 04.550.500/0001-58
N° do Processo: 50500.003306/2013-88
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PANTUR TURISMO LTDA
CNPJ: 02.643.825/0001-50
N° do Processo: 50500.121472/2012-84
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PASSO MANSO TURISMO LTDA
CNPJ: 74.196.148/0001-80
N° do Processo: 50500.121971/2012-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PAULO SÉRGIO RODRIGUES MORENO - ME
CNPJ: 04.107.466/0001-41
N° do Processo: 50500.038779/2011-34
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PELLIZZARO TURISMO E VIAGENS LTDA - ME
CNPJ: 91.747.055/0001-15
N° do Processo: 50500.124597/2012-66
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PESCADOR & PESCADOR LTDA - ME
CNPJ: 13.865.791/0001-64
N° do Processo: 50500.111505/2012-88
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PICCOLOTUR TRANSPORTES TURÍSTICOS LT-
DA
CNPJ: 50.984.681/0001-48
N° do Processo: 50500.005568/2013-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: PILOTO TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 08.487.366/0001-49
N° do Processo: 50500.124610/2012-87
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PIOVESAN TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 10.198.526/0001-81
N° do Processo: 50500.125549/2012-95
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PLANETATUR LTDA
CNPJ: 10.384.747/0001-44
N° do Processo: 50500.008257/2013-70
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PRIMATUR TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 06.350.422/0001-73
N° do Processo: 50500.114249/2012-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RAISA TURISMO LTDA ME
CNPJ: 09.298.981/0001-70
N° do Processo: 50500.124214/2012-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RÁPIDO RIBEIRÃO PRETO LTDA
CNPJ: 56.007.859/0001-87
N° do Processo: 50515.061900/2011-62
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RENASCER TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 06.368.127/0001-44
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N° do Processo: 50500.089308/2012-72
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RHODENTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.862.858/0001-04
N° do Processo: 50500.000437/2013-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RICARDO MARTINS DA SILVA ME
CNPJ: 07.368.520/0001-09
N° do Processo: 50500.079811/2012-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RIVAL TURISMO E TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 09.550.578/0001-96
N° do Processo: 50500.124992/2012-49
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Internacional
Razão Social: RLD TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 11.166.769/0001-09
N° do Processo: 50500.121454/2012-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROBER TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 35.893.106/0001-46
N° do Processo: 50500.121858/2012-96
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RODOMAR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LT-
DA - EPP
CNPJ: 02.140.483/0001-55
N° do Processo: 50500.109013/2012-22
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.845.914/0001-00
N° do Processo: 50500.119617/2012-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RODOVIARIA BELA VISTA LTDA
CNPJ: 05.047.460/0001-99
N° do Processo: 50500.111420/2012-08
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RODRIGUES & BIAGIONI LTDA - EPP
CNPJ: 03.637.299/0001-88
N° do Processo: 50500.122304/2012-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RODRITUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.164.074/0001-26
N° do Processo: 50500.123261/2012-86
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROGERIO FELIPE MARQUES ROCHA MEDRADO
LOCAÇÃO ME
CNPJ: 05.069.675/0001-00
N° do Processo: 50500.111338/2012-75
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROMUALDO AUGUSTO GASPAR & CIA LTDA -
ME
CNPJ: 23.417.710/0001-17
N° do Processo: 50500.122224/2012-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROSINEIDE DOS SANTOS BERNARDO E CIA LT-
DA ME
CNPJ: 85.065.852/0001-10
N° do Processo: 50500.124211/2012-16
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: S P S SANTOS
CNPJ: 03.559.492/0001-48
N° do Processo: 50500.086627/2012-29
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: S. B. ROLINSKI & CIA LTDA ME
CNPJ: 04.929.635/0001-29
N° do Processo: 50500.111330/2012-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SARTASA TURISMO LTDA
CNPJ: 41.823.071/0001-71
N° do Processo: 50500.122725/2012-37
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SBS TUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LT-
DA
CNPJ: 04.127.711/0001-82
N° do Processo: 50500.007133/2013-77
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SEGANTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
EPP
CNPJ: 65.672.784/0001-40
N° do Processo: 50500.105282/2012-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SERVTRANS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 06.126.127/0001-38
N° do Processo: 50500.117876/2012-73
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SOL MAR VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 01.789.792/0001-98
N° do Processo: 50500.117552/2012-35
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SUPERBUS TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA
CNPJ: 11.859.571/0001-00
N° do Processo: 50500.120140/2012-82
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: T E T TRANSPORTES E VIAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.672.879/0001-71
N° do Processo: 50500.030201/2012-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: T. M. F. HECK - TRANSPORTES ME
CNPJ: 02.959.144/0001-03
N° do Processo: 50500.123654/2012-90
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TEFTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 01.068.023/0001-09
N° do Processo: 50500.101752/2012-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TEMATUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 01.931.010/0001-03
N° do Processo: 50500.119420/2012-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSALTO TURISMO LTDA
CNPJ: 03.823.386/0001-20
N° do Processo: 50500.116709/2012-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSDIVISA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 04.936.715/0001-01
N° do Processo: 50500.120145/2012-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSGERALDO TRANSPORTE COLETIVO LT-
DA
CNPJ: 78.213.766/0001-41
N° do Processo: 50500.098409/2012-37
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSLÍCIA LTDA - ME
CNPJ: 01.477.662/0001-10
N° do Processo: 50500.001804/2013-96
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSNEEDS TRANSPORTADORA TURÍSTICA
LTDA - ME
CNPJ: 00.409.942/0001-28
N° do Processo: 50500.122767/2012-78
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA E LOCADORA JR LTDA-
ME
CNPJ: 11.073.649/0001-59
N° do Processo: 50500.074390/2012-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTADORA PONTUAL LTDA
CNPJ: 12.292.478/0001-11
N° do Processo: 50510.022316/2012-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EISMANN LT-
DA
CNPJ: 08.377.439/0001-40
N° do Processo: 50500.005441/2013-68
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTE EDIVAN LTDA - ME
CNPJ: 02.339.003/0001-80
N° do Processo: 50500.116401/2012-60
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA
CNPJ: 09.439.166/0001-83
N° do Processo: 50500.120603/2012-14
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES E SERVIÇOS ASTRO LTDA - ME
CNPJ: 41.070.889/0001-60
N° do Processo: 50500.118405/2012-82
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTES EXECUTIVO LTDA.
CNPJ: 02.964.408/0001-09
N° do Processo: 50500.002387/2013-07
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: TRANSPORTES RODOLINE LTDA - ME
CNPJ: 93.563.005/0001-03
N° do Processo: 50500.123249/2012-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES THOMAZ LTDA
CNPJ: 03.523.884/0001-57
N° do Processo: 50500.116439/2012-32
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES ZAPAROLLI LTDA - ME
CNPJ: 11.221.106/0001-31
N° do Processo: 50500.125822/2012-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA
CNPJ: 29.347.887/0001-70
N° do Processo: 50500.087305/2012-05
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TREAL TURISMO LTDA
CNPJ: 06.202.266/0001-01
N° do Processo: 50500.125606/2012-36
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISMO BARCELOS - LTDA
CNPJ: 02.591.924/0001-35
N° do Processo: 50500.086552/2012-86
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISMO RODOCIDE LTDA
CNPJ: 00.201.479/0001-24
N° do Processo: 50500.120543/2012-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UNIVERSO TRANSPORTE & TURISMO LTDA
CNPJ: 71.432.439/0001-31
N° do Processo: 50500.111922/2012-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UNIVERSO TRANSPORTE TURISTICO LTDA-ME
CNPJ: 17.153.504/0001-44
N° do Processo: 50500.124761/2012-35
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VALCIR LUIS DE CASTRO & CIA LTDA
CNPJ: 02.816.645/0001-22
N° do Processo: 50500.004769/2013-67
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VALDIR PINHEIRO - ME
CNPJ: 00.229.686/0001-97
N° do Processo: 50500.115332/2012-77
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VALDIR TUR TURISMO E TRANSPORTES LTDA
ME
CNPJ: 07.600.327/0001-43
N° do Processo: 50500.004791/2013-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIA TURISMO E VIAGENS LTDA ME
CNPJ: 12.250.038/0001-00
N° do Processo: 50500.000319/2013-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO ANDRADE LTDA
CNPJ: 16.908.824/0001-02
N° do Processo: 50500.121873/2012-34
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO ASA VERDE LTDA
CNPJ: 02.620.813/0001-00
N° do Processo: 50500.122022/2012-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO CASTELO BRANCO LTDA.
CNPJ: 75.111.021/0001-83
N° do Processo: 50500.070184/2012-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO CERRA TRANSP RODOV COLET DE
PASS LTDA
CNPJ: 16.861.849/0001-90
N° do Processo: 50500.003285/2013-09
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO CRISTIANO MORAIS LTDA-ME
CNPJ: 16.856.864/0001-40
N° do Processo: 50500.122569/2012-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO NITEROI LTDA
CNPJ: 22.076.012/0001-32
N° do Processo: 50500.121251/2012-14
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO PACANHÃ LTDA - ME
CNPJ: 39.372.883/0001-04
N° do Processo: 50500.123328/2012-82
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Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO PARATY LTDA
CNPJ: 51.663.680/0001-64
N° do Processo: 50500.106358/2012-24
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO PAULO TUR LTDA-ME
CNPJ: 12.254.267/0001-94
N° do Processo: 50500.122566/2012-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO RIO DOCE LTDA
CNPJ: 19.632.116/0001-71
N° do Processo: 50500.060174/2011-20
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SANTOS LTDA
CNPJ: 18.759.027/0001-28
N° do Processo: 50500.117534/2012-53
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO TRANSLARA CARMENSE LTDA
CNPJ: 86.375.490/0001-26
N° do Processo: 50500.124210/2012-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO TRANSPASSOS LTDA
CNPJ: 08.365.223/0001-64
N° do Processo: 50500.006118/2013-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIEIRA FILHO CASTELLIM TRANSPORTE E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 04.990.442/0001-83
N° do Processo: 50500.109130/2012-96
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VLS- VIAÇÃO LITORAL SUL LTDA- EPP
CNPJ: 10.543.501/0001-78
N° do Processo: 50500.083244/2012-07
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VOLMIR CESAR MASCARELLO ME
CNPJ: 01.453.251/0001-94
N° do Processo: 50500.122723/2012-48
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WELBERT TURISMO LTDA
CNPJ: 02.803.661/0001-80
N° do Processo: 50500.123895/2012-39
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ZOE TURISMO LTDA
CNPJ: 12.069.908/0001-30
N° do Processo: 50500.116638/2012-41
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional

Art. 1º O Anexo à Resolução nº 420, de 12 de fevereiro de
2004, publicada no DOU de 31 de maio de 2004, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

I) O item 1.1.1.3 passa a vigorar acrescido da alínea 'e' com
a seguinte redação:

e) Produtos perigosos para fins de cuidados pessoais e uso
doméstico, destinados ao comércio de venda direta, quando trans-
portados do centro de distribuição até a residência da pessoa física
revendedora, em embalagens internas ou singelas de até 1,5 Kg ou
1,5L e em volumes de até 15kg. [NR]

Para fins deste Regulamento, o comércio de venda direta é
caracterizado pela figura de uma pessoa física revendedora que recebe
em sua residência os produtos solicitados, oriundos do centro de
distribuição, e os entrega diretamente ao comprador. [NR]

II) A Instrução para Embalagem P650, contida no item
4.1.4.1 da Resolução ANTT nº. 420/0 passa a vigorar com a seguinte
redação:

P650 INSTRUÇÃO PARA EMBALAGEM P650
Esta instrução é aplicável ao número ONU 3373
Provisões Gerais:
Espécimes para diagnósticos devem ser embalados em embalagens
de boa qualidade, as quais devem ser suficientemente resistentes
para suportar os impactos e os carregamentos normalmente
enfrentados durante o transporte, incluindo transbordo entre unidades
de transporte e armazenamento, bem como qualquer remoção de um
pallet ou sobreembalagem para subseqüente movimentação manual
ou mecânica. As embalagens devem ser
construídas e fechadas de modo a evitar qualquer perda do conteúdo
que possa ser causada em condições normais de transporte, por ação
de vibração, ou por mudanças de temperatura, umidade ou pres-
são.
Os recipientes primários devem ser embalados em embalagens se-
cundárias de modo que, sob condições normais de transporte, não
possam romper, serem perfurados ou vazar seu conteúdo na em-
balagem secundária.
As embalagens secundárias devem estar seguras em embalagens
externas com material de acolchoamento apropriado. Qualquer va-
zamento do conteúdo não deve prejudicar substancialmente as pro-
priedades protetoras do material de acolchoamento ou da
embalagem externa.
Para o transporte, a embalagem externa deve ser marcada de forma
legível e durável com as palavras "Espécimes para Diagnósticos" e
"UN 3373".
A embalagem completa deve ser capaz de ser aprovada com sucesso
no ensaio de queda livre em 6.3.2.5, como especificado em 6.3.2.3 e
6.3.2.4, exceto que a altura de queda não deve ser inferior
a 1,2m.
Para Líquidos
O(s) recipiente(s) primário(s) deve(m) ser à prova de vazamento e
não deve(m) conter mais de 500 ml.
Deve existir material absorvente entre o recipiente primário e a
embalagem secundária, se vários recipientes primários frágeis são
colocados em uma embalagem secundária única, estes devem ser
individualmente embrulhados ou separados para que se evite o con-
tato entre eles. O material absorvente, tal como algodão em rama,
deve ser em quantidade suficiente para absorver todo o conteúdo dos
recipientes primários e deve ter uma embalagem
secundária à prova de vazamentos.
O recipiente primário ou embalagem secundária deve ser capaz de
suportar, sem vazamento, uma pressão interna, produzindo uma pres-
são diferencial não inferior a 95kPa (0,95bar).
Se for assegurado que os espécimes de diagnóstico sejam embalados
e marcados de acordo com esta instrução de embalagem, nenhuma
outra exigência para este Regulamento deve ser aplicada.
Para Sólidos
O(s) recipiente(s) primário(s) deve(m) ser à prova de vazamento e
não deve conter mais que 500g.
Se vários recipientes primários frágeis são colocados numa
embalagem secundária única, eles devem ser ou individualmente
embrulhados ou separados para evitar o contato entre eles e devem
ter uma embalagem secundária a qual deve ser à prova de va-
zamento.
Se for assegurado que os espécimes de diagnóstico sejam embalados
e marcados de acordo com esta instrução de embalagem, nenhuma
outra exigência para este Regulamento deve ser aplicada. [NR]

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 30 dias após a data de
sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 70, DE 11 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

040, de 2 de abril de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 10.233,

de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de
2002, e no Processo nº 50500.060824/2012-18, delibera:

Art. 1º Autorizar a assinatura do Protocolo de Intenções, a
ser celebrado entre a Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, a Secretaria de Patrimônio da União - SPU, a Secretaria
Estadual dos Transportes Metropolitanos - STM e a Companhia Pau-
lista de Trens Metropolitanos - CPTM, que tem como objeto a iden-
tificação de áreas de interesse para a segregação dos serviços de
transporte de cargas e passageiros na malha operada pela CPTM e
procedimentos para sua efetivação.

Art. 2º Revogar a Deliberação nº 171, de 9 de agosto de
2012.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 71, DE 11 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

041, de 4 de abril de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.074972/2011-39, delibera:

Art. 1º Determinar à Concessionária América Latina Lo-
gística Malha Oeste S.A. que promova a recuperação do trecho In-
dubrasil - Ponta Porã, com recursos da Concessionária, fixando como
prazo o período de janeiro de 2014 a dezembro de 2015 para a
execução das obras e serviços para tal finalidade, condicionada à
obtenção da respectiva licença ambiental.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 72, DE 11 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

043, de 3 de abril de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.021995/2013-11, delibera:

Art. 1º Conceder o parcelamento dos débitos à empresa Rá-
pido D'Oeste Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 55.958.318/0001-71,
atualizados até a presente data, em 30 (trinta) parcelas, de acordo com
a Resolução ANTT n° 3.561 de 24 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à COESP a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 73, DE 11 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

040, de 9 de abril de 2013, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50515.009323/2012-89, deli-
bera:

Art. 1º Julgar improcedentes os argumentos trazidos pela
Concessionária Autopista Planalto Sul S/A em Recurso no Processo
Administrativo Simplificado para apuração de penalidades por des-
cumprimento contratual, devidamente fundamentado nos autos do
Processo em epígrafe.

Art. 2º Aplicar a penalidade de multa de 265 (duzentas e
sessenta e cinco) URT, atualizando o valor para R$ 1.268.600,00 (um
milhão, duzentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais), em con-
formidade com os itens 19.11 e 19.12 do Contrato de Concessão nº
006/2007 e Resolução 3.945, de 5 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o item 5.6 "a)" do Contrato de Concessão - Edital nº
006/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.080, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Eurípedes Dantas Martins
ME., pelo prazo de 3 (três) anos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

037, de 4 de abril de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.025030/2009-11, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Eurípedes Dantas Martins ME, CNPJ nº 08.327.208/0001-
21, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com parágrafos 1º
e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521,
de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.081, DE 11 DE ABRIL DE 2013

Altera o Anexo da Resolução nº 420, de 12
de fevereiro de 2004, que aprova as Ins-
truções Complementares ao Regulamento
do Transporte Terrestre de Produtos Peri-
gosos.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

038, de 8 de abril de 2013, no que consta no Processo nº
50500.124413/2012-68; e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nas Instruções
Complementares ao Regulamento para o Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos, em virtude de manifestações do setor regulado,
de modo a regularizar e garantir a correta aplicação dos dispositivos
regulamentares, decorrentes de atualizações derivadas da evolução
tecnológica de aspectos relacionados à operação de transporte de
produtos perigosos, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE CARGAS

PORTARIA Nº 30, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 158/10 alterada
pela Deliberação nº 038 /2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no
que consta do Processo nº 50500.089738/2012-97, resolve:

Art. 1º Autorizar a Empresa de Saneamento de Mato Grosso
do Sul S.A - SANESUL realizar a Implantação de travessia sub-
terrânea de esgoto em Ribas do Rio Pardo/MS, Km 717+380 da
ferrovia, na malha concedida à ALL Malha Oeste.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à adoção das seguintes ações:

a) Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional da Concessionária responsável pela fiscalização da
obra, por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, e respectivo comprovante de pagamento.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em R$ 500,00 (quinhentos
reais) anuais, a título de remuneração pela utilização da faixa de
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domínio, prevista para vigorar pelo mesmo prazo de vigência do
Contrato de Concessão, celebrado entre a Concessionária e a União.
As contraprestações serão anualmente reajustadas pela variação no-
minal do IGP-M da FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou na falta
deste, pelo IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e na falta destes por
outro índice oficial a ser determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do Contrato formalizado com o Terceiro Interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar do início e conclusão
das obras.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

PORTARIA Nº 33, DE 10 DE ABRIL DE 2013

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições e em conformidade com a Deliberação nº 158/10 alterada
pela Deliberação nº 038 /2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no
que consta do Processo nº 50500.103509/2012-92, resolve:

Art. 1º Autorizar a Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar a implantar paralelismo subterrâneo de esgoto. Do Km
25+000 ao KM 26+300 - Trecho Curitiba/Rio Branco do Sul da
malha concedida à ALL malha Sul em Almirante Tamandaré/PR.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à adoção das seguintes ações:

a. Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional responsável pela execução da obra e emissão da Ano-
tação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional da Con-
cessionária responsável pela fiscalização da obra, por parte do Con-
selho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em R$ 500,00 (quinhentos
reais), a título de remuneração pela utilização da faixa de domínio,
prevista para vigorar pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de
Concessão, celebrado entre a Concessionária e a União. As con-
traprestações serão anualmente reajustadas pela variação nominal do
IGP-M da FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou na falta deste, pelo
IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e na falta destes por outro índice
oficial a ser determinado pelo Governo Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do Contrato formalizado com o Terceiro Interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar do início e conclusão da
obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

Conselho Nacional do Ministério Público
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2013A SER REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE
2013

Dia: 23/04/2013
Hora: 9 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor de Administração Federal Sul

Quadra 2, Lote 3 - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 3ª Sessão Ordinária (13/03/2013) e da 2ª Sessão Extraordinária
(14/03/2013).

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de vista no dia 28/02/2012

2) Processo: 0.00.000.001003/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Jayme Arcadio Hasskist
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a reforma da decisão do Senhor Secretário-Geral do MPF nos autos do

processo de nº MPF/PGR nº 1.00.000.008508/2009-47, que indeferiu pedido de pa-
gamento relativo ao exercício de cargo de assessor da Corregedoria Nacional, código
CC-4,
referente ao período de 23 de agosto de 2007 a 21 de junho de 2009, observado o
disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei 11.967/09, com a opção da percepção
de 65% do valor integral, inclusive de todas as demais vantagens legais.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães (em substituição ao ex-Cons. Sérgio Feltrin)
Origem: Rio Grande do Sul
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 29/05/2012

3) Processo: 0.00.000.000488/2012-17 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a requisição de membros auxiliares e o

convite a membros colaboradores do Conselho Nacional do Ministério Público.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Cons. Jeferson Coelho
Cons. Claudia Chagas

Pedidos de vista no dia 27/06/2012

4) Processo: 0.00.000.001398/2011-62 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.001378/2011-91)

Requeren-
tes:

Procuradores Regionais do Trabalho: Andrea Ehlke, Egle Rezek, José Valdir Ma-
chado, Laura Martins Maia de Andrade, Marisa Marcondes Monteiro, Paulo Cesar de
Moraes Gomes e Sandra Borges de Medeiros;
Procuradores do Trabalho: Daniel Augusto Gaiotto, Lídia Mendes Gonçalves e Maria
Beatriz Almeida Brandt.

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a sustação de ato da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, que visa

à implementação de rodízio compulsório entre as Coordenadorias de 1º e 2º graus,
com retirada compulsória dos procedimentos e ações judiciais distribuídos livremente
aos Procuradores e ainda não finalizados.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas

Cons. Jeferson Coelho

Pedido de vista no dia 24/10/2012

5) Processo: 0.00.000.000781/2011-01 (Sindicância)
Requerente: Paulo Roberto Guedes Fonseca
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Sindicância instaurada para apurar eventual responsabilidade disciplinar de membro

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em razão de fatos ocorridos
durante diligência realizada no Condomínio Residencial Planície do Araguaia.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedidos de vista no dia 20/11/2012

6) Processo: 0.00.000.000881/2012-19 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Sigiloso

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Assunto: Requer a nomeação dos candidatos aprovados em concurso público para o cargo de
Analista Processual do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pois alega
inconstitucionalidade e ilegalidade na criação dos cargos comissionados de Asses-
soramento de Procuradoria. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

7) Processo: 0.00.000.000927/2012-91 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Edson Bezerra Matos
Interessa-
dos:

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP
Associação Paulista do Ministério Público - APMP
Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo

Advogados: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF n.º 12.500
Renato Magalhães Viana - OAB/SP n.º 292.316
Jordana Costa e Silva - OAB/DF n.º 37.064

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa à desconstituição do Ato Normativo nº 742/2012, que instituiu o Auxílio Ali-

mentação para os membros do P a rq u e t de São Paulo, e do Ato nº 38/2012, que fixou
o valor daquele benefício, ambos do Procurador-Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, com suspensão imediata dos seus efeitos. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedidos de vista no dia 11/12/2012

8) Processo: 0.00.000.000662/2012-21 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Associação dos Magistrados Mineiros - AMAGIS
Bruno Terra Dias - Presidente da AMAGIS

Advogados: Felipe Coimbra Cardoso - OAB/MG n.º 100.451
Leonardo Costa Bandeira - OAB/MG n.º 70.056
Sânzio Bioneta Nogueira - OAB/MG n.º 83.092

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer o controle de ato administrativo do Ministério Público do Estado de Minas

Gerais, o qual tem promovido a instauração e condução de procedimentos inves-
tigatórios de natureza criminal em desfavor de Juízes de Direito, em frontal des-
cumprimento do art. 33, parágrafo único, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.
Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Cons. Fabiano Silveira
Cons. Jarbas Soares Júnior

9) Processo: 0.00.000.001179/2012-64 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Juliana Bossardi - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a suspensão do Edital de remoção n° 115/2012 da Procuradoria Geral de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que foi julgado prejudicado por falta de
habilitados aptos, bem como a suspensão liminar do julgamento do Edital de pro-
moção n° 147/2012. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rio Grande do Sul
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas

10) Processo: 0.00.000.001207/2012-43 (Processo Disciplinar Avocado) (Apenso: Processo CNMP
n.º 0.00.000.001663/2011-11)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Advogados: Ana Paula Tavares Simões - OAB/MS nº 10.031

Claudia Regina Dias Arakaki Ishikawa - OAB/MS nº 7089
Derli Souza dos Anjos - OAB/MS nº 5984
Fábio Rocha - OAB/MS nº 9987
Luís Cláudio Alves Pereira - OAB/MS nº 7682
Paulo Tadeu Haendchen - OAB/MS nº 2926-B
Regina Paula de Campos Haendchen Rocha - OAB/MS nº 8066
Rêmolo Letteriello - OAB/MS nº 15000

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar avocado do Ministério Público do Estado do
Mato Grosso do Sul.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedidos de vista no dia 30/01/2013

11 ) Processo: 0.00.000.000733/2012-96 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - AMPERJ
Advogados: Aristides Junqueira Alvarenga - OAB/DF nº 12.500

Roberto Baptista - OAB/DF nº 3.212
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer a suspensão da eficácia do Projeto de Lei formulado pelo Órgão Especial do

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, o qual atribui competências institucionais próprias de Promotores de Justiça a
Procuradores de Justiça. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia
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Pedidos de vista no dia 26/02/2013

12) Processo: 0.00.000.000591/2011-86 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alexandre da Silva Arruda - Juiz Federal Substituto
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a revisão de decisão proferida no Processo PGR/MPF nº

1.00.000.015475/2009-91, que indeferiu o pedido de conversão em pecúnia de li-
cença-prêmio não usufruída pelo reclamante no cargo de Procurador da República.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Fabiano Silveira

Cons. Taís Ferraz
Cons. Mario Bonsaglia

13) Processo: 0.00.000.001458/2012-28 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre as atribuições das Ouvidorias dos Ministérios

Públicos dos Estados e da União.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Tito Amaral

14) Processo: 0.00.000.001561/2012-78 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Válter Kenji Ishida - Promotor de Justiça do Estado de São Paulo
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em São Paulo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a alteração do Aviso 713/2012, proferido pelo Procurador-Geral de Justiça do

Estado de São Paulo, o qual indeferiu a inscrição do requerente para o exercício de
funções eleitorais, em razão de possuir domicílio fora da Capital do referido Estado,
bem como a inclusão do requerente dentre os habilitados a exercer a função eleitoral
no biênio 2013/2014.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Fabiano Silveira

Pedidos de vista no dia 13/03/2013

15) Processo: 0.00.000.000666/2012-18 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Airton Pedro Marin Filho - Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de

Rondônia
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar Administrativo nº 2010001120000999, do

Ministério Público do Estado de Rondônia.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rondônia
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Fabiano Silveira

16) Processo: 0.00.000.000995/2012-51 (Procedimento de Controle Administrativo) (Julgamento
conjunto com os Processos CNMP nºs 0.00.000.001039/2012-96,
0.00.000.001120/2012-76, 0.00.000.001150/2012-82, 0.00.000.001170/2012-53)

Requerente: Alexis Magnus da Costa e Soares
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a alteração de gabarito e de critérios de contagem de pontos da prova de

analista do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Tito Souza do Amaral

Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

17) Processo: 0.00.000.001352/2012-24 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM

Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da ANPT
José Robalinho Cavalcanti - Vice-Presidente da ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âmbito do Ministério Público da União,

da revisão das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e 525/2006, que disciplinam o
tema, para possibilitar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio que o membro faz
jus e não pretende fruir, antes da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva do
vínculo funcional.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Taís Schilling Ferraz

Cons. Alessandro Tramujas Assad
Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedidos de vista no dia 14/03/2013

18) Processo: 0.00.000.000712/2011-90 (Recurso Interno)
Recorrente: Roberto Antônio Dassié Diana - Procurador da República
Assunto: Recurso Interno interposto no procedimento administrativo CNMP nº

0.00.002.000076/2011-86, referente ao requerimento de pagamento de diferença de
subsídio correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da República.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

19) Processo: 0.00.000.000732/2011-61 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Membro do Ministério Público do Estado do Tocantins

Advogado: Roger de Mello Ottano - OAB/TO nº 4.155
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-

cesso Disciplinar, para aplicar a pena de suspensão por 60 (sessenta) dias, em face de
membro do Ministério Público do Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

20) Processo: 0.00.000.000971/2011-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Vladimir Barros Arras - Procurador da República
Assunto: Recurso interno em Processo CNMP nº 0.00.002.000325/2010-52 que trata de pa-

gamento de diferença em remuneração de membro auxiliar do órgão.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

21) Processo: 0.00.000.000245/2012-89 (Recurso Interno)
Recorrente: Albanira Lobato Bemerguy
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Pará.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Pará
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Cons. Mario Luiz Bonsaglia

22) Processo: 0.00.000.000400/2012-67 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Guilherme Vieira de Castro - Promotor de Justiça
João Paulo Pedrosa Barbosa - Promotor de Justiça
Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega - Promotor de Justiça
Vanessa Cavalcanti de Araújo - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa à anulação de ato administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco

quanto à aparente ilegalidade na publicação de editais de promoção de membros do
Parquet. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Pernambuco
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

23) Processo: 0.00.000.000673/2012-10 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Eduardo Canavarros de Arruda
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Visa apurar o cumprimento do Regimento Interno da Procuradoria da República do

Município de Itajaí/SC no que se refere à decisão administrativa quanto à alocação de
função comissionada naquela unidade do Ministério Público Federal.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Santa Catarina
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

24) Processo: 0.00.000.000884/2012-44 (Pedido de Providências)
Requerente: Sigiloso
Requerido: Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais - Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências quanto ao procedimento arbitrário de atendimento sofrido, ao

apresentar denúncias para apuração da Procuradoria da República no Estado de Minas
Gerais.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira

25) Processo: 0.00.000.001227/2012-14 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Francisco Luciano Bezerra dos Santos
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer que este Conselho verifique, na sequência de nomeações para o concurso

público para servidores do Ministério Público da União, a ordem de nomeação dos
candidatos portadores de necessidades especiais, tendo em vista o possível prejuízo do
requerente, nesta qualidade, não nomeado para vaga em local no qual tinha in-
teresse.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Mario Luiz Bonsaglia

26) Processo: 0.00.000.001530/2012-17 (Pedido de Avocação)
Requerente: Antônio Alexandre da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Pedido de Avocação do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/PGJ-1998 e do

Procedimento Administrativo 000015-01/2006, que tramitam no Ministério Público do
Estado do Mato Grosso.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Mato Grosso
Vi s t a : Cons. Almino Afonso Fernandes

27) Processo: 0.00.000.000226/2013-33 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Lívia França de Andrade
Assunto: Requer que seja cumprida a decisão proferida no PCA n° 0.00.000.000692/2012-38,

que foi desrespeitada na decisão do Processo Administrativo CNMP n°
0.00.002.001203/2012-45, bem como seja deferido o pedido de lotação provisória da
requerente para exercício da FC-2, na Procuradoria da República no Município de
Garanhuns/PE. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira

Processos Remanescentes

Incluído na pauta da 9ª Sessão Ordinária (20/09/2011)

28) Processo: 0.00.000.000131/2011-58 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Beatriz Leal de Oliveira
Advogados: Handerson S. Murtha - OAB/RJ 85.117

José Murta Ribeiro Neto - OAB/RJ 102.138
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Revisão de Processo Disciplinar que tramitou no Ministério Público do Estado do Rio

de Janeiro, aplicando pena de suspensão.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 10ª Sessão Ordinária (18/10/2011)

29) Processo: 0.00.000.000077/2008-45 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Apuração do item intitulado "Pagamento de gratificações de produtividade a ser-

vidores do MP/AM", constante do acórdão proferido nos autos do processo CNMP
0.00.000.000019/2007-31.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

30) Processo: 0.00.000.000499/2010-35 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas acerca das contas da Admi-
nistração do Ministério Público Estadual, a partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
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Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 11ª Sessão Ordinária (29/11/2011)

31) Processo: 0.00.000.001400/2009-89 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Sindicância instaurada para apurar suposta falta funcional decorrente da inércia na

apuração dos fatos constantes no Procedimento Preliminar nº 249.06, instaurado em
0 6 . 11 . 2 0 0 6 .

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

32) Processo: 0.00.000.001427/2009-71 (Reclamação Disciplinar)
Requerente: Maria Regina Alves Amâncio
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Reclamação Disciplinar que visa apurar suposta violação aos deveres funcionais pre-

vistos na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Amazonas

33) Processo: 0.00.000.000296/2011-20 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Serg i p e

nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas acerca das contas da Admi-
nistração do Ministério Público Estadual, a partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

34) Processo: 0.00.000.001012/2011-12 (Pedido de Providências)
Requerente: Geraldo Henrique Alves
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, em

relação à adoção de medidas cabíveis a programar plantão de Promotores de Justiça na
Comarca de Juiz de Fora/MG, visando ao atendimento necessário à população.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Ordinária (31/01/2012)

35) Processo: 0.00.000.000038/2010-62 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Ministério Público Militar, do programa de

estágio a estudantes, em conformidade com as disposições gerais da Resolução CNMP
nº 42/2009.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

36) Processo: 0.00.000.002319/2010-50 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Carlos Henrique Tôrres de Souza - Promotor de Justiça
Cláudia Spranger e Silva Luiz Motta - Promotor de Justiça
Élida de Freitas Rezende - Promotora de Justiça
Heleno Rosa Portes - Promotor de Justiça
Magali Albanesi Amaral - Promotora de Justiça
Reyvani Jabour Ribeiro - Promotora de Justiça
Simone Maria Azzi Azevedo Chinelato - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a sustação imediata dos efeitos da Resolução PGJ nº 72/2010, da Câmara de

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Pedido de
l i m i n a r.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (28/02/2012)

37) Processo: 0.00.000.002178/2010-75 (Recurso Interno)
Recorrente: Roberto Marcelino Sales
Advogado: Ricardo Ponzetto - OAB/SP nº 126.245 (Ponzetto Advogados Associados - OAB/SP

nº 8.860)
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

38) Processo: 0.00.000.001271/2011-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alessandro de Oliveira Souza Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer providências em relação à cobrança ilegal, por parte do Ministério Público do

Estado do Rio de Janeiro, de taxa para emissão de certidão de informação.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (15/05/2012)

39) Processo: 0.00.000.001209/2009-37 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Conectas Direitos Humanos
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Pedido de Revisão de Processo Administrativo Disciplinar nº 2.358/09 - CGMP
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

40) Processo: 0.00.000.001150/2011-00 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Allan Kardec Carlos Dias
Interessada: Valma Leite da Cunha - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de Minas Gerais

quanto a denúncias envolvendo a Fundação Comunitária Tricordiana de Educação e a
Universidade Vale do Rio Verde em Três Corações/MG.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Minas Gerais

41) Processo: 0.00.000.000208/2012-71 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

José Eduardo Carvalho Araújo - Promotor de Justiça
Joselisse Nunes de Carvalho Costa - Promotora de Justiça
Rodrigo Roppi de Oliveira - Promotor de Justiça
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí

Assunto: Requer a suspensão dos Editais para provimento das Promotorias de Justiça/PI (n°
035/12, 036/12, 037/12 e 038/12) criadas pala Lei Complementar Estadual/PI n°
160/2010, que criou 11 Promotorias de Justiça de entrância final, bem como a pu-
blicação de qualquer edital de promoção/remoção.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Piauí

Incluído na pauta da 4ª Sessão Extraordinária (29/05/2012)

42) Processo: 0.00.000.001606/2011-23 (Recurso Interno) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.000198/2010-10)

Recorrente: Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia
Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Recurso Interno interposto em face de decisão monocrática do Corregedor Nacional

do Ministério Público, que determinou o arquivamento do pedido de revisão do
processo disciplinar nº 139384/2010, em trâmite na Corregedoria Geral do Ministério
Público do Estado da Bahia.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Bahia

Incluídos na pauta da 6ª Sessão Ordinária (26/06/2012)

43) Processo: 0.00.000.000237/2012-32 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - ANMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT

Interessa-
dos:

Alexandre Camanho de Assis - Presidente da ANPR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Marcelo Weitzel Rabello de Souza - Presidente da ANMPM
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Requer a análise de viabilização da possibilidade de fracionamento das férias dos
membros do Ministério Público da União, a pedido do interessado e no interesse da
Administração, em períodos não-inferiores a sete dias.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

44) Processo: 0.00.000.000328/2012-78 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre o Código de Ética no âmbito do Ministério

Público da União e dos Estados.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta 7ª Sessão Ordinária (24/07/2012)

45) Processo: 0.00.000.001280/2011-34 (Recurso Interno)
Recorrente: Ilva Facio Netto Lasmar
Recorrido: Ministério Público Federal no Estado de Minas Gerais
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento do pedido de Revisão de Processo Disciplinar.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

46) Processo: 0.00.000.000551/2012-15 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução CNMP nº 14/2006, para dispor sobre a

constituição de Comissões Revisoras no âmbito dos concursos públicos realizados
pelo Ministério Público brasileiro.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (28/08/2012)

47) Processo: 0.00.000.001034/2010-00 (Sindicância)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Sindicância instaurada para apurar supostas irregularidades em processos licitatórios

referentes à aquisição de prédio anexo e reformas da sede e anexos da Procuradoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

48) Processo: 0.00.000.000535/2011-41 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Maurício Vicente Silvério

Advogado: Benedito Hilário de Melo - OAB/AC nº 2058
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que negou provimento ao

Recurso Interno.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

49) Processo: 0.00.000.000997/2011-69 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Elia Blanca Mendonça de Pinto Braga
Interessa-
dos:

Breno Wohl Bruno
Francisca Ferreira Freire
Gustavo Wagner Silva Santos

Requerido: Ministério Público Militar no Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Visa à apuração de ato administrativo do Ministério Público Militar/RJ devido à

requisição irregular de militares das forças armadas para prover cargo de Técnico de
Apoio Especializado em Transporte e Segurança, em detrimento de nomeação de
candidatos aprovados no VI concurso do Ministério Público da União.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio de Janeiro

50) Processo: 0.00.000.000152/2012-54 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Luiz Ivan Cunha Oliveira
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Visa à apuração de ato administrativo do Ministério Público Federal quanto ao in-

deferimento de pleito relativo ao pagamento retroativo de Adicional de Atividade
Penosa a servidor do órgão.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Acre

Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (25/09/2012)

51) Processo: 0.00.000.000899/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina, o cumprimento

das Resoluções CNMP nºs 09 e 10/2006, que dispõem sobre a aplicação do teto
remuneratório constitucional para membros e servidores.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
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Origem: Distrito Federal

52) Processo: 0.00.000.001541/2010-35 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado de Santa Catarina.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

53) Processo: 0.00.000.000080/2011-64 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto - Corregedor-Geral do Ministério Público
do Estado de Alagoas
Antiógenes Marques de Lira - Corregedor-Geral Substituto

Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Visa à revisão de decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de

Alagoas em processo de concessão de aposentadoria compulsória por invalidez re-
querida por Promotor de Justiça.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Alagoas

54) Processo: 0.00.000.001440/2011-45 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Emília Rodrigues Oliveira
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de São Paulo em

apurar denúncia de crime supostamente cometido por policiais militares em Arujá-
Grande/SP e o excesso de prazo para conclusão do Inquérito Policial de nº
408/2000.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

55) Processo: 0.00.000.000500/2012-93 (Recurso Interno)
Recorrente: Maurício Vicente Silvério
Advogado: Benedito Hilário de Melo - OAB/AC nº 2058
Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que não conheceu Pedido de Providên-

cias.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

Incluídos na pauta da 11ª Sessão Ordinária (20/11/2012)

56) Processo: 0.00.000.001558/2010-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remunerações aos

membros e servidores do Ministério Público do Estado do Tocantins.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

57) Processo: 0.00.000.001795/2010-53 (Pedido de Providências)
Requerente: Sindipúblicos - Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos do Estado do

Espírito Santo
Interessado: Gerson Correia de Jesus - Presidente do Sindipúblicos
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Visa à apuração de denúncia veiculada em publicação jornalística acerca de irre-

gularidades na contratação de empresa terceirizada no âmbito do Ministério Público
do Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Espírito Santo

58) Processo: 0.00.000.002381/2010-41 (Recurso Interno)
Recorrente: Frederico Bôa-Viagem Rabello
Recorrido: Ministério Público Federal - PRR/5ª Região
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Pernambuco

59) Processo: 0.00.000.000438/2011-59 (Recurso Interno)
Recorrente: Florismar de Paula Sandoval
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de Tocantins.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: To c a n t i n s

60) Processo: 0.00.000.000256/2012-69 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcelo José da Costa Petry - Promotor de Justiça
Advogado: Surian Voges Dutra - OAB/RS n.º 77.720
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a reforma da decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado

do Rio Grande do Sul em relação à promoção por merecimento de Promotor de
Justiça, referente ao Edital nº 16/2012. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio Grande do Sul

61) Processo: 0.00.000.000369/2012-64 (Recurso Interno)
Recorrente: Sigiloso
Recorridos: Servidores do Ministério Público Federal - Procuradoria da República no Estado do

Amazonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra servidores do Ministério Público
Federal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

62) Processo: 0.00.000.000637/2012-48 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP nº 0.00.000.000638/2012-92)

Requerente: Joana Sarmento de Matos - Juíza de Direito Substituta
Requerido: Ministério Público do Estado de Roraima
Assunto: Visa apurar a ausência frequente de membros do Ministério Público do Estado de

Roraima para acompanhamento de audiência no Tribunal de Justiça da Comarca de
Boa Vista.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Roraima

63) Processo: 0.00.000.000672/2012-67 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Edgardy Anderson Luz Gomes
Advogado: Vitamá Pereira Luz Gomes - OAB/TO n° 43-B
Requerido: Ministério Público do Estado de Tocantins

Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de Tocantins em dar
andamento à Representação protocolada sob o n° 0059113, em tramitação naquela
Unidade Ministerial.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: To c a n t i n s

64) Processo: 0.00.000.000878/2012-97 (Recurso Interno)
Recorrente: Vitor Moreira da Fonsêca - Promotor de Justiça
Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral - Ministério Público Federal no Estado do Ama-

zonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar em Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Amazonas

65) Processo: 0.00.000.000918/2012-09 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Adriana Silva Ladeira
Requerido: Procuradoria Geral da República
Assunto: Visa apurar a legalidade da Portaria nº 342/2012, da Procuradoria Geral da República,

que, com base em decisão exarada no PCA/CNMP nº 0.00.000.001070/2011-46,
exonerou retroativamente a requerente de função comissionada, com exigência de
restituição dos valores anteriormente recebidos. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

66) Processo: 0.00.000.000948/2012-15 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcius Cruz da Ponte Souza
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a revisão de ato administrativo da Comissão do 13º Concurso para o cargo de

Procurador do Trabalho, que indeferiu a inscrição definitiva do requerente e o excluiu
do certame, sob o fundamento de não comprovação do efetivo exercício de atividade
jurídica até a data daquela inscrição, estando sua vaga reservada judicialmente.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Ceará

67) Processo: 0.00.000.000992/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Fábio Paulo da Costa Latorraca - Promotor de Justiça
Thiago Scarpellini Vieira - Promotor de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Requer a determinação deste Conselho ao Ministério Público do Estado do Mato

Grosso que, quando da análise dos pedidos de promoção/remoção de seus membros,
seja observada a ordem de classificação no concurso público e não o critério de tempo
de serviço público, conforme tem sido praticado. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Mato Grosso

68) Processo: 0.00.000.001030/2012-85 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: José Anderson Cordeiro
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Paraná
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público Federal no Estado do Paraná em dar

andamento ao protocolo nº 125.000.001030/2012-51 e ainda não agendar prazo para
atendimento presencial.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Paraná

69) Processo: 0.00.000.001148/2012-11 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Mônica Fajardo dos Reis
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos do ato de nomeação ou, caso já tenha sido levado a

efeito, do ato de posse de candidata ao cargo de Técnico Administrativo do Ministério
Público da União em vaga existente na cidade de Juiz de Fora/MG, o qual preteriu a
nomeação de candidata melhor classificada. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Minas Gerais

70) Processo: 0.00.000.001169/2012-29 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Marco Antônio Delfino de Almeida - Procurador da República
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a determinação do pagamento do adicional de tempo de serviço referente aos

meses de janeiro a setembro de 2006, com os devidos acréscimos legais, conforme
decisão proferida no processo CNMP n° 0.00.000.000775/2007-60. Pedido de li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Mato Grosso do Sul

Incluídos na pauta da 12ª Sessão Ordinária (11/12/2012)

71) Processo: 0.00.000.000135/2010-55 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa apurar a legalidade das despesas efetuadas pelo Fundo Especial de Modernização

do Ministério Público do Estado do Piauí (FMMP/PI), nos anos de 2008/2009, com
encaminhamento, ao Procurador-Geral da República, da lei de sua criação, para
análise de sua constitucionalidade - ref. fl. 145 (pg. 143 do Relatório Conclusivo da
Inspeção).

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

72) Processo: 0.00.000.000183/2010-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a regularidade dos pagamentos de diárias a membros do Ministério

Público do Estado do Piauí, efetuados no decorrer dos anos de 2008 e 2009 - ref. fl.
205 (pg. 203 do Relatório Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

73) Processo: 0.00.000.000186/2010-87 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Associação Piauiense do Ministério Público

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

74) Processo: 0.00.000.000333/2012-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Alberto Freire Ledur - Presidente do SIMPE/RS
Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Rio Grande do Sul-SIMPE/RS

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer a apuração de fatos ocorridos no Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul, que caracterizam atitude discriminatória e violação do direito de liberdade
sindical, envolvendo servidores em manifestação de reivindicação salarial.
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Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Rio Grande do Sul

75) Processo: 0.00.000.000769/2012-70 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Lorena Lima Nascimento
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Requer liminarmente a suspensão do 14º concurso público para provimento do c a rg o

de Promotor de Justiça do Estado da Paraíba, bem como anulação da 2ª fase do
certame. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Paraíba

76) Processo: 0.00.000.001078/2012-93 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

de Santa Catarina, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação,
conforme disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

77) Processo: 0.00.000.001124/2012-54 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Josefa da Silva Cavalcante
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Alegação de possível inércia por parte do Ministério Público do Estado de Alagoas

que, ao receber denúncia de cidadão, a este não apresenta retorno nem protocolo para
acompanhamento de denúncias efetuadas.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Alagoas

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Extraordinária (30/01/2013)

78) Processo: 0.00.000.000330/2010-85 (Recurso Interno)
Recorrente: Cid Leonardo Silva
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Espírito Santo

79) Processo: 0.00.000.000879/2012-31 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP nº
0.00.000.001458/2009-22)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências visando ao cumprimento da decisão exarada pelo Plenário deste

Conselho Nacional nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº
0.00.000.000879/2012-31.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

80) Processo: 0.00.000.001032/2012-74 (Pedido de Providências)
Requerente: Márcio Fernando Elias Rosa - Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Assunto: Propõe alteração da Resolução nº 67 deste Conselho para que visitas de inspeção nas

unidades de cumprimento de medida socioeducativa tenham periodicidade semes-
tral.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: São Paulo

81) Processo: 0.00.000.001065/2012-14 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Deborah Pierri - Procuradora de Justiça
Maria da Gloria Villaça Borin Gavião de Almeida - Promotora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer que este Conselho analise as atribuições dos Grupos Especiais de Atuação e a

sistemática adotada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.
Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: São Paulo

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (26/02/2013)

82) Processo: 0.00.000.000316/2009-48 (Sindicância)
Requerente: Corregedor Nacional do Ministério Público
Requerido: Membros do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Sindicância instaurada para apurar responsabilidade disciplinar decorrente de suposta

violação aos deveres funcionais por membros do Ministério Público do Estado do
Pará.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

83) Processo: 0.00.000.000037/2011-07 (Embargos de Declaração) (Apenso: Processo CNMP nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 6 1 7 / 2 0 11 - 9 6 )

E m b a rg a n -
te:

Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que determinou instauração
de PAD em face do Embargante.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Espírito Santo

84) Processo: 0.00.000.000393/2011-12 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação do Ministério Público do Estado do Maranhão
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

resultantes de auditoria referente a atos administrativos, contratos e pagamentos efe-
tuados no exercício financeiro de 2009, realizada no Ministério Público do Estado.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Maranhão

85) Processo: 0.00.000.000457/2011-85 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Marcelo Prochat de Assis
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de Minas Gerais em

apurar esquema de corrupção envolvendo a Câmara Municipal, o Município e o
Fórum, na cidade de Três Pontas/MG.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Minas Gerais

86) Processo: 0.00.000.001021/2011-11 (Recurso Interno)
Recorrente: Marcus Vinicius Bergo Coelho
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas

Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o
arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Amazonas

87) Processo: 0.00.000.001353/2011-98 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
(Apenso: Processo CNMP n.º 0.00.000.001554/2011-95)

Requerente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Alega inércia por parte do Ministério Público do Estado de Goiás diante de denúncias

de maus tratos e uso ilegal de animais pela Faculdade de Medicina da Universidade
Federal de Goiás.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

88) Processo: 0.00.000.001415/2011-61 (Pedido de Providências)
Requerente: Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências junto ao Conselho Nacional do Ministério Público para que seja

esclarecido qual o procedimento a ser adotado no âmbito do Ministério Público da
União, no que se refere ao pagamento de ajuda de custo, no caso de remoção a
pedido.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

89) Processo: 0.00.000.000151/2012-18 (Pedido de Providências) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000652/2008-18)

Requerente: Fernando Grella Vieira - Procurador de Justiça do Estado de São Paulo
Assunto: Requer providências para assegurar aos membros do p a rq u e t paulista a fruição de

direitos assegurados pela Lei Orgânica do Ministério Público Estadual, ou seja, a
remuneração por gratificação, e sua substituição por compensação, pela prestação de
serviços de natureza especial nos plantões judiciários.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: São Paulo

90) Processo: 0.00.000.000182/2012-61 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Wendell Beetoven Ribeiro Agra - Promotor de Justiça do Estado do Rio Grande do

Norte
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer o reconhecimento do direito a concorrer na eleição para o Conselho Superior

do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, mediante controle de
constitucionalidade de dispositivos legais que restringem a elegibilidade apenas aos
Procuradores de Justiça. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio Grande do Norte

91) Processo: 0.00.000.000574/2012-20 (Pedido de Providências)
Requerente: Benjamin Zymler - Presidente do Tribunal de Contas da União
Assunto: Cópia do acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União no processo TC

028.017/2009-5, para ciência e orientação junto às unidades jurisdicionadas por este
Conselho Nacional.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

92) Processo: 0.00.000.000647/2012-83 (Reclamação para Preservação da Autonomia do Ministério
Público)

Requerente: José Reinaldo Leão Coelho - Promotor de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos da Resolução nº 07/2012, editada pelo Colégio de

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, a qual adicionou a
competência para atuar nos processos da 9° Vara Cível às atribuições da 25° Pro-
motoria de Justiça daquele Estado, com suposta interferência na autonomia funcional
e violação a princípios processuais. Pedido Liminar.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Piauí

93) Processo: 0.00.000.000689/2012-14 (Pedido de Providências)
Requerente: Tribunal de Contas da União
Assunto: Encaminha cópia do Ácordão TCU-Plénario n° 1793/2011, proferido no processo n°

TC 011.653/2010-2, que faz recomendações referentes ao aperfeiçoamento do sistema
de registros de dados da Administração Pública Federal.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

94) Processo: 0.00.000.001089/2012-73 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Piauí, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, conforme
disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

95) Processo: 0.00.000.001146/2012-14 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amapá
Advogados: Lindoval Queiroz Alcântara - OAB/AP n.º 507

Sandra Regina Martins Maciel Alcantara - OAB/AP n.º 599
Benedita Dias de Andrade - OAB/AP n.º 933

Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Amapá.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

96) Processo: 0.00.000.001510/2012-46 (Pedido de Providências)
Requerente: Oswaldo Trigueiro do Valle Filho - Procurador-Geral de Justiça do Estado da Pa-

raíba
Assunto: Trata-se de consulta acerca da aplicação do art. 1º, §3º, da Resolução CNMP Nº

14/2006, com a finalidade de finalizar os critérios de escolha para composição da
Comissão do Concurso ou do corpo docente do Curso de Formação de Promotores de
Justiça da Paraíba.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Paraíba

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (13/03/2013)

97) Processo: 0.00.000.001077/2009-43 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Requer a fiscalização das aposentadorias concedidas aos membros do Ministério

Público do Estado de Alagoas, após a edição da Emenda Constitucional nº 41/2003.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
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Origem: Distrito Federal

98) Processo: 0.00.000.000097/2010-31 (Sindicância)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Sindicância instaurada para apurar suposta inobservância pelo Membro do Ministério

Público ao dever de residência no local em que exerce suas atribuições.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

99) Processo: 0.00.000.001750/2010-89 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Isabel Cristina Gonçalves
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro na

apuração de denúncias envolvendo a prestação de serviços em clínica de hemo-
diálise.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Rio de Janeiro

100)Processo: 0.00.000.000641/2011-25 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: José Pedro dos Reis - Procurador do Trabalho
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Visar apurar suposta ilegalidade de ato administrativo praticado pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho, ao editar a Portaria nº 434/2010, que designa um Procurador
Regional do Trabalho para vaga destinada a ocupantes do cargo de Procurador do
Tr a b a l h o .

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Espírito Santo

101)Processo: 0.00.000.000779/2011-24 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Trabalho
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Trabalho.
Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

102)Processo: 0.00.000.001661/2011-13 (Recurso Interno)
Recorrente: Tenente Coronel Dejair Lopes - Comandante do 10º Batalhão de Polícia Militar do

Espírito Santo
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra Membro do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Espírito Santo

103)Processo: 0.00.000.000325/2012-34 (Sindicância)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requeridos: Membros do Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Sindicância instaurada para apurar as faltas funcionais imputadas a membros do

Ministério Público do Estado de Goiás.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

104)Processo: 0.00.000.000330/2012-47 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação dos Servidores do Ministério Público do Estado do Ceará - ASSEM-

PECE
Interessado: Francisco Antônio Távora Colares - Presidente da ASSEMPECE
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a verificação de irregularidade de ato de designação de servidora do Tr i b u n a l

de Justiça do Estado do Ceará, para atuar em unidade do Ministério Público daquele
Estado, bem como a determinação da devolução da referida servidora ao Órgão de
origem.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Ceará

105)Processo: 0.00.000.000384/2012-11 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

106)Processo: 0.00.000.000386/2012-00 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

107)Processo: 0.00.000.000391/2012-12 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Estado de Roraima
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Trabalho no Estado de Roraima.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

108)Processo: 0.00.000.000406/2012-34 (Processo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 2 8 / 2 0 1 0 - 7 1 )

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Pará
Advogados: Pedro Bentes Pinheiro Filho - OAB/PA n.º 3210

Rodrigo de Castro Freitas - OAB/DF n.º 33383
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado do Pará.
Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

109)Processo: 0.00.000.000510/2012-29 (Reclamação Disciplinar)
Requerente: Alcir Luiz Lopes Coelho - Juiz Federal
Requerido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Reclamação Disciplinar instaurada para apuração de suposta violação de deveres

funcionais por Membro do Ministério Público Federal.
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Rio de Janeiro

11 0 )Processo: 0.00.000.000524/2012-42 (Recurso Interno)
Recorrente: Luiz Valdemar Albrecht
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado do Rio Grande do Sul.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Rio Grande do Sul

111 ) Processo: 0.00.000.000680/2012-11 (Pedido de Providências)
Requerente: Maria Isabela Santoro Caldari Matsubara
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer que o Órgão originário do Ministério Público do Estado de São Paulo expeça

a competente certidão positiva ou negativa da publicação do PT n° 072.043/01, para
fins de instrução de processos em andamento das Vara da Fazenda Pública do Estado
de São Paulo.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

11 2 )Processo: 0.00.000.000714/2012-60 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Miguel Luís Gnigler - Promotor de Justiça do Estado de Santa Catarina

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que negou provimento ao
Recurso Interno.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

11 3 )Processo: 0.00.000.000747/2012-18 (Recurso Interno)
Recorrente: Renata Simas
Recorrido: Ministério Público da União
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pro-

cedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Rio de Janeiro

11 4 )Processo: 0.00.000.001005/2012-00 (Recurso Interno)
Recorrente: Mayza Morgana Chaves Torres
Advogado: Adriano Gouveia Lima - OAB/GO n.º 20.459
Recorrido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pedido

de Avocação de Inquérito Civil Público.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Goiás

11 5 )Processo: 0.00.000.001018/2012-71 (Recurso Interno)
Recorrente: Luciana Gonçalves Santana
Recorrido: Membro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Distrito Federal

11 6 )Processo: 0.00.000.001088/2012-29 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Visa ao acompanhamento e à fiscalização, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Maranhão, do cumprimento da legislação relativa ao acesso à informação, con-
forme disposto na Resolução CNMP nº 89/2012.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

11 7 )Processo: 0.00.000.001109/2012-14 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Sócrates de Souza - Procurador de Justiça do Estado do Espírito Santo
Requerido: Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Espírito Santo
Assunto: Pedido de revisão do Recurso Administrativo MPES nº 18626/2012, interposto nos

autos do Processo MPES nº 40501/2010.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Espírito Santo

11 8 )Processo: 0.00.000.001134/2012-90 (Correição)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Correição na Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Pará
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

11 9 )Processo: 0.00.000.001180/2012-99 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Assunto: Pedido de Revisão do Procedimento Administrativo Disciplinar nº 1672/09, que tra-

mitou no Ministério Público do Estado do Espírito Santo.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

120)Processo: 0.00.000.001292/2012-40 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requerente: Roberto Twiaschor
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado de São Paulo em

conduzir e acompanhar a denúncia objeto do Inquérito Policial n° 854/09, instaurado
na delegacia de polícia do Município do Guarujá.

Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: São Paulo

121)Processo: 0.00.000.001387/2012-63 (Pedido de Providências)
Requerente: Aguinaldo Fenelon de Barros - Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernam-

buco
Assunto: Requer providências quanto ao conflito negativo de atribuições entre o Ministério

Público do Estado de Pernambuco e o Ministério Público Federal, para que seja
definido a quem compete instaurar e decidir processos administrativos disciplinares
que envolvam o exercício da função federal eleitoral por membros de Ministérios
Públicos Estaduais.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Pernambuco

122)Processo: 0.00.000.001457/2012-83 (Recurso Interno)
Recorrente: Gustavo Barbosa Lima
Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Re-

presentação por Inércia ou por Excesso de Prazo.
Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Rio de Janeiro

123)Processo: 0.00.000.001465/2012-20 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Adriana Bizarro - Coordenadora do 2° grau do Ministério Público do Trabalho em
Campinas
Catarina Von Zuben - Procuradora-Chefe do Ministério Público do Trabalho em
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Campinas
Maria Stela Guimarães de Martin - Coordenadora do 1° grau do Ministério Público do
Trabalho em Campinas

Interessado: Heloísa Siqueira de Jesus - Procuradora do Trabalho
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer que seja desconsiderada a requisição de membro pelo Ministério Público do

Trabalho em Campinas/SP, com a imediata determinação de seu retorno à unidade de
lotação no Estado do Rio de Janeiro, bem como que seja desconsiderada sua remoção
para a referida unidade paulista, com a nomeação do próximo membro da lista. Pedido
de Liminar.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: São Paulo

124)Processo: 0.00.000.000116/2013-71 (Pedido de Providências)
Requerente: Ordem do Advogados do Brasil Seccional de Sergipe
Advogados: Marcus Vinicius Furtado Coêlho - OAB/PI nº 2525

Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF n° 16.275
Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF n° 19.979
Wesley Oliveira da Costa - OAB/DF n° 10.755

Interessado: Carlos Augusto Monteiro Nascimento - Presidente OAB/SE
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Requer providências e a realização de inspeção no Ministério Público do Estado de

Sergipe, para apurar fatos relacionados às deficiências dos serviços prestados naquela
unidade ministerial, em razão de inúmeras reclamações recebidas pela Ordem do
Advogados do Brasil Seccional de Sergipe.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: S e rg i p e

125)Processo: 0.00.000.000235/2013-24 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que proíbe a subvenção de entidades privadas com fins lu-

crativos aos congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e even-
tos similares realizados, promovidos ou apoiados pelo Ministério Público e suas
Escolas Oficiais, com participação dos seus membros.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Processos desta sessão (23/04/2013)

126)Processo: 0.00.000.000204/2010-21 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a legalidade do processo licitatório n.º 87/2009, referente à contratação

de arquiteto para elaboração de projeto do futuro prédio da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, tendo em vista possíveis irregularidades que podem indicar vícios
no ato administrativo praticado - ref. fl. 220 e 227 (pg. 218 e 225, do Relatório
Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

127)Processo: 0.00.000.001857/2010-27 (Processo Administrativo Avocado)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Advogados: Jorge Alberto Mendes Junior - OAB/AM n.º 3.000

Rubenito Cardoso da Silva Junior - OAB/AM n.º 4.947
Assunto: Autos do inquérito administrativo instaurado pela Portaria nº 0475/2008-PGJ/AM.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Manaus

128)Processo: 0.00.000.001858/2010-71 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n -
te:

Servidora do Ministério Público do Estado do Amazonas

Advogado: Rubenito Cardoso da Silva Junior - OAB/AM n.º 4.947
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou parcialmente

procedente Processo Disciplinar, para aplicar a penalidade de cassação da aposen-
tadoria de servidora do Ministério Público do Estado do Amazonas.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Amazonas

129)Processo: 0.00.000.000043/2011-56 (Pedido de Providências)
Requerente: Ubirajara Índio do Brasil Ferreira de Araújo
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, em relação ao

retorno de membros do P a rq u e t , nomeados para cargos políticos, às suas funções no
citado Órgão.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

130)Processo: 0.00.000.000077/2011-41 (Pedido de Providências)
Requerente: Javert Prado Martins Filho - Promotor de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, em relação à

suposta acumulação irregular de cargos por membro dessa Instituição.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

131)Processo: 0.00.000.000433/2011-26 (Recurso Interno)
Recorrente: Membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Advogado: Ary Antonio Magri - OAB/MG n.º 109.893
Recorrido: José Pio Novaes Filho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

envio de cópia da Representação e da Inspeção Extraordinária empreendida pela
Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de Minas Gerais para a Pro-
motoria de Justiça da Comarca de Prata/MG.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Minas Gerais

132)Processo: 0.00.000.000664/2011-30 (Recurso Interno)
Recorrente: Juliano Patrick da Cunha
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra membro do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Santa Catarina

133)Processo: 0.00.000.000738/2011-38 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB
Hélia Maria de Oliveira Bettero - Procuradora-Geral da União
Marcelo de Siqueira Freitas - Procurador-Geral Federal

Assunto: Solicita providências acerca dos limites da utilização de ameaças de responsabilização
pessoal nas recomendações feitas pelos membros do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes

Origem: Distrito Federal

134)Processo: 0.00.000.000913/2011-97 (Embargos de Declaração) (Apensos: Processos CNMP nºs
0.00.000.000963/2011-74, 0.00.000.000964/2011-19, 0.00.000.000972/2 0 11 - 6 5 ,
0.00.000.001036/2011-71 e 0.00.000.001179/2011-83)

E m b a rg a n -
tes:

Loiva Garcia Bock, Alexandre da Silva Pautz, Cesar da Cunha Krebs, Simone de
Azambuja Corsetti, Tatiana Isabel Backes, Laura Emília Nunes, Andréia Parizoto,
Leila Denise Bottega Ruschel, Magda Susel Kanrath, Helena Maria Campos Corleta,
Naura da Silva Linder, Aline Maria Nunes Dias, Ana Paula Pinheiro Sartori, Cristine
Bammann Kuhn, Danielle de Mello Berbgigier e Sandra Teresinha Bassani Nicolay

Advogado: Francisco Alf de Carvalho e Silva - OAB/RS nº 79.818
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou improcedente

Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do
Conselho.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Rio Grande do Sul

135)Processo: 0.00.000.001572/2011-77 (Pedido de Providências)
Requerente: Edmar Azevedo Monteiro Filho - Procurador de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Acre
Assunto: Requer providências para que seja reconhecido o direito à percepção de gratificação

pelo exercício da função de Coordenador de Coordenadoria Especializada do Mi-
nistério Público do Estado do Acre, a título de natureza indenizatória, assim isen-
tando-a da incidência do Teto Constitucional.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Acre

136)Processo: 0.00.000.000013/2012-21 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul - FAMA-

SUL
Advogados: Gustavo Passarelli da Silva - OAB/MS n° 7.602

Jayme Neves Neto - OAB/MS n° 11.484
Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Requer a sustação da Recomendação n° 09/2010, proferida pela Procuradoria da

República no Município de Dourados/MS, a qual determina a diversas instituições
financeiras o não financiamento de produtores rurais que ocupam áreas indígenas.

Relator(a): Cons. Fabiano Augusto Martins Silveira
Origem: Mato Grosso do Sul

137)Processo: 0.00.000.000314/2012-54 (Pedido de Providências)
Requeren-
tes:

Eduardo Imbiriba de Castro
João Batista Vieira dos Anjos

Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer providências para mobilização da atuação do Ministério Público do Estado do

Pará, em virtude de arquivamento do Procedimento Preparatório MP/PA nº
3 1 9 / 2 0 11 .

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Pará

138)Processo: 0.00.000.000389/2012-60 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Roraima
Assunto: Inspeção no Ministério Público do Estado de Roraima
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

139)Processo: 0.00.000.000390/2012-60 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Estado de Roraima
Assunto: Inspeção no Ministério Público Federal no Estado de Roraima
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

140)Processo: 0.00.000.000489/2012-61 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
Interessa-
dos:

Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presidente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a desconstituição e a sustação da divulgação dos relatórios de correição das

Procuradorias Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 5ª e 15ª Regiões, para determinar que
outros sejam feitos com a objetivação dos fatos relatados e com a supressão de
quaisquer advertências ou censuras. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

141)Processo: 0.00.000.000558/2012-37 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Alagoas
Advogados: Fábio Barbosa Maciel - OAB/AL n.º 7.147

Fernando Antônio Barbosa Maciel - OAB/AL n.º 4.690
Shirley Sarmento Wanderley Bonaparte - OAB/AL n.º 7.814

Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

142)Processo: 0.00.000.000573/2012-85 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Marcos Tibério Castelo Aires - Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do

Ceará
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a anulação da 8ª Sessão Ordinária do Órgão Especial do Colégio de Pro-

curadores de Justiça do Estado do Ceará, no que diz respeito à decisão exarada no
Processo nº 7686/2012-2. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Ceará

143)Processo: 0.00.000.000649/2012-72 (Recurso Interno)
Recorrente: Juliano Patrick da Cunha
Recorrido: Servidor do Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional que determinou o

arquivamento de Reclamação Disciplinar contra servidor do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Santa Catarina

144)Processo: 0.00.000.000720/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação Cearense do Ministério Público - ACMP
Interessado: Francisco Rinaldo de Sousa Janja - Presidente da ACMP
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a determinação ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do

Ceará que adote todos os procedimentos administrativos necessários às promoções
para as Promotorias, cujo provimento foi obstado na 21° Sessão Ordinária.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
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Origem: Ceará

145)Processo: 0.00.000.000738/2012-19 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Servidor do Ministério Público do Estado de Alagoas
Advogados: Fernando Antônio Barbosa Maciel - OAB/AL n.º 4.690

Fábio Barbosa Maciel - OAB/AL n.º 7.147
Thiago Henrique Silva Marques Luz - OAB/AL n.º 9.436

Assunto: Processo Disciplinar contra servidor do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

146)Processo: 0.00.000.000876/2012-06 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho) (Apenso: Processo CNMP n.º
0.00.000.000820/2012-81)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa apurar possível descumprimento, pelo Ministério Público do Estado de Per-

nambuco, da decisão plenária deste Conselho Nacional, exarada no Procedimento de
Controle Administrativo nº 0.00.000.000820/2010-81, concernente ao disposto na Re-
solução CNMP nº 23/2007.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

147)Processo: 0.00.000.000946/2012-18 (Pedido de Avocação)
Requerente: Francisco de Jesus Lima - Promotor de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Pedido de Avocação dos procedimentos disciplinares nºs 016/2010, 026/2012 e

027/2012, que tramitam no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí. Pedido
de Liminar.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Piauí

148)Processo: 0.00.000.001028/2012-14 (Pedido de Providências)
Requerente: Associação Cearense do Ministério Público - ACMP
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público do Estado do Ceará, no sentido de

que a Procuradora-Geral de Justiça adote os procedimentos administrativos neces-
sários, para que sejam dadas respostas ao requerimento formulado no Processo nº
11471/2012-3. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Ceará

149)Processo: 0.00.000.001061/2012-36 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sigiloso
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer o controle de ato administrativo do Ministério Público do Estado do Paraná,

que preteriu candidata convocada para assumir a vaga de estágio, na qual foi clas-
sificada, diante da possível alegação de falta de idoneidade moral.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

150)Processo: 0.00.000.001062/2012-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Erick Leonel Barbosa da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer a revisão de ato administrativo do Conselho Superior do Ministério Público do

Estado do Paraná, de forma a permitir ao requerente pleitear promoção a uma Co-
marca de entrância intermediária, com opção de permanecer na atual lotação.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Paraná

151)Processo: 0.00.000.001116/2012-16 (Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo)
Requeren-
tes:

José Arnaldo Ribeiro da Silva
Rejane Maria Bispo

Requerido: Ministério Público Federal/Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão em Bra-
sília

Assunto: Apresenta manifestação acerca de possível inércia da Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão em Brasília, em analisar requerimento de proteção pessoal e fa-
miliar formulado no ano de 2009 e respondido no ano de 2011, sem atendimento ao
pleito do requerente.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

152)Processo: 0.00.000.001121/2012-11 (Correição)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Correição na Corregedoria Geral do Estado do Ceará
Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

153)Processo: 0.00.000.001151/2012-27 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Simone Rodrigues Borba Paim - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer a revisão de ato administrativo do Conselho Superior do Ministério Público do

Estado do Paraná, de forma a permitir à requerente pleitear promoção a uma Comarca
de entrância intermediária, com opção de permanecer na atual lotação, em Man-
daguaçu, no Paraná, Comarca que passou a integrar a Região Metropolitana de
Maringá, no Paraná, tendo sido elevada à entrância final.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Paraná

154)Processo: 0.00.000.001341/2012-44 (Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer o cumprimento, por parte do Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Sul, da Resolução CNMP n° 89/2012, que regulamenta a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) no âmbito do Ministério Público da
União e dos Estados e dá outras providências.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

155)Processo: 0.00.000.001356/2012-11 (Procedimento de Controle Administrativo) (Apenso: Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001400/2012-84)

Requerente: Sigiloso
Interessado: Comissão de candidatos do concurso do Ministério Público do Estado de Pernam-

buco
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Requer a verificação de possível irregularidade no excesso de servidores cedidos ao

Ministério Público do Estado de Pernambuco, em detrimento dos aprovados em
concurso público.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães

Origem: Pernambuco

156)Processo: 0.00.000.001374/2012-94 (Proposta de Resolução)
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina o exercício da atividade político-partidária de

cargos públicos por membros do Ministério Público e revoga as Resoluções CNMP
nºs 05/2006 e 72/2011.

Relator(a): Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

157)Processo: 0.00.000.001379/2012-17 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Sandro Ortega de Azevedo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a revisão de decisão da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo,

que indeferiu requerimento de percepção de gratificação pró-labore apresentado por
servidor que exerceu funções do Ministério Público Eleitoral em plantão judicial.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: São Paulo

158)Processo: 0.00.000.001481/2012-12 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Requer a verificação da regularidade formal do procedimento administrativo referente

ao Convite n° 07/2011, que trata de serviços de engenharia nas sedes das Promotorias
de Justiça de diversas cidades do Estado do Rio Grande do Norte.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

159)Processo: 0.00.000.000036/2013-16 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Adriana Coutinho Santos - Promotora de Justiça
Alexandra Paixa d'Ávila Melo - Promotora de Justiça
Cristiane da Rocha Correa - Promotora de Justiça
Eduardo Santos de Carvalho - Promotor de Justiça
Glaucia Maria da Costa Santana - Promotora de Justiça
Luciana Jorge Gouvêa - Promotora de Justiça
Lucio Pereira de Souza - Promotor de Justiça
Madalena Junqueira Ayres - Promotor de Justiça
Patrícia do Couto Villela - Promotora de Justiça
Rogério Pacheco Alves - Promotor de Justiça

Interessado: Claudio Soares Lopes - Procurador de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Visa à revisão de atos administrativos do Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro, firmados com o Banco Itaú e que envolvem o grupo El Corte Inglês e a
Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - FEMPERJ,
tendo em vista irregularidades na gestão dos recursos alocados naqueles contratos.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio de Janeiro

160)Processo: 0.00.000.000096/2013-39 (Recurso Interno)
Recorrente: Rafael de Araújo Gomes - Procurador do Trabalho
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que determinou o arquivamento de Pedido

de Providências.
Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Paraná

161)Processo: 0.00.000.000117/2013-16 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Ana Carolina Lima Pinheiro, André Augusto Cardoso Barroso, Anny G.S. Grangeiro
Sampaio, Camila Frota Furlan, Daniel Formiga Porto, Daniel Gonçalves Gondim,
Diego Barroso Medeiros Pinheiro, Edilson Izaias de Jesus Junior, Erick Alves Pessoa,
Fernanda Carolina Nóbrega de Araújo, Francisco Bionor do Nascimento Junior, Her-
bet
Gonçalves Santos, José Haroldo dos Santos Silva Junior, Lívia Regina Savergnini
Bissoli Lage, Milvania de Paula Britto Santiago, Muriel Vasconcelos Damasceno,
Othoniel Alves de Oliveira, Paulo Hilário Aragão Mont'alvenre, Rafael Couto Vieira,
Rafaella Cabral Bacha, Renato Magalhães de Melo, Vandisa Maria Frota Azevedo
Moura, Victor Hugo de Freitas Leite

Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer que os recursos referentes à prova objetiva do concurso para ingresso na

carreira do Ministério Público do Estado do Ceará, interpostos perante o Conselho
Superior daquela unidade ministerial, não sejam conhecidos, bem como seja ratificada
a decisão da Comissão do Concurso, garantindo-se a autonomia para designação da
data para as provas da 2° fase do referido concurso. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Ceará

162)Processo: 0.00.000.000131/2013-10 (Pedido de Providências)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Goiás - SINDSEMP
Advogado: Alexandre Iunes Machado - OAB/GO n.º 17.275
Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Requer providências deste Conselho Nacional junto à Procuradoria Geral de Justiça do

Estado de Goiás, no sentido de que seja cumprido o que dispõe a Lei Estadual n.º
13.162/1997 e o Ato PGJ nº 60/2011, no tocante à efetivação da realização de
concurso de remoção para provimento dos cargos de Secretário Auxiliar e Oficial de
Promotoria.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Goiás

163)Processo: 0.00.000.000243/2013-71 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Assunto: Proposta de Resolução que altera o art. 6º, da Resolução CNMP nº 20/2007.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

164)Processo: 0.00.000.000314/2013-35 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Francisca Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer o controle em relação a irregularidades na interposição de recursos referentes

à prova objetiva para ingresso na carreira do Ministério Público do Estado do Ceará,
os quais desrespeitaram a isonomia e imparcialidade do Concurso Público.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Ceará

165)Processo: 0.00.000.000326/2013-60 (Processo Disciplinar) (Apensos: Processos CNMP n.ºs
0.00.000.000327/2013-12 e 0.00.000.000875/2012-53)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado de Goiás.
Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

166)Processo: 0.00.000.000329/2013-01 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Dênis Guimarães de Oliveira
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
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Assunto: Requer a revisão de indeferimento de recurso apresentado ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado do Ceará, referente ao pedido de anulação de questão da
prova objetiva para ingresso na carreira daquele órgão. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Ceará

167)Processo: 0.00.000.000344/2013-41 (Pedido de Avocação)
Requerente: Eduardo Antunes Parmeggiani - Vice-Procurador-Geral do Trabalho
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Pedido de avocação do Processo Administrativo Disciplinar CSMPT n°

08130.002776/2010, em tramitação no Ministério Público do Trabalho.
Relator(a): Cons. Tito Souza do Amaral
Origem: Distrito Federal

168)Processo: 0.00.000.000369/2013-45 (Reclamação para Preservação da Competência e Auto-
ridade das Decisões do Conselho)

Requerente: Carlos Guilherme Santos Machado - Promotor de Justiça do Estado da Paraíba
Advogado: Alexandre Vieira de Queiroz - OAB/DF n° 18.976
Assunto: Requer que seja cumprida a decisão proferida nos autos do Pedido de Avocação

CNMP n° 0.00.000.000623/2011-43, a qual não vem sendo respeitada pela Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar dos Processos CNMP n°
0.00.000.000534/2012-88 e n° 0.00.000.000535/2012-22.

Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Distrito Federal

169)Processo: 0.00.000.000418/2013-40 (Recurso Interno)
Recorrente: Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Recorrido: Fânia Helena Oliveira de Amorim - Promotora de Justiça do Estado de Mato Gros-

so
Advogado: José Fábio Marques Dias Júnior - OAB/MT n° 6.398
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que deferiu liminar em Procedimento de

Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
Origem: Mato Grosso

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

Procurador-Geral da República

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 171, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 8º, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 48, da
Lei n.º 12.708, de 17 de Agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Publicar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal, com os valores estabelecidos no
anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS COR-

SOCIAIS RENTES E DE CAPITAL
ATÉ MARÇO 802.300.000 207.358.318
ATÉ ABRIL 1.149.300.000 324.835.501
ATÉ MAIO 1.389.300.000 442.312.684

ATÉ JUNHO 1.749.300.000 559.789.867
ATÉ JULHO 1.989.300.000 677.267.050

ATÉ AGOSTO 2.229.300.000 794.744.232
ATÉ SETEMBRO 2.469.300.000 912.221.415
ATÉ OUTUBRO 2.709.300.000 1.029.698.598

ATÉ NOVEMBRO 3.069.300.000 1.147.175.781
ATÉ DEZEMBRO 3.158.490.414 1.323.714.202

Nota: Esta programação poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sen-
tenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de empenho ou créditos adicionais.

Ministério Público da União
.

PLENÁRIO

DECISÕES DE 12 DE ABRIL DE 2013

RPD 0.00.000.001022/2011-58
REQUERENTE: LEANDRO DA COSTA GANDOLFO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(...)Pelo exposto, tendo em vista que o pedido de revisão se mostra manifestamente im-

procedente, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do artigo 111, do RICNMP.
Determino, ainda, a remessa da decisão ao Procurador-Geral da República para análise da

possivel inconstitucionalidade do artigo 270, IV, da Lei Complementar Estadual n.° 93/93.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

PP Nº 0.00.000.000439/2013-65
REQUERENTE: CRISTIANE A. SALLES
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO
(...)Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 43, inciso IX, alínea "c1", do Regimento Interno

deste Conselho Nacional, julgo extinto o presente Pedido de Providências.

CLAUDIA CHAGAS
Relatora

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 506, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL do MINISTÉRIO PÚBLICO FE-
DERAL, com fundamento no art. 23, inc. VIII, do Regimento Interno
do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20/11/2008, e con-
forme consta no Processo Administrativo nº 1.00.000.017210/2012-
23, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Procuradoria Geral da República, pelo prazo de dois anos, em
desfavor da empresa Unirio Manutenções e Serviços Ltda., inscrita no
CNPJ nº 36.529.998/0001-63, nos termos do Contrato PGR nº
52/2010 e do art. 87, inc. III, da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 205ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE MARÇO E 4 DE ABRIL

Aos vinte e seis dias de março de dois mil e treze das
quatorze às dezesseis horas e aos quatro dias de abril de dois mil e
treze às nove horas e quarenta minutos, realizou-se a Ducentésima
Quinta (205a) Reunião Ordinária da Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público do Trabalho, na sala 1223 (sala de ses-
sões do CSMPT) da Procuradoria-Geral do Trabalho localizada no
Setor Comercial Sul, Edifício Parque Cidade Corporate, em Brasília-
DF. Presentes a Coordenadora, Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Vera Regina Della Pozza Reis, a Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Heloisa Maria Moraes Rego Pires; a Procuradora Regional do Tra-
balho, Eliane Araque dos Santos, o Subprocurador-Geral do Trabalho,
Manoel Orlando de Melo Goulart e o Procurador Regional do Tra-
balho, Antonio Luiz Teixeira Mendes. A reunião ora mencionada teve
seu desenrolar todo transmitido, via intranet, a todas as Unidades do
MPT para acompanhamento em tempo real e maior conhecimento dos
atos deste Colegiado. Aberta a sessão a Coordenadora saudou os
Membros e Servidores da CCR/MPT e, de modo especial, aos demais
Colegas da Instituição que acompanharam a transmissão eletrônica,
esclarecendo acerca dos trabalhos da CCR/MPT, quer do ponto de
vista administrativo, quer quanto daqueles que chegam ao Órgão

Revisor por força da Lei 7347/85 e da Resolução nº 69/07-CSMPT.
Sustentou também a missão legal, de integração que compete à
CCR/MPT. Ressalta-se que a Dr.ª Heloisa Maria Moraes Rego Pires
participou apenas da deliberação dos feitos de sua relatoria, por mo-
tivo de saúde. Foi observada a respectiva composição prevista em lei
nas deliberações. Declarada aberta a reunião, passou-se a ordem do
dia, conforme segue:

1) ASSUNTOS GERAIS. a) Retifica-se o teor da ata da 204ª
Reunião Ordinária de 26/02/13 para constar a deliberação naquela
oportunidade do feito a seguir, que por lapso administrativo, não
constou daquela ata de reunião: Processo PGT/CCR/nº 2176/2013 -
Assuntos: Conflito negativo de atribuições entre PRT 10ª Região e
PRT 8ª Região - Interessados: Suscitante: Dr. Valdir Pereira da Silva
(PRT 10ª Região) e Suscitada: Dr.ª Rejane de Barros Meireles Alves
(PRT 8ª Região) - Relator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, re-
ceber o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso
VI, da LC nº 75/93 e decidir pela atribuição da Procuradora do
Trabalho Rejane de Barros Meireles Alves (PRT 8ª Região), nos
termos do voto do Relator. b)Ofício-Circular º 134/13-CCR de
21/03/13. A Coordenadora informou que expediu ofício circular às
Regionais para que proceda a identificação nos pacotes/envelopes que
forem remetidos à CCR/MPT e na correspondente guia de remessa,
visando otimizar o serviço de triagem do setor de protocolo da PGT
e também o correto recebimento pela Secretaria da CCR/MPT. c) A
Coordenadora informou que já coletou das Procuradorias Regionais
do Trabalho e Coordenadorias, os temas para a Reunião Nacional da
CCR com os Coordenadores CODIN e CUSTOS LEGIS - 2013, bem
como solicitou aos Membros da CCR que indiquem 1 (um) assunto
que julguem mais importante para constar da pauta do referido con-
clave. d) Às doze horas, registrou-se a presença do Exm.º Vice-
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani.

2) CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
Processo PGT/CCR/nº 3049/2013 - Assunto: Conflito ne-

gativo de atribuições entre PRT 3ª Região (PTM de Pouso Alegre) e
PRT 2ª Região (PTM de São Bernardo do Campo) - Interessados:
Suscitante: Dr. Carlos Alberto Costa Peixoto (PRT 3ª Região - PTM
de Pouso Alegre) e Suscitado: Dr. João Felipe Moreira Lacerda Sa-
bino (PRT 2ª Região - PTM de São Bernardo do Campo) - Relator:
Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Procurador do Trabalho Carlos Alberto Costa Peixoto
(PRT 3ª Região - PTM Pouso Alegre), nos termos do voto do Re-
l a t o r.

Processo PGT/CCR/nº 3398/2013 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 5ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr.ª Rita Mantovaneli (PRT 5ª Região) e Suscitado: Dr.
Marcelo Brandão de Morais Cunha (PRT 5ª Região) - Relator: Ma-

noel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
distribuição do feito ao Procurador que recebeu a banca da Dr.ª
Edelamare Melo à época em que a mesma passou a atuar em 2º Grau,
nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 3466/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre Membros da PRT 4ª Região (Sede) e PRT
4ª Região (PTM Passo Fundo) - Interessados: Suscitante: Dr. Luiz
Alessandro Machado (PRT 4ª Região - Sede) e Suscitado: Dr. Roger
Ballejo Vilarinho (PRT 4ª Região - PTM Passo Fundo) - Relatora:
Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do órgão suscitado, Dr. Roger Ballejo Vilainho (PRT 4ª
Região - PTM Passo Fundo), devendo ser notificado a Chefia da
Regional, o suscitante e o suscitado, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 4111/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre Membros da PRT 17ª Região - Inte-
ressados: Suscitante: Dr. Estanislau Tallon Bozi (PRT 17ª Região) e
Suscitado: Dr. Antônio Carlos Lopes Soares (PRT 17ª Região) -
Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito
negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº
75/93 e decidir pela atribuição do órgão suscitante, Dr. Estanislau
Tallon Bozi (PRT 17ª Região), nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4125/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 10ª Região e PRT 4ª Região - In-
teressados: Suscitante: Dr. Valdir Pereira da Silva (PRT 10ª Região) e
Suscitado: Dr. Ivo Eugenio Marques (PRT 4ª Região) - Relator: An-
tonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Procurador do Trabalho Ivo Eugênio Marques (PRT-4ª
Região), nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 4181/2013 - Assuntos: Conflito ne-
gativo de atribuição entre PRT 15ª Região e PRT 2ª Região (PTM
Guarulhos) - Interessados: Suscitante: Dr. Nei Messias Vieira (PRT
15ª Região) e Suscitada: Dr.ª Lorena Vasconcelos Porto (PRT 2ª
Região - PTM Guarulhos) - Relator: Manoel Orlando de Melo Gou-
lart. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, receber o conflito negativo de atribuições com base no art.
103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela atribuição do Pro-
curador Nei Messias Vieira da PRT 15ª Região, nos termos do voto
do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 4241/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 10ª Região (Sede) e as PRTs 15ª
Região e 3ª Região - Interessados: Suscitante: Dr. Valdir Pereira da
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Silva (PRT 10ª Região) e Suscitados: Dra. Carolina Marzola Hirata
Zedes (PRT 15ª Região) e Dr. Antonio Augusto Rocha (PRT 3ª
Região) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o con-
flito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC
nº 75/93 e decidir pela atribuição do Dr. Antonio Augusto Rocha
(PRT 3ª Região), devendo ser notificado a Chefia das Regionais
envolvidas, o suscitante e os suscitados, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 4381/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre Membros da PRT 9ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr. Luis Carlos Cordova Burigo (PRT 9ª Região) e Sus-
citado: Dr. Inajá Vanderlei S. dos Santos (PRT 9ª Região) - Relatora:
Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer da presente re-
messa como conflito, devendo os autos ser devolvidos à PRT de
origem, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4441/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuição entre membros da PRT 1ª Região - Interessados:
Suscitante: Dra. Samira Torres Shaat e Suscitada: Dra. Isabella Ga-
meiro da Silva Terzi - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o
conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da
LC nº 75/93 e decidir pela atribuição da Suscitante, Procuradora
Samira Torres Shaat, nos termos do voto da Relatora.

3) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo PGT/CCR/nº 9742/2011 - Assunto: Fraudes Tra-

balhistas - Interessados: Sigiloso e Takla Produções Artísticas SS
Ltda - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17841/2012 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Disque
100/PR/SDH e César Carvalho - Relatora: Eliane Araque dos Santos.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar o arquivamento do feito, devendo ser encaminhada,
para ciência, cópia do presente voto ao Coordenador da COOR-
DINFÂNCIA - Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1525/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho e Temas Gerais - Interessados: Drogaria Capilé Ltda -
Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1571/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Anônimo e Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elé-
trico de Criciuma e Região - Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego
Pires. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, não homologar o arquivamento, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 1593/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Segurança Irmãos Guedes - Relatora: He-

loísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento, nos ter-
mos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1707/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Triunfante Parana Alimentos Ltda - Relatora:

Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1739/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Portela Produções Culturais Ltda-ME - Re-

latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1827/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Plansul Planejamento e Consultoria Ltda - Relatora:

Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1851/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical e Temas Gerais - Interessados: MPT/PRT 4ª
Região e Hortigranjeiro Guido Kremer Ltda - Relator: Antonio Luiz
Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos ter-
mos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 1852/2013 - Assunto: Fraudes Tra-
balhistas e Trabalho na Administração Pública - Interessados: TRT 4ª
Região e Porto Alegre Departamento Municipal de Águas e Esgotos
- DMAE - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 1903/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Instituto Adventista de Educação e As-

sistência Social Norte Brasileira (IAEASNB) - Região Administrativa
do Oeste do Amazonas - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
R e l a t o r.

Processo PGT/CCR/nº 1995/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Anônimo e Transportes MC Ltda - Relatora: Vera

Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2021/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Paula Souza e Petrobrás/SA - Relatora: Vera Regina

Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2025/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Sigiloso e CIOB - Centro Integrado de Odontologia da
Bahia - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2026/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho e Temas
Gerais - Interessados: Sigiloso e Erica Jane de Hohenstein - Relatora:
Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2039/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Anônimo e Shekinah Restaurante - Relatora: Vera
Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2044/2013 - Assuntos: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: MPE/BA e Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de BH - SIN-
DEESS - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2096/2013 - Assuntos: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Sigiloso e Condomínio do Edifício Ana Regis Flat House -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2100/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Sigiloso e Manoel Vitor Alves - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2102/2013 - Assuntos: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Luís Carlos dos Santos Barbosa e Catussaba Hotel - Re-
latora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2104/2013 - Assuntos: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Dalkia Brasil S/A - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis.
A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2120/2013 - Assuntos: Trabalho na
Administração Pública e Temas Gerais - Interessados: MPE/AM e A.
de P. M. Pinheiro e Município de Boca do Acre/AM - Relatora: Vera
Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2173/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: 4ª VT Florianópolis e Khronos indústria Comércio e
Serviços em Eletrônica Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza
Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, não homologar a promoção de arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2181/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Sigiloso e Ingaplac Indústria Comércio de Placas Ltda
- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2204/2013 - Assuntos: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho e Temas
Gerais - Interessados: Jefferson e ASBEC - Sociedade Baiana de
Educação e Cultura S/A - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2328/2013 - Assuntos: Meio Ambien-
te de Trabalho e Temas Gerais - Interessados: Sigiloso e Alcides de
Almeida - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2574/2013 - Assuntos: Meio Ambien-
te do Trabalho; Fraudes Trabalhistas e Temas Gerais - Interessados:
Sigiloso e CSC Construção, Serviços e Comércio Ltda - Relator:
Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator. O Dr. Antonio Luiz
Teixeira Mendes consignou ressalva de entendimento.

Processo PGT/CCR/nº 2706/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Vedasul Comércio de Peças para Vedação Fixação Ltda

- Relator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. O Dr.
Antonio Luiz Teixeira Mendes consignou ressalva de entendimento.

Processo PGT/CCR/nº 3122/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Juliana, Kátia e
Adolescente e Ariana Caxias do Sul - Relatora: Heloísa Maria Mo-
raes Rego Pires. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3159/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: GRTE/Sete Lagoas e Rodolatina Logística S/A - Re-

latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3220/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: SRTE/SC
(DRT/SC) e Binotto S/A Logística Transporte e Distribuição - Re-
latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, devendo ser encaminhada, para ciência, cópia do pre-
sente voto ao Coordenador da COORDINFÂNCIA - Coordenadoria
Nacional de Combate à Exploração do Trabalho da Criança e do
Adolescente, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3226/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Expresso BR 500 - Relatora: Eliane Araque

dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3227/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Expresso BR 500 - Relatora: Eliane Araque

dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3255/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sport Clube Internacional - Relatora: Eliane Araque

dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, devendo
ser encaminhada, para ciência, cópia do presente voto ao Coorde-
nador da CONAFRET - Coordenadoria Nacional de Combate às
Fraudes nas Relações de Emprego, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3282/2013 - Assuntos: Fraudes Tra-
balhistas e Temas Gerais - Interessados: Expresso Jundiai Logística e
Transporte Ltda - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

4) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo PGT/CCR/nº 12983/2011 - Assunto: Fraudes Tra-

balhistas e Temas Gerais - Interessados: Sindicato dos Práticos de
Farmácia e dos Empregados no Comércio de Drogas, Medicamentos
e Produtos Farmacêuticos de São José dos Campos e Distribuidora
S.O.S. Farma e Demais Filiais - Relator: Antonio Luiz Teixeira Men-
des. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, dar parcial provimento ao recurso administrativo e não ho-
mologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Re-
l a t o r.

Processo PGT/CCR/nº 9617/2012 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores de Pesquisa Desenvolvimento Agropecuário e Empresa Bra-
sileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA - Relator: Antonio
Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
R e l a t o r.

Processo PGT/CCR/nº 11699/2012 - Assunto: Temas Gerais
- Interessados: SINTHORESP e Arcos Dourados Comércios de Ali-
mentos Ltda - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do
recurso administrativo e homologar a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 13543/2012 - Assunto: Meio Am-
biente do Trabalho - Interessados: Sigiloso e Jatobá S/A - Relatora:
Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 14644/2012 - Assunto: Temas Gerais
- Interessados: MPT e Instituto da Face Vale do Gravataí Ltda -
Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento ao
recurso administrativo e não homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1481/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Iate Clube Baia de São Vicente; Marina Astúrias e Marinas
Nacionais - Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1517/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho e Temas Gerais - Interessados: Associação Brasileira de
Empresas de Engenharia de Fundações e Geotecnia - ABEF e TER-
RATEST - Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1613/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: SINPOSPETRO-RJ e Luema
Comercio de Combustível Ltda - Relatora: Heloísa Maria Moraes
Rego Pires. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora. A Coor-
denadora consignou divergência parcial de fundamentação.

Processo PGT/CCR/nº 1767/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações do Trabalho - Inte-
ressados: Paulo Eduardo Giovannini e Motorola Industrial Ltda (Ja-
guariuna) - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1884/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: MPT/PRT 4ª Região e Programa de Saúde da Família

Relações de Trabalho e Implementação - Relator: Antonio Luiz Tei-
xeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, dar provimento ao recurso administrativo, nos termos
do voto do Relator.
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Processo PGT/CCR/nº 1890/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Ayran Oliveira Soares Vieira e Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 1943/2013 - Assunto: Fraudes Tra-
balhistas - Interessados: DRT/SP e T. F. Restaurante Ltda - Relator:
Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto
do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2141/2013 - Assunto: Trabalho na
Administração Pública e Temas Gerais - Interessados: Sigiloso e
Fundação Cultural Piratini - Rádio e Televisão Educativa - TVE -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso ad-
ministrativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2289/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Disque Denúncia do MPT; Uni-
pem - União dos Profissionais de Engenharia e Manutenção da In-
fraero e SINA - Sindicato Nacional dos Aeroportuários - Relatora:
Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2401/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Denivaldo da Silva Lima e VM Comércio Ltda; Micro
Mil Comércio Ltda e Correia e Almeida - Relator: Manoel Orlando
de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar o arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2470/2013 - Assuntos: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Metropole Park Ltda - EPP - Relator: Manoel Orlando de
Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2531/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Caixa Econômica Federal - CEF e Município de Re-
generação/PI - Relator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso administrativo e não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2871/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Sindicato dos Empregados em
Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de
Guarulhos e Região e Sindicato do Comércio Varejista de Derivados
de Petróleo do Estado de São Paulo - SINCOPETRO - Relator:
Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto
do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 2966/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho e Trabalho na Administração Pública - Interessados:
Roberto José dos Santos - Presidência da República - Secretaria de
Direitos Humanos - Disque 100 e Montril - Montagens Industriais
Ltda e Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - Relatora: Heloísa
Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3062/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Paulo Fernandes Silva Peres e PETROBRÁS Petróleo Bra-
sileiro S/A - Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer
do recurso administrativo e homologar o arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3083/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: MPU/MPT/PRT 17ª Região e Vitória Apart Hospital

S/A - Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3119/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: APLB - Sindicato dos Traba-
lhadores na Educação do Estado da Bahia e Município de Wenceslau
Guimarães - Relatora: Heloísa Maria Moraes Rego Pires. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3125/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Cátia Magali da Silva e DIMED S/A - Distribuidora de
Medicamentos - Panvel Farmácias - Relatora: Heloísa Maria Moraes
Rego Pires. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e homologar o
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3218/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: SEEB - Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Florianópolis e Região e
Banco Santander Brasil S/A - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
conhecer do recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto da Relatora.

5) PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTA-
QUE

Processo PGT/CCR/nº 2185/2013 - Assuntos: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Mário e Divino Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza
Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, homologar a promoção de arquivamento, devendo o Pro-
curador Oficiante notificar o sindicato representativo da categoria do
inteiro teor dos fatos denunciados nestes autos, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2336/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Ur-
bano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP - Relatora: Vera Re-
gina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
devendo a Secretaria da CCR extrair cópias do expediente e remetê-
las aos Parquets estadual e federal no Estado de Goiás, nos termos do
voto da Relatora.

6) REMESSA NÃO CONHECIDA
Processo PGT/CCR/nº 2233/2013 - Assuntos: Liberdade e

Organização Sindical - Interessados: PRT-17ª Região; Elba Equi-
pamentos e Serviços S/A e Federação dos Empregados no Comércio
e Serviços dos Estados do RJ e ES - Relatora: Vera Regina Della
Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não conhecer da remessa, devendo ser cumprido a de-
terminação contida no §5º, do artigo 5º, da Resolução nº 69/2007-
CSMPT, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2237/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: Luiz Oliveira Tigre e Antônio Carlos de Oliveira Tigre
ME - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer da
remessa, devendo os autos serem enviados à Chefia da PRT-17ª
Região, bem como deve a Regional de origem dar ciência ao Pro-
curador que oficiou neste feito, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 2286/2013 - Assuntos: Temas Gerais
- Interessados: GRTE/Juiz de Fora e Almaviva Participações e Ser-
viços Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer da
remessa, devendo ser cumprido a determinação contida no §5º, do
artigo 5º, da Resolução nº 69/2007-CSMPT, nos termos do voto da
Relatora.

7) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deli-
berado, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
dos procedimentos a seguir listados: 1ª Região/RJ - 1468/13, 1486/13,
1487/13, 1488/13, 1489/13, 1490/13, 1491/13, 1492/13, 1515/13,
1614/13, 1615/13, 1616/13, 1617/13, 1618/13, 1619/13, 1620/13,
1621/13, 1622/13, 1623/13, 1624/13, 1625/13, 1626/13, 1627/13,
1628/13, 1629/13, 1630/13, 1631/13, 1632/13, 1633/13, 1634/13,
1635/13, 2066/13, 2107/13, 2108/13, 2110/13, 2111/13, 2256/13,
2260/13, 2307/13, 2308/13, 2309/13, 2310/13, 2717/13, 2894/13,
2896/13, 2897/13, 2898/13, 2932/13, 2933/13, 2935/13, 2936/13,
2937/13, 2938/13, 2939/13, 2940/13, 2941/13, 2942/13, 2948/13,
2949/13, 2950/13, 2952/13, 2953/13, 2976/13, 2977/13, 2978/13,
2979/13, 2980/13, 2981/13, 2982/13, 2990/13, 2991/13, 2992/13,
2993/13, 2994/13, 2995/13, 3007/13, 3008/13, 3009/13, 3010/13,
3011/13, 3012/13, 3014/13, 3015/13, 3016/13, 3017/13, 3018/13,
3019/13, 3035/13, 3036/13, 3037/13, 3038/13, 3039/13, 3040/13,
3041/13, 3042/13, 3043/13, 3044/13, 3045/13, 3046/13, 3047/13,
3048/13, 3056/13, 3057/13, 3058/13, 3059/13, 3060/13, 3061/13,
3063/13, 3064/13, 3065/13, 3066/13, 3067/13, 3068/13, 3069/13,
3070/13, 3071/13, 3072/13, 3073/13, 3074/13, 3075/13, 3076/13,
3198/13, 3199/13, 3207/13, 3208/13, 3209/13, 3210/13 - 2ª Re-
gião/SP - 11382/09, 13537/09, 1049/10, 10167/10, 5467/11,
10323/11, 14920/11, 16885/11, 4624/12, 18382/12, 1455/13, 1456/13,
1457/13, 1458/13, 1459/13, 1460/13, 1461/13, 1462/13, 1463/13,
1464/13, 1465/13, 1466/13, 1467/13, 1474/13, 1475/13, 1476/13,
1477/13, 1478/13, 1479/13, 1480/13, 1498/13, 1678/13, 1679/13,
1680/13, 1709/13, 1710/13, 1711/13, 1712/13, 1713/13, 1714/13,
1715/13, 1716/13, 1717/13, 1718/13, 1941/13, 1942/13, 1944/13,
1945/13, 1946/13, 1947/13, 1948/13, 1950/13, 1951/13, 1952/13,
1953/13, 1954/13, 1955/13, 1956/13, 1957/13, 1958/13, 1959/13,
1960/13, 1961/13, 1962/13, 1963/13, 1964/13, 1965/13, 1966/13,
1967/13, 1968/13, 1969/13, 1970/13, 1971/13, 1972/13, 1973/13,
1974/13, 1975/13, 2057/13, 2058/13, 2059/13, 2060/13, 2061/13,
2062/13, 2063/13, 2064/13, 2065/13, 2105/13, 2106/13, 2113/13,
2114/13, 2115/13, 2116/13, 2117/13, 2118/13, 2134/13, 2135/13,
2136/13, 2165/13, 2166/13, 2183/13, 2187/13, 2188/13, 2189/13,
2190/13, 2191/13, 2192/13, 2193/13, 2194/13, 2195/13, 2409/13,
2456/13, 2457/13, 2458/13, 2459/13, 2460/13, 2461/13, 2462/13,
2463/13, 2464/13, 2465/13, 2466/13, 2519/13, 2520/13, 2521/13,
2522/13, 2523/13, 2552/13, 2554/13, 2555/13, 2556/13, 2617/13,
2618/13, 2686/13, 2718/13, 2719/13, 2720/13, 2721/13, 2722/13,
2723/13, 2724/13, 2725/13, 2726/13, 2727/13, 2728/13, 2729/13,
2730/13, 2731/13, 2732/13, 2756/13, 2757/13, 2758/13, 2759/13,
2760/13, 2762/13, 2763/13, 2764/13, 2765/13, 2780/13, 2872/13,
2873/13, 2874/13, 2875/13, 2876/13, 2877/13, 2878/13, 2879/13,
2880/13, 2881/13, 2882/13, 2883/13, 2884/13, 3050/13, 3051/13,
3088/13, 3089/13, 3090/13, 3091/13, 3092/13, 3093/13, 3094/13,
3095/13, 3096/13, 3097/13, 3098/13, 3099/13, 3109/13, 3110/13,
3111/13, 3112/13, 3196/13, 3197/13, 3289/13 - 3ª Região/MG -
9582/10, 7918/11, 11528/11, 4522/12 1499/13, 1500/13, 1501/13,
1502/13, 1504/13, 1505/13, 1506/13, 1507/13, 1508/13, 1509/13,
1510/13, 1511/13, 1512/13, 1513/13, 1514/13, 1516/13, 1540/13,

1549/13, 1550/13, 1551/13, 1603/13, 1604/13, 1605/13, 1723/13,
1726/13, 1727/13, 1728/13, 1729/13, 1730/13, 1731/13, 1733/13,
1734/13, 1764/13, 1765/13, 1782/13, 1783/13, 1784/13, 1785/13,
1786/13, 1787/13, 1803/13, 1998/13, 2038/13, 2040/13, 2041/13,
2042/13, 2043/13, 2045/13, 2046/13, 2047/13, 2048/13, 2050/13,
2213/13, 2214/13, 2238/13, 2239/13, 2262/13, 2263/13, 2264/13,
2265/13, 2266/13, 2267/13, 2268/13, 2269/13, 2270/13, 2271/13,
2272/13, 2273/13, 2274/13, 2275/13, 2276/13, 2277/13, 2278/13,
2279/13, 2280/13, 2281/13, 2282/13, 2283/13, 2284/13, 2285/13,
2388/13, 2389/13, 2390/13, 2391/13, 2392/13, 2402/13, 2403/13,
2404/13, 2405/13, 2406/13, 2407/13, 2408/13, 2467/13, 2468/13,
2469/13, 2645/13, 2647/13, 2648/13, 2649/13, 2680/13, 2735/13,
2738/13, 2739/13, 2740/13, 2741/13, 2746/13, 2777/13, 3028/13,
3029/13, 3030/13, 3031/13, 3032/13, 3033/13, 3034/13, 3158/13,
3160/13, 3161/13, 3162/13, 3163/13, 3164/13, 3165/13, 3166/13,
3167/13, 3169/13, 3172/13, 3176/13, 3202/13, 3203/13, 3204/13,
3205/13, 3293/13, 3301/13 - 4ª Região/RS - 1519/13, 1520/13,
1521/13, 1522/13, 1523/13, 1524/13, 1526/13, 1527/13, 1528/13,
1529/13, 1530/13, 1531/13, 1532/13, 1533/13, 1534/13, 1535/13,
1536/13, 1537/13, 1538/13, 1539/13, 1544/13, 1556/13, 1557/13,
1558/13, 1559/13, 1560/13, 1561/13, 1580/13, 1788/13, 1789/13,
1790/13, 1791/13, 1792/13, 1853/13, 1854/13, 1855/13, 1856/13,
1857/13, 1858/13, 1859/13, 1860/13, 1864/13, 1865/13, 1866/13,
1867/13, 1868/13, 1869/13, 1870/13, 1871/13, 1872/13, 2137/13,
2138/13, 2139/13, 2140/13, 2142/13, 2143/13, 2144/13, 2145/13,
2146/13, 2147/13, 2148/13, 2149/13, 2150/13, 2151/13, 2201/13,
2211/13, 2212/13, 2215/13, 2216/13, 2217/13, 2218/13, 2379/13,
2410/13, 2411/13, 2412/13, 2413/13, 2420/13, 2421/13, 2422/13,
2432/13, 2553/13, 2578/13, 2612/13, 2613/13, 2614/13, 2615/13,
2632/13, 2633/13, 2634/13, 2635/13, 2636/13, 2637/13, 2638/13,
2639/13, 2640/13, 2641/13, 2642/13, 2644/13, 2704/13, 2705/13,
2707/13, 2708/13, 2709/13, 2710/13, 2711/13, 2712/13, 2713/13,
2714/13, 2715/13, 2716/13, 2859/13, 3120/13, 3121/13, 3123/13,
3124/13, 3126/13, 3127/13, 3128/13, 3129/13, 3130/13, 3131/13,
3132/13, 3133/13, 3134/13, 3135/13, 3136/13, 3137/13, 3193/13,
3194/13, 3195/13, 3201/13, 3206/13, 3214/13, 3215/13, 3250/13,
3251/13, 3252/13, 3253/13, 3254/13, 3256/13, 3257/13, 3258/13,
3259/13, 3260/13, 3261/13, 3262/13, 3292/13, 3300/13, 3302/13 - 5ª
Região/BA - 2342/11, 1485/13, 1735/13, 1736/13, 1737/13, 1738/13,
1740/13, 1741/13, 1742/13, 1743/13, 1744/13, 1745/13, 1746/13,
1747/13, 1748/13, 1749/13, 1750/13, 1751/13, 1752/13, 1753/13,
1754/13, 1755/13, 1895/13, 1937/13, 1938/13, 1939/13, 1940/13,
1949/13, 2011/13, 2012/13, 2013/13, 2014/13, 2015/13, 2016/13,
2018/13, 2019/13, 2022/13, 2023/13, 2024/13, 2027/13, 2028/13,
2029/13, 2030/13, 2031/13, 2032/13, 2033/13, 2034/13, 2035/13,
2036/13, 2082/13, 2083/13, 2084/13, 2086/13, 2087/13, 2088/13,
2089/13, 2090/13, 2091/13, 2092/13, 2093/13, 2094/13, 2095/13,
2097/13, 2098/13, 2099/13, 2101/13, 2103/13, 2202/13, 2203/13,
2205/13, 2206/13, 2207/13, 2208/13, 2209/13, 2210/13, 2393/13,
2394/13, 2395/13, 2396/13, 2397/13, 2398/13, 2399/13, 2400/13,
2433/13, 2434/13, 2435/13, 2436/13, 2437/13, 2438/13, 2439/13,
2440/13, 2441/13, 2442/13, 2477/13, 2485/13, 2486/13, 2487/13,
2488/13, 2489/13, 2490/13, 2491/13, 2504/13, 2506/13, 2507/13,
2508/13, 2509/13, 2510/13, 2511/13, 2512/13, 2528/13, 2529/13,
2646/13, 2687/13, 2778/13, 2779/13, 2870/13, 2886/13, 2887/13,
2888/13, 2890/13, 2891/13, 2892/13, 2893/13, 2895/13, 2899/13,
2900/13, 2901/13, 2902/13, 2903/13, 2904/13, 2905/13, 2906/13,
2907/13, 2908/13, 2909/13, 2910/13, 2911/13, 2912/13, 2913/13,
2914/13, 2915/13, 2916/13, 2917/13, 2918/13, 2919/13, 2920/13,
2921/13, 2922/13, 2923/13, 2924/13, 2925/13, 2926/13, 2927/13,
2960/13, 2961/13, 2962/13, 2963/13, 2964/13, 2965/13, 2967/13,
2968/13, 2969/13, 2970/13, 2971/13, 2972/13, 2973/13, 2974/13,
2975/13, 3114/13, 3115/13, 3116/13, 3117/13, 3118/13, 3140/13,
3141/13, 3142/13, 3143/13, 3221/13, 3222/13, 3223/13, 3224/13,
3225/13, 3228/13, 3229/13, 3230/13, 3231/13, 3232/13, 3233/13,
3234/13, 3235/13, 3236/13, 3237/13, 3238/13, 3264/13, 3303/13 - 6ª
Região/PE - 8544/09, 1573/13, 1574/13, 1575/13, 1576/13, 1577/13,
1578/13, 1579/13, 1581/13, 1582/13, 1583/13, 1584/13, 1585/13,
1586/13, 1587/13, 1588/13, 1589/13, 1590/13, 1591/13, 1592/13,
1594/13, 1595/13, 1596/13, 1597/13, 1681/13, 1682/13, 1683/13,
1684/13, 1685/13, 1686/13, 1687/13, 1688/13, 1689/13, 1893/13,
1894/13, 2566/13, 2567/13, 2568/13, 2569/13, 2570/13, 2571/13,
2572/13, 2573/13, 2733/13, 2734/13, 2742/13, 2744/13, 2956/13,
2957/13, 3144/13, 3241/13 - 7ª Região/CE - 1651/13, 1652/13,
1653/13, 1654/13, 1655/13, 1671/13, 1672/13, 1673/13, 1674/13,
1675/13, 1676/13, 1677/13, 1929/13, 1930/13, 1931/13, 1932/13,
1933/13, 1934/13, 1935/13, 1936/13, 1978/13, 1979/13, 1982/13,
1983/13, 1984/13, 1985/13, 1986/13, 1987/13, 2000/13, 2001/13,
2002/13, 2003/13, 2004/13, 2005/13, 2006/13, 2007/13, 2008/13,
2009/13, 2010/13, 2314/13, 2316/13, 2321/13, 2322/13, 2323/13,
2324/13, 2325/13, 2326/13, 2327/13, 2340/13, 2448/13, 2449/13,
2450/13, 2451/13, 2474/13, 2475/13, 2476/13, 2478/13, 2479/13,
2480/13, 2481/13, 2482/13, 2483/13, 2484/13, 2492/13, 2493/13,
2494/13, 2495/13, 2503/13, 2505/13, 2610/13, 2611/13, 2664/13,
2665/13, 2666/13, 2667/13, 2668/13, 2669/13, 2672/13, 2929/13,
2954/13, 2955/13, 2959/13, 3170/13, 3171/13, 3216/13, 3217/13,
3265/13, 3267/13, 3268/13, 3269/13, 3270/13, 3271/13, 3272/13,
3273/13, 3274/13, 3295/13, 3296/13, 3297/13, 3298/13, 3299/13 - 8ª
Região/PA - 4650/12, 348/13, 1598/13, 1804/13, 1805/13, 1806/13,
1807/13, 1808/13, 1892/13, 2127/13, 2133/13, 2152/13, 2153/13,
2154/13, 2288/13, 2290/13, 2291/13, 2292/13, 2293/13, 2294/13,
2295/13, 2296/13, 2297/13, 2298/13, 2299/13, 2300/13, 2301/13,
2533/13, 2557/13, 2558/13, 2559/13, 2560/13, 2561/13, 2562/13,
2563/13, 2564/13, 2565/13, 2748/13, 2749/13, 2750/13, 2751/13,
2752/13, 2753/13, 2754/13, 2755/13, 2782/13, 2783/13, 2784/13,
2785/13, 2786/13, 2787/13, 2788/13, 2789/13, 3178/13, 3179/13,
3180/13, 3181/13, 3182/13, 3183/13, 3184/13, 3185/13, 3186/13,
3187/13, 3188/13, 3244/13, 3245/13, 3246/13, 3247/13, 3248/13,
3249/13, 3286/13, 3287/13 - 9ª Região/PR - 1593/11, 17647/12,
1541/13, 1542/13, 1543/13, 1545/13, 1546/13, 1547/13, 1548/13,
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1563/13, 1564/13, 1565/13, 1566/13, 1567/13, 1568/13, 1569/13,
1570/13, 1601/13, 1606/13, 1608/13, 1691/13, 1692/13, 1694/13,
1695/13, 1696/13, 1697/13, 1698/13, 1699/13, 1700/13, 1701/13,
1702/13, 1703/13, 1704/13, 1705/13, 1706/13, 1708/13, 1719/13,
1720/13, 1721/13, 1722/13, 1793/13, 1811/13, 1812/13, 1813/13,
1814/13, 1815/13, 1816/13, 1817/13, 1818/13, 1819/13, 1873/13,
1904/13, 1905/13, 1906/13, 1907/13, 1908/13, 1909/13, 1910/13,
1911/13, 1912/13, 1913/13, 1914/13, 1915/13, 1916/13, 1917/13,
1918/13, 1919/13, 1920/13, 1921/13, 1922/13, 1923/13, 1924/13,
1925/13, 1926/13, 1927/13, 1928/13, 2179/13, 2180/13, 2182/13,
2423/13, 2424/13, 2431/13, 2579/13, 2596/13, 2597/13, 2598/13,
2599/13, 2600/13, 2601/13, 2602/13, 2603/13, 2604/13, 2605/13,
2606/13, 2607/13, 2608/13, 2609/13, 2650/13, 2651/13, 2652/13,
2653/13, 2654/13, 2655/13, 2656/13, 2657/13, 2658/13, 2659/13,
2660/13, 2661/13, 2662/13, 2663/13, 2681/13, 2775/13, 2796/13,
2797/13, 2798/13, 2799/13, 2800/13, 2801/13, 2802/13, 2803/13,
2804/13, 2805/13, 2806/13, 2807/13, 2808/13, 2809/13, 2810/13,
2811/13, 2812/13, 2813/13, 2814/13, 2815/13, 2816/13, 2817/13,
2818/13, 2819/13, 2820/13, 2821/13, 2823/13, 2824/13, 2825/13,
2826/13, 2831/13, 2832/13, 2833/13, 2834/13, 2835/13, 2836/13,
2837/13, 2845/13, 2846/13, 2847/13, 2848/13, 2849/13, 2850/13,
2851/13, 2852/13, 2853/13, 2854/13, 2855/13, 2856/13, 2857/13,
2858/13, 2862/13, 2997/13, 2998/13, 2999/13, 3000/13, 3001/13,
3002/13, 3005/13, 3006/13, 3100/13, 3101/13, 3102/13, 3189/13,
3239/13, 3240/13 - 10ª Região/DF - 14816/10, 1645/13, 1646/13,
1647/13, 1648/13, 1649/13, 1760/13, 1761/13, 1838/13, 1839/13,
1840/13, 1841/13, 1842/13, 1843/13, 1844/13, 1845/13, 1846/13,
1847/13, 1848/13, 1849/13, 1850/13, 2070/13, 2071/13, 2072/13,
2073/13, 2074/13, 2075/13, 2369/13, 2370/13, 2371/13, 2372/13,
2373/13, 2374/13, 2375/13, 2376/13, 2377/13, 2378/13, 2380/13,
2381/13, 2382/13, 2496/13, 2497/13, 2498/13, 2499/13, 2500/13,
2501/13, 2502/13, 2865/13, 3138/13, 3139/13 - 11ª Região/AM -
7431/11, 1552/13, 1553/13, 1554/13, 1555/13, 1562/13, 1667/13,
1668/13, 1724/13, 1725/13, 2069/13, 2080/13, 2119/13, 2121/13,
2122/13, 2254/13, 2255/13, 2259/13, 2317/13, 2318/13, 2414/13,
2415/13, 2416/13, 2417/13, 2418/13, 2419/13, 2580/13, 2581/13,
3020/13, 3021/13, 3022/13, 3023/13, 3024/13, 3025/13, 3026/13,
3027/13, 3113/13 - 12ª Região/SC - 1469/13, 1471/13, 1572/13,
1639/13, 1640/13, 1641/13, 1642/13, 1659/13, 1809/13, 2170/13,
2171/13, 2172/13, 2177/13, 2178/13, 2452/13, 2453/13, 2454/13,
2455/13, 2472/13, 2517/13, 2622/13, 2623/13, 2624/13, 2625/13,
2626/13, 2627/13, 2628/13, 2629/13, 2630/13, 2631/13, 2685/13,
2869/13, 3107/13, 3108/13, 3219/13, 3243/13, 3275/13, 3290/13 - 13ª
Região/PB - 2051/13, 2052/13, 2053/13, 2054/13, 2055/13, 2056/13 -

14ª Região/RO - 1482/13, 1493/13, 1494/13, 1495/13, 1496/13,
1497/13, 1602/13, 1861/13, 1862/13, 1863/13, 1887/13, 1888/13,
1889/13, 1976/13, 1977/13, 2311/13, 2312/13, 2313/13, 2473/13,
2582/13, 2583/13, 2584/13, 2585/13, 2586/13, 2587/13, 2958/13,
3079/13, 3080/13, 3103/13, 3104/13 - 15ª Região/Camp. - 1445/13,
1446/13, 1447/13, 1448/13, 1449/13, 1450/13, 1451/13, 1452/13,
1453/13, 1454/13, 1503/13, 1609/13, 1610/13, 1611/13, 1612/13,
1636/13, 1637/13, 1638/13, 1643/13, 1644/13, 1766/13, 1768/13,
1769/13, 1770/13, 1771/13, 1772/13, 1773/13, 1774/13, 1775/13,
1797/13, 1820/13, 1821/13, 1896/13, 1897/13, 1898/13, 1899/13,
1900/13, 1901/13, 2124/13, 2125/13, 2126/13, 2128/13, 2129/13,
2130/13, 2131/13, 2132/13, 2155/13, 2156/13, 2252/13, 2253/13,
2258/13, 2315/13, 2319/13, 2320/13, 2425/13, 2426/13, 2427/13,
2428/13, 2429/13, 2430/13, 2594/13, 2595/13, 2673/13, 2674/13,
2675/13, 2676/13, 2678/13, 2679/13, 2688/13, 2689/13, 2690/13,
2691/13, 2698/13, 2699/13, 2747/13, 2766/13, 2767/13, 2768/13,
2790/13, 2791/13, 2792/13, 2793/13, 2794/13, 2795/13, 2827/13,
2828/13, 2829/13, 2830/13, 2843/13, 2844/13, 2863/13, 2864/13,
2866/13, 2867/13, 2868/13, 2885/13, 3013/13, 3052/13, 3053/13,
3054/13, 3055/13, 3145/13, 3146/13, 3147/13, 3148/13, 3149/13,
3150/13, 3151/13, 3152/13, 3153/13, 3154/13, 3155/13, 3156/13,

3157/13, 3263/13, 3304/13 - 16ª Região/MA - 1693/13, 2386/13,
2387/13, 2471/13, 2516/13, 2588/13, 2589/13, 2590/13, 2860/13,
3106/13 - 17ª Região/ES - 6594/12, 1656/13, 1657/13, 1658/13,
1660/13, 1661/13, 1824/13, 1826/13, 1828/13, 1829/13, 1830/13,
1831/13, 1832/13, 1833/13, 1834/13, 1835/13, 1836/13, 1837/13,
1980/13, 1981/13, 1988/13, 1989/13, 1990/13, 1994/13, 1996/13,
1997/13, 1999/13, 2220/13, 2232/13, 2234/13, 2235/13, 2236/13,
2339/13, 2341/13, 2343/13, 2344/13, 2345/13, 2346/13, 2839/13,
3081/13, 3082/13, 3084/13, 3085/13, 3086/13, 3087/13, 3276/13,
3277/13, 3279/13, 3280/13, 3281/13, 3283/13, 3284/13, 3285/13 - 18ª
Região/GO - 1810/13, 1991/13, 1992/13, 1993/13, 2167/13, 2184/13,
2186/13, 2334/13, 2335/13, 2337/13, 2338/13, 2348/13, 2349/13,
2350/13, 2351/13, 2352/13, 2353/13, 2354/13, 2355/13, 2356/13,
2357/13, 2358/13, 2359/13, 2534/13, 2535/13, 2536/13, 2537/13,
2538/13, 2539/13, 2540/13, 2541/13, 2542/13, 2543/13, 2544/13,
2545/13, 2546/13, 2547/13, 2548/13, 2549/13, 2550/13, 2692/13,
2693/13, 2694/13, 2695/13, 2696/13, 2697/13, 2700/13, 2701/13,
2702/13, 2703/13 - 19ª Região/AL - 2302/13, 2303/13, 2304/13,
2305/13, 2306/13 - 20ª Região/SE - 1662/13, 1663/13, 1664/13,
1665/13, 1666/13, 1822/13, 1823/13, 2123/13, 2157/13, 2158/13,
2159/13, 2160/13, 2161/13, 2162/13, 2163/13, 2164/13, 2620/13,
2621/13, 2838/13, 2840/13, 2841/13, 2930/13, 2931/13, 3190/13,
3191/13, 3192/13, 3200/13 - 21ª Região/RN - 1470/13, 1669/13,
1756/13, 1757/13, 1758/13, 1759/13, 1776/13, 1777/13, 1778/13,
1779/13, 1780/13, 1781/13, 1794/13, 1795/13, 1796/13, 2067/13,
2068/13, 2076/13, 2077/13, 2078/13, 2079/13, 2168/13, 2169/13,
2174/13, 2175/13, 2219/13, 2221/13, 2222/13, 2223/13, 2224/13,
2225/13, 2226/13, 2227/13, 2228/13, 2229/13, 2230/13, 2231/13,
2240/13, 2241/13, 2242/13, 2243/13, 2244/13, 2245/13, 2246/13,
2247/13, 2248/13, 2249/13, 2250/13, 2251/13, 2360/13, 2361/13,
2362/13, 2363/13, 2364/13, 2365/13, 2366/13, 2367/13, 2368/13,
2551/13, 2619/13, 2769/13, 2770/13, 2771/13, 2772/13, 2773/13,
2774/13, 2928/13, 3077/13, 3078/13, 3173/13, 3174/13, 3175/13,
3242/13 - 22ª Região/PI - 1483/13, 1484/13, 1599/13, 1600/13,
1885/13, 1886/13, 2037/13, 2196/13, 2197/13, 2198/13, 2199/13,
2200/13, 2513/13, 2514/13, 2515/13, 2532/13, 2616/13, 2983/13,
2984/13, 2985/13, 2986/13, 2987/13, 2988/13, 2989/13, 3294/13 - 23ª
Região/MT - 5695/12, 1762/13, 1763/13, 1798/13, 1799/13, 1800/13,
1801/13, 1802/13, 2109/13, 2112/13, 2524/13, 2525/13, 2526/13,
2527/13, 2575/13, 2576/13, 2577/13, 2736/13, 2737/13, 2743/13,
2745/13, 3211/13, 3212/13, 3213/13, 3288/13, 3291/13 - 24ª Re-
gião/MS - 1690/13, 1874/13, 1875/13, 1876/13, 1877/13, 1878/13,
1879/13, 1880/13, 1881/13, 1882/13, 1883/13, 1891/13, 2049/13,
2329/13, 2330/13, 2331/13, 2332/13, 2333/13, 2383/13, 2384/13,
2385/13, 2682/13, 2683/13, 2684/13, 2776/13.

Encerrada a Reunião às vinte horas e quinze minutos.
Ata lida e aprovada em sessão, que será publicada.

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Coordenadora

HELOISA MARIA MORAES REGO PIRES
Membro

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Membro

MANOEL ORLANDO DE MELO GOULART
Membro (Suplente)

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Membro (Suplente)

7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 64, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando a obrigatória publicação mensal dos mapas
demonstrativos de movimento de processos, nos termos da Resolução
nº 27, de 21/05/97, do Conselho Superior do Ministério Público do
Tr a b a l h o ,

Determina a publicação, no Diário Oficial da União, dos
Mapas de Produtividade e de Atuação Custos Legis de 1° Grau,
anexos, referentes ao mês de março de 2013.

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
Procurador-Chefe

E S TAT Í S T I C A
MAPA DE PRODUTIVIDADE

MÊS/ANO: MARÇO/2013
I - ATUAÇÃO NO 1º GRAU (CUSTOS LEGIS)

SALDO

SALDO

RESTITUÍDOS SALDO ATUAL

PROCURADOR S I T. A N T. DISTRIB. TO TA L NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L AUD. I N T E RV. D I V.

NICODEMOS FA B R Í C I O MAIA 10 - - - - - - - - - - - -
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS - 1 1 2 1 1 - - - - - 1 -
AN TO N I O DE OLIVEIRA LIMA - 1 - 1 - - - 1 - 1 - - -
CARLOS LEONARDO HOLANDA SI LVA 14 - 2 2 1 1 - - - - - 1 -
CLÁUDIO AL C Â N TA R A MEIRELES - 1 2 3 1 1 - - 1 1 - 1 -
FRANCISCA HELENA DU A RT E CAMELO 14 - - - - - - - - - - - -
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA 14 1 - 1 - 1 - - - - - - -
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR - - 2 2 1 1 - - - - 2 1 -
GEÓRGIA MARIA DA SI LV E I R A ARAGÃO - - - - - - - - - - - - -
JULIANA SOMBRA PE I X O TO GARCIA 11 1 2 3 2 1 - - - - - 2 -
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI 14 - - - - - - - - - 1 - -
MARIANA FÉRRER CA RVA L H O ROLIM 16/14 - - - - - - - - - - - -
RICARDO ARAÚJO COZER - - - - - - - - - - - - -
TO TA L - 5 9 14 6 6 - 1 1 2 3 6 -

Situação(SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14-Férias 16 - Licença-Prêmio

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM AS VARAS

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

8 11 3

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA No- 64, DE 11 DE ABRIL DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000235.2013.01.006/0-601, instaurada para apurar descumprimento
de direitos trabalhistas relacionados com rescisão contratual e ir-
regularidades na homologação de rescisão de contrato de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000235.2013.01.006/0-601 em
face da empresa CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S/A. CO-
MÉRCIO E CONSTRUÇÕES, situada na rua Senador Pompeu, n.º
38, complemento 40 e 42, Centro, Rio de Janeiro/RJ e UNIVER-
SIDADE FEDERAL FLUMINENSE, situada na rua Miguel de Frias,
09, bairro Icaraí, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do
Trabalho, PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado
pela servidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Ad-
ministrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA No- 65, DE 11 DE ABRIL DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000245.2013.01.006/8-601, instaurada para apurar descumprimento
de direitos trabalhistas relacionados com rescisão contratual e ir-
regularidades na homologação de rescisão de contrato de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000245.2013.01.006/8-601 em
face da empresa S S DO ALCÂNTARA MODAS ÍNTIMAS LTDA -

ME, situada na rua Palmira Ninho, 06, loja 04, Alcântara, São
Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, PA-
TRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela servidora
Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Administrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO
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III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 2 - 2

IV - OBSERVAÇÕES:
•Durante o mês de março, foram recebidos 8 (oito) processos das Varas do Trabalho, no entanto procedeu-se a 9 (nove) distribuições. Essa diferença se deu em virtude de ter ocorrido 1 (uma) redistribuição.
Fortaleza, 4 de abril de 2013.

JOSÉ LOPES DE SOUSA JÚNIOR
Chefe da Seção Processual

Substituto

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
Procurador-Chefe

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 04.04.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
MÊS/ANO: MARÇO/2013

I - PRODUTIVIDADE

SALDO RESTITUÍDOS SALDO ATUAL .
PROCURADOR SIT ANTERIOR DISTRIB. TO TA L NORMAL C O TA EXERC. ANT. MESES

A N T.
MÊS

AT U A L
TO TA L SESSÕES AUD.

D.C.
PA R E C .
ORAL

NICODEMOS FABRÍCIO
MAIA

10 - 15 15 12 3 - - - - 3 - -

E VA N N A SOARES - - 32 32 22 10 - - - - 1 - 1
FERNANDA Mª UCHOA
DE ALBUQUERQUE

- - 31 31 30 1 - - - - 4 - -

FRANCISCO GÉRSON
MARQUES DE LIMA

8 / 9 /
14

- 2 2 1 - - - 1 1 1 2 1

GEÓRGIA MARIA DA
SI LV E I R A ARAGÃO

- - - - - - - - - - 2 - -

JULIANA SOMBRA PEI-
X O TO GARCIA

11

TO TA L - - 80 80 65 14 - - 1 1 11 2 2

Situação (SIT) : 8 - Coordenador (Codin, Estágio, Recursos, etc) 9 - Membro De Coordenadoria 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14 - Férias

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

79 78 1

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 1 - 1

IV - OBSERVAÇÕES:
Durante o mês de março, foram recebidos 79 (setenta e nove) pro-
cessos do TRT, no entanto procedeu-se a 80 (oitenta) distribuições.
Essa diferença se deu em virtude de ter ocorrido1 (uma) redistri-
buição.
NICODEMOS FABRÍCIO MAIA:
1º/3 - 2ª Reunião do FOCCO - MP, em Fortaleza-CE;
4/3 - Participação de Palestra no SEBRAE, com o Tributarista Paulo
de Barros Carvalho, em Fortaleza-CE;
8/3 - Participação em Evento Alusivo ao Dia Internacional da Mulher,
na OAB-CE e PRT-7, em Fortaleza-CE;
8/3 - Solenidade de Assinatura da Ordem de Serviço para a Cons-
trução da Nova Beira Mar, em Fortaleza-CE;
14/3 - Curso sobre o MPT Digital, Ministrado pelo Procurador Dr.
Luis Fabiano de Assis, em Fortaleza-CE;
14/3 - Participou de Aula Magna dos Cursos de Especialização em
Direito Penal, em Fortaleza-CE;
15/3 - Reunião com Representantes do CNMP e Membros do MPCE
sobre as obras da Copa de 2014, em Fortaleza-CE;
20/3 - Reunião do GETRIN 7 - Grupo de Trabalho Interinstitucional
- Programa Trabalho Seguro, em Fortaleza-CE;
21/3 - Lançamento do Livro Gênero e Tráfico de Pessoas, em For-
taleza-CE;
22/3 - Reunião com AGU, Capitania dos Portos e MPF e Juíza-titular
do Trabalho, na 10ª VT de Fortaleza;
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS:
14/3 - Curso sobre o MPT Digital, Ministrado pelo Procurador Dr.
Luis Fabiano de Assis, em Fortaleza-CE.
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA:
05/03 - 6ª Oficina de capacitação dos coordenadores municipais do
Peteca/MPT na Escola, em Fortaleza-CE;
05/03 - Projeto MPT na Escola: de mãos dadas contra o Trabalho
Infantil;
05/03 - Aspectos legais do Trabalho Infantil, proferida durante a 6ª
Oficina de capacitação dos coordenadores municipais do Peteca/MPT
na Escola, em Fortaleza-CE;
05/03 - Políticas Públicas de Prevenção e Erradicação do Trabalho
Infantil, proferida durante a 6ª Oficina de capacitação dos coorde-
nadores municipais do Peteca/MPT na Escola, em Fortaleza-CE;
05/03 - Panorama do Trabalho Infantil no Brasil, Nordeste e no
Ceará, proferida durante a 6ª Oficina de capacitação dos coorde-
nadores municipais do Peteca/MPT na Escola, em Fortaleza-CE;
06/03 - 6ª Oficina de capacitação dos coordenadores municipais do
Peteca/MPT na Escola, em Fortalza-CE;
06/03 - Sistema de garantias dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, proferida durante a 6ª Oficina de capacitação dos coor-
denadores municipais do Peteca/MPT na Escola, em Fortaleza-CE;
06/03 - A escola no cambate ao Trabalho Infantil, proferida durante a
6ª Oficina de capacitação dos coordenadores municipais do Pete-
ca/MPT na Escola, em Fortaleza-CE;

06/03 - Metodologias e Estratégias para abordagem do tema Trabalho
Infantil em sala de aula, proferida durante a 6ª Oficina de capacitação
dos coordenadores municipais do Peteca/MPT na Escola, em For-
taleza-CE;
06/03 - Planejamento das Oficinas Municipais do Projeto MPT na
Escola, proferida durante a 6ª Oficina de capacitação dos coorde-
nadores municipais do Peteca/MPT na Escola, em Fortaleza-CE;
08/03 - Palestra sobre estágio e aprendizagem proferida na Reunião
da SEDUC com Agentes de Integração de Estágio, em Fortaleza-
CE;
14/03 - Curso sobre a nova versão do MPT Digital;
14/03 - Seminário de proteção integral de crianças e adolescentes na
Copa das Confederações e na Copa do Mundo;
14/03 - Audiência pública com o objetivo de debater a situação dos
terceirizados da Prefeitura Municipal de Fortaleza;
20/03 - Reunião Nacional da COORDINFANCIA;
21/03 - Reunião com o Vice Coordenador Nacional da CONAP, Dr.
Paula Isan Coimbra da Silva Junior, para tratar e atividades da Co-
ordenação Nacional da CONAP;
22/03 - Reunião com o Vice Coordenador Nacional da CONAP, Dr.
Paula Isan Coimbra da Silva Junior, para tratar e atividades da Co-
ordenação Nacional da CONAP.
CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA:
02/03 a 09/03 - Férias;
12 a 14/3- Oficiou na PTM de Juazeiro do Norte, em Substuição à
Dra. Lorena;
20/3 - IV Reunião do Grupo de Trabalho Agrotóxicos, em Fortaleza-
CE.
FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO:
04/03 a 23/03 - Férias.
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA:
04/03 - Reunião com a OIT, em Brasília-DF;
06/03 - Entrevista com o Jornal Letras Jurídicas com o sr. Everardo
Ramos- 8692-2403;
11/03 - Reunião com as Centrais Sindicais;
13/03 - Ministrar aula para magistrados em Salvador na 1ª Semana
Jurídica do TRT, sobre o tema "Fundamentos Constitucionais do
Processo", em Salvador-BA;
15/03 - Audiência Pública com o MTE que discutirá "O registro de
Colônias de Pescadores, Federações Estaduais e Confederação Na-
cional dos Pescadores no âmbito do MTE e os pontos de equiparação
entre as mesmas e os sindicatos", em Brasília-DF;
25/03 a 26/03 - Férias.
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR:
6/3 - Reunião na SRTE/CE, para tratar dos Reflexos na Homologação
das Rescisões de Contrato dos Empregados da Empresa Época En-
genharia, Imp. e Com. Ltda., em Fortaleza-CE.

GEÓRGIA MARIA DA SILVEIRA ARAGÃO:
14/3 - Curso sobre o MPT Digital, Ministrado pelo Procurador Dr.
Luis Fabiano de Assis, em Fortaleza-CE.
JULIANA SOMBRA PEIXOTO GARCIA:
12/03 - Reunião de Procuradores-Chefes das Regionais com o Pro-
curador-Geral do Trabalho, em São Paulo-SP;
14/03 - Curso sobre o MPT Digital ministrado pelo Procurador Dr.
Luis Fabiano de Assis;
15/03 - Reunião da Comissão de Acessibilidade nos Prédios da PRT
(RESOL. 81/CNMP);
20/03 - Reunião do GETRIN 7 - Grupo de Trabalho Interinstitucional
- Programa Trabalho Seguro.
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI:
18/02 a 19/03 - Férias.
MARIANA FÉRRER CARVALHO ROLIM:
08/03 a 27/03 - Férias.
Última distribuição ordinária de processos em 13/03 /2013.

Fortaleza, 5 de abril de 2013.
JOSÉ LOPES DE SOUSA JÚNIOR

Chefe da Seção Processual

NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
Procurador-Chefe

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de
21.05.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 160, DE 3 DE ABRIL DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos da Re-
presentação nº 000803.2012.20.000/9 constam indícios de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos
(Irregularidades em Eleições Sindicais), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face do
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SERGIPE - SINDI-
VIGILANTE (CNPJ nº 16.212.359/0001-62). Afixe-se a presente
Portaria no local de costume. Publique-se.

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO
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PORTARIA No- 187, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.°
000424.2013.20.000/0.Representado: Alde-
nor. Tema(S): 07.05. Trabalho Em Regime
de Economia Familiar

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público doTra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.05.TRABA-
LHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIOpara atuar como secretário;

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 188, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000388.2013.20.000/0.
Representado: Centro de Integração Raio
de Sol. Tema(s): 09.06.01. Anotação e
Controle da Jornada, 09.14.02. Atraso ou
não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público doTra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.01. Ano-
tação e Controle da Jornada, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do
Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 189, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000387.2013.20.000/4.
Representado: Engetec Comércio Indústria
de Plásticos Ltda , Guapo Recursos Hu-
manos Ltda. Tema(s): 06.01.02.04. Exer-
cício Regular de um Direito, inclusive de
Ação ou de Denúncia, 09.07. ESTABILI-
DADE (campo de especificação obrigató-
ria)

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 06.01.02.04. Exer-
cício Regular de um Direito, inclusive de Ação ou de Denúncia,
09.07. ESTABILIDADE (campo de especificação obrigatória), re-
solve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário;

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 190, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil n.° 000415.2013.20.000/9.
Representado: Maria Cristina Barbosa
Mendonça. Tema(S): 09.01. Abusos Decor-
rentes do Poder Hierárquico do Emprega-
dor (campo de especificação obrigatória),
09.02.01. Desvio de Função, 09.06.03.01.
Intervalo Intrajornada, 09.06.03.04. Férias,
09.14.02.Atraso ou não ocorrência do Pa-
gamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.01. ABUSOS
DECORRENTES DO PODER HIERÁRQUICO DO EMPREGA-
DOR (campo de especificação obrigatória), 09.02.01. Desvio de Fun-
ção, 09.06.03.01. Intervalo Intrajornada, 09.06.03.04. Férias,
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário;

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 191, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Inquérito Civil N.° 000394.2013.20.000/2.
Representado: Heca Comércio e Constru-
ções Ltda. Tema(s): 09.14.02. Atraso ou
não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário;

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA No- 192, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001358.2012.20.000/3 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, Atraso ou
não ocorrência do Pagamento) , resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E RECURSOS MINE-
RAIS DE SERGIPE - CODISE (CNPJ nº 16.146.642/0001-45).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 9):

ACÓRDÃO Nº 1861/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.152/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Benedito Pereira da Silva (044.224.301-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Urutaí - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1862/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, bem
como nas decisões adotadas em casos análogos nos Acórdãos TCU
5.617/2012 - 2ª Câmara; 3.613/2012 - 1ª Câmara; e 868/2010 -
Plenário, em:

1. considerar legais para fins de registro os atos de concessão
de Jahel Maria Venturini Rezende; e

2. considerar legais, em caráter excepcional, para fins de
registro, os atos de concessão de Andre Benevenute e Jose Lino Neto,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.280/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Andre Benevenute (418.524.517-34); Jahel

Maria Venturini Rezende (786.373.097-04); Jose Lino Neto
(172.510.017-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
- MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1863/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.351/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Isolina de Castro Soares

(348.213.417-00)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Espírito Santo - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1864/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, tendo em vista que os efeitos financeiros dos referidos
atos exauriram-se antes de seu processamento por esta Egrégia Corte
de Contas, em razão do termo final das condições objetivas ne-
cessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.430/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Delci Dias Krauze (683.607.110-20); Vera

Alice Weiss Lampert (474.954.800-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1ª CÂMARA

ATA Nº 10, DE 9 DE ABRIL DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bugarin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, dos Ministros-
Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira, bem
como do Representante do Ministério Público, Dr. Paulo Soares Bu-
garin, o Presidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo,
invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da
Primeira Câmara às quinze horas (Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b,
II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136, 140
e 287, § 5º).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 9, da Sessão Or-
dinária realizada em 2 de abril de 2013, de acordo com os artigos 33,
inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
1861 a 2002, conforme pauta n° 10/2013, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU
n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

Tribunal de Contas da União
.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1865/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.827/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Francisco Teixeira (947.802.508-

20); Antonia Domingas da Silva Araujo (156.488.343-49); Carlos
Henrique Leal Veloso (079.331.003-25); Osmundo Ribeiro da Silva
(078.850.163-15); Paulo Darcy dos Santos Fontenelle de Araujo
(229.801.486-87); Raimunda Mendes Gomes (036.207.603-06)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1866/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.890/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elza Ribeiro Casimiro (095.116.601-87);

Lydia Christina Ferreira Rezende de Medeiros (532.833.841-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1867/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.460/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrezza Carolina Carneiro Tomas Oli-

veira (009.070.484-39); Aurivania Jovino da Silva (319.588.898-06);
Ermes Ferreira Costa Neto (047.269.764-19); Graciane Apolonio da
Silva Luz (995.985.664-04); João Paulo Costalonga (095.037.537-
32); Juliana Netto Maia (041.774.384-05); Karina Simões Campelo
(949.899.664-49); Leandro Maciel Almeida (878.100.341-20); Lu-
ciana Patrizia Alves de Andrade Valença (962.020.254-68); Marcele
Elisa Fontana (009.594.931-31); Patricia Santos Pimentel
(578.593.374-87); Silvano de Araujo Guerra Junior (050.310.464-73);
Wilson Viana de Castro Melo (409.603.314-68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1868/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.679/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Silva de Almeida (013.215.997-

06); Alexandre de Oliveira Barcelos (060.290.466-83); Andre Canela
Brito Nobre (059.759.256-06); Andre Geraldo da Costa Coelho
(074.095.136-08); Arthur Faria Porto (101.490.656-39); Beatriz Bar-
bosa de Moura (061.108.146-60); Bruna Tatianne Moura de Queiros

(072.514.626-56); Carlos Leitão de Almeida (060.562.386-44); Da-
nivalton Fernandes de Oliveira (058.867.066-90); Diego Francis Silva
(078.632.726-02); Douglas Romeu da Costa (057.170.536-73); Edil-
son Barbosa Carvalho (015.790.785-67); Edinamar Cândida dos Reis
Piropo (530.949.216-04); Elivaneth Aparecida Osorio de Sousa
(084.907.806-76); Fabricia Maria Diamantino Correa (175.212.108-
24); Fabíola D'Ávila Reis (047.642.096-24); Felipe Augusto Oliveira
Mota (082.818.226-43); Francisco Tiago Carvalho Silva
(086.467.606-93); Jeancarlo Campos Leão (046.350.206-06); Jose
Aparecido Soares Lopes (073.576.776-99); Jose Luiz Diniz
(581.609.656-72); Katiuscia de Sousa Pereira Silva (043.123.976-27);
Luiz Carlos do Carmo Froes (758.253.846-34); Luiz Fernando Rocha
Botelho (082.206.436-76); Mara Christiani Pimenta (487.621.726-
20); Maria Antonia de Oliveira Alves (028.772.296-10); Maria Neuza
Almeida Queiroz (845.438.926-15); Milton Ricardo Silveira Brandão
(049.038.556-78); Roberto Wagner Ferraz Lacerda Junior
(082.594.056-79); Rômulo Lima Meira (914.821.355-15); Sergio An-
tonio Ruiz Moreira (520.071.466-49); Valmiro Ferreira Silva
(075.721.716-80)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Norte de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1869/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-005.238/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vilma Braga Moreira (791.262.947-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 1870/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-005.243/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Terezinha Maria Neto (050.057.766-80)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 1871/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.597/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eloy Jose Tavares Neto (147.334.989-34);

Luiza Maria Sansaron Wendler (746.897.899-91); Maria da Luz Pinto
Muniz (872.199.569-91); Neuza Prado de Oliveira (763.711.239-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1872/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.352/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Beatriz de Oliveira Camara (012.532.722-

63); Marlidice de Souza Carpinteiro Peres (048.444.082-91); Stanley
Bruno Rocha dos Santos (003.253.132-02); Terezinha Rocha dos San-
tos (413.868.762-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1873/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU,
em:

1.na forma do § 1º, do art. 6º da Resolução TCU nº
206/2007, alterada pela Resolução TCU nº 237/2010, considerar le-
gais para fins de registro os atos de pensão civil constantes deste
processo instituídos pelos ex-servidores Eneas Braga Ribeiro
(013.765.276-34) e Paulo Francisco Rodrigues (005.022.516-20); e

2. considerar legais para fins de registro os atos de pensão
civil constantes deste processo instituídos pelo ex-servidores Cor Je-
sus Lopes Cury (007.002.906-72) e Geraldo Magela Maciel
(040.405.896-53), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.905/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Francielle Peres Silva (012.193.626-03);

Ilka Perez Ribeiro (012.153.586-01); Joana de Rezende Maciel
(634.671.436-87); José Augusto Rezende Maciel (298.359.256-15);
Maria Celeste dos Santos Rodrigues (282.228.736-87); Maria Fran-
cisca Rezende Maciel (015.550.586-63); Marina do Nascimento Cury
(954.794.736-20); Marlene do Nascimento Cury (156.212.436-68);
Stella Rodrigues de Souza (072.191.236-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1874/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao responsável Sr. Francisco Henrique
Duarte Filho, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi apli-
cada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.494/2006-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Responsáveis: Adauto da Silva (051.688.994-04); Al-
merinda Diniz Silva Miranda (275.737.614-49); Amadeu Bezerra da
Silva (743.715.417-04); Ana Lucia Nogueira Mendonça
(191.429.193-04); Carlos Alberto Brasiliano Campos (238.897.724-
04); Daguimar Soares Bezerra (054.271.424-87); Dimas de Aguiar
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Barbosa (326.319.954-49); Francisco Henrique Duarte Filho
(907.042.827-04); Gustavo Ramos Carneiro Leão (029.068.764-02);
José Soares de Araújo (065.477.884-15); Luciana Fernandes Portal de
Lima (009.030.124-21); Luciano Nunes Mergulhão (760.180.324-49);
Manoel da Silva Alves (167.920.684-20); Maria Cicera da Silva San-
tos (577.341.274-87); Pedro Bezerra Filho (104.659.794-91); Pedro
Jose da Silva Junior (487.267.534-72)

1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Belo
Jardim - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8.Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão 5380/2009

proferido pela 1ª Câmara, em Sessão de 22/9/2009; autorizado o
parcelamento da multa por meio do Acórdão 2601/2010 - TCU - 1ª
Câmara.

Responsável: Francisco Henrique Duarte Filho
((907.042.827-04)

Valor original da multa (R$): Data de origem da multa:
5.000,00 22/09/2009

Valor do recolhimento (R$): : Data do recolhimento
216,46 05/07/2010
217,63 04/08/2010
217,65 01/09/2010
217,75 04/10/2010
218,77 0 3 / 11 / 2 0 1 0
220,50 06/12/2010
222,43 0 3 / 0 1 / 2 0 11
223,92 0 2 / 0 2 / 2 0 11
225,89 0 2 / 0 3 / 2 0 11
227,82 0 1 / 0 4 / 2 0 11
229,75 0 4 / 0 5 / 2 0 11
233,28 0 2 / 0 6 / 2 0 11
232,70 0 1 / 0 7 / 2 0 11
233,08 0 3 / 0 8 / 2 0 11
233,49 0 2 / 0 9 / 2 0 11
234,45 0 3 / 1 0 / 2 0 11
235,85 0 3 / 11 / 2 0 11
237,00 0 1 / 1 2 / 2 0 11
238,45 02/01/2012
239,87 01/02/2012
241,56 01/03/2012
243,77 04/05/2012
246,89 04/06/2012
257,17 22/02/2013

ACÓRDÃO Nº 1875/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
ao(s) responsável(eis), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.415/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Jane Santos (346.404.447-53); Marina
Angela Miranda Esteves da Silva (636.457.007-06); Paulo Roberto
Furtado Junger (491.160.027-68); Jorge Feijo Filho (664.720.597-72);
Celia Beatriz Ravera Schargrodsky Abreu (432.390.307-30); Adilson
de Jesus Linhares (738.936.507-25); Cristina Rizete Pontes Abreu
(432.390.307-30).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da
União no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1876/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
ao responsável Sr. Adriano Meira Ricci, Presidente e demais re-
lacionados no item 1.1, mandar fazer a recomendação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.388/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Adriano Meira Ricci (334.550.741-200;
Luiz Cláudio Moraes (024.878.528-10); Roberto Francisco Casagran-
de Herdeiro (057.225.288-97); Annibal Varges Conforto Filho
(426.051.480-68); José Geraldo Loureiro Rodrigues (160.164.592-
91); Sérgio Rosa (199.993.137-87); Tomáz Aquino de Souza
(695.350.517-68); Luiz Henrique Guimarães de Freitas (350.319.726-
53);Sandro José Franco (529.739.729-49); Cezar Luciano da Fonseca
Prux (458.811.389-53); Marco Antonio Ascoli Mastroeni
(062.198.128-16); Francisco Djalma de Oliveira (293.166.774-91);
Miriam Barbuda Fernandes Chaves 715.167.867-34); Bruno Cirilo
Mendonça de Campos (968.509.901-44); Eduardo Cesar Pasa
(541.0235.920-87); Daniel Andre Stieler (391.145.110-53); Luiz
Cláudio Ligabue (145.381.051-04); Geraldo Afonso Dezena da Silva
(775.575.068-04); Gustavo de Faria Barros (395.969.234-04); José
Maurício Cardoso Perez (603.361.887-49); Luiz Fernando Alves
(000.260.116-89); Manoel Carlos de Castro Pires (079.012.567-61);
Pablo Fonseca Pereira dos Santos (782.539.001-63)

1.2. Órgão/Entidade: Cobra Tecnologia S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. recomendar à Cobra Tecnologia S.A que efetue evolução

qualitativa dos itens referentes ao Sistema de Controle Interno, em
especial para a área de Recursos Humanos, apontados no Relatório da
Auditoria Interna nº. 07 / 2011 e também no Relatório de Auditoria
Anual da Controladoria-Geral da União do exercício de 2011, no seu
item 2.5, incluindo, nos próximos relatórios anuais de gestão da
Empresa, as ações realizadas e resultados alcançados, que deverão
atingir todos os subitens indicados como passíveis de melhoria e as
fragilidades explicitadas.

ACÓRDÃO Nº 1877/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior à R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I da Instrução Normativa nº 71/2012, e que
ainda não há citação válida;

Considerando o disposto no art. 19 do mesmo normativo
disciplinou que "Aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta
Instrução Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes
de citação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de
Contas da União.";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU com a proposta da unidade técnica, pelo arquivamento do pro-
cesso, por economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, letra "a" e
213 do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN
TCU nº 71/2012, em determinar, a título de racionalização admi-
nistrativa e economia processual, o arquivamento do processo a se-
guir relacionado, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento
continuará obrigado o devedor para que lhe seja concedida a quitação,
dando-se ciência desta deliberação aos responsáveis, Srs. João Tar-
cisio Quirino (012.987.458-29) e Pedro Pinto da Costa (046.290.004-
53) e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.461/2012-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: João Tarcisio Quirino (012.987.458-29);
Pedro Pinto da Costa (046.290.004-53)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barra de São
Miguel - PB

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1878/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de

Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria
de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão nº 5853/2012-
TCU-1ª Câmara, Sessão de 2/10/2012 para fins de correção de erro
material, no subitem 1.1 do referido acórdão, fazer constar o nome e
o CPF correto da responsável, de forma que onde se lê: "Isabel
Cristina Di Giorgi Medeiros (888.888.888-88)", leia-se: " Isabel Cris-
tina Medeiros de Oliveira (892.736.480-53)", mantendo-se os demais
termos do acórdão, ora retificado:

1. Processo TC-003.869/2003-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antônio Xerxes O'dena Tavares
(009.092.380-49); Central de Seguros Administradora e Corretora Lt-
da. (94.546.876/0001-81); Fernando Onofre Batista da Costa
(122.548.000-00); Forense - Consultoria Jurídica (90.746.926/0001-
13); Wilmo Miola (023.758.770-04); Isabel Cristina Medeiros de Oli-
veira (892.736.480-53).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Representantes
Comerciais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: Raimundo Kleber Xa-

vier, OAB/RS 6549
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1879/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de tomada de contas especial oriunda
de conversão de processo de representação, nos termos determinado
pelo Acórdão 715/2008 - TCU - 1ª Câmara;

Considerando que este Tribunal por meio do Acórdão
3161/2010 - TCU - 1ª Câmara, considerou revel o Município de
Itacuruba-PE, fixando-lhe prazo de 15 (quinze) dias, considerando a
data de 31/1/2011 como termo inicial para a contagem deste prazo,
em atenção ao disposto no art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal,
para recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente a partir das datas indicadas, informando ain-
da, que a liquidação tempestiva do débito indicado, atualizado mo-
netariamente, sanará o processo, e as respectivas contas poderão ser
julgadas regulares com ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do
art. 12, §2º, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 2020, § 4º do
RI/TCU;

Considerando que o Município, após ciência do acórdão re-
ferenciado, solicitou a esta Corte o parcelamento do débito que lhe
fora imputado;

Considerando que esta Corte, por meio do Acórdão nº
5906/2010 - TCU -1ª Câmara, deferiu o pleito da municipalidade, em
24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, para recolhimento
do débito imposto por meio do subitem 9.2 do Acórdão 3161/2010 -
TCU - 1ª Câmara;

Considerando que conforme pesquisa no sistema Siafi (peça
19), bem assim os comprovantes de recolhimento acostados aos autos
(peças 6 a 8 e 10 a 17), verificou-se que o Município efetuou o
pagamento da dívida a ele imputada;

Considerando que efetuando o cálculo dos pagamentos no
sistema débito (peça 19), verificou-se que o Município efetuou pa-
gamento a maior, em decorrência de cobrança de juros em algumas
parcelas;

Considerando a anuência Ministério Público junto ao TCU
com a proposta da unidade técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1. julgar regular com ressalvas as contas do Município de
Itacuruba, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 202, § 4º, do Regimento Interno/TCU;

2. expedir quitação ao Município de Itacuruba - PE, nos
termos do art. 27, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, ante o recolhimento integral do dívida que lhe foi
imputado por meio do subitem 9.2 do Acórdão 3161/2010 - TCU,
retificado pelo Acórdão 2819/2010, ambos da 1ª Câmara;

3. determinar à Secex-PE que instaure processo adminis-
trativo para devolução do excesso de recolhimento ao município,
fazendo-se as comunicações de praxe;

4. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169,
inciso III, do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:
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1. Processo TC-006.082/2008-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 000.261/2007-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsável: Prefeitura Municipal de Itacuruba - PE

( 1 0 . 11 4 . 5 0 2 / 0 0 0 1 - 0 5 )
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itacuruba -

PE
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Responsável: Prefeitura Municipal de Itacuruba - PE
( 1 0 . 11 4 . 5 0 2 / 0 0 0 1 - 0 5 ) :

Valor Original do débito (R$): Data de origem do débito:
6.900,00 1 0 / 11 / 2 0 0 5
11 . 9 4 0 , 0 0 22/12/2005
20.700,00 05/05/2006

Valores recolhidos (R$): Data do recolhimento:
3.500,00 1 4 / 0 1 / 2 0 11
3.500,00 0 9 / 0 2 / 2 0 11
3.500,00 1 5 / 0 3 / 2 0 11
3.500,00 1 4 / 0 4 / 2 0 11
3.418,21 11 / 0 5 / 2 0 11
3.489,16 1 5 / 0 6 / 2 0 11
3.522,99 1 3 / 0 7 / 2 0 11
3.559,54 1 2 / 0 8 / 2 0 11
3.566,84 1 2 / 0 9 / 2 0 11
3.660,72 1 4 / 1 0 / 2 0 11
3.697,33 1 6 / 11 / 2 0 11
3.714,45 1 4 / 1 2 / 2 0 11
3.832,65 23/01/2012
3.870,98 15/02/2012
3.894,82 14/03/2012
4.005,74 13/04/2012
4.045,80 11 / 0 5 / 2 0 1 2
4 . 11 6 , 3 9 13/06/2012
4.223,60 16/07/2012
4.183,21 23/08/2012
3.463,98 21/09/2012
3.484,69 11 / 1 0 / 2 0 1 2
3.508,17 1 3 / 11 / 2 0 1 2
3.536,24 12/12/2012

ACÓRDÃO Nº 1880/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de tomada de contas especial ins-
taurada pela Caixa Econômica Federal, agência de Ariquemes/RO,
em desfavor de ex-funcionários e particulares tomadores de crédito
perante a referida instituição;

Considerando que após a realização de inspeção in loco, a
unidade técnica informa que a fiscalização não atingiu seu objetivo,
uma vez que a Caixa Econômica Federal não foi capaz de fornecer as
informações solicitadas (peça 22), e devido a enorme quantidade de
operações irregulares e de responsáveis envolvidos, para que seja
feita uma melhor análise da documentação, propõe a formação de 92
processos apartados de TCE, tendo como responsáveis os ex-fun-
cionários da CEF e particulares tomadores de crédito perante a re-
ferida instituição (peças 25, 26 e 27);

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU em seu
parecer constante da peça 28, entende que não estão presentes os
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, e propõe o arquivamento dos autos, nos termos do art. 212
do RI/TCU;

Considerando que nenhum elemento probatório acerca das
condutas irregulares atribuídas aos responsáveis compõe o presente
processo;

Considerando que já transcorreram cerca de 20 (vinte) anos
das concessões de crédito sem que tenha havido, até a presente data,
a notificação dos responsáveis para se manifestar sobre as ocor-
rências;

Considerando que, em situações dessa natureza, tem-se re-
conhecido que o longo decurso de tempo inviabiliza o exercício da
ampla defesa e do contraditório, incidindo na espécie o disposto no
art. 6º, inciso II, da IN/TCU nº 71/2012, que dispensa a instauração
da tomada de contas e especial.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e
212, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 6º,inciso II, da IN/TCU nº
71/2012, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem
julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua

constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo
com o parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-019.544/2011-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Arlindo José Garcia (178.685.801-00);
Crenir Maria Moreira (468.977.399-87); Luciano Meneghelli
(164.569.801-78); Sérgio Antônio Borges (115.453.056-68)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1881/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, incisos II e IV; 10, §
1º e 12, inciso II e 47 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso V,
"g", 202, inciso II e 252 do Regimento Interno/TCU, em converter o
processo em tomada de contas especial e determinar a citação dos
responsáveis abaixo identificados, promovendo-se as audiências pro-
postas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.008/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Valdemar Alves de Oliveira

(275.864.130-53); Ibanez Victor de Quadros (104.172.900-63); José
Enoir Cervo, (590.941.500-00); Elio Pagliarini (158.476.160-15); An-
dré de Quadros (605.358.220-49); Paulo Cesar de Quadros
(378.746.670-34); Paulo Roberto Sebastiani (307.482.240-68); Ro-
zalina Helena de Quadros (595.885.430-53).

1.2. Interessado: Controladoria Geral da União - CGU
(05.914.685/0001-03)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque
- RS

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1. nos termos do art. 12, inciso III, da Lei nº 8443/92 c/c

o art. 202, inciso III, do Regimento Interno do TCU, realizar a
audiência do Presidente da Cooperativa de Crédito Rural Horizontes
Novos de Novo Sarandi Ltda., Sr. Valdemar Alves de Oliveira, CPF
275.864.130-53, para que apresente razões de justificativa em relação
às seguintes irregularidades:

1.8.1.1.ausência de financiamento de contrapartida a bene-
ficiários do PSH, em desacordo com previsto no art. 3º, inciso I, da
Lei nº 10.998/2004;

1.8.1.2.cobrança de taxa obrigatória de associação a bene-
ficiários do PSH, em desacordo com a finalidade do Programa de
Subsídio à Habitação, conforme definição do art. 2º da Lei nº
10.998/2004 e dos itens 1 e 2, Anexo I, da Portaria Interministerial nº
335/2005, dos Ministérios das Cidades e da Fazenda; e

1.8.1.3.construção de moradias em área urbana sem a ne-
cessária interveniência de Estado ou Município, contrariando o dis-
posto no item 4.3.1, Anexo I, da Portaria Interministerial nº 335/2005,
dos Ministérios das Cidades e da Fazenda;

1.8.2. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
o responsável, Sr. Valdemar Alves de Oliveira, CPF 275.864.130-53,
Presidente da Cooperativa de Crédito Rural Horizontes Novos de
Novo Sarandi Ltda., para que apresente alegações de defesa e/ou
recolha aos cofres do Tesouro Nacional as quantias discriminadas a
seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas dos devidos juros de
mora a partir das datas listadas, em razão da ausência de com-
provação da regular utilização de recursos do Programa de Subsídio à
Habitação, conforme previsto no art. 8º, caput, da Lei nº 8.443/92;

Data Valor (R$)
26/12/2003 3 11 , 5 8
19/8/2005 1.573,84
22/3/2006 6.054,53
10/5/2006 818,18
15/5/2007 6.000,00

1.8.3. nos termos do art. 12, inciso III, da Lei nº 8443/92 c/c
o art. 202, inciso III, do Regimento Interno do TCU, realizar a
audiência do Sr. Ibanez Victor de Quadros, CPF 104.172.900-63, ex-
Vereador, pela participação no processo de cadastramento e seleção
de beneficiários do Programa de Subsídio à Habitação no do Mu-
nicípio de Não-Me-Toque, do qual resultou a escolha de parentes que
foram contemplados pelo Programa, o que contraria o disposto no art.
37, caput, da Constituição Federal;

1.8.4. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
o responsável, Sr. Jose Enoir Cervo, CPF 590.941.500-00, para que
apresente alegações de defesa e/ou recolha aos cofres do Tesouro
Nacional a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizada mo-
netariamente e acrescida dos devidos juros de mora a partir de
22/3/2006, em razão do recebimento de subsídio no âmbito do Pro-
grama de Subsídio à Habitação sem estar enquadrado na faixa de
renda prevista no Programa, em desacordo com o art. 1º, caput, do
Decreto nº 5.247/2004;

1.8.5. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
o responsável, Sr. Elio Pagliarini, CPF 158.476.160-15, para que
apresente alegações de defesa e/ou recolha aos cofres do Tesouro
Nacional a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizada mo-
netariamente e acrescida dos devidos juros de mora a partir de
2/8/2005, em razão do recebimento de subsídio no âmbito do Pro-
grama de Subsídio à Habitação sem estar enquadrado na faixa de
renda prevista no Programa, em desacordo com o art. 1º, caput, do
Decreto nº 5.247/2004;

1.8.6. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
o responsável, Sr. Andre de Quadros, CPF 605.358.220-49, para que
apresente alegações de defesa e/ou recolha aos cofres do Tesouro
Nacional a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizada mo-
netariamente e acrescida dos devidos juros de mora a partir de
22/3/2006, em razão do recebimento de subsídio no âmbito do Pro-
grama de Subsídio à Habitação sem estar enquadrado na faixa de
renda prevista no Programa, em desacordo com o art. 1º, caput, do
Decreto nº 5.247/2004;

1.8.7. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
o responsável, Sr. Paulo Cesar de Quadros, CPF 378.746.670-34, para
que apresente alegações de defesa e/ou recolha aos cofres do Tesouro
Nacional a quantia de R$ 6.000,00, atualizada monetariamente e
acrescida dos devidos juros de mora a partir de 22/3/2006, em razão
do recebimento de subsídio no âmbito do Programa de Subsídio à
Habitação sem estar enquadrado na faixa de renda prevista no Pro-
grama, em desacordo com o art. 1º, caput, do Decreto nº
5.247/2004;

1.8.8. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
o responsável, Sr. Paulo Roberto Sebastiani, CPF 307.482.240-68,
para que apresente alegações de defesa e/ou recolha aos cofres do
Tesouro Nacional a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizada
monetariamente e acrescida dos devidos juros de mora a partir de
22/3/2006, em razão do recebimento de subsídio no âmbito do Pro-
grama de Subsídio à Habitação sem estar enquadrado na faixa de
renda prevista no Programa, em desacordo com o art. 1º, caput, do
Decreto nº 5.247/2004;

1.8.9. citar, nos termos do art. 10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei
nº 8.443/92 c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
a responsável, Sra. Rozalina Helena de Quadros, CPF 595.885.430-
53, para que ele apresente alegações de defesa e/ou recolha aos cofres
do Tesouro Nacional a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atua-
lizada monetariamente e acrescida dos devidos juros de mora a partir
de 2/8/2005, em razão do recebimento de subsídio no âmbito do
Programa de Subsídio à Habitação sem estar enquadrado na faixa de
renda prevista no Programa, em desacordo com o art. 1º, caput, do
Decreto nº 5.247/2004.

ACÓRDÃO Nº 1882/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
o pedido de parcelamento solicitado pelo Sr. Silvio Leão (peça 64),
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso
V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o
parcelamento da multa imposta ao Sr. Silvio Leão, por intermédio do
Acórdão 5748/2011, retificado pelo Acórdão 7956/2011, ambos da 1ª
Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atua-
lizadas monetariamente, fixando o vencimento da primeira em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação e o das demais,
a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor,
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alertando o responsável de que, conforme disposto no § 2º do art. 217
do Regimento Interno/TCU, a falta do recolhimento de qualquer par-
cela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, após co-
municação ao responsável encaminhem-se os autos ao E. Relator ad
quem, Ministro Walton Alencar Rodrigues, com vista ao processa-
mento do recurso interposto pela Sra. Maria da Graça Portinho D'Or-
nellas (peça 65), em fase de admissibilidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.284/2008-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Anizio Costa Pedreira (082.731.381-00);

Luis Mário Ranzi (353.851.110-15); Maria da Graça Portinho Dor-
nellas (220.170.970-04); Sergio Leão (210.694.921-91); Silvio Leão
(278.609.301-53)

1.2. Interessado; Tribunal de Contas do Estado do Tocan-
tins

1.3.Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Tocantins

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - TO

( S E C E X - TO ) .
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

a) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 10):

ACÓRDÃO Nº 1883/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão relacionados no item 1.1, e em determinar o destaque
dos atos referentes aos Srs. Adair Nunes (045.306.917-72) e Antônio
Carlos Gomes Plácido (090.976.003-91), para cumprimento da pro-
posta oferecida pelo Ministério Público, nos termos constantes do
item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.578/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Décio Soares de Oliveira (067.965.327-

91); José Mamede Silva dos Prazeres (007.786.722-04)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar a realização de diligência junto ao Ministério

dos Transportes para que seja demonstrado o cálculo da vantagem
individual à que se refere o art. 9° da Lei 8.460/1992 e esclarecida a
continuidade do pagamento aos Srs. Adair Nunes e Antônio Carlos
Gomes Plácido.

ACÓRDÃO Nº 1884/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.096/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Iraidy Santa Brigida (847.843.343-

00); Annete Bonnet (732.505.469-68); Claudio Renato Viana Cardoso
(634.733.721-53); Daniel Cordeiro Brandão (007.963.214-93); Eliana
Harumi Hirai (750.716.652-04); Ivana Machado Fonseca
(050.241.976-82); Josiani Tessmer (967.004.240-20); Lidiane Mar-
ques Freitas de Souza (050.876.469-64); Luiz Fernando Camara Via-
na (024.305.131-02); Michele Belas Coutinho (619.514.471-15); Re-
nata de Farias Braz Bitencourt (669.494.831-04); Rhuan Amorim de
Lima (102.720.797-90); Rossana Assis P. de Melo e Silva
(848.230.703-72)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1885/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.131/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Soares Padilha Macedo

(039.047.286-79); Anderson Jaime Mendanha (539.401.641-00); Cris-
tina Lino Coêlho Stuckert (704.664.911-15); Daniel de Souza Pinto
(723.120.331-00); Diogo Raimundo Araújo Jordão Rigaud Peixoto
(054.561.864-97); Eduardo Gomes Moreira (002.460.873-40); Felipe
Costa Geraldes (995.621.891-04); Frederico Nobre Reis
(516.350.382-00); Glebson Moura da Silva (022.564.204-26); Gus-
tavo da Rocha Brixius (007.681.599-46); Henrique de Oliveira Lima
(054.787.624-66); Kerine Nascimento Tenório Hasler (888.903.252-
91); Marcio André Pontes Teixeira (045.467.127-07); Marcio Mazza
(718.572.733-20); Orêmio César Mello (461.710.451-87)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1886/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.145/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Nilson da Silva Vieira (789.814.098-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Pará - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-008.512/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eunice Maria Fialho Godinho

(454.327.676-00); Leona Lima Figueira (100.968.656-95); Sônia
Gonçalves da Silva (567.458.426-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1889/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os arts. 143, inciso I, "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas a seguir indicadas re-
gulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo de fazer as
seguintes determinações e adotar as seguintes medidas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.962/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
- Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Valdivino José de Oliveira (CPF
039.078.131.20), André Clemente Lara de Oliveira (CPF
443.228.281.91), Sérgio Fernando Pedroso Aboud (CPF 334.045.341-
15), José Carlos Ricciopo (CPF 018.601.271-34), Adão Nunes da
Silva (CPF 286.983.391-15), Antônio Gilberto Porto (CPF
260.307.301-00), Epaminondas Figueiredo de Matos (CPF
239.665.211-72), Cleber Monteiro Fernandes (CPF 144.870.711-00),
João Monteiro Neto (CPF 245.585.831-68), Antônio José de Oliveira
Cerqueira (CPF 459.962.457- 87), Luiz Sérgio Lacerda Gonçalves
(CPF 269.998.540-68) e José Carlos Pina Figueiredo (CPF
000.607.428-60)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Fe-
deral - MF

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-8).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações e adoção de medidas:
1.7.1. Determinar à Secretaria de Educação do Distrito Fe-

deral para que informe no próximo relatório de gestão:
1.7.1.1. resultado das diligências empreendidas nos Proces-

sos 080.011.375/2004, 080.002.490/2005, 080.009.451/2005,
080.005.969/2006, 080.006.781/2006, 080.000.936/200,
080.008.272/2007, 080.015.364/2004, 080.007.581/2007,
080.007.040/2007, 080.004.955/2006, 080.009.732/2007,
080.006.095/2006, 080.000.932/2007, 080.007.415/2006,
080.008.292/2006, 080.001.932/2007, 080.006.361/2006,
080.005.688/2004, nos quais foram constatados erros na contagem do
tempo de efetivo exercício que redundaram no deferimento irregular
de vantagens, bem como sobre o saneamento das irregularidades
apontadas;

1.7.1.2. resultado das diligências empreendidas nos Proces-
sos 080.029.652/2006, 080.007.570/2007 e 080.009.782/2004, nos
quais foram detectados erros nos valores que serviram de base para o
cálculo dos proventos de aposentadoria, com possibilidade de dano ao
Erário (item III.2.3);

1.7.2. Recomendar à Secretaria de Educação do Distrito Fe-
deral para que promova a implementação de rotina no Sistema de
Pagamento que suspenda automaticamente o pagamento da Grati-
ficação de Atividade de Regência de Classe - GARC aos servidores
não enquadrados nas situações previstas na legislação, bem como
para que promova revisão periódica dos lançamentos e dos cadastros
no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH;

1.7.3. Determinar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal para que faça constar do próximo relatório de gestão:

1.7.3.1. resultado da Auditoria Especial realizada para apurar
possíveis irregularidades relacionadas ao pagamento de despesas de
exercícios anteriores ao Hospital São Lucas, referente a prováveis
atendimentos de pessoas não beneficiárias legais junto ao CBMDF;

1.7.3.2. providências adotadas para o devido cumprimento do
art. 37, XVI, da CF/88, notificando os servidores que acumulam
cargos ilegalmente para que optem por um dos cargos;

1.7.3.3. providências adotadas para a obtenção da devolução
dos valores correspondentes à ajuda de custo paga irregularmente no
âmbito do Processo 00053.001974/2009;

1.7.3.4. providências adotadas para que os servidores par-
ticipantes de gerência ou administração de empresas privadas cum-
pram o disposto na Lei 8.112/1990, art. 117, inciso X;

1.7.3.5. indicadores destinados a monitorar e avaliar a ges-
tão, acompanhar o alcance das metas, identificar os avanços e as
melhorias na qualidade dos serviços prestados, identificar necessidade
de correções e de mudanças de rumos, entre outros;

1.7.4. Dar ciência ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal sobre as seguintes impropriedades:

1.7.4.1. ausência, nos processos de concessão de diárias, da
documentação comprobatória para o percebimento de referida in-
denização, ocorrência identificada nos Processos 0053.000573/2008,
0053.002649/2009, 0053.000539/2009, 0053.000618/2009,
0053.001403/2009 e 0053.001854/2009, o que afronta o disposto no
Decreto 6.907/2009 e na IN 1/2008-DIF/CBMDF;

ACÓRDÃO Nº 1887/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.626/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Cláudia Leal de Carvalho

(450.638.344-34); Francisca Carneiro Mendes (007.683.284-89)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento na Paraíba - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1888/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1.7.4.2. rol de responsáveis apresentado em desconformidade
com o art. 10 da Instrução Normativa TCU 57/2008 (norma revogada
pela IN TCU 63/2010, que apresenta disposição semelhante no art.
10), que estabelece que serão considerados responsáveis pela gestão
os titulares e seus substitutos que desempenharem , durante o período
a que se referirem as contas, as naturezas de responsabilidade de
dirigente máximo, membro de diretoria ou ocupante de cargo de
direção no nível de hierarquia imediatamente inferior e sucessivo ao
do dirigente máximo e membro de colegiado responsável por ato de
gestão que possa causar impacto na economicidade, eficiência e efi-
cácia da gestão da unidade;

1.7.5. Determinar à Polícia Militar do Distrito Federal para
que faça constar do próximo relatório de gestão:

1.7.5.1. providências adotadas para o devido cumprimento do
inciso XVI, do art. 37, da CF/88, notificando os servidores que
acumulam cargos ilegalmente para que optem por um dos cargos;

1.7.5.2. indicadores destinados a monitorar e avaliar a ges-
tão, acompanhar o alcance das metas, identificar os avanços e as
melhorias na qualidade dos serviços prestados, identificar necessidade
de correções e de mudanças de rumos, entre outros;

1.7.5.3. providências adotadas para que os servidores par-
ticipantes de gerência ou administração de empresas privadas cum-
pram o disposto na Lei 8.112/1990, art. 117, inciso X;.

1.7.6. Dar ciência à Polícia Militar do Distrito Federal sobre
a seguinte impropriedade:

1.7.6.1. rol de responsáveis apresentado em desconformidade
com o art. 10 da Instrução Normativa TCU 57/2008 (norma revogada
pela IN TCU 63/2010, que apresenta disposição semelhante no art.
10), que estabelece que serão considerados responsáveis pela gestão
os titulares e seus substitutos que desempenharem , durante o período
a que se referirem as contas, as naturezas de responsabilidade de
dirigente máximo, membro de diretoria ou ocupante de cargo de
direção no nível de hierarquia imediatamente inferior e sucessivo ao
do dirigente máximo e membro de colegiado responsável por ato de
gestão que possa causar impacto na economicidade, eficiência e efi-
cácia da gestão da unidade (item I);

1.7.7. Determinar à Polícia Civil do Distrito Federal para que
faça constar do próximo relatório de gestão:

1.7.7.1. indicadores destinados a monitorar e avaliar a ges-
tão, acompanhar o alcance das metas, identificar os avanços e as
melhorias na qualidade dos serviços prestados, identificar necessidade
de correções e de mudanças de rumos, entre outros;

1.7.7.2. providências adotadas para que os servidores par-
ticipantes de gerência ou administração de empresas privadas cum-
pram o disposto na Lei 8.112/1990, art. 117, inciso X, que veda ao
servidor público a participação em gerência ou administração de so-
ciedade privada;

1.7.8. Dar ciência à Polícia Civil do Distrito Federal sobre a
seguinte impropriedade:

1.7.8.1. rol de responsáveis apresentado em desconformidade
com o art. 10 da Instrução Normativa TCU 57/2008 (norma revogada
pela IN TCU 63/2010, que apresenta disposição semelhante no art.
10), que estabelece que serão considerados responsáveis pela gestão
os titulares e seus substitutos que desempenharem , durante o período
a que se referirem as contas, as naturezas de responsabilidade de
dirigente máximo, membro de diretoria ou ocupante de cargo de
direção no nível de hierarquia imediatamente inferior e sucessivo ao
do dirigente máximo e membro de colegiado responsável por ato de
gestão que possa causar impacto na economicidade, eficiência e efi-
cácia da gestão da unidade.

ACÓRDÃO Nº 1890/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ante os embargos de declaração inter-
postos pelo Sr. Jaime Café de Sá (R002, doc. 55), contra o Acórdão
7.109/2012, que negou provimento a recurso de reconsideração contra
o Acórdão 2426/2011, ambos da 1ª Câmara;

Considerando que o responsável interpôs os referidos em-
bargos em 2/4/2013 (R002, doc. 55), havendo sido notificado do
acórdão embargado em 14/3/2013 (peça 53), expirado, portanto, o
prazo de 10 (dez) dias estabelecido no § 1º, do art. 287 do Regimento
Interno/TCU;

Considerando que a peça recursal apresentada à guisa de
embargos de declaração é intempestiva, portanto não preenche os
requisitos regimentais de admissibilidade pertinentes;

ACORDAM, com fundamento no art. 32 da Lei nº 8.443/92,
c/c os arts. 287, e 143, inciso V, alínea "f", do Regimento Interno do
TCU, em não conhecer dos embargos de declaração, por ser in-
tempestivo e não atender aos requisitos específicos de admissibi-
lidade, e dar ciência ao recorrente do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-032.329/2008-0 (EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jaime Café de Sá (575.693.041-87); Tania
Maria de Sousa Macedo Moraes e Cia. Ltda. (06.287.316/0001-92)

1.2. Recorrente: Jaime Café de Sá (575.693.041-87)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lagoa da Con-

fusão - TO
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - TO (SECEX-TO).
1.8. Advogado constituído nos autos: Bruno Nolasco de Car-

valho (OAB/TO 3.999-B)
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1891/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "a" e 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumpridas as determinações contidas no
subitem 1.6.1 do Acórdão 10.198/2011-TCU-1ª Câmara, fazer as se-
guintes determinações e apensar estes autos de monitoramento ao
processo original TC-011.936/2010-0, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.065/2012-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Pernam-

buco (11.435.633/0001-49)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro

- PE
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Superintendência Nacional de Repasses da Caixa

Econômica Federal que, à luz das irregularidades apontadas pelo
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no TC 011.936/2010-0,
reanalise, de forma detalhada, a prestação de contas dos Contratos de
Repasse 158.199-16 (Siafi 492106) e 158.198-02 (Siafi 492105), ce-
lebrados com o município de Lagoa do Ouro/PE, comparando, no
caso do superfaturamento, os preços de todos os serviços executados,
conforme planilha contratual e boletins de medição, com os preços do
Sinapi (data-base abril de 2004) ou, na sua ausência, de outra tabela
oficial, segundo seus normativos internos e jurisprudência do TCU, e
comunique este Tribunal sobre o resultado da análise no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar desta decisão;

1.7.2. à Superintendência Estadual de Pernambuco da Fun-
dação Nacional de Saúde (Suest/PE/Funasa) que, à luz das irregu-
laridades apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernam-
buco no TC 011.936/2010-0, reanalise, de forma detalhada, a pres-
tação de contas dos Convênios 802/2003 (Siafi 490415) e 823/2003
(Siafi 490367), celebrados com o município de Lagoa do Ouro/PE,
comparando, no caso do superfaturamento, os preços de todos os
serviços executados, conforme planilha contratual e boletins de me-
dição, com os preços do Sinapi (data-base fevereiro de 2004) ou, na
sua ausência, de outra tabela oficial, segundo jurisprudência do TCU,
e comunique este Tribunal sobre o resultado da análise no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar desta decisão;

1.7.3.. à Secex-PE que monitore o cumprimento das de-
terminações contidas nos subitens 1.7.1 e 1.7.2 retromencionados.

ACÓRDÃO Nº 1892/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e
41, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso II, 17, inciso VI, 143,
inciso III, 239, 250, inciso II, todos do Regimento Interno, ACOR-
DAM, por unanimidade, em fazer as seguintes determinações, de
acordo com o parecer da Secex/SC.

1. Processo TC-006.909/2012-4 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SC

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC

(SECEX-SC).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

em Santa Catarina, com fundamento no art. 43, I, da Lei 8.443/92 c/c
o art. 250, II, do RI/TCU que, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias:

1.6.1. adote as providências previstas no art. 133 da Lei
8.112/90, com vistas à regularização das acumulações de cargos pú-
blicos pelos servidores Clayton Luiz Gorny, José Carlos Bednarzuk e
Napoleão Chiaramonte Silva, sendo que, em caso de opção dos ser-
vidores por deixar de ocupar um dos três cargos, atentar para a
compatibilidade de horários nos dois vínculos restantes, sem prejuízo
às atividades exercidas em cada um dos cargos acumulados, conforme
entendimento recente desta Corte de Contas (Acórdão 1.338/2011-
Plenário);

1.6.2. adote as providências previstas no art. 133 da Lei
8.112/90, com vistas à regularização das acumulações de cargos pú-
blicos e/ou aposentadorias pelos servidores Edson Hugo de Abreu
Weber, Juracema de Azevedo, Aires Antônio de Souza, Amaury Ma-
chry;

1.6.3. adote as providências previstas no art. 133 da Lei
8.112/90, com vistas à regularização da acumulação de aposenta-
dorias da Sra. Regina Pimentel;

1.6.4. adote as providências pertinentes à verificação da re-
gularidade das acumulações de cargos e empregos pelos servidores
Antônio Felipe Simão, Charles Luiz Dallabona, Nina Reiko Tobouti e
Valéria Zanatta, aplicando as medidas previstas no art. 133 da Lei
8.112/90, em caso de incompatibilidade de horários ou eventual pre-
juízo às atividades exercidas em cada um dos cargos/empregos li-
citamente cumulados, observando o entendimento recente desta Corte
de Contas (Acórdão 1.338/2011-Plenário);

1.6.5. adote as providências cabíveis, pelo fato de que o
servidor Demosthenes Dimatos participa da gerência/administração
das empresas Clínica Médica Cardoso Dimatos S/S Ltda. (CNPJ
12.117.439/0001-88) e da Clínica São Vicente S/S Ltda. (CNPJ
01.378.361/0001-39).

1.6.6. encaminhe relatório consolidado à Secretaria de Con-
trole Externo do TCU no estado de Santa Catarina, informando sobre
as medidas adotadas e os resultados obtidos, em relação a cada um
dos casos retromencionados.

ACÓRDÃO Nº 1893/2013 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "a", do Regimento Interno, c/c o art. 33
da Resolução TCU 191/2006, em apensar o presente processo ao TC-
033.574/2011-1 (Representação), sem prejuízo de adotar a seguinte
medida, de acordo com o parecer da Secex/PA.

1. Processo TC-001.700/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Controladoria Geral da União - CGU

(05.914.685/0001-03)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tracuateua -

PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: encaminhar ao Tribunal de Contas do Mu-

nicípio de Belém - TCM-PA, responsável pela análise e julgamento
das contas do município de Tracuateua-PA, nos termos do art. 3º,
inciso II, "b", da Portaria-Segecex 30, de 9/12/2010, cópia do Re-
latório de Demandas Especiais 00213.000118/2009-89, da Contro-
ladoria-Geral da União - CGU (peça 1. p. 1-20), para as providências
cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 1894/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", e 237, inciso III, do Regimento
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente, adotar a seguinte medida e encaminhar cópia
desta deliberação ao Conselho Municipal de Saúde de Tucuruí/PA,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da Secex/PA:

1. Processo TC-001.834/2012-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tucuruí - PA
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medida: dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde de

Tucurui/PA que constitui irregularidade na gestão dos recursos do
Sistema Único de Saúde a ausência de submissão e/ou o envio in-
tempestivo das Prestações de Contas ao Conselho Municipal de Saú-
de, como evidenciado nos exercícios financeiros de 2010 e 2011,
ressaltando que a reincidência na irregularidade pode resultar na im-
putação de multa aos responsáveis, com suporte nos arts. 7º, inciso
VIII, e 33, da Lei 8.080/1990; nos arts. 1º e 4º, incisos II e IV, da Lei
8.142/1990; nos arts. 54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
101/2000); no art. 4º, §5º, da Portaria GM/MS 3.332, de 28 de
dezembro de 2006; no art. 3º da Portaria GM/MS 575, de 29 de
março de 2012; no art. 9º do Decreto 1.651/1995; e nas Terceira e
Quinta Diretrizes da Resolução 333 do CNS, de 4 de novembro de
2003.

ACÓRDÃO Nº 1895/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente ao
reconhecer supostas irregularidades no funcionamento da Estratégia
Saúde da Família - ESF e irregularidades na Casa Saúde da Família
Riacho Doce, quanto à atuação de profissional Agente Comunitário
de Saúde - ACS e falta de medicamentos, insumos e equipamentos -

má gestão e uso de verba federal, adotar a seguinte medida e
encaminhar cópia desta deliberação ao representante, promovendo,
em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da
S e c e x / PA :

1. Processo TC-004.557/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PA (00.394.544/0187-18); Sindicato dos Médicos do Pará
(05.321.021/0001-22)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém - PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: dar ciência ao Serviço de Auditoria do SUS no

Pará - DENASUS/PA para que, caso tenham sido esgotadas as pro-
vidências administrativas internas comunicadas a esta Corte de Con-
tas, sem o devido saneamento das irregularidades, providencie a ime-
diata instauração de tomada de contas especial, observado o disposto
na Instrução Normativa TCU 71/2012.
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ACÓRDÃO Nº 1896/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente ao
reconhecer a ocorrência de irregularidades em processos licitatórios
da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente de Belém/PA
(Pregão Presencial 195/2009, que teve como objeto a aquisição de
Medicamentos de Controle Especial, e a Concorrência Pública
4/2010, para a aquisição de medicamentos e materiais técnicos para
atender ao padrão de insumos da SESMA), bem como a falta de
comprovação de débitos verificados na conta Assistência Farmacêu-
tica Básica nº 93467, durante o exercício de 2009, no valor de R$
2.664.491,37, adotar a seguinte medida e encaminhar cópia desta
deliberação ao representante, promovendo, em seguida, o arquiva-
mento dos autos, de acordo com o parecer da Secex/PA:

1. Processo TC-006.482/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/pa

(00.394.544/0187-18)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém - PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: dar ciência ao Serviço de Auditoria do SUS no

Pará - DENASUS/PA para que, caso tenham sido esgotadas as pro-
vidências administrativas internas comunicadas a esta Corte de Con-
tas, sem o devido saneamento das irregularidades, providencie a ime-
diata instauração de tomada de contas especial, observado o disposto
na Instrução Normativa TCU 71/2012.

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

b) Ministro Benjamim Zymler (Relação n° 8):

ACÓRDÃO Nº 1897/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.255/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eduardo Alves Ferreira Filho

(079.721.993-53); Jorge Oliveira de Menezes (042.303.883-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1898/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.322/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Armando de Oliveira Gontijo

(055.287.716-68); Fernando de Souza Costa (004.473.586-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1899/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.328/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Myrian Morussi Reis (211.391.560-04);

Neron Estivallet Fortes (000.678.060-15); Oscar Fernando Kolberg
(000.715.100-44); Telmo Barros Medvedovsky (014.056.830-15); Ti-
to Carlos Dorneles da Silva (282.125.090-87); Volnei Fernandes Ce-
lente (184.668.340-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1900/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir re l a c i o n a d o , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.794/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joao Eduardo da Cunha (395.110.574-72)
1.2. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as

Secas - MI
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1901/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.847/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Faria (207.559.297-72); Cé-

lia Gomes Correia Vasques (347.723.917-20); Sueli Abrahão
(506.860.117-91); Therezinha Cambraia Pereira (408.275.187-49);
Vandi da Silva Loureiro (842.804.687-53); Vera Lúcia Andrade da
Silva (421.530.507-15)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -
MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1902/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.005/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Osmar dos Santos Silva (100.359.155-87);

Solon Ribeiro de Brito (001.877.125-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

promova alteração no "tipo de registro" do ato de interesse de Solon
Ribeiro de Brito para "inicial".

ACÓRDÃO Nº 1903/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.289/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdemir de Jesus Machado (075.532.343-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1904/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.302/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Lázara de Souza (392.299.984-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1905/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.312/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ariston Souza Fontes (047.765.182-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1906/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.335/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Paulo de Moraes (148.274.171-72)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1907/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.355/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo de Freitas (157.665.605-59)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1908/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.366/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sérgio Ricardo Abreu Pereira (002.588.827-

78)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -

MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1909/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.606/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Irineu Pereira da Silva (061.144.666-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

Em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1910/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.615/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Odavio Pires de Almeida (145.781.904-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

Na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1911/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.619/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jacy Nunes Ferreira (470.460.316-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1912/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.690/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Divino de Almeida (132.457.401-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1913/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.753/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Arlete Chaves Silva (107.565.905-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1914/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.758/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Leonildo Pinto Simoes (351.775.004-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1915/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-027.490/2008-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Darcy Mendes (017.801.589-04); Darcy

Mendes (017.801.589-04); Eden Rocha Rosa (307.824.069-04); Sa-
muel Ferreira (230.515.829-72)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Curi-
tiba/PR - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1916/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.392/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ailton Gomes de Araújo (052.879.614-30);

Alexandro de Souza (026.746.899-78); Ana Alice Macedo Benjamim
(760.423.912-91); Ana Laura dos Santos Serra (659.445.341-68); An-
derson Fernandes Carrapateira (830.319.526-34); Antônio Alves Rosa
Júnior (071.535.097-80); Cíntia Ferreira Lima (005.051.181-57); Di-
no Guerra Conrado Santana (080.361.137-40); Fernanda Serra Gra-
nado (224.524.888-01); Kátia Gonçalves Dantas (955.226.207-06);
Marcelo Henrique Feitosa de Sousa (083.988.464-88); Meire Lane de
Oliveira Araújo (345.105.242-34); Michel Yoshi Kawasaki
(049.873.219-39); Reinaldo de Santana (050.302.626-36); Tathiane
Lima da Silva Noronha (932.875.343-00); Tatiana Rebouças de Frei-
tas (896.098.673-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

adote as providências necessárias para autuar o processo de reforma
de Antônio Alves Rosa Júnior, a ser constituído com o ato registrado
sob o número de controle 10003371-07-2010-003687-9, ao qual de-
verá ser oportunamente juntado o ato de admissão do servidor exa-
minado neste processo e considerado prejudicado por perda de ob-
jeto.

ACÓRDÃO Nº 1917/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.394/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Silvio Marcos (025.012.489-02)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - MC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1918/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.465/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael Heitor Nunes de Rubim Costa

(027.638.644-22)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RN
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1919/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão adiante relacionado se exauriram antes de seu proces-
samento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado por
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.471/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fabio Martins de Paula (822.806.141-20)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -

DR/GO
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1920/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.472/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celso Renato Dutra Junior (036.101.896-

73); Daniela Maria Pinto Nazare (042.361.946-27); Denise Azevedo
Pereira (055.115.706-21); Felipe de Araujo Feliciano (097.279.876-
56); Fernando Santos Cardoso (080.653.246-73); Jhonathas Armond
Assis Ramos (015.980.986-08)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Zuba Martins (057.219.696-28); Marlon Alves Tolentino
(069.726.706-75); Marquiovane Guedes de Souza (028.557.686-08);
Marta Cardoso de Paulo (000.063.146-94); Mateus Bernardes de Oli-
veira (084.092.846-77); Mateus Lucas de Oliveira (401.065.498-80);
Mateus Oliveira Costa (112.400.856-05); Mateus Santana da Rocha
(083.914.426-16); Matheus Assis Barros (016.234.296-92); Matheus
Henrique Apolinario da Costa (063.054.306-24); Matheus Pinto Fer-
reira (115.343.666-36); Matheus Rabelo Costa (092.945.396-44);
Mauricio Gomes Pinheiro (082.042.066-23); Mauricio dos Santos
Oliveira (000.690.145-07); Mauro Duarte Silva Junior (105.963.366-
32); Mauro Roberto Campos de Oliveira (045.738.736-00); Maycon
Martins Parreira (008.653.186-70); Maycon Remaclo Silva de Oli-
veira (086.633.156-51); Maycon de Almeida Padilha (050.554.006-
17); Mayene Claudia de Campos (107.613.466-19); Mayra Aparecida
Mendes (107.534.246-57); Mayra de Castro Hernandes (066.453.236-
54); Mayron Dias Passos (099.469.796-16); Mercia Luciana Cordeiro
Sarmento (586.410.766-20); Michael Gonçalves Farias (014.490.216-
89); Michael Jacob Fagundes (012.649.166-63); Michael Walisson
Jonatan Silva (075.689.876-55); Michel Cota Alves (062.390.166-83);
Michel Rodrigues da Silva (087.849.766-83); Michele Leal Morais
(046.301.296-85); Michelle Caroline dos Santos Batista
(080.442.986-30); Midian Taiza Rocha de Oliveira (109.524.966-58);
Miiller César de Carvalho Vieira (089.275.666-70); Mike Augusto
Saraiva (064.082.126-03); Miky Maximiano de Oliveira
(075.457.436-95); Milvar Teixeira (002.715.280-44); Miqueias Ba-
tista Madalena (081.956.496-61); Mireille Cassia Fonseca
(076.150.636-55); Mirelle Ferreira Martins (068.162.416-73); Moacir
Mendes Ribeiro (034.255.296-17); Moises Rodrigues da Pedra
(112.197.756-14); Mozart Soares da Silva (008.213.976-80); Murillo
de Andrade Silva (089.280.696-61); Murilo Gomes da Silva Neto
(094.511.206-88); Nadson Teixeira Andrade (028.561.446-08); Na-
talia Aparecida Romão (089.685.716-60); Natalia Roberta da Silva
Bandeira (064.087.094-51); Natalia Rodrigues Tonin (076.913.286-
30); Natalia de Carvalho Matta Rocha (072.206.786-06); Nicolas Bru-
no Batista Rosa (101.320.716-57); Nicole Ladir Queiroz Rezende
(015.653.716-82); Nicole Lopes Mariz (067.163.646-41); Nicson
Nongelle Gomes Pinheiro (065.864.246-40); Nilson Camilo Mendes
(079.822.996-95); Nivaldo Nobre Soares (004.258.126-50); Noral
Carlos Heringer Neto (096.796.467-93); Nubia Filomena Silva Ma-
galhães (014.130.816-81); Oberdan Henrique de Farias (031.539.976-
75); Oderanir Moreira de Jesus (056.555.186-86); Oliveiro Assis de
Souza (800.225.296-91); Oseias Gabriel Leocadio Maia
(016.232.446-41); Osvaldo Leandro Gonçalves do Carmo
(054.920.386-99); Otavio Resende Pacheco (104.830.286-57); Pablo
Andrez Galvão Manriquez (066.793.066-39); Pablo Augusto Fernan-
des Oliva (080.842.946-95); Pablo Malta Silveira (014.422.206-00);
Pablo Viol Pedrosa (103.468.176-17); Pamela Martins de Oliveira
(108.984.056-02); Patrícia Barbosa dos Santos (315.785.178-00); Pa-
trícia Gomes Ferreira (914.994.106-20); Patrícia Maria da Silva
(045.946.386-19); Patrícia Maria de Oliveira Cortes (053.482.996-
18); Patrícia Rodrigues da Silva Guedes (061.753.446-26); Patrícia de
Paula Bailey (054.248.906-60); Paula Paiva de Moura (090.300.706-
17); Paula de Andrade Taveira (049.748.696-20); Paulo Adriano
Campanha (036.383.476-13); Paulo Alexandre de Jesus (088.556.278-
05); Paulo César Dias (081.955.746-37); Paulo César de Souza
(084.898.266-50); Paulo Emilio Pedersoli Pereira (631.425.116-87);
Paulo Eulogio de Castro (110.016.996-29); Paulo Fernando Abse Be-
nassi (066.844.386-37); Paulo Henrique Emilio Trindade
(076.459.576-89); Paulo Henrique de Jesus (014.497.196-86); Paulo
Henrique do Nascimento (068.609.846-35)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1924/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re l a c i o n a d o s ,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.212/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo Henrique Pereira Lopes

(108.464.056-28); Paulo Henrique Souza Gomes (083.997.566-01);
Paulo Marcio Lopes (062.035.556-57); Paulo Ricardo Lopes dos San-
tos (006.739.726-31); Paulo Ricardo de Miranda Junior (113.367.046-
67); Paulo Ricardo dos Santos Cirilo (136.812.077-63); Paulo Ro-
berto de Deus Junior (114.249.226-58); Paulo Sergio Leite
(048.785.466-70); Paulo Souza Fernandes (088.505.156-42); Paulo
Victor Becker da Silva (015.609.716-81); Paulo Victor Ribeiro Cam-
pos (115.908.036-47); Pedro Cruz Pereira (092.898.926-76); Pedro
Henrique Costa Cunha Sant ' Ana (099.762.546-52); Pedro Henrique
Martins Valadão Felipe (013.282.881-29); Pedro Henrique Pereira
Lopes (076.360.966-84); Pedro Henrique Vaz Barbosa (107.416.356-
74); Pedro Ivo Duque Louzada (112.227.316-90); Pedro Paulo Vieira
dos Santos Henrique (079.836.316-93); Pedro Souza Barbosa
(093.770.976-06); Philipp Tiago da Paz Garcia (106.576.546-04);
Phillipe Silva Santos Leão (113.484.856-04); Pietro Henrique Emi-
liano de Oliveira (094.582.836-55); Plínio dos Santos Ribeiro
(085.017.736-70); Poliana de Oliveira Felipe (111.105.366-90); Pol-
lyana Francyne Gomes Campos (076.906.746-82); Pollyne Nayara
Ferreira Augusto (073.749.616-93); Priscila Chaves Fonseca

(079.297.626-61); Priscila Duarte Chaves Fernandes (120.840.316-
80); Priscila Elem Laurindo Coelho (102.037.906-50); Priscila Isa-
bella Andrade de Souza (015.512.166-98); Priscilla Presotto Alves de
Moura (104.678.136-71); Priscyla Morais Araujo (089.918.696-37);
Rafael Amorim Santos (964.427.601-97); Rafael Bernardes Gonçal-
ves (105.264.936-07); Rafael Bernardo Carr Klein (072.915.606-08);
Rafael Castro Mendonca (089.563.346-92); Rafael Clemente Barbosa
(088.478.256-52); Rafael Diego Silva de Melo (066.213.196-73); Ra-
fael Fagundes Lopes (099.584.906-41); Rafael Fernando da Silva
(095.921.936-65); Rafael Guilherme Morelli Santos (016.472.496-
60); Rafael Leal Teixeira (099.114.316-73); Rafael Marques Gui-
marães (091.771.816-03); Rafael Quaresma Vianna de Lima
(107.984.536-48); Rafael Ramos Resende Eugenio (080.041.776-38);
Rafael Resende Cassimiro (100.185.646-58); Rafael Resende Rodarte
Hashioka (079.269.946-77); Rafael Silva Almeida (119.623.496-59);
Rafael Silva Porto (097.608.116-42)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1925/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.077/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Antonina Hamilko Martinhuk (847.479.789-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1926/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.550/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Eurides Medeiros dos Santos (300.439.051-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1927/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir re l a c i o n a d o , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.387/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Helena Pinho Mota (575.947.915-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1928/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c

ACÓRDÃO Nº 1921/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.473/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jose Ivanildo Dionizio Gomes

(971.215.414-91)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio

Grande do Norte - DR/RN
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1922/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re l a c i o n a d o s ,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.204/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diogo Gomes da Silva (134.362.077-56)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect no Rio de

Janeiro DR/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1923/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re l a c i o n a d o s ,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.210/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mariana Caroline Santos da Silva

(016.606.376-27); Mariana Cristina Fabiano (099.897.766-79); Ma-
riana Freitas de Souza (101.544.396-65); Mariana Oliveira Ribeiro
(104.992.126-73); Mariani Carolina de Souza Melo (092.631.756-32);
Mariel Aparecida de Faria (061.890.716-51); Marilia de Noronha
Amabile (074.009.616-83); Marinho Marcos Bleme Prado
(085.412.156-01); Mário César dos Santos Fonseca (084.821.266-52);
Mário Henrique Reis de Resende (032.118.906-02); Mário Sérgio
Barbosa de Almeida (105.945.376-22); Mário Sérgio Candido Fer-
reira (093.468.126-05); Marisa Lopes Soier Silva (885.360.416-68);
Marlen Lucia Rodrigues Queiroz (086.602.646-06); Marllus Renato
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o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.467/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Josefa Maria de Souza (906.790.164-49);

Maria Auxiliadora Ferreira de Lucena (023.489.554-31); Maria Bar-
bosa Miranda (012.085.404-08); Severina Batista dos Santos
(224.893.044-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Superintendência Estadual da Funasa em

Pernambuco que converta nos proventos de Josefa Maria de Souza,
beneficiária de pensão de Severino Augusto de Souza, a vantagem do
"Plano Collor" (84,32%) em VPNI, observada a metodologia prevista
no Acórdão 2.161/2005-Plenário, c/c Acórdão TCU nº 269/2012-
Plenário, haja vista as reestruturações de carreiras promovidas ao
longo dos anos, a exemplo das efetivadas pelas Leis nº 11.784/2008
e 12.778/2012.

ACÓRDÃO Nº 1929/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.453/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria dos Remédios Costa dos Santos

Soares (334.195.823-15); Sueli José da Silva Rodrigues
(243.537.101-25)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
Em Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1930/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.485/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cybelle de Oliveira da Silva (060.341.214-

93); Maria de Oliveira da Silva (023.490.134-99)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

Em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1931/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.515/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jarina Andrade de Paiva (650.198.903-59);

Rita Lucas de Paiva (141.351.243-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

diligencie ao órgão de origem com vistas a:
1.7.1.1. obter a documentação utilizada para a concessão de

pensão à filha Jarina Andrade de Paiva, menor de idade, a exemplo
da certidão de nascimento e laudo da junta médica oficial;

1.7.1.2. caso reste demonstrado que a menor não é inválida,
adote as medidas necessárias para corrigir essa informação no ato ora
em exame, caso essa condição não seja demonstrada, ou represente a
este Tribunal caso reste demonstrado não se tratar de filha do ser-
v i d o r.

ACÓRDÃO Nº 1932/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.525/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Luiza Oliveira Eloy (158.480.407-

61); Rosângela Oliveira Eloy (339.615.147-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1933/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.547/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Odete Souza Leite (021.026.174-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AL
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1934/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.550/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Fernando Pereira (052.555.347-90)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/ES
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1935/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir re l a c i o n a d o s , de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.558/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Benedita Zulian Cordeiro (024.649.488-

37)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/sp
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1936/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor do débito atualizado monetaria-
mente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais), quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa
71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012.

1. Processo TC-002.956/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1937/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais), quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução
Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012.

1. Processo TC-016.203/2011-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Lindbergh Moraes Rodrigues
(715.232.273-20)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão -
MA

1.2.1. Interessado: Ministério do Esporte
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1938/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reias), quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução
Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012

1. Processo TC-019.478/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cleomaltina Moreira Monteles
(206.435.353-49); Rose Anne Sousa Monteles (720.566.733-04)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anapurus/MA
1.2.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - FNS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA
(SECEX-MA).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1939/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor do débito atualizado monetaria-
mente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais), quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa
71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE, nos termos abaixo, e ao
responsável.

1. Processo TC-027.994/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio da Conceição Costa Ferreira
(004.485.323-87)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral no Mara-
nhão - TRE/MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(Secex-MA)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Mara-

nhão, orientando-o sobre sua competência para decidir acerca do
parcelamento do débito solicitado pelo Sr. Antônio da Conceição
Costa Ferreira, arrolado como responsável na tomada de contas es-
pecial instaurada em razão de desaprovação das contas do Partido
Social Cristão (PSC) do Maranhão referentes ao exercício de 2007,
consoante julgado semelhante do Tribunal Superior Eleitoral, nos
termos da Resolução TSE 22700/2008, sem prejuízo da adoção das
medidas previstas no art. 15 da IN TCU 71/2012.

ACÓRDÃO Nº 1940/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Interno, quanto ao(s)
processo a seguir relacionado, em considerar cumprida a deter-
minação efetuada por meio do item 9.4.1 do Acórdão 7668/2010-2ª
Câmara, fazendo-se as determinações sugeridas nos pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-025.578/2011-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que insira no próximo Relatório de Gestão, a título de prestação de
contas anual, no campo específico de "cumprimento das deliberações
do TCU atendidas no exercício", a comprovação de inscrição do
nome da responsável de que trata o item 9.4.1 do Acórdão
7668/2010-2ª Câmara, no Cadastro Informativo dos créditos não qui-
tados de órgãos e entidades federais (Cadin);

1.7.2. Arquivar os autos.

ACÓRDÃO Nº 1941/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando ter havido a anulação do certame objeto da
presente representação, conforme publicação no Diário Oficial da
União constante à peça 2, p. 2;

Considerando que a medida supracitada indica a superação, a
princípio, dos pontos objeto de ressalva por parte da representante,
não havendo se falar em receio de grave lesão ao erário ou a direito
alheio, tampouco em risco de ineficácia da decisão de mérito;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, 237, inciso
VII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União c/c art.
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, quanto ao processo a seguir relacionado,
em conhecer da presente representação e determinar o seu arqui-
vamento, por perda de objeto, após comunicação ao representante e
ao órgão interessado, remetendo a este último cópia da instrução
inserta à peça 3.

1. Processo TC-006.841/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: CSI Service Ltda. (06.053.247/0001-52)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - ECT (Diretoria Regional do Pará)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA )
1.6. Advogado constituído nos autos: Saulo Cavaleiro de

Macedo Pereira (OAB/PA 13.919)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

c) Ministro José Múcio Monteiro (Relação n° 9):

ACÓRDÃO Nº 1942/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.746/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria da Penha Vilela de Medeiros

(465.708.377-53)
1.2. Unidade: Comissão de Valores Mobiliários
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1943/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.760/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Otávio de Abreu (149.347.602-

53)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Amazonas
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1944/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-005.762/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberico Coelho Cavalcante (494.301.068-

72); Antonia Eustaquia Jose de Souza (187.240.941-53); Baltazar
Salvador Nogueira (118.236.401-25); Francisco Alves Cavalcante
(039.083.721-00); Helio Rosa de Andrade (182.592.196-20); Maria
Helena de Campos Ribeiro (233.501.991-00); Neilson Peixoto Lean-
dro (061.072.811-34); Pedro Divino Cassimiro (082.747.461-04); Pe-
dro Jose de Santana Neto (112.545.211-00)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Goiás

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1945/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.268/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Oswaldo Rodrigues dos Santos Filho

(096.821.121-68)
1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1946/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da
Emenda Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143,
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar legal para fins de registro a concessão de aposentadoria
à servidora a seguir relacionada, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-008.281/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rosemary Jeremias de Andrade

(678.262.617-91)
1.2. Unidade: Comissão de Valores Mobiliários
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1947/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.609/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Isaias Mottin (253.685.409-49); Walda Ma-

ria de Araujo Soares (456.470.119-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Paraná
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1948/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.444/2010-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eliasibe Alves de Jesus (792.167.904-82);

Walney de Medeiros Mariano (413.286.124-49)
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Produção Mineral
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1949/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.046/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Newton Martins de Almeida Júnior

(035.517.839-77); Nivaldo Sardinha de Jesus (974.686.061-53); Nú-
bia Ribeiro Barbosa (009.108.741-40); Osvaldina da Conceição Ba-
tista (511.030.282-00); Pamela Martins de Miranda (373.273.518-41);
Paola Keppeler da Rosa (027.641.530-23); Patrícia Bettio Danski
(018.274.689-55); Patrícia Cristiane Gonçalves (954.906.631-20); Pa-
trícia Karla de Mesquita Silva (048.090.954-79); Patrícia Lika Okada
(329.005.858-13); Patrícia Moreira da Silva (721.531.481-20); Paula
Cristina Rech (018.409.350-30); Pauline Chuei Yin Chen
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(229.563.808-93); Paulo César Madeira Carneiro (475.239.486-34);
Paulo Henrique Vieira Velozo (045.947.096-56); Pedro Eduardo Ber-
telli Correa (025.270.051-10); Pedro Eiti Picciani (045.933.109-46);
Pedro Henrique Ferreira de Campos Viana (101.249.376-83); Pedro
Henrique Lomnitzer (365.679.858-36); Pedro Henrique Ribeiro Vieira
(077.151.484-07); Pedro Menezes Danigno (108.810.647-18); Pedro
Pires Parreiras (088.985.786-52); Pedro Santiago Couto
(052.089.246-17); Péricles Pontes Vasconcellos Neto (007.664.695-
57); Piter Cleiton Silva Barbosa (085.109.066-45); Poliana Rodrigues
Silva (047.559.824-56); Pollyana de Oliveira Andrade Rodrigues
(034.948.684-09); Priscila Landulfo Jorge Mercês (830.142.765-53);
Priscilla Fonseca da Silva de Oliveira (517.344.272-72); Rafael An-
drade Pedroso (011.643.941-69); Rafael Barbosa da Costa
(928.315.322-72); Rafael Ermídio da Silva (003.097.300-74); Rafael
Faria de Azevedo (041.430.159-51); Rafael Feijó Lima (670.573.903-
78); Rafael Guglielmi Puiatti (007.818.590-42); Rafael Luis da Silva
(316.529.578-63); Rafael Sparremberger da Silva (018.058.040-06);
Rafael de Oliveira Penteado (226.115.888-21); Rafael de Prada Ma-
cedo Costa (046.367.614-99); Rafael de Santana (050.006.129-73);
Rafaella Albuquerque Fontenele (021.488.413-94); Raimundo Nunes
de Andrade Júnior (126.221.798-98); Raphael de Andrade Barreto
Alves (380.588.368-42); Regina Rocha de Sousa (733.858.241-68);
Reginaldo Pedro da Silva (392.531.888-71); Reinaldo Nascimento
dos Santos (147.523.118-01); Renan Ferrassioli Favarao
(044.061.009-54); Renan Frutuoso Delmondes (016.433.211-10); Re-
nan Guimarães da Costa (925.671.692-53); Renan Pereira Lima
(234.467.142-00); Renan Silva Bovis (377.307.438-76); Renata Aze-
vedo de Souza (012.507.246-51); Renata Conti de Medeiros
(368.185.448-35); Renata Mara Saddock de Sá Guedes (061.019.499-
23); Renata Maria da Silva Santos (062.382.076-55); Renata Ribeiro
(060.023.199-21); Renata Rúbia Torres Costa Toledo (073.175.896-
08); Renato Barbosa Guimarães Araújo (015.487.526-06); Renato
Brondani (015.487.440-00); Renato Rodrigues (014.164.758-26);
Rennan Gonzaga de Oliveira (045.625.055-75); Ricardo Eryton San-
tos Torres (059.815.554-67); Ricardo Ferreira da Costa (256.611.868-
00); Ricardo Luis da Silva Aguiar (008.732.426-10); Ricardo Santos
Bandeira (079.677.126-09); Roberta Viviane Rodrigues Barbosa
(043.161.154-80); Roberto Dias (056.542.528-52); Roberto Osvino
Schaefer (018.537.430-11); Roberto Souza Venzke (028.304.130-75);
Rodrigo André dos Santos (004.404.569-75); Rodrigo Tabosa de Li-
ma (715.995.761-04); Rodrigo Tadeu de Puy e Souza (045.539.966-
26); Rodrigo de Almeida Moreira (132.860.087-45); Rogério Rocha
da Cruz (107.306.676-26); Rogério Thomaz de Lima (253.273.868-
56); Rômulo Câmara Trevisan (058.950.079-10); Ronaldo Oliveira
Rios (004.372.945-28); Roseli Macedo Silva (017.236.289-05); Rúbia
Denize Gisch Georig Thomé (021.775.540-20); Salomão Bonifácio
Filho (526.518.434-15); Samuel Sostenes Araújo de Medeiros
(076.295.434-50); Sara de Araújo Barbosa (067.466.144-33); Sara de
Oliveira Lima Scholze (022.108.751-61); Sarah Guimarães de Lima
Malheiros (074.366.544-97); Sarah Macedo Mesquita (045.011.514-
39); Saulon Pereira Barbosa da Silva (101.280.094-62); Selmara Al-
ves de Sousa (856.724.672-53); Sérgio Rodrigo Silva (008.262.903-
02); Severino Soletti (005.888.600-18); Sheila Saad (740.931.186-
04); Sílvia Florêncio da Silva (813.856.502-06); Sílvio Leonardo Sou-
to Cordeiro (050.531.164-07); Simão Elias Abugoche Damasceno
(000.445.932-60); Simone Assoni Galviolli (314.835.648-94); Simone
Mingoranci (349.105.628-42); Smaille Willian Thiesen (016.065.311-
82); Solon William Silveira (017.439.180-38); Suliane Aparecida
Borges (057.681.579-99); Susana Akemi Massago (158.883.818-88);
Susana de Oliveira Fagundes (059.566.378-89)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1950/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.047/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tácio Pádua dos Santos (039.257.315-63);

Tainá de Melo Brandão Maia (014.267.604-77); Taís Zan
(003.543.120-22); Tatiane Zanoni de Andrade (746.977.900-06);
Thais Prina Berg (319.013.908-37); Thaise Espínola de Miranda
Moura (044.308.414-97); Thales Vassali Ferreira (090.726.146-90);
Thallita Silva Borges (076.911.346-06); Thasmania Almeida Barbosa
(077.504.256-08); Thiago Alberto Moraes Gomes (036.482.639-86);
Thiago Antônio Leite de Siqueira Rossi (368.613.898-03); Thiago
Barbosa Nakamura (016.568.551-43); Thiago Gonçalves Teixeira
(003.744.060-81); Thiago José Gasnhar (067.376.189-44); Thiago
Nolli (080.255.826-71); Thiago Teixeira da Silva (131.254.417-14);
Thiago Zavanella de Menezes (278.088.068-62); Thiara Silva Marins
(101.795.667-76); Tiago Juliano da Silva (364.079.128-22); Tiago
Mariano Pompeo (000.532.231-60); Tiago Santana (038.111.034-66);
Tiago dos Santos (913.505.570-72); Valéria Silva Costa (012.385.711-
23); Vanessa Cristina Sakuiyama Gerard (216.239.068-06); Vanice
Quaresma de Lima (685.644.142-87); Verena Emanuelle Bedo Lopes
(402.861.208-01); Victor Emmanuel Teixeira Gomes (099.198.096-
40); Victor Hugo Amatti Medori (348.395.558-50); Victor Santiago
Vieira Costa (089.264.616-02); Victor Vinícius Rego de Souza

(111.750.397-64); Vinícius Brito Santos (023.151.835-88); Vinícius
Mariucci Correia (332.619.688-18); Vinícius Santos Prestes
(011.159.740-41); Vinícius do Carmo Alves (082.841.536-61); Vítor
Moura Visoni (091.188.277-48); Viviane Miranda da Silva
(329.595.528-06); Wagjon Ribeiro Feitosa (207.061.972-91); Wagner
Luiz Liss (059.742.579-52); Wallace da Silva de Almeida
(065.296.094-40); Wander Peterson da Silva Lopes (022.758.639-58);
Wanderson Borges Calixto (008.789.301-08); Wanderson Luis Oli-
veira de Avelar (985.082.372-00); Weverton José de Assis Teodoro
(076.006.766-05); Willias de Almeida da Cruz (947.805.952-15)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1951/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.057/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abadir da Vinci de Jesus Vaz

(046.653.185-06); Abdiel Ribeiro de Santana (012.855.073-20); Abh-
ner Sodré Rocha (830.316.773-15); Abraão Albuquerque Portela
(005.439.753-71); Adalberto Nishioka (124.337.928-60); Adalmário
Mendes Nóbrega (016.644.401-43); Adalto Floro da Silva
(086.375.404-06); Adauta Freire Brito (012.532.023-03); Adauto Se-
no (138.766.778-58); Adeilton Alves dos Santos (034.764.005-22);
Adelaide Buss Claudino Yamasaki (890.664.219-91); Adeline Cláudia
Sgarbi Dal Pra (065.823.889-24); Adivalson Fonseca Júnior
(765.258.996-72); Adja da Silva (826.046.305-91); Adriana Cabral
Pereira Vieira (029.836.697-50); Adriana Carla Spagnol Mattis
(202.693.478-95); Adriana Cristina de Almeida Figueiredo
(037.980.746-74); Adriana Dias da Silva (138.037.068-07); Adriana
Ferreira Nobre Massari (112.117.758-10); Adriana Gomes de Car-
valho (990.533.497-15); Adriana Le Gentile Rodrigues (362.881.418-
95); Adriana Lopes de Carvalho Bento (955.322.851-87); Adriana
Paula Silveira da Silva (886.953.606-87); Adriana da Silva
(296.687.218-70); Adriana das Neves (323.482.558-04); Adriane Pe-
reira Bastos (013.763.800-05); Adriane Perin (698.018.002-91);
Adriano Camlofski (007.510.649-39); Adriano Del Porto Reus
(076.141.039-20); Adriano Gonçalves Martins (918.878.526-20);
Adriano Martins Ribeiro (050.156.085-86); Adriano Rosa Motta
(346.803.608-60); Adriano Schutz Busin (003.380.230-03); Adriano
Silva Guedes (006.084.116-80); Adson Luis Cardoso Sousa
(883.577.835-20); Afonso Carlos Souto de Medeiros (791.671.364-
00); Afonso Leone Ignácio (111.490.477-55); Afra Dayane Santana
Menezes (039.035.455-46); Ailane das Neves Silva (979.388.072-49);
Aílton José Teixeira Doesdete (883.784.112-49); Aílton de Melo Mes-
sias Neto (019.426.195-61); Aílton de Morais Silva Júnior
(074.197.984-51); Alan Cardeque Almeida de Jesus (974.393.805-
25); Alan Carneiro de Souza (012.390.387-47); Alan Koudy Isizaki
(043.860.029-01); Alan Rodrigo Sant Ana (033.149.239-37); Alan
Steffens (056.121.819-65); Alan dos Santos Souza (016.140.505-38);
Alberício Fonseca de Souza (030.647.014-44); Alberto Izaías Blum
(071.126.759-60); Alberto Luiz Gomes Pereira Júnior (916.170.141-
68); Albino Vieira Filho (292.455.198-64); Alcione Ribeiro de Oli-
veira (299.408.978-55); Aldeno dos Santos Borges (476.321.863-87);
Aldenor Queiroz Girão Neto (049.541.643-62); Alene Maria de Re-
zende (076.086.796-89); Alessandra Albuquerque Rodrigues
(730.837.711-34); Alessandra Bizan de Oliveira Stetner (151.241.368-
20); Alessandra Carvalho Ferreira (682.584.885-20); Alessandra Dis-
caciate Gomes (009.375.291-17); Alessandra Félix dos Santos
(055.370.589-01); Alessandra Fernandes de Brito Pereira
(225.436.228-37); Alessandra Pereira e Silva dos Santos
(090.047.016-05); Alessandra Rocha Albert (009.114.849-90); Ales-
sandro Adroaldo Machado Bueno (676.209.650-68); Alessandro
Duarte da Silveira (999.451.000-25); Alessandro Pereira Mairink
(758.456.606-53); Alessandro Roberto dos Santos Macedo
(757.242.435-04); Alex Borges Realto (025.581.931-55); Alex Correa
Lima (080.321.347-60); Alex Darcísio Pereira (002.490.651-42);
Alex Eiji Yamamoto (170.350.768-16); Alex Miranda Silva
(107.883.776-71); Alex Sandro Sales da Costa (877.507.329-34); Ale-
xander Louis Straub (012.544.591-11); Alexandra Lima Dias
(081.889.137-82); Alexandre Costa Tag (011.834.710-17); Alexandre
Dias Gusmão Di Mesquita (590.170.071-68); Alexandre Florindo Ma-
ciel (018.889.577-94); Alexandre Gauziski (050.147.959-78); Alexan-
dre Gondim de Matos Couto (895.405.225-87); Alexandre Naccache
Namur (309.443.588-29); Alexandre Pereira Martins (222.138.098-
36); Alexandre Pontes Gomes (045.193.234-01); Alexandre Rafael
Ferreira Silva (015.910.646-00); Alexandre Rocha Gomes
(011.634.527-69); Alexandre Rodrigues de Barros (044.856.594-37);
Alexandre Silva Diniz (919.701.804-04); Alexandre da Silva Tra-
vassos (931.774.616-00); Alexandro de Lima Domingos
(258.281.408-33); Alexia Brescia Machado (080.432.866-80); Alex-
sander Pinto da Silva (055.232.756-54); Alexsandra Alves Batista
Santos (055.928.236-22); Alexsandro Pires de Araújo (252.674.398-
27); Alexsandro de Paiva Aguiar (018.021.523-00); Aline Braga Pau-
lino (026.423.556-83); Aline Eiko Hoshino (370.308.588-67); Aline
Ferreira de Amorim Pereira (334.758.628-08); Aline Galesi Bueno
(035.978.899-80); Aline Helena dos Santos (326.097.588-80)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1952/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.059/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrecia Sepúlveda Ricardo (043.535.429-

90); Andreia Bessa do Sacramento (357.144.398-56); Andreia Gaios-
ki Derkacz (214.649.938-90); Andreia Grigato de Oliveira Freitas
(058.087.037-51); Andreia Koerich Botelho (039.803.239-43); An-
dreia Talita Fernandes Amâncio (006.090.343-08); Andreia Valéria de
Souza (049.090.859-47); Andreia Vescovi Panceri (005.769.079-01);
Andreia de Assis Machado (293.656.408-57); Andreia de Vargas Ro-
drigues (062.976.739-42); Andreia dos Santos Reinaldo
(672.524.943-49); Andressa Carolina Aguiar Oliveira Lima
(011.877.461-18); Andressa Ferreira Aboud (009.202.523-46); An-
dressa Maia (070.082.249-66); Andresson Diego Firmesa Fontinele
(019.820.643-74); Andrews Sobral de Azevedo (012.846.074-10);
Andreza Teles Barbosa (010.971.123-81); Andreza da Hora Santos
(036.831.349-25); Ane Karoline Rocha Pereira (097.751.996-11);
Anete Maria Souza Costa Ferreira (024.940.815-56); Ângela Barreto
de Araújo (049.534.005-77); Ângela Cássia Rodrigues (003.746.238-
56); Ângela Daniela Alves Rio Lima (926.827.583-04); Ângela Maria
da Silva (955.316.537-00); Ângela Sydorak (033.684.279-11); An-
gélica Marcondes de Franca (109.578.708-09); Angélica de Souza
Ribeiro (322.409.578-40); Ângelo Alves Farias (783.089.173-72);
Ângelo Humberto Rozek (961.203.710-87); Ângelo José da Costa
Menezes (156.661.233-00); Ângelo Sebastião Dutra (095.757.436-
36); Aniel Lima dos Santos (342.865.858-24); Aniely Marquete Ada-
mi (092.987.287-86); Anita Gracielle Mendes dos Santos
(723.488.521-87); Anna Paula Cardoso da Silva (099.757.657-00);
Anne da Mota Resende (092.774.667-07); Annelise Fernandes Ga-
delha (030.636.423-98); Anselmo Pessoa Lira Lins Filho
(067.891.694-23); Antônio Álvaro Gomes (093.678.208-01); Antônio
Carlos Cabrera (089.819.098-30); Antônio Carlos Ferreira Barreiro
(053.376.507-26); Antônio Carlos Pereira da Silva (036.042.827-48);
Antônio D César Martins Silva (004.243.773-30); Antônio Denison
Vieira Xavier (896.842.062-91); Antônio Diego Santos Silva
(024.778.685-35); Antônio Edson da Silva de Oliveira (008.165.035-
32); Antônio Fernandes da Silva Neto (073.943.804-24); Antônio
Geovani do O Júnior (232.851.878-83); Antônio Leonardo da Costa
Travassos (040.520.886-38); Antônio Pinto de Souza Neto
(015.075.485-08); Antônio Régis de Oliveira (845.333.581-87); An-
tônio Rister Wirian da Silva (792.393.403-78); Antônio Rogério da
Silva (017.607.819-32); Antônio Valderi de Aquino (332.891.038-70);
Apolônia Alzira Rodrigues Luna da Silva (035.107.674-38); Aquiles
Burgos Machado (573.444.774-91); Aquiles Walbert Gambogi
(444.712.896-91); Aracyana Nogueira Patrício Fonseca (715.139.221-
49); Ariane Santana Barros (017.071.155-24); Aridalton de Sousa
Moreira Júnior (078.224.406-83); Ariel Marino Silva da Luz
(064.924.729-93); Arielton Lairton Freier (827.616.120-00); Aristides
Miranda Júnior (000.368.132-73); Arlindo Amado Neto
(638.300.005-53); Arlindo Araújo de Souza Neto (018.322.695-07);
Arlon Patric Alves (005.485.222-60); Arnaldo Ferreira de Melo
(037.801.498-69); Arnaldo dos Santos Júnior (046.666.834-10); Arno
Wippel Júnior (016.333.919-81); Arthur Felipe Rodrigues da Silva
(069.478.799-06); Arthur Ferreira dos Anjos (999.010.642-87); Ar-
thur Henrique de Miranda Beserra (959.668.623-20); Arthur Piveta
Vedoveto (358.493.528-80); Arthur Simões de Oliveira Di Done
(399.949.578-21); Artur Boscarato Frizzo (705.848.852-53); Augusto
César Rezende Dias (900.263.905-82); Augusto César dos Santos
Calaca (041.608.823-66); Augusto Dias de Oliveira Neto
(485.674.183-72); Aurigenia Maria Costa dos Santos (430.706.803-
30); Bárbara Correa Premoli (099.827.207-83); Bárbara Franca Abreu
de Oliveira (009.076.211-80); Bárbara Loubet César (318.070.638-
44); Bárbara Manzano Volpe (375.415.328-51); Beatriz Isidoro Mo-
reira Lima (031.793.907-60); Beatriz Oliveira Viana (348.175.568-
62); Beatriz Rodrigues Manfredi (273.974.648-23); Betina Lange
(977.096.461-15); Bianca Canhete Lopes Godinho (312.499.058-77);
Bianca Ferreira (395.400.198-50); Brenda Kozlowski Munoz
(086.338.249-57); Brenda da Costa Rodrigues (143.431.147-32); Bre-
no Furieri Pignaton Camargo de Azevedo (704.915.261-72); Breno
William Bastos Maia (079.251.506-45); Bruna Flores Beltrame
(008.508.240-60); Bruna Lopes Rodrigues (008.187.111-24); Bruna
Maria Tamiozzo Correa (020.171.760-36); Bruna Montenegro Ca-
valcante (037.162.781-81); Bruna Panzica (390.876.338-07); Bruna
da Silva Rodrigues (974.543.622-49); Bruna de Cássia Vitti
(058.651.467-85)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1953/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.068/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Rafael Rocha Dallabrida

(007.768.020-03); João Rocha dos Santos Júnior (024.118.175-50);
João Rodrigues Pereira Neto (072.025.616-03); Joaquim Cândido da
Silva (017.912.109-02); Jocasta Pianco da Silva (033.551.515-05);
Jociane Aparecida Antonelli (052.757.659-08); Joe Akihito Iamazi
(074.885.098-89); Johann Urio (880.437.031-91); John Ermakov de
Souza (771.183.247-87); John Robert Pereira Hora (821.404.055-87);
Johnathan Pereira Venâncio (001.226.231-50); Joice Mariana de Melo
Santos (059.860.129-50); Joice Nunes de Moraes Cruz (057.373.029-
62); Joilma Alves da Silva (003.138.093-05); Joílson Viana de Oli-
veira (019.471.745-33); Joline Cristina de Oliveira (035.329.695-30);
Jonas Mendes Ferreira (035.384.627-98); Jonas Rafael Carvalho San-
tos (035.905.845-05); Jonatas André Silva de Lima (362.004.128-80);
Jonatas Marques Dourado (007.448.931-35); Jonathan Omena Lima
de Araújo (044.492.845-69); Jordana Bonatto Ferreira (079.925.467-
33); Jordana Polacinski Wolanin (018.649.530-71); Jorge Alexandre
dos Santos Almeida (040.593.555-26); Jorge Luis Alves de Melo
(487.243.786-15); Jorge Rodrigues Pino (312.286.288-31); Jorgina
Dias de Faria (082.268.116-19); José Alberto Graciano Berriel
(345.130.005-20); José Aldo Soares do Nascimento (650.827.294-20);
José Alfredo de Oliveira (351.265.236-00); José Antônio Teixeira da
Silva (456.514.006-30); José Augusto Meira Cordeiro (717.244.279-
20); José Augusto Sanches de Almeida Rios (316.154.078-63); José
Carlos Varallo (282.242.528-09); José Carlos dos Santos Júnior
(060.670.454-00); José Deocélio Bezerra (979.564.493-91); José
Eduardo Cairo Santos de Freitas (008.187.035-39); José Edvaldo
Amador de Paiva (005.019.253-17); José Everaldo Andrade Souza
Filho (946.811.475-91); José Francisco da Silva (139.096.733-68);
José Francy Costa Moraes (811.876.457-53); José Geraldo Abreu
Moreira (055.471.516-37); José Gonçalves Pocas (493.278.449-04);
José Jorge Sampaio (751.701.597-49); José Josué Costa Faustino
(012.555.784-16); José Leandro de Souza Neto (013.745.853-35); Jo-
sé Luciano Alves Santos (935.424.105-00); José Luciano Janguas
(673.509.339-91); José Luiz Pereira Torres (020.095.968-97); José
Mário Pacheco (234.025.043-91); José Mário Vieira (576.823.135-
87); José Messias Martins Camargo (060.472.956-14); José Olavo da
Silva Neto (441.642.973-87); José Pinheiro de Araújo (838.091.558-
53); José Roberto de Assis (051.329.436-83); José Sobrinho do Ama-
ral (091.977.078-99); José Tadeu de Freitas Siqueira (126.876.638-
08); José Vander Fernandes Zanchetta (543.926.831-68); José Vidal
Damasceno Neto (399.443.443-20); Joselena Vitória Ribeiro Portela
(046.858.243-69); Joseli Adriana Pinto Pellegatti (096.733.448-92);
Josemar Rosa Nunes (079.596.347-50); Josemil de Oliveira Delgado
Filho (961.411.665-04); Josi da Rosa Maders (896.626.870-68); Jo-
siane Aparecida da Silva (028.646.949-99); Josiane Aparecida de
Souza (373.539.148-66); Josie Tathy de Almeida Leal (314.856.708-
02); Josimara Terebejzyk dos Santos (055.490.769-00); Josimary Ma-
ria da Silva Ghobad (826.070.369-68); Josinaldo de Assis dos Santos
(066.798.814-98); Josineide Santos da Silva (056.910.974-40); Jo-
sirene Oliveira de Sousa (018.582.763-22); Josmar da Silva
(032.518.789-48); Josué Pereira (956.939.551-68); Jozelaine Paola
Toniazzo Siqueira (001.471.561-90); Juan Pablo Medeiros da Rocha
(034.445.154-21); Jucelino Roberto dos Santos (074.432.828-42); Ju-
cieune Aguiar Terceiro (558.724.683-34); Júlia Aparecida Freitas de
Miranda (215.996.198-14); Júlia Guimarães Couto e Casella
(091.818.956-07); Juliadson Nascimento Silva (064.302.624-05); Ju-
liana Alexandre dos Santos (010.500.704-88); Juliana Andreia Ri-
zzotto (010.535.130-03); Juliana Barbosa Pereira de Melo
(066.478.364-38); Juliana Brunel Alves (049.869.179-94); Juliana Ca-
bral Santos Lima (012.000.991-92); Juliana Couto Guedes
(014.269.390-19); Juliana Cunha Cardoso Mustafa Vieira
(620.857.431-53); Juliana Davila Baia Soares (112.578.877-18); Ju-
liana Debaquer (998.233.810-20); Juliana Laudelina Bizerra
(504.349.001-25); Juliana Nascimento Silva (011.105.661-66); Juliana
Pavesi (061.602.679-06); Juliana Santos de Matos Trevisan
(002.655.381-30); Juliana Sena Vieira (004.252.781-31); Juliana Silva
Vilas Boas (017.002.345-10); Juliana Silveira da Costa (085.866.196-
98); Juliana Siqueira Guimarães Vargas (077.872.687-86); Juliana da
Rocha Gonçalves (123.276.917-70); Juliana dos Santos Duarte
(061.745.559-76)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1954/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.073/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Rodrigues Milhomem

(028.369.001-13); Marcelo Santos do Nascimento (010.303.843-47);
Marcelo Torres Gomes (835.023.005-34); Marcelo Yukio Yoshida
(353.118.028-20); Márcia Bologna Pelizer (114.622.878-32); Márcia
Cristina Cobra Coutinho (102.662.887-31); Márcia Elena de Oliveira
(157.800.628-70); Márcia Regina Chiriato Andrade (150.024.988-25);
Márcia Regina de Oliveira (010.983.508-55); Márcia Sales da Silva
(807.615.422-72); Márcia Sueli Gregório (436.863.976-68); Marciana
Welida de Albuquerque (002.316.513-84); Marcio Alexsander Ribeiro
Torres (085.345.344-62); Marcio Cossolino (283.954.648-51); Marcio
Ferreira Pinto (023.169.995-65); Marcio Heleno Ribeiro
(830.235.697-20); Marcio Jose Alves Diniz (032.881.596-94); Marcio
Jose Ferreira dos Santos (003.902.019-36); Marcio Leandro Borel
(081.485.067-79); Marcio Luis Pedroni (516.854.269-72); Marcio
Luiz Vale (021.173.497-73); Marcio Rangel Rodrigues (048.275.868-
61); Marcio Santiago de Sousa (983.936.855-91); Marcio Soares Ri-
beiro (759.423.566-53); Marcio de Almeida (037.811.239-28); Marcio
de Oliveira Pereira (852.416.283-04); Marco Antonio Cunha Costa
Filho (032.939.433-90); Marco Antonio Silva Barros (059.442.975-
73); Marcos Antonio Rodrigues (116.903.638-43); Marcos Aurélio da
Silva Santana (033.321.689-08); Marcos Diego de Siqueira Vercosa
de Arruda (076.837.194-55); Marcos Madeira Antunes (020.133.410-
08); Marcos Michel Maciel Nogueira (008.776.243-99); Marcos Mi-
randa da Cruz (052.221.406-10); Marcos Paulo Gonçalves de Car-
valho (792.725.095-72); Marcos Paulo de Campos (369.494.108-83);
Marcos Vinicius Goulart (060.715.846-80); Marcos Vinicius Leite
Rodrigues (028.098.155-42); Marcos de Oliveira Araujo
(043.466.229-17); Marcos de Souza Reis Filho (951.778.093-15);
Marcus Queiroz Mota (783.163.675-72); Marcus Vinicius Galhardi
Ferreira (060.130.109-94); Marcus Vinicius Gonçalves de Franca
(350.694.588-25); Marcus Vinicius Modesto Rodrigues (023.424.597-
26); Marcus Vinicius Mota Macedo Pires de Carvalho (029.806.995-
43); Marcus Vinicius Ramos de Melo (898.233.893-49); Maria An-
gélica da Silva Beltrame (041.618.759-59); Maria Aparecida Xavier
de Araujo Taquary (389.260.671-49); Maria Aparecida de Souza
Meokarem (009.549.846-09); Maria Bernadete Colucci de Natale
(027.751.788-55); Maria Caroline Marotta Cardoso (084.423.096-08);
Maria Cecilia Farias Rodrigues Soares (264.176.918-29); Maria Da-
niella Leal (000.492.523-80); Maria Dayana Ferreira Pinto
(907.976.553-87); Maria Eugenia Benatto (031.973.899-05); Maria
Eunice de Oliveira (019.450.321-62); Maria Francineide Goncalves
de Sousa (899.600.174-00); Maria Isabel Araujo Motta (219.634.628-
40); Maria Jacira Vieira dos Santos Siqueira (973.271.741-68); Maria
Jordiana da Costa (002.978.533-25); Maria Jose de Sousa Moraes
(084.585.047-40); Maria Usinei da Silva Rocha (027.440.524-50);
Maria Paula Guimarães Lopes (359.555.658-50); Maria Quadros Ma-
no Raulino (083.815.137-07); Maria Tereza de Avo Cateto
(316.495.708-48); Maria da Conceição Marques do Nascimento
(016.471.627-00); Maria das Graças Pedrosa de Carvalho
(139.496.322-04); Maria de Fátima de Freitas Fontes (607.239.207-
53); Mariana Abreu dos Santos (023.460.531-63); Mariana Mendes
de Oliveira (018.715.641-74); Mariana Miyuki Hirata (345.305.678-
77); Mariana Moreira Pinheiro da Silveira (339.514.248-50); Mariana
Nóbrega Mesquita (000.974.081-31); Mariana Nogarol (363.996.038-
62); Mariana Patrícia Santos Flores (085.639.596-03); Mariana Silva
Saldanha Freire (040.838.191-46); Mariana Takeishi (331.118.408-
40); Mariana Teixeira Gomes de Moraes (061.818.786-37); Mariana
Teme Nakayama (370.408.108-67); Mariana da Costa Amorim
(054.610.176-30); Mariana de Andrade (808.353.843-49); Mariana de
Oliveira Lima (004.547.801-50); Mariana de Oliveira Vasconcelos
(078.011.356-01); Marianne de Franca Haramura Giglio
(286.585.088-97); Mariele Pereira da Silva Sanches Santos
(012.669.711-65); Marievelyn de Oliveira Garcia Vieira
(219.399.338-62); Marilene Saraiva Gomes (732.003.283-04); Ma-
rilene da Aparecida Rodrigues Marin (037.051.559-54); Marília Bar-
bosa dos Santos (322.439.518-43); Marília Diniz Santos
(089.609.526-64); Marília Guimarães Vieira (063.066.736-52); Ma-
rilia Peres (051.092.869-22); Marina Aparecida Cubi (113.938.966-
18); Marina Ferreira Cruz (339.989.888-66); Marina Gerasso
(117.203.807-40); Marina Melo Taulentino (286.841.028-60); Marina
Poloniato Pereira Jaivenois (329.892.938-76); Marina Villas Boas
Zaccur (309.588.488-58); Mario Jorge Rondon Pereira de Oliveira
(977.055.432-49); Mario Nelson Rodrigues de Castro (143.757.613-
34)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1955/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.075/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Natalia Pires de Melo (089.760.056-86);

Natalia Regina Garcia de Oliveira (318.807.998-20); Natalya Silveira
Aguiar Farias (948.416.162-68); Natan Araujo Parente (021.960.393-
65); Natan Farias de Goês (043.929.835-01); Natan Silva de Souza
(062.051.934-77); Natany da Costa (066.771.166-03); Nathalia Guer-

ra Juventino Dias (014.187.586-04); Nathalia Suellen Dias Bezerra da
Frota (834.878.322-91); Nathalie de Souza Oliveira (338.634.658-81);
Nathaly Ribeiro da Costa Soares Lisboa (052.836.069-88); Nayane
Kelen de Avila e Silva Santana (005.371.651-50); Nayara Resende
Barcelos (120.953.066-00); Neifa Barbosa Barrantes (268.701.998-
41); Nelson Nazareno de Souza Minori (931.232.052-15); Nely de
Fátima Palheta Cardoso (743.748.772-15); Nemuel Kessler Rodrigues
da Silva (879.176.101-87); Newton Odwyer Neto (905.292.865-72);
Newton Ribeiro Martins Neto (068.705.046-44); Ney Gustavo Paes
de Andrade (005.673.549-97); Neydja Mara Gomes Ribeiro
(000.397.233-05); Nicolas dos Santos Souza (066.168.309-50); Niel-
son Nóbrega de Almeida (012.702.534-09); Nilmar Rocha de Oliveira
(019.058.715-62); Nilo Beltran Gomes Neto (361.472.368-22); Nilse
Lanzarini da Rosa (628.133.749-20); Nilsimar Mendes Cardoso
(961.228.463-68); Nilton Tadeu Correa dos Santos (041.649.719-59);
Nivardo da Silva Almeida (657.432.453-04); Noeme Cruz Vaz da
Costa (631.255.363-91); Odijan Paulo Gonçalves Ortiz (001.210.050-
11); Olavo Pestana dos Santos (333.146.518-64); Olga Cristina Nó-
brega Leban Barbosa (546.435.110-87); Olga Valquíria Teixeira Car-
valho Pinto (523.590.262-91); Olivanda Alves Evangelista Rodrigues
(440.847.302-20); Olivia Greco Gomes Pinto (288.479.508-13); Oné-
simo Pereira da Silva (499.401.129-04); Orestes Meneghini
(411.668.090-72); Orlando Batista Cardoso (005.002.605-40); Oseas
Almeida Toledo (510.523.777-34); Osmar Di Lallo Queiroz
(136.811.948-40); Osvaldo Alves Correa (835.560.528-49); Osvaldo
Alves de Oliveira Neto (007.171.413-81); Osvaldo Éden Lacerda
Lemos (035.905.095-62); Osvaldo Fecher dos Martires Neto
(064.125.229-30); Otto Von Motta Vieira (113.408.647-46); Pablison
Ricardo Goncalves (998.959.356-68); Pablo Luis Hernandez Garcez
Rivera (058.560.117-83); Pablo Mucelin (056.667.479-32); Pablo Vi-
tal Rodrigues de Andrade (063.655.434-17); Palloma Ligia Oliveira
da Silva (071.966.904-94); Paloma Caldeira Rodrigues (019.634.545-
61); Pámela Beatriz Nogueira (311.711.198-01); Pámela Ferlin
(060.546.229-19); Pamella Ribeiro Guimarães (736.574.251-87); Pa-
trícia Castro Bezerra (025.299.791-38); Patrícia Fraiz de Camargo
Antonello (034.069.339-80); Patrícia Jatobá Serra (022.108.805-99);
Patrícia Mara Oliveira Cintra de Faria (057.540.026-96); Patrícia
Melz Berwanger (011.131.911-04); Patrícia Moraes Gomes
(333.359.858-26); Patrícia Morales Anastácio (005.077.651-76); Pa-
trícia Naccari de Toledo (110.280.938-10); Patrícia Pereira dos Santos
(641.713.535-72); Patrícia Sehnem Cordeiro (055.853.979-31); Pa-
trícia Sousa Boaventura (681.762.015-53); Patrícia Zamprogno Al-
varenga (059.093.237-33); Patrícia de Gasperin Madeira
(994.374.140-68); Patrick Souto Guimarães (029.793.871-18); Paula
Aita da Rocha (007.790.020-08); Paula Aragão de Farias
(229.398.958-56); Paula Beluzo Ferreira (056.747.209-40); Paula
Bianca Tavares da Silva (850.203.545-20); Paula Campano Marques
de Oliveira Almeida (027.773.835-02); Paula Chaves Nóbrega
(046.944.174-79); Paula Costa de Almeida (060.240.727-32); Paula
Davila Batista da Silva (049.943.874-43); Paula Fabiano de Souza
Alberghini (328.250.188-99); Paula Guimarães Coan (009.415.019-
22); Paula Helena Schulze Hoenicke (064.300.929-92); Paula Ingrad
Ferreira Gomes (013.393.834-46); Paula Sousa de Amorim
(071.825.144-00); Paula de Castro Francisco (323.513.948-60); Paulo
Cesar Calegari Salermo (908.395.449-87); Paulo Cesar Siqueira
(026.900.496-35); Paulo Cesar de Oliveira (600.547.001-91); Paulo
Geovani Ficagna (011.441.841-18); Paulo Henrique Amâncio Amo-
rim (019.928.533-04); Paulo Henrique Domingos (216.422.828-63);
Paulo Henrique Pinheiro Souza (075.196.286-47); Paulo Henrique
Ribeiro Coelho da Cruz (623.630.346-00); Paulo Jorge de Santana
(072.932.675-68); Paulo Marcelo Queiroz de Freitas (993.919.295-
91); Paulo Pasuld (528.268.308-30); Paulo Roberto Camará
(213.380.568-08); Paulo Roberto Silva Souza (747.746.030-15); Pau-
lo Roberto Tomazini Gavioli (008.935.169-02); Paulo Rogério dos
Santos Pereira (016.829.339-03); Paulo da Paixão de Carvalho Junior
(130.378.267-70); Paulo de Tarso Blotta Funes (485.802.010-04)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1956/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.082/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wallacy Soares Xavier (025.328.481-38);

Walter Rodrigues Filho (058.353.568-20); Wanderley Dias Silvério
(130.278.368-89); Wanderson Cavalcante Maia (629.899.603-68);
Wanderson Marques de Vasconcelos (003.881.182-02); Warlen Dor-
nelas de Faria (065.321.316-60); Washington Alves dos Santos
(795.977.182-00); Welington Chaves dos Santos (819.313.795-72);
Wellington da Costa Vieira (566.357.103-53); Wellma Regina Souza e
Silva Lima (620.320.622-91); Wendy Luiza Passos Leite
(014.491.716-56); Werner Wulff Júnior (034.778.919-61); Wesley
Marcos Lima da Costa (030.985.731-71); Wesley Menezes da Silva
(061.954.554-23); Wesley Pereira dos Anjos (016.823.475-08); Wes-
ley Vasconcelos Serpa (849.386.923-68); Willames Lima de Oliveira
Júnior (045.643.113-60); William Broto Previlato (041.468.899-60);
William Eidt (062.796.069-37); William Lopes de Souza
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(045.420.181-80); William de Sousa Oliveira (019.390.471-37); Wil-
ma Michele Santos Santana (003.075.365-13); Wilson Bueno Garces
Júnior (011.741.031-40); Wilson José Alves Barbosa (000.718.003-
95); Wilson Xavier Santos (500.356.901-78); Wilton Alves Júnior
(017.289.671-12); Wister Júnior Brito de Souza (322.939.841-68);
Witiney Mitsuo Martins Ishizaki (343.613.688-30); Yara Pires Mi-
randa (047.980.529-65); Yassika Aline da Silva Cosme (042.433.813-
05); Yoko Yamasaki Iwashita (505.418.208-00); Yuri Grossi Magadan
(611.985.280-87); Yuri Maretti Cornacioni (406.222.868-89); Yuri
Nascimento Castro (001.758.241-50); Yuri Parreiras Dellaretti
(070.759.376-00); Yuri Victor Gomes Leite (077.271.304-94)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1957/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.757/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Eliane Lopes Vergara Silveira (052.681.477-

22)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1958/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
I, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Re-
solução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito de uma concessão de pensão civil, assim como
legais para fins de registro os demais atos constantes do processo a
seguir relacionado, podendo ser afastada a proposta da unidade téc-
nica de orientar o Ministério dos Transportes a adotar procedimento
periódico de verificação das condições ensejadoras da manutenção
das pensões das Leis nºs. 6.782/1980 e 3.373/1958, com vistas à
comprovação de dependência econômica, não titularidade de cargo
público e manutenção do estado civil solteira, uma vez que, conforme
item 9.3 do Acórdão nº 892/2012-TCU-Plenário (TC 028.017/2009 -

consulta), o Tribunal já encaminhou a resposta à consulta para
ciência e orientação junto às unidades jurisdicionadas.

1. Processo TC-002.167/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Aida Avelino Fião (505.594.439-00); Alay-

de da Silva Araujo (954.426.267-91); Aldemira Ferreira da Silva
(087.967.422-91); Antonia Silva Gonçalves (437.538.411-53); An-
tonia Silva Gonçalves (437.538.411-53); Isabel Cristina dos Santos
(029.355.416-18); Maria Aparecida Pereira (657.672.417-91); Maria
Eugenia da Silva Araujo (203.311.695-68); Maria das Graças Oliveira
de Araujo (297.102.195-53); Miriam Cavalcante de Melo
(073.021.327-71); Vicentina Maria dos Santos (712.050.636-68)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-

ciação de mérito do ato de concessão de pensão civil a Miriam
Cavalcante De Melo, haja vista que o falecimento da beneficiária.

1.8. Considerar legais para fins de registro os demais atos
de concessão de pensão civil contidos nos autos.

ACÓRDÃO Nº 1959/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão abaixo relacionados, podendo ser afastada a proposta da
unidade técnica de orientar o Ministério dos Transportes a adotar
procedimento periódico de verificação das condições ensejadoras da

manutenção das pensões das Leis nºs. 6.782/1980 e 3.373/1958, com
vistas à comprovação de dependência econômica, não titularidade de
cargo público e manutenção do estado civil solteira, uma vez que,
conforme item 9.3 do Acórdão nº 892/2012-TCU-Plenário (TC
028.017/2009 - consulta), o Tribunal já encaminhou a resposta à
consulta para ciência e orientação junto às unidades jurisdicionadas.

1. Processo TC-002.171/2012-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Chaves Pereira Torres (198.243.433-

34); Edna Martins de Oliveira (512.382.845-15); Iolanda Marques da
Silva (422.312.801-91); Isaltina Martins dos Santos (069.879.075-87);
Jose Julio Ilibio (666.109.159-20); Maria Lucia de Lima Coimbra
(034.066.952-72); Maria das Graças Silva Carvalho (096.845.903-
00); Maria das Neves Amorim (104.874.764-68); Raquel Maria da
Silva Carvalho (553.209.103-04); Rosa Cristina Marques da Silva
(713.192.206-49)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1960/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.461/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Neide Maria da Silva (453.532.639-87);

Sueli Sebben Cervantes (072.576.678-61)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Paraná
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1961/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.538/2010-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Natasha Araújo de Albuquerque

(828.809.562-34)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Manaus/AM -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

CÓRDÃO Nº 1962/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, Areunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.808/2013-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria da Gloria Correa de Oliveira

(051.973.597-81)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1963/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o art. 213, do Regimento Interno/TCU, bem
como nos termos dos arts. 6º, inciso I; 15 e 19 da Instrução Nor-
mativa-TCU 71/2012, ACORDAM em determinar, desde logo, por
economia processual, o arquivamento do processo do(s) responsá-
vel(eis) a seguir indicado(s), sem julgamento do mérito e sem can-
celamento da dívida, em razão de o valor do dano, atualizado mo-
netariamente, ser inferior ao limite fixado pelo Tribunal (R$
75.000,00) para encaminhamento de tomada de contas especial, bem
como determinar a inclusão do(s) nome(s) do(s) responsável(eis) nos
cadastros de devedores e sistemas de informação contábeis.

1. Processo TC-005.522/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Frederico Antônio Raulino de Oliveira
(645.945.484-15) e Márcio Antônio Raulino de Oliveira
( 5 6 9 . 3 5 8 . 11 4 - 4 9 )

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Juazeirinho - PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1964/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da
Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material o Acórdão 1179/2013 - TCU - Primeira Câmara, prolatado
na Sessão de 12/3/2013, Ata nº 6/2013, para que, onde se lê "9.3. com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas 'a' e 'c', 19,
caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as
contas do Sr. Clécio Witek", leia-se "9.3. com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas 'a' e 'c', 19, caput, e 23, inciso III,
da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Clécio Wi -
teck", mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.202/2003-3 (Recurso de Reconside-
ração em Tomada de Contas Especial)

1.1. Recorrente: Florêncio Coelho Torres Filho (CPF
063.429.222-68), ex-Presidente da Câmara Municipal de Xingua-
r a / PA

1.2. Interessado: Francisco Jacinto Brandão (CPF
066.380.402-78), ex-Vice-Prefeito de Xinguara/PA, e Clécio Witeck
(CPF 274.330.729-34)

1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Xinguara/PA
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/PA
1.8. Advogada constituída nos autos: Marta Railda Gama de

Souza (OAB/PA 9.934)

ACÓRDÃO Nº 1965/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o recorrente, Município de Lagarto/SE,
interpõe recurso de reconsideração em face do Acórdão nº 403/2009-
1ª Câmara, mantido, em sede de embargos de declaração, pelo Acór-
dão nº 4417/2009-1ª Câmara, no sentido, entre outras coisa, da re-
jeição das alegações de defesa apresentadas pelo ora recorrente e da
fixação de novo prazo para recolhimento da dívida decorrente de
desvio de finalidade, em proveito da prefeitura, na aplicação das
verbas repassadas pelo Convênio nº 182/2001-CGPRO/SPMAP, fir-
mado com o Ministério da Cultura para a reforma do arquivo público
municipal;

Considerando que, nos termos do art. 23, §§ 1º e 2º, da
Resolução TCU nº 36/1995, bem como no art. 279, caput e parágrafo
único, do Regimento Interno deste Tribunal, não cabe recurso de
decisão que rejeitar alegações de defesa, como é o caso do Acórdão
nº 403/2009-1ª Câmara, por não constituir julgamento definitivo, de-
vendo a documentação recursal ser recebida como novos elementos
defensivos;

Considerando que o despacho de peça 15, pág. 21, não sub-
siste aos dispositivos normativos e regimentais mencionados;

Considerando, portanto, que este recurso não atende aos re-
quisitos de admissibilidade, de acordo com os pareceres finais da
Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 33 da Lei nº 8.443/1992, no art.
279 do Regimento Interno e no art. 23, §§ 1º e 2º, da Resolução TCU
nº 36/1995, em:
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a) não conhecer deste recurso de reconsideração;
b) enviar os autos à Secex/SE, para:
b.1) examinar a pretensa documentação recursal de peça 15,

págs. 2/16, como novas alegações de defesa do Município de La-
garto/SE;

b.2) adotar providências quanto ao comprovante de reco-
lhimento de peça 17, de interesse do responsável José Rodrigues dos
Santos;

b.3) submeter o processo, posteriormente, à consideração do
Relator a quo;

c) notificar o recorrente acerca desta deliberação.

1. Processo TC-017.707/2007-2 (Recurso de Reconside-
ração em Tomada de Contas Especial)

1.1. Recorrente: Município de Lagarto/SE
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Lagarto/SE
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto

Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Agenor de Souza Viana

Neto (OAB/SE 2.770).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1966/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando a solicitação de parce-
lamento do débito e/ou multa cominados, feita pelo responsável Jesus
Chediak, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. autorizar o pagamento da dívida de Jesus Chediak em 36
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26
da Lei n.º 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze dias), a contar do recebimento da
notificação, para comprovar perante o Tribunal, o recolhimento da
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior,
para comprovar o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal atualização monetária, aplicando-se ainda
juros de mora às parcelas referentes ao débito, na forma prevista na
legislação em vigor;

2. alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

3. determinar à Secex/RJ que, concluído o recolhimento com
a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do processo
com vistas à expedição de quitação;

4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n.º 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida remanescente,
caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo res-
ponsável.

1. Processo TC-019.855/2008-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Jesus Chediak (242.775.177-49)
1.2. Unidade: Secretaria Especial de Políticas para as Mu-

lheres - PR
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogada constituída nos autos: Marina Band Macedo

(OAB/RJ 144.150)

ACÓRDÃO Nº 1967/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da
Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material o Acórdão 7023/2012 - TCU - Primeira Câmara, prolatado
na Sessão de 13/11/2012, Ata nº 41/2012, relativamente ao item 9,
para que, onde se lê "nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "a",
"b" e "c"", leia-se "nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e
"c"", e, no subitem 9.1, para que, onde se lê "R$ 21.899,36", leia-se
"R$ 2.899,36", mantendo-se os demais termos do acórdão ora re-
tificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.418/2009-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: João Bosco Barros Rego (CPF
001.822.653-15), Antônio Joaquim Araújo Filho (CPF 001.952.273-
87) e Marival Pinheiro Lobão (CPF 001.871.943-00), ex-secretários
estaduais de Saúde, e Estado do Maranhão (CNPJ 06.354.468/0001-
60)

1.2. Unidade: Governo do Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogada constituída nos autos: Helena Maria Caval-

canti Haickel (OAB/MA 2.846).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1968/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares com
ressalva, dar quitação aos responsáveis, excluir da relação processual
o Município de Ribeirão das Neves/MG e mandar fazer a seguinte
determinação sugerida nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.123/2011-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Luiz Felipe Almeida Caram Guimarães
(445.532.856-49) e Roberto Vital Ferreira (118.678.416-49)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão das Ne-
ves/MG

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Município de Ribeirão das Neves/MG

que se abstenha de utilizar recursos do Sistema Único de Saúde
(SUS) transferidos ao Fundo Municipal de Saúde para custear des-
pesas estranhas às estipuladas no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº
8.142/1990 e nos demais normativos atinentes à matéria, observando
os entendimentos firmados pelo Tribunal de Contas da União me-
diante a Decisão nº 600/2000-Plenário, Ata nº 30, e o disposto no art.
32, § 3º, da Lei nº 8.080/1990, que afasta a aplicação de recursos do
SUS em ações de saneamento.

ACÓRDÃO Nº 1969/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, incisos I, II e III, e 218 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi cominada, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao item 9.2 do Acórdão nº 1741/2010 - 1ª
Câmara, em Sessão de 6/4/2010, Ata nº 10/2010.

Valor original da multa: R$ 2.500,00 Data de origem:
6/4/2010

Valor recolhido R$ Data do recolhimento:
433,75 12/01/2012
300,00 06/02/2012
300,00 17/04/2012
250,00 09/05/2012
200,00 11 / 0 6 / 2 0 1 2
300,00 11 / 0 7 / 2 0 1 2
300,00 02/08/2012
200,00 06/09/2012
200,00 15/10/2012
200,00 0 8 / 11 / 2 0 1 2
140,91 11 / 1 2 / 2 0 1 2

1. Processo TC-010.859/2006-4 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2005)

1.1. Responsável: Antônio Alcy Araújo (103.152.923-34)
1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1970/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, incisos I, II e III, e 218 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi cominada, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao item 9.2 do Acórdão nº 2201/2011 - 1ª
Câmara, em Sessão de 12/4/2011, Ata nº 11/2011, referente ao TC-
008.638/2004-0 (PCSP).

Valor original da multa: R$ 2.000,00 data de origem:
1 2 / 4 / 2 0 11

Valor recolhido R$ Data do recolhimento
536,40 13/09/2012
540,00 29/10/2012
543,00 05/12/2012
548,21 17/12/2012

1. Processo TC-041.588/2012-6 (Monitoramento em Pres-
tação de Contas Simplificada)

1.1. Responsável: Jadir José Péla (478.724.117-68)
1.2. Unidade: Centro de Educação Tecnológica do Espírito

Santo - CEFETES
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES).
1.6. Advogada constituída nos autos: não há
1.7. Arquivar o presente processo.

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

d) Ministra Ana Arraes (Relação n° 4):

ACÓRDÃO Nº 1971/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo Serviço Social da
Indústria - Departamento Nacional, concedendo mais 60 (sessenta)
dias, a contar de 6/3/2013, para cumprimento das determinações dos
subitens 1.8.1 e 1.8.2 do acórdão 5.254/2012-1ª Câmara, conforme
proposta da unidade técnica:

1. Processo TC-033.688/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Antonio Carlos Brito Maciel (CPF

004.933.334-87); Armando de Queiroz Monteiro Neto (CPF
038.812.294-34); Carlos Henrique Ramos Fonseca (CPF
288.645.909-78); Paulo Antonio Skaf (CPF 674.083.628-00); Robson
Braga de Andrade (CPF 134.020.566-15).

1.3. Unidade: Serviço Social da Indústria - Departamento
Nacional.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.7. Advogados: Cassio Augusto Muniz Borges (OAB/RJ

91152) e outros.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1972/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o presente recurso de reconsideração inter-
posto contra o acórdão 3.552/2012-1ª Câmara, que julgou tomada de
contas especial oriunda da conversão do TC 025.748/2009-6 (Re-
presentação), processada por força do acórdão 6.854/2009-1ª Câmara,
em que esta Corte conheceu da representação promovida pela em-
presa Rosemberg Carriel Viana - ME;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art.32, pa-
rágrafo único e inciso I, da Lei 8.443/1992, em não conhecer do
recurso de reconsideração interposto por Rosemberg Carriel Viana -
ME (Ortopédica Novelli) contra o acórdão 3.552/2012-1ª Câmara,
prolatado nesta tomada de contas especial, em razão da ausência de
legitimidade e de interesse recursal; e, nos termos do art. 179, §7º, do
Regimento Interno, em dar ciência do teor desta deliberação, acom-
panhada da instrução da unidade técnica, às partes e à unidade in-
teressada.

1. Processo TC-004.090/2010-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 025.748/2009-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Classe de Assunto: I.
1.3. Responsáveis: Gerência Executiva do INSS - Cuia-

bá/MT - INSS/MPS; Joacir Liberato de Jesus (CPF 329.026.201-44);
Lucy Rosa da Silva (CPF 140.400.771-72); Propedia Ind. e Com.
Imp. e Exp. Ltda. (CNPJ 01.386.317/0001-70).

1.4. Recorrente: Rosemberg Carriel Viana - ME (CNPJ
03.233.236/0001-66).
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1.5. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Cuiabá/MT.
1.6. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.7. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.8. Relator da deliberação recorrida: ministro José Múcio

Monteiro.
1.9. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.10. Advogado: não há.
1.11. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1973/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno, em expedir quitação a Silvestre Monteiro Martins, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi imputada; em dar ciência
desta deliberação ao responsável e ao procurador-chefe da Procu-
radoria da República no Estado do Rio Grande do Norte; e em
encerrar e arquivar os autos, nos termos do art. 40, inciso V, da Lei
8443/1992, de acordo com os pareceres.

Quitação relativa ao subitem 9.2 do acórdão 427/2012-1ª
Câmara.

Silvestre Monteiro Martins
Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da

multa: 31/1/2012
Valor recolhido: R$ 3.032,31 Data do último recolhimento:

15/02/2013
1. Processo TC-009.214/2008-3 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)
1.1. Apensos: 017.065/2012-7 (COBRANÇA EXECUTI-

VA ) .
1.2. Classe de Assunto: II.
1.3. Responsáveis: Silvestre Monteiro Martins (CPF

096.176.124-53).
1.4. Unidade: município de Severiano Melo - RN.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1974/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o recorrente ingressou com o que de-
nominou recurso de reconsideração, com o intuito de modificar o
mérito do acórdão 8.895/2011 - 1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, de acordo com
os pareceres do Ministério Público junto ao TCU, em receber a peça
recursal como mera petição, negando-lhe seguimento; e em dar ciên-
cia às partes e à unidade interessada do teor desta deliberação, acom-
panhada da instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-020.722/2009-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 025.384/2007-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Classe de Assunto: I.
1.3. Recorrente: Nilson Gomes Azambuja (CPF

040.789.771-20).
1.4. Unidades: municípios de Chapadão do Sul - MS e de

Selvíria - MS.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso do Sul (Secex-MS).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1975/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que os recorrentes ingressaram com recurso de
reconsideração contra o acórdão 7256/2012-1ª Câmara, prolatado nes-
tes autos de tomada de contas especial;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do
artigo 32, parágrafo único e inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo
285, caput e §2º, do Regimento Interno; em não conhecer deste

recurso de reconsideração, por restar intempestivo e não apresentar
fatos novos; e em dar ciência às partes e à unidade interessada do teor
desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-028.432/2010-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: I.
1.2. Requerentes: Armando Dantas do Nascimento (CPF

024.965.772-49); João Correia Lima Sobrinho (CPF 033.291.782-
72).

1.3. Unidade: Diretório Regional do PMDB/AC.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Acre (Secex-AC).
1.7. Advogado: Erick Venâncio Lima do Nascimento

(OAB/AC 3055).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1976/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno, em considerar atendido o subitem 9.6 do
acórdão 2.556/2011-1ª Câmara e em arquivar este processo, uma vez
que o recolhimento da multa aplicada a Arionaldo Bonfim Rosendo
está sendo acompanhado no processo TC 028.917/2012-0.

1. Processo TC-003.727/2005-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsáveis: Arionaldo Bomfim Rosendo (CPF

182.782.991-53); João Felício Scardua (CPF 002.028.431-49); Nilton
Gomes Oliveira (CPF 244.116.717-00).

1.3. Interessados: Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
MS (CNPJ 03.112.386/0001-11); Diretoria Executiva do Fundo Na-

cional de Saúde - MS; Ministério da Saúde (CNPJ 00.530.493/0001-
71); Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo (CNPJ
27.080.605/0001-96); Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(CNPJ 28.483.014/0001-22).

1.4. Unidade: Tribunal de Contas do Estado do Espírito San-
to.

1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (Secex-ES).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1977/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em considerar cumprida a deter-
minação constante do item 1.7 do acórdão 9792/2011 - 1ª Câmara e
apensar definitivamente os presentes autos ao TC 017.523/2009-1, na
forma do art. 5º, inciso II, da Portaria Segecex 27, de 19/10/2009.

1. Processo TC-011.629/2012-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Unidade: Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro Oeste.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazenda).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1978/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso
V, do Regimento Interno, em considerar cumprida, por parte da Se-
cex-MT, a determinação que lhe foi dirigida, por meio do item 1.10.2
do acórdão 1.698/2011- 1ª Câmara, cujas diligências correspondentes
evidenciaram que os Ministérios envolvidos vêm adotando as me-
didas legais de sua competência legal e normativa com vistas ao
saneamento das irregularidades identificadas no âmbito do Relatório
de Demandas Especiais 00190.030022/2007-99 - Município de Iti-
quira/MT, conforme foi determinado por este Tribunal (subitens 1.7,

1.8 e 1.9 do referido acórdão); em dar ciência desta deliberação,
acompanhada da instrução da unidade técnica, à Controladoria-Geral
da União no Estado de Mato Grosso, aos Ministérios da Educação, da
Saúde e dos Transportes, para ciência e adoção das providências que
entenderem necessárias; e em arquivar os autos, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Portaria-Segecex 3, de 28/3/2008.

1. Processo TC-019.061/2011-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: município de Itiquira - MT (CNPJ

03.370.251/0001-56).
1.3. Unidades: Ministério da Educação (vinculador); Minis-

tério da Saúde (vinculador); Ministério dos Transportes (vincula-
dor).

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (Secex-MT).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1979/2013 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 237, III, do
Regimento Interno, em dispensar a autuação do processo de mo-
nitoramento, considerando o cumprimento tempestivo pelo Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE , do subitem 1.9 do
acórdão 6.782/2012-1ª Câmara; e em encerrar o presente processo,
com fulcro no art. 40, inciso III, da Resolução TCU 191/2006.

1. Processo TC-017.611/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: Irton Oliveira Muzel (CPF 152.563.249-

34).
1.3. Interessado: Câmara Municipal de Abatiá - PR (CNPJ

81.756.884/0001-00).
1.4. Unidade: município de Abatiá - PR.
1.5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1980/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em receber os documentos enca-
minhados pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia como
comunicação e mantê-los na Secex-RO como eventual subsídio para
proposição de fiscalizações ou para outros fins gerenciais, em con-
formidade com o memorando-circular 19/2009-Segecex; e em ar-
quivar os autos.

1. Processo TC-029.159/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

(CNPJ 04.801.221/0001-10).
1.3. Unidade: município de São Miguel do Guaporé - RO.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex-RO).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

e) Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (Re-
lação n° 8):

ACÓRDÃO Nº 1981/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.741/2013-0 (Aposentadoria)
1.1. Interessado: Ramão Renei Borges (048.731.651-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/ms
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1982/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.277/2013-3 (Aposentadoria)
1.1. Interessados: Adolfo Jose de Aquino (557.827.798-53);

Hebe Camargo (847.192.908-25)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/ms
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1983/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.353/2013-1 (Aposentadoria)
1.1. Interessado: Helio Emerson Belluomini (000.669.908-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de

Seg. e Medicina do Trabalho - Mte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1984/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.596/2013-1 (Aposentadoria)
1.1. Interessado: Francisco das Chagas Batista (054.324.993-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/pi
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1985/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.597/2013-8 (Aposentadoria)
1.1. Interessado: Adalgisa Moreira de Oliveira (202.372.512-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/ms
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1986/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão a
seguir relacionados, autorizando-se os registros, fazendo-se as de-
terminações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.726/2013-2 (Aposentadoria)
1.1. Interessado: Denise Helena Monetti (527.324.798-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de

Seg. e Medicina do Trabalho - Mte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1987/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.484/2013-9 (Pensão Civil)
1.1. Interessados: Glacy Kelly Carvalho Cutrim

(001.022.403-37); Glaucyanne Carvalho Cutrim (000.000.000-00);
Higo Sergio Silva Cutrim (006.352.883-54); Izania Silva Cutrim
(006.352.993-99); Terezinha Cunha Silva (926.449.963-68); Thamires
Marinho Cutrim (006.631.893-90); Valdelice Maria Carvalho Cutrim
(475.072.093-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/ma

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

f) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n°
7):

ACÓRDÃO Nº 1988/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-005.724/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Waldomiro Moreira da Silva (111.830.982-

00).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/AC - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1989/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-008.259/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luciano Guilherme Teixeira de Almeida

(017.438.483-15).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/MA - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1990/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-011.516/2009-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raimundo Sergio Costa de Freitas

(136.716.933-04) e Thiago Garcia Nunes (307.948.108-96).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região/MS -

J T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1991/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.328/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Cliton Lacerda Carneiro (011.328.027-09).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1992/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.357/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Doraci da Rosa (444.047.860-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1993/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.365/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: Josimar Alves da Silva (851.690.138-68).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1994/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.988/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Daniel Simplicio dos Santos (869.686.104-

34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1995/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.994/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Jose Lima Pires (394.394.020-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1996/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.953/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Eriton Valnei Ulguim (402.423.740-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1997/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.195/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Fernando Silva Goulart (409.020.300-

78).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1998/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.706/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Flavio Rosa (497.106.640-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1999/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.933/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Miguel Olívio do Nascimento de Moura

(551.486.970-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2000/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em ar-
quivar a presente tomada de contas especial, bem como dar ciência
desta deliberação ao responsável e ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1. Processo TC-002.265/2012-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ronaldo Luiz Rezende Malard
(124.719.256-34).

1.2. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - MMA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-8).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2001/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o teor dos arts. 7º, III, e 19 da IN/TCU
71/2012, que autoriza o arquivamento dos processos de tomada de
contas especial cujo valor do débito, atualizado monetariamente, seja
inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

Considerando que a proposta da unidade técnica, ratificada
pelo parecer do Ministério Público junto ao TCU, é no sentido do
arquivamento do presente processo, em atendimento aos princípios da
racionalidade administrativa e da economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara com fundamento nos arts. 143, V, 'a', e
199, § 2º do RI/TCU, art. 7º, III, c/c art. 19, ambos da IN/TCU
71/2012 e na forma do artigo 93 da Lei 8.443/1992, ACORDAM por
unanimidade, em determinar o arquivamento do presente processo e
inclusão do nome do responsável no Cadastro Informativo dos débitos
não quitados de órgãos e entidades federais (Cadin) e em outros
cadastros afins, na forma da legislação em vigor, bem como dar
ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e ao res-
ponsável.

1. Processo TC-013.033/2012-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Waldeir Nunes de Oliveira (199.736.752-
15).

1.2. Entidade: Município de São Luiz - RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2002/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, V, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante.

1. Processo TC-006.553/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Planinvesti Administração e Serviços Lt-

da (02.959.392/0001-46).
1.2. Entidade: Federação das Indústrias do Estado do Espírito

Santo - Findes.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Espírito Santo (Secex-ES).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 10/2013, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 2003 a 2042, a seguir in-
dicados. Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de De-
liberação, bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta
Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§
1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

ACÓRDÃO Nº 2003/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 000.764/2012-4.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Coordenadoria-Geral de Recursos Humanos

da Funasa/PA.
3.1. Interessada: Irene Paraense da Silva (CPF 029.247.732-

53).
4. Unidade: Fundação Nacional de Saúde/Superintendência

Estadual no Pará - Funasa/PA.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela Coordenadoria-Geral de Recursos Humanos
da Funasa/PA contra o acórdão 1.239/2012 - 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a concessão de pensão civil instituída pelo ex-servidor
Waldir Claudino da Silva, em favor de Irene Paraense da Silva, ante
a existência de outra beneficiária na condição de companheira do
mesmo instituidor.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento;
9.2. excluir a beneficiária Irene Paraense da Silva do item

9.3 do acórdão 1.239/2012 - 1ª Câmara, considerar legal o ato de
pensão civil em seu favor e ordenar-lhe o registro;

9.3. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentaram, à beneficiária e à Coordenadoria-
Geral de Recursos Humanos da Funasa/PA.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2003-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2004/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 011.337/2012-5.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Augusto Cesar do Nascimento Júnior (CPF

046.022.215-56), José Mariano Sepúlveda Neto (CPF 016.744.375-
52), Iana Dorea Barros Costa (CPF 041.143.995-26) e Leonardo Mar-
tins Lopes (CPF 021.385.115-61).

4. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na
Bahia.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedidos de reexame interpostos por Augusto Cesar do Nascimento
Júnior, José Mariano Sepúlveda Neto, Iana Dorea Barros Costa e
Leonardo Martins Lopes contra o acórdão 2.875/2012-1ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e negar-lhes provi-
mento;

9.2. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
na Bahia que acompanhe a tramitação do mandado de segurança
0023506-14.2012.4.01.3300, impetrado pelo menor Daniel César Les-
sa Amaral (CPF 839.126.495-53) e, na hipótese de advir decisão
desfavorável àquele autor, com trânsito em julgado, adote, em relação
àquele interessado, as providências determinadas no acórdão
2.875/2012-1ª Câmara;

9.3. determinar à Sefip que acompanhe, junto à unidade
jurisdicionada, a referida ação judicial e encaminhe, se ainda não o
fez, cópia da ação judicial à Conjur e ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, para que aquelas unidades avaliem as me-
didas judiciais a serem providenciadas;

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, aos recorrentes e ao Núcleo Estadual do
Ministério da Saúde na Bahia.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2004-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.
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ACÓRDÃO Nº 2005/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 011.347/2012-0.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Mariana Silva Rego Oliveira (CPF

038.965.163-02).
4. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Piauí.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI 6150) e ou-

tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto por Mariana Silva Rego Oliveira, representada por
sua genitora Francisca Maria da Silva Rego, contra o acórdão
2.869/2012-1ª Câmara, que julgou ilegal seu pedido de pensão ci-
vil.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2005-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2006/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-012.022/2005-1.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Cláudia Regina Rodrigues Ribeiro Teixeira

(CPF 438.914.707-20), Yolanda Bravin (CPF 431.072.817-00), Júlio
Maria Rosa (CPF 272.295.137-15) e Eguinaldo Aguiar Bastos (CPF
799.838.397-68).

4. Unidade: Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro
- SES/RJ.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur
8. Advogados: Luiz Paulo Viveiros de Castro (OAB/RJ

73.146) e José Mauro Couto de Assis Filho (OAB/RJ 96.330).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Cláudia Regina Rodrigues Ribeiro Tei-
xeira, ex-diretora-geral do Laboratório Central de Saúde Pública Noel
Nutels - LCNN, Yolanda Bravim, ex-superintendente de Saúde Co-
letiva da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - SES/RJ,
Eguinaldo Aguiar Bastos e Júlio Maria Rosa, sócios da empresa
Linolab Comércio de Material Hospitalar Ltda., contra o acórdão
1.876/2012-1ª Câmara, mantido pelo acórdão 3.447/2012-1ª Câma-
ra.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, aos recorrentes e ao procurador-chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2006-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2007/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 015.561/2008-5.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: José Santana Neto (CPF 303.199.861-87).
4. Unidade: Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores

em Tocantins - PT/TO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Wylkyson Gomes de Sousa (OAB/TO 2.838),

Elisângela Mesquita Sousa (OAB/TO 2.250) e Joan Rodrigues Mi-
lhomem (OAB/SP 223.033 e OAB/TO 3.120-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por José Santana Neto em face do acórdão
7.251/2012 - 1ª Câmara, que negou provimento ao recurso de re-
consideração interposto contra o acórdão 5.678/2009 - 1ª Câmara
(retificado pelo acórdão 7.833/2010 - 1ª Câmara), por meio do qual
foram julgadas irregulares as contas do embargante e do Sr. Bráulio
Alves, ex-tesoureiro do PT/TO, em decorrência da não comprovação
da aplicação regular dos recursos recebidos do Fundo Partidário no
exercício de 2003, no valor original de R$ 67.321,18.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com base nos arts. 34 da Lei 8.443/1992 e 287 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao embargante.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2007-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2008/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 018.640/2003-3
2. Grupo I - Classe I - Revisão de Ofício em Tomada de

Contas Especial.
3. Responsáveis: Gilton Andrade Santos - falecido (CPF

074.168.816-68), Francisco Campos de Oliveira (CPF 011.296.276-
91), Alter Alves Ferraz - falecido (CPF 001.692.501-72), Sebastião
Natalino de Lara (CPF 146.482.021-04), Terezinha Arantes de Cam-
pos Lara (CPF 486.993.221-00).

4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso - Secex/MT.
8. Advogados: Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

(OAB/MT 2.906), Carlos Roberto de Aguiar (OAB/MT 5.668), Lan-
dolfo Vilela Garcia Júnior (OAB/MT 4.352).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam, nesta

fase, de revisão, de ofício, da multa aplicada ao Sr. Alter Alves
Ferraz, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, por meio do
acórdão 1.034/2008- 1ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. rever de ofício o acórdão 1.034/2008-1ª Câmara, com
fundamento no art. 3º, § 2º, da Resolução TCU 178/2005, com re-
dação dada pela Resolução TCU 235/2010, para tornar insubsistente a
multa aplicada ao Sr. Alter Alves Ferraz, em razão de seu falecimento
antes do trânsito em julgado do acórdão condenatório;

9.2. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, aos responsáveis, aos herdeiros do Sr.
Alter Alves Ferraz, conforme lista arrolada na certidão juntada na
peça 27, e ao espólio do Sr. Gilton Andrade Santos;

9.3. encaminhar os autos à Secex/MT, para que proceda à
constituição dos processos de cobrança executiva relativos ao débito
e às multas remanescentes.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2008-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2009/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 023.756/2009-9.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Margarida Abreu Marçal (CPF 623.343.607-

91), Regina Célia Alvim Andrade (CPF 222.820.091-34) e Santa
Casa de Misericórdia de Castelo/ES (CNPJ 27.443.985/0001-86).

4. Unidade: Santa Casa de Misericórdia de Castelo/ES.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Leonardo Pizzol Vinha (OAB/ES 11.893),

Marcelo Matedi Alves (OAB/ES 10.751) e Eliano Pinheiro Silva
(OAB/ES 7132).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos pela Santa Casa de Misericórdia de Cas-
telo/ES e pelas Sras. Margarida Abreu Marçal e Regina Célia Alvim
Andrade contra o acórdão 1.857/2012 - 1ª Câmara, que julgou ir-
regulares contas especiais da Santa Casa, condenou-a ao recolhimento
de débitos e aplicou multa às recorrentes.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos;
9.2. dar provimento parcial ao recurso da Santa Casa de

Misericórdia de Castelo/ES e afastar a aplicação da multa;
9.3. dar provimento aos recursos das Sras. Margarida Abreu

Marçal e Regina Célia Alvim Andrade e afastar as multas a elas
aplicadas;

9.4. alterar o acórdão 1.857/2012 - 1ª Câmara, que passa a
ter a seguinte redação:

"9.1 julgar irregulares as contas de Egisto Cansian e con-
dená-lo, solidariamente com a Santa Casa de Misericórdia de Cas-
telo/ES, ao pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para com-
provarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres
do Fundo Nacional de Saúde - FNS, acrescidas da correção monetária
e dos juros de mora calculados a partir das respectivas datas de
ocorrência até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor:

Data de Ocorrência Valor do Débito (R$)
03/01/2003 133.333,34
09/04/2003 66.666,66
05/06/2003 66.666,67
9.2. acatar as razões de justificativa de Margarida Abreu

Marçal e de Regina Célia Alvim Andrade;
9.3. aplicar multa ao Sr. Egisto Cansian, com fundamento no

art. 57 da Lei 8.443/1992, no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.5 remeter cópia do presente acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentam, à Divisão de Convênios e Gestão
do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Espírito Santo, ao
Fundo Nacional de Saúde, ao Ministério do Planejamento Orçamento
e Gestão e à Procuradoria da República nessa unidade da Federação,
para ciência e providências cabíveis."

9.5. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, às recorrentes.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2009-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2010/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 029.768/2010-1.
1.1. Apenso: TC 010.218/2012-2.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Raimundo Nonato Alves Pereira (CPF

100.870.363-04).
4. Unidade: Município de Pedreiras/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Múcio

Monteiro.
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6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098), Antônio

Perilo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359), Adale Telles de Freitas
(OAB/DF 18.453) e Guilherme Augusto Fregapani (OAB/DF
34.406).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira
contra o acórdão 3.755/2011-1ª Câmara, que julgou irregulares suas
contas, condenou-o em débito e aplicou-lhe a multa do art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, dar-lhe provi-
mento e tornar insubsistentes os acórdãos 3.755/2011-1ª Câmara e
3.429/2012-1ª Câmara;

9.2. dar baixa na responsabilidade de Raimundo Nonato Al-
ves Pereira;

9.3. arquivar o processo, por racionalidade administrativa e
economia processual; e

9.4. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Maranhão e ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação, para as providências cabíveis, e ao re-
corrente.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2010-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

ACÓRDÃO Nº 2011/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.462/2010-3.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: G Gomes (CNPJ 04.941.731/0001-92) e Wel-

ber Silva Neves (CPF 977.767.935-15).
4. Unidade: Caixa Econômica Federal - CEF.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Camilo Teixeira Alle (OAB/SP 97.678); Ales-

sandra Koszura (OAB/SP 164.415); e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Welber Silva Neves e pela empresa G
Gomes Instalações Ltda. contra o acórdão 1.517/2012 - 1ª Câmara,
proferido em processo de tomada de contas especial iniciado pela
Caixa Econômica Federal em decorrência da concessão irregular de
créditos a pessoas jurídicas em uma de suas agências.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso I, e 285 do Regimento Interno,
em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração e negar-lhes
provimento;

9.2. dar ciência desta decisão aos recorrentes, à empresa D.
H. Promoções e Eventos Ltda. e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2011-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro que não participou da votação: José Múcio
Monteiro.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - PB
(Secex-PB).

8. Advogado constituído nos autos: Manoel Alexandre Ca-
valcante Belo, OAB/PB nº 5.366 e outros - Procuração (doc. 19).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em decorrência de inexecução do objeto de convênio celebrado entre
essa fundação e o município de Pitimbu, na Paraíba, para ampliação
do sistema de abastecimento de água;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº
8.443/92, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno
e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel o ex-prefeito Hércules Antônio Pessoa
Ribeiro, consoante o disposto no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. julgar irregulares as contas e em débito o ex-prefeito
Hércules Antônio Pessoa Ribeiro, em solidariedade com a empresa
Link Engenharia Indústria e Comércio Ltda., condenando-os ao pa-
gamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas
discriminadas até a efetiva quitação do débito, sem prejuízo de abater
valores eventualmente já ressarcidos, fixando-lhes o prazo de quinze
dias desde a ciência para que comprovem, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres da Funasa:

Valores Históricos Datas de ocorrência
R$ 259.503,29 21/1/2003
R$ 150.294,41 15/4/2003

9.3. condenar o ex-prefeito Hércules Antônio Pessoa Ribeiro
ao pagamento de R$ 5.475,64 (cinco mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais, e sessenta e quatro centavos), atualizados monetariamente
e acrescidos dos juros de mora, calculados a partir de 4/8/2006 até a
efetiva quitação do débito, sem prejuízo de abater valores even-
tualmente já ressarcidos, fixando-lhe o prazo de quinze dias desde a
ciência para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres da Funasa, em razão da não devolução do
saldo remanescente do convênio;

9.4. aplicar ao ex-prefeito Hércules Antônio Pessoa Ribeiro e
à empresa Link Engenharia Indústria e Comércio Ltda. a multa in-
dividual prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 267 do
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno), o recolhimento da multa ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente da data do presente acórdão até
a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da Pa-
raíba, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2012-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

25.

ACÓRDÃO Nº 2013/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.843/2010-4.
1.1. Apenso: 024.618/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ministério do Meio Ambiente; Prefeitura

Municipal de Teixeira - PB; Secretaria de Recursos Hídricos.
3.2. Responsáveis: Indústria e Comércio de Placas do Nor-

deste Ltda. (08.308.775/0001-55); Inácio de Oliveira Amorim
(205.057.794-04); Prefeitura Municipal de Teixeira - PB
(08.883.951/0001-68).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Teixeira - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - PB
(Secex-PB).

8. Advogado constituído nos autos: Johnson Gonçalves de
Abrantes, OAB/PB nº 1.663 e outros - Procuração (docs. 20 e 24).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Setorial de Contabilidade do Minis-
tério do Meio Ambiente em decorrência de não aplicação da con-
trapartida e inexecução parcial do objeto de convênio celebrado entre
esse Ministério e o município de Teixeira, na Paraíba, para construção
de redes de eletrificação rural;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº
8.443/92, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno
e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis o ex-prefeito Inácio de Oliveira Amo-
rim e o município de Teixeira/PB, consoante o disposto no art. 12, §
3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. julgar irregulares as contas de Inácio de Oliveira Amo-
rim, condenando-o, em solidariedade com a empresa Indústria e Co-
mércio de Placas do Nordeste Ltda., ao pagamento das quantias a
seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos ju-
ros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a efetiva
quitação do débito, sem prejuízo de abater valores eventualmente já
ressarcidos, fixando-lhes o prazo de quinze dias desde a ciência para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias aos cofres do Tesouro Nacional:

Datas de ocorrência Valores históricos (R$)
30/3/1998 4.710,00
24/4/1998 10.000,00
30/9/1998 15.000,00

9.3. aplicar ao ex-prefeito Inácio de Oliveira Amorim e à
empresa Indústria e Comércio de Placas do Nordeste Ltda. a multa
individual prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 267 do
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno), o recolhimento da multa ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente da data do presente acórdão até
a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. condenar o município de Teixeira/PB, com fundamento
no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", e 19 caput, da Lei nº
8.443/92, ao pagamento de R$ 6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa
reais), atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora,
calculados a partir de 30/3/1998 até a efetiva quitação do débito, sem
prejuízo de abater valores eventualmente já ressarcidos, fixando-lhe o
prazo de quinze dias desde a ciência para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, em razão da não devolução do saldo remanescente do
convênio;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendidas as
notificações;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da Pa-
raíba, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2013-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2012/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.581/2010-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Pitimbu - PB
(08.916.785/0001-59).

3.2. Responsáveis: Hércules Antônio Pessoa Ribeiro
(401.724.494-72); Link Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
(00.976.179/0001-17).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Pitimbu - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 2014/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.246/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Recorrente: Mayara Tupinambá Maciel (017.707.453-

19).
4. Entidade: Ministério da Fazenda.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Marcel Sousa Campos,

OAB/MA 9.162 e outros - Procuração (doc. 22).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 2.791/2012 - TCU - 1ª Câmara, que
considerou ilegal a pensão civil instituída por ex-servidora do Mi-
nistério da Fazenda,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2014-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2015/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 041.782/2012-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Adilson Alves de Almeida (136.563.414-

00); Grazielly Monique Pereira Lisboa (100.055.894-01); Lucas
Eduardo Alencar Antunes (025.728.291-26); Maria Leite Villamarim
(001.627.578-08); Regina Helo Aparecida da Silva (646.909.038-
91).

4. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam ato de pensão civil instituído por ex-servidora do Ministério
das Comunicações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegais e recusar o registro aos atos de pensão
civil instituídos em favor de Adilson Alves Almeida (136.563.414-
00), Maria Leite Villamarim (001.627.578-08), Lucas Eduardo Alen-
car Antunes (025.728.291-26) e Regina Helo Aparecida da Silva
(646.909.038-91);

9.2. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste

Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes das
concessões de pensão civil consideradas ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, dispen-
sando o ressarcimento das importâncias recebidas de boa-fé;

9.2.2. comunique aos interessados acerca da presente de-
liberação, alertando-os de que o efeito suspensivo decorrente de even-
tual interposição de recurso junto ao TCU não os exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notifica-
ções, em caso de não provimento;

9.2.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência, comprovante da data em que os
interessados tomaram conhecimento desta decisão;

9.3. remeter cópia do acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Previdência Social, à
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (órgão central do SIPEC), à Consultoria-Geral da
União e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

9.4. destacar o ato de pensão civil instituído em favor de
Grazielly Monique Pereira Lisboa (100.055.894-01), à peça 4, a fim
de que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal baixe os autos em
diligência para verificar o fundamento da concessão e, caso se trate
de menor sob tutela, obter cópia da sentença judicial que deferiu a
tutela do menor ao instituidor e de comprovação de dependência
econômica do menor em relação ao instituidor; e

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2015-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2016/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.978/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ivanildes Cardoso de Sousa (446.601.623-

20); Patrícia Cardoso Chaves (044.209.383-74), beneficiárias de Fran-
cisco Gemu Prado.

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no
Piauí.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a beneficiários de servidores da Supe-
rintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Piauí,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e art.
262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro
ao ato de peça 2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé por Patrícia Cardoso Chaves, nos termos da
Súmula TCU nº 106;

9.3. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde no Piauí que adote as seguintes medidas no prazo
de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às in-
teressadas e faça juntar a estes autos o comprovante de notificação
nos quinze dias subsequentes;

9.3.2. faça cessar, no prazo de quinze dias a contar da no-
tificação das interessadas, o pagamento decorrente do ato considerado
ilegal e promova a reversão da cota-parte de Patrícia Cardoso Chaves
para Ivanildes Cardoso de Sousa, sob pena de responsabilidade so-
lidária da autoridade administrativa omissa;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento deste acórdão.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2016-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2017/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.384/2012-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Dila Coutinho Mello (100.625.217-72); Fe-

lipe da Silva Tavares (109.069.777-54).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de

Janeiro.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a beneficiários de servidor da Gerência
Regional do Instituto Nacional do Seguro Social no Rio de Janeiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e art.
262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil cadastrado no
Sisac (peça 2) e a ele negar registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé pelos interessados, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar à Gerência Regional do Instituto Nacional do
Seguro Social no Rio de Janeiro que adote as seguintes providências
no prazo de quinze dias, a contar da notificação:

9.3.1. dê ciência a Dila Coutinho Mello do inteiro teor desta
deliberação e faça juntar a estes autos, nos quinze dias subsequentes,
o comprovante de notificação;

9.3.2. emita novo ato livre das irregularidades ora apontadas,
a saber, a inclusão das parcelas conhecidas como "bienal" e "quin-
quênio";

9.3.3. oriente a interessada que o efeito suspensivo decor-
rente da eventual interposição de recurso não a eximirá da obrigação
de restituir os valores indevidamente recebidos após a notificação
desta deliberação;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
verifique o cumprimento das determinações contidas no subitem
9.3.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2017-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2018/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.921/2011-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI (Representação)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Vitória do Jari - AP

(00.720.553/0001-19)
3.2. Responsáveis: Adelson Ferreira de Figueiredo

(181.764.882-91); Luiz de França Magalhães Barroso (101.146.293-
15).

4. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União
(CGU/AP).
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(SECEX-AP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação formulada pela Controladoria-Geral da União infor-
mando a existência de irregularidades na gestão do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2. considerar reveis os Srs. Adelson Ferreira de Figueiredo
e Luiz de França Magalhães Barroso, nos termos do art. 12, §3º, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.3. aplicar ao Sr. Adelson Ferreira de Figueiredo, com base
no art. 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, multa no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o recolhimento da
referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na
forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar ao Sr. Luiz de França Magalhães Barroso, com
base no art. 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o recolhimento da
referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.6. encaminhar à representante e à Prefeitura Municipal de
Vitória do Jari/AP cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2018-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2019/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.391/1999-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V- Aposentadoria (mo-

nitoramento)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Domingos Araújo Silva Lopes

(087.463.706-68); Lidia Maria Rodrigo (720.770.698-72); Orestes
Gonçalves de Oliveira (012.072.536-34); Rosa Maria de Oliveira Fer-
reira (239.676.686-49); Saul Tertuliano Silva (152.571.856-87); Wil-
liam Osvaldo Pinheiro Costa (238.453.768-72).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia - MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria, em fase de monitoramento,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e art.
262, § 2º, do Regimento Interno, arquivar o presente processo.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2019-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2020/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.088/2009-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: Laercio Leonel Leite (166.980.886-68).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria deferida pela Fundação Universidade de Brasília,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Laercio Leo-
nel Leite, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelo interessado, decorrentes do cômputo de
tempo de aluno aprendiz, consoante o Enunciado 106 da Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a

partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr.
Laercio Leonel Leite, alertando-o de que o efeito suspensivo pro-
veniente da interposição de eventuais recursos não o exime da de-
volução dos valores indevidamente percebidos após a notificação,
caso não sejam providos;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o interessado teve ciência desta
deliberação;

9.4. esclarecer à Fundação Universidade de Brasília que:
9.4.1. o Sr. Laercio Leonel Leite deverá retornar à atividade

para completar o requisito temporal necessário à aposentadoria, sub-
metendo-se às regras então vigentes no momento da nova conces-
são;

9.4.2. uma vez desconstituídas as decisões judiciais que as-
seguram, presentemente, a manutenção da URP na remuneração do
servidor arrolado neste processo, deverá ser promovida a restituição
dos valores que lhe foram pagos a esse título desde a impetração das
respectivas ações;

9.5. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2020-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2021/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.544/2010-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V- Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Eneida Bittar Rossini (605.568.976-68);
Eneida Bittar Rossini (605.568.976-68); Eric Rossini (041.152.896-
35); Gilda Maria Andrade Surerus (410.845.866-49).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -
MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a beneficiários de servidores da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92 e art.
262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais o ato de concessão de pensão instituído
por Luiz Fernando Suresus e o ato de concessão inicial da pensão
instituída por Olamir Rossini;

9.2. determinar à Universidade Federal de Juiz de Fora que
adote, no prazo de noventa dias, as seguintes medidas:

9.2.1. submeta Eric Rossini a nova junta médica oficial no
prazo de noventa dias, de modo a esclarecer a natureza da moléstia
que o acometeu e a fazer constar, de forma expressa, se a moléstia
preexistia ao óbito do instituidor, ocorrido em 9.8.1998;

9.2.2. caso confirmada que a invalidez de Eric Rossini an-
tecedeu o falecimento do instituidor, promova as correções devidas no
ato de alteração da pensão instituída por Olamir Rossini, de modo a
evidenciar a data de início da invalidez; e o submeta novamente à
apreciação do Tribunal;

9.3. determinar que acompanhe o cumprimento das deter-
minações contidas no subitem anterior.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2021-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2022/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.001/2010-4
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Movimento Viva Camapuã - Movicam

(CNPJ: 03.059.175/0001-62); José Geraldo Siscar (CPF:
339.478.307-00), presidente, e Rubem Teixeira Vasconcellos (CPF:
297.554.847-87), coordenador

4. Unidade: Movimento Viva Camapuã - Movicam (CNPJ:
03.059.175/0001-62)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/MS
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada contra a ONG Movimento Viva Camapuã
(Movicam/MS) e seus dirigentes em decorrência da não execução das
metas previstas no Contrato de Financiamento de Atividades
550/2001 da Organização das Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cultura (Unesco), cujo objeto era a realização de ações de
prevenção de DSTs e HIV/Aids em escolas do município de Ca-
mapuã/MS e entorno.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, em:

9.1. excluir a responsabilidade de Rubem Teixeira Vascon-
cellos, coordenador da ONG Movicam, por ter restado demonstrado
que não participou da gestão dos recursos em tela;
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9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos res-
ponsáveis solidários Movimento Viva Camapuã (Movicam) e seu
presidente, José Geraldo Siscar, fixando-lhes novo e improrrogável
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que efetuem
e comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento ao Fundo Na-
cional de Saúde das quantias abaixo indicadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas de juros de mora, a partir das datas indicadas,
nos termos da legislação vigente:

Data de Ocorrência Valor Histórico
06/02/2002 R$ 31.200,00
02/07/2003 R$ 37.400,00

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2022-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2023/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.230/2011-2
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Dirceu Pereira de Araújo, ex-prefeito (CPF

007.764.596-00), e Concic Engenharia S.A. (CNPJ 15.103.039/0001-
01)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves -
MG

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: Eustáquio Pereira de

Moura Júnior (OAB/MG 101.583)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da execução parcial do objeto do
Convênio 184/2002, celebrado entre o Município de Ribeirão das
Neves - MG e o Ministério da Integração Nacional, que tinha por
finalidade a realização de obras de canalização na municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, incisos I, II e §
3º; 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e § 2º, alínea "b"; 19, caput; 23,
inciso III; 28, inciso II; 57; e 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 202, inciso I, e § 6º; 214, inciso III, alíneas "a" e "b"; 215 e 216
do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Dirceu Pereira de Araújo,
condenando-o, solidariamente com a empresa Concic Engenharia
S.A., ao pagamento das quantias a seguir especificadas, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para com-
provarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres
do Tesouro Nacional, acrescidas da correção monetária e dos juros de
mora calculados a partir das respectivas datas até a do efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
1.163.265,00 1 2 / 11 / 2 0 0 2
132.220,00 14/08/2003

9.2. aplicar a Dirceu Pereira de Araújo multas nos valores de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), com
base, respectivamente, nos arts. 57 e 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das quantias ao cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente da data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar à Concic Engenharia S.A. multa no valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento da quantia ao cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais, para as medidas que julgar cabíveis.

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a acompanham, e do Termo Aditivo ao Contrato
de Prestação de Serviços S/Nº, decorrente da Concorrência 010/1993,
ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para que possa
tomar as medidas cabíveis no âmbito de sua atuação, caso entenda
pertinente.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2023-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2024/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-015.592/2007-3 (com um volume e três
anexos)

1.1. Apenso: TC-021.408/2006-1
2. Grupo II, Classe II - Prestação de contas simplificada
3. Responsáveis: Eliete de Faria Moreira Nascimento (ge-

rente financeira, CPF nº 385.435.832-68), Evandro Monteiro de Bar-
ros (presidente da Comissão Permanente de Licitação, CPF nº
207.503.312-91), Osvino Juraszek (Diretor Administrativo e Finan-
ceiro, CPF nº 485.249.569-68), Pedro Teixeira Chaves (Diretor Su-
perintendente, CPF nº 280.204.809-00) e Roseane Camurça da Silva
(membro da Comissão Permanente de Licitação, CPF nº 517.624.632-
53)

4. Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
no Estado de Rondônia (Sebrae/RO)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/RO
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da prestação de

contas anual do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no
Estado de Rondônia (Sebrae/RO), relativa ao exercício de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", 19, § único e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/92, julgar
irregulares as contas de Pedro Teixeira Chaves e Osvino Juraszek e
aplicar-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, c/c o art. 268, inciso II, do Regimento Interno, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se foram pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis, dando-lhes quitação plena;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.4. determinar ao Sebrae/RO que adote medidas no sentido
de aperfeiçoar os controles de despesas com combustíveis, orientando
os usuários dos veículos a preencherem adequadamente as requisições
de abastecimento, atentando principalmente para os registros de iden-
tificação do veículo, do hodômetro e da quantidade abastecida.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2024-10/13-1.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2025/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-019.672/2009-0
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Wellington Pinheiro do Espírito Santo (ex-

empregado, CPF 256.218.743-15)
4. Unidade: Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão de desvios de recursos praticados
por empregado da Caixa Econômica Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "d"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Wellington
Pinheiro do Espírito Santo, condenando-o a pagar as importâncias
especificadas adiante, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o dia do
efetivo pagamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento
do montante aos cofres da Caixa Econômica Federal:

D ATA VA L O R
28/06/1994 CR$ 1.540.480,04
05/08/1994 R$ 1.738,50
04/10/1994 R$ 1.738,50
11 / 0 5 / 1 9 9 5 R$ 1.968,00
02/06/1995 R$ 1.870,00
19/06/1995 R$ 5.258,00
28/07/1995 R$ 1.520,00
21/09/1995 R$ 1.580,00
25/09/1995 R$ 2.430,00
13/10/1995 R$ 935,00
05/01/1996 R$ 1.598,00
19/01/1996 R$ 1.998,00
29/01/1996 R$ 1.077,00
06/02/1996 R$ 1.598,00
16/02/1996 R$ 6.160,68
03/04/1996 R$ 3.780,00
11 / 0 7 / 1 9 9 6 R$ 1.730,00
06/08/1996 R$ 1.280,00
30/08/1996 R$ 1.520,00
19/09/1996 R$ 1.510,00
25/09/1996 R$ 1.350,00
07/10/1996 R$ 1.564,00
14/10/1996 R$ 1.680,00
24/10/1996 R$ 980,00
28/10/1996 R$ 1.747,00
0 8 / 11 / 1 9 9 6 R$ 1.324,00
1 4 / 11 / 1 9 9 6 R$ 910,00
2 8 / 11 / 1 9 9 6 R$ 1.348,00
16/12/1996 R$ 1.250,00
27/12/1996 R$ 1.480,00
09/01/1997 R$ 1.200,00
22/01/1997 R$ 1.380,00
30/01/1997 R$ 2.200,00
20/03/1997 R$ 1.360,00
16/04/1997 R$ 1.570,00

9.2. aplicar a Wellington Pinheiro do Espírito Santo multa de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias da notificação para que comprove perante o TCU o re-
colhimento desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá
ser atualizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2025-10/13-1.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2026/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-020.128/2012-6
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: José Gilvandro Leão Novato (ex-prefeito,

CPF 258.831.865-72) e W.A.G. Engenharia Ltda. (CNPJ
02.187.954/0001-80)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Mato Verde/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: Bruno Augusto Oliveira

Cruz (OAB/MG nº 85.545)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da inexecução do Convênio
nº 3.100/2001, celebrado pela Prefeitura Municipal de Mato Ver-
de/MG com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), que teve como
objeto a construção de sistema de abastecimento de água.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c" e § 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei nº
8.443/1992 e nos arts. 202, § 6º; e 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de José Gilvandro Leão No-
vato e condená-lo solidariamente com a empresa W.A.G. Engenharia
Ltda. ao pagamento da quantia de R$ 107.942,92 (cento e sete mil,
novecentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos), fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos co-
fres da Fundação Nacional de Saúde, acrescida da correção monetária
e dos juros de mora calculados a partir de 01/04/2003 até a data do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar individualmente a José Gilvandro Leão Novato e
à firma W.A.G. Engenharia Ltda. multa de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2026-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2027/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-021.053/2009-0
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Recurso de Reconsi-

deração
3. Recorrente: Edmilson Alves Ferreira (ex-empregado, CPF

441.857.746-72)
4. Unidade: Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Secex/MG e Serur

8. Advogados constituídos nos autos: Leandro Cezar de Oli-
veira (OAB/MG 110.640) e Rômulo de Oliveira Fraga (OAB/MG
98.706)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que agora se

aprecia recurso de reconsideração interposto ao Acórdão nº
6090/2010-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. conhecer deste recurso de reconsideração para, no mé-
rito, negar-lhe provimento; e

9.2. notificar o recorrente.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2027-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessões de aposentadoria a servidoras da Gerência Executiva do
Instituto Nacional do Seguro Social em Caxias do Sul/RS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2°, do Regimento Interno, e Súmula TCU nº
106, em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria a Marlene
Correa, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Elsa
Teresinha Seganfredo Menin, negando o registro;

9.3. dispensar a servidora do ressarcimento das quantias in-
devidamente recebidas de boa-fé;

9.4. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada cujo ato foi considerado ilegal,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. convocar a inativa relacionada no item 9.2 para, no
prazo de 15 (quinze) dias, optar por:

9.4.3.1. apresentar comprovação de recolhimento das con-
tribuições previdenciárias (mediante certidão de competência do
INSS), correspondentes ao tempo rural a ser aproveitado para a con-
cessão da aposentadoria estatutária; ou

9.4.3.2. permanecer na inatividade com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço, à razão de 26/30;

9.4.4. emitir novo ato, livre da irregularidade apontada, com
vistas à apreciação deste Tribunal;

9.4.5. encaminhar a esta Corte de Contas, no prazo de 30
(trinta) dias contados da ciência da decisão, documento apto a com-
provar que a interessada indicada no item 9.2 teve conhecimento do
acórdão;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação dos pagamentos
decorrentes da concessão considerada ilegal, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2029-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2030/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-006.468/2012-8.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Odilon Galvão Picanço (CPF 077.962.422-

04).
4. Unidade: Município de Beruri/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex/AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS), em
desfavor do Sr. Odilon Galvão Picanço, ex-Prefeito municipal de
Beruri/AM, em razão da impugnação total das despesas do Convênio
781/2002 (Siafi 456181), o qual tinha por objeto a aquisição de
unidade móvel de saúde, do tipo ambulância fluvial,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável, Sr. Odilon
Galvão Picanço, ex-Prefeito do Município de Beruri/AM, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e
23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da
quantia de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora calculados a partir de 5/1/2004, até a data do recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

ACÓRDÃO Nº 2028/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-022.126/2010-4
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: José Ubirajara de Arruda Filho (ex-prefeito,

CPF 061.816.512-68)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Governador Newton

Bello/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à omissão no dever de prestar
contas dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE) ao Município de Governador Newton
Bello/MA, pelo Convênio nº 800040/2002, para implementação do
Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil (RCNI), vi-
sando à formação continuada de professores e à aquisição de material
didático para crianças da pré-escola entre quatro e seis anos de ida-
de.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável José Ubi-
rajara de Arruda Filho, condenando-o a pagar a importância de R$
51.373,26 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta e três reais e vinte
e seis centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir de 28/06/2002 até o dia do efetivo pa-
gamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento do mon-
tante aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE);

9.2. aplicar a José Ubirajara de Arruda Filho multa de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias da
notificação para que comprove perante o TCU o recolhimento desse
valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado
monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2028-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2029/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.638/2010-0.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessadas: Elsa Teresinha Seganfredo Menin (CPF

592.594.930-72) e Marlene Correa (CPF 446.400.050-91).
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social em Caxias do Sul/RS.



Nº 73, quarta-feira, 17 de abril de 2013 95ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013041700095

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.2. aplicar ao responsável, Sr. Odilon Galvão Picanço, a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Re-
gimento Interno, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação, e

9.4. enviar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992, cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas, para o ajuizamento das ações civis
e penais que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2030-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2031/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-008.584/2006-3.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Ruiverson Lemos Barcelos, ex-Prefeito

(CPF 277.738.095-34); Messias Santos Construtora Ltda. (CNPJ
04.347.215/0001-34); Cosme José de Oliveira (CPF 403.570.827-53);
João de Almeida Farias (CPF 142.895.555-00); Dutobrás Construções
Ltda. (CNPJ 00.060.068/0001-66).

4. Unidades: Prefeitura Municipal de Ibirapitanga/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Advogados constituídos nos autos: Eric Holanda Tinoco

Correia (OAB/BA 14.458); Otaviano Valverde Oliveira (OAB/BA
16.356); Carlos Frederico Valverde Oliveira (OAB/BA 15.358); Ed-
son dos Reis Silva Júnior (OAB/BA 22.130); Igor Holanda Tinoco
Correia (OAB/BA 25.826); Tania Maria Lapa Godinho (OAB/BA
3.628); Jutahy Magalhães Neto (OAB/DF 23.066; Rafael Brito Fu-
nayama (OAB/DF 19.765); Moisés Silva Pereira (OAB/DF 20.123).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor do Sr. Ruiverson Lemos Barcelos, ex-Prefeito do Município
de Ibirapitanga/BA, em razão da não aprovação das prestação de
contas do Convênio 80/2001, que transferiu duas parcelas de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em 13/11/2001 e
10/7/2002, com vistas à realização de obras de canalização de trecho
do córrego localizado no Distrito Itamarati,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Ruiverson Lemos
Barcelos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b", "c" e "d", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, e condená-
lo em débito solidariamente com a empresa Messias Santos Cons-
trutora Ltda., o Sr. Cosme José de Oliveira e o Sr. João de Almeida
Farias, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento, aos cofres do
Tesouro Nacional, das importâncias especificadas na tabela abaixo,
devidamente atualizadas e acrescidas dos juros de mora pertinentes,
calculados a partir das datas especificadas, até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

Valor (R$) Data
250.000,00 1 3 / 11 / 2 0 0 1
250.000,00 10/07/2002

9.2. aplicar individualmente ao Sr. Ruiverson Lemos Bar-
celos, à empresa Messias Santos Construtora Ltda., ao Sr. Cosme José
de Oliveira e ao Sr. João de Almeida Farias a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. excluir a responsabilidade da empresa Dutobrás Cons-
truções Ltda. destas contas, e

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992,
remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República
no Estado da Bahia, para o ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2031-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2032/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-044.697/2012-0
2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsável: Alcides Muller (CPF 054.923.432-20).
4. Unidade: Município de São Paulo de Olivença/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex/AM).
8. Advogado constituído nos autos: Hiron Ferreira Lima

(OAB/AM 2.304).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Funasa em razão da não consecução
dos objetivos pactuados no Convênio 1.681/1998 (Siafi 364274), ce-
lebrado com a Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença/AM,
objetivando ações de controle da hanseníase,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 211, § 1º, do RI/TCU, considerar iliquidáveis as presentes
contas, ordenando o seu trancamento;

9.2. dar ciência do inteiro teor deste acórdão à Fundação
Nacional de Saúde - Funasa, e

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2032-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2033/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.982/2013-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Lucas Viliacorte (028.277.272-34) e Nair

Francisca da Costa (086.887.022-68).
4. Entidade: Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pelo Incra - Superintendência Regional/RO - MDA.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria
referentes a Lucas Viliacorte (peça 2) e Nair Francisca da Costa (peça
3) e negar-lhes o respectivo registro;

9.2. determinar ao Incra - Superintendência Regional/RO -
MDA que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, informando-os que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.2.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente aos atos
impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novos atos, escoimados da
irregularidade verificada, submetendo-os à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2033-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2034/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.899/2012-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
3.2. Responsável: Marco Antônio Leal Calado (062.303.264-

34).
4. Entidade: Município de Angelim/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em razão da
impugnação total das despesas atribuídas ao convênio 372/2003 (Siafi
496291) e, por consequência, a não aprovação da prestação de contas
do ajuste celebrado com o município de Angelim/PE, com vistas à
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem uti-
lizados na unidade mista de saúde municipal Santa Teresinha, no
âmbito do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos o sr. Marco An-
tônio Leal Calado (ex-prefeito do município de Angelim/PE, gestões
2001/2004 e 2009/2012), com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Marco Antônio Leal
Calado, com fundamento no art. e 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, III e
§ 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento das
quantias abaixo indicadas (débito), atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora calculados a partir das respectivas datas
de ocorrência até a data do efetivo recolhimento, abatendo-se, na
ocasião, os valores de R$ 1.633,00 (um mil e seiscentos e trinta e três
reais) e R$ 588,20 (quinhentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)
já restituídos em 1/12/2004 e 9/11/2005, respectivamente; fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o reco-
lhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma
da legislação em vigor,

Data de Ocorrência Valor do Débito (R$)
7/5/2004 35.000,00
12/5/2004 45.678,00
12/5/2004 880,00
12/5/2004 8.000,00
22/10/2004 7.340,00

To t a l 96.898,00
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9.3. aplicar ao sr. Marco Antônio Leal Calado a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco e ao FNS.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2034-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2035/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.108/2011-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
3.2. Responsáveis: Alfredo Américo Gadelha (074.676.132-

53), Flávia Cristina Teles de Moraes (702.978.434-00) e Construtora
D.S.S. Ltda. (03.615.437/0001-28).

4. Entidade: Município de Bonfim/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Roraima (Secex-RR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em razão da execução parcial do objeto do convênio 1798/2000,
firmado com o município de Bonfim/RR, que teve por objeto a
construção de sistemas de esgotamento sanitário nas localidades do
Projeto Taboca, Vila São Domingos, Vila Nova Esperança, Vila São
Francisco, Vila Vilhena e sede do referido município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel a Construtora D.S.S. Ltda., nos termos
do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo sr.
Alfredo Américo Gadelha, ex-prefeito do município de Bonfim/RR, e
pela sra. Flávia Cristina Teles de Moraes, ex-secretária de finanças do
município de Bonfim/RR;

9.3. julgar irregulares as contas do sr. Alfredo Américo Ga-
delha e da sra. Flávia Cristina Teles de Moraes, com fundamento no
art. 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992, e condená-los, solidariamente com
a Construtora D.S.S. Ltda., ao pagamento das importâncias abaixo
relacionadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora calculados a partir das respectivas datas, até a data do efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida à Fundação Nacional de Saú-
de, na forma da legislação em vigor:

Valor do débito (R$) Data de ocorrência
78.926,08 22/8/2001
13.925,00 22/8/2001
13.264,87 20/9/2001
37.869,13 26/9/2001
13.079,22 29/1/2002

9.4. aplicar, individualmente, ao sr. Alfredo Américo Ga-
delha, à sra. Flávia Cristina Teles de Moraes e à Construtora D.S.S.
Ltda., multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) prevista no art. 57 da
Lei 8.443, de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno - TCU, com
a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até
a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.6. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em Roraima (SAMF/RR), caso não atendida a
notificação por parte do senhor Alfredo Américo Gadelha, ex-prefeito
do município de Bonfim/RR e servidor do ex-Território de Roraima,
que:

9.6.1. realize desconto parcelado da multa prevista no su-
bitem 9.4 supra e do débito apontado no subitem 9.3 supra nos
proventos do senhor Alfredo Américo Gadelha, nos termos do art. 28,
I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.6.2. comunique a esta Corte de Contas quanto ao término
do desconto mencionado no subitem 9.6.1 para que seja dada qui-
tação ao responsável;

9.7. autorizar, desde de logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas; e

9.8. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública em Roraima.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2035-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2036/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 024.702/2009-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Movimento Cultural de Cama-

çari (34.328.260/0001-02); Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação/MEC (00.378.257/0001-81)

3.2. Responsáveis: Alani dos Santos Cardoso (018.661.935-
97); Antônio Bispo Barreto (683.850.215-15); Fundação Movimento
Cultural de Camaçari (34.328.260/0001-02).

4. Entidade: Fundação Movimento Cultural de Camaçari
(34.328.260/0001-02).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Advogado constituído nos autos: Max Alves Carvalho

(OAB/SP 238.869); Sabrina Baik Cho (OAB/SP 228.480).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o sr. Antonio Bispo Barreto e a Fun-
dação Movimento Cultural de Camaçari/BA, em virtude de irregu-
laridades na execução do Convênio 828.019/2006-Brasil Alfabetizado
(BRALF), firmado em 27/12/2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revel a Fundação Movimento Cultural de
Camaçari/BA, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa do sr. Antônio Bispo
Barreto;

9.3. julgar irregulares as contas do sr. Antônio Bispo Barreto
e da Fundação Movimento Cultural de Camaçari/BA, com fulcro no
art. 16, III, "a" e "c", e 19, caput, da Lei 8.443/1992, e condená-los

solidariamente a devolver aos cofres do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação a dívida abaixo discriminada, resultante
da diferença entre débito e crédito, acrescida dos encargos legais
calculados desde a data de ocorrência até o efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor:

Natureza Valor (R$) Data de ocorrência
Débito 566.240,40 3/4/2007
Crédito 3 7 9 . 8 11 , 2 9 29/5/2008

9.4. aplicar ao sr. Antônio Bispo Barreto e à Fundação Mo-
vimento Cultural de Camaçari/BA, individualmente, a multa de R$
19.000,00 (dezenove mil reais), nos termos do art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU;

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da noti-
ficação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a",
do RI/TCU), o recolhimento do débito e da multa aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e do Tesouro Na-
cional, respectivamente, acrescidos dos devidos encargos legais desde
a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 219, II, do
RI/TCU, caso não efetuado e comprovado o recolhimento do débito e
da multa;

9.7. autorizar, desde logo, caso solicitado pelos responsáveis,
como previsto no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RI/TCU,
o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, desde que o processo não tenha sido remetido para
cobrança judicial, fixando-se o vencimento da primeira em 15 (quin-
ze) dias após o recebimento das notificações pelos responsáveis e o
das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma das
parcelas os encargos devidos, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.8. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei
8443/1992 c/c art. 217, § 2º, do RI/TCU;

9.9. enviar cópia do presente acórdão, bem como do relatório
e da proposta de deliberação que o fundamentam, ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2036-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2037/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.684/2010-8.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2009.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (Incra) (00.375.972/0012-13); Ministério do Desen-
volvimento Agrário.

3.2. Responsáveis: Jose dos Santos (244.719.339-49) e João
Paulo Lajus Strapazzon (295.408.289-53).

4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (Incra) - Superintendência Regional de Santa Catarina -
SR(10)SC.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-

ta Catarina (Secex-SC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas anual da Superintendência Regional do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de
Santa Catarina (SR (10) SC), relativo ao exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:
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9.1. julgar regulares com ressalvas, indicadas na proposta de
deliberação as contas do responsável sr. João Paulo Lajus Strapazzon,
superintendente titular da Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Santa Ca-
tarina no exercício de 2009, e do sr. Jose dos Santos, superintendente-
substituto, dando-lhes quitação;

9.2. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Santa Ca-
tarina que, em atendimento ao disposto na Portaria STN 564/2004,
atualizada pela Portaria STN 467/2009 e pela Portaria STN 406/2011,
constitua e contabilize a provisão para créditos de liquidação du-
vidosa em relação aos valores de créditos recebíveis a título de
crédito instalação;

9.3. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado Santa Catarina que o não
cumprimento da determinação aposta no item 9.2 poderá dar ensejo à
responsabilização dos dirigentes máximos das unidades jurisdicio-
nadas;

9.4. determinar à Secex-SC que:
9.4.1. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol

de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão, conforme dispõe o art. 15, § 3º,
da Resolução TCU 234/2010;

9.4.2. analise, na instrução das contas do exercício de 2010 e
seguintes, se houver, a observância da determinação aposta no item
9.2;

9.5. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.6. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2037-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2038/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.930/2010-9.
2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União.
3.2. Responsáveis: Elisabete Saito (359.550.079-20); Geraldo

Batista Martins (530.444.289-04); Getulio de Paula Souza
(232.392.719-15); Irene Coelho de Souza Lobo (318.102.929-72);
Maria Cristina Medina Casagrande (514.793.209-78); Nilton Bezerra
Guedes (540.189.359-00); Raquel Lockes Stanger (894.117.739-15);
Suzete Stelmak Pacheco - Incra/PR (470.579.989-53); Vanda Silveira
(307.086.139-34).

4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária- Superintendência Regional no Paraná (SR-09).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Pa-

raná (Secex-PR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

em que se examina irregularidades praticadas pela Superintendência
Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no
Paraná (SR-09/PR) na realização do pregão eletrônico Incra/SR-
09/PR 17/2010, cujo objeto era "a contratação de prestação de ser-
viços, por locação dos meios de transporte necessários (...) para des-
locamento dos participantes do Seminário: 'A Organização Econô-
mica, Educacional e Cultural, como Ferramenta para o Desenvol-
vimento Humano, Social e Ambiental no Território do Pré-Assen-
tamento Eli Vive', no município de Londrina/PR, no período de 26 de
agosto de 2010 a 28 de agosto de 2010 (...)".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. conhecer do presente processo como representação, nos
termos do art. 237, VI, do RI/TCU, para, no mérito, considerá- la
procedente;

9.2. acatar as razões de justificativa apresentadas pelo sr.
Nilton Bezerra Guedes, superintendente regional do Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária no Paraná relativamente ao
ofício 1059/2012-TCU/Secex-PR (peça 7);

9.3. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária que, por meio de sua Coordenação-Geral de Con-
tabilidade:

9.3.1. instaure tomada de contas especial, em consonância
com a IN TCU 71/2012, visando à apuração de fatos, identificação
dos responsáveis e à obtenção do respectivo ressarcimento relati-
vamente ao desvio de finalidade configurado pela realização do pre-
gão eletrônico Incra/SR-09/PR 17/2010, que resultou na contratação
da empresa Perfil Helo Prestadora de Serviço Ltda. e no pagamento à
referida empresa do montante de R$ 124.000,00 (cento e vinte e
quatro mil reais), conforme nota fiscal 003, de 1/9/2010, com re-
cursos da Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Paraná (ordem bancária
2010OB802537), como contraprestação pelo serviço de transporte de
trabalhadores rurais, a pretexto de participarem do seminário "A Or-
ganização Econômica, Educacional e Cultural, como Ferramenta para
o Desenvolvimento Humano, Social e Ambiental no Território do
Pré-Assentamento Eli Vive", no município de Londrina/PR, no pe-
ríodo de 26 a 28 de agosto de 2010, cuja realização não foi com-
provada;

9.3.2. informe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da ciência desta deliberação, acerca do cumprimento
da determinação expedida no item 9.3.1, supra;

9.4. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (órgão central) e à
Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária no Paraná (SR-09);

9.5. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2038-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2039/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-003.899/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil.
3. Interessada: Zelinda de Almeida Reis (CPF 113.943.234-

68), viúva, pensionista de Newton Lavenere Reis (CPF 007.471.654-
91).

4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Alagoas.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260,
§ 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Newton
Lavenere Reis (CPF 007.471.654-91), em favor de Zelinda de Al-
meida Reis (CPF 113.943.234-68), viúva, e negar o registro do ato
correspondente, número de controle 10454500-05-2008-000068-2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica
de Alagoas que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo (pagamento de p a rc e l a
judicial decorrente de plano econômico - URP - 26,05%), a ser
submetido à apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial
transitada em julgado que ampare o pagamento ora questionado, ou
seja, que determine expressamente, em sua parte dispositiva, que a
aludida vantagem deva ser mantida mesmo após os aumentos re-
sultantes das reestruturações remuneratórias subsequentes, hipótese
em que a respectiva sentença deverá ser enviada à Corte de Contas,
no mesmo prazo de 15 dias;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas ao
Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas, representando
ao Tribunal se necessário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Centro Federal de Educação Tecnológica
de Alagoas.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2039-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2040/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC- 003.987/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Ieda Lago Barros Costa (CPF 253.209.803-

10), Isidoro Cruz Neto (CPF 927.065.688-87), Jamildo de Jesus Oli-
veira (CPF 001.410.893-34) e Maria Dalia Pereira da Silva (CPF
044.840.373-00).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria em
favor de Ieda Lago Barros Costa (CPF 253.209.803-10), Isidoro Cruz
Neto (CPF 927.065.688-87), Jamildo de Jesus Oliveira (CPF
001.410.893-34) e Maria Dalia Pereira da Silva (CPF 044.840.373-
00), e negar o registro dos atos correspondentes, números de con-
trole 10496203-04-2009-000100-2, 10496203-04-2012-000073-4,
10496203-04-2012-000052-1 e 10496203-04-2012-000064-5, respec-
tivamente;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, aos interessados cujos atos
foram considerados ilegais, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo
proveniente da eventual interposição de recurso não os exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados cujos atos foram considerados ilegais tomaram co-
nhecimento do contido no item anterior;
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9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, até eventual emissão de novos atos,
livres das irregularidades apontadas no presente processo (pagamento
de parcela judicial decorrente de plano econômico - 26,05%), a
serem submetidos à apreciação do TCU, salvo se houver decisão
judicial transitada em julgado que ampare os pagamentos ora ques-
tionados, ou seja, que determine expressamente, em sua parte dis-
positiva, que a aludida vantagem deva ser mantida mesmo após os
aumentos resultantes das reestruturações remuneratórias subsequentes,
hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à Corte de
Contas, no mesmo prazo de 15 dias;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal do Maranhão, representando ao Tri-
bunal se necessário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2040-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2041/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC- 003.992/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Maria Amelia Souza Santos (CPF

11 9 . 5 8 2 . 0 0 1 - 1 5 ) .
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor
de Maria Amelia Souza Santos (CPF 119.582.001-15), e negar o
re g i s t ro do ato correspondente, número de controle 10791701-04-
2 0 11 - 0 0 0 0 4 4 - 6 ;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,
no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo (pagamento de p a rc e l a
judicial decorrente de plano econômico - 26,05%), a ser submetido
à apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial transitada em
julgado que ampare o pagamento ora questionado, ou seja, que de-
termine expressamente, em sua parte dispositiva, que a aludida van-
tagem deva ser mantida mesmo após os aumentos resultantes das
reestruturações remuneratórias subsequentes, hipótese em que a res-

pectiva sentença deverá ser enviada à Corte de Contas, no mesmo
prazo de 15 dias;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais, representando ao Tribunal se
necessário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Minas Gerais.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2041-10/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2042/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC- 003.993/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Antonio Alves Teixeira (CPF 044.614.012-

00).
4. Entidade: Universidade Federal do Pará.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor
de Antonio Alves Teixeira (CPF 044.614.012-00), e negar o registro
do ato correspondente, número de controle 10792007-04-2012-
000594-7;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Universidade Federal do Pará que, no prazo
de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, ao interessado cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não o exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo (pagamento de p a rc e l a
judicial decorrente de plano econômico -Plano Collor - 84,32%), a
ser submetido à apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial
transitada em julgado que ampare o pagamento ora questionado, ou
seja, que determine expressamente, em sua parte dispositiva, que a
aludida vantagem deva ser mantida mesmo após os aumentos re-
sultantes das reestruturações remuneratórias subsequentes, hipótese
em que a respectiva sentença deverá ser enviada à Corte de Contas,
no mesmo prazo de 15 dias;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Pará, representando ao Tribunal se neces-
sário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal do Pará.

10. Ata n° 10/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-2042-10/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

SUSTENTAÇÃO ORAL (não comparecimento)

Quando do julgamento do Processo nº 000.001/2010-4
(Acórdão n° 2022/2013), de relatoria do Ministro José Múcio Mon-
teiro, o Sr. José Geraldo Siscar, devidamente notificado, nos termos
da Portaria n° 239, de 17.10.2000, c/c o artigo 141, §§ 3º e 4º do
Regimento Interno do TCU, com a publicação da Pauta n° 10/2013,
deste Colegiado no Diário Oficial da União, seção 1, edição de 5 de
abril corrente, página 101, não compareceu para apresentar a sus-
tentação oral que havia requerido.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (unitários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento dos respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os pro-
cessos n°s 001.438/1993-0 e 004.647/2012-2 (Ministro Benjamim
Zymler); 015.968/2005-3 (Ministra Ana Arraes); e 003.981/2013-4
(Ministro-Substituto Weder de Oliveira).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e trinta e cinco minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 16 de abril de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 102, DE 15 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 8º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no artigo 48 da Lei
nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, na Lei nº 12.798, de 4 de abril
de 2013 e na Portaria nº 37, de 13 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar público o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal do Supremo Tribunal Federal, constante do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. JOAQUIM BARBOSA

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
(LDO/2013 - Lei nº. 12.708/2012, Art. 48. LOA/2013 - Lei nº.

12.798/2013).

R$ 1,00
MESES Outros Custeios e Capital 1 Pessoal e Encargos Sociais

Mensal Acumulado Mensal Acumulado
JANEIRO * 14.897.373 14.897.373 47.000.000 47.000.000
FEVEREIRO * 20.512.944 35.410.317 29.000.000 76.000.000
MARÇO* 10.000.000 45.410.317 32.800.000 108.800.000
ABRIL 20.253.323 65.663.640 24.720.000 133.520.000
MAIO 20.253.323 85.916.963 24.720.000 158.240.000
JUNHO 20.253.323 106.170.286 24.720.000 182.960.000
JULHO 20.253.323 126.423.609 24.720.000 207.680.000
A G O S TO 20.253.323 146.676.932 24.720.000 232.400.000
SETEMBRO 20.253.324 166.930.256 20.000.000 252.400.000
OUTUBRO 20.253.324 187.183.580 15.000.000 267.400.000
NOVEMBRO 20.253.324 207.436.904 15.000.000 282.400.000
DEZEMBRO 20.253.324 227.690.228 15.210.886 297.610.886
1 Não inclui a Receita Própria (fonte 150).
* Valores já liberados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Poder Judiciário
.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 57, DE 16 DE ABRIL DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48 da Lei nº 12.708,
de 17 de agosto de 2012 e na Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º Tornar público o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal do Conselho Nacional de Justiça, constante do anexo a esta
portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MINISTRO JOAQUIM BARBOSA

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL

R$ 1,00
Mês Outros Custeios e Capital Pessoal e Encargos Sociais

Mensal Acumulado Mensal Acumulado
Janeiro 9.815.929 9.815.929 3.451.000 3.451.000
Fevereiro 9.815.929 19.631.858 3.451.000 6.902.000
Março 9.815.929 29.447.787 3.451.000 10.353.000
Abril 17.967.724 4 7 . 4 1 5 . 5 11 3.451.000 13.804.000
Maio 17.967.724 65.383.235 3.451.000 17.255.000
Junho 17.967.724 83.350.959 3.451.000 20.706.000
Julho 17.967.724 101.318.683 3.451.000 24.157.000
Agosto 17.967.724 11 9 . 2 8 6 . 4 0 7 3.451.000 27.608.000
Setembro 17.967.724 137.254.131 3.451.000 31.059.000
Outubro 17.967.724 155.221.855 3.451.000 34.510.000
Novembro 17.967.724 173.189.579 3.451.000 37.961.000
Dezembro 17.967.724 191.157.303 3.447.382 41.408.382

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI

PORTARIA No- 1, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Juiz de Direito: Dr. Fernando Brandini Barbagalo
Diretor de Secretaria: Flávio Bastos do Nascimento

O Doutor FERNANDO BRANDINI BARBAGALO, Me-
ritíssimo Juiz de Direito da Vara Criminal e do Tribunal do Júri de
Brazlândia/DF, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Provimento Geral da Corregedoria, art. 3º e parágrafos, resolve:

I - Prorrogar o prazo para realização da Inspeção Anual na
Secretaria da Vara Criminal e Tribunal do Júri de Brazlândia/DF,
designada originalmente para o período de 08/04/2013 a 26/04/2013 e
estendido até o dia 24/05/2013;

II - Determinar a expedição de ofícios à Corregedoria do E.
TJDFT, ao Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil e à
Assistência Judiciária do DF, para, querendo, acompanharem os tra-
balhos a serem realizados.

FERNANDO BRANDINI BARBAGALO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
10ª REGIÃO

RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS DE 26 DE MARÇO DE 2013

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,
na 2.ª Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 26 de março de
2013, às 14h, sob a Presidência do Desembargador ANDRÉ RO-
DRIGUES PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO - Vice-Presidente,
presentes os Desembargadores FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, MÁRIO
MACEDO FERNANDES CARON, RICARDO ALENCAR MA-
CHADO, MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES, DOU-
GLAS ALENCAR RODRIGUES, BRASILINO SANTOS RAMOS,
ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA, RIBAMAR LIMA JÚNIOR,
JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE, DORIVAL BORGES DE SOU-
ZA NETO e da representante da d. Procuradoria Regional do Tra-
balho, Procuradora-Chefe ANA CLÁUDIA RODRIGUES BANDEI-
RA MONTEIRO. Ausentes os Desembargadores ELAINE MACHA-
DO VASCONCELOS - Presidente, e JOÃO AMÍLCAR SILVA E
SOUZA PAVAN, ambos justificadamente, PEDRO LUÍS VICENTIN
FOLTRAN, em licença para acompanhamento de pessoa da família e
MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO, justificadamente,

No- 15 - Decidiu o egr. Tribunal Pleno, apreciando o contido no PA-
965/2012 - MA-29/2012, à unanimidade, aprovar a matéria apre-
sentada na forma proposta pela administração a fls. 3, baixando a
Resolução Administrativa de n.º 15/2013 - (1480):

Art. 1º. Alterar a Especialidade de 1 (um) cargo vago da
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Es-
pecialidade Segurança para 1 (um) cargo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º. A alteração ocorrida não implica aumento de des-
pesas.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

No- 16 - Decidiu o egr. Tribunal Pleno, apreciando o contido no PA-
1103/2013 - MA-28/2013, à unanimidade, aprovar a matéria apre-
sentada na forma proposta pela administração a fls. 3, baixando a
Resolução Administrativa de n.º 16/2013 - (1481):

Art. 1º. Alterar a Área/Especialidade de 1 (um) cargo vago
da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Apoio de Serviços Diversos para 1 (um) cargo da
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º. A alteração ocorrida não implica aumento de des-
pesas.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data e sua pu-
blicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Des. ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA
DA VEIGA DAMASCENO

Presidente do Tribunal
Em exercício

24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de abril de 2013

Processo TRT Nº 1147/2009
Ratifico a inexigibilidade da licitação, com fulcro no art. 25,

caput, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a prorrogação do prazo de
vigência, com reajuste de preços, do Contrato TRT nº 06/2009 fir-
mado com a Empresa Sopho Business Communications Soluções
Empresariais Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 04.078.456/0001-25, cujo
objeto é a prestação dos serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva em centrais telefônicas, tipo PABX, no valor total de R$
24.566,12 para o período de 17 de abril de 2013 a 16 de abril de
2014, a ser reajustado, por apostilamento, pelo valor do IPCA anual,
calculado sobre abril de 2012/2013.

FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO

ANEXO

CAPÍTULO I - REGULAMENTO DA III GINCANA NA-
CIONAL DE ECONOMIA

Seção I - Dos Objetivos
Art. 1º O Conselho Federal de Economia promoverá a III

Gincana Nacional de Economia - 2013 na cidade de Manaus/AM, em
parceria com os Conselhos Regionais de Economia, com os seguintes
objetivos: I - estimular a integração entre as Instituições de Ensino de
Ciências Econômicas e seus alunos de Economia; II - desenvolver e
aplicar os conceitos, conciliando a prática com a teoria; III - pos-
sibilitar aos participantes uma simulação na administração restrita de
variáveis macroeconômicas; IV - proporcionar envolvimento dos es-
tudantes de Economia com as atividades dos Conselhos Regionais de
Economia.

Seção II - Da Participação
Art. 2º A competição se destina a estudantes de graduação

sequencial presencial, semipresencial e a distância, em Ciências Eco-
nômicas, regularmente matriculados em instituições de ensino su-
perior dos Estados Brasileiros credenciados pelo MEC - Ministério da
Educação, não havendo limitações relativas a período ou idade. § 1º
Um mesmo participante não poderá integrar mais de uma equipe. § 2º
Os participantes de curso a distância serão considerados como alunos
inscritos da unidade da Federação de seu domicilio, devendo com-
provar quando solicitado. Art. 3º Poderão participar da III Gincana
Nacional de Economia - 2013 os estudantes vencedores das Gincanas
Regionais de Economia, atendidos os seguintes critérios: I - os Con-
selhos Regionais de Economia - CORECONs deverão inscrever até 2
(duas) duplas de estudantes de 2 (duas) Instituições de Ensino dis-
tintas, vencedoras das Gincanas realizadas no seus respectivos es-
tados; II - caso não tenha sido realizada a Gincana Regional, os
CORECONs poderão selecionar até 2 (duas) duplas de estudantes de
2 (duas) Instituições de Ensino distintas para inscrição na Gincana
Nacional; III - em caso de desistência justificável de algum par-
ticipante, durante o período da inscrição, a faculdade deverá substituir
por outra dupla de estudantes, nas mesmas condições mencionadas
para os demais; IV - os integrantes das duplas deverão estar ma-
triculados na mesma instituição de ensino. Art. 4º Os Conselhos
Regionais de Economia poderão inscrever gratuitamente as duplas de
estudantes pelo site www.cofecon.org.br/gincana, mediante preenchi-
mento completo do formulário e Termo de Aceite para Inscrição. § 1º
A inscrição efetuada no site acarreta confirmação de participação das
duplas na Gincana. Na hipótese de ausência da dupla representante
devidamente inscrita no site, a instituição de ensino arcará com o
pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) referente às despesas de
garantia de reserva de hospedagem. § 2º Os participantes autorizam a
cessão de seus dados cadastrais ao Conselho Federal de Economia e
aos Conselhos Regionais de Economia para utilização em futuras
ações referentes à Gincana, assim como cedem seus direitos e au-
torizam a veiculação de seus nomes, voz e imagem de forma gratuita
para a divulgação da competição, por tempo indeterminado, tanto no
Brasil quanto no exterior. § 3º As duplas participantes se compro-
metem em representar o seu Estado na grande final de cada Edição da
Gincana Nacional de Economia. § 4º Caso necessário, será dispo-
nibilizada às equipes declaração de participação para ser apresentada
na instituição de ensino ou no local de trabalho, desde que for-
malmente solicitada. Art. 5º A participação na III Gincana Nacional
de Economia - 2013 implica necessariamente no aceite integral e
irrevogável de todos os termos, condições e cláusulas do presente
Regulamento. Art. 6º É vedada a participação na competição de
qualquer empregado, estagiário ou terceirizado que mantenha vínculo
profissional com o Sistema Cofecon/Corecon, assim como profes-
sores e coordenadores. Art. 7º Todos os participantes terão isenção de
taxa na obtenção de registro como estudante junto ao seu respectivo
Conselho Regional de Economia durante a realização da Gincana.
Para o registro deverão ser cumpridos os requisitos estabelecidos pela
legislação pertinente e apresentados os documentos previstos. Art. 8º
A participação na Gincana não implica em nenhum recolhimento de
taxa de inscrição ou qualquer outra taxa de participação, desde que a
equipe compareça ao evento, conforme § 1º do artigo 4º deste Re-
gulamento.

Seção III - Dos Jogos
Art. 9º A competição se dará por meio de dois jogos si-

mulados em sistema multimídia com elementos de política econô-
mica, macroeconomia, conhecimentos de economia em geral e mer-
cado financeiro com ênfase na questão cambial, estimulando os par-
ticipantes ao aprofundamento no estudo das mencionadas disciplinas.
§1º O primeiro jogo consiste em disputa por conseguir agregar o
maior valor possível a investimentos no mercado financeiro de câm-
bio, com a compra e venda de moedas estrangeiras. §2º O segundo
jogo consiste em encontrar soluções de problemas econômicos entre
equipes por partida, que envolvam situações como: aumento da taxa
de juros, inflação, valorização da moeda, entre outros. §3º Os jogos
exercitam conceitos e mecanismos básicos que facilitam o enten-
dimento do que vem acontecendo com a economia brasileira, a partir
do lançamento do Plano Real no âmbito macroeconômico, da política
econômica, e de mercado cambial, sendo que as relações básicas
destacadas são aquelas que vinculam noticias econômicas nacionais e
internacionais sobre o mercado cambial, assim como aquelas rela-
cionadas com o balanço de pagamentos, a dívida externa, a taxa de
cambio e a inflação por um lado, e as contas do governo, a taxa de
juros, o investimento e o desempenho do Produto Interno Bruto por
outro. §4º Os jogos se desenvolvem em uma conjuntura de curto
prazo, onde não se fazem sentir de forma destacada as reformas
estruturais que em muitos casos seriam indispensáveis para dar novo
impulso a uma economia. §5º A competição ocorrerá em dois dias
com fases que poderão ser classificatórias e / ou eliminatórias. Art.
10. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Economia
providenciarão a divulgação deste regulamento junto às Instituições
de Ensino Superior dos Estados Brasileiros credenciados pelo MEC -

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 307, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de
Contas do exercício de 2012, do Conselho
Regional de Biologia da 1ª Região - CR-
Bio-01.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e considerando a decisão unânime adotada pelos Se-
nhores Conselheiros Federais presentes na 269ª Sessão Plenária Or-
dinária, realizada no dia 12 de abril de 2013; resolve:

Art. 1º Aprovar, julgando pela sua regularidade absoluta, a
Prestação de Contas do Conselho Regional de Biologia da 1ª Região
- CRBio-01, referente ao exercício de 2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GENI CONCEIÇÃO DE BARROS CÁUPER
Vice-Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO Nº 1.887, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova o Regulamento da III Gincana Na-
cional de Economia - 2013.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13
de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei
6.021, 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de junho de 1978, e
tendo em vista o que consta no processo nº 15.845/2013; CON-
SIDERANDO a atribuição de contribuir para a formação de sadia
mentalidade econômica conferida pelo art. 7º alínea 'a' da Lei nº
1411/51; CONSIDERANDO a necessidade de estimular a integração
entre as Instituições de Ensino de Ciências Econômicas, os estudantes
de Economia e os Conselhos Regionais de Economia; CONSIDE-
RANDO o que foi deliberado durante a 647ª Sessão Plenária Or-
dinária Ampliada do Conselho Federal de Economia, realizada nos
dias 21 e 22 de fevereiro de 2013, em Brasília-DF, e que consta no
Processo Administrativo nº 15.845/2013; resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento da III Gincana Nacional de
Economia - 2013, instituída pela Resolução nº 1.854, de 10 de junho
de 2011.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ERMES TADEU ZAPELINI
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Ministério da Educação. Art. 11. Todos os documentos e orientações
necessárias para a preparação das equipes nas Instituições de Ensino
estarão disponíveis para download no site da Gincana (www.cofe-
con.org.br/gincana), além das informações contendo as instruções de
uso do software relacionadas à competição. Art. 12. O suporte será
prestado pelo Setor de Informática do Conselho Federal de Economia,
por meio do e-mail gincana@cofecon.org.br ou pelo telefone (61)
3208-1802, no horário das 9h às 18h. Art. 13. A instalação e uti-
lização do software são de responsabilidade da Instituição de Ensino
participante cabendo ao Conselho Federal de Economia fornecer to-
das as informações e orientações necessárias para auxiliar no es-
clarecimento de eventual dificuldade. Art. 14. O Conselho Federal de
Economia não se responsabiliza pela indevida utilização do software
ou eventual prejuízo ocorridos na instalação, sendo necessária a lei-
tura do manual do software e a aceitação do termo de utilização antes
de proceder à instalação.

Seção IV - Da Competição
Art. 15. A III Gincana Nacional de Economia - 2013 terá o

seguinte cronograma geral: I - inscrições até 16 de agosto de 2013; II
- período da competição: 05 e 06 de setembro de 2013; III - local:
Manaus/AM. Art. 16. O número de fases, as escolas participantes, os
nomes dos alunos, os horários das partidas, os critérios de clas-
sificação e eventual composição de chaves dependerão da quantidade
de inscrições. Parágrafo Único. Cada fase terá regras próprias que
deverão ser cumpridas por todos os participantes. Art. 17. O Conselho
Federal de Economia disponibilizará os equipamentos necessários à
realização dos jogos, oferecendo condições para todas as equipes. Art.
18. A disponibilização de equipamentos prevista no artigo anterior
visa preservar o princípio da isonomia a todas as equipes parti-
cipantes. Art. 19. Não haverá espaço para torcida ou visitantes no
local da competição, sendo os dados dos jogos disponibilizados no
site da Gincana ao final de cada fase.

Seção V - Das Despesas com Alimentação, Hospedagem e
Deslocamento

Art. 20. Cada Conselho Regional de Economia providenciará
transporte e hospedagem em hotel próximo ao local do evento para as
equipes participantes. Art. 21. O Conselho Federal de Economia pro-
videnciará alimentação durante o período da competição para todas as
equipes participantes, desde que informados os nomes dos repre-
sentantes, até um dia após a data prevista para confirmação das
inscrições. Art. 22. As despesas com alimentação fora do horário da
competição deverão ser custeadas pela faculdade, alunos participan-
tes, apoiadores ou entidade representativa que se proponha a cus-
t e a r.

Seção VI - Das Premiações
Art. 23. Os integrantes das equipes vencedoras receberão os

seguintes prêmios: I - 1º lugar: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais) para cada estudante, no total de R$ 3.000,00 (três mil reais); II
- 2º lugar: R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada estudante, no total de
R$ 2.000,00 (dois mil reais); III - 3º lugar: R$ 500,00 (quinhentos
reais) para cada estudante, no total de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Art. 24. Serão entregues também aos participantes e às Instituições de
Ensino certificados de participação na Gincana em cerimônia de en-
cerramento dos jogos e comemoração dos vencedores.

Seção VII - Das Penalidades
Art. 25. Serão desclassificadas as equipes que tentarem in-

vadir e/ou violar os sistemas do jogo ou tentarem, de qualquer forma,
adulterar os resultados de equipes na competição. Art. 26. Serão
desclassificadas também as equipes que, por si ou por seus inte-
grantes, agirem de forma inadequada, irresponsável, desrespeitosa ou
antiética em relação às demais equipes, colegas e interlocutores da
Coordenação da Gincana e do Conselho Federal de Economia, bem
como aquelas que deixarem de comparecer em qualquer das partidas.
Art. 27. Estarão desclassificadas da competição as equipes que não
apresentarem, quando solicitadas, os comprovantes de matrícula de
todos os seus componentes, ou quaisquer outros documentos even-
tualmente necessários para atestar a veracidade das informações e o
preenchimento das condições exigidas para participação no jogo.

Seção VIII - Da Comissão Organizadora e Julgadora
Art. 28. Será constituída uma Comissão Organizadora e uma

Comissão Julgadora para a edição da III Gincana Nacional de Eco-
nomia - 2013, a serem coordenadas por um membro do Plenário do
Conselho Federal de Economia. Art. 29. Caberá à Comissão Jul-
gadora o recebimento, análise e solução, à luz do edital de regu-
lamento de cada edição, de ocorrências apresentadas pelos compe-
tidores. Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora e/ou Comissão Julgadora, cujas decisões, nos termos
desta Resolução, são soberanas e irrecorríveis. Art. 31. Este regu-
lamento é o documento oficial da III Gincana Nacional de Economia
2013 para todos os fins e efeitos de direito. Caso sejam verificadas
divergências entre as informações constantes nos sites, nos manuais,
nos regulamentos específicos ou nos materiais de divulgação, pre-
valecerá o estipulado no presente regulamento.

RESOLUÇÃO Nº 1.889, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Altera dispositivos do Manual de Proce-
dimentos Contábeis e Financeiros do Sis-
tema COFECON/CORECON, aprovado pe-
la Resolução nº 1.841/2010.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA no uso da atri-
buição que lhe confere a Lei n.º 1.411 de 13 de agosto de 1951, artigo
7º, alínea "b", da Lei n.º 6.021, de 03 de janeiro de 1974 e Lei n.º
6.537, de 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO a necessidade de
atualizar dispositivos do Manual de Procedimentos Contábeis do Sis-
tema COFECON/CORECON; CONSIDERANDO os poderes de au-
totutela e regulamentar conferidos ao Plenário do COFECON para
baixar Resoluções, conforme dispõe o artigo 6º, § 4º da já men-
cionada Lei nº 6.537, 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO o que

foi deliberado durante a 648ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho
Federal de Economia, realizada nos dias 12 e 13 de abril de 2013, em
Brasília-DF, e o que consta no Processo Administrativo nº
15.914/2013; resolve:

Art. 1º Alterar dispositivos do Manual de Procedimentos Con-
tábeis e Financeiros do Sistema COFECON/CORECON, aprovado pe-
la Resolução nº 1.841, de 10 de dezembro de 2010, publicado no Diário
Oficial da União nº 242 em 20.12.2010, Seção 1, pg. 815, conforme
disposições contidas nesta Resolução. Art. 2º Incluir os seguintes in-
cisos ao § 1º do artigo 17 da Resolução nº 1.841: "XIII - demonstrativo
quantitativo dos economistas com registro ativo, destacando-se o nú-
mero de adimplentes, inadimplentes e remidos"; "XIV - demonstrativo
quantitativo de pessoas jurídicas com registro ativo, destacando-se o
número de adimplentes e inadimplentes". Art. 4º Alterar a redação do
artigo 19 da Resolução nº 1.841, que passa a vigorar com a seguinte
redação: "Art. 19. A prestação de contas dos administradores dos ór-
gãos que integram o Sistema COFECON/CORECON será elaborada
com base, no que couber em cada caso, na legislação referida no Art. 3º
deste Manual de Procedimentos Contábeis e Financeiros, em especial
no que dispõe a Lei nº 4.320, e será encaminhada ao COFECON até 28
de fevereiro do ano seguinte". Art. 5º Incluir os seguintes incisos ao §1º
do artigo 19 da Resolução nº 1.841: "XVI - demonstrativo quantitativo
dos economistas com registro ativo, destacando-se o número de adim-
plentes, inadimplentes e remidos"; "XVII - demonstrativo quantitativo
de pessoas jurídicas com registro ativo, destacando-se o número de
adimplentes e inadimplentes". Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ALBERTO DE SOUZA ARANHA MACHADO
Presidente do Conselho

Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 4.782, DE 12 DE ABRIL DE 2013

Homologa processos administrativos apre-
ciados na 648ª Sessão Plenária Ordinária
do Conselho Federal de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro
de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de
junho de 1978, e o que consta dos processos apreciados na 648ª
Sessão Plenária Ordinária do COFECON, resolve:

Art. 1º Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo
relacionados:

COMISSÃO DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO

Cancelamento de Registro (nega provimento)
Processo 15.775/2012 (CORECON-SP), Interessada: Sangia

Maria Lemos.
Cancelamento de registro sem remissão de débito (homo-

logado)
Processo: 15.875/2013 (CORECON-SC), Interessado: João

Manoel Fernandes
Recurso: Cancelamento de registro (nega provimento)
Processo: 15.857/2013 (CORECON-MG), Interessada: INDI

- Instituto de Desenvolvimento; Processo: 15.858/2013 (CORECON-
MG), Interessada: Paula Guedes de Carvalho; Processo: 15.859/2013
(CORECON-MG), Interessada: Simone Gomes Pontes; Processo:
15.860/2013 (CORECON-MG), Interessado: Leonardo Alves da Sil-
va.

Suspensão de registro com remissão de débito (nega pro-
vimento)

Processo 15.804/2012 (CORECON-MG), Interessado: Luiz
Carlos Madeira.

Isenção de anuidade (nega provimento)
Processo: 15.856/2013 (CORECON-MG), Interessada: Maria

Eulália Alvarenga de Azevedo Meira.
Regimento interno (homologado)
Processo: 12.634/2006, Interessado: CORECON-SE.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
Auxílio Financeiro (homologado - condicionado a sanar pen-

dências constantes no voto do relator)
Processo: 15.649/2012, Interessado: CORECON-AM, Assun-

to: XX Congresso Brasileiro de Economia, Valor: R$ 100.000,00.
Auxílio Financeiro (homologado)
Processo: 15.908,2013, Interessado: CORECON-RO, Assun-

to: VII Encontro de Entidades Economistas da Região Norte, Valor:
R$ 4.940,00.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ALBERTO DE SOUZA ARANHA MACHADO
Presidente do Conselho

Em exercício

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RETIFICAÇÃO

No Acórdão nº 18.496, publicado no DOU de 20/12/12,
Seção 1, página 316, leia-se: "Ementa: o exercício de atividades
profissionais farmacêuticas é exclusivo daqueles inscritos nos Con-
selhos Regionais de Farmácia. Inteligência do artigo 13 da Lei Fe-
deral nº 3.820/60. Recurso conhecido e improvido. Conclusão: vistos
e analisados os presentes autos, acordam os Conselheiros do Con-
selho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos pelo CONHE-
CIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO, nos termos do voto
da Conselheira Relatora e da decisão da 4.ª Câmara Técnica, que faz
parte integrante deste julgado."

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

4ª REGIÃO
CNPJ: 320953170001-45

PORTARIA No- 3, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIO-
LOGIA DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais que lhe são conferidas pela lei 7.394 de 29 de outubro de
1985 e Decreto nº 92.790 de 17 de julho de 1986, oriunda da 2ª
Sessão da Plenária de 20/12/2012 do CRTR 4ª Região, que deter-
minou o Cancelamento de Registro de Franquia, sem ônus por de-
terminação do Ministério Público Federal, e da Resolução CONTER
n.º 01 de 22 de Fevereiro de 2010, cancelando as seguintes inscrições:
Paulo Gomes de Alvarenga - CRTR n.º 00001F, Cezar da Silva -
CRTR n.º 00002F, Alexandre da Conceição Leão - CRTR n.º 00004F,
Sérgio Luis de Aguiar - CRTR n.º 00005F, Mauro Melo Labre -
CRTR n.º 00006F, Vicente Alves Pinheiro - CRTR n.º 00007F, Evan-
dro Vieira Lopes - CRTR n.º 00008F, Constantino Laudelino Lopes
Filho - CRTR n.º 00009F, Anisio Marcos de Aguiar Cruz - CRTR n.º
00010F, Natanael Silva Soares - CRTR n.º 00013F, João Batista
Teixeira de Souza - CRTR n.º 00014F, Robson Martins Ferreira n.º
00015F, Fernando Cezar Mozzer - CRTR n.º 00017F, Ricardo Bar-
roso Lopes - CRTR n.º 00018F, Paulo Cezar Neves Cavalcante -
CRTR n.º 00019F, Arariboia dos Santos Cruz - CRTR n.º 00020F,
Paulo Cesar Barreto - CRTR n.º 00021F, Aurélio Pontes - CRTR n.º
00024F, Marcos Antonio Vaz Diniz - CRTR n.º 00027F, Edson dos
Santos Mattos - CRTR n.º 00028F, Francisco de Assis Alves - CRTR
n.º 00029F, Cinoel Gomes de Oliveira - CRTR n.º 00030F, Pedro
Paulo da Costa Ramos - CRTR n.º 00031F, Benedito Bernardo -
CRTR n.º 00032F, Luiz Wagner Alves de Souza - CRTR n.º 00034F,
Jarbas Menechini Carlini - CRTR n.º 00035F, Rodolfo Amaral de
Aquino - CRTR n.º 00037F, Custódio Henrique Camacho da Silva -
CRTR n.º 00038F, Douglas Silva Rocha - CRTR n.º 00039F, José

Santos do Nascimento - CRTR n.º 00040F, Robson da Cruz de Faria
- CRTR n.º 00041F, Renato Canuto - CRTR n.º 00043F, Ivanderley
Thomaz de Aquino - CRTR n.º 00044F, André Carlos Werner - CRTR
n.º 00046F, Valdeir Cordeiro Azevedo - CRTR n.º 00047F, Josué
Gomes Pereira - CRTR n.º 00051F, Marcio Luiz Santos Barreto -
CRTR n.º 00052F, Laicil Ferreira de Aguiar - CRTR n.º 00053F,
Carlos Eduardo Hoehn - CRTR n.º 00069F, Marcelo dos Santos
Chaves - CRTR n.º 00071F, Antonio Carlos Sgroi - CRTR n.º
00085F, Alexandre Fernandes de Azevedo - CRTR n.º 00095F, Carlos
Alberto dos Reis - CRTR n.º 00115F, Claudio Carvalho Martins -
CRTR n.º 00117F, Conceição de Maria Carvalho de Souza - CRTR
n.º 00122F, Eduardo Leite Gomes - CRTR n.º 00132F, Elinete Cor-
deiro e Silva - CRTR n.º 00135F, Eliete Vieira Porto Cordeiro -
CRTR n.º 00137F, Ednaldo José dos Santos - CRTR n.º 00138F,
Genaina Ribeiro de Siqueira - CRTR n.º 00146F, Geovani Lima -
CRTR n.º 00147F, Isabel Cristina Bento Braga - CRTR n.º 00155F,
José Santana Costa Junior - CRTR n.º 00164F, Jacqueline Cordeiro
Torres - CRTR n.º 00170F, José Luiz da Silva Machado - CRTR n.º
00173F, Joana D´arc da Silva Francisco - CRTR n.º 00175F, Jac-
queline de Souza Costa - CRTR n.º 00176F, José Derli Goulart -
CRTR n.º 00178F, Ângela Maria Silva dos Santos - CRTR n.º
00188F, Marcelo da Silva Pereira - CRTR n.º 00197F, Maurício
Lemos - CRTR n.º 00198F, Marcos Vinicius Santos Martins - CRTR
n.º 00201F, Marcelo Borel da Silva - CRTR n.º 00203F, Maria Apa-
recida Cabral da Rosa - CRTR n.º 00209F, Nesio de Azevedo Silva -

CRTR n.º 00213F, Rogério Moura Ramos - CRTR n.º 00227F,
Sandro Luiz de Souza - CRTR n.º 00234F, Vandair Sabino da Silva -
CRTR n.º 00244F, Maria José Silva de Araújo - CRTR n.º 00253F,

Kátia Maria Sales de Moura - CRTR n.º 00254F, Maria do Carmo
Amaral Silveira - CRTR n.º 00257F, Leonardo Marinho Retto - CR-
TR n.º 00258F, Marco Antonio da Silva - CRTR n.º 00261F, Nilce
Rangel Pereira dos Santos - CRTR n.º 00262F, Natalino Barbosa da
Silva - CRTR n.º 00264F, José Carlos Rodrigues de Assis - CRTR n.º
00267F, Zeilton da Silva Rangel - CRTR n.º 00268F, Wanderson
Oliveira Dias Ferreira - CRTR n.º 00270F, Luis Orlando Gonçalves -
CRTR n.º 00271F, José Aderbal Mota Andrade - CRTR n.º 00278F,

Caroline Einsfeld Oliveira - CRTR n.º 00280F, Cristiano Einsfeld
Oliveira - CRTR n.º 00283F, Altair da Silva Laia - CRTR n.º 00284F,
Maristela Neves Figueiredo - CRTR n.º 00286F, Edson Reis Martins
- CRTR n.º 00287F, João Luiz Monteiro Ferreira - CRTR n.º 00291F,
Marcelo Silva de Sá - CRTR n.º 00293F, Maria Chaves de Almeida
- CRTR n.º 00299F, Maria Isabel de Oliveira - CRTR n.º 00320F,
Sônia de Oliveira Silva - CRTR n.º 00324F, Carlos Alberto Muller -
n.º 00330F, Cleide Rodrigues Gaia - CRTR n.º 00333F, Celina Lúcia

Silva da Graça - CRTR n.º 00334F, Doacir da Silva Chagas - CRTR
n.º 00339F, Valter Rodrigues dos Santos - CRTR n.º 00340F, Paulo
Cesar dos Santos Leal - CRTR n.º 00342F, Luiz Cláudio Fernandes
de Almeida - CRTR n.º 00347F, Wellington Luiz de Souza - CRTR
n.º 00350F, Marília Gomes Pimentel - CRTR n. 00351F, Vilson Alves
de Figueiredo - CRTR n.º 00354F, Almir Ferreira dos Santos - CRTR
n.º 00356F, Adriano de Mattos Gonçalves da Silva - CRTR n.º
00361F, Alexandre do Nascimento Nicola - CRTR n.º 00373, Breno
Velloso de Moraes Mesquita - CRTR n.º 00380F, Cleber Luis do
Nascimento Pereira - CRTR n.º 00385F, Celino Pereira - CRTR n.º
00386F, Claudia Maria Guindani - CRTR n.º 00387F, Carlos Hen-
rique Pereira Tete - CRTR n.º 00388F, Cátia Cristina da Conceição
Souza - CRTR n.º 00389F, Flávio Scotellaro Xavier - CRTR n.º
00402F, Jorge Henrique Caldeira Gerônimo - CRTR n.º 00417F, Lu-
nilton Carlos de Farias Junior - CRTR n.º 00421F, Marley Tatagiba -

CRTR n.º 00439F, Marcelo Vidal - CRTR n.º 00442F, Roberto
Ramos - CRTR n.º 00456F, Roberto Nunes Fonseca - CRTR n.º
00458F, Rosalvo Arildo Pereira Nunes - CRTR n.º 00460F, Tânia
Cristina Carvalho Cruz Tortorelli - CRTR n.º 00476F, Valter Fonseca
de Aguiar - CRTR n.º 00480F, Sandra Regina Carvalho de Andrade -
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CRTR n.º 00486F, Rene da Mota - CRTR n.º 00492F, Geraldo
Martins Ferreira - CRTR n.º 00498F, Rosa Cristina Menezes Paes -
CRTR n.º 00584F, Alexandre Fernandes da Silva - CRTR n.º
0 0 6 0 1 F.

EDVALDO SEVERO DOS SANTOS
Diretor Presidente do Conselho

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2012.008993-8/PCA. Repte: Conse-
lho Seccional da OAB/São Paulo. Repdo: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Norte. Interessado: Carlos Eduardo Rado Saad
OAB/RN 6700 (Adv: Léia Aparecida Silveira Beraldo OAB/SP
32594). Relator: Conselheiro Federal Felicíssimo José de Sena (GO).
EMENTA PCA/012/2013. Pedido de transferência é direito/dever do
advogado. Exame de ordem sob a égide do Provimento 81/96. Pos-
sibilidade de prestar exame na Seccional onde mantinha domicílio ou
onde concluiu o curso. Ausência de irregularidade na inscrição. Mu-
dança de domicílio profissional deferida. Representação improvida.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por unanimidade, pela
improcedência da representação, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente julgado. Brasília, 10 de dezembro de 2012. Marcus
Vinicius Furtado Coêlho, Presidente. Felicíssimo Sena, Relator. RE-
PRESENTAÇÃO N. 49.0000.2012.005557-5/PCA. Repte: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Repdo: Conselho Seccional da OAB/To-
cantins. Interessado: Fabiano Carmezini Oliveira OAB/TO 3097.
(Advs: Melina Breckenfeld Reck OAB/PR 33039 e Marina Michel de
Macedo OAB/PR 36786). Relator: Conselheiro Federal Pedro Hen-
rique Braga Reynaldo Alves (PE). Redistribuído: Conselheiro Federal
Lúcio Teixeira dos Santos (RN). EMENTA N. 013/2013/PCA. SUS-
PENSÃO DO PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DA INSCRIÇÃO
ORIGINÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DOMICÍLIO CIVIL
NO LOCAL DE INSCRIÇÃO DO EXAME DE ORDEM. CAN-
CELAMENTO DA INSCRIÇÃO PRINCIPAL. OBEDIÊNCIA AO
QUE DETERMINA O PROVIMENTO N. 81/86, DO CONSELHO
FEDERAL DA OAB. REPRESENTAÇÃO CONHECIDA E JUL-
GADA PROCEDENTE. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos

os autos do processo em referência, acordam os membros da 1ª
Câmara do CFOAB, por maioria (16x3), pelo conhecimento e pro-
cedência da Representação, nos termos do voto do Relator. Impedido
de votar os representantes da PAB/Paraná e OAB/Tocantins. Brasília,
09 de abril de 2013. Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente. Lúcio
Teixeira dos Santos, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.008683-
3/PCA. Recte: Vera Lúcia Barbosa de Oliveira OAB/GO 14766.
(Adv: Wilson Valdomiro da Silva OAB/GO 13628). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal José Danilo
Correia Mota (CE). EMENTA N. 014/2013/PCA. Assistente de Trân-
sito DETRAN. Incompatibilidade. É ampla a abrangência dos cargos
ou funções vinculados à atividade policial de que cuida o Art. 28, V,
da Lei 8.906/94. É incompatível com o exercício da advocacia, a
função desempenhada pelos Assistentes de Trânsito ante as fina-
lidades de natureza policial a que se prestam os Departamentos Es-
taduais de Trânsito. Legitimidade do relator do órgão a quem compete
julgar o recurso para exercer o juízo de admissibilidade. Inscrição
Cancelada. Recurso improvido. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
integrantes da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria (19x2), conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que
integra o presente julgado. Impedido de votar o representante da
OAB/Goiás. Brasília, 09 de abril de 2013. Cláudio Pereira de Souza
Neto, Presidente. José Danilo Correia Mota, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.009209-0/PCA. Recte: Paulo Hernani de Menezes Ju-
nior OAB/PR 53019. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relatora: Conselheira Federal Cléa Carpi da Rocha (RS). EMENTA
N. 015/2013/PCA. Ocupante do cargo efetivo de Agente de Execução
- Educador Social do Quadro Próprio do Poder Executivo do Governo
do Paraná. Incompatibilidade com o exercício da advocacia. Função
fiscalizadora com exercício de poder de polícia: como realizar a
segurança preventiva e interventiva junto aos adolescentes dentro e
fora da Unidade; encaminhar, acompanhar e monitorar os adoles-
centes nas atividades internas e externas; zelar pela segurança do
patrimônio, efetuando vistoria sistemática das instalações físicas e de
materiais utilizados nas atividades, prevenindo situações de crise.
Função com poder de decisão relevante sobre interesse de terceiros.
Inteligência do art. 28, V, e § 2º, da Lei nº 8.906/94. Inscrição
originária cancelada. Mantida a decisão do Conselho Seccional da
OAB/Paraná. ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros integrantes da 1ª
Câmara do CFOAB, por maioria de votos (19x1), conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora, que integram

o presente julgado. Impedido de votar o representante da OAB/Pa-
raná. Abstenção do representante da OAB/Espírito Santo por não ter
acompanhado a discussão. Brasília, 09 de abril de 2013. Cláudio
Pereira de Souza Neto, Presidente. Cléa Carpi da Rocha, Relatora.
RECURSO N. 49.0000.2012.013070-0/PCA. Recte: Grasiela Cristina
Nascimento OAB/PR 28399. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Fernando Carlos Araujo de Paiva
(AL). EMENTA N. 016/2013/PCA. CANCELAMENTO DE INS-
CRIÇÃO ORIGINÁRIA - ADVOGADA - DESENVOLVIMENTO
DAS ATIVIDADES DE AGENTE SOCIOEDUCATIVO - AMPLA
ABRANGÊNCIA DOS CARGOS E FUNÇÕES VINCULADOS A
ATIVIDADE POLICIAL - INCOMPATIBILIDADE COM O EXER-
CÍCIO DA ADVOCACIA - ART. 28, V, EAOAB - MANTIDA
DECISÃO DA SECCIONAL DO ESTADO DO PARANÁ. ACÓR-
DÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da 1ª Câmara do CFOAB, por maioria
(19x1), conhecer e negar provimento ao recurso, com fulcro no artigo
28, V do Estatuto da Advocacia. Impedido de votar o representante
da OAB/Paraná. Abstenção do Representante da OAB/Espírito Santo
por não ter acompanhado a discussão. Brasília, 09 de abril de 2013.
Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente. Fernando Carlos Araujo
de Paiva, Relator.

Brasília, 16 de abril de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da 1ª Câmara

D E S PA C H O

Autos com Vista
Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista

ao (à)(s) Interessado/Recorrido (a)(s) para, querendo, apresentar (em)
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os recursos
interpostos: RECURSO N. 49.0000.2012.010494-6/PCA. Recte: Su-
zana Broglia Feitosa de Lacerda (Adv: Edson Morais Piovezan
OAB/PR 31454). Recdo: Mauro Viotto OAB/SP 10081 e OAB/PR
1806-A (Adv: Marcelo Leal de Lima Oliveira OAB/PR 19847 e
OAB/DF 21932). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
RECURSO N. 49.0000.2012.010838-9/PCA. Recte: Norival Souza
Tavares Filho. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.

Brasília, 16 de abril de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da 1ª Câmara
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